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CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber q~e o Congresso Nacional 

aprovou, nos termoS do_ art. 49, inciso XII, 
da Constituição, e ~u-, Nelson Carneiro;_ Pre­
sidente do_ Senado Feder à!, p-rOmUlgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 59, DE 1990 "· 

Aprova o ato que outorga concessão 
à Televisão Alvorada do Sul Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens{televlsão), na cidade de Floria­
no, Estado do Piauí. 

Art. 19 Ê aprovada a outorga de 
concessão à· Televisão Alvorada do Sul 
Ltda., para explor.ar, pelo prazo de quin­
ze anos, na cidade de Floriano, Estado 
do Piauí, sem direiro de exclusividade, 
serviço·de radiodifusão de sons e inta~ 
gens (televisão), outorga a que se refere 
o Decreto n~ 98327~ de 24 de outubro 
de 1989. 

Art. 2~ Este decreto legislativo en­
tra em vigor na data de sua publicação .. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 
1990. -Senador Nelson Carneiro, Presi­
dente. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
aprovou, nos. tcrmos.do..art. 49, inciso 
I. da Constituição, e eu, Nelson Car­
neiro. Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
roi• 60, DE 1990 

Apro\·.a o texto da Connnçào ceie·_ 
brada entre o Go\·erno da República Fe­
derarha do Brasil e o Gol'erno do Reino 
dos Paises Baixos, destinada a el-'itar a 
dupla tributação e preH~nir a evasão fis-

caJ, em matéria de impostos sobre a ren~ 
da, firmada em Brasília, a 8 de março 
de 1990. 

~t.- 1" É aprovado o texto da Conven­
ção celebrada entre o Governo da República 
Federativa do BrasH e o Governo do Reino 
dos Países Baixos, destinada a evitar a dupla 
tributa_ção e prevenir a evasão fiscal em maté­
ria de iriipostos sobre a renda, firm~da erQ 
Bras!Tià~-a 8 de março de 1990. 

Pa_çágrafo único._São sujeitos à aprovação 
do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão da referida con­
venção, bem como quaisquer ajuste_s comple­
mentares que, nos termos do a:rt. 49, inciso 
1, da Constituição Federal, acarretem·encar­
gos ou compromissos gravosos ao patrimônio· 
nacional. 

Art. 2J_ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. _ 
.Senado Federal, 17 de dezembro de 1990. 

-Senador Nelson Carneiro, Pr.esidente. 

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO 
DOS PAÍSES BAIXOS DESTINADA A 
EVITARA DUPLA TRIBUTAÇÃO E 
PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM 

MATÉRIA DE IMPOSTO 
... ~ SOBRE A RENDA 

O Governo da Repúbiica Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino dos Países Bai­
xos, desejando concluir uma convenção desti­
nada a evitar a dupla tributação e prevenir 
a evasão fiscal em matéria de_ Í!Jlpostos sobre 
a renda, acordam o seguinte 

CAPÍTULO I 
Abrangênciã da Convenção 

TÍTGLO 1 
Pe~soas Visadas 

Esta Convenção aplica-se a pessoas que 
são residentes de um ou de ambos os Estados 
Contratante:;. 

ARTIG02 
Impostos Visados 

1. Esta ConvençãO"aplica-se aos impostos 
sobre a renda estabelecidos por um dos Esta­
dos Contratantes, independentemente da 
maneira pela qual se efetua a respectiva co­
brança. 

2. Os impostos atuais aos quais se aplica 
a Convenção são: 

a) no caso do Brasil: 
-·o imposto federal sobre a ieada, excluí­

dos o imposto suplementar de renda e o im­
posto sobre atividades de menor importância 
(doravante desigQado ''imposto brasiieiro"); 

b) no caso da Holanda: 
-o imposto de renda; 
-o imposto sobre salários; 
-o imposto sobre sociedades, inclusive a 

participação do GOveÍno nos lucrõs líqUidos 
da exploração de recurst>s naturais, _ _cob!:ada 
conforme o Mijnwet 1810 (Lei de Mineração, 
de 1980) relativamente a concessões feitas 
a partir Çe 1967, ou conforme o Mijn-wet Con­
tinental Plat 1965 (Lei de Mineração na Plata­
forma Continêntal do Reino dos País-es Bai­
·x~s. de 1965); 

-o imposto sObre dividendos (doravante 
designado~ como "imposto holandés"). 

3. Ã Convenção aplka-se também a 
quaisguer impostos idênticos ou substancial­
mente s.emelhantes que forem estabelecidos 
após a data de sua assinatura, adicionalmente 
ou em substituição aos impostos menciona-

• dos no paráfrafo ·2. As autoridades compe­
tentes dos Estados Contratantes notlflcar-se­
ão mutuamente sobre quaisquer modifica­
ções substanciais que ocorram em suas resK 
pectivas legislações tributárias. · 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSE DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS_ 
Diretor Industrial 
FLOR/AN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

CAPÍTULO I! 
Definições 

ARTIG03 
Deímições Gerais 

1. Para os efeítos desta Convenção, a" me­
nos que o seu context_Q.imponha interpre-
tação diversa: . 

a) a expressão "Estado Contratante" de­
signa o Brasil ou a Holanda, conforme re­
queira o contexto; a expressão "Estados Con­
tratantes" designa o Brasil e a Holanda; 

b) o termo "Brasil" significa o território 
continental e insular da República Federativa 
do Brasil, incluindo seu mar territorial, tal 
como definido pela Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar, e os corres­
pondentes leito do mar e subsolo, assim como 
qualquer área marítima além do mar territo­
rial, incluindo o leito do mar e o subsolo, 
na medida em que nessa área o Brasil, de 
conformidade com o Direito Internacional, 
exerce direitos em relação à exploração e ao 
aproveitamento dos recursos naturais;' 

c) o termo "Holanda" designa a parte do 
Reino dos Países BaiXO$ situada na Europa, 
incluindo a parte do leito do mar e se h subsolo 
sob o Mar do Norte, na medida em que tal 
área, conforme o direito internacional, tenha 
sido ou, doravante, nos termos da legislação 
holandesa, possa ser designada como área 
sobre a qual a Holanda possa exercer certos 
direitos a respeito da exploração e exportação 
dos recursos naturais do leito do mar ou do 
seu subsolo; 

d) o termo "nacionais" designa: 
1) todas as pessoas físicis que l'ossuam a 

nacionalidade de um Estad.Q_ Contratante; 
2) todas as pessoas jurídicas, sociedades 

de pessoas e associações constituídas de acor­
do com as leis ern vigor em um Estado Con­
tratante; 

e) o termo "pessoa" compreende uma pes­
soa física, uma ·socic!dade ou qualquer outro 
grupo de pessoas; 

f) o termo "sociedade" designa qualquer 
pessoa jurídica ou qualquer entidade que, pa­
ra fins tributários, seja considerada como pes-
soa jurídica; _ _ ___ _ 

g) as expressões "empresa de um Estado 
Contratante" e "empresa do outro Estado 
Contratante" designam, respectivamente, 
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uma empresa explorada por um residente de 
um _Estado _Contratante e uma empres·a eX­
plorada ~põi Un1. residente do outro Estado 

-Contratante; 
h) a expressão "tráfe~o internacional" de­

signa qualquer transporte efetuado por navio 
ou aeronave explorados por uma empresa cu­
ja sede de direção efetiva esteja -sítUada -em 
um Estado Contratante, exceto quando o na­
vio-ou a aeronave sejam explorados apenas 
entre locais situados no outro Estado Contra­
tante; 

i) o termo "imposto" designa o imposto 
brasileiro ou o imposto holandês, consoante 
o contexto; 

j) a expressão "autoridade competente" 
designa: 

1) no .Brasíl: o MiiiistrO da Fazenda, ó Se­
cretário da Receita Federal ou seus represen- · 
tantes autorizados; 

2) na Holanda: o Ministro das Finanças 
ou seu representante devidamente al,ltoriza­
do. 

2. Para a aplicação desta Convenção por 
um Estado Contratante, qualquer expressão 
que nela não esteja definid<M:erá o significado 
que lhe é atribuído pela legislação desse Esta­
do, relativamente aos impostos aos quais se 
aplica a convenção, -a não ser que o contexto 
imponha interpretação diversa. 

ARTIG04 
Residente 

1. Para os fins desta convenção, a expres­
são ''residente de um Estado Contratante" 
designa qualquer pessoa que, em virtude da 
legislação desse Estado, esteja aí sujeita a 
imposto em razão do seu domicílio, residên­
cia, sede de direção ou qualquer outro crité­
rio de natureza análoga. 

2. Quando, por força do que dispõe o 
§ 19, uma pessoa física for residente de ambos 
os Estados Contratantes, sua situação será 
assim determinada: 

a) será considerada residente do Estado 
em que disponha de moradia permanente; 
se dispuser de moradia permanente em am~ 
_bos os Estados, será considerada residente 
do Estado com o qual suas relações pessoais 
e econômicas forem mais estreitas (centro de 
interesses vitais); 

b) se o Estado no qual tiver o seu centro 
de interesses Vitais não puder ser determi­
nado, oU s_e não. dispuser de moradia perma­
nente em um_ou outro Estado, será conside­
rada residente do Estado em que permanecer 
habitualmente; 

c) se permanecer habitualmente em ambos 
os Estados, ou se não_permanecer habitual­
menfe em nenhum deles, será consíderado 
residente do Estado de que for nacional; 

d) se for nacional de ambos os Estados 
ou se não o for de nenhum deles, as autori­
dades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, por força do disposto no § 
1~, uma pessoa, que não seja uma pessoa físi­
ca, for residente de ambos os Estados Cóntra­
tantes, será considerada residente do Estado 
no qual estiver situada a sua sede de direção 
efetiva. -

ARTIGO 5 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os efeitos desta convenção, a ex­
pressão "e~tabelecimento permanente" de­
signa uma instalação fixa de negócios em que 
a empresa exerça toda ou parte de sua ativi­
dade, 

2.- A-eXpressão- "'estabelecimento perma-
nente" abrange especialmente: 

a) uma sede de direção; 
b) uma sucursal; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
e) uma oficina; 
t) uma mina. um poço de petróleo ou gás, 

Uma pedreira, ou qualquer outro local de ex- _ 
tração de recursos naturais. ---

3. Um canteiro de edificação, uma cons­
trução, um projeto em montagem ou instala· 
ção, constituem um ~stabelecimento perma­
nente apenas se tiverem duração superior a 
seis meses. 

4. Não obstante o que dispõe este artigo 
nos parágrafos precedentes, a expressão "es­
tabelecimento permanente" nãQ_Compreen­
de: 

a) a utilização de instalações unicamente 
para fins de armazenagem, expoSição ·ou en­
trega de bens ou mercadorias pertencentes 
à empresa:·-
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t b)-a ·manutenção de um estoque de bens 
.Jbu. m~;rcadorias pertêncerites à empresa uni­
~c~e_Ílte para fins de armazenagem, expo­
stça_o ou entrega; 

c) a manutenção. de estoque de bens ou 
mercadorias pertencentes à empresa unica­
mente para fins de transformação por outra 
empresa; 

d) a manutenção de, um__a_ instaladora fixa 
de negócios unicamente para fins de comprar 
bens ou mercadorias, ou obter informações 
para a empresa; 

e) a manutenção de uma instalação fixa 
de negócios unicamei'lte para fins de levar 
a cabo qualquer outra atividade de caráter' 
preparat?rio ou auxiliar para a empresa. 

5. Não obstante o disposto nos§§ 1~ e 
29, quando uma pessoa- desde que não seja 
um agente independente de que trata o § 
7~- agir num Estado Contratante por conta 
de uma empresa do outro Estado Contra­
tante, e se tiver, e exercer habitualmente, 
no prhileiro Estado Contratante, poderes pa­
ra celebrar contratos em nome da empresa, 
considera-se que esta empresa possui estabe-­
lecimento permanente :naquele Estado pri~ 
meiramente mencionado relativamente a 
quaisquer atividades exercidas por aquela 
pessoa, no interesse da empresa; a menos 
que tais atividades se limitem àquelas men­
cionadas no § 49, as quais, se exercidas por 
meio de uma instalação fixa de negócios, não· 
transformariam esta instalação flxa de negó­
cios, conforme dispõe aquele parágrafo, num 
estabelecimento permanente. 

6. Não obstante o que dispõe este artigo 
nos parágrafos anteriores, considera-se que 
exceto nos casos de ress.eguros, uma empresa 
seguradora de um Estado Contratante tem, 
estabelecimento permanente no outro Esta­
do Contratante se ela cobrar prêmios no terri­
tório daquele outro Estado, ou se segurar 
riscos, ali situados, por inteimédio de pessoa 
diversa do agente independente de que trata 
o§ 7• 

7. Não se considera que uma empresa de 
um Estado Contratante possui estabeleci­
mento permanente no outro Estado Contra­
tante apenas pelo fato de realizar negócios, 
naquele outro Estado, por intermédio de cor­
retor, comissário geral ou qualquer outro 
a~ente de sítuação independente, desde que 
tars pessoas atuem Do âri:lbito- de suas ativi­
dades normais. 

CAPÍTULO 111 

Tributação de Rendimentos 

ARTIG06 
Rendimentos de Bens 

Imobiliários 

1. Os rendimentos obtidos por residente 
de um Estado Contratante provenientes de -

. bens imobiliários (inclusive rendimentos pro­
venientes da exploração agrícola ou florestal) 
situados no outro Estado Contratante, po­
dem ser tributados neste outro Estado. 

2. A expressão "bens imobiliários" tem 
o sentido dado pela legislação do Estado Con­
tratante em que os bens em questão estiverem 
situados. A expressão abrange, em qualquer 
caso, ·a propriedade acessória à propriedade 
imóvel, o gado e o equipamento utilizado 
na exploração agrícola e florestal, os direitos 
aos quais se apliquem as disposições do direi­
to privado relativas à propriedade territorial, 
o usufruto de bens imobiliários e os direitos 
a pagamentos variáveis ou fixos pela explo­
ração ou pela concessão da exploração de 
jazidas minerais, fontes e outros recursos na­
turais. Os navios e aeronaves não são consi­
derados bens imobiliários. 

3.-. O disposto no§ 19, aplicaKse aos rendi­
mentos derivados da exploração direta, do 
arrendamento ou de qualquer outra forma 
de exploração dos bens imobiliários. 

4. O disposto nos§§ 1~e 3~ aplica-se igual­
mente aos rendimentos de bens imobiliários 
de uma empresa e aos rendimentos de bens 
imobiliários Utilizados para o exercício de 
profissão liberal. 

ARTIG07 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Esta­
do Contratante só são tributáveis nesse Esta­
do; a não ser que a empresa exerça sua ativi­
dade no outro Êstado Contratante, por meio 
de um estabeledmento permanente ali situa­
do. Se a empresa exerce suas atividades na 
forma indicada, seus lucros podem ser tribu­
tados no outro Estado, mas unicamente na 
medida em que forem atribuíveis àquele esta­
belecimento permanente. 

2. Ressalvado o disposto no § 39, quan­
do ulna empresa de um Estado Contratante 
exercer-sua-atividade no outro Estado Con­
tratante por meio de um estabelecimento per­
manente ali -situade, serão atribuídos, a esse 
estabelecimento permanente, em cada Esta­
do Contratante, os lucros que Obteria se fosse 
uma empresa distinta e separada, exercendo 
atividades iguais ou similares, sob condições 
igUais oU SimilareS e transaciortando com ab­
soluta independência com a empre~a da qual 

8. O fato de uma sociedade residente de é estabelecimento permanente. 
num Estado Contratante controlar ou se con- 3. Na determinação dos lucros de um es-
tiolada por sociedade residente no outro Es- tabelecimento_ permanente, é permitido de-
tado Contratante, ou exercer suas atividades __ duzir_as_de.~pesas incorridas para a consecu-
naquele outro Estado (quer por meio de um ção dos seus objetivos, inclusive as despesas 
estabelecimento permanente, ou por outro de direção e os encargos gerais de adminis-
modo), não será, por si só, bastante para tração assim realizados. 
fazer de uma dessas sociedades estabeleci- 4 .. Nenhum lucro será atribuído a um es- . 
menta permanente da outra. tabelecimento permanente pelo simples fato 

de comprar bens ou mercadorias para·<(emK 
presa. ·· 

5. Quando_qs lucros compreenderem ele­
mentos de ~~ndimentos disciplinados separa­
damente em outros artigos desta convenção, 
o disposto em tais artigos não é prejudicado 
pelo que dispõe este artigo. 

ARTIGO 8 
Navegação Marítima e Aérea 

1. Os lucros provenientes da exploração, 
no tráfego internacional de navios ou aero­
naves só são tributáveis no Estado Contra­
tante em que estiver situada a sede da direção 
efetiva da empresa. 

2. Se a sede da direção efetivada empresa 
estiver situada a bordo de um navio consideK 
ra-se situada no Estado Contratante em que 
for matriculado o navio ou, não havendo ma­
trícula, no Estado Contratante em que residir 
o armador do navio. 

3. a· disposto no§ 19 aplica-se aos lucros 
provenientes da participação em um pool, 
uma associação Ou em uma agência de opera­
ção internacional. 

Quando: 

ARTIG09 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratan~ 
te participa direta ou indiretamente da dire­
ção, controle ou capital de uma empresa de 
outro Estado Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participam direta ou 
indiretamente da direção, controle ou capital 
de uma empresa de um Estado Contratante 
e de uma empresa do outro Estado_ Contra­
tante, e, em ambos os casos, as duas empresas 
estão ligadas, nas suas relações comerciais 
ou financeiras, por condições aceitas ou iiri~ 
postas que difiram das que se estabeleceriam 
entre empresas independentes, os lucros que, 
na ausência dessas condições, teriam sido ob­
tidos por uma dessas empresas, mas que não 
o foram devido a tais condições, podem ser 
incluídos nos lucros dessa empresa, e como 
tais tributados. 

ARTIGO !O 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma socie­
dade residente em um Estado Contratante 
a um residente no outro Estado Contratante 
podem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses d1\lidendos podem tam­
bém ser tributados no Estado Contratante 
onde reside a sociedade que os paga, e nos 
termos da lei desse Estado; mas, se a pessoa 
que os receber for o beneficiário efetivo dos 
dividendos, o imposto assim incidente não 
poderá exceder 15% (quinze por cento) do 
montante bruto dos dividendos. O _disposto 
neste parágrafo não prejudica a tributação 
da sociedade, no que diz respeito aos lucros 
dos quais se originaram os dividendos pagos. 

3. O termo "dívidendos", empregado no 
presente artigo, designa os rendimentos pro­
venientes de ações ou direitos de fruição; 
açõe~ de empresas mineradoras; partes de: 
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fundador ou outros direitos de participação 
em lucros, com exceção de créditos, bem co­
mo rendimentos de outras partidpaçlies de 
capital assemelhados aos rendimentos çie 
ações pela legislação tributária do Estado em 
que reside a sociedade que realiza a distri­
buição. 

4. Não se aplica o disposto nos §§ 1'' e 
2~' se o beneficíát:ío dos dividendos, residente 
em um Estado Contratante_, realiza negódos 
no outro Estado Contratante em que reside 
a sociedade que paga os dividendos, por in­
termédio de estabelecimento permanente ali 
situado, e se a participação, em virtude da 
qual os dividendos são pagos, se relaciona 
efetivamente ao estabelecimento pcrmaneil-­
te. Nesse caso aplica-se o disposto no art. 
7• 

5. Quando um residerite em um Estado 
Contratante tiver um estabClecin'ieO.tã per­
manente no outro Estado CQntratante, este 
estabdecimento permãnerite pode estar, ali, 
sujeito a imposto retido na fonte. no;;:. termos 
da legislação daquele Estado. Todavia, tal 
imposto não excederá 15% (quinze por cen· 
to) do montante bruto dos lucros do estabele­
cimento permanente, apurado após o paga. 
menta do imposto de renda de sodedadt.'!s, 
incidente sobre aqueles lucros. 

6. Quando uma sociedade residente em 
um Estado Contratante recebe lucros ou r~n_­
dimentos do outro Estado Contratante, esse 
outro Estado Contratante não poderá cobrar 
qualquer imposto sobre os <Jividendos pagos 
pela sociedade, exceto se tais dividendos fo­
rem pagos a residente desse outro Estado, 
ou se a participação em virtude da qual os 
dividendos são pagos relacionar-se efetiva· 
mente a um estabelecimento permanente si­
tuado nesse outro Estado; nem poderá sufei-­
tar os lucros não distribuídos da ~ociedade 
a imposto sohre lucros não di~tribuídos, ainda 
que os divide_ndos pagos ou os lucros não 
distribuídos consistam, no total _ou parcial­
mente, de lucros ou_ ren5:Umentos provenien­
tes desse outro Estado. 

7. As limitações de alíquota do imposto 
previstos nos §§ 2~ e 5" não se aplicam aos 
dividendos ou lucros pagos antes do final do 
'primeiro ano calendário segutnte ao ano de 
assinatura desta Convenção. 

ARTIGO ll 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado 
Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante podem ser tributadt)S 
nesse_ outro Estado. 

2. Todavia, esses juros podem ser tam­
bém tributados no Estado de que provêm 
e nos termos das leis desse Estado; mas se 
quem os recebe_r for _p beneficiário efetivo 
dos juros 1 o impo::.to assim "incidente não po­
derá exceder:__ 

a) 10% (dez por cento) do montante bruto 
dos juros, se quem os receber for um banco 
e se o empréstimo for concedido por um pra­
zo mínimo de 7 _aoos c relacionado com a 
compra de equipamento industrial, com estu· 
do, compra ou instalação de unidade!. indus-

triais ou cicntífic<i.-., o_Dem como com o finan­
ciamçnto de oblas públicas; 

b) 15%: (quinze por cento) do montante 
bruto dos juros, nos demais casos. 

_3_._ Não ob!.tante o que dispõem os §§ 1" 
e 2~, os juros provenientes de um Estado Con· 
tratante e pagos ao Governo do outro Estado 
Contratante a uma sua subdivisão política, 
ou a qualquer agência (inclusive uma lnstitui­
ç'fro financeira) pertencente Squele Governo 
ou subdivisão política, são isentos do imposto 
no primeiro Estado. 

4. O termo "juros'~ empregado neste artiw 
go designa os rendimentos de títulos da dívida 
pública: de tftufos ou- debêntures, com ou 
sem garantia hipott.:!cária e com Ou sem direiro 
a participação em lucros, e de créditos de 
qualquer natureza, bem como qualquer outro 
rendimento que, nos termos da lei tributária 
óo Estado Contr<~tante de que provenha, St! 

assemelhe aos rendimentos do empréstimo. 
5. Não se aplica o dispo:.to nos §§ 1" e 

2~ se o b~nefkiárío efetivo dos juros, resi­
dente em um Estado Contratante, realizar 
negócios no outro Estado Contratante de onw 
de provêm os juros, por intermédio de um 
estabelecimento permanente ali situado, e se 
a dívida, em virtude da qual os juros são 
pagos. se relacionar efetivamente ao estabe· 
lecimento permanente. Nesse caso, aplica-se 
o dispoMo no art. 7" 

6. A limitação de alíquota do imposto 
prevista-no § 2° não S:eãplica aos juros prove­
nientes de. um Estado Contratante, pagos a 
estabt.'!lecimento permanente de empresa do 
outro Estado Contratante, ~ituado em te reei· 
ro Estado:--

7. Consideram-se proveníentes de um 
Estado Contratante os juros pagos por esse 
próprio Estado. uma sua subdivisão polltica. 
uma autoridade local ou um residente desse 
Estado. Todavia, se o devedor dos juros, resi­
dente em um Estado_ Conttatante ou nãq,_ 
tiver num Estado Coniratante estabelecimen­
to pcnnanentc pelo qual tenh<:~ sido contraída 
a obrigação que dá origem aos juros, e estes 
são pago-s por esse estabdecimento perma­
nente, tais Juros consideram~se provenientes 
do Estado em que o _estabelecimento perma­
nente estiver situado. 

~~- Se, ~m conseqüência de relações espe­
ciais existentes enüe -o devedor e o benefi­
ciário efetivo, ou entre ambos e terceiros, 
o montante dos juros, tendo em conta o cré­
dito pelo qual são pagos, exceder o que teria_ 
sido acordado entre o _devedor e o credor 
na ausência de tais relaç_(les, o disposto n~te 
artigo só se aplica a este último montante. 
Neste caso. a parte excedente dos pagamenw 
tos é tributável nos termos das leis de cada 
Estado Contratante, ob~ervadas as demais 
disposições desta Convenção. 

ARTIGO I2 
Royalties 

1. Os royalties provenientes de um Esta­
do Contratante c pagos a t.11n residente no 
outro Estado Contratante podem ser tributa­
dos nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses royalt~es podem ser 
também tributados no Estado Cántratante de 
qllfq'>rovêrn, e nos termos da lei desse Estado; 
mas se a pessoa que os receber for o benefi­
ciário efetivo dos roya1ties, o imposto inci· 
dente hão poderá exceder a: 

a) 25% (vinte e cínco por cento) do rnon­
tallfe bruto dos royalties provenientes do uso 
ou do direito_de usar m_arcas de indústâa_ou 
de comércio; 

b) 159( (quinze por cento) do montante 
bruto dos royalties, nos demais casos. 

3. O termo royalties, empregado neste 
artigo, designa pagamentos de qualquer natu­
reza efetuados.em contrapartida pelo uso ou 
pelo direito ao uso de direitos autorais sobre 
obra literária, artística ou científica (inclusive 
filmes cinematográficos, filmes ou fitas para 
transmissão de rádio ou televisão)~ sobre 
qualquer patente, marca de indústria ou de 
comércio, desenho ou modelo, plano, fórmu­
la ou processos secretos; ou pelo uso ou pelo 
direito ao uso de equipamento industrial, co­
mercial ou científico; ou pela informação re­
lativa à experiênci& industrial, comercial ou 
científica. _ 

4. Não se aplica o disposto nos -§§ .1" e 
2? se o beneficiário efetivo dos royalties, resi­
dente em um Estado Contratante, realizar 
negócios no outro Estado Contratante, de 
onde provêm os royalties, por intermédio de 
um estabelecimento permanente ali situado, 
e se o direito ou a propriedade. a cujo respeiM 
to os roy:a,Jtjes são pagos, se relacionar efeti­
vamente ao estabelecimento permanente. 
Nesse caso aplica-se o disposto no art. 7~ 

5. Considerem-se provenientes de um 
Es~ado Contratante os royalties pagos por esw 
se próprio Estado, uma sua subdivisão polí­
tica, uma autoridade local ou um residente 
naquele Estado. Tod_avia,_ se o devedor dos 
royalties. sendo ou não residente em um Esta­
do Contratante, tiver, num Estado Contra­
tante, um estabelecimento permanente e'm 
relação_ao qual haja sido contraída a obriga­
ção de pagar os royalfies, e caiba a ess_e_esta­
belecimento permanente a obrigação de fazê­
lo, consideram-se tais_royalties proven!entes 
do Estado em que o estabelecimento perma­
nente estiver situado. 

6. --"-~~--'-em cons~qüência de relações espe,­
ciaís exístentes entre o devedor e o benefi­
ciário efetivo, ou entre- ambos e terCeiros, 
o montante dm. royaities, rela"ti-Yo ao uso, di­
reito ou ipformação em razão dos quais são 
pagos, exceder o montante que teria sido" 
acordado entre o devedor ~_o beneficiário 
efetivo na ausénc:ia de tais relfl~,;Re.s_,_o dispos­
to neste artigo só se aplica a este último mon­
tante. Neste caso, a parti! excedente dos pa­
gamentos é tribut_ável segundo as leis de cada 
_Estado _ _C_oõtratante, observadas as demais 
disposições desta Convenção. 

7. A· limitação de alíquotas do imposto 
prevista nO subp.arágrafó b,--~o § z~, deste 
artigo, não se aphca aos royalhes pagos a~tes 
do final do primeiro ano calendáno, segumte 
aO ano da assinatura desta Convenção, quan· 
do pagos a um residente de um Estado Con-
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traian'te que detenha, direta ou indiretamen­
te, no mínimo cinqüenta por cento do capital 
votante da sociedude que efetua o pagamento 
dos royalties. 

ARTIGO 13 
Ganhos de Capital 

1. Os gunhos obtidos por um residente 
em um Estado Contratante na alienação de 
bem imobiliário, dos que tmta o art. 6", situa­
do no outro Estado Contratante, podem ser 
tributados naquele outro Estado. 

2. Os ganho:. provenientes da alienação 
de bem mobiliário que faça parte do ativo 
de um estabelecimento permanente que uma 
empresa de um Estado Contratante possuir 
no outro Estado Contratante_, inclusive os ga­
nhos provenientes da alienação desse estabi!­
Jecimento permanente (isoladamente ou com 
o conjunto da empresa), podem ser tributa­
dos naquele outro E~tado. Todavia, os ga­
nhos proveniente~ da alienação de navios ou 
_aeronaves operados no tráfego internacional, 
ou da propriedade móvel relacionada à ope­
ração de tais navios- ou aeronaves, só serão 
tributados no Estado Contratante em que es· 
tiver situada a sede da direção detiva _da em­
presa. 

3. Os gan_hos provenientes da alienação 
de qualquer bem diverso daqueles a que se 
referem os §§ 1" e .2\'- podem ser tributados 
em ambos os Estados Contratantes. 

ARTIGO 14 
Profissões Independentes 

1. Os rendimentos obtidos por um resi­
dente em um Estado Contratante, pelo exer­
cício de profissão liberal ou por outms ativi­
dades de natureza independente, só são tribu­
tados nesse Estado; a não ser que a remune­
ração por tais serviços ou atividades seja paga 
por sociedade residente do outro Estado 
Contratante, ou caiba a estabelecimento per­
manente ali situado. Nesse caso, os rendi­
mentos podem ser trlbutadüs nesse outro Es­
tado. 

2. A expressão "profissão liberal" abran­
ge, em especial, atividades independentes de 
caráter científico, técnico, literário, artístico, 
educacional ou pedagógico, bem como as ati­
vidades independentes de médicos, advoga~ 
dos, engenheiros, arquitetos, dentü.tas e con­
tadores. 

ARTIGO I5 
ProrlSsões Dependentes 

1. Ressalvado o que dispõem os arts. 16, 
18, 19 c 20, os salários, ordenados e outras 
remunerações similares, recebidas por um re­
sidente em um Esta"do Contratante em .razão 
de emprego, só são tributáveis nesse Stado, 
salvo se o emprego for exercido no outro 
Estado. Nesse caso, a remuneração-assim re­
cebida pode ser tributada nesse outro Estado. 

2. Não obstante o que disp-õe o parágrafo 
1, a remuneração recebida por um residente 
em um Estado Contratante, em razão de _em­
prego exercido no outro Estado Contratante, 
só é tributada no primeiro se: 

a:) ___ o beneficiário permanecer no outro Es-
tado por um período ou períodos que não 
excedam, no total, a 183 dia~ no ano fiscal 
em_questão; 

b) a remuneração for paga por um émpre­
gador ou em nome de um empregaOor que 
não é residente no outro Estado; e 

c) a remuneração não recair sobre estabe­
lecimento permanente que o empregador te­
nha no outro Estado. 

3. - Não ob!)tante as dbposições preceden~ 
tes deste artigo, a remuneração recebida por 
emprego exercido a bordo de navio ou aero­
nave operada no tráfego internacional pode 
ser tributada no Estado Contratante em que 
estiver situada a sede da direção efetiva da 
empresa. 

ARTIGO 16 
Remuneração de Diretor 

As remunerações de diretores_ e outro~ pa­
o-amentos regulares recebidos por um resi­
dente em um Estado Contratante na condição 
de membro_ do conselho de adminbtração ou 
de quãlquer outro conSelho de uma sociedade 
residente no outro Estado Contratante, po­
dt!m ser tributados nesse outro E~tado. 

ARTIGO 17 
Artistas e Atletas 

1. Não obstante o disposto nos arts. 14 
e 15, ou rendimentos obtidos por um res.i­
dente em um Estado Contratante na condição 
de_ profissional de espetáculos, tal como um 
artista de teatro, de cinema, de rádio ou de 
televisão, Ou um músico, ou como um atleta, 
e em razão de suas atividades pes.soais, exer­
cidas no outro Estado Contratante. podem 
ser tributados nesse outro Estado. 

2._ Qu1.md_o os rendimentos provenientes 
de atividades pessoais, exercidas por um pro­
fissional de__espetáculos ou por um atleta no 
de!!empenho de suas funções, não são atribuí­
dos ao próprio profissional de l!spetáculo ou 
ao próprio atleta, mas a outra pessoa, aqueles 
rendimentos podem ser tributados no Estado 
Contratante em que as atividades do profb.­
sional de espetáculos ou do atleta foram exer­
cidas, não ob:.tantc o que dispõe os arts. 7", 
14 c 15. 

ARTIGO 18 
Pensões 

1. Ressahmdo o que dispõe o parágrafo 
2"do art. 19, qualquer pensão ou outra remu­
neração semelhante, paga em razão de em· 
prego pretérito, em montante não superior 
a US$ 5,000, durante um ano calendário, e 
qualquer anuidade ou pensão alimentícia pa­
ga a residente de um Estado Contratante, 
só são tributados nesse Estado. O montante 
dessa remuneração que exceda o supramen­
cionado limite pode também ser tributado 
no outro Estado Contratante, se for prove­
niente daquele Estado. 

2,_ O termo "anuidade" designa uma 
quantia determiriada, pagável period-icamen­
te, em prazos determinados., durante a vida 

ou durante período de tempo específico ou 
determinável, em decorrência de compromis­
so de_efetuar tais pagamentos em contrapar­
tida a um pleno e adequado valor em dinheiro 
ou avaliável em dinheiro. 

3. Qualquer pagamento, efetuado con­
forme as disposições de um sistema de seguri­
dade social de um Estado-Contratante a um 
residente-nO outro Estado Contratante, só­
é tributável no primeiro Estado. 

ARTIGO 19 
Pagamentos Governamentais 

1. a) As remunerações, exceto pensões, 
pagas por um Estado Contratante ou uma 
sua subdivisão pOlítica ou autoridade local 
a uma pessoa física, em decorréncia de servi­
ços prestados a esse E~tado, subdivisão_ ou 
autoridade, só são tributáveis nesse Estado. 

b) Todavia, tais remunerações são tribut<i· 
veis apenas no outro Estado Contratante__~_e 
os serviços forem prestados nesse outro Esta­
do, e_ a pessoa física beneficiária for um resi-
dente naquele Estado, que: -

1) seja nacional daquele Estado, ou:_ 
2) não se tenha tornado um residente da­

quele Estãdo unicamente com a finalidade 
de prestar tais serviços. · 

i. a) Qualquer Pensão paga, a uma pes­
soa física, por um Estado Contratante, uma 
sua subdivisão política ou autoridade local, 
quer diretamente, quer com recui-sOs de fun­
dos por eles constituídos, em conseqüéncia 
de serviços prestados a esse Estado. su&ill~- --­
Visão ou autoridade, só é trib.utávef nesse €~-
tado. 

b) Todavia, tal pensão só é tributada no 
oufro-Estido Contratante se a pessoa física 
for um residente e um nacional desse outro 
Estado. 

3. Aplica-se o disposto nos arts. 15, 16 
e 18 às remunerações de pensões pagas em 
conseqüência de serviços prestados relativa­
mente a negócios praticados por um Estado 
Contratante, uma sua subdivisão política ou 
autoridade local. 

ARTIGO 20 
Professores 

1. Os pagamentos recebidos por um pro­
fessor, que é um residente em um Estado 
Contratante e que esteja presente tempora­
riamente no outro Estado Contratante por 
um--período máximo de dois anos, com a fina­
lidade de lecionar ou pesquisar em uma uni­
versidade, escola ou outro estabelecimento 
voltado, nesse outro Estado, ao ensino ou 
pesquisa científica; riã:o é-tributado nesse ou­
tro Estado, desde que os pagamentos sejam 
feitos pelo primeiro Estado ou por uma pes­
soa_ residente nesse primeiro Estado. 

2. O disposto neste artfgo não se aplica 
a rendimentos relacionados a pesquisa que 
não s~ja realizada no interesse público, mas 
em benefício de pessoa ou pessoas especí­
ficas. 
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ARTIGO 21 
Estudantes 

Os pagamentos que receba para fins de 
manutenção, educação e treinamento~ um ~s­
tudante Qu um estagiário que é, ou foi tmedta­
tamente antes de visitar um dos Estados Con­
tratantes, um residente no outro Estado, e 
que está no primeiro Estado _apenas com_ o 
propósito de educação ou tremamento, nao 
são tributados naquele Estado, <ksde qu~ es­
ses pagamentos provenham de fontes situa­
das fora daquele E~tado. 

ARTIGO 22 
Outros Rendimentos 

Os rendimentos de um residente em um 
Estado Contratante, provenientes do outro 
Estado Cont_ratante e _não discTplinados nos 
artigos precedentes desta convenção, podem 
ser tributados nesse outro Estado. 

CAPÍTULO IV 
Eliminação da Dupla Tributação 

ARTIGO 23 
Eliminação da Dupla Tributação 

rem pagos a uma sociedade holandesa que 
detenha no mínimo 10% {dez por cento) do 
capital votante da sociedade brasileira, e 20% 
(vinte por cento) nos demais casos; 

b) relativamente aos juros de que trata o 
parágrafo 2" do art. 11,20% (vintC por cento) 
de tais juros; 

c) relativamente aos rosalties de que trata 
o subparágrafo b, do parágrafo 2" do art. 12, 
25% (vinte e cinco por cento) de tais royal­
ties, se forem pagos a uma sociedade holan­
desa que detenha, direta ou indiretamente, 
no mínimo 50% (cinqüent'.:l por cento) .do 
capital votante de uma sociedade brasile1r_a, 
desde que não sejam dedutíveis na apuraçao 
do lucro tributável da sociedade que efetua 
o pagamento, e 20% (vinte por cento) nos 
demais casos. 

5. Quando uQI_ residente no Brasil rece­
ber rendimentos que, nós termos desta cOn­
venção, possam ser tributados na Holanda, 
o Brasil permitirá, como dedução do impo_sto 
de renda dessa pessoa, um valor igual ao ~~­
posto de renda pago na Holanda. Todavia, 
a dedução não será maior do que a parce!a 
do imposto que seria devido antes da inclusao 
do crédito cõrrespondente aos rendimentos 
que podem ser tributados na Holanda. 1. Ao tributar os seus residentes, a Ho­

landa pode incluir na base de c<llculo os rendi~ 
mentes que, no.s termos desta convenção, po- CAPÍTULO V 
dem ser tributados no Brasil. Disposições Especiais 

2. Todavia, quando um residente na Ho- - ARTIGO 24 
!anda receber rendimentos que, nos termos Não-Discriminação 
do que di5põem o art. 6", o art. 7". o parágrafo 
4" do art. 10, o parágrafo 5o do art. 11, o 1. Os nacionais de um Estado Contra-_ 
parágrafo 4" do art. 12, os parágrafos 1" e tante não ~stão sujeitos, no outro ~s_tad? 
2u do art. 13-, o art. L4_, o art. 15, o art. '16 Contr_itãnte, a nenhuma tributação _ou obn-
e o art. 19 desta convenção, podem ser tribo- gação correspondente, difere~te ou mais one-
tados no Brasil e integram a base de cálculo rosa do que aquelas a que esttverem ou pude-
de que trata o parágrafo l'', a Holanda isen- rem estar sujeitos os nacionais desse outro 
tará de_ impostos taís rendimentos, conforme EStadO, nas mesnias circunstâncias. 

as acima mencionadas disposições desta con- z. A tributação de um estabelecimento 
venção. e nos termos das normas relativas t mpresa de um Estado · · permanen e que uma e . 
à forma de aplicação, inclusive as relativas Contratante tiver no-·outro Estado Contra-
à compensação de prejufzos, constante:~ de tante não será menos favorável, nesse outro 
seus regulamentos internos destinados a evi- Estado, do que a das empresas desse outro 
tara dupJa tributação. d 

Estado que exerçam as mesmas ativida .es. 
3. Além disso~- a Holanda permítifá r.ima Esta norma não será interpretada no sentido 

dedução do imposto holandês_calculado so- C ce 
bre 05 rendimentos que podem ser triJ:mtados de obrigar um Estado ontratante a con -

der às pessoas residentes do outro Estado 
no Brasil e de que tratam o parágrafo 2" do Co~ttatante as deduções pessoais, abatimen-
art. 10, o parágrafo 2" do art. 11, o parágrafo tos e reduçõe_s para efeitos fiscais, atribuídos 
2" do art. 12, o parágrafo 3" do art. 13, o aos seus próprios residentes, em função do 
art. 17, o parágrafo 1" do art. 18 e~ art. estado civil e encargos familiares. 
22 de!it<l convenção, desde que tais rendimen-
tos sejam inciuídos na base de cálculo de que 3. As empresas de um Estado Contra-
trata o parágrafo l" O montante dessa dedu- tante cujo capital, no todo ou em parte, per-
ção será igual ao valor do imposto pago n9 tença a um ou mais residentes no outro Esta-
Brasil sobre aqueles rendimentos, mas n~o do Contratante, ou seja, por eles direta .o? 
excederá o montante da redução que sena indiretamente _controlado, não estarão suJei-
permitida se tais rendimentos fosseiTI os úni-- _ tas, no Estado primeiramente mencionado, 
cos isentos do imposto holandês, nos termos a qualquer tributação ou obrigação corres-
do que dispõe a lei holandesa destinada a pendente, diferente ou mais Qnerosa do que 
evitar a dupla tributação. aquelas a que estiverem ou puderem es~ar 

4. Para os efeitos do que dispõe o par~- sujeitas as empresas similares desse primeiro 
grafo 3", o impostO p-ago no Brasil será cons1- Estado. 
derado: 

a) relativamente.! aos dividendos -de que 4. O termo "tributação" abrange, neste 
trata 0 parágtafo 2" do art. 10. 25% (yirite artigo, os tributos aos quais se aplica esta 
e cinco por cento) de tais dividendos, se (o- convenção. 

ART!G025 
Procedimento Amigável 

1. Quando um residente em um Estado 
Contratante considerar que as medidas toma­
das por um ou por ambos os Estados Contra­
tantes resultem ou possam resultar em tribu­
tação em desacordo com- o que dispõe esta 
convenção, pode, independentemente das 
medidas previstas pela lei doméstica desses 
Estados, apresentar o seu caso à apreciação 
da autoridade competente do Estado Contra­
tante de que é um residente. O caso deve 
ser' apresentado dentro de cinco anos conta­
dos da data da primeira notificação do ato 
do qual resulta a tributação em desacordo 
com as disposições desta convenção. 

2. Se a reclamação se lhe afigurar justifi­
cada e não estiver em condições de lhe dar 
solução satisfatória, a autoridade competente 
esforçar-se-á por resolver a questão de co­
mum acordo com a autoridade competente 
do outro Estado Contratante, com o objetivo 
de evitar a tributação que ~steja em desa· 
corda com esta ~.:onvenção. 

3, As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes esforçar-se-ão por resolver 
de comum ·acordo quaisquer dificuldades ou 
dúvidas relativas à interpretação ou aplicação 
desta convenção, inclusive seu art. 9~ 

4. __ As autoridades competentes dos Esta­
dos Contratantes poderão comunicar-se dire­
tamente, a fim de chegarem a acordo, nos 
termos dos parágrafos anteriores. 

ARTIGO 26 
Troca de Informações 

1. As autoridade-e competentes dos Esta­
dos Contratantesintercambiarão as informa­
çôe..'> necessárias para aplicar esta convenção. 
Todas as informações assim trocadas serão 
consideradas secretas e tratadas como tal, e 
só poderão ser comunicadas às pessoas ou 
autoridades (inclusive tribunais) encarrega­
das do lançamento e cobrança dos impostos 
visados por esta convenção ou dos procedi­
mentos referentes à apuração de infração ou 
da apreciação dos rCspectivos recursos. 

2. O disposto no parágrafo l"não poderá, 
em caso algum) ser interpretado no sentido 
de impor a um Estado Contratante a-obriga­
ção de: 

a) adotar medidas administrativas contrá­
rias às leis e às práticas administrativas, suas 
ou do outro Estado Contratante; 

b) fornecer iriformações {jue não possam 
ser obtidas com base nas leis ou no âmbito 
normal da prática administrativa, suas ou do 
outro Estado Contratante; 

c) fornecer informações reveladoras de se­
gredos comerciais, empresariais, industriais 
ou profissionais, ou processos comerciais, ou 
informações cuja re,velação seja contrária à 
ordem pública. 

ARTIGO 27 
Funcionários Diplomáticos 

e Consulares 

Nã.da na presente cQnvenção prejudicará 
os privilégios fiscais dos fundonários diplo-
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máticos ou consulares, decorrentes de regras 
gerais do direito iri.ternacional ou de_ dispo­
sições_ de ac_ordos e~-peciais. 

CAPÍTULO \<'! 
Disposições Finais 

ARTIGO 28 
Entrada em Vigof 

1. Esta convenção será ratificada, e os 
Instrumentos de_ Ratificação serãO-tioCaôbs 
tão logo quanto possível. . 

2. Esta convenção entrará em vigor na 
data da troca dos Instrumentos de Ratifica­
ção, e suas disposições serão aplicadas pela 
primeira vez: 

a) com relação aos impostos retidos na 
forite, às importâncias pagas ou creditadas 
a partir de l'·' de janeiro do ano calendário 
imediatamente seguinte ao da entrada em vi­
gor desta convenção; 
~b) com relação aos_ demais impqstosde que 

trata esta convenção,- ao período-base ini· 
ciando a partir de 1" de janeiro do ano calen­
dário imediatamente seguinte ao da entrada 
em vigor desta convenção. 

ARTIGO 29 
Denúncia 

Qua1quer dos Estados Contratantes pode 
denunciar esta Convenção após decorrido um 
período de 5 anos, C'o"ntadOs a, p-artir da data 
de sua entrada em vigor, mediante um aviso 
escrito de denúncia, entregue ao outro _Esta~ 
do ContJ<Ua.nte por via diplomática, desde 
que tal aviso somerite seja_ dado até o_ trigé­
simo dia de junho de qualquer ano calen­
dário. 

Neste caso, esta Convenção será aplicada 
pela última vez: 

a) com relação aos impostos retidos na 
fonte, __ às_ importânCias -pagas ou creditadas 
antes do final do ano calendário em que for 
feita a modificação; 

b) .com relação aos demais impostos de que 
trata esta ConvençãO, às importâncias recebí­
dass durante o período base iniciado durante 
o anO calendário em que o aviso de denúncia 
foi entregue. 

Em testemunho do que, os abaixo-assina­
dos, para isso devidamente autorizados, fir­
Ínaram a presente Convenção e a ela afixaram 
seus selos. 

Feito em Bras11ia aos 8 dias _do mês de 
março de 1990, em dois exemplares em portu­
guês, holandês e inglês, sendo os três textos 
igualmente autênticos. Em caso de divergên­
cia de interpretação, prevalecerá o texto em 
inglês. .• _-

Pelo Governo da República Federativa do 
Brasil Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo do Reino dos Países Baixos 
Ranier Flash. 

PROTOCOLO 

Por ocasião da_ assinatura da Convenção 
entre a Repúblic-4 Federativa do Brasil e o 
Reino dos Países_ Baixos, destinada a evitar 
a dupla tributação e previnir a evasão fiscal 
em matéria de impOsto sobre a renda, os abai-

xc-assinados, para isso devidamente autori­
zados, convieram nas seguintes disposições, 
que constítuem parte integrante da Conven­
ção: 

1. Com referência ao artigo 7• Fica en­
tendido que se aplica o disposto no parágrafo 
3~ do artigo 7," se as despesas ali mencionadas 
ocorrerem, quer no Estado Contratante em 
que se situa o estabelecimento permanente, 
quer em outro local. 

2. Com referência aos artigos 10. 11 e 12 
a) Quando ocorrer retenção na fonte; em 

valor- sUperior ao pf6ViSto nos artigos 10, 11 
e 12, os pedidos de_ restituição do montante 
do imposto pago em excesso devem ser for­
mulados à autoridade competente do Estado 
Contratante em que se deu a retenção, no 
período de até 5 anos contados do final do 
M.Q_Calendário em que se deu a retenção. __ 

b) A autoridade competente de um estado 
contratante pOde estabelecer o processo de 
aplicação dós artigos 10. 11 e 12. -

3. Com ·referência aos artigos 10 e 2:L 
Fica entendido que o valor das ações emiti­

das por uma companhia de um estado contra­
tante, e recebidas por um residente no outro 
estado contratante, não está sujeito a imposto 
de renda em qualquer dos estados. 

4. Com referência ao artigo 11 
a) Fica entendido que as comissões pagas 

por unt residente do Brasil a um banco ou 
instituiçõo financeira, relativamente a se~li­
ços p_réstados por eSse banco ou instltuiçõo 
financeira, são considerados juros e, como 
tal, sujeitos ao que dispõem oS parágrafos 
2-9 e 3~ do artigo 11. 

b) Com relação ao parágrafO 3o do artigo 
11 ,_ as autoridades competentes podem desig­
nar; de comum acordo, outras instituições 
governamentais âs quais aquele dispositivo 
se aplica. 

5. Com referência ao artigo 12, parágrafo 
3' - Fica entendido que o disposto no pará­
grafo o9 do artigo 12 aplica-se_ a qualquer es­
pécie de pagamento recebido em contrapres­
tação de serviços e assistência técnica. 

-o.- Com ~:e(erência ao artigo 19 
Fica entendido_que o disposto no subpará­

grafo a, do parágrafo 19, e subparágrafo a 
do parágrafo 29 do artigo 19 não impedem 
a Holanda de aplicar o disposto nos pará­
grafos P e 29 do artigo 23 desta ConvençãO. 

7. Com referência ao artigo 24, parágrafo 
2• 

-Fica entendido que o-disposto no parágrafo 
59 do artigo 10 não está em desacordo com 
o disposto no parágrafo 2~ do artigo 24. 

8. Com referência ·ao artigo 24, parágrafo 
3~ Fica entendido que: 

a) O disposto na lei brasileira, proibindo 
que os royalties," tais como definidos no pa­
rágrafo 39 do artigo 12, pagos por uma socie­
dade residente do Brasil a um residente na 
Holanda, que detenha no mínimo 50% (cin­
qüenta por cento) do capital votante daquela 
sociedade, sejam deduzidos por ocasião da 
apuração do lucro tributável da sociedade re­
sidente do Brasil, não está em desacordo com· 

o que dispõe o parágrafo 39 do artigo 24 desta 
Convenção; 

b) Na eVentualidade do Brasil, após a assi­
natura desta Convenção, permitir, que-r em 
virtude de sua lei interna, quer mediante con­
venção internacional tributária, que os royal~ 
ties" pagos por empresa residente no Brasil 
a empresa residente em terceiro estado situa­
do fora da América Latina, ·a qual detenha, 
no -_mfrtimo, __ 50% (cinqilenta pOr cento) do 
capital votante da empresa residente no Bra­
sil, sejam deduzido"s po"r ocasião da ã{iúração· 
do lucro tributável dessa empreSa, uma igual 
dedução será automaticamente aplicável, em 
condiçõ_es similareS, a uma empresa residente 
no Brasil que pague "royalties'' a uma empre­
sa residente na Holanda. 

Em testemunho do que, os abaixo-assina­
dos, para isso devidamente autorizados, assi­
naram o presente Protocolo, apondo-lhe seus_ 
selos. 

Feito em Brasília aos 8 dias do mês de 
marçO do ario de 1990, em âois exemplares, 
em português, holandês e inglês, sendo os 
três textos igualmente autênticos. Em caso 
de divergência da interpretação, prevalecerá, 
o texto em inglês. 

Pelo Governo da República Federativa do 
BraSil Roberto de Abreu Sodré. 

Pelo Governo do Reino dos Países Bai­
xos:Rainier Flash. 

Faço saber. que o Congresso N3cional apr~­
vou, nos termos do art. 49, inciso.l, da Cçmstl­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO n 6!. de 1990 

Aprova o texto do Acordo de Coope­
ração Mútua e_ntre os Go,·ernos da Repú­
blica Federativa do Brasil e dos Estados 
Unidos da América para a Redução de 
Demanda, Prevenção do Uso lnde,·ido e 
Combate à Produção e ao Tráfico de Dro­
gas, assinado em Brasília, em 3 de :setein~ 
bro de 1986. 

Art. 1" É aprovado o texto do Acordo 
de Cooperação Mútua ~ntrc n:; Governos da 
República Federativa do Brasil e do:-. Estado:. 
Unidos da América para a Redução da De­
manda, Prevenção do Uso In_deviçlo e Com­
baie à Produção e ao Tráfico de Drogas, assi­
nado em Brasília, em 3 de setembro de 19!':6. 

Art. 2'-' São sujeitos à a-provação do-Con­
gresso Nacional quaisque_r __ atos_que Possam 
resultar em revisão do presente acordo. 

Art. 3° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de_ dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro Presidente. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
ENTRE OS GOVERNOS DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E DOS ESTADOS UNIDOS 
DA AMÉRICA PARA A REDUÇÃO 

DA DEMANDA, PREVENÇÃO 
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DO USO INDEVIDO E COMBATE 
À PRODUÇÃO E AO TRÁFICO 

ILíCITOS DE DROGAS ~ 
O Governo da ~e pública Federativa do 

Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América, convencidos de que o uso indevido 
e o tráfico de drogas constituem problema 
que afeta as comunidades de ambos os países; 

Reconhecendo q u.c o combate ao problema 
do abuso' de drogas deve operar-se por meio 
de atividades concertadas e harmônicas na 
prevenção do uso indevido, na repressão ao 
tráfico e na reabilitação dos usuários crôni­
cos; 

Interessados em desenvolver a colaboração 
mútua para o combate ao uso indevido e ao 
tráfico de drogas mediante a adoção de medi­
das de cooperação e a execução de programas 
específicos; 

Observando os comPTorníssos que ambos 
os países contraíram como Partes da Conven~ 
ção Única sobre Entorpecentes, de 30 de ju~ 
lho de 1961, emendada pelo Protocolo de 
1972, e da Convenção sobre Substâncias PsiM 
cotrópicas, de 21 de fevereiro de 1971; 

Levando devidamente em consideração 
seus sistemas constitucionais, legais e admiM 
nistrativos, e aentro do respeitO à soberania 
nacional de seus respectivos Estados; 

Convêm no seguinte: 
ARTIGO I 

As Partes Contratantes comprometem-se 
a continuar a envidar esforços conjufltOs e 
a realizar prOgramas ~pecífico:~ para a -redu­
ção da demanda, prevenção do uso indevido 
e combate à produção e ao tráfico ilícitos 
de drogas. Essa cooperaçãn, que -se- regetâ­
pelo presente Acordo, poderá compreender 
o fornecimento por ambo~ os GovernOs sig-­
natários de: 

I) equipamento e recursos humanos e fiM 
nanceiros para serem empr-egados em prograM 
mas específicos nas áreas acima menciona­
dos· 

IÍ) mútua assLo;tência técnico-científica;-­
III) intercâmbio de informaçôes-. 

Parágrafo ).As Partes Contratantes tam-
bém coope-rarão por meio do intercâmbio de 
i~formações que inclua o intercâmbio de peri­
tos, sem limitar-se a este, com vistas à recupe· 
ração de farmacodependentes. 

Parágrafo II.Os recursos materiais, finan­
ceiros e humanos necessários à execução de 
programas específicos serão, em cada caso, 
definidos pelas Partes por intermédio de um 
Memorandum de Entendimento (MDE). 

ARTIGO li 
As Partes Contratantes tomarão as medi­

das cabíveis, de acordo com as respectivas 
legislações internas, pata controlar a produ­
ção, importação, e'Xportição, armazenamen­
to, distribuiÇão e Velida de precursores, pro­
dutos químicos e solventes que possam ser 
Utilizados ilicitamente na fabricação de dro­
gas. 

Parágrafo único.As Partes Contratantes in­
tercambiarão tOda infori:il3.çáo sobre tais pre­
cursores, produtos químicos e solventes qUe 

possa ser de utilidade para a detecção e inter­
dição de remessas para fins ilícitos, 

ARTIGO IIl . 
O presente Acordo será implementado por 

Memorando de Entendimento (MDE) entre 
o Ministério das Relações Exteriores d<J- Re­
públiCa Federativa do Brasil, ouvido o Minis­
teria da Justiça, e o Departamento de Estado 
dos Estados Unidos da América. 

Parágrafo J.Cada MDE cobrirá um perto­
do de _um ano, definirá os órgãos responsáveis 
pela sua exe_cução e conterá uma declaração 
do objetívo que o projeto pretende atingir, 
bem como suas metas mensuráveis especí­
ficaS. Serão descritas as·contribuições de cada 
participante em termos de bens e serviços, 
be_Ql como as estimativas, em cruzados e 
em dólares americanos, do valor de cada con­
tribuição. O MDE compreenderá também 
cronograma para a execução das atividades 
definidas no projeto. 

Parágrafo li. Taxas de importação ou im­
postos aifandegáiióS aos quais poderão estai 
sujeitoS -o material e o equipamento forne­
cidos de acordo com o MDE e corllo resultado 
da execução deste Acordo serão da exclusivo 
responsabilidade do governo recipiendário, 
que tomará as medidas apropriadas para sua 
liberação. 

- ARTIGO IV 
O Governo brasileiro designa cOmO coor­

denador da participação do Governo brasi­
leiro na execução do presente Acordo o De­
partamento de Organismos Internacionais 
(DOI) do Ministério das Relações Exterio­
res, e o GovernQ dos Estados Unidos da 
América designa, como coordenador da par­
ticipação do Governo dos Estados Unidos, 
o Escritório de ASsuntos Internacionais de 
Entorpecentes (INM) do Departamento 4e 
Estado.·. 

ARTIGO V 
De. m_aneira ã- facilitar a execuçãO deste 

Acordo, as Partes Contratantes poderão de­
signar um funcionário, em suas respectivas 
Embaixadas, para servir de elemento de liga­
ção permanente entre as resp.ectivas agências 
governamentais especializadas em assuntos 
de drogas. 

Parágrafo único. As Partes Contratantes 
poderão designar, mediaO:te consulta prévia, 
outros funcionários espe~ializados para asses­
sorar o funcionário de ,que trata o presente 
artigo. 

. ARTIGO VI 

Com vistas à consecução dos objetivos con­
tidos no presente Acordo, as Partes Contra­
tantes, através de representantes dos dois 
Governos, reunir_~se:ão, pelo menos uma vez 
por ano para: 

a)a '!aliar a eficácia de tais programas de 
ação; 

b)reComendar iloS- nbspicdvos Goveinos 
programas anuais com objetivos e':;pe.cfficos, 
a serem desenvolvidos no marco i:leste Acor­
do e a Serem i,mplementados mediante a coa; 
peração bilateral; 

c)examinar qumsquer questões relativas à 
execução do presente Acordo; 

d)apresentar a seus respectivos Governos 
as recomendações consideradas pertinentes 
para a melhor execução do pre..<;ente Acordo. 

ARTIGO VII 
Todas as atividades decorrentes do pH::::sen­

te Acordo serão desenvolvidas de conformi­
dade com as leis e regulamentos em vigor 
na República Federativa do Brasi! e nos Esta­
dos Unidos da América. 

ARTIGO VIII 
Para os finS do preserfte Acordo, enten­

dem-se por drogas as substâncias que apare ... 
cem enumeradas e descritas na Convenção 
Única Sobre Entorpecentes de 1961, emen­
dada pelo Protocolo-de 1972, e na Convenção 
Sobre_ Substância Psicotrópicas de 1972, am­
bas concluídas no âmbito das Nações Unidas. 

_ART!GOIX • 
Cada uma das Partes Contratantes notifi­

cará a outra do cumprimento daS formali· 
dades requeridas pela legisla-ção interna. Este 
Acordo entrará em vigor na dãta do recebi­
mento da segunda dessas notificações. 

Parágrafo único.O presente Acordo per­
manecerá em vigor por ·período ilimitado, a 
menos que uma das Partes Contratan_te.s o 
d~nuncie, por via diplomática. A denúncia 
surtirá efeito noventa dias após a data da 
respectiva notifiCação. A -denúncia "do pre­
sente Acordo não afetará a validade de quais· 
quer obrigações contraídas anteriormente à 
denúncia. 

Feito em Brasília, aos 3 dias do mês de 
setembro de 1986, dois exemplares originais, 
nas línguas portuguesa e iriglesa, sendo am: 
bos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Fedérativa do 
Brasil: Roberto de Abreu Sodré. _ 

Pelo Governo dÇ>s Estados Unidos da 
AmériCa: -Harry ShJ8.udeffian. 

F&ço sab_er que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu~ Nelson Carneii'o, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do 'Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO_ 
N• 62, DE 1990 

Dispõe sobrii a remuneração do Presi­
dente da Repúblicâ e do Vic.e:-Presidente 
da República. 

Art. 1 ~Ficam estabelecidos~ como remune­
ração mensal, para o presente exercício, os 
seguintes valores: · 

I. -para <;~_Presidente_. ~a_ Refi!_ública; Cr$. 
700.000,00 (setecentos-rml cruzeiros); . 

11 -para 9 Vice-Presidente da República: 
Q$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para os efeitos deste De­
creto Legislativo, considera-se remun:eração 
mensal a som~ dos valores percebidos em 
espécie, a qualquer título, excetuadas as diá­
rias e ajudas de custo em razão de mudança 
de sede. 
· ·Art. za Os valores fixados no artigo anteríor 

serão reajustados nas mesmas datas, obser­
vados os mesinos índices adotados para os 
servídores da União. 
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Art. 3~ As despesas decorrentes da execu­
ção deste Decreto Legislativo correrão à con­
ta de dotações consignadas no Orçamento 
Geral da União. 

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposiÇões em con­
trário. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETOlCE-GTSLATJVO 
N• 63, DE 1990 

Dispõe sobre a remuneração do Presi­
dente da República, do Vice-Presidente 
da República e dos Ministros de Estado 
para o próximo exercício financeiro. 

Art. P A remuneração do Ministro de Es­
tado em janeiro de 1991 é de Cr$ 950.000,00 
(novecentos e cinqüenta mil cruzeiros) e será 
reajustada nas mesmas bases e datas conce­
didas, a partir de 1~ de fevereiro de 1991, 
ao:nervido.res públicos da União. 

Art.~ A remuneração do Presidente e do 
Vice-Presidente da Rcpúbtica terá como base 
a vigente em dezembro de 1990, reajustada 
pelos mesmos índices ãtribuÍdos aos servi­
dores civis da União, a partir de janeiro de 
1991. 

Art. 3" Este Decreto Legíslativo entra em 
vigor na data: de sua PubliCiÇ8.o. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em con-
trário. -

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro,Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do 
Senado Federal, nos termos'do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte ---

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 64, DE 1990 

Dispõe sobre a remuneração dos mem­
bros do Congresso Nacional para a legis­
latura de 1991 a 1995. 

Art. 1" A remuneração mensal dos mem­
bros do Congresso NacionaJ, a vigern1llegis­
latura a iniciar-se a 1" áe fevéreiro de 1991, 
constituir-se-á de: 

I - subsídio, que é a retribuição devida 
mensalmente ao deputado federal e ao sena­
dor, a partir da posse, pelo exercício do man­
dato parlamentar; 

II - representação, devida mensalmente 
ao parlamentar e destinada a compensar as 
despesas pessoais. 

Art. zo O subsidio e a repre~entação sáõ 
flxaOos pelos valores vigentes em dezembro 
de 1990. · -

Art. 3'' É devida ao parlamentar, no iníciO 
e no final de cada sessão legislativa, ajuda 
de custo correspondente ao yalor do s_ubsídio __ 

Art. 4° O Imposto de Renda incidirá sobre 
todos os valores previstos neste Decreto Le­
gislativo, pagos em espécie na forma da lei. 

Art.S A cada sessão deliberativa ordiná­
ria, a que faltar ínjustificadamente, o parla­
mentar deixará de perceber um trinta avos 
do subsidio e da representação. 

Art. 6" O suplente convocado receberá, a 
partir da posse, a remuneração a que tiver 
direito o parlamentar em exercício. 

Parágrafo único- O valor correspondente 
__ à ajuda de custo não s_erá devido ao suplente 
reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. 7" Os valores da remuneração dos de­
putados federais e senadores serão reajus­
tados, uniformemente, por atos das respec· 
ti v as Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fixado para os servidores da União. 

Art. 89 As contribuíções devidas ao Insti­
tuto de Previdência dos Congressistas pelos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados serão 
calculadas sobre o subsídio. 

§ ~~-Ai pensões do Instituto de Previdência 
dos Congressistas serão calculadas tomando­
se pOr base o subsídio estabelecido neste De­
creto Legislativo, observada a legislação em 
vigor. 

§ 2° As Mesas do Senado Federal e da Câ­
mara dos Deputados deverão alocar em seus 
orçamentos recursos próprios para atendi­
mento das despesas decorrentes da aplicação 
deste artigo. 

-Art. 9" Ficam extintas quaisquer remune­
rações acessórias, pagas em espécie, não pre­
vistas neste Decreto Legislativo, exceto a cor­
respondente ao auxnio-moradia, enquanto 
persistir o déficit de imóveis funcionais. 

Art. 10. Este Decreto_ Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

. . ' 
Faço sabe-r que o Congresso Nacional apro­

vou, UQS terrnos do_ art. 49, inciso XII, da 
Constituição, e eu, Nelson Carneiro, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguin­
te 

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 65, DE 1990 

_ Apron o ato que outorga permissão 
à Fundação EdUcaCioilal, Cultural e As­
sistência! de Pinheiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão. 

Art. 1" :E:: aprovado o ato que outorga per­
missão à Fundação Educaclonal, Cultural e 
Assistência! de Pinheiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, e com fins exclusivamente 
~ducativos, serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada, na cidade de Pi­
nheiro, Estado do Maranhão, ato a que se 
refere a Portaria ne172, de 21 de s_etembro 
de 1989. 

Art. 2P Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicaçi!o. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro,Presídente. 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente do 
Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o se-
guinte -

DECRETO LEGISLATIVO 
N• 66, DE 1990 

Ratifica, ilos termos do art. 36 do Ato 
das DisPosições Constitucionais Transi­
tórias, os Fundos que menciona. 

Art. 1" São ratificados, o Fuildo Federal 
Agropecuárío FFAP, instituído pela Lei De­
legada n" 8, de 11 de outubro de 1962, o 
Fundo Geral do Cacau - FUNGECAU, 
criado pelo Decreto n9 86.179, de 6 de julho 
de 1981, õ FUndo de Eletrificação Rural de 

_ Cooperativas - FUER, instituído pelo De-
creto n~ 67.052, de 13 de agosto de 1970, 
o Fundo Nacional de Cooperativismo- FU­
NACOOP, instituído pelo Decreto-Lei n~ 59, 
de 21 de novembro de 1966, o Fundo Nacio­
nal de Ação Comunitária FUNA,C, instituído 
pelo Decreto nõ' 91.970. de _22 _de no_vembro 
de 1985 e o_Fundo Especíãl para Calamidades 
Públicas- FUNCAP, instituído pelo Decre­
to-Lei n" 950, de 13 de outubro de 1969. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro,Presidente. 

Faço saber que o Congresso N acionai a pro· 
vou, nos termos do art. 49, inciso XII, da 
Constituição, e eu, Nelson Ci:l.rn-eiro, Presi­
dente do Senado Federal, promulgo o seguin­
te,_ 

DECRETO LEGISLATIVO. 
N• 67, DE 1990 

Aprova os atos que outorgam permis­
são às Rádio Sombrio FM LTDA. e Mam­
pitubã. FM Stéreo Ltda. para explorarem 
serviço de radiodifusão sonora, na cidade 
de Sombrio, Estado de Santa Catarina. 

Art. 1 ~ São aprovados os atos a cjue se 
referem as Portarias n1s 26 e 27, de 1~ de 
fevereiro de 1990, do Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorgam permissão ã 
Rádio Sombrio FM Ltda. e à Mampituba FM 
Stéreo Ltda. para eXplorarem, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na cidade de Sombrio, Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro,Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o S_enadg F~9eral aprovou, 

nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 59, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado de MI­

nas Gerais e emitir um total de 
8.982.516.993 Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de Minas Gerais (LFT­
MG). 

Art. 1~ É o Governo do E$tado de Minas 
Gerais ãU.tórl:tàdo a emitir, mediante registro 
Iiõ Banco Central do Brasil, o total de 
8.982.516.993 (otto bt!ho~s, J?.OV(bCelltos i:: Oi-

Colocaçllo 

g)forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n? 565, 
de 20 de setembro Pe 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

&)autorização legislativa: Leis Estaduais 
n9s 9.589 e 10.~02, de 9 de junho de 1988 
e 16 de outubro de 1990, respectivamente. 

Art. 2? A presente autorização será exer­
cida até 11 de março de 1991. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor_ na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 199~ 
- SenadorN~lson Carneiro,Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, iridso VII, da Consti-

Vencimento 

15,12-90 

Co1ocaçllo 

15,12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15,12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15,12-90 
15,12-90 
15-12-90 
15,12-90 
15'12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12·90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 

tenta e dois milhões, quinhentos e dezesseis 
mil, novecentos e noventa e três) Letras Fi­
nanceiras do Tes_ouro do Estado de Minas 
Gerais {LFT-MG), equivalentes a Cr$ 
8".982.516.993,00 (oito bilhõe-s, novecentos e 
oitenta e dois milhões, quinhentos e dezesseis 
mif,-iiOVeCentõseDOVeitta e-três cruzeiros), 
em 12 de novembro de 1990, com vistas à 
captaÇão de re.cursos para a capitalização da 
Caixa EcOnômica do Estado de Minas Ge­
rais-,- mediante subscrição de capital e aqui­
sição de Cédulas hipotecárias. 

Parágr~fo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se- refere este artigo será 

Vencimento 

1·12-95 

.,.J.ui__Ç<jo, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo à seguil:üe 

RESOLUÇÃO N• 60, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado do Rio 

de Janeiro a emitir e colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro- LFfRJ. 

Art. 1~ É o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro autorizado a emitir e a colocar 
nO mercado, ·atrâvés de ofútas púbficis, Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro- LFTRJ, no montante ne­
cessário ao giro de 270.000.000 LFTRJ. 

efetuada com observância às-segu~tes condi­
ções básicas: 

a)quantidade: 8.982.516.993 Letras !'Íilan, 
ceiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais 
(LFT·MG); 

b )modalidade: _nominativa -transferi vel ~ 
c)rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesm(_l. taxa refe­
rencial); 

d)prazo: 1.826 dias; 
e)valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f)previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos 

Quantidade 

8.982.516.993 

Parágrafo único. A emissão e colocação dos 
títUlos a que se refere este artigo será efetua­
da com ohservância às seguintes condições~ 

a)guantidade: a ser definida na data deres­
gate dos títulos a serem substituídos; 

b)modalidade: nominativa-transferível; 
c)rendimento:-igual ao das Letras Finan-­

ceiras-do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d)prazo: até 1.081 dias; 

e)valor n~~~"-~!: Cr$ 1.00 (uin cruz~iro); 
f)características doS títulos a serem subsH-' 

tuídos: 

Quantidade Data-Baoe 

270.000.000 

Vencimento 

1-1-92 
1' 2.!J2 
1-~92 
1-4-92 
1' 5-92 
1-6-92 
1-7·92 
1-8-92 
1· 9·92 
1-10-92 
1-11-92 
1-12-92 
1·1-93 
1- 2·93 
1· 3-93 
1· 4·93 
1· 5·93 
1-6-93 
1· 7·93 
1-8-93 
1-9-93 
1,10-93 
1-11·93 
1-12-93 

Em 1H0.90 _(Cr$ Milh~) 6.410,5 

Da_ta-B~ 

15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15,12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15·12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15-12-90 
15·12-90 
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b)forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n~ 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

!)autorização legislativa: Leis n'?S 1.389 e 
1.555, de 28 de novembro de 1988 e 30 de 
outubro de 1989, respectivamente. 

Art. 2? A autorização de que trata esta 
resolução será exercida até o dia 31 de dezem­
bro de 1990. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. - -

Senado Federal, 17 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro,Presidente. 

Colocação 

Dezembro /!X]. 

g)forma de colocação: ·através de ofertas 
públicas, nos termos _da Resolução n9 565, 
de 20 de setembro de 1979-,-dO BaÍlco Central 
do Brasil; 

h)autorização legislativa: Lei Estadual nY 
5..684, de 28 de maio de 1987; Decretos Esta­
duais n•s 29.463, 29.526 e 30.2.61, âe 29 de 
dezembro de 1988, f8 âe janeiro.diT989 e 
16 de agosto de 1989, respectivamente; e Re­
soluções do Senado Federal n9s 5_, de 19 de 
janeiro de 1989 e 42, de 14 de setembro de 
1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu,- Nelson Cafneiro, Presidente, 
prt?molgo a seg_~in!e 

RESOLUÇAO N• 61, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado de São 

Paulo a émitir Letras Financeiras do Tew 
-souro do Estado de São Paulo (LFTP). 

Art. 1 ~ É o Gqvemo do Estado de São 
Paulo, nos termos do art. 33, parágrafo único 
do Ato das DispoSições Constitucionã.is Tran­
sitórias, autorizado a emitir e a colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, 
3_.306. 719.821 Letr~ Financeiras do Tt%ouro 
do Estado de São Paulo (LFTP). destinadas 

Vencimento Data-Buc 

159-97 

Art. 3~' A autorização de que trata esta 
Resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de dezembro de 1990. 

Art. 4~ Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, em 17 de dezembro de 
1990. - SenaaorNelson Carneiro,Presiden-
te. · · 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art . .52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

ao pagamento da ses:unda parcela do total 
de precatórias Judiciais pendentes, de suares­
ponsabilidade. 

Art. 29 A operação obedecerá à~ segu 
condições: 

a)quantidade: 3.306.719.821 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado de São Paulo 
(LFTI'l; 

b )modalidade:__ nominativa-transferível· 
c)rendimcnto: igual ao das Letras Fi~an­

ceiras do T escuro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d)prazo: 2.510 .dias; 
e)valor nominal: Cr$ LOO (um cruzeiro); 
t)previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

Qualindade 

RESOLUÇÃO 
N9 62, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo, a emitir Bônus doTesouro do Estaw 
do de São Paulo. 

Art. lo b o Governo do Estado de São 
Paulo, nos termos doart. _89 da Resolução n~ 
58, de 13 de dezembro de 1990, do SenadO­
Federal_, autorizado a emitir Bônus do Tesou­
ro do Estado de Sã_o Paulo no valor_equiva­
lente a 353.520.725 Bônus do Tesouro Nacio­
nal Fiscal (BTNF) com as características 
constantes do .art. 2~> desta resolução, e nas 
seguintes condições: 

1) Data do Reagate da LFI'P Valor em milbliea (NCZ$) Equlvalencia em BTNF 

1.1'-6.00 
28-9-90 

2) Autorização legislativa: Lei Estaduã.I n? 
5.684, de 28 de maio de 1987 e Decreto Esta­
dual n~' 32.644, de 28 de novembro de 1990. 

Parágrafo único- A operação de que trata 
este artigo destina-se à substituição das Le-

8.228 
11.211 

19-439 

tras do Tesouró.do Estâdo de São Paulo ~mi­
tidas para regatar os-títulos vencidos em 15· 
de -junho e 28 de setembro, as quais deverão 
ser resgatadas e canceladas. 

Art. zo É ainda à Governo do Estado de 
São Paulo autorizado a emitir Bônus do Te-

182.848.628 
170.672.097 

353-520.7zs 

souro do Estado de São Paulo destinados à 
substituição de 66.854.703 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de "S.ào PaUh (LFT'P). 
veacíveis em 13" de dezembro de 1990, colll 
as seguintes caiactensticas: · 

LFrP Vencfvels em: Quantidade 

15-12-90 66.845.703 

Bônus do T esourodo Estado de São Paulo 
-Especial (BTSP -E): 

1) valor nominal: NCz$ 1,00 (um cruzado 
novo); 

2) data-base de emissão: 19 de marÇo de 
1990; 

3) prazo de resgate: ãté 75 me~es; 

4) modalidade: nominativa-transferível; 
5) forma de colocação: por substituição de 

Letras FinanCeiras do Tesour do Estado de 
São Paulo(LFTP); 

6) taxa de juros: seis por cento ao ano ou 
fração, prorata, calculados sobre o valor no­
mina_l atualizado e pago no vencimento dó 
título; 

7) resgate: s pelo valor no;;-inal atualümd~ 
monetariamente pela variação do Bônus do 
Tesouro Nacional Fiscal (BTNF); 

8) autorização legal:_ Lei Estadual n~ 5 .684, 
de 28 de maio de 1987 e Decr_eto Estadual 
n~ 32.644, de 28 de. novembro de 1990. 

Art. 3° A autorização de- que trata esta 
resolução será exercida até o dia 31 de dezem-
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bro de 1990. An. 4o Esta resolução entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fed_eral aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Col'l.stiw 
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte w 

RESOLUÇAO 
N• 63, DE 1990 

Autoriza o Govemo do Estado do Para· 
ná a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado do Paraná (LFI'- PR). 

Art.l~ É o Govem_ó d-º Estado do Paraná, 
nos termos do art, 33, parágrafo único, do 
Ato das Disposições Co.ç~stituci<?nais Transi~ 
tórias autorizado a emi(ir e a colocar no-merw 

Colocaçlo Vencimento 
NOVEMBRO 15-05-95 

g) ,forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos -da Resolução n~ 565, de 
20 de setembro de 1979, do B,anco Central 
do Brasil; 

h) autorizaçãO legislativa: Leis Estaduais 
n~ 8.212, de 30 de dezembro d.e 1985 e 9.058, 
de 3 de agosto de 1989 e Decreto Estadual 
n~ 5.700, de 13 de setembro de 19:89. 

Art. 3° ~ autOrização de que trata' esta 
Resolução será_exercida até o dia 31 de de­
zembro de 1990. 

Art. 4~ Esta Resolução entra em_ vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federa1 1 18 de dezembro de 1990. 
- SenatlorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art;. 51, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Canteiro, Presidente, 
promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO 
N• 64, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a elevar temporariamente os li­
mites de sua' d(vida para celebrar opera­
ção de crédito externo. 

Art. 1~ É o Governo do Estado de Santa 
Catatína autorizãdo a celebrar operação de 
financiamento junto à empresa Siemens Ak~ 
tieJ;J.gesellchaft Bereich M.edizinische Tech­
niK, da ,Alemanha, no valor de DM. 
17.681.494,00 (dezessete milhões, seiscentos 
e oitenta e um mil quatrocentos e noventa 
e quatro marcos alemães). 

Art. 2~. A operação destina-se à compra 
financiada de equipamentos médico-hospita­
lares destinados ao reaparelhamentO e· mo­
dernização dos hospitais e unidades de saúde 
do Estado de Sa_nta Catariru:c 

Art. _3? .À operação obedecerá ·às seguin­
tes condições básicas: 

cado, através de ofertas públicas, 436.287.971 
Letras Financefras do TeSouro do Estado do 
Paraná (LFT - PR), destinadas ao paga· 
mento de precatórios judiciais pendentes, de 
sua responsabilidade. 

Art. 2~ A operação obedecerá às seguin­
tes condições~ 

a) quantídade: 436.287.971 Letras Finan­
cdras do Tesouro do Estado do Paraná (LFT 
-PR); 

b} modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 

-~ I') previ&ão de colocação e vericimento dos 
títulos a ~e:_~m emitidos; 

Data-baae Quantidade 
09-05-90 436.287.971 

a) j{.l.ros: sçte e meio por cento ao ano so­
bre o saldo devedor; 

b) pagarnentos: 
1 -do principal:cinco por cento do valor 

FOB até sessenta dias após a emissão da guia 
de importação; dez por cento do valor FOB 
contra a entrega dos documeritos de embar­
que, o restante deve ser pago em dez presta­
ç(>es semestrais, vencendo-se a primeira _s:en­
to e oitenta dias após o recebimento dq_s equi­
pamentos; 

2 - dos juros:nas datas de vencimentos 
das prestações do principal. 

Art. 4? A auto,rização de_que t.rata esta 
Resolução será exercida no prazo de dóze 
meses a contar de sua publicação. 

Art. s~ Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

senado federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber _que o S_enado Federal aprovou, 
no"S -teiriiOs do art. 52, inciso v; da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N9 65, DE 1990 

Autoriza o_ Presidente da República a 
conceder a garantia da União a operação 
de crédito externo a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social (BNDES). 

Art. 1.~ É o Presidente da República au­
torizado a conceder a garantia da União à 
operação de crédito externo no valor Oe US$ 
300,000,000.00 (ttezentos milhões de dólares 
americanos), ou seu equivalente em oútras 
moedas, a"Ser éelebradà -pelp Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) com o Banco Internacional de Re~ 
constr:ução e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial). 

Parágra:ro único. A operação de que trata 
este artigo destina-se ao finanCiamento par-

cial do Projeto de Desenvolvimento do Setor 
Privado, a ser executado pelo Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES), e deverá obedecer às seguintes 
condições financeiras: 

a) credor: Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial); 

b) valor: US$ 300,000,000.00 (trezentos 
milhões de dólares americanos); 

c) juros calculados à taxa de meio_ por cen~ 
to ,ao ano açima do custo de captação de re~ 
cursgs-peto Banco, aputadó no semestre an­
ter"1or aos respectívos pagamentos, a Serem 
efetivados semestralmente, em 15 de maio 
e 15 de novembro de cada ano; 

d) amortização: em vinte prestações se~ 
mestrais iguais consecutivas, no valor deUS$ 
15,000,000.nO (quinze milhões de dólares 
americatlos) vencendo-se a primeira em 15 
de maio de 1996 e a úlitma em 15 de novem~ 
bro de 2005; 

e) comissão de compromisso: 0,75% ao 
artQ_:sobre os saldos do ~mpréstimo não. de­
se.mb6ls_a.dos, exígivel semestralmente, junta­
mente éom os juros; 

·f) desembolsos: poderão ser efetuados até 
o·-dia31·de <tt:Zelnbrõ de 1993. 

.Art. 2~ A autorização dê que trata esta 
ResoluçãO será exercida no prazo de ·doze 
rrieses a contar da data de sua publicação. 

Art. Y Esta ResoluçãO entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dez~mbro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e, eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 66, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de emprés­
timo externo no valor de US$ 
150,000,000.00 (Cento e Cinqüenta mi­
lhões di!! dólares), ou o seu equivalente 
em outras moedas. 

Art. lG baRepúblicaFederativadoBra­
sil autorizada a celebrar operação de emprés­
timo externo, no valor de US$150,000,000.00 
(cento e cinqüenta milhões de dólares ameri-· 
canos), ou seu equivalente em outras moe­
das, com o Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial), 
destinado ao financiamento parcial do Pro­
grama de Apoio ao Desenvolvimento Cien­
tífico e Tecnológico- PADCT 11, a ser exe­
cutado pela Secretaria de Ciência e Tecno­
logia da Presidência da República. 

Art. 2~ A operação realizar-se-á de acor­
do com as seguintes características básiCas: 

a) credor: Banco Internacional de Recons~ 
trução e Desenvolvimento (Bailco Mundial); 

b) valor US$ 150,000,000.00 (cento e cin· 
qü.enta milhões de cló_lares americanos); 

c) juros: calculados à taxa de meio por cen­
to ao ano acima do custo de captação de re­
cUrsos pelo Banco, apurado no serifeStre an-
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terior aos respectivos pagamentos, a serem 
efetivados semestralment~. em l" de abril e 
11·.> de outubro de cada ano; 

d) amortização: em vinte_ prestações se­
mestrais iguais e consecutivas, no-valor de 
US$ 7,500,000.00 (sete m-ilhões c quinhentos 
mil dólares americanos) vencendo-se a pri­
meira em 1'·' de abril de 1996 e a última em 
to de outubro de 2005; 

e) comissão de compromisso: 0,75-% ao 
ano sobre os saldos do empréstimo não de­
sembolsados, exigível semestralmente, junta­
mente com os juros; -

f) desembolsos: poderão ser efetuados até 
31 de dezembro de 122_5. 

Art. 3? A autorização de que trata esta 
Resolução será exercida no prazo de doze 
meses a contar da data de sua publicação. 

·Art. 4" Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carne{ro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso Vll, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte -

Co1ocaçllo Vencimento 

15-12-90 15-12-95 

g) forma de coloc_a_ção~ através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n" 565, de 
20 de setembro de 1979, do Banc;o Central 
do Brasil; 

b) autorização legislativa: Leis Estaduais 
no:-& 1.389 e 1.555, de,28 de novembro de 1988 
e 30 de outubro de 1989, resPectivamente, 
e Decreto Estadual n" 12.808, de 30 de março 
de 1989. 

Art. 3" A autorização .de .. que trata esta 
resolução será exer.cida até o dia3-1 de dezem­
bro de 1990. 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOL(JÇÃO N• 68, DE 1990 
Autoriza o Ministério da Ação Social 

a ultimar contratação de crédito externo 
no valor de até US$350,000,000.00 (tre­
zentos e cinqüenta mi.Ihões de dólares 
americanos), junto ao Banco lnterame­
ricano de Desem·olvimento (BID). 

Art. 1" É a República Federativa doBra­
sil autorizada a contratar operação de crédito 
externo junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, no valor de até US$ 

RESOLUÇÃO N' 67, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e a colocã.r no merca­
do, atra\•és de ofertas Públicas, Letras 
Financeii:as do Tesouro do Estado do Rio 
de Janeiro (LFT-RJ). 

Art. 1'' h o Governo do E$tado do Rio 
de Janeiro, nos termos do art . .93, parágrafO 
único, do Ato das Di$po!>ições Constitucio­
nais Transitórias, autorizado a emitir e a colo­
car no mercado, através de ofertas públicas, 
5"88.280-.-9"35 Letras Financeiras -do Teso_uro 
do Estado do Rio de Janeiro (LFT-RJ}, desti­
nadas ao pagamento da segunda parcela de 
precatórias judiciais pendentes, de sua res­
ponsabilidade. 

Art. 2> __ A operação obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) quantidade: 58.8.280.835 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janei­
ro (LFT·RJ);-

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras dô Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.826 dias: 
er·vator nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 

_ f) previsão de_colocação e_ vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Data~Baae Quantidade 

30-9-90 58&280.935 

350,000,000.00 (trezentos e cinqüenta miw 
lhões d,e dólares americaºos), para aplicaç-ão 
nO Programa Social <!e Emergência e Gera­
çã-o de Empregos (PROSEGE), coordenado 
pelo Ministério da Ação Social. 

.Parágrafo único. A operação autorizada 
no-caput deste artigo será efetuada com ob· 
servância das seguintes condições bá~icas: 

a) seção deUS$ 300,000,000.00: 
prazo: vinte e cinco anos; 
carêriciá: três anos; 

-taxa de juros: a taxa de juros é fixada pelo 
Banco Interamericano de Desenvolvimento 
eiii nível igual aos custos médios dos emprés­
timos por ele tomados durante os doze meses 
anteriores à data de aplicação da referida ta· 
xa, acrescida de uma margem apropriada 
que, determinada p~lo banco, destina-se a 
cobrir as suas despesas. Se ocorrer mudança 
de taxa (fixada para o ano todo) o Banco 
Interamericano de Desenvolvimento infor­
mará o mutuário Sobre o nível a ser aplicado 
no segundo semestre _do ano._ Atualmente a 
taxa é de 8,05% ao ano. O pagamento deverá 
ser efetuado nos dias 15 de fevereiro e"'15 
de agosto de cada ano, iniciando-se em 15 
de agosto de 1991; 

amortizãção: em prestações semestrais, 
iguais e _consecutivas, vencendo-se a primeira 
seis meses após a data limite para utilização 
dos recursos e, a última em 15 de fevereiro 
de 2016; 

comissão df: comprorrilsso: 3/4% ao ano 
sobre o montante não de"sembolsado, pagos 

-semestralmente juntamente com os juros, em 
15 de fevereiro e 15 de agosto de cada ano; 

comissão de inspeção e supervisão geral: 
US$ 3,000,000.00 (três milhões de dólares 
americanos), a ser amortizada em prestações 
trimestrais, tanto quanto possível iguais, in­
gressando na conta do banco independente­
mente de solicitação do mutuário; 

b) seção deUS$ 50,000,000.00 (equivalen-
te a cruzeiros): 

prazo: vinte _e_ cinco anos; 
carência: três anos; 
taxa de -juros: a taxa será de quatro por 

cento ao an<_> sobre o saldo devedor, paga 
semestralmente; 

amortização: em prestações semestrais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
sds nieses após a data limite para utilízaçâo 
dos recursos e, a última em 15 de fevereiro 
de 2016: 

comissão de compromisso: não há; 
cpmissão de inspeção e supervisão geral: 

US$ 500,000.00 (quinhehtos mil dólares ame­
ricanos), a ser amortizada em prestações tri­
mestrais, tanto quanto possível iguais, ingres· 
sando na conta do banco independentemente 
de solicítação do mutuário. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federa!, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro,Presidente_. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos tehnos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 69, DE 1990 
Autoriza a República Federativa do 

Brasil a celebrar contrato de cessão e 
transferência de recursos Ha fundo perdi» 
do!.' com o Governo do Japão, repre.'ien­
tado pelo Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial). 

Art. 1" É a República Federativa doBra­
sil autorizado a celebrar contrato de cessão 
e transferência de recursos ''a fundo perdido" 
com o Governo do Japão, representado pelo 
Banco Internacional de Reconstrução e De­
senvolvimento, no valor de Y 113.000.000 
(cento e treze milhôes-de ienes)' para finan­
ciar a preparação do Projeto Nacional do 
\1eio Ambiente _e do Segundo Projeto de 

Ciência e Tecnologia. -- · -
Parágrafo único. O contrato mencionado 

no caputdeste aitígo não -aCarretará enCargos 
financeiros para o Tesouro NacionaL 

Art. 2" A a-utorização prevista nesta re­
sOlução deverá Ser exercida no prazo de doze 
meses a contar de sua publicação. 

Art. 3n Esta resolução entra vigor na da­
ta_ de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
OC?S termos do art. 52, in~isos V, VII e VIII 
da Constituição, e eu, Nelson Carneiro, Pre­
Side-nte, promulgo a seguinté 
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RESOLUÇÃO N· 70, DE 1990 

Autoriza o Presidente da República a 
conceder garant4t da União à operação 
de crédito externo a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social (BNDES) junto ao Banco 
lnteramericano de Desen\'Olvimento 
(BID). . 

Art. 1'·' Nos termos do art. 52, incisos V, 
VII e VIII, da Constituição e do art. 4'~ da 
Resolução o·• 96, de 15 de dezembro de 1989. 
é o Presidente da República autorizado a con· 
ceder garantia da União à operação de cré­
dito externo no valor de US$ 25,000,000.00 
(duzentos e cinqüenta mithões de dólares 
americanos), o seu equivalente em outras 
moedas, a ser celebrada pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) com O Banco Interamericano de 
Desenvolvimento _(BID). 

Parágrafo único. A ope-ração de que trata 
este artigo -destina-se áo financiamento par­
cial do Programa Multissetorial de Crédito 
e obedecerá às seguintes condições financei­
ras: 

a) credor: Banco lnteramericano de De· 
senvolvimento; 

b) valor: US$ 250,000,000.00 (duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares americanos); 

c) prazo: vinte anos. com três anos e seis 
meses de carência; 
d) juros: serão determinados pelo custo de 
empréstimo qualificados para o semestre an­
terior. acrescidos da margem fixada periodi· 
camente pelo Banco Interamericano de De~ 
senvolvimento (BID), de acordo com a polí­
tica de juros, a serem pagos, semestralmente, 
nos dias 15 de outubro e 15 de abril de cada· 
ano, a partir de 15 de abril de 1991; 

e) _amortização: em prestações semestrais 
iguais e consecutivas, de modo a que o em~ 
préstimo esteja totalmente amortizado até 15 
de outubro de 2010; 

f) comissão de compromisso: 0,75% ao 
ano sobre os saldos do empréstimo não de· 
sembolsados. 

Art. 2" A autorização prevista nesta re· 
solução será exercida no prazo de doze meses 
da sua publicação._ 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senadn Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Fe~eral aprovou, 
nos lermos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO.N" 71, DE 1990 
Autoriza a Prefeitura Municipal de São 

Paulo. Estado de São P:mlo_ a Pmitir <> 

a co1Ócar no me~c;d~, i~t~;~ Fi;~;;;~e~ 
ras do Tesouro do Município de São Pau­
lo iLFTM·SP). 

Art. 1" ta Pie fe-itura Municipal de São 
Paulo, Estado de- São Paulo, nos termos do 
art. 33, parágra'fo úníco, do Ato das Dispo· 

siçóes Constitucionais Transitórias, autoriza~ 
da a emitir e a colocar no mercado, atrav~s 
de ofertas públicas, 1.717.544.757 Letras Fi· 
nanceiras do _Tesouro do Município de São 
Paulo (LITM-SP), destinadas ao pagamento 
da segunda parcela de precatórias í udiciais 
pendentes, de sua responsabilidade. 

AIL 2' A operação obedecerá às seguin· 
tes condições: 

!!) quantidade: 1.717.544.757 Letra!i Fi· 
nanceiras do Tesouro do Município de- São 
Paulo (LFTM·SP); 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

Colocaçlfo Vencimento Data-Base Quantidade Código 

Novembro 1-6-95 1-6-95 1. 717.544.757 695.000 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos teimOs da Resolução nu 565, de 
20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

h) autorização Je&islativa: Leis Estaduais 
n"s 7.945, de 29 de outubro de 1973 e 10.020, 
de 23 de dezembro de 1985 e_Decreto Esta· 
dual n" 27.630, de. 26 de janeiro de 1989. 

Art. 3" A autorização de que trata esta 
resolução será exercida até o dia 31 de dezem­
bro de 1990. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, iniciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 72, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir 14.000.000.000 

Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Sul (LFT-RS). 

Art. 1" É o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul autorizado a emitir, mediante 
registro no Banco Central do Brasil, o monM 
tante de 14.000.000.000 (quatorze bilhões) 
de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Sul (LFT·RS), equiva­
lentes a Cr$ 14.00Q.OOO.OOO,OO (quatorze bi· 
lhões de cruzeiros), em 1" de setembro de 
1990, com vistas a substituir fontes de finan­
ciamento de operações conuatadas. 

§ 1" A emissão a que se refere este artigo 
será efetuada com observância das seguintes 
condições básicas: 

a) quãntidade: 14.000.000.000 Letras Fi­
nanceiras do TeSouro do Estado do Rio 
Grande do Sul (LFT·RS); 

b) v;:tlor nç_minal unitário: Cr$ 1,00 (um 
cruzeiro) em 1-9-90; 

c) modalidade: nominativa-transferível: 
d) _praz() de res_gate: __ até sete anos; 

-e r rendiil1ei1tO;; íillal ao âa~ LNras finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

f) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos te-rmos da Re~olução n" 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

g) colocação dos títulos: prevista para de­
zembro de 1990; 

h) vencimento dos títulos: 

Vencimento 

15-11-91 
15-11-92 
15-11-93 
15-11-94 
15~11-94 
15-11-95 
15-11-96 

Valor 

3.000.000.000 
3.000.000.000 
3.500.000.000 
1.5oo:ooo.ooo 
1 .000.000.000 
1 • 000 .. ooo. 000 
1 . 000 :ooo . 000 

§ 2" Os títtJ.los emitidos com base na pre­
sente autorização permanecerão bloqueados 
na conta do Fundo da Dívida Pública no Sclic, 
indisponíveis para negociação, quer para 
operações-definitivas, quer para operações 
de recompta. 

Art. zo A presente autorização será exer­
cida até 13 de março de 199 J. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu. Nelson Carneiro, Presidente. nos ter­
mos do art. 48, item 28, dq Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N· 73, DE 1990 

Aplica, no âmbito do Sen:ido Federal, 
as disposições da Lei n~ 7.956, de 20 de 
dezembro de 1989; altera o Regulamento 
Adminstrath·o do Senado Federal, e dá 
outras prol'idências. 

Art. 1" -O Senado Federal ob~ervará, na 
execução do preceituado na Lei n" 7.956, de 
20 de dezembro de 1989, as normas cons­
tantes desta Resolução. 

DO PROCESSA!'-.1ENTO DAS PENSÕES 
Art. 2". Ê instituído o Cada~tro Geral de 

Dependentes. a ser mantido e atualizado. 
anualmente, pela Secretaria de Administra· 
çáo de PessoaL com ba'e no qual serão conce­
didas as pensões devidas às fami1ias de funcio· 
nários falecidos do Senado Federal. 
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§ 1 o Para cadastramento de dependentes 
deverá ser observado o disposto na Lei no 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre: o regime jurídico dos servidores públi­
cos civis da União. 

§ 29 A -concessão da pensão não sofrerá 
retardamento em conseqüência de posterior 
inclusão ou exclusão de dependente. 

Art. 3Y A pensão mensal, vitalícia ou 
temporária, será devida a partir da data do 
falecimento do funcionário e paga aos benefi­
ciários constantes do Cadastro _Geral de De-
pendentes. . 

§ 1"' No caso de filho nascido após a mor­
te do funcionário, a pensão será devida a 
partir da data do nascimento. 
§ 29 Uma vez concedida a pensão, no valor 
total, por desconhecer-se a existência de ou­
tro beneficiário, a lfãbilitação de qualquer 
dependente, ocasionando inc1usão, só produ­
zirá efelto a pã.rtir-da- data do requerimento, 
quando então se procederá a novo rateio do 
benefício. 

DA HABILITAÇÃ(TPOSTER!OR E 
JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 4~ A habilitação de dependente não 
cadastrado, na forma do disposto no art. 2°, 
far-se-á mediante requerimento devidamente 
instruído com os seguintes documentos, den­
tre outros julgados necessários pela adminis­
tração; 

I -certidão de óbito do funcionário; 
II- certidão de casamento; 
III- certidão de nascimento de filho ou, 

se for o caso, de óbito a estereferente; 
IV- declaração ·de auferição de rendi-

mentos. _ 
Art. 5~ Havendo __ necessidade, poderá 

ser requerida a Justificação Administrativa, 
cujo processamento Se.rá destinado a: 

I -suprir a insuficiência de documentos­
que comprovem a filiação, ou qualidade de 
irmão, desde que existam elementos de con­
vicção necessários à prova pretendida: 

11- provar fatos de interesse dos benefi­
ciários, tais cõmo a convivência conjugal, a 
dependência económica em relação ao fun­
cionário e, ainda, a identidade , nos casos 
de divergência de nomes de pessoa. 

Parágrafo único. O processamento s6 po­
derá ser efetuado mediante a apresentação, 
conforme a hipótese, de documentos, tais co­
mo: _ 

a) certidão de casamento civil-ou religiOso; 
b) certidão de nascimento de filho da ale­

gada união, sendo o funcionáiío o declarante; 
c) comprovação, pelo funcionário, de que 

a habilitanda foi por ele declarada benificiária 
de pecúlio; 

d) prova de percepção de cota de salário-
família; ---

e) apólice de seguro ptivado em que a ha­
bilitanda haja sido designada como benefi-. 
ciária pelo funciO:riáfiõ-; · 

t) nomeação da habilitanda, como legatá­
ria, em testamento pelo funCionário; 

g) prova de inclusão da habilitanda como 
dependente do funcionário, para efeitõ -de 
Imposto de Renda; 

ii) prova de domicílio comum com o fun­
cionário; 

i) prova de existéncia de conta bancária 
CC?njunta, mantida no mínimo há cinco anos 
e até à daiã do óbito do _funcionário; 

j) prova de pertencer, ou haver pertenci­
do, nos últimos cinco anos anteriores ao óbito 
do funcionário, como dependete dele, em 
clubes ou agremiações esportivas. sociais ou 
culturais; _ 

I) certidão de registro civil, contemporâ­
neo à habilitação, que comprove a averbação, 
junto ao nome da habilitanda, do sobrenome 
do funcionáiio", e de que tal adiamento subs­
titui até a data do óbito do funcionárfo; 

m) qualquer outro documento que com­
prove a vida em comum e o amparo do funcio­
nário à sua companheira. 

Art. 6" Para processamento da Justifica­
ção Adminsitrativa, o interessado poderá in­
dicar testemunhas, em número não inferior 
a_duas nem superior a seis, cujos depoimentos 
posssam comprovar a veracidade do fato ale· 
gado. 

DO-REAJUSTE DAS PENSÕES 

Art. 79 As pensões vitalícias e temporá­
rias serão reajustadas na mesma época e nas 
mesmas bases estabelecidas para o reajusta­
mento dos vencimentos dos funcionários do 
Senado Federal. 

Art. 89 Constituem remuneração, para 
os efeitos desta resolução, os 
vencimentos e as vantagens permanentes 
que, na data do óbito, estejam sendo perce­
bidas pe to funcionário. 

Parágrafo único. No caso de funcionário 
aposentado, a base do cálculo para deter­
minar a pensão será a do valor _da renume­
ração percebida pelo inativo à data de seu 
falecimento. 

Art. go Ao falecer o funcionário que se 
encontrava afastado do exercício do cargo 
por motivo de licença sem vencimentos ou 
por investidura em mandato eletivo federal, 
estadual, municipal, ou- distrital, a pensão se­
rá determiriada considerando a remuneração 
que lhe seria se em exercido estivesse. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Da decisão t0ffi3.da ilO prOcesso 
de habilitação e concessão caberá recurso, 
com_ efeito suspensivo, no prazo de quinze 
dias çorridos, contado da publicação da de­
cisão. 

Parágrafo único. O iecurso deverá ser in­
terposto perante o Diretor-Geral do Senado 
Federal, que sobre ele decidirá, após instru­

-Çãõpela Subsecretaria de Administração de 
Pessoal. 

Art. 11. .O prazo para decisão do recurso 
será de trinta dias corridos. 

Art. 12.,. O Senado Federal syspendcrá, 
hnediatamente, o benefício, na hipótese de 
conSiderar ilegal a sua concessão. -

Art. 13. E o Diretor-Geral do Senado 
Federal autorizado a conceder os benefícios 
de que trata esta resolução. 

Art. 14. Os atos e decisões do Senado 
Federal, referentes à concessão dos benefí-

cios de que trata e_st<l resolução, serão publi­
cadas no Boletim de Pessoal, em seção pró­
pria. 

Art. 15. O Serviço de Administração e 
Pagamento ~e Pessoal, que compõe a estrl!­
tura da Subsecretaria de Administração Fi­
nanceira, passa a integrar a Subsecretaria de 
Adrninstração de Pessoal. 

Art. 16. Os arts. 107 e 127 a l35 do Re­
gulamento Administrativo do Senado Fede­
ral passam a vigorar com as seguintes altera­
ções: 

"Art. 107. À Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal compete coordenar, orien­
tar , controlar e executar a política de admi­
nistração de Pessoal e- de recursos humanos 
adotado para os servidores do Senado Fe­
deral. 

Parágrafo único. São órgãos da Subsecre­
taria de Administração de Pessoal: 

VII- Serviços de Administração de Paga­
mento de Pesso::..l; 

VIII- Seção de Administração; 

Art. 127. _Ao serviço de Controle de Ina­
tivos compete efetuar o cadastramento dos 
servidores inativos do Senado Federal, dos 
demitas, exonerados, falecidos e de pensio­
nistas; instruir, informar, organizar _e provi­
denciar a remessa de processos de aposen~ 
tadoria e pensões especiais ao Tribunal de 
Contas da União; e executar_ outras tarefas 
correlatas. 

Parágrafo úníco. São órgãos do Serviço 
de Controle de Inativos: 
I- Seção de Cadastro; 
li- Seção de Inativos; 
III- Seção de PensioniStas_;_ e 
IV- Seção de Expedição e Arquivo. 

Art. 128. À Seção de Cadastro compete 
promover e manter atualizado_ o cadastro ge­
ral dos servidores inativos do Senado Fede­
ral, dos demitidos, exonerados e falecidos, 
bem assim de seus dependentes ou benefi­
ciários; implantar alterações e processar da­
dos relativos ao cadastro geral; encaminhar 
informações ao sistema de processamento de 
dados, de acordo com o_s manuais de prqcedi­
mento pertinentes; preparar certidões, decla~ 
rações, títulos, apostilas e demais documen · 
tos de inferesse dos inativos, dependentes ou 
benefiCiários cadastrados pela Seção; e exe­
cutar outras tarefas cOúeláiaS. 

Art. 129. À Seção de Inativos compete 
instruir, informar e organizar processos de 
aposentadoria a serem encaminhados ao Tri~ 
bunal de Contas da União; manter intercâm­
bio com a Seção de Controle de Legislação 
e Jurisprudência. para atualização da legisla­
ção relativa a servidores inativos; instruir pro­
cessos de interesses de servidores inativos; 
e- exeçutar outps tar~Jas correlat;~s. 

Art. 130. A Seção de Penskmistas ·cottl­
. pete instruir, infOrmar e organizar procesós 

relativos a pensíOnistas de servidores faleci­
dos do Senado Federal; manter iiltercâmbio 
de informaçõe.<> com a Seção de Controle Qe 
Legislação e Jurisprudência, apra atualização 
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de legislação referente a pensionistas; e exe-
cutar outras tarefas correlatas. -· 

Art. 131. À Seção de Expedição e Ar­
quivo compete preparar a remessa de proces­
sos e informações ao Tribunal de Contas da 
União, relativos a servidores inativos e pen­
sionistas; providenciar cópias xerográficas de 
processos, ofícios, correspondência e demais 
documentos do Ser_vi_ço P~_Çontrolc de: I_I!_ati­
vos, bem assim, manter em bom estado o ' 
arquivo destes papéis, de intereSse do s-e-rvi­
ço; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 132. Ao Serviço de Administração 
de Pagamento de Pessoal compete coorde­
nar, organizar e supervisionar todos os traba­
lhos das Seções a ele subordinadas; elaborar 
os cronogramas das folhas <te pagamento, de 
acordo com orientação da Subsecretaria d~ 
Administração de Pessoal; elaborar os de­
monstrativos -dos dispêndios globais de des· 
pesas com pessoal, tendo em vista a proposta 
de orçamento anual e os créditos adicionais; 
manter entendimentos junto ao Prodasen pa· 
ra atualização de informações e acompanha· 
menta do andamento da elaboração das fo­
lhas de pagamento; controlar a distribuição 
dos contracheques, depois de devidament~ 
autorizado pelo Diretor da Sub?ecretaria; e 
executar o_utrªs tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço 
de Administração de Pagamento de Pessoal: 

1 -Seção de .Pagamento de Pessoal Ativo; 
li-Seção _Q_e Pagamento de Pessoal Ina­

tivo e Pensionistas; 
UI-Seção de Pagamento de Parlamen­

tares. 

Art. 133. À Seção de Pagamento de Pes­
soal Ativo compete calcular os pagamentos 
relativos a vencimentos e vantagens dos servi-, 
dores ativos; registrar as alterações de caráter 
financeiro relativas a esses servidores; elabo­
rar as folha:; de_ pagamento dos consignatá­
rios; organizar o mapa para atender a .Reta~ 
ção Anual de Informações Sociais (RA1S); 
organizar o mapa de serviços eXtraordinários; 
encaminhar informações ao Prodasen de 
acordo com os manuais de procedimento per­
tinentes~ e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 134. À Seção de Pagamento de Pes­
soal Inativo e Pensionistas compete calcular 
os pagamentos relativos a proventos e vanta­

.. gens dos servidores inativos e de pensionistas; 
registrar as alterações de caráter financeir_o 
relativas a esses servidor~s; encaminhar in­
formações ao Prodasc_n_, seg'undo os manuais 
de procedimento pertinentes; e executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 135. À Seção dé Pagamento de_ P-ir­
lamentates compete calcular os_ su_b_s_íc;.iios e 
outras vantagens devidas ·aos senadores; re­
gistrar as alterações de_car_áter financeiro re­
lativas a parlamentares; encaminhar informa­
ções ao Prodas.en, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes; e executar ou­
tra:; tarefas correlatas. 

Art. 17. O art. 283 tlo Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal passa a vigo­
rar acrescido das seguintes disposições: 

"Art. 283. • .................................... . 
; conceder e determinar as alterações das pen­
sões- estatutárias e especiais às famílias de 
funcio:ilá"rios falecidos; e desempenhar outras 
atividades peculiares ao carg:o de iniciativa 
própria ou de ordem superioi'." 

Art. 18. São transferidas para a Subse­
cretaria de Admini5.tração de Pessoal as se­
guintes funções gratificadas, que compõem 
a estrutura da Subscretaria de Administração 

--FíiiáiJ.ceira: 
- wna de_ Chefe de Sexviço; 
___,três de Chefe de_ SeÇão; 
-seis de Assis~entes de Controle Interno; 
- dezesseis de Auxiliares de Controle Ifi-

_terno; e Criada, no Serviço de Controle de 
Inativos, a função gratificada de Chefe de 
Seção d.e Pensionistas, símbolo FG-2._ 

Art. 19: As dotações necessárias ao 
atendimento das despesas decorrentes da­
aplicação da Lei n~ 7 .956, de 20 de dezembro 
de 1989, serão incluídas na proposta orça­
mentcíria do Senado Federal, para o exercício 
de 1991. 

Art. 20. A Subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal republicará O Regulamento 
Administrativo do Senado Federal. renume­
rando os se_us artigos, para introduzir as alte­
_ra~ões previstas nesta resolução. 

Art. 21. Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. vigorando seus 
efeitos financeiros a partir de 1'' de janeiro 
dé 1991. 

Senado Fed<=:r_al, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

-·-Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição. e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N• 74, DE 1990 

Autoriza o Go\·erno do Estado do Rio 
de Janeiro a celebrar operação de compra 
e venda com financiamento externo junto 
ao Magyar Kulkereskedelmi Banck R.T ., 
da Rungria. 

Art. 1" f o Governo do Estado do_Rio 
de Janeiro autorizado a contratar ope-ração 
de financiamento juntO ao Magyar Kulkeres-

.A.rt. 4\' A autorização de_ que trata esta 
resolução deverá ser exercida no prazo de 
doze meses a contar de sua publicação. 

Art. So Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII da Consti­
tuição, .e eu, Nelson_ Cameiro, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
NP 75, DE 1990 

Autoriza Õ GoVerno do Estado de: Santa 
Catarina a emitir e a colocar no mercado, 

_ através de ofertas, públicas, Letras Finan­
ceiraS do Tesouro do Estado de Santa 
Catarina (LFTC). 

Art. }0 É o Estado de Santa Cabrina au­
torizado a emitir e a colocar no mercado, atra-' 
vés de o(ertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado de Santa Catarina (LFTC), 
no montante necessário ao resgate de 
138."f01.116 Letras Financeiras do Teso_uro 
do Estado de Santa Catarina (LFTC), vencí-
\"eis no_mês de janeiro de 1991. ~ 

Art. 2· A o pá-ação obedeCerá àS seguintes 
condições: 

a) quantidade: a ser: Qefi.nida na _data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu­
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; 

b) modalidade: nó"minatíva-trarisferível; 
c) .rçndimento; igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro N-acional (mesma'táxa refe-
rencial); -

d} prazo: até 1.825 dias; 
--e} valOr nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeíro); 
f) característicaS: dos títulos a serem substi-

tuídos: 

Ve_ncim.cnto QU8JJ"tidadc . 

138.101.116 

g) previsão de colocação e vencimentos 
dos títulos a serem emitidos: 

kedelmi Banck R.T.~ da Hungria, no valor-----------------­
de US$17.000.000,00 (dezessete milhões de Colocação Vencimento Tftulo Data-Base 
d6lares americanos). ------------------
- Art. 2o A operação destina-se à compra 2-1-91 1°-9-95 561.713 1°-1-91 
finariciada de equipamentos médico-hospita- ----------------~­
lares pal'a equiparar hospitais e ambulatórios 
públicos. da rede estadual. _ 

Art. 3" A operação deverá obedecer às 
seguintes condições básica.;;; 
. a) valor: US$17,000,000.00 (dezessete mi­
lhões de dólares americanos); 

b) amortização: em quatorze prestações 
-semestrais, com_ carência de dezoito meses; 

c). juros: sete e meio por cento ao ano, 
exigíveis em parcelas semestrais; 

d) garantia: vinculação de parte do Fundo 
de Participação dos Estados. 

h) forma de colocação: ãtra,vés de .ofertas 
públicas, nos termoS da Resolução n" 565, 
de 20 de setembro ode 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n'' 
7.546, de 27 de janeiro de 1989 e Dec.reto 
Estadua}_n;· 2. 986~ de lb de _fevereiro d~_1989. 

Art. 3" A auroriz&Ção de que trat"a esta 
Resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de janeiro de 1991. 
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Art. 4'-' Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publícação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti~ 
tuição, e eu, Nelson Carneiro, P_rcsidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO~ 
N• 76, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir e a colocar no 
mercado Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio Grande do Sul (LFT-
RS). . . 

Art. 1" É o Governo- do Estado do Rio 
Granae d6Su1 autorizado a eiiiifif e-a-COlocar 
no mercado, através de ofertas públicas, Le~ 
tras Financeiras do Tesouro do Eil_ado do 
Rio Grande do Sul (LFT- RS), destinadas 
ao giro de 3.453.294 (três milhões, quatro· 
centos e cinqüenta e trés mil, duzentos e no· 
venta e quatro Letras Financeira-s do Tesouro 
do Estado do Rio Grande do Sul (LFT -
RS), vencíveis no mês de fevereiro de 1991. 

Art. 2" A emissão de que trata esta resO· 
lução obedecerá as seguintes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu· 
zi.da a parcela de doze por cento a título de 
juros; -

b) modalidade: nomínativa~transJeii'vel;-
c) rendimento: igual ao das Letras Finan~ 

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rencial); 

d) prazo: até 7 anos; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem sub~ti· 

tuídos: 

Vencimento Quantidade 

1°-2-91 3.453.294 

g) previsão de colocação e vencimentos 
dos títulos a serem emitidos: 

Co1ocaçlo VCilclmcnto 'lllulo Data-Baoe 

1°-2-91 15-11-93 531.095 1°-2-91 

h) forma de coloca"Ção: através de ofert~s 
públicas, nos termos da Resolução il" 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Leis Estaduais 
n95 6.465 e 8.822, de 15 de dezembro de 1972 
e 15 de fevereiro de 1989, respectivamente 
e Decreto Estadual n" 33.668, de 18 de sctem~ 
bro de 1990. 

An. 3" A autorização de que trata e~ta 
resolução será exercida até o dia 31 de janeiro 
de 1991. · ~ ·~·· · ··· 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigor mi 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço Saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti~ 
tuição, e ·eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO~N. 77, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado do Rio 

de Janeiro e emitir e a colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Janeiro (LFT ~RJ). 

Are 1? É o Governo· do Estado do Rio 
de Janeiro autorizado a emitir e a colocar 
no mercado, através de ofertas públicas, um 
montante de Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro (LFI'~RJ), ne­
cessário ao giro de 27.148.001 Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janei~ 
rQ(LFT-RJ), nos meses de janeiro e fevereiro 
de 1991. 

Parágrafo único. A emissão e colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con~ 
dições básicas: 

a) quantidade: a ser definida da data de_ 
resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan~ 

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rencial); 

_ d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: CrS 1,00 (um cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem substi~ 

tuídos: 

Vencimento 

Total 

Quantidade 

13.574.001 
13.574.000 

27.148.001 

g) previsão de colocação e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Faço Saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti~ 
tuição, e, eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 78, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado da Pa~ 

raíba a emitir- Letras Financeiras do Te· 
souro do Estado da Paraíba (LFT-PB) 
para a substituição de 8.021.000 (LFT~ 
PB). 

Art. 19 É o GOverno do Estado da Paraí­
ba autorizado a emitir, mediante registro no 
Banco Central do Brasil, exigível para tanto 
a comprovação de já ter honrado os resgates 
de títulos de sua emissão, vencidos no decor­
rer de 1990, a quantidade de Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado da Paraíba 
(LFT-PB) estritamente necessária a substi­
tuição de8.021.000 (oito milhões, vinte e uma 
mil Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Parafba (LFT-PB) que vencem em feve­
reiro de 1991, deduzida a parcela de doze 
por cento a título de juros, com vistas ao 
giro da dívida mobiliária do estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con~ 
dições básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu~ 
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível;. 
c) rendimento: iguãl ao das Letras Finan~ 

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rêncial)~ 

d) prazo: até 183 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
t) características dos títulos a serem substi~ 

tuídos: 

Vencimento Quantidade 

1°~02-91 &.1!21.000 

g) previsão de colocação e vencimento 
dos tftutos a serem emitidos. 

Colocaçflo Vencimcnto Tftulo Data-Base Colocaçflo Vencimento Titulo Data-Baae 

2-1-91 
1°-2-91 

541.826 
541.826 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos dã. Resolução n\> 565, de 

- 20 de setembro de 1979, -do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n\> 
1.3.89, de 28 de novembro de 1988. 

Art. 2" A autorizaçâo de q1,1e trata esta 
resolução será exercida até o dta 1? de feve~ 
reiro de 1991. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua pubiícação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNeiSQn Carneiro, Presidente. 

1°~2-91 1°-8-91 590.181 1°-2-91 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resoluçao n" 565, 
de 20 de_ setembro de 1979, no Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n" 
5.121, de 27-de janeiro de 1989. 

Art. 2" Ã presente autoriZação será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti~ 
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tuição, e, eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N' 79, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado do Espí­

rito Santo a emitire a colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo (LFT-ES). 

Art. 1~ É o Governo do Espírito Santo 
autorizado a emitir e a ·co1õcar -:ilCfmer~do, 
através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado dà Espírito Santo 
(LFT-ES) _destinadas, ao _giro de 14.430.000 
Letras financeiras do Tesouro do Estado do 
Espírito Santo (_LFT-ES), vencíves no primei­
ro semestre de 1991. 

Vencimento 

15-1-91 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con­
dições básicas: 

a) quantidade: a ser definid;:1 na data de 
resgate_dos títulos a serem substituídos, dedu~ 
zida a parcela de 12% a título de juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan~ 

ceirã.S do Tesouro NaciOnal (mesma taxarefe~ 
rencial); 

d) prazo: 730 dias; 
__ t:) v~lor nominal: Çr$ 1,00 (um cruzeiro); 

I)- características doS-títulos a serem substi~ 
tufdos: 

Quantidade 

14.430.000 

g) previsão de colocação e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Colocação Vencimento 

15-1-91 15-1-93 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução no 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n" 
4.216, de 27 de janeiro de 1989 e Decreto 
Estadual n~' 2.986-N, de 9 de maio de 1990. 

Art. 2? A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida até o dia 30 
de junho de 1991. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na· 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

. Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII1, da Consti~ 
tuição, e eu, N~lson Carneiro, Presidente, 
promulgo a segumte: 

RESOLUÇÃO N• 80, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado do Rio 

Grande do Norte a emitir Letras Finan~ 
ceiras do Tesouro do Estado (LFTERN) 
para a substituição de 2. 776.500 de tais 
títulos, que vencem em janeiro de 1991. 

Art. 1\' :É o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte autorizado a emitir, me~ 
diante registro no Banco Central do Brasil, 

Vencimento 

15-1-91 

Título Data-Base 

670.730 15-1-91 

a quantidade de Letras Financeiras do Tesou~ 
ro do estado do Rio Grande do Norte (LF­
TERN) estritamente necessárias à substitui~ 
ção de 2.776.5_0_ü_ ___ (_doi_s milhões, setecentas 
e setenta e seis mil e quinhentas) Letras Fi~ 
nanceiras do Tesouro do Estado do Rio 
Grande do Norte (LFTERN), que vencem 
em janeiro de 1991, deduzida a parcela de 
doze por cento a título de juros, com vistas 
ao giro de parte da dívida mobiliária do -Es~ 
tado. 

Parágrafo único. A emissão a_que se refe~ 
re este artigo será efetuada com observância 
das seguintes condições básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
r~sgate dos títulos a serem substituídos, dedu­
zida a parcela de doze por cento a tftulo de 
juros; -

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Finan~ 

ceiras do TesourO Nacional (mesma taxa refe~ 
rencial); 

d) prazo de resgate: até 1.095 dias; 
e) valor noq1inal unitário: Cr$ 1,00 (um 

cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem substi­

tuídos: 

Quantidade 

2776.500 

g) preVIsao de colocação e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Colocação Vencimento Titulo Data-Base 

15-1-91 15-1-94 661.095 15-1-91 

h) forma de colocação: através de ofe_rtas 
públicas nos termos d<! resoluç-ãO n~> 565, de 
20 de setembro de_l9'{9, do B_anco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n9 
5.947, de 10 de novembro de 1989. 

Art. z~ A presente autorização será eXer­
cida até 13 de_ março de 1991. 

Art. 3? Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990_ 
- SeriadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, incíso VTI da Consti­
tuiÇão, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 81, DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio. 
de Janeiro a emitir 14.000.000.000 deLe~ 
tras FixiariCeiras d-o Tesouro Municipal 
(LFTM-RJ). ~-

Art. 1 ~ É a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro autorizada a emitir, mediante re~ 
gist~Õ no Banco Central do Brasil, o lnon~ 
tante de 14.000.000.000 (q!latorze bilhões) 
de Letras Financeiras do Tesouro Municipal 
(LFTM~RJ), equivalentes, nesta data, a CR$ 
14.000._000.000,00- com vistas a promover a 
antecipação a pane da receita orçameritária 
prevista para 1991. 

Parágrafo único. A emissão a que se refe~ 
re este artigo será efetuada com observância 
das seguintes condições básicas: 

a) quantidade: 14.000.000.000 de Letras 
· Financeiras do Tesouro Municipal (LFTM~ 

RJ); 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rencial); 

d) prazo: até 395 dias; 
e) valor nominal; Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
O cronograma de colocação: 

Janeiro/9! 
Janeiro/91 
Janeiro/91 
Janeir0/91 

Quaa.tldade 

3.500.000.000 
3.500.000.000 
3.500.000000 
3.500.000.000 

VQ!Idmoa.to 

31-10-91 
30-11-91 
31·12·91 
30-1-92 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n9 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

h) autorização legislativa: Lei Estadual n~ 
1.373 e Decreto n~ 8.355,- ambos de 26 de 
janeiro de 1989. 

Art. 29 A presente autorização deverá 
ser exercida até 15 de março de 19~1. 

Art. 39 Esta Resoluçao entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990 . 
. -:- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do item, 28 do art. _48 d_o Regi-
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menta Interno, e eu, Nelson Carneiro, Presi­
dente, promulgo a seguinte. 

RESOLUÇÃO N• 82, DE 1990 

Estabelece condições para a renegocia­
ção da dívida externa brasileira. 

Art. 1~ Subordinam~se- às diretrizes esta­
belecidas nesta resolução. além das demais 
diretrizes do Senado Federal, os contratos 
de renegociação da dívida externa brasileira 
firmados a partir desta data, em que sejam 
partes, como tomadoras ou garantiOoras, a 
União ou suas autarquias, ou que envolvam, 
direta ou indiretamente, responsabilidade da 
União. 

Art. 2? O montãnte dé recursos em moe­
da nacional destinado à aquisição de divisas 
para saldar os compromissos da União junto 
à comunidade financeira iritcrnacional será 
restrito à capaci<L:tde interna de pagamento, 
salvaguardadas as 1ecessidades de financia­
mento não inflaci01.1 'irias do crescimento eco­
nômico. 

§ r~ Entende-se pór capacidade interna 
de pagamento a diferenÇa positiva entre as 
receitas e despesas da adminis_tração pública 
federal direta, excluída as das instituições fi-­
nanceiras federais. 

§ 29 Excluem-se ainda das receitas os re­
cursos provenientes' do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Art. 3° _Respeitados os limites do art. 2°, 
o desembolso de divisas destinado à satisfa­
ção de compromissos externos não deverá 
comprometer a manutenção do nível de re­
servas compatível com as necessidades míni­
mas de importação. 

Parágrafo único._ Para os efeitos desta re­
solução, entende-se por nível de reservas de 
divisas compatível com as necessidades míni­
mas de importação aquele que assegura re­
cursos suficientes para manter a média das 
importações dos últimos doz.e meses, conta­
dos a partir da publicação desta resolução, 
durante o período mínimo de quatro meses. 

Art. 49 Os Contratos- n!liiívOS -ã opera­
ções de crédito externo de que_ participem 
a União ou suas autarquias: 

I - não poderá conter cláusula de natureza 
política, atentatória à Soberania nacional ou 
à ordem pública, contrária à COnstituição ou 
às leis brasileiras; 

11- não poderão conter cláusula que pre­
veja compensação automática de débitos e 
créditos ou o ressarcimento, pela União, ou 
por suas a:titatqo.ias, de despesas incorridas 
pelos credores com viagens, hospedagem ou 
serviços técnicos ou jurídicos de seu exclusivo 
interesse; 

III- deverão prever adequada proteção 
às reservas internaCiõriãis -do País, deposita­
das no exterior em nome- do Banco Central 
do Brasil; 

IV - deverão conter cláusula prevendo a 
possibilidade de __ suamodificação, sempre que 
necessário para restabelecer o equilíbrio con­
tratual, eventualmente rompido pela super­
veniência de alteração substancial, não_causa-

da pelas partes, das condições presentes na 
época de sua celebração. 

§ 1~ Os contratos de que trata este artigo 
deverão estabelecer que os litígios deles de­
correntes serão submetidos a arbitragem. 

§ 2~ Um dos árbitros deverá ser escolhi­
do pelo credor, outro pelo devedor, e o ter­
ceiro de comum acordo pelos dois primeros. 
Não havendo concordância com respeito ao 
nome do terceiro árbitro, este será designado 
pelo Presidente da Corte Internacional de 
Jus_tiça de Haia. 

Art. 59 Os créditos externos de médio e 
longo prazos, relativos à dívida do setor pú­
blico, somente poderão ser utilizados na aqui­
sição das participações acionária<; no âmbito 
do Programa Nã.cional de Desestatização se 
sofrerem de.ságio prévio através de mecanis-
mos de- mercado. _ 

§ r~ É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasadas aos bancos privados 
sem consulta ao Senado FederaL 

§ 29 Excluem-se das restrições previstas 
no parágrafo anterior o pagamentg das dívi­
da.:._d_e _curto prazo de caráter comercial ou 
inter-bancário e da dívida de mé_dio e longo 
prazo q;.~e vêm sendo servidas regularmente. 

Art. ti9 Serão admitidas noS contratos de 
-que Fãta: esta reSOlução todas as çondições 
e .... táusulas usuais em contratos de emprés­
timo ou similares, subordinando-se sua entra­
da em vigor à aprovação pelo Senado Fede­
ral, na forma do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição. 

Art. 79 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação e não revoga os dispo· 
sitivos da ~solução n9 96, de 1989. 

Senado Fedeni.J, r8 de dezembro de r990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, Nelson Carneiro, Presidente, nos ter­
mos do art. 48, item 28 do Regimento Inter­
no, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 83, DE 1990 

Modifica a Resolução n~ 215, de :i8 de 
agosto de 1986, do Senado Federal. 

-Art. 1? q~ 1?~lpres __ e~presso_~_ e~_ cruza­
dos no art. 19 da Resolução- n9 215, de 28 
de agosto de 1986, passam- a ser expressos 
em cruzeiros. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em Vigor 
na dãta de Sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- Senad~?r ~~ISOJ?- Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nOs termos do art. 52, incisos V, VII e VIII 
da Constituição, e _eu, Nelson Carneiro, Pre­
sidente, promulgo ª seguinte 

RESOLUÇÃO N• 84, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar, como ~arantidora, 
operação de crédito externo no valor de 
até US$ 135,000,000.00 (cento e trinta 
e cinco milhões de dólares americanos), 

junto ao Banco Interamericano de Desen­
volvimento (BID) e dá outras providên­
cias. 

Art. 19 É a República Federativa doBra­
st1 autorizada a contratar, como garantidora, 
operação de crédito externo de responsabi­
lidade da Companhia Paranaense de -~nergi~ 
(Copel), no valor de até US$ 135,000,000.00 
(cento e trinta e cinco milhões de dólares 
americanos), junto ao Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID). 

Parágrafo único. A operação autorizada 
no caput deste artigo será efetuada com ob­
servância das seguintes condições; 

tomador: Companhia Paranaense de Ener-
gia (Copei); · · 

credor: Banco lnteramericano de Desen-
volvimentO (BID); 

prazo: Vinte anos; 
carência: quatro anos; 
taxa de juros: será determinada pejo custo 

de empréstimos qualificados para o semestre 
anterior, acrescida .de uma margem (expressa 
em termos de percentagem anual), que o 
Banco estabelecerá periodicamente de acor­
do com sua política sobre taxa de juros; 
- commitment fee: 0,75% ao ano sobre o sai­

do não desembolsado do financiamento, pã­
gáveis semestralmente, juntamente com os 
pagamentos dos juros, Começará a ser conta­
da sessenta dias após os aj_ustes cabívéis. 

Condições de pagamento: 
-do principal - o pagamento será total­
mente amortizado pelo mutuário até o dia 
15 de agosto de 2010, mediante o pagamento 
de prestações semestrais, consecutivas e 
iguais, a primeira das quais será paga seis 
meses contados da data prevista pa.ra o de­
sembolso final dos recursos do financiamen­
to; 
- dos juros-serão pagáveis semestralmen­
te nos dias 15 de_ agosto e 15 de fevereiro 
de cada ano, começando em rs de fevereiro 
de 1991. Serão pagos conjuntamente com as 
amortizações-,--efetuando-se os ajustes cabí­
yeis. 

-Art. 2~ As contragarantias prestadas à 
União, como garantidora ao aval na operação 
autorizada no artigo anterior, não serão com­
putadas para os efeitos dos limites fixados 
no art. 39 da Resolução no 58, de 1990, do 
Senado Federal. 

Art. 3~ A autorização previsth nesta Re­
solução deverá ser exercida no prazo de doze 
meses a contar da data de sua publicação. 

Art._ 4~ Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de .1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, incisos V e VIII da _ 
Constituição, e eu. Nelson Carneiro, Presi· 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 85, DE 1990 

Autoriza a Empresa Brasileira de Tele­
comunicâções S.A. (EmbrateiJ a contra· 
tar quatro operações de crédi_to externo. 
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Art. lç É a Empresa Bra<>ileira de Tele~ 
comunicações S.A. (Embratel) autorizada a 
contratar quatro operações de crédito exter­
no, com a garantia da União, no valor global 
de até US$ 311,895,000.00 (trezentos e orize 
milhões, oitocentos e noventa e cinco mil dó­
lares americanos), dos quais ate--us$ 
293,232,805.00 (duzentos e noventa e três mi­
lhões, duzentos e trinta e dois míl, oitocentos 
e cino dólares americanos), a serem contra­
tados nessa moeda e US$ 18,662,195.00 {de­
zoito milhões, seiscentos e sessenta e dois 
mil, cento e noventa e cinco dólares ameri­
canos) a serem contratados em ECU~ equiva­
lendo, à taxa de paridade de USS 1,33 (um 
dólar e trinta e três centavos) por ECU, a 
ECU 13.031.7_32,00 (treze milhõ~s, trinta e 
um mil, setecentos e trinta e duas unidades 
monetárias da Comunidad~ E(:onómiça_ Eu­
ropéia), junto ao Credit Lyonnais, ao Bank 
Brussels Lambert S.A. e ao Export-Import 
Bank ofthe United Sta_tes (Eximbank), desti­
nadas ao financiamento parcial do Projeto 
da Segunda Geração do Sistema Brasileiro 
de Telecomunicações por Satélite (SBTS). 

Parágrafo único. As Operações_ autoriza­
das no caput deste artigo serão efetuadas com 
observância das seguintes condições bâsicas: 
I-Credor: Credit Lypnnais; 
a) valores: US$ 78,093,000.00 (setenta ·ê 

oito milhões e noventa e três mil dólares ame­
ricanos) e ECU 14.031.732,00 (quatorze mi­
lhões, trinta e uma_Jnjl seteçentos e trinta 
e duas unidades monetárias da Comun-idade 
Econômica Européia); 

b) juros: pagos semestr.a.lmente e calcula-_ 
dos à taxa de um por cento ao ano, acima 
da Libor de seis meses, durante o período 
de carência, bem assim à taxa fixa de 9,65% 
ao ano durante o período de pagamento; 

c) amortização: em dólares american:os, 
inclusive a parcela desembolsada em ECU 
e em quatro secções tranches de vinte presta­
ções semestrais iguais e consecutivas, inician­
do-se o pagamento de duas delas seis meses 
após o lançamento do primeiro saté1ite (pre­
visto para março ou abril de 1994), e o das 
demais, seis meses após o lançamento do se­
gundo satélite {previsto para outubro ou no­
vembro de 19_94); 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível s_emestralmente; ____ 

e) seguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

f) comissão de admin_istraçãoManagement 
Fee: 0,5% sobre o valor do contrato, paga 
após a emissão do Certiffcã_do de Autorização 
pelo Banco Central do Brasil; 

g) comissão de agenciamentoAgency Fee: 
0,125% sobre o va1or do contrato, paga após 
a emissão do Certificado de AutorizaçÃo pelo 
Banco Central do BrasiL 

II- Credor: Bank BrusselsLambenS.A.: 
a) valor: US$ 17,651,724.00 (dezessete mi­

lhões, seiscentos e cinqüebta e um mil, sete­
centos e vinte e quatro dólares americanos); 

b) juros: pagos semestralmente e calcula-
dos à taxa de 9,65% ao ano, durante tanto 

o período de carência quanto o de pagamen­
to; 

C) amortização: em duas secções tranches 
de vinte piestações semestrais iguais e conse­
cutivas cada, inician_do-se o pagamento dos 
primeiros seis meses após o lançamento do 
primeiro satélite (previsto para março ou 
abril de 1994), e o da segunda seis meses 
após o lançamento do segundo satélite (pre­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente; 

e} seguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

f) comissão de administração (Manage­
mimt Fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga após a emissão dO Certificado de Auto­
rização pelo Banco Central do BrasiL 

III- Credor: Credit Lyonnais: 
a) valor: US$ 19,181,900.00 (dezenove mi­

lhões, cento e oitenta e um mil e novecentos 
dólares americanos), 

b) juros: pagos semestralmente e calcula­
dos à taxa de um por cento ao ano, acima 
da Líbor; - -

-c)--an10rtização: em dez prestações iguais 
e consecutivas, relativas a cada desembolso, 
sendo a primeira paga cinco meses após o 
respectivo desembolso; 

d)_ corllisSão fixaFiat Fee: 0,375% sobre o 
valor do contrato, paga após a emissão do 
Certificado de Autorikação pelo Banco Cen­
tral do Brasil; 
_ -:e) __ comissão <Je agendamentoAgency Fee: 

0,125% sobre o valor do conti-ãtO, paga após 
-a-emissão do Certificado de Au,toiização pelo 
Banco Central do Brasil; 

IV- Credor: Export· Import Bank of the 
United States .(Eximbank): 

a) valor: US$ 178,305,469.00 (cento e se­
tenta e oito milhões, trezentos e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e nove dólares ameri­
canos); 
- b) juros: pagos semestralmente e calcula­

dos à taxa fixa de 9,55% ao ano, durante 
tanto o período de carência quanto o de paga­
mento; 

c)- ãmoritzação: em duas secções tran§:!hes 
de vinte prestações semestrais iguais e conse­
cutivas, iniciando-se o pagamento da prímeí­
ra seis meses após o lançamento do primeiro 
satélite (previsto para março ou abri( de 
1994), e o da segunda seis meses apõs o lança­
mento do segundo satélite (previSto para ou­
tubro ou novembro de 1994); 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo não desem­
bolsados; 

e) seguro de crédito: 5,48% sobre cada de­
sembolso do empréstimo. 

Art.2~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nel_so~ Ç~eiro, Presidente. 

Faç-O ~ãb~r-que õ- Seriàcto Fcp~_r~l aprovou, 
nos t~rmos do art. 52, inciso VII da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente. 
promulgo a seguinte: - --

RESOLUÇÃO N• 86, DE 1990 
Autoriza o Governo do Estado da Ba­

hia a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado da Bahia {LFT ~BA) para 
a substituição de 25.719.408 (LFT-BA), 
vencíveis no início de 1991. 

Art. 1~· É o Governo do Estado da Ba_hia 
autorizado a emitir, _mediante registro no 
Banco Central do Brasil, a quantidade de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
Bahia (LFT-BA) estritamente necessária à 
substituição de 24.719,408 (vinte e quatro mi­
lhões, setece_ntas e dezenove mil, quatrocen­
ta~ e oito) Letras Financeiras do Tesouo do 
Estado da Bahia (LFT-BA) que vencem em 
janeiro e fevereiro de 1991, deduzida a par· 
cela de doze porcento a tltulo de juros, com 
vistas ao giro da dívida mobiliária do Estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos __ tít_u(m. a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con· 
dições básiCas: 

á) quantidade: a definir no resgate das 
24.719.408 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia (LFT-BA); 

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (um 
cruzeiros) em 6 de novembro de 1990; 

c)_ modalidade: nomínativa-transferível; 
d) prazo de resgate: até 731 dia_s; 
e) fonria de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos do art. 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central doBra­
sil; 

O rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

g) colocação: em janeiro e fevereiro de 
1991; 

b) vencimento: em 15 de janeiro de 1992 
e 15 de fevereiro de 1993; 

i) autorização legislativa: Lei n" 4.828, de 
17 de fevereiro de 1989. 

_Art. 2·' A pre.<>ente autorização será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro,Presidente. 

Fa_ço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

RESOLUÇÃO N· 87, DE 1990 

Autoriza o Gol·e-rno do Estado de Mi­
nas Gerais a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado (LFT-MG) para 
a substituição de 14.170.470 de tais títu­
los, que vencem no início de 1991. 

Art. 1" ú o Gove-rno do Estado de Minas 
Gerais au-torizàdo a--emítir medíante registro 
no Banco Central do Brasil, a quantidade 
de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Minas GeraiS (LIT-MG) estritamente ne­
cessárias às_ub:.tituição de 14.170.470 (qua­
torze milhões, cento e setenta mil, quatro­
ce-ntas e setenta) Letras Financeiras do T c­
souro do &.tado de Minas Gerais (LFT-MG) 
que vencem em janeiro e fevereiro de 1991, 
deduzida a parcela d~ doze por cento a título 
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de juros, com vistas ao git6-da dívida mobi­
liária do Estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con­
dições básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
'resgate dos títulos a serem_ suJ;ts!jtuídos, dedu­
zida a parcela de doze por cento a Htulos 
de juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) praz_o: até 1.827 dias; 
eO valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) caracterfsticas-do_s_ títulos a serem substi-

tuídos: 

Vencimento 

1-1-91 
15-1-91 
1-2-91 

15-2-91 

Total 

Quantidade 

2614.333 
486.659 

10.749.798 
319.680 

14.170.470 

g) previsão ·de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n" 565, de 
20 de sételiibro de 1979J dO Banco Central 
do Brasil; 

i) __ autorização legislatiVa: Lei Estadual n'' 
9.589, de 9 de_ junho de 1988. 

Art. 2" A presente autorização será exer­
cida até 13 de m11rço de 1991. 

Art. 3·· EStA resolução entra em vigor na 
data de_s_ua publicação. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
--senadorNelson Carneiro, Presidente. 

Eaço.:;aber .que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Nelson Carneiro, Presidente, 
promulgo a seguinte: 

- RESOLUÇÃO N• 88, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a celebrar operação decrédito ex­
terno com o Banco Internacional de Re­
CO~st~ção e Desenvolvimento (Banco 
Mundial). 

_ Art. 1'· É a Repúbliç:a Federativa doBra­
sil, na forma do art. 4~' da Resolução n' 96, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Fede­
ral, autorizada a celebrar contrato de emprés­
timo externo no valor deUS$ 210,000,000.00 
(_duzentos e dez milhões de dólares america­

Colocaçlo Vencimento Titulo Data~Baae --nos), com o Banco Internãcional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial), 
destCilãdO ãõfirlú.crãffiento parcial do Proje­
to de Irrigação N ardeste I. 

2-1-91 
1-2-91 

lo.l-96 
1-2-96 

551.826-- -I-1-91 
511.826 . 1-2-91 

1- ATA DA 221• SESSÃO, EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 1990 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Offcio do Sr. 1~ Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado au~ 
tógrafos dos segtJintes projetos: 
"""";':"Projeto de Decreto Legislativo n~ 
127190 (n' 3.654189, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao art. lo do Decre­
to-Lei n9 6.460, de 2 de maio de 1944, 
que regula a construção e a ~xploração 
de instalações portuárias rudimentares. ~ 
-Projeto de Lei da Câmara o? 12_8/90 
(n9 3.733/89, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a criação de Procuradorias Re­
gionais da República, da Procuradoria da 
República do Estado do_ TocantinS, de 
ProCuradorias em Municípios do interior 
e dá outras proVidências. 

1.2.2- Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Sen_ado n~ 89/90, 
que determina a seleção objetiva de pes­
soas submetidas a_ fiscalização de tributos 
federais e equipara ao crime de prevari-

SUMÁRIO 
cação a interferência contrária pj)! autori- -
dades políticas e administrativas. 

1.2.3- Requerimentos 

-:_- N9 550190, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 111190, que dá noVa 
designação à Empresa Brasileira de Turis­
mo - Embratur, e dá outras providên­
cias. 
-W 551/90, de urgência para o Projeto 
de Decreto Legislativo n?142f90, aos atos 
qUe autOrgam permissão as rádios Som­
brio FM Ltda e Mampituba FM Estéreo 
Ltda, para explorarem serviço de Radio­
difusão SOnora, na cidade de Sombrio, 
Estado de Santa Catarina. 

1.2.4- Di~cursos do Expediente 

SENADOR MAURO BENEVIDES 
--Apelo às Lideranças para aprovação 
de mensagem presidencial que autoriza 
o MinistériO da Ação Social a contratai 
op~raç_ão_ de _çrédito exte:rn9_~ __ 

SENADOR OZ!EL CARNEIRO -
Renegociação da dívida externa brasilei­
ra. 

SENADOR JAMIL HADDAD, como 
Lfder - Considerações sobre o discurso 
do Senador Oziel Carneiro, que õ antece-
deu na tríbúna. · · 

Art. 2n A operação de crédito autorizada 
no art. lu desta resolução, deverá obedecer 
as seguintes condições: 

a) credor:-Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimf:nto (Banco MUndial); 

b) valor: US$ 21D~OOO,OOO.OO (duzentos e 
dez milhões de dólares americanos); 

c) juros: calculados à taxa de m~io por cen­
to ao ano acima do _custo de captação de re­
cursos pelo banco, apurado no semestre ante­
rior aos respectivos pagamentos, a serem efe­
tivados semestralmente, em 15 de abril e 15 
de outubro de_cada ano; 

d) amortização: vinte prestações semes­
trais iguais e conSecutivas, no valor de US$ 
lü,500.~0DQ.OO (dez milhões e quinhentos mil 
dólares americanos) vencendo-se a primeira 
em 15 de outubro. de 1995 e a última em 
15 abril de 2005; 

e) comissão de compromisso: 0,75% ao 
ano a· sobre- os saldos do empréstimo não 
desembolsados, exigível semestralmente jun­
tamente com os juros. Excepcionalmente até 
30 de junho de 1990 tal comissão está fixada 
em 0,25% ao ano; 

f) desembolsos: poderão ser efetuados até 
30 de junho de 1995. 

Att. 39 A autorização de que trata esta 
resolução será exercida no prazo de doze me­
ses a contar de sua publicação. 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de s_ua publicação._ 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
- SenadorNelson Carneiro, Presidente. 

SENADOR MAURÍCIO COR~A, 
como Lfder - Reajuste salarial diferen­
ciado para os servidores civis e militares. 

SENADOR NEY MARANHÃO, co­
mo Líder- Privatização da CobrapL Por­
taria do MinistrO da Infra-Estrutura, 
criando o Grupo Técnico Operacional da 
Região Norte. Recursos do crédito rural 
para o custeio da safra 90/91. 

1.2.5 - Ofício 

- N9 104/90, do Presidente da Coniissão _ 
de Constituição, Justiça e Cidadania, co­
municando a aprovação com emendas do 
Projeto de Lei do Senado n~ 89/90, que 
determina a seleção objetiva de pessoas 
submetidas a fiscalização de tributos fede­
rais e equipara ao crime de prevaricação 
a interferência Contrária por autoridades 
políticas e administrativas. 

1.2.6- Comunicação da Presidência 

Abertura de prazo para interposição de 
recurso para que -o Projeto de Lei do Se­
nado n~ 89/90, seja apreciado pelo Ple­
nário. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Substitutivo ao Projeto de DeCreto Le­
gislativo no 47/89 (n9 174/90, na Câmara 



8538 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao Iij Dezembro de !990 

dos Deputados), que dispõe sobrc·a remu~ 
neração do Presidente da República e do 
Vice-Presidente_da República. Aprovado, 
após parecer da Comissão competente. A 
promulgaç-do. 
-Projeto de Decreto Legislativo n~ 
147/90 (n• 323/90, na Câmara doslJeputa­
dos.), que dispõe-sobre a remuneração do 
Presidente da República, do Vice-Presi­
dente da República e dos Ministros de 
Estado para o próximo exercício finan­
ceiro. Aprovado, após parecer da comis-
são competente. A promulgação. ____ _ 
-Projeto de Decreto Legislativo n"' 
148/90 (n' 324/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que dispõe sobre a remuneração dos 
Membros do CõngresSo NaCiOnal para a 
legislatura de 1991 a 1995. Aprovado, 
após parecer da comissão competente, 
tendo usado da palavra os Srs. Chagas 
Rodrigues e_ Ronan Tito. A promulgaÇão. 

1.3.1 - Matéria apreciada após a Or­
dem do Dia 

-Projeto de Lei da Câmara n" 111190, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento_ n" 550/90, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres da co­
missão competente, após usarem da pala­
vra os Srs. Jamil Haddad, Leite Chaves, 
Nelson Carneiro, Maurício Corrêa, Ro­
nan Tito, José Ignácio Ferreira, Marcon­
des Gadelha e Mário Co_vas. À sanção. 

1.3.2- Comunicações da Presidência 

-Prejudicialidade do Requerimento nn 
551/90, lido no Expediente da presente 
sessão, em virtude da falta de quorum. 
-Recebim-ento de ofício do Presidente 
da Câmara dos O_eputados, solicitando re­
tificação nos aUtógrafos do Projeto de Lei 
da Câmara n" 124/90. 
-Término do prazo para interposição 
de recurso no sentido de 'J Je as redações 
finais das seguintes matérias sejam apre­
ciadas pelo Plenário: 
-Projeto de Lei do DF n" 51/90, que 
estima a receita e fixa despesa do Distrito 
Federal para o exercício fínanceiro de 
1991. À sanção do Governador do Dis­
trito Federal. 
-Projeto de Lei do Senado n6 155/90, 
que estima a receita e fixa a despesa do 
Estado do Amapá para o exercício fiiiã.n­
ceiro de 1991. A sanção do Governador 
do Estado do A.:...apá. 
-Projeto de Lei do Senado n" 169/90, 
que estima a receita e- fixa a despesa do 
Estado de R.orajma para o exercício finail.~ 
ceiro de 1991. À sanção do Governador_ 
do Estado de Roraima. 
-Convocação de sessão extraordinária_ 
a realizar-se hoje, às 14 horas e 10 minu­
tos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 222" SESSÃO, EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 1990 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Leitura do projeto 

-Projeto de Lei do Senado n" 
254/90-Complementar, de autoria do Se­
nador Ma_uro Borges, que institui a Re­
gião Administrativa do Planalto, para os 
efeitos que dispõe o are. 43 da Consti­
tuição Federal. 

2.2.2- Discurso do Expediente 

SENADOR MAURO BORGES -
Aduiindo oufras considerações e justifi­
cativa de projeto de lei_ de_ sua autoria, 
lido anteriormente. 

2.2.3 - Requerimento 

-No 552190, de urgência para o Projeto 
de Lei na Câmara _ _n'' 116/90, que reajusta 
pensão especial concedida pela Lei n~· 

3.792, de 2 de agosto de 1960, a Carmem 
RochaNunes, viúVa do ex-Deputado Fe­
deral Coaracy Gentíl Monteiro Nunes. 

2.2.4- Discurso do Expediente (conti­
nuação) 

SENADOR MARCO MACIEL- Ar­
tigo do Senador Jorge Bornhausen, publi­
cado no jornal Folha de S. Paulo, sob o 
título "Uma experiência no Senado". 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto -de Lei da Câmara n9 122190, 
que institui a Taxa de Conservação Rodo­
viária e dá outr_as providências. Aprova­
do, após usarem da palavra os Srs. Ronan 
Tito e Jamil Haddad. À sanção. 
-Projeto de Resolução no 76/90, que es­
tabelece condições para renegociação da 
dívida externa brasileira. Aprovado com 
emendas, após _parecen;:s da Comissão de 
Assuntos Econômicõs, tendo usado da 
palavra os Srs. Jamil Haddad, José Foga­
ça, "Ronan Tiiá; Marcondes Gadelha, Jo­
sé lgn_á_cio FerreiJd, Chagas Rodrigues, 
Maurício Corrêa, Mário Covas e Hum· 
beno Lucena. À Comissão Diretora para 
a redação final. 
-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n" 76, de 1990. Aprovada. À promul­
gação. 

2.3.1- Comunicações da Presidência 

~Término do prazo da Comissão Parla­
mentar de Inquérito criada através do Re~ 
querimento n\' 231190, destinada a apurar 
irregularidades na compra, transporte, ar­
mazenagem e venda de alimentos, e na 
aplicação de verbas pelo Ministério da 
Agricultura e Reforma Agrária, órgãos 
e empresas a ele vinculados nos últimos 
cinco anos 
- Realização em 1 ~de fevereiro de 199 i, 
às 15 horas da primeira reunião prepara-

tória, destinada à posse dos novos se na~ 
dores. 

2.3.2- Matéria apreciada após a Or-­
dem do Dia 

-Projeto-de Lei da Câmara n~ 116/90~-­
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento no 552/90, lido no Expe­
diente. Aprovado, após parecer da comis-=­
são competente. À sanção. 

2.3.3 - Comunicações da Presidência 

Convocaç-ão de sessões conjuntas a se 
realizarem hoje, às 17 horas e outra às 
18 horas e 30 minutos e extraordinária 
do Senado a realizar-se hoje, às ~O horas 
e 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATA DA 223' SESSÃO, EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 1990 

3.1-ABERTURA 

3.2- EXPEDIENTE 

3.~_.1- R~querimentos 

- Nv 553/90, de urgência para o ProjetO 
de Decreto Legislativo o~ 142/90, aos atos 
que outorgam permissão às rádios Som­
brio FM Ltd<i.. e MampituOa FM EstéreO 
Ltda. para explorarem serviço de radiodi­
fusão sonora, na cidade de Sombrio, Esta­
do de Santa Catarina. 
- N? 554/90, de urgência para o Projeto 
de Lei da Câmara n~ 117/90, que dispõe 
sobre a não incidência do Imposto de 
Renda sobre lucros ou dividendos distri­
bufdos a residentes ou domiciliados no 
exterior, doados a instituíções sem fiOS 
lucrativos. 

3.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n" 75/90, que 
aplíca, no âmbito do Senado Federal, as 
disposições da Lei n~ 7.956, de 20 de de­
zembro de 1989; altera o Regulamento 
Admínistrativo do Senado_ Federal, e dá 
outras providências. Aprovado, após pa­
recer da comissão competente. À Comis­
são Diretora para a redação final. 
-:-Redação final do Projeto de Resolu­
çao n9 75190. Aprovada.· A promulgação. 
-Mensagem no 238/90 (n9 911/90, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja 
autorizado o_ Ministério da Ação Social 
a contratar operação de crédito externo, 
no valor de até US$ 350,000,000.00, oU 
seu equivalente em outra moeda. Apro­
vada, nos termos do Projeto de Resolução 
n9 82/90,, após parecer da comissão compe­
tente. A Comissão Diretora para a reda­
ção final. 
-Redação final do Projeto de Resolu­

ção n9 82/90. Aprovada. A promulgação. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 
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-Projeto de Lei da Câmaia o9 117/90, 
em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n~ 554/90, lido no Expe· 
cliente. Aprovadô, após parecer da comis­
são competente. À sanção. 
-Projeto de Decreto Legislativo no 
142/90, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento n9 553/90, lido no 
Expediente. Aprovado, após parecer da 
comissão competente. A promulgação. 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 20 horas e 50 minu­
tos, com Ordem do Dia que designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 2Z4' SESSÃO, EM 17 DE 
'DEZEMBRO DE 1990 

4.1- ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Requerimentos 

- N9 555/90, de urgência para o Projeto 
de Lei do DF n? 65/90, que transforma 
cargos em comissão do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores, do Quadro 
de Pessoal do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 
- N~ 556190, de urgência para o Projeto 
de Lei do DF n9 66/90, que cria e trans­
forma cargos em comissão do Grupo Di­
reção e Assessoramento Superiores -
DAS, no Quadro de Pessoal do Distrito 
Fede~I. e dá outras providências. 

4.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n~ 
75/90, que aprova o ato que outorga per­
missão à Fund~ção EdJJcaçional, Culty.r~l 
e Assistencial de Pinheiro- FECAP, pa­
ra executar, pelo prazo de 10 anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora·em __ fre-qüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão. 
Retirado da pauta, após parecer da comis­
são competente. 

-Ofício n' $776/90 (n' 198/90, na <in­
. gero), relativo a pleito do Governo do 
Esta9o do Maranhão, para que seja retifi­
cada a.Resolução n9 215, de 28 de agosto 
de 1986, do S.enado Federal. Aprovado, 
nos termos do Projeto de Resolução n? 
83190, após parecer da comissão compe­
tente. A Comissão Diretora para a: reda­
ção fi.rial. 

-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n~ 83!90. Aprovada. A promulgação. 
-Mensagem n<? 236/90 (n9 909/90, na ori­
gem) relativa ã proposta para que seja 
autorizada a República Federatíva do 
Brasil a ultimar contratação de operação 
de crédito externo no valor de US$ 
135,000?000.00~ junto ao- Banco Intera-

mericano de Desenvolvimento - BID. 
Aprovada, nos tennos do Projeto de Re­
solução n9 84/90, após parecer da comís~ 
são competente. À Comissão Diretora pa­
ra a redação final. 
-Redação fi.Ilal do Projeto de Resolu~ 
ção n~ 84/90. Aprovada. A promulgação. 
-Mensagem n?-23!f/9D (no 915/90, na ori­
ge!ll) relativa ã proposta para que seja 
autorizada a Empresa Brasileira de Tele­
comunicações S.A. - EMBRATEL, a 
contratar operação de crédito externo no 
valor global de até US$ 311,895,000.00. 
Aprovada, nos termos do Projeto de Re­
solução n~ 85/90, após parecer da comis­
são competente. A Comissão Diretora pa­
ra a redação final. 
-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n9 85/90. Aprovada. A promulgação. 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 

---:: E.rO]eto de Lei do DF n9 66/90, em 
regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n~ 556/90, lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da comissão com­
petente, tendo usado da palavra os Srs. 
Maurício Corrêa e Jamit Haddad. À Co­
missão- Diretora para a redação final. 
-Redação final do Projeto de Lei do 
DF ii.9 66/90. Aprovada. À sanção do Go­
vernador do Distrito" Federal. 
-PrOjeto. de Lei do DF -n? 65!90, em 

regime de urgência, nos termos do Reque­
rimento n9 5$5/90, lido no Expediente. 
Aprovado com destaques, após parecer 
da comissão competente, tendo usado da 
palavra os Srs. Nelson Carneiro e Mau~ 
rfcio ·corrêa. À Comissão Diretora para 
a redação final. 
-RedaÇão final do Projeto de Lei do 
DF n9 65!90. Aprovada. À sanção do Go­
vernador do Distrito Federal. 

4.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se, hoje, às 21 horas e 42 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 225• SESSÃO, EM 17 DE 
DEZEMBRO DE 1990 

5.1-ABERTURA 

5.2-EXPEDIENTE 

5.2.1- R_equerimento 

N9 559!90, de urgência para o Projeto 
de Decret_o Legislativo n~ 140/90, que 
aprova oc'ato que outorga permissão à 
Fundação Cultural Educacional e de Ra­
diodifusão Catedral São Sebastião do Rio 
de Janeiro, para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada, na cidade. de São Gon­
çalO, Estado do Rio de Janeiro. 

5.3- ORDEM DO DlA 

---Projeto de Decreto Legislativo n~" 
75/90, que aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Educacional. Cultural 
e Assistencial de Pinheiro- FECAP, pa­
ra exeCutar,- pelO prazo ae 10 anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Pinheiro, ESfãdo do Maranhão. 
Aprovado, após parecer da comissão corii.--: 
petente. À promulgação. 
-Mensagem n? 201/90 (n"759!90, nã ori­

gem), relativa à proposta que seja ·autori­
zada a fotmalizaçãO dos contratos de ces­
são e transferência de recursos a "fundo 
perdido", entre a República Federativa 
do Brasil" e o Governo do Japão, destina­
dos a fína:õ.ciar o Projeto Nacional do 
Meio Ambiente (National Environmental 
Project) e o Segundo Projeto de Ciência 
e Tecnologia (Science and Tet.itnology 11), 
no valor total de Y 113.000.000. Apro­
vada, nos termos do Projeto de Resolução 
no 86/90, após Parecer -dã. comissão compe­
tente. À Comissão Diretora para a reda­
ção final. 
-Redação final do Projeto de Resolu­
ção n" 86/90. Aprovada. A promulgação. 
-Mensagem n° 237/90 (no 910/90, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja 
autoriiado o Banco Nacional de Desen~ 
volvimento Econôrriico e Social - BN­
DES, a contratar operação d_e crédito ex­
temo no valor de US$ 250,000,000.00 jun­
to ao Banco Interamericano de Desenvol­
vimento- BID. Aprovada, nos termos 
do Projeto de Resolução nP 87/90, após 
parec-er da comissão competente. À Co­
missão Diretora para a redação final. 
-Redação final do Projeto de Resolu­
ção no 87/90. Aprovada. A promulgação. 

5.3.1 - Matéria apreciada após a Or­
dem do Dia 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 
140/90, em regime de urgência, nos ter­
mos do Requerimento no 559/90, lido no 
Expediente. Aprovado, após parecer da 
comissão competente, tendo usado da pa­
lavra o Sr. Nelson Carneiro. À promul­
gação. 

5.3.2 - Comunicaç.ão da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, ãs 21 horas e 56 minutos, 
com Ordem do_ Dia que designa. 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATA DÀ 226' SESSÃO, EM 17 
DE .DEZEMBRO DE 1990 

6.1- ABERTURA 

6.2- ORDEM DO DIA 

-Ofício n~ SJS0/90 (n" 17.943, na ori­
gem), relativo a_ pleito para que seja autO-
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rizado o Estado do Rio de Janeiro a emitir 
e colocar no mercado, através de oferta 
pública, 588.280.035 Letras Financ~iras 
do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro 
- LFTRJ. Aprovado, no:; termos do Pro· 
jeto de Resolução n·• 88/99, após parecer 
da comissão competente. A Comissão Di­
retora para a redação fin!ll. _ 

- Redação final do Projeto de Reso­
lução n·' 88/90. Aprovada. À promulgá­
ção. 

- Ofício n'' S/56190 (n" 17.974/90, na 
origem), relativo ao pleito da Prefeitura 
Municipal de São Paulo para que possa 
emitir e colocar no mercado, atnwés de 
ofert~s pública!>, 1.717.544.757 de Letfas .. 
Financeiras do Tesouro do Município de 
São Paulo- LFTM-SP. Aprovado. nos 
termos do Projeto de Resolução o" 89190., 
após pareczr da com_issão competente. À 
Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação final do Projeto de Re~o­
luçãa n'' 89190. Aprovada. À promulga­
ção. 

-Ofício nu S/62/90 (n'' 1.107/CJO, na ori­
gem), relativo ao pleito do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro para que possa 
contratar operação de compra e venda 
com financiamento externo junto â Medi­
cor, Empresa de Comércio Exterior da 
República da Hu_ngriª, n_o yªlor de 20 mi­
lhões dólares. Aprovado, nos termos do 
Projeto de Resolução O'' 90/90: a pó~ pare­
cer da comiss<)o competente. A Comissão 
Diretora para a redação final. 

- Redação final do Projeto de Reso­
lução n'' 90190. Aprovada. A promulga· 
ção. 

-Ofício n·• $165190 (n" 445/90, na ori· 
gem), relativo ao pleit(J para que seja au­
torizado o E!;tado de San_ta Catarina a 
emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Fina_ncciras do 
Tesouro do Estado de Santa Catarina. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Rc·_ 
solução O'' 91190.,após parecer da comis­
são competente. A Comiss_ão Diretora pa­
ra a redação final. 

- Redação_fimü do Projeto de Reso­
lução n" 91190. Aprovada. À promulga--­
çãc. 

-Ofício n" S/66/90 (n" 446190, na ori­
gem), relativo ao pleito para que seja au­
torizado o Governo do Estado da Bahia 
a emitir e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado .da Bahia. Aprovado, 
nos termos do Projeto de Resolução n" 
92/90, ~pós parecer da comissão compe· 
tente. A Comls.s_ãQ_ Dir~to_ra para a reda­
ção final. 

- Redação final do_Projeto de Reso· 
lução n" 92/90. Aprovada. À promulga­
ção. 

- Oflcio n" Si68!90 (n" 448/90, na ori~ 
gem), relativo ao pleito do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, para que 

pos~a emitir e colocar no mercado, atra­
vés de orertãs Pública~, 14 bilhões deLe­
tras Financeiras do Tesouro do Estado­
do Rio Grande do Sul. Aprovado, nos 
termos do Projeto de Resolução n" 93/90, 
após parecer da comissão competente. À 
Comissã9_ DU:_etora para a redação final. 

- Redação final do· Projeto de Reso­
lução n" 93/90. Aprovad-a: Ã promulga­
ção. 

-Ofício n" S/69/90 (n'' 449/90, na ori­
gem), relativo ao pleito para que seja au· 
torizado o Governo do Estado do __ Rio 
Grande do Sul a emitir e colocar no mÚ­
caQo, através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 
Grahde do Sul. Aprovado, nos krmos do 
Projeto de Resotução n" 94/90~ após pare­
cer da comissão competente. A Comissão 
Direto rã para a redação final. 

- Redação_final do Projeto de Rcso­
luç_ão no 94/90. Aprovada. À promulga­
ção. 

-Ofício n" S/70/90 (n·' 470!90, na ori· 
gem), relã:tivo à proposta para que seja 
autorizado o Estado do Espírito Santo a 
emitir e colOcar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do­
Tesour()- do EstadO d_o Espírito Santo, 
Aprovado, nos termos do Projeto de Re­
solução no 95/90, após parecer da comis­
são competente, tendo usado d_a_ palavra 
o Sr. Gérson Camata. À Comissão Dire· 
tora para a redação final. 
~ Redação fmal do Projeto de Reso­

lução n'' 95190. Aprovada. À promulgação. 
-Ofício n·• S/71190 (o" 451/90, na or_i­

gc_m), relativa à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a emitir e colocar no 
mercad_o.-através de ofe_r:tas públicas, Le­
tras Financeiras· do Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Norte·LFTERN. 
Aprovado, nos termos do Projeto de Re­
soh.J-ção n" 96/90,,após parecer da comis­
são competente. A Comissão Diretora pa­
ra a redação final. -

- Redaçã_o fin-al do Projeto de Reso_­
lução n"96/90.Aprovada. À promulgação. 

- Ofício n" S/72/90 (n" 452/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja auto­
rizado o Governo do E~tado de Minas 
Gerais a emitir e colocar no merca99, 
através de ofertas públicas, 14.170.47Õ -
Letras Financeiras do TeSouro do Estado 
de Minas ·GeraiS. ~prm·ado, nos termos 
dq_ProjCto de Resoluçã'õ n" 97190,- aPós 
parecer da comissão competente. à Co­
missão Diretora para a redaçà() final. 

- Redaçã_o final do Projeto de Reso­
lução O'' 97190. Aprovada. À promulga_­
ção. 
----Ofício n" S/73!90 (n" 453/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja auto­
rizado o Governo do Estado da Para1ba 
a emitir e colocar no mercado, através 
de ofeftas públicas., k.d2l.bü0 Letras-Fi-

nanceiras do Tesouro do Estado da Paraí­
ba. Aprovado, nos termos do Projeto de 
Resolução n" 98/90, após parecer da co­
missão competente. À Comissão Diretora 
para a redação final. 

-Redação final do Projfi:to_ de Reso­
lução n··· 98/90. Apro'\o·ada. A promulga­
ção. 

- Ofício n" S/74/90 (nu 454/90, na ori­
gem), relativo à proposta para que seja 
autorizado o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro, a emitir e colocar no mercado 
através de ofertas pública!:!, Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado do Rio de 
Janeiro - LFT-RJ. Aprovado, no~ ter­
mos do Projeto de Resolução n" 99/90, 
após parecer da comissão competente. À 
Comissão Diretora para a redação final. 

- Redação_final d_q __ e_r:ojeto de Reso­
lução n" 99/90. Aprovada. À promulga­
ção. 

-Ofício n' Sn7190 (n" 18.179190, na 
origem), relativo ao pleito para que seja 
autorizada a Prefeitura Municipal da cida­
de do Rio de Janeiro a _emitir e colocar 
no mercado, através de oíertllii pública:., 
Cr$ 14.000.000,00 de Letras Financeiras 
do Tesouro MunicipaL Aprovado, nos ter­
mos do Projeto de Resolução n~ 100!90, 
após parecer da comissão competente. À 
Comissão Diretora para a redação 1inat. 

......: Redação final do Projeto de Reso­
lução n'' 100/90. Aprov~da. À promulga· 
ção: ". 

-Ofício n·• S/79/90 (n" 137190, na ori­
gem), relativa ã propoSta pata que s-eja 
autorizado o Ministério da Agricultura a 
ultimar contratação de crédito externo, 
no valor equivalente a até 210 mllhões 
de d_ólares.Aprovado, nos termos do Pro­
jeto· de Resolução n" lül/90, após parecer 
da comissão competente. À Comissão Di­
retái:a para.-a redação final. 

..:._-Redação final do Projeto de Reso­
lução n" 101190. Aprovada. À Promulga­
çãO. 

6.2.1- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a 
realizar-se hoje, às 22 horas e 26 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

6.3 -ENCERRAMENTO 
7 - AlA DA 227• SESSÃO, EM 17 

DE DEZEMBRO DE 1990 . 

7.1-ABERTURA 

7.2--" EXPEDIENTE 

7 .2.1 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordiná-_ 

ria do Senado Federal a realizar-se hoje,-­
logo após a sessão do Congresso Nacio­
nal, destinada ao. encerramento da pre· 
sente sessão legislativa. 

7.3- ORDEM DO DIA 
;__Projeto de Re:solução n" 57190, 9e 

iniCiafiva da COmissão- Direrora, que dis-
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põe sobre a exlinção _de vinte ca!gos, e!Jl 
comissão, de Assessor Legislativo do 
Grupo Direção e Assessoramento Supe~ 
riores do Quadro Permanente do Senado 
Federal, e dá outras providências. Vota­
ção adiada por falta de quorum, após usa­
rem da palavra no encaminhamento da 
votação os Srs· .. Senadores Rachid Salda­
nha Derzi e Nelson Carneiro. 

-Projeto de Lei da Câmara U 6 111!90 
(nu 5.429/90, na Casa de otigem), que dá 
nova denominaç-ão à Empresa Brasileira 
de Turismo- EMBRATUR, e dá outras 
providências. Votação adiada por falta de 
quorum. 

7.3.1- Comunicaçõ.es da Presidência 
-Referente ao arquivamento das pro­

posições em tramitação no Senado, exce­
to as originártas da Câmara dos Depu­
tados ou por ela revisadas e com parecer 
favorável das comissões. 

- Convocação da primeira reunião 
preparatória, a realizar-se no dia 1" de 

fevereiro de 1991, às 15 f1oras, destinada 
__ à _ _JJ~çi~~~9s novos Senadore~: _ 

7.4- ENCERRAMENTO 

1!- ATA DA 228' SESSÃO, EM 17 
DE DEZEMBRO DE 1990 

8,1 -ABERTURA 

~ 8:'2-"- EXPEDIENTE 

_ 8.2.1- Fala da Presidência 

~Finalidade da presente sessão, desti­
nada ao encerramento da 4' Sessão Legis­
la~i~a- Orcl~_nária, da 48~ ~~g~slatura. 

8.2.2- Discursos 

O SR. PRESIDENTE, SENADOR 
NELSON CARNEIRO, SENADOR 
RONAN TITO 

8.3 -ENCERRAMENTO 

9 - ATOS DO PRESIDENTE DO SE­
NADO FEDERAL 

N" 266 a 268, de 1990 

10 - ATO DO PRIMEIRO SECRE­
TÁRIO 

N• 009, de 1990 
11- SECRETARIA-GERAL DA ME­

SA 
Resenha das matérias apreciadas de 1" 

a 17 de dezembro de 1990. 

12- DIRETORIA-GERAL 
-Extrato de Contrato n~ 48!90 
-Extrato de Termo Aditivo aos Con~ 

tratos n• 030, 039, 041, Q42, 049> 05!189; 
003, 005 a 007, 010 e 011, 024, 030, 033, 
041, 044, 027, 008190; 038/89; 004/90 e 
044189, 

13- GRUPO BRASILEIRO DO PAR-
LAMENTO LATINO-AMERICANO 

--:-::_Edital de Convocação 

14- MESA DIRETORA , 

15- LIDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

16 - COMPOSIÇÁO DAS, COMIS-
SÕES PERMANENTES ' 

Ata da 221 ~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- ·~ . 

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e Pompeu de Sousa 

As 10 HORAS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SE:NADORES: 

Nabo r Júnior- Áureo Mello- João Me· 
nezes - Almir Gabriel - Oziel Carneiro 
-Carlos PatrocíniO -...:..-Antônio Luiz Maya 
-João Castelo -Alexandre Costa--'- Ch<i-
gas Rodrigues - Afon~o Sancho -- Mauro 
Benevides - José Agripíno - Marcondes 
Gadelha-- Humberto Lucena- Raimundo 
Lira- Ney Maranhão- Mansueto de Lavor 
- Carlos Lyra -FranciSco Rolleinberg -­
Lourival Baptista -José Ignácio Ferreíra 
-Gerson Cam}l.ta __ ~ João Calmon- Jamil 
Haddad- Nelson Carneiro-- Alfredo Cam­
pos --Ronan Tito - Maurício Corrêa -
Mário Covas - _M_auro Borges - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho -Louremberg Nu· 
nes Rocha- Mareio Lacerda- Mendes Ca· 
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- AffonsO Camargo 
-Márcio Berezoski -José Paulo Bíso( -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- -A lista de_ presença acusa o compareci­
mento de 45 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sqb a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabãlhos. 

O St. 1" Secretái'iO procederá à leitu:ra do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIO 

Do Sr_. 1~' Secretário da Câmara dos De_pu· 
_ tados, encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 127, DE 1990 

(N? 3.654{89, na Casa de origem) 

(De iniCiativa do Senhor 
Presidente da República) 

Oá nova redação ao art. J• do Decre· 
to-Lei n• 6.460, de 2 de maio de 1944, 
·que regula a const_tução e a exploração 
de instalações portuárias rudimentares. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O art. l" do Decreto-Lei n" 6.460, 

de 2 de maio de 1944, alterado pelo § 4" do 
art. 26 do Decreto-Lei n" 5, de 4 de abril 

de 1966, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

''Art. 1~ É permitida a Estados, a 
Municípios, a armadores e a embarca­
dores a construção, conservação e explo­
ração de instalações portuárias rudimen­
tares observado o disposto neste decre~ 
to-lei e demais normas da legislação em 
vigor. _ 

§ 1\' Entende-se por instalações pof­
tuárías rudimentares as dimensionadas 
para a movimentãção anual de até: _ 

I -150.000 toneladas, no caso de car· 
ga geral; 

li - 300·.000 toneladas, no _caso de 
carga unitizada; e 

_111 - 500.000 toneladas, no caso de 
granéis. 

§ 2u As instalações portuária<> rudi· 
mentares que, durante dois anos conse­
cutivos, acusarem movimentação de 
mercadorias superior aos limites fixados 
no parágrafo anterior passarão, atendi­
das as exigências legais, mediante ato 
do Poder Executivo, ao fegime de con· 
cessão de _que trata o Decreto n" 24.599, 

.de_6 de julho de 1934." 
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Art. 2o Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam~se o parágrafo único do 
art. lo do Decreto-Lei n" 6.460, de 2 de maio 
de 1944, e demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N'' 522, DE 1989 

Excelentíssimos Senborc_s_ Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. -61 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado_ dos_TJilllsportes, o anexo 
projeto de lei que ''dá nova_ redação ao art. 
l" do Decreto-Lei n·' 6.460, de 2 de maio 
de 1944, que regula a construção e a explo­
ração de instalações portuárias rudimenta­
res". 

BrasHia, 13 de setembro de 1989. -José 
Sarney. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N'043/GM, 
DE 23 DE AGOSTO DE 1989, DO SE· 
NHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES 

Excelentfssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 

Tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência propo!'.ta de 
alteração dos di positivos do Decreto-Lei_ n·-~ 
6.460, de 2-5-44, que se reflà'e à definição 
de instalações portuárias rudimentc.res. 

Hoje, enquadram-se na categoria de rudi­
mentares as instalações projetadas para a mo­
vimentação de até 150.000 t!ano, Elas têm 
maior importância para o transporte hidro­
viário interior facultando-se a sua construção 
e operação a Estados, Municípios, armadores 
e embarcadores. 

O parâmetro de 150.000 tonelada~. em face 
das mudanças no mercado de cargas e na 
tecnologia portuária, tornou-se, com ocorrer 
dos anos, demasiadamente limitativo. Em 
muitos casos, deixou de se( atro.J:jvo para o 
setor privado investir em instalações com ca­
pacidade da movimentação de mercadorias 
tão reduzida. 

Face às mudanças na estrutura domercado 
de cargas, na minuta de anteprojeto de lei 
que acompanha e:.ta exposição de motivos, 
propõe-se tratamento diferenciado para a 
carga geral, a carg3 unitizada e_ para os gra­
néis. 

Estou certo, Senhor Presidente, que as mu­
danças aqui propostas irão estimular o em­
presariado, particularmente aqule!-. segmen­
tos seus ligados à navegação interior, a inves· 
!ir na construção de in::.talaçOes portUárias. 
-José Reinaldo Carneiro Tavares, Ministro 
de Estado do~ Transportes. -

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LHN 6.460, DE 2 DE 
MA!O DE 1944 

Regula a l'Onstrução e a exploração de 
instalações portuárias rudimentares. 

O Pr~!-.idente da República. usando da atri· 
buiç-ão que lhe confere o artigo lRO da Consti· 
~ulç-ão. decreta. 

Art. 1" As instalações portuárias das cida­
des e vilas do país, cujo valor não ultrapasse 
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzei­
ros), poderão ser construídas pelos municl­
pios e-pelos eStados, e a sua construção, con­
servação e exploração serão regidas por este 
decreto-lei. Os dispositivos do presente de­
creto-lei se aplicarão também às instalações 
portuárias de valor até Cr$ 1.000.000,00 que 
a União construir e entregar aos municípios 
para conservar e explorar. 

Parágrafo único. As inst~lações portuá­
rias, cujo orçamento exceder da quantia esti­
pulada neste artigo,._ passarão a ser regidas 
pelo Decreto n" 24.599, de 6 de julho de 1934. 

Art. z~ Ainda que realizadas pelos esta· 
dos ou municípios, as instalações portuárias 
referidas no art. !"serão consideradas instala~ 
ções federais. 

§ 1" A União poderá, em qualquer_ tem~ 
po, encampar essas instalações para ampliá~ 
las e sujeitá-las ao regime previsto no pará­
grafo único do art. l", caso em que pagará 
à entida~e-·que as houver realizado quantia 
não superior ao respectivo custo, a qual será 
determinada por arbitramento no processo 
de encampaç_~o. 

§ 2-" -Se ocOrrei, pcirém, a hipótese pre­
vista no art. 8", a União, no interesse público, 
a:ssumirá a direção e exploração das aludidas 
instalações, sem qualquer indenização, para 
os fins de que trata o parágrafo único do­
art. 8". 

Arf. 3" OS projetos de instalãçües portuâ· 
rias serão submetidos pelos municípios ou pe· 
los estados à aprovação do Diretor-Geral do 
Departamento Nacional de Panos, Rios e 
Canais (DNPRC), por intermédio do Distrito 
de Fiscalização do m~smo departamento, 
com-jurisdição Sôb:r'e O local onde devam ser 
exeCutadas as obras. 

Parágrafo único. Se o projeto apresen­
tado não for aprovado ou impugnado pelo 
DNPRC, dentro de 120 dias, contados d<~ 
data da sua entrega, na sede do Distrito de 
fiscalização coQJpetente, fiCará aprovado por 
omisão, para todos os efeitos legais. 

Art. 4·· Tendo em vista as despesas para 
financiar as obras exeCutadas e as despesas 
de custeio da conservação e da exploração 
ou apenas esta<;, quando se- tratar de obras 
constr_ufdas pela União, a entidade que explo­
rar o porto submeterá à aprovação do 
DNPRC a tabela de taxas a serem cobrados 

.do público para remunerar os encargos com 
os serviços portuários que lhe forem pres­
tados. 

DECRETO'LEIN·-5. nE 4DE 
ABRIL DE 1966 

Estabelece normas para a recuperação 
econômica das atividades da Marinha 
Mercante, dos Portos Nacionais e da Re­
de Ferroviária Federal S/ A. t dá outras 
providências. 

Art. 1·' Os sistemas de transporte su­
jeitos ao Ministério da Viação e Obras 
Públicas. quaisquer que sejam os meios 
e a natureza de sua exploração. bem_co- -

mo o funcionamento das entidades a eles 
vinculadas obedecerão, no interesse da 
segurança nacional e da economia do 
país, aos princípios e normaS deste· de-
creto-lei. ·. 

Art. 2o A fim de acelerar-se a recl,l­
peração econômico-financeira de cada 
um dos sistemas de t:ólrisporte, as entida­
des aUtárquicas, sociedades de economia 
mista sob controle da União, ou empre­
sas concessionárias do serviço público 
que os integrarem adotarãd providências 
para: 

I --melhor atender à demanda de 
transporte; 
II- reduzir o custo operacional; 
III- aumentar as resp~ctivas rendas; 
IV- incentivar a produtividade indi-

vidual ou de grupo; 
V -premiar as sugestões e trabalhos repu· 

tados de valia para a obtenção dos objetivos 
especific"ãdos nas alfneas anteriores; e 

VI -proporcionar participação do traba­
lho oo lucro real. 

Art. 3~ A jornada de trabalho será fixada 
de acordo com a natureza industrial das entiw 
dades referidas no artigo- anterior. 

Art. 4" O_ trabalho terá justa remunera· 
ção, observadas as condições locais do mer­
cado de emprego e as condições econômicas 
e financeiras do serviço, valorizando-se a 
mão-de-obra especializada. . 

Art. 5o Os quadros de pessoal serão rees­
truturados para que se ajusfem à estrita ne­
cessidade da execução dos serv~ços em base 
econômica. 

Art. 6~ Os cargos dos atuais servidores 
públicos ou autárquicos que não forem pre­
vistos nos novos quadros, nos termos do arti· 
go anterior serão declarados_ extintos e os seus 
ocupantes, colocados em disponibilidade. 

§ lo O pessoal colocado em disponibili­
dade nos tennos deste artigo será adminis­
trado pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Pl,í:blico (DASP) e pago por dotação 
especial do orçamento federal, do anexo do 
Ministério da Viação e Obras Públicas. 

§ 2° Caberá ao DASP providenciar o 
aproveitamento, em outros_ serviços da 
União, do pessoal em disppnibilidade. 

§_ 3" O PAS~_ comunicará à repartição, 
órgão, autarquia ou empresa pública federal 
a existência de_ pessoal em disponibilidade 
e, a pãrlir dessa comunicação, nenhum deles 
poderá_admitir, a qualquer título, novos ser­
vidores sem prévia consulta àquele departa­
mento, que responderá no prazo de trinta 
dias. 

§ 4" O disposto no parágrafo antertor não 
se aplica ao caso de servidores admitidos me­
diante concurso público, de provas. 

Art. 7" O Departamento Administrativo 
do Serviço PUblico promoverá, por intermé· 
dia da Escola de Serviço Públicg, o treina· 
mento dos s_ervidores em _disponibilidade vi­
sando a faciltar o seu aproveitamento. 

Parágrafo único. O Ministério da Viação 
e Obras Públicas poderá, desde logo,. orga­
nizar um centro de treinamento, com a finali­
dade prevista neste artigo. 
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Art. s~ A quaisquer classes, categorias 
profissionais ou atividades, são vedadas van­
tagens não previstas expressamente em lei 
ou que ultrapassem os limites fixados nas re­
gras gerais da Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
tem efeito imediato, considerando-se venci­
dos os acordos vigentes e firmados há mais 
de dois (2) anos. 

Art. 9~ Não poderão os sindicatos exercer 
atividades que não correspondam aos seus 
fins específicOs, nem assumir a qualidade de 
empregador em relação a seus associados. 

Art. 23. A Comissão de Marinha Mer­
cante reverá as subvenções das autarquias fe­
derais, que executarem serviços de navega­
ção interior, a fíffi de assegurar a continui­
dade dos seus s_erviços essenciais. 

Art. 24. Nos portos organízados, as taxas 
da tarifa que recaírem sobre as embarcações 
de navegação interior serão menores do que 
as incidentes sobre as demais. 

Parágrafo único. A redução decorrente 
do disposto neste artigo _é _e_xt_ensiva às atuais 
taxas de capatazia, revendo-se, em conse­
qüência, as tabelas _de pagamento por produ­
ção. 

Art. 25~- Além das demais atribuições es­
tabele_cidas em lei, incumbe ao Departamen­
to Nacional de Portos e Vias Navegáveis: 

I - fixar a redução das taxas a que _se 
refere o artigo anterior ob:.ervado o disposto 
no artigo 28; 

II -estabelecer normas gerais para disci­
plinar e coordenar as atividades de pessoal 
das administrações dos portos, respeitada a 
competência do Ministérfo do Trabalho e 
Previdência Social; 
III- providenciar junto às administrações 

dos portos a revisão dos quadros de pessoal 
a que se refere o artigo 12 da Lei n" 4.860 
(*), de 26 de novembro de 1965. a serem 
preenchidos com pessoal sob regime da Con­
solidação das Leis do Trabalho. _ 

§ 1'' São empregados portuários, para os 
efeitos deste decreto-lei, ressalvado o dispos­
to nos arts. 19 e 21. todos os que mantêm 
relação de emprego com as admjnistrações 
dos portos. 

§ 2? Mediante anuência das administra­
ções dos portos, os empregados regidos pelo 
Estatuto dos Funcionários Públicos poderão 
optar pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, assegurada a contagem para os 
efetivos legais do tempo de serviço prestado 
até a data da opção. 

§ 3" Serão classificados em quadro suple· 
mentar, em extinção, os empregados das ad· 
ministrações de portos regidos pelo Estatuto 
dos· Funcionários Públicos que não optarem 
na forma do parágrafo anterior. 

Art. 26. E permitido a embarcadores ou 
a terceiros, satisfeitas as exigênCias da legisla­
ção em vigor, construir ou explorar instala· 
ções portuárias, a que se refere o Decreto-Lei 
n" 6.460 (*),de 2 de maio de 1944, indepen­
dentemente da movimentação anual de mer· 
cadorias, desde que a construção seja reali-­
zada sem ônus para o poder público ou pre· 

juízo para a segurança nacional, e a expio· 
ração se faça para uso próprio. 

§ 1" Em qualquer caso, fica assegurada 
à administraçãO dõ porto a cujo hinterland 
(Decreto n"' 24.511, de 29 de junho de 1934, 
a_rtigo 20, parágarafo único) se destinarem ou 
do qual provierem as mercadorias movimen­
tadas nas instalações, a que se refere este 
artigo, a percepção- das taxas previstas na ta~ 
bela "N" da tarifa do porto, as quais serão 
fixadas atendidas as condições de economi­
cidade do empreendimento. 

- § 2~ Além da percepção das taxas pre· 
vistas no parágrafo anterior, fica, ainda, asse­
gurada à administração do porto a percepção 
das taxas previstas na tabela "A" da tarifa 
do porto sobre as mercadorias movimentadas 
nas instalações a que se refere este artigo 
quarido estas se situarem na área sujeita à 
administração do porto e deHmitada pelo Mi­
nistério da Viação e Obras Públicas. 

§ 3" O disposto nos parágrafos anteriores 
se aplica às instalações já existentes. 

§ 4" É revogado o artigo 1" do Decre· 
to-Lei n~ 6.460, de 2 de maio de 1944, no 
que se refere ao limite do valor das insta­
lações. 

Art. 27. Poderão ser locados ou arren­
dados a seus usuários ou a outrem os terre­
nCfs-,--armazéns e _outras instalações- portuá­
rias, tendo preferência na locação ou arren­
damento a longo prazo. os que se dispuserem 
a investir para completar, expandir ou apare­
lhar a:. instalaçõe-s, ressalvados os interesse-s 
da segurança nacional. 

DECRETO N" 24.599, DE 6 DE 
JULHO DE !934 (') 

Autoriza a concessão de obras e melho­
ramentos dos ·portos nacionais, seu apa­
relhamento e a exploração do respectivo 
tráfego. 

O Chde do Governo Provisório da Repú­
blica dos Estados Unidos do Brasil, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 1" do 
Decreto no 19.398, de 11 de novembro de 
1930. e 

Considerando que a concessão dos portos 
nacionais tem sido baseada na Lei n" 1.746, 
de 13 de outubro de 1869 e no inciso 4?, do 
parágrafo único, do art. 7° da Lei n" 3.314, 
de 16 de outubro de 1886; 

Considerando que a primeira dessas leis, 
referindo-se à construção de docas, não prevê 
a ampliação das instalações portuárias, de· 
pois da realização do projeto inicial e do en­
cerramento da respectiva conta de capital; 

Considerando que o dispositivo citildo, da 
Lei n~3.314, restringe o prazo de amortização 
do capttal aplicado na construção e no apare­
lhamento dos portos nacionais, dificultando 
o financiamento desses empreendimentos; 

Considerando que as taxas ad valorem, de 
valor variável, variadas pelo mesmo disposi· 
tivo, foram substituídas pela taxa fixa, ad va­
Iarem, de 2%, ouro , sobre a importaçãO do 
estrangeiro por sua vez substituída, com ou­
tras taxas aduaneiras, pelo novo imposto adi-

cional de 10%. sobre a importância dos direi· 
tos realmente devidos, criada pelo art. 2o do 
Decreto n" 24.343, de 5 de junho de 1934: 

Art. 12. Findo o prazo da concessão, re­
verterão ao domínio da União, as instalações 
portuárias do porto, concedido, mediante o 
pagamento que o Governo fará ao concessio· 
nário, em apólices da Dívida Pública Federal, 
pela cotação que então tiverem na Bolsa de 
Títulos do Rio de Janeiro, da parte de cada 
uma das parcelas do capital adicional, que 
nessa data não estiver ainda comperisada pelo 
respectivo fundo. Ao mesmo tempo, o con­
cessionário incorporará a seu património as 
importâncias dos fundos de compensação 
constituídos ou em constituição. 

Rio de Janeiro,-&-de julho de 1934, 118~ 
da Independência e 46" da República- GE­
TÚLIO VARGAS- José Américo de Almei­
da. 

COnsiderando que nenhuma das duas leis 
prevê a colaboração dos estados com a 
União, na realização do melhoramento de 
portos de renda insuficiente para o financia­
mento das obras indispensáveis, mas que por 
motivos de interesse pdblico, devem ser ape­
sar disso melhoradas; 

Considerando que, assim, se evidencia a 
necessidade de se estabelecerem novas bases 
par~_ a conces~ão dos. portos nacionais, ~e­
ereta: 

Art. l'' FiCa autorizã-dõ o-Governo Feâe­
ral a contratar, com a observância das condi­
ções estabelecídis neste decreto, o melhora· 
menfo e a exploração Comúcial dos portos 
nacionais, oii"torgarido concessão, para ess-e: 
fim, aos estados em cujo território se encon­
trem aqueles portos. ou a entidades privadas, 
de reconhecida idoneidade técnica e capaci­
dade financeira. 

Parágrafo único. -o prazo da concessãO 
será fixado de acordo com as dificuldades 
de exec-Ução das obras:~de melhoranierito_do 
porto a conceder. mas em caso algum-exce-. 
derá de 70 anos. 

Art. 2" A concessão dos portos naciona-is 
deve abranger: 

a) quando necessárias, as obras destinadas 
a assegurar à:cesso fácil a esses portos, bem 
como ancoradouro que ofereça às embarca­
ções que os devam freqüentar conveniente­
abrigo e profundidade compatível com o res­
pectivo porte; 

b) as obras e o aparelhamento dos referidos 
portos, necessários à acostagem das embar" 
cações e à movimentação, guarda e conser­
vação das mercadorias destinadas à navega­
ção, ou que, para esses portos, sejam, por 
esta, conduzidas; 

c) a exploração comercial desses_ portos, 
que compreende a realização dos serviços 
portuários, a conservação dos canais_de aces.· 

(*) Decreto n" 24.599, de 6 de julho de 1934. 
-Retificação publicada no 
Diário Oficial de 6 de agosto de 1934; 
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so e dos ancoradouros e, ainda, a conservação 
e renovação do aparelhamento dos mesm0s 
portos. 

§ 1~ Desde.que sejam abertas ao tráfego 
públíco as instalações realizadas pelo conces· 
sionário de um porto, cessarão os serviços 
portuários a cargo da alfândega, ou mesa de 
rendas, desse porto, que pas.'larão a ser execu­
tados pelo referido concessionário, naquelas 
ins.talações. ·--- __ --· __ 

§ 2~ Não serão mais concedidas licenças 
para o estabeleciineilio ae en(repostos parti­
culares e serão cassadas as que estejam em 
vigor', desde_ que as instalações portuárias, 
realizadas pelos con-cessionários de portos, 
sejam abertas ao tráfego público. Excetuam­
se os entrepostos des_tinados a inflamáveis e 
explosivos, os quais poderão permanecer erri 
funcionamento até que os referidos conces­
sionários disponham de instalações especiais 
para a guarda e conservação de mercadorias 
dessa natureza, 

Art. 3" Nenhuma concessãà de porto será 
outorgada sem prévio e completo estudo da 
conveniência econômica da realização, de 
modo a evitar a dispersão do tráfego. 

Art. 4tl As obras de melhoramento e apa­
relhamento dos portos nacionais devem ser 
projetadas com a capacidade necessária para 
atender a todo o tráfego que afluir a esses 
portos e com a margem indispensável, acon­
selhada pelo estudo das possibilidades econô­
micas dos respectivos "hinterlands". 

Art. so As obras e_ o aparelhamento _ne­
cessários ao melhoramento dos portos nacio­
nais, serão em geral, estudados, projetados 
e orçados por agentes do Governo Fedéral 
e só poderão ser executados depois de apro­
vados por atos do_me_s_mo Governo. Em casos 
especiais, porém, os estudos, projetos e orça­
mentos poderão ser feitos pelos concessio­
nários que os submeterão à aprovação do Go­
verno, acompanhados da necessária rnemória 
justiiicativa. 

Parágrafo único. QuaisqUer modifica­
ções nos projetos e orçamentos aprovados 
deverão ser propostas pelos concessionários 
ao Governo Federal, com os novos projetos 
e orçamentos e a justificação dessas modifi­
cações que não poderão ser postas em práti­
ca, antes de aprovadas pelo mesmo Governo. 

Art. 6" -As despesas coin a realização, pe­
lo concessionário de um porto nacional, das 
obras e do aparelhamento constantes dos pro­
jetos que o Governo Federal aprovar, consti­
tuirão, depois de verificadas e reconhecidas 
pelo mesmo Governo, parcelas do capital ini­
cial da concessão desse porto. 

Parágrafo único. Essas despesas serão re­
gistradas na conta do capital inicial do porto, 
a qual será aberta nJ>_ Lníçio das obras a reali­
zar e será encerrada no fim do décimo ano 
do prazo da concessão. 

Art. 7o Além das obras e do aparelha­
mento constantes dos_ projetos e orçamentos 
aprovados pelo Governo, cabe aos concessio­
nários dos_ portos nacionais a realização da 
ampliação das instalações desses portos, que 
for exigida. em qUalquer tempo, durante o 

prazo da concessão, pelo desenvolvimento do 
tráfego desses portos. 

Parágrafo único. Para a_re_alização das 
obras e aquisições necessárias_ à ampliação 
das instalações, os concessionários observa­
rão o disposto no parágrafo único do art. 
5°, deste decreto. 

Art. &_____ As despesas decorrentes da am­
pliação das inStalações portuárias, realizadas 

__ pelÇlS respectivos concessionários, antes do 
encerramento da conta do capital inicial, a 
que se refere o parágrafo único do art. 6'-', 
e que forem verificadas e reconhecidas pelo 
Governo, constituirão parcelas desse capital 
inicial na conta referida. 

Art. t.r As despesas decorrentes da am­
pliação das instalaçõ~s portuárias, realizadas 
pelos respectivos concessionários, depois do 
encerramento- da conta do capital inicial, a 
que se refere o parágrafo único do art. 6?, 
e que forem verificadas e reconhecidas pelo 
governo, constituirão parcelas do capital adi· 
cional da concessão e serão registradas em 
contas especiais, de duração .não excedente 
de um decênio, abertas e encerradas, susces­
sivamente, de acordo com a_ ocorrência das 
referidas despesas. 

Art. 10. O capital da concessão, reconhe· 
cido pelo Governo como aplicado nas instala­
Çé•es portuárias de um porto nacional conce­
dido, será a soma das importâncias totais de­
-monstradas pela conta do capital inicial e pe­
las diversas contas do capital adicional. 

Art. 11. O concessionário, para compen­
sar o capital que empregar na realização das 
instalações portuárias do respectivo porto, 
que reverterão ao Governo Federal, findo 
o prazo da concessão, constituirá, pela capita­
lização de quotas anuais, retiradas da renda 
líquida que auferi!~ os Seguintes fundos: 

a) Fundo de compensaÇão do capital inicial 
-A constituição desse fundo começará na 
data do encerramento da conta respectiva e 

_a quota a capitalizar será calculada de modo 
a reproduzir a importância desse capital no 
fim do prazo da concessão; 

b) Fundo de compensação do capital adi­
cional- Para cada parcela do capital adicio­
nal, demonstrada em cada uma das contas 
referidas no art. 9", será iniciada a consti­
tuição de um fundo de compensação, logo 
após ó encerramento da conta corresponden­
te, calculando-se a quota anual a capitalizar 
deJonna __ a__reproduzir a importância da refe­
rida parcela em prazo igual ao de constituição 
do fundo da alínea a, seja qual for a data 
dO encerramento da conta relativa a essa par­
cela. 

Art. 12. Findo o prazo da concessão, re­
verterão no domínio da União. as instalações 
portuárias do porto concedido, mediante o 
pagamento que o Governo fará, ao conces­
sionário em apólices da Dívida Pública Fede· 
ral, pela cotação que então tiverem na Bolsa 
de Títulos do Rio de Janeiro, da parte de 
cada uma das parcelas do capital adicional, 
que nessa data nã_o estiver ainda compensada 
pelo referido fundo. Ao mesmo tempo, o 
concessionário incorporará a seu patrimônio 

as importâncias dos fundos de compensação 
constituídos ou em constituição. 

Art. 13. Ao Governo Federal fica reser­
vado o direito de encampar a concessão dos 
portos nacionais em qualquer tempo, depois 
de decorrido um terço do prazo da concessão. 

Parágrafo único. O preço da encampação 
será a diferença entre a importância do capi­
tal reconhecido pelo Governo, como aplicado 
pelo concessionário nas instalações portuá­
rias e_ a importância total que acusarem na 
ocasião, os fundos de compensação em cons­
tituição. Esse preço será pago em apólices 
da Dívida Pública da União, em número tal 
que a renda produzida, em relação ao preço 
da encampação, seja a mesma que acusar a 
renda líquida média anual do último qüinqüê­
nio, em relação àquele capital total reconhe­
cido pelo Governo, com o máximo de 10% 
e o mínimo de 8%. 

Art. 14. Para atender aos encargos doca­
pital aplicado nas instalações portuárias dos 
portos concedidos e para os da conservação 
e renovação dessas instalações e, bem assim, 
para o custeio dos serviços portuários, contri­
buirão os armadores cujas embarcações se 
utilizem daqueles portos e os don.os das mer­
cadorias procedentes do "hinterland" desses 
portos ou a ele destinadas, que sejam carrega­
das, descarregadas ou baldeadas nos mesmos 
portos, ou que sejam ali despachadas, prosse­
guindo em seu transporte. 

§ 1~ A contribuiÇão referid3 neste artigo 
será cobrada pelos concessionários, pela apli­
cação das taxas de uma tarifa que será por 
eles proposta ao governo e aprovada por por­
taria do ministro da Viação e Obras Públicas, 
sujeita à reviSãO de cinco em cinco anos. 

§ zo Desde que a renda líquida apurada 
na tomada de conta anual se mantenha, du­
rante dois anos consecutivos, superior a 10% 
sobre o capital total reconhecido pelo Go­
verno como aplicado nas instalações portuá­
fiãs-; -ser-a-revista a tarifa referida no § lo, 
modificando-se as respectivas taxas com o fim 
de fazer desaparecer a renda excedente àque-
le limite. __ _ 

Art. 15. Os armazéns constru_ídos ou ad­
quiridos pelos concessionários e que consti· 
tuírem parte integrante_ das instalações por­
tuárias, terão todas as vantagens e ônus dos 
armazéns alfandegados e entrepostos públi­
cos. 

Art. 16. Serão desapropriados por utili­
dade pública se não puderem ser adquiridos 
por outra forma os terrenos e as construções 
necessários à execução das obras, ficando a 
cargo exclusivo do concessionário as despesas 
de indenização e quaisquer outras decorren­
tes das desapropriações ou de qualquer outro 
modo de aquisição, as q-uais serão levadas 
à c-onta do capital do porto, depois de reco­
nhecidas pelo Governo. 

Parágrafo único. Os terrenos e benfeitQ- __ 
rias adquiridos ou desapropriados, cujo custo 
tenha sido levado à conta do capital do porto, 
constituição parte integrante do património 
do porto de que o concessionário tem uso 
e gozo, durante o prazo da concessão. 
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Art. 17. Durante o- prazo da coru;essão, 
os concessionários gozarão de isenção de di­
reitos aduaneiros, de acordo com a legislação 
em vigor para os materiais, maquinismo ou 
aparelhos que importarem para a realização 
das obras e provimento do aparelhamento 
dos respectivos portos, bem como para a con­
servação e renovação das instalações portuá­
rias e para os serviços do tráfego desses por­
tos. Gozarã_o, além disso, de isenção de todos 
os demais impostos fêderais que incidam ou 
possam incidir nas 'instalações ou serviços 
portuários. 

Art. 18. A execução dos contratos de 
concessão dos portos nacionais, pelos respec­
tivos concessionários, fci.r-se-;á sob a fiscali­
zação do Governo, por intermédio do Minis­
tério da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo únicõ-:- SerãO apuradas anual­
mente, de acordo com os regulamentos erit 
vigor ou que vierem· a ser baixados pelo Go­
verno, as contas de capital e as de custeio 
dos portos concedidos. 

Art. 19. Desde que o melhoramento de 
um porto nacional, obedecend_o a motivos 
de interesse público, deva ser melhorado, 
apesar de não oferecer, pelo custo das obras 
necessárias e pela renda provável de seu trá­
fego condições para assegurar o financiamen­
to dessas obras, o Governo Federal poderá 
outorgar a respectiva concessão ao estado em 
cujo território õ pOrtó- se e·ricontre, obdgail­
do-se a contribuir com parte do capital neCes­
sário ao melhoramento e aparelhamento do 
referido porto e, bem assim, com a entrega 
ao estado do produto do imposto adiciOnal 
de 10%-; ·sobre os direitos aduaneiros, real­
mente devidos e arrecadados na respectiva 
alfândega ou mesa de rendas, para ser incor­
porado à renda ordinária do tráfego dess-e 
porto. 

§lo No caso previsto neste artigo, a con· 
tribuição do Oovernó Federal, feita antes da 
inauguração do tráfego do porto concedido, 
deverá ser descontada da indenização a ser 
paga ao_ concessionário, se a concessão for 
enCampada ou "rescindida. 

§ 2~ Desde que com o desenvolvimento 
do tráfego do porto concedido, a rénda das 
taxas portuárias assegure à parcela do capital 
próprio, aplicado pelo estado concessionário, 
renda líqüida de 6%, o Governo Federal sus­
penderá a entrega do produto do imposto 
adicional. 

Art. 20. As questões que se suscitarem 
entre o Governo e Os conces·sionários, Sobre 
a inteligência das cláusulas do contrato de 
concessão, serão decididas por três árbitros, 
sendo escolhido um pelo Governo, outro pelo 
concessionário e um terceiro por acordo entre 
essas duas partes, ou por sorteio, dentre qua­
tro nomes apresentados, dois por cada um 
dos árbitros anteriormente escolhidos. 

Art. 21. Nos contratos de concessão, o 
Governo Federal estabelecerá, além das con­
dições especificadas neste decreto, todas as 
demais que julgue ne~ssárias _para assegurar 
sua perfeita execução, 

gada a Lei n" 1.746, de 13 de ou~ubro de 
1869, bem COrno a_disPosiçã-Õ contida no inci­
so 4~ do art. 7? da Lei n? 3.314, de 16 de 
outubro de'l886. 

Art. 23. Revogam-se as .disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1934, 113~ 
da [ndependência e 46° da República.- GE­
TÚLIO VARGAS, José América de Almeida. 

-À Comissão de Serviços de lnfra-es-
trutura 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
- N• 128, DE 1990 

(N~ 3.733/89, na Casa de origem) 
(De Iniciativa do Ministério 

- Público da União) 

Dispõe sobre a criação de Procurado­
J:ias.-Regionais da República, da Procura­
doria da República do Estado do Tocan­
tins, de Procuradorias em municípios do 
interior e dá outras providências, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fícam criadas cinco Procurado­

rias Regionais da República, com sede em 
Brasília, Rio de Janeiro, São Paulo, Porto 
Alegre e ReCife. 

Art. 2~ Fica criada, no âmbito do Minis­
tério Público Federal, a Procuradoria daRe­
pública no Estado do Tocantins, com sede 
em sua Capital. 

Parágrafo único. Os núcleos criados pelo 
Decreto-Leí n~ 2.386, de 18 de dezembro de 
1987, passam a denominar-se Procüradorias 
da República. 

Art. 3'' Ficam criadas Procuradorias da 
República nos municípios relacionados no 
Anexo I desta lei, que integrarão as estru­
turas das PrOcuradorias da República nos 
seus respectiVos estados. -

An. 4o As unidades criadas por esta lei 
contarão c_orn pessoal do Quadro Permanente 
do Ministério Público- federal e pessoal re· 

. quisitado, aos quais se poderá atribuir Grati­
ficação de Representação de Gabinete. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de 
provimento nas condições fixadas neste arti­
go, a contratação será feita pela Gratificação 
de Representação de Gabinete, cujos valores 
expressos no Anexo 111 desta lei serão acrsci­
dos de nrnoventa por cento. 

An. 5o Ficam àiadas, na Tabela do Mi­
nistério Público Federal, os Cargos e Funções 
de Confi_ança da Categoria Direção e f\sses­
soramento Superior, Código DAS-~00 cons­
tantes do Anexo 11 desta lei, mais oitenta 
Funções de Assessoramento Superior -
FAS, e acrescidas à tabela de Gratificação 
de Representação de Gabinete as quantida­
des constantes do Anexo UI. 

Art. 6~ Fica o Poder Executivo autori· 
zado a abrir ao Ministério Público Federal 
crédito especial no valor de Cr$ 
22.462.905,00 (vinte e dois milhões, quatro· 
centos e sessenta e dois mil e novecentos e 
cinco cruzeiros), para atender às despesas iniM 
ciais de instalação, organização e funciona­
mento das Procuradorias Regionais da Repú­
blka. da Procuradoria da República no Estao 
do Tocantins e Procuradorias da República 
em municfpios do interior. 

Parágrafo único. Os recursos necessários 
à execução do disposto neste artigo SÇ!rão 
atendidas à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União. 

Art. 7" Esta lei entra em vigor na-data 
de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ANEXO I 

(Art- 2°, da Lei n° ,de de 1989) 
PROCURADORIAS DA REPÚBLICA EM MUNIC!PIOS 

Unidade da Federação 

Santa Catarina 

Santa Catar1na 
Santa Catarina 

Sãnta Catar1na 

Paraíba 

Pará 

Minas Gerais 
Rio Grande do Sul 

Rio Grande do SUl 

Municipio 

Chaoecó 

Criciúma 
_Joaçaba 

Blumenau 

Campina Grande­

santarém 

Juiz de Fora 
Santo Angelo 

Uruguaiana 

_-~residente Prudente 

Art. 22. O presente de_creto entrará em São ,,_loc-r-
vigor na data de sua publicação ficando reVo- -.,---"---'-------~-----.:_~--~--,----.,-· 

São Paulo 

São Paulo 
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FUNÇÕES DE CONFIANÇA A SeREM C~lADAS 

(Art. so, da te1 n"". de de 1989) 

Grupo oenomfnaçlo Código Quantidade 

Procurador Chefe_ DAS 101 .4 

Secretário Reg:1ona 1 DAS 101.4 

DAS Chefe de Gab1net~ DAS .1Q1 .3 

5 

,5 

13 

5 

~E:! 

Grupo 

Coordenador 

Chefe de Gab1nete 

Assessor 

Chefe de Gabinete 

Supervisor_ 

Chefe de ow1 sa:o 

Assessor 

FUf~Ç0ES GRATIFICADAS 

Oen(l~lnaçlo _ 

SécretáriQ __ Adm1n1strat1vo 

Chefe de Secão 

DAS '101.2 

DAS 101.2 

DAS l02.2 

' P:AS .101. 1 -

DAS 101 • .1 

. DAS lQ1.1 

DAS -102.1 

TOTAL 

A SE:REM CRIADAS 

Código 

OAI.2 (NM) 

DAI .3 __ LNS) 

TOTAL 

ANEXO lI I 

'(Art. 52, da Le1 no de de 

--~4 

40 

35 

165 

auant Idade 

3 

9 

cv-· 

Tabela de Grat1F1cacão de Representação de Gabinete 

Quantidade DenoiJrl naçllo Remuneraçllo 

~2 p'Fic1a 1 !11 431,49 

85 Of1cfal II 345, 17 

ao Of1cta1 I 310,66 

80 Aux111ar II 276~15 

52 Au.tt\11ar 241,58 

OBS.: 1. Em acr_ésctmo à Tabela do M1n1stér1o Público Federal: 

2. Valores de agosto/89, a -serem reajustados nas mesmas 

épocas e percentuais dos. reaj_ustes dos venctmen'tos 

dos Servidores Públicos Civis _da Un1áo_. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚI!LICA 
FEDERATIVA DO 13RASJL 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTlTUCIONAlS.TRANSI'fÕRIAS 

Art._ 13. t criado o Estado do Tocantins, 
pelo desmembramento da área descrita neste 
artigo, dando-se sua instalação no quadra­
gésimo sexto dia após a eleição prevista no 
§ 3~, mas não antes de 1~ de janeiro de 1989. 

§ _1~ O Estado do Tocantins integra are­
&ião-Norte e limíta-se~cOm o Estado de Goiás 

pelas divisas 110rte dos Municípios de São Mi­
guel do Araguaia, Poranga~u, Formoso, Mi­
naçu, CavalcantJ;":, Mont~ Alegre de Goiás 
e Campos Belos, conservando a leste, norte 
e- oeste as divisas atuais .de Goiás com os 
Estados da Bahía, Piauí, Maranhão, Pará e 
Mato Gros.s.o._ _ _ _ __ _ 

§ zo O Poder Exe_éutiv·o deSignará uma 
das cidades do estado para sua ca·pital provi­
sória até a aprovação da sede definitiva çlo 
governo pela Assembléia Constituinte. 

§ 39 O governador, o vice-governador, 
os senadores, os deeutados federais e os de­
putados estaduais se!ão eleitos, em um único 
turno, até setenta e cinco dias após a promul­
gação Pa Constituição, mas não antes de 15 
de novembro de 1988, a critério do Tiíbunal 
Superior Eleitoral, obedecidas, entre outras, 
as seguintes normas: 
I-o prazo de filiação partidária dos candi­

datos será encerrado setenta e cinco dias an­
tes da data das eleições; . 
II- as datas das convenções re_gionais par­

tidárias destinadas a deliberar sobre coliga­
ções e esç.olha de candidatos, de apresentação 
de requenntento de registro dos candidatos 
escólhidoS e -aos denúiis procedimentos legais 
serão fixadas, em calendário _especial, pela 
Justiça .Eleitoral; 

lU - s<lo inelegíveis os ocuparites de Car­
gos estaduais ou municipais que não se te­
nham delas afastado, em caráter definitivo, 
setenta e cinco dias anteS da data. das eleições 
previstas neste parágrafo; 

IV - ficam mantidOs Os atuais diretores 
regionais dos partidos políticos do Estado de 
Goiás, cabendo às comissõe!; _executivas na­
cionáis designar comissões provisórias no Es­
tado do Tocantins) nos termos e· par'a fins 
p~evistos na lei. 

§ 4" Os mandatos do governador_. do _vi­
ce-governador, dos deputados federais e esta­
duais eleitos na forma do parágrafo anterior 
extinguir-se-ão concomitantemente aos das 
de_~ais_ unidades da Fede!ação; o maridato 
do sellador --eíeito _menos votado extinguir­
se~á nessa mesma oportunidade, e os dos ou­
tros dois, juntamente com os dos senadores 
eleitos em 1986 nos demais estados. 

§ so A ASsembléia Estadual Constituinte 
será instalada no quadrigésimo sextO dia da 
eleição de seus integrantes, mas não antes 
de l"_~e_janeiro de 19_~9.,.sob a presidência 
do Presidente do-Tribunal Regional Eleitoral 
do Estadq de Goiás, e dará posse, na mesma 
data, ao governador e ao vice-governador 
eleitos. 

§ ~- Aplicllm-se à criaçãO e insfalação do 
Estado do Tocantins .• no que couber, as nor­
mas legais disciplinadoras da divisão do Esta­
do- de Mato GrosSõ", observado o disposto 
no art. 234 da Constituição. ___ ,,-_ ,-~---

§ 7~ Fica o Estado de Goiás liberadO dos 
débitos e encargos decorrentes de_ empreen­
dimentos no territ6rio do novo estado, e au­
torizada- a Uníão, a seu critério, a assum.rr- _ 
os refe~idos débitos. 

Art. 27. O Superior Tribunal de Justiça 
será instalado ~ob a Presidência do Supremo 
Tribunal Federal. - -
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§ 6~ Ficam criados Tribunais Regionais 
feder<ris, a serem instalados no prazo de seís 
meses a contar da promulgação da Consti· 
tuição, com a jurisdição e sede que lhes fixar 
o Tribunal Federal de Recursos, tendo em 
conta o número de processos e sua localização 
geográfica. 
+1st;. 
+1st;. 

DECRETO-LEI N' 2.386, DE 18 PE 
DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe sobre a carreira do Mlnis· 
térío Público Federal, a criação de Núcleos 
das Procuradorias da República, em municí­
pios, e dá outras providência-s. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o are 55, item 
111, da Constituição, decreta: 

Art. 1 ~ A carreira do Ministério Público 
Federal, constituída de cargos de provimento 
efetivo, passa a ter a seguinte composição: 
I-Procurador da República de Categoria 

Especial- 40 (quarenta) cargos; 
· II- Procurador da República de 1~ Cate_-_ 
goria - 255 ( d_uzentQS e cinqüenta e cinco) · 
cargos; 
III- Procurador da República de 2' Cate­

goria - 295 (duzentos e noventa e cinco) 
cargos. 

Art. 2? O Procurador-Geral da Repúbli­
ca designará, dentre os Procuradores da Re­
pública de Categoria Especial: 

I -o vice-Procurador-Geral da República, 
que o substitmrá em suas faltas e impedt­
mentos, auxiliando-o e exercendo as atribui­
ções que lhe forem cometidas; 

li - o vice-Procurador-Geral Eleitoral, 
que o substituirá perante o Tribunal Superior 
Eleitoral, além de desempenhar outras atri­
buições que lhe forem cometidas; 
III- os que. com o título de Subprocura­

dor-Geral da República, devam exercer as 
funções do Ministério Público Federal junto 
aos diversos 6rgâo5 judicantes do Supremo 
Tribunal Federal e do TJ'Jbunal FeQeral de 
Recursos. 

Art. 3~ O ato de designação dos Subpro­
curadores-Gerais da República indicará os 
órgãos junto aos quais funcíonarão e às atri­
buições cometidas, incumbindo-lhe~. espe­
cialmente: 

I - exercer, junto ao Supremo Tribunal 
Federal ou ao Tribunal Federal de Recursos, 
as atribuições previstas no art. 34, itens 11 
a VIII. da Lei n'' 1.341, de 30 de janeiro 
de 1951; • 

II- aprovar petições e pareceres-dos Pro­
curadores da RepUblica que oficiem peranfe 
os mesmos Tríbunaís; 

lll - zelar pelo cumprimento das imaru· 
ções do Procurador-Geral da RepúQlica; 

IV - exercer_ outras atribuições para as 
quais sejam designados. 

§ 1" O ProcuradoJ;-Gera\ da_ República. 
quando julgar necessário. exercerá pessoal­
mente_ as atribuições previstas ne~te artigo. 

§ zo , O exercíciO das funções previstas 
neste artigo não dá direito a qualquer V<lnta­
gem financeira. 

Art. 4° OsProcur:adoresda_Repúblicade 
C:itegoría Especíal oficiarão, mediante desig­
nação, perante o Supremo Tríbunal Federal, 
o Tribunal Federal de Recursos, o Tribunal 
Superior Eleitoral, ou junto ao próprio Pro­
curador-Geral_da República. 

Parágrafo- úníco. Além dos Procuradores 
-da República de Categoria Especial; o PrOcu­
rador-Geral da Repúbtica poderá des~gnar 
Procurador da República de outra categoria 
para o exercício das funções de que trata este 
artigo. -

Art. s~ O provimerito· doS cargos de Pro­
curador da Repúbiíca de Categoria Especial 
far-se-á nos termos dos §§ 1~ e 3o do art. 
s~ e dos arts. 6° e 7~ da Lei nP 1.341, de 30 
de janeiro de 19SI, mediante promoção: 

I- um terço, por antigüidade, na catego­
ria anterior; 

11 - doís terços, por merecirriento, dentre 
os colocados, em ordem de antigUidade, nos 
dois primeiros terços de categoria anterior. 

Art. 6~ .. Os vendÍnentos e 'lantagens dos 
cargos a _que se refere o art. 1\' são os previstOs 
na legislação em vigor, atribuindo-se aos Pro· 
curadores da República de categoria Especial 
os vencimentos e vantagens atualmente per· 
cebidos pelos Subprocuradores-Gerais da 
República. 

Art. 7? Os atuais cargos de Subprocura­
doria-Gerais da República são transformados 
em cargos de Procurador da Repúblíca de 

Categoria Especial, com o aproveitamento 
dos seus atu~is ocupantes, em caráter efetivo, 
incluídos no quantitativo fixado no item I do 
art. 1~ 

Art. s~ O Poder Executivo criará Nú­
cleos das Procuradorias da R~pública nos mú· 
nicfpios onde se instalarem Varas da Justiça 
Federal. 

§ 1~ Os Núcleos serão dirigidos por um 
Procurador-Geral Adjunto,_ nomedo por ato 
do Procurador-Geral da República, dentre" 
membros do Ministério Público Federal. 

§ 29 Ficam criados, na estrutura das Pro· 
curadorias da República nos estados, Núcleos 
da ProCuradoria da República, nos municí­
piosrelãcionados no Anexo deste decreto-lei. 

Art. 99 As despesas decorrentes da 'ãpli­
cação deste decre_to-lei correrão ~·conta de 
recursos consignados no orçamento da 
União. 

Art. 10. Este decreto-lei entra em vigor 
na data de sua publicação. . 

Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasília 18 de dezembro de 1987; 166\' da 
Independência e 99~ da República. :.._JOSÉ 
SARNEY - Paulo Brossard .. 

ANEXO 

(§ 29 do art. s~ do Decreto-Le'i 
n~ 2.386, de 18 de,dezembrQ qe 19~7) 

NÚCLEOS DAS PROCURADO!ÜÀS DA 
REPÚBLICA EM MUNICÍPIOS 

ANEXO 

· (§ 2° do art. do Decreto-lei n° 2.386, de 18 de dezembro de 1987) 

NÚCLEOS DAS PROCURADORIAS DA REPÚBLICA EM MUNICÍPIOS 

Unidade da Federação 

Bahia 
Goiás 
Minas Gerais 
Minas Gerais 
Maranhão 
Pará 
Paraná 
Paraná 
Pernambuco 
Rio de Janeiro 
Rio de Janeiro 
Rio Grande do Sul 
Rio Grande do Sul 
Rio Grande do Sul 
Santa Catarina 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 
São Paulo 

Município 

Ilhéus 
Aragualna 
Uberaba 
Uberlândia 
Imperatriz 
Marabâ 
Foz do Jguaçú 
Londrina 
Petrolina 
Campos 
Niterói 
Passo Fundo 
Rio Grande 
Santa Maria 
Joinvfie 
Campinas 
Ribeirão Preto 
Santos 
São José dos Campos 
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LEI N• 7.727. DE 9 DE 
JANEIRO DE !989 

Dispõe sobre a composição inicial 
dos Tribunais Regionais federais e sua instala­
ção, cria os respectivos quadros de pessoal 
e dá outras providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a segUinte lei: 
Art. 1" Os Tribunais Regionais federais 

czi:ados pelo Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias têm-sede e jurisdição de­
finidas na Resolução n9 1, de_ 6 .. de outubro 
de 1988, do Tribunal federal de Recursos, 
expedida em obediência ao disposto no § 6" 
do art. 27 do mesmo ato. 

Art. 2? Os Tribunais Regionais federais 
terão a seguinte composição inicial: 18 (de­
zoito) ju(zes, nas 1~ e 35 Regiões; 14 (qua­
torze) nas z~ e 4' Regiões; e 10 (dez) juízes, 
na sa Região. 

Art. 3·' Observado o disposto no art. an~ 
terior, os candidatos a todos os cargos de 
composição inicial dos Tribunais Regionais 
federais serão indicados pelo Tribuna! Fede­
ral de Recursos, consoante dlspõem o § 7", 
segunda parte, e o § 9" do art. 27 do A to 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
e nomeados pelo Presidente da República. 

§ !'• (Vetado.) _ . . . . _ . 
§ 2? Os juízes dos Tribunais Regionais 

federais, nomeados na forma deste art., to­
marão posse perante o Presidente do Tribu­
nal Federal de Recursos. 

Art. 4" 0:~ Tribunais Regionais federais 
serão instalados pelo Presidente do Tribunal 
Federal de_ R~cursos e presididos pelo magis­
trado mais antigo, oriundo da carreira de juiz 
federal, at~ a posse do Presidente e do vice­
Presidente, eleitos na conformidade do que 
dispuserem os respectivos Regimentos Inter­
nos. 

§ 1~ O vice-Presidente exercerá também 
a função de Corregedor da Justiça FederaL_ 
na respectiva jurisdição. _ 

§ zo Os Tribunais Regionais federais 
aprovarão seus Regimentos Internos dentro 
de 30 (trinta) dias, contados de sua insta­
lação. 

Art. 5o Os Tribunais Regionais feâCI-ais 
compor-se~ão de Turmas, que poderão ser 
agrupadas em Seções Especializadas, confor­
me dispuser o Regimento Interno. 

Art. 6~ Funcionará junto a cada Tribunal 
Regional Federal uma Corregedoria com a 
competência que lhe fixar o Regimento Inter­
no. 

Art. 7'-' Junto aos órgãos julgadores dos 
Tribunais Regionais federais funcionará um 
representante do MiniStério Público Federal. 

Art. s~ Ficam criados 74 (setenta e qua­
tro) cargos de juiz de Tribunal Regional Fe­
deral, que serão providos, na composição ini­
cial, de acordo com o estabelecido no art. 
3? desta lei. 

Parágrafo único. O vencimento e a verba 
de representação dos Juízes dos Tribunais 
Regionais federais corresponderão a 90% 
(noventa por cento) do vencimeyJto e da ver-

ba cj.e representação dos Ministros do Supe­
. rior Tribunal de Justiça ma;ntido idêntico re­
ferencial entre as demais categorias da car­
reira. 

Art. 9~,- FiCam criados, na forma dos ane-
xos desta lei, os quadros de pessoal das Secre­

- tarias dos Tribunais Regionais federais, cujos 
- cargos s_erão providos nos termos da legisla~ 

ção em- vigor. 
§ 1 Q Poderão ser nomeados para- os car­

gos criados neste art. candidatos habilitl;ldos 
em concurso público realizado pelo Tribunal 
Fedem( de Ric_ursos e pela Justiça de primei­
ro grau, para cargos de atribuições iguais ou 
assemethãdas, ob::.ervada a respectiva escola­
ridade. 

§ 29 Enquanto não forem providos os 
cargos dos quadros de pessoal, criados neste 
art., poderão ser colocados à disposição dos 
Tribunais Regionais federais, para o exer­
cício de funções iguais ou assemelhadas às 
que exercia, servidores dos quadros de pes­
soal do Tribunal Federal de Recursos e das 
Secretarias das Seções Judiciárias, facultados 
aos mesmos o direito de integrarem os qua­
dros dos respectivos Tribimais, após 1 (um) 
ano, mediante opção e concordância do ór­
gão de origem. 

Art. 10. Poderão ser aproveitados, nos 
quadros de pessoal dos Tribunais Regionais 
federais ou das Secretarias das Seções J udi­
ciárias, em cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas, por ato do Presidente dores~ 
pectivo Tribunal, os servidores concursados 
-da Administração Pública que se encontrem 
prestando serviços às Seções Judiciárias su­
bordinadas ã jurisdição de cada Tribunal, na 
data de vigência desta lei, na condição de 
_req:uisitad9~. _mediante opção e anuência do 
-"órgão-de origem. 

Parágrafo único. O aproveitamento de 
que trata este art. far~se-á__medíante processo 
seletivo, cujos critérios serão fixados em reso­
lução do Tribunal. 

Art. 11. O Conselho da Justiça Federal, 
no prazo de 90 (noventa) dias, elaborará ao~ 
teprojeto de lei, dispondo sobre a organi­
zação da Justiça Federal de primeiro e segun~ 
do graus. 

Parágrafo único. Até a promulgação da lei 
a que se refere este art., aplicam-se à adminis~ 
tração c;J.a Justiça federal de primeiro e segun· 
do graus, no que couber, as disposições da 
Lei n~ 5.010, de 30 de maio de 1966, respei· 
tadas as normas constitucionais pertinentes. 

Art. 12. Fica o Poder Executivo autori­
zado a abrir ao Tribunal Federal de Recursos 
crédito especial de Cr$ 19.348.000.000,00 
(dezenove bilhões, trezentos e quarenta e oi­
to milhões de cruzados), para atender às des­
pesas iniciais de iiistalãção~- org~rfitaçãb e~ 
funcionamento dos Tribunais Regionais fede­
rais. 

Parágrafo único. Os recursos neceSsários 
à execução do disposto neste art. decorrerão 
de cancelamento parcial de dotações consig· 
nadas, no Orçamento Geral da União. 

Art. 13. Instalados os Tribunais Regio­
nais federais, a eles fica transferido o poder 
de disposição do crédito previsto nesta lei. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art 15. Revogam-se a$ dispo$ições em 
contrário. 

Bras11ia, 9 de janeiro de 1989, 16SO da In­
dependência e 101° da Repúblíca. - JOSÉ 
SARNEY -Paulo BrossanL 

ANEXO! 

(Ari. go da Lei n° 7.7_?/1, de 9 de janeiro de 1989) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1" REGIÃO QUAORO 
PERMANENTE DE PESSOAL- PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

-Grupos Categorias/Cargos C6digos N°de 
Cargos 

Direção e Diretor~Geral TRF-DAS-101 1 
Assessoramento Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 5 

Superiores DiretOr de Su~cretaria TRF-DAS-101 20 
Diretor de Di\dsão TRF-DAS-101 53 

\J'RF-DAS-100) Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 21 
Assessor de Ju~ _ TRF-DAS-102 19 
ASsessor Judiciário TRF-DAS-102 ll 

Apoio Técnico Judiciário ·TRF-AJ-ll21 144 
Judiciário Taqurgrafo Judiciário TRF-AJ-023 20 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
(TRF -AJ .020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 310 

Atendente Judiciário TRFcAJ-024 126 
Agente oe seg.-Judiciária TRF-AJ-025 57 
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Grupoa Categorias/Cargoa Código• N°de 
Cargos 

Outras Médico TRF-NS-901 3 
Atividades Enfermeiro TRF-NS-904 2 

de Psicólogo TRF-NS-907 2 
Nfvel Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 

Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 

(TRF-NS-900) Contador TRF-NS-924 4 
Estatístico TRF-NS-926 1 
Assistente Social TRF-NS-930 2 
Bibliotecário TRF-NS-932 6 

Processamento Analista de Siste"J"AAS TRF-PR0-1601 7 
de Dados Programador TRF-PR0'1002 5 

(TRF-PR0-1600) Operador de Computação TRF-PR0-1603 7 
Digitador TRF-PR0-1604 10 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 
Atividades Aux. Op. SelViços Diversos TRF-NM-1006 68 

De Desenhista TRF-NM-to14 2 
Nfvel Médio Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 8 

Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 8 
(TRF-NM-1000) Telefonista TRF-NM-1044 6 

Artesanato Artífice de Mecânica TRF-ART-702 3 
Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 8 

(TRF-ART-700) Artffic_e _de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 

ANEXO !1 

(Art. 90 da Lei n° 7.727, de 9 de janeiro de 1989) 

'IRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL- PROVIMENTO ELETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N°de 
Carg_os 

Direção e Diretor-Geral TRF-DAS-101 1 
Assessoramento Diretor de Secretaria TRF-DAS-101 S. 

Superiores Diretor de Subs_e_cretaria TRF-DAS-101 16 
Diretor de DivisãO TRF-DAS-101 46 

(TRF-DAS-100) Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 17 
Assessor de Juiz TRF-DAS-102 15 
Assessor Judiciário TRF-DAS-102 10 

Apoio Técnico Judiciário TRF-AJ-021 112 
Judiciário Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 15 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
(TRF -AJ -020) Auxiliar Judíciário TRF-AJ-022 240 

Atendente Judiciário TRF-AJ-024 98 
Agente de Seg. Judiciária TRF-AJ-025 44 

Terça-feirà 18 8549 
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Grupos Categorias/Cargos Códigos N°de 
Cargo• 

Outras Médico TRF-NS-001 3 
Atividades Enfermeiro TRF-NS-902 2 

de Psicólogo TRF-NS-907 1 
Nfvel Superior Odontólogo TRF -NS-909 ~ 2 

Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 

(TRF-NS-900) Contador TRF-NS-924 3 
Estatístico TRF-NS-926 1 
Assistente Social TRF-NS-930 1 
Bibliotecário TRF-NS-932 5 

Processamento Analista de Sistemas TRF-PR0'1601 5 
de Dados Programador TRF-PR0-1602 4 

(TRF-PR0-1600) _Operador de Comp-utação TRF-PR0-1603 6 
Digitador TRF-PR0-1604 8 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 
Atividades Aux. Op. Serviços Diversos TRF-NM-1006 52 

De Desenhista TRF-NM-1014 2 
Nível Médio Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 6 

Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 6 
(TRF-NM-1000) _Telefonista TRF-NM-1044 5 

Artesanato Artffice de Mecânica TRF-ART-702 2 
Artffice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 6 

(TRF-ART-700) Artffice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 

ANEXO III 

(Art. ~ da Lei n° 7.727, de 9 de janeiro de 1989) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3' REGIÃO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL- PROVIMENTO EFETIVO E EM COM!SSÁO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N"de 
Cargos 

Direção e Diretor~Geral TRF-DAS-101 1 
Assessoramento Diretor de Secretaria TRF -DAS-101 5 

Superiores. Diretor de Subsecretaria TRF-DAS-101 20 
Diretor de Divisão TRF-DAS-101 53 

(TRF-DAS-100) - Chefe de Gabinete TRF-DAS-101 21 
Assessor de Juiz TRF-DAS-102 19 
Assessor Judíciário TRF-DAS-102 11 

Apoio Técnico Judiciário TRF-AJ-021 144 
Judiciário Taquígrafo Judiciário TRF-AJ-023 20 

Oficial de Justiça Avaliador TRF-AJ-027 3 
(TRF-AJ-020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 310 

Atendente Judiciário TRF-AJ-024 126 
Agente de Seg. Judiciária TRF-AJ-025 57 

Dezembro de 1990 
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-
Gl-:lpoa categorias/Cargos Códigos N°de 

Cargos 

Outras Médico TRF-NS-901 3 
Atividades Enfermeiro TRF-NS-904 2 

de Psicólogo TRF-NS-907 2 
Nível Superior Odontólogo TRF-NS-909 2 

Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 

(TRF-NS-900) Contador TRF-NS-924 4 
Estatfstico TRF-NS-926 1 
Assistente Social TRF-NS-930 2 
Bibliotecário TRF-NS-932 6 

Processamento Analista de Sistemas TRF-PR0-1601 7 
de Dados Programador TRF-PR0-1602 5 

(TRF-PR0-1600) Operador de Computação TRF-PR0-1603 7 
Digitador TRF-PR0-1604 10 

Outras Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 
Atividades Aux. Op. SeiViços Diversos TRF-NM-1006 68 

De Desenhista TRF-NM-1014 2 
Nfvel Médio Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 8 

Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 8 
(TRF-NM-1000) Telefonista TRF-NM-1044 6 

Artesanato Artífice di! Mecânica TRF-ART-702 '3 
Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 8 

(TRF-ART-700) Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 

ANEXO IV 

(Arl ~ da Lei n° 7.727, de 9 de janeii"O de 1989)_ 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL- PROVIMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos Categorias/Cargos Códigos N°de 
Cargos 

Direção e Diretor-Geral "RF-DAS-101 1 
Ass~soramento Diretor de Secretarlli TRF-DAS-101 -5 

Superiores Diretor de SubSecretaria TRF-DAS-101 -16 
Diretor de Divisão TRF-DAS-101 46 

(TRF-DAS-100) Chefe de Gabinete TRF-DAS'101 17 
Assessor de Juiz TRF-DAS-102 15 
Assessor Judiciário TRF-DAS-102 10 

Apoio -Té<:nico Judiciário TRF-AJ-021 112 
Judiciário Taquígtafõ Judiciáiio TRF-AJ-023 15 

Oficial de JUstiça Avaliador TRF-AJ-jj27 3 
(TRF-AJ-020) Auxiliar Judiciário TRF-AJ-022 240 

Atendente Judiciário TRF-AJ-024 98 
Agente de Seg. Judiciária TRF-AJ-025 44 

\'erç,.t-feíra 18 8551 
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Orupoo 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Processamento 
de Dados 

4 
(TRF-PR0-1600) 

Outras 
Atividades 

De 
Nível Médio 

(TRF-NM-1000) 

Artesanato 

(TRF-ART-700) 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAC'IONAI. (Seçaa 11) 

Categoria l/Cargos C6dlgoa N°de 
Cargoa 

Médico TRF-NS-901 3 
Enfermeiro TRF-NS-9()4 1 
Psicólogo TRF-NS-9()7 1 
Odontólogo TRF -NS-9()9 2 
Engenheiro TRF-NS-916 1 
Arquiteto TRF-NS-917 1 
Administrador TRF-NS-923 4 

_- Cont~dor TRF-NS-924 3 
Estatístico TRF-NS-926 1 
Assistente Social TRF-NS-930 1 
Bibliotecário TRF-NS-932 5 

Analista de Sistemas TRF-PR0-1601 · 5 
Programador TRF-P 

R0-16 
02 

Operador de Computação TRF-PR0-1603 6 
Digitador TRF-PR0-1604 8 

Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 
Aux. Op. Serviços Diversos TRF-NM-1006 52 
Desenhista TRF-NM-1014 2 
Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 6 
Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 6 
.TeJ~fonista TRF-NM-1o44 5 

Artífice de Mecânica TRF-ART-702 2 
Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 6 
Artífice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 

ANEXO V 

(Art. 90 d~ Lei n° 7. 727, de 9 de janeiro de 1989) 

1R1BUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL- PROVlMENTO EFETIVO E EM COMISSÃO 

Grupos 

Direção e 
Assessoramento 

Superiores 

(TRF-DAS-100) 

Apoio 
Judiciário 

(TRF -AJ -020) 

Categorias/Cargos 

Diretor-Geral 
Diretor de Secretaria 
Diretor de Subsecretaria 
Diretor de Divisão 
Chefe de Gabinete 
Assessor de Juiz 
..:\Ssessor Judiciário 

Técnico Judiciário 
Taquígrafo Judiciário 
Oficial de Justiça Avaliador 
Auxiliar Judiciário 
Ateridente Judiciário 
Agente de Seg. Judiciária 

Códigos N"dc 
Cargos 

TRF-DAS-101 1 
TRF-DAS-101 2 
TRF-PAS-101 10 
TRF-DAS-101 34 
TRF-DAS-101 13 
TRF-DAS-102 11 
TRF-DAS-102 8 

TRF-AJ-021 80 
TRF-AJ-023 14 
TRF-AJ-027 2 
TRF-AJ-022 172 
TRF-AJ-024 70 
TRF-AJ-025 34 

Dezembro de 1990 
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------------------------------------ tende seja observada principalmente em rc:la­

Grupoo Categorias/Cargos C6digoa N°de 

Outras 
Atividades 

de 
Nível Superior 

(TRF-NS-900) 

Médico 
Enfermeiro 
Psicólogo 
Odont6logo 
Engenheiro 
Arquiteto 
Administrador 
Contador 
Estatístico 
Assistente Social 
Bibliotecário 

Cargoa 

TRF-NS-901 2 
TRF-NS-904 1 

. TRF-NS-907 1 
TRF-NS-909 2 
TRF-NS-916 1 
TRF-NS-917 1 
TRF-NS-923 3 
TRF-NS-924 2 
TRF-NS-926 1 
TRF-NS-930 1 
TRF-NS-932 4 

Processamento 
de Dados 

('I'RF-PR0-1600) 

Analista de Sistemas TRF-PR0-1601 3 
Programador TRF-PR0-1602 3 
Operador TRF-PR0-1603 2 
Digitador TRF'PR0-1604 6 

Outras 
Atividades 

De 
Nível Médio 

Auxiliar de Enfermagem TRF-NM-1001 2 
Aux. Op. Serviços Diversos TRF-NM-1006 38 
Desenhísta TRF-NM-1014 1 
Agente de Telec. e Eletric. TRF-NM-1027 4 
Técnico de Contabilidade TRF-NM-1042 4 

('I'RF-NM-1000) Telefonista TRF-NM-1044 4 

Artesanato Artffice de Mecânica TRF-ART-702 2 
Artífice de Eletr. e Com. TRF-ART-703 4 

(TRF-ART-700) Artffice de Carp. e Marc. TRF-ART-704 2 

À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

PARECER 

PARECER N' 501, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n• 89, de 1990, que "determina 
a seleção objetiva de pessoas su~metida.s 
a fiscalização de tributos federats e eq~t­
para ao crime de prevaricação a interfe­
rência contrária por autoridades políticas 
e administrativas''. 

Relator: Senador Mansueto de Lavor 
O Senhor Senador Fernando Henrique 

Cardosso submete à apreciação do Senado_ 
Federal o Projeto de Lei_ do Senado no_ 89, 
de 1990 de sua autoria, que "determina a 
seleção ;bjetiva de pessoas submetida$ a fis­
calízação de tributos federais e equipara ao 
crime _de prevaricação a _i~terferênci~ c~mtr~­
ria por autoridade!.* políticas e admmJstratt­
vas". 

Alega o autor em defesa do seu projeto: 
a) "A Constituição Federal impõe à Admi­

nistração Pública obediência aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade"; 

b) "o cumprimento das leis tributári_as _de­
pende de fiscalização imparcial e ~bJetlva, 
não podendo ser usada para persegutr adver­
sários de qualquer natureza nem proteger 

•• 

amigos ou pessoas bem relacionadas com au­
toridades governamentais"; 

c) " ... autoridades têm interferido na fisca­
lizaçãO tributária, determinando ações fiscali­
zadoras à margem dos programas ou, com 
imiiS gravidade, impedindo que pessoas im­
portimtes e s-uas empresas sejam fiscalizadas. 
Esse vicioso procedimento encerra injustiças 
e âesmótl\'il extremamente o corpo fiscal no 
seu trabalho de fazer cumprir as leis tribu­
tárias"· 

d) o~ próprios órgãos oficiais reconhecem 
ser _muito alta a sonegação de impostos no 
Brasil. Para combater essa ilegal evasão tri­
butária, coro êxito e justiça, torna-se impres­
cindível que seja suprimida da administração 
pública a proteção de importantes contribuin­
tes contra a realização de ação fiscalizadora, 
assim comn a perseguição a outros; 

e_)_ o projeto de lei obriga que a seleção 
de contribuinte para fiscalização seja feita de 
forma objetiva e considera crime de prevari­
c<içãO a interferênCia de autoridades políticas 
ou administrativas para impedir o trabalho 
impessoal e objetivo da fiscalização tributá­
ria. 

É o relatório. 
É de louvar a manifesta preocupação em 

se colocar em prática a tão badalada justiça 
fiscal, pois não é outro o objetivo do projeto 
de lei em estudo. Justiça Fiscal que se pre-

ção à fiscalização dos tributos federais, que 
deve obedecer a duas diretrizes fundamen­
tais: 

a) a seleção- de contribuintes para fiscalí­
zação deve ser feita medíante critérios objeti­
vos, estabelecidos pelos órgãos fiscalizado­
res· 

b\ não de\'e haver interferê"ncia de -qual­
quer natureza ou de quem quer que seja no 
sentido de dificultar Ciu impedir os tra[?alhos 
de fiscalização, considerando-se crime de 
prevaricação a inobservância de~sa regra. 

A função de 1iscalizar e arrecadar tributos 
federais é cometida à Secretaria da Receita 
Federal, hoje Departamento da Receita Fe­
deral. Por disposição de lei, tem sido ela tam­
bém encarregada do discíplinamento do pro~ 
cedimento fiscal, incluindo a seleção dos con­
tribuintes a serem fiscalizados. Já a Lei n~ 
4.502, de 30_de novembro de 1964, dispunha 
na.art.9_1: 

''Art. g1. A direção dos serviços de 
fis_calização do imposto de coi:J.sumo 
compete, em geral, ao Departamento de 
Rendas Internas. 

Parágrafo único. A execução dos 
serviços incumbe, nos limites de su~s ju­
risdições, aos _órgãos regionais do Depar­
tamento e aos seus agentes fisCalizado­
res." 

O -Regulamento do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados aprovado pelo Decreto 
no 87.981, de 23 de dezembro de 1982 (RI­
PI/82) reproduz essa disposição legal, com 
as devidas adequações, assim estabelecendo 
no art. 317: 

"Art. 317. A direção dos serviços 
de fiscaliz_ação do imposto compete à Se­
cretaria da Receita Federal. 

Parágrafo úniéo. A execução dos 
serviços compete à Coordenação do Sis­
tema de Fiscalização, .da referida Secre­
taria, e, nos liniites de suas jurisdições, 
às suas unidades- iegiónais e·sub-regio­
nais, de conformidade com as instruções 
baixadas pela mesma Secretaria." 

O Regimento Interno da Secretaria daRe­
ceita Federal, aprovado pela Portaria n~ 653, 
de 16 de novembro de 1977, do Ministro da 
Fazenda (ainda em vigor), estabelece no art. 
20: 

''Art. 20. À Coordenação do Siste­
ma de Fiscalização compete desenvolver 
as atividades de fiscalização, cabendo­
lhe a orientação normativa, a supervisão 
técnica, o planejamento, o controle e a 
avaliação dos serviços relacionados com 
a fiscalizaç"ão do c_umprimento das abri~ 
gações tributárias, e especialmente: 

I - ............ "····························· 
11 -elaborar o programa geral de fis­

calização da_ Secretaria da Receita Fe­
deral; 

111- elaborar projetos especial:-. de 
fis.calização, com o objefivO rle subsidiar 
medidas de política econômica e soda!·, 
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Em -cumprimento dessa missão, a Coorde­
nação do Sistema de Fiscalização emitiu do­
cumento a que denominou de "A Política 
de Fiscalização dos Tributos Federais", onde 
define as diretrizes básicas da política de fis­
calização e orienta o· procedimento fbcal em 
relação aos tributos federais. Aponta o docu­
mento quatorze diretrizes hásicas. merecen­
do destaque especial: 

"1. a fiscalização dever ser um instru­
mento de Justiça Fiscal; 

3. a seleção de contribuintes deve ser fei­
ta com base em critáios objetivo~. absoluta­
mente impessoais; 

4. todos os contribuintes selecionados de­
vem ser fiscalizados; 

5. a fiscalização deve csforçar-_se no senti: 
do de alcançar as operações realizadas na cha · 
mada economia invisível; 

9. a fiscalização deve ser sistemática e 
não episódica; 

10. a fiscalização" deve .agir com equilibrio 
e moderação, manif<:stando re~peito pelo 
contribuinte ~-e 

13. devem ser evitadas fiscalizações fre­
qüentes sobre o mesmo contribuin_te." 

O projeto em estudo tem em mira d_ar foro 
legal a, pelo menos, duas das diretrizes consi­
deradas básicas da política de fh:;calização dos. 
tributos federais: seleção de contribuintes e • 
não-interferência polftica ou administrativa 
nos trabalhos de fiscalização. Há, entretanto, 
algumas dificuldades_a_s_erem removidas. 

a) o critério de seleção de contribuintes. 
embora objetivo, deve ter a flexibilidade ne­
cessária à sua adequação à política cconómi­
co-fi~cal do governo; 

b) há critério~ de seleção que, emborn.não 
sejam considerados objetivos. não podem ser 
desprezados, dada a sua importância e a _re­
percussão social que poderão alcançar. E o 
caso das denúncias, que a própria legislação 
acolhe-, cominand_o penas severas ã <!utori­
dade administrativa ou ao servidor que delas 
tomar conhecimento e não diligençiar no sen­
tido da apuração da verdade __ e_ da defesa da 
Fazenda Nacional; 

c) os critérios d_e seleção. além de objdi~ 
vos, devem ser preestabeh:cidos e divulga­
dos; caso contrário, perderão a sua finali­
dade. 

Para assegurar a observância dessas regras, 
julgamos de bom alvitre fazê-la::. integrar o 
corpo da lei, razão por que resolvemos opre­
sentá~las em emenda aditi_va ao projeto em 
estudo, consistindo no acréscimo de um pará­
grafo, que serin o 2''do art. I' (com a r.;! nume­
ração do atual § 2" para § 3"), c que teria 
a seguinte redação: 

EMENDA N" 1-CCJ 

"§ 2" Os órgãos fiscalizadores e~ta­
belcc~rão periodicamcnt_e os critério~ a 
que ~e rcfen.: o p:uágrafo anterior. po­
dendo dar-lhes a flexibilidade nece~sária 
i1 sua aJequaç:io :1 política econô-ffiico­
fi~cal do g_llVt:rno." 

Tamb~m em rdação ao S 2" (que passaria 
a 3;·. ::.e aprovada a emenda ~ugerida), hd uma 

observaç-do a fazer: há necessidade de se dar 
cobertura às autoridades fiscais, especial­
mente aos auditores-fiscais do Tesouro Na­
cional, para algumas fiscalizações que não 
se enquadram nas disposições do projeto em 
exame, mas que são obrigados a realizar', por 
imperativo legal. A denúncia pode ser citada 
ccimo caso típico -dessa realidade. Sugerimos, 
assim, seja acrescentada ao final do parágrafo 
a expressão "ressalvados os casos previstos 
em lei", sendo esta a Emenda n" 2-CCJ. 

Diante do exposto, sugere-se a aprovação 
do projeto de lei, c_om as emendas ora apre­
sentadas. 

Sala das Comiss_ões, 13 de dezembro de 
1990. -Cid Sabóia de Carvalho, Presidente 
::-Mansueto de Lavor, Relator- Oziel Car­
neiro - Humberto Lucena - Mauro Bene­
videS.:..... WilSOn M"artiris- Jutahy Magalhães 
- Chagas Rodrigues- José Fogaça- Mau­
rício Corrêa- Ronan Tito- Afonso Sancho. 

TEXTO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N" 89, DE 1990, APROVADO _ 
PELA COMJ:SSáQbE_CONST!TU!ÇAO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

Determina a_ seleÇão objetiva de pes­
soas subrnetidas a fiscalização de_ tributos 
federais e equipara- ao crime de prevari­
cação a interferência contrária por auto­
ridades políti"Cas ê administrativas. 

O Congesso Nacional de_cre_ta: 
Art. l'' A fiscalização tributária federal 

zelará pelo cumprimento da legislação tribu­
tária, obedecendo aos princípios da legali­
dade, da impessoalidade e da moralidade. 

§ l' Os contribuintes e responsáveis por 
tributo fotderal e as pe~soas isenta!> serão sele­
cionados para fiscalização mediante critérios 
objetivos, estabei_ecidos pelos órgãos fbce~li­
zadores. 

§ 2" Os órgãos fiscalizadores estClbdece­
rão periodicamente os critério_s a que se refe­
re o parágrafo anterior, podendo dar-lhe::. a 
flexibilidade necessária à sua_ adequação à po­
lítica econômico-fiscal do governo_. ___ 

§ 3" Equipara-se ao crime de prevarica­
ção a determinação por autoridade política 
ou administrativa para impedir a fiscalização 
de contribuinte_ _ou responsável selecionado 
na forma do parágrafo precedente ou para 
ser fiscallzJ,da. pessoa física ou jurídica não 
selecionada objetivamente, ~es~a!vados os 
casos preYistos em lei. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data 
dt! s_ua publicação. 

Art. J• Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sálaôa~--cõmiss,1cs, 13 de dezembro de 
1990. - Senador Cid SabÕia de C~rvalho, 
Presidente. 

O SR. PRESIDE!'\TE (Pompeu de Sousa) 
- ó Expidicntt: lf(hl vai â publicaç:io. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. l" Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 550, DE 1990 

Sr. Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 

336, alínea b do Regimento Interno, para 
o PLC n·• 111190, dá nova denominação à 
Empresa Brasileira de Turismo- EMBRA­
TUR, e dá outt:as providências. 

Sala das_Sessões,l7 de dezembro de 1990. 
- Márcio Berezoski ---- (Seguem-se assina­
turas). 

REQUERIMENTO N' 551, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336. alínea b, do Regimento Interno, para 
o PDS n"142/90, aos atos que outorgam per­
missão às rádios Sombrio FM Ltda., e Mam­
pituba FM St~rio Ltda., para explorarem ser­
viço de radiodifusão sonora, na cidade de 
Sombrio. Estado de Santa Catarina. 

Sala das _Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
-Ronan Tito- (Seguem-se assinaturas. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do Pia, nos termos regimentais. 

Com a palavra o nobre Senador Mauro 
Benevides. 

O SR- MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores, o Senado tem 
trabalhado infatigavelmente nesta fase que 
antecede o término do período legislativo e 
da própria Legislatura. 

Recorde-se que, até âs 22 horas do último 
sábado, o Senado Fedem! realizou um esfor­
ço para apreciação de importantes matérias, 
muitas das quais integrantes do elenco de sua 
competência privativa. 

Algumas dessas matérias se originaram na 
própria Câmara dos Deputados, e mensagens 
do Senhnor Presidente da República, que 
permaneceram durante lOrigo tco~po na outra 
Casa do Parlamento brasileiro, tiveram, num 
prazo exíguo, a manifestação conclusiva do 
Senado Federal como Casa reYisora. 

Mesmo dentro da precariedade de tempo 
de que dispõe o Senado para apreciar matéria 
da sua exclusiva competência, me permitiria 
lembrar às Lideranças partidárias que o Se­
nhor Presidente da República, no dia 13 de 
dezembro último, assinou a Mensagem n·' 
911/90. para, nos termos do inciso V do art. 
52 da Constituição Fe9eral propor ao Senado 
Fed~raJ a expedição d.e.autorizaçã0 !).O ~.inis­
tério da Aplo Social para ultimar a_ contra­
tação de operação de crédito externo no valor 
de 350 milhões de dólares, ou seu equivalente 
em outra moeda, junto ao Banco Interame­
ricano dç De:.envolvimento- BID. Essa im­
portância será destinada ao financiamento 
pa:rcial do Programa Social Je Emergência 
e Geração de Empregos - Prosegc, de con­
formidade com a exposiçtio -de Inativos do 
Ministério da Economia, Fazenda e Plancja­
mento. 

Trata-_se, Sr. Presidente, de matéria dc in­
questionável re!evãncla, e é de ~e ~upor que 
as Liderancas partidária~. sensíveis ã magni-
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tude dessa proposição. se empenhem no sen­
tido de obter o apoio regimental indispen­
sável a que ela seja apreciada ainda nesta 
sessão matutina. 

Destaque-se que se trata de matéria da 
competência privativa do Senado Federal e, 
por envolver autorização indispensável à ob­
tenção de empréstimo de 350 milhões, já vir­
tualmente comprometido pelo Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento, acredito que 
o Senado deverá emperrhar-se no sentido de 
garantir a aprovação da matéria, possibili­
tando, assim, ao Governo Feder'í:ll, através 
do Ministério da Ação Social, dar cumpri­
mento ao Programa Social de Emergência 
e Geração de Empregos. 

Daí por que, Sr~ Presidente, ao vir à tribu­
na na manhã de hoje, meu desejo é exata­
mente apelar para as Lideranças partidárias, 
para o Udcr do Governo, Senado( José l_gpá­
cio Ferreira, para b Líder da nossa Bancada, 
Senador Ronan Tito~ e para os demais Lícle­
res partidários, no sentido de que envidem 
esforços para garantir a presença, nesta Ca.'\a, 
do número necessário de Senadores para 
aprovação dessa matéria. É um programa de 
incontestável significação e apenas lamenta­
mos que tal proposição chegue ao Senãdo 
Federal nos instantes .ó.e:rradeiros Oe. funcio-
namento desta Casa Legislativa. - · 

O meu apelo, portanto, é, agora, dirigido 
às Lideranças das várias bancadas, no sentido 
de que viabilizem, através do apoio regimen­
tal indispensável, a aprovação dessa matéria 
e, desta forma, o. S.enado garanta a impres­
cindível autorização para o empréstimo de 
trezentos e cinqüenta milhões de dólares ao 
Ministério da Ação Social, junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolviment.o. 

É o apelo, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Mauro Be­
nevides, o Sr. Pompeu de Sousa, 3~ Secre­
tário, deixa a cadeira da presidência que 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Oziel 
Carneiro. 

O SR. OZIEL CARN!liRO (PDS- PA. 
Pr9nuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senado­
res., a imprensa brasileira tem-se ocupado 
permanentemente .com_ o problema de nossa 
dívida externa e anunciado, constantemente, 
que o_ Senado aprovou resolução, por solici­
tação do Governo, em apoiamento à nossa 
proposta de negociação da dívida. Entendo 
- e declarei isto. quando a matéria foi à dis­
cussão na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania -que o meu voto favorável 
àquela resolução era porque eu entendia que, 
sendo uma Casa polftica, integrada por políti· 
cos, não poderia omitir-se diante de. proble­
ma tão-grave para a Nação brasileira. Naque­
le momento, não estávamos aprovando uma 
resolução _técnica. apenas estávamos assu­
mindo uma atitude política. Po!'.teriormente, 
fomos surpreendidos com a divulgação, atra-

VéSda grande imprensa brasileira, que o Se­
nado decidira aprovar resolução fixando de­
terminados parâmetros. 

Sei que a obediência a esses parâmetros 
impedirá aos negociadores continuar nego­
ciando com os credores a reformulação de 
nos:s·a-dívida externa. Na realidade, já foi dito 
aqui, pelo Senador Alexandre Costa, em ou­
tra reunião, que efetivamente não havia, co­
mo não há, uma decisão terminal do Senado; 
sem dúvida alguma, esta Casa vai decidir a 
matéria através da soberania de seu Plenário. 
Não sendo uma decisão terminal, ela, natu· 
ràlmente, permanece. 

Nesta oportunidade, tecerei considerações 
e farei um apelo aos Srs. Senadores, apenas 
como brasileiro, para que essa resolução não 
seja aprovada no momento, pois, infelizmen­
te, estamos em situação muito difícil; se apro­
varmos a resolução, poderemos levar a um 
impas~e a negociação da dívida externa. Eví­
dentementt:!, _quando se realiza uma negocia­
ção, um tem que ceder um pouco mais e o 
outro, receber um pouco menos -é próprio . 
da negociação entre credores e devedores. 

Se rejeitarmos a matéria, também estare· 
mos- prejudicando a Nação brasileira, por· 
que~ se o Senado aprovou, na sua Comissão 
de Cons.titu.içã.P, J11stiça e Cidada-Õ.ia, resolu· 
ção de caráter político, para foáã.lecer os nos­
sos negociadores, se por acaso cometermos 
o equívoco de rejeitá-la, estaremos enfraque­
cendo os nossos negociadores, e isto não será 
patriótico. 

O "Sr. MaUro Bene,•ides - Permite-me V. 
Ex• um aparte. nobre Senador Oziel Carnei­
ro? 

O SR. OZIEL CARNEIRO - Com muito 
prazer, nobre Senador Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Oziel Carneiro. desejo também oferecer a 
V. Ex• o meu testemunho da necessidade que 
tem oSenado Federa( de, cumprindo prerro­
gãiivã ·êoristitucional, deliberar em torno da 
questão relacionada cOm a dívida externa. 
Há cerca de quatro dias, conversávamos de­
moradamente com o Embaixador Jório 

· Dauster.-o _negociador da dívida- em uma 
reunião no Gabinete do Líder Ronan Tito; 
estavam preserttes o Titular da Liderança, 
o Presidente da ComissãO de Assuntos Eco­
nômicos, Senador Sever·o ·Gomes. Na oca­
sião, praticamente chegou-se à elaboração de 
uma alteração no projeto anterormente con­
cc}Jido pela Comissão de Assuntos Econó· 
micos. Pensava eu, eminente Senador, tivés­
semos chegado. Senado e o próprio Governo, 
a uma fórmula consensual, para que tivésse­
moS-condições de votar, sem mais delongas, 
essa resolução autorizando o prosseguimento 
das conversações e a decisão em torno da 
dívida externa. Dai por que me permito tam· 
bém apelar, neste instante, aproveitando o 
aparte ao discurso de V. Ex•, no sentido de 
que haja manifestação do Senado Federal. 
Não tem mais sentido o Senado eximir-sedes­
sa responsabilidade. que é imensa e lhe foi 
deferida pelo texto da Constituição Federal 
em vigor, 

OSR. OZI!lL CARN!liRO- Nobre Sena­
dor Mauro Benevides, agradeço a V. Ex• a 
intervenção. Quer-me parecer que, se o Em­
baixador Jório Dauster é bom negocLador in­
ternacional, revelou-se, entretanto, desco­
nhecedor da arte política. Quando S. Sa .. veio 
aqui, e o (ez em norrie do Governo, queria 
realmente um apoio do Senado, mas jamais 
deveria ter solicitado uma resolução termina­
tiva, até porque não podemos ignorar a posi­
ção do credor, embora devamos, todos nós, 
estar unidos na defe~a dos interesses do deve­
dor, que, em última instância, é ã. pfópria 
sociedade brasileira. 

Se a dívida externa ajudou a acelerar o 
nosso desenvolvimento, hoje é um freio per­
manente a esse. desenvolvimento. O Senado 
poderá ser muito mais útil nessa questão da 
dívida externa se não fizermos, definitiva­
mente, uma resolução, e sim deixarmos o 
assunto pendente, porque constituc\"o­
nalmente compete ao Senado Federal, uma 
vez firmado o acordo, aprová-lo ou rejeitá-lo. 

O apelo que faço aos nobres Senadores 
é no sentido de que essa matt!ria seja adiada, 
porque, enquanto permanecer em "discussão 
e estiver sujeita à decisão finaJ, o poder polí­
tiCO do Senado Federal ajudará os nossos ne­
godadores a .. _coli.seguir condições melhores 
para o acerto da dfvida externa brasileira. 

Se a aprovarmos com a ·redaÇão original 
ou com a redação modificada, . .Çomo acabou 
de revelar o Senador Mauro Benevides, cujos 
termos desconheço, estaremos criando não 
diria apenas uma dificuldade, mas um impas­
se, porque, numa negociação desse porte, 
evidentemente. não podemos fixar parãme­
tros definitivos. O único ponto que acho inte­
ressante_ e sábio na resolução é aquele que 
diz que o Brasil só poderá pagar de acordo 
com as suas disponibilidade~. e desde que 
não haja prejuízo para o de~envolvimcnto 

·e·o b.em-estar_da SQ_çjedade bn~~il.efó~.L. .... 
Por isso, entendo, e repito aqui, não como 

advertência, mas como solicitação ao patrio­
tismo dos membros desta Casa, não devemos 
apTovar defínitivame.nte tal resolução, que, 
se aprovada, poderá levar ao impasse e, se 
rejeitada, poderá determinar o enfraqueci­
mento dos nossos negociadores, o que não 
é objetivo do Senado FederaL Se permanecer 
aguardando melhor oportunidade para ser 
discutida e aprovada, sem dúvida alguma. vai 
reforçar a posição, que todos reconhecemos, 
bastante enfraquecida dos negoc_iagores pe­
rante nossos credores. 

O Sr. Antônio Luiz Maya - Permite-me 
V. Ex· um aparte, nobre Senador Oziel Car· 
neiro? 

O SR. OZI!lL CARN!l!RO - Com muito 
prazer. 

O Sr. Antônio Luiz Maya- Nobre Sena· 
dor Oziel Carneiro, V. Ex• está fazendo refle­
xões em cima de uma posição a ser tomada 
pelo Senado Federal no que concerne exata­
mente à dívida extenia. Hoje, ficamos, ·de 
algum modo, surpresos com a notícia, .dada 
pelo jornal Correio Braziliense, que o Go-
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verno Federal não estaria abSolutamente 
querendo a participação do Senado Fed~ral 
na decis_ão <ia dívida externa, quer dizer, a 
sua participação na mesa de decisão. A meu 
ver, o Senado Federal é um dos poderes da 
República e, portanto, deve particWar de to· 
das as grandes decisões nacionais. E evidente 
que há maneira e _maneira de participação. 
Talvez essa a que V. Ex" esteja fazendo alusão 
não seja a melhor de o Senado Federal parti­
cipar, porém esta Casa deve tomar conheci­
mento da situação, deve dar sua contribuição. 
e colaboração, porque a co-responsabilidade 
administrativa é indispensável nesta hora, em 
face de estar em jogo o interesse da própria 
Nação brasileira, razão ~ela qual, nobre Se~ 
nado r, comungo com V. Ex~ no sentidQ. de 
trazer à reflexão este assunto. EsperO que 
o Senado Federal não fuja à sua_ responsa­
bilidade; pelo contrário, procure, de alguma 
maneira, ajudar o Governo Federal ou com 
ele colabo.re e contribua para que haja uma 
solução plausível, sem dificuldades para a Na­
ção, e que, de algum modo, traga a abertura 
de esperanças de melhores dias ao povo brasi­
lei_ro. 

O SR. OZIEL CARNEIRO - Agradeço 
a V. Ex•, nobre Senador Antdnio Luiz Maya. 

Em nenhum momento - parece-me que 
também não foi essa a declaração de V. Ex• 
-solicitei aO Senado Federal fugisse à sua 
responsabilidade. Quando declarei que ·a re­
solução era política e que esta é úma Casa 
política, sendo portanto necessário o seu 
apoiamento para que pudéSsemos ter ·uma 
negociação mais favorável ao nosso· Brasil, 
apenas disse que o Senado Federal deve pro~ 
nunciar-se sobre a matéHa. É até importante 
seu pronunciamento, para fortalecer a posi­
ção dos nossos negociadores, mas considero 
inconveniente e anti patriótico tomarmos uma 
decisão final e esta levar-nos a um impasse, 
prejudicando os interesses nacionais. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex' um aparte? ___ _ 

O SR. OZIEL CARNEIRO- Ouço o a par· 
te do nobre Senador Humbt!rto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador 
Oziel Carneiro, ouço com muita atenção O 
discurso de V. Ex", que versa matéria da 
maior relevância, qual seja, a renegociação 
da nossa dívida externa brasileira, que·se vem 
arrastando, há tantos anos. . 

Não nos podemos demitir do que foi esta­
belecido na nova Constituição. Até 1988, o 
Senado não tinha participação nos emprés­
timos externos contraídos pela União, nem_ 
tampouco, portanto, na renegociação de sua 
dívida. Entretanto, a partir da nova Carta, 
recebt!mOs nova atribuição, e o projeto de 
resolução que está em curso na Casa, pen­
dente de votação em plt!nário - produto, 
aliás. de entendimentos comeilSuais -dentro 
e fora do Congres~o - é nada mai::. nada 

"menos do que Õ disciplinamento. através de 
uma lei interna no~::.a. do <.JUI! c~t:.í consub:.· 
tanciado na nova norma con!>titucional. V. 

Ex~ preocupa-se, e com-muita razão, com o 
fato de que algum aspecto desse projeto de 
resolução possa vir a prejudicar os entendi­
mentos em torno da renegociação da dívida 
externa. Estou de acor.do com V. Er pelo 
meno~ em um ponto: na verdade, a nossa 
dívida externa, no mom_ento, é o iló górdio 
da grave problemática económica brasileira, 
porque, se realmente os recursos_ que provie­
ram dos seus contratos foram, em alguns ca­
sos, benéficos ao desenvolvimento nacional, 

_ no momento esse impasse a que estamos sub­
metidos no mercado financeiro internacional, 
representa um sén~O ·ponto muito grave de 
mento. Surpreende-me, nobre Senador, que 
nesse instante ainda tenhamos dúvida quanto 
à aprovação dessa matéria. Participei da reu­
nião da Comissão de Assuntos Económicos 
que_aprovou o substitutivo do Senador Jorge 
Bornhausen, produto de negociação com o 
Senador Fernando Henrique Cardoso. Poste­
riormente houve algumas objeções- se não 
me engano do Senador Roberto Campos-; 
e o Governo, volto_u a manter entendimentos, 
através de sua Liderança, com as demais Li­
deranças no Senado, já então, incluindo o 
Embaixador Jório Dauster, encarregado da 
renegociação da dívida exttlli1a. 

Portanto, o projeto de ~esolução que aí 
éstá-roi"proauto de um consensç. A mim me 
caüsa espécie que, a esta altura, se queira, 
mais uma vez, recuar de entendimentos feitos 
à luz do _dia, no Congresso NacionaL Fica 
mUito mal para nós, como procedimento polí­
tico e parlamentar. Poder-se-á tentar, se for 
o caso ;_ e aí o nobre Líder Ronan Tito 
está envolvido mais de perto no problema 
e poderá dizer a V. Ex' - voltar a dCbater 
o ponto que talvez seja o mais nevrálgico 
de toda essa questão, a qual envolve o paga­
mento de parte dos juros atrasados. 

O SR. OZIEL CARNEIRO- Nobre Sena­
dOr Humberto Lucena, agradeço a V. Ex", 
inclusive corrigindo um equívoco que cometi, 
porque o assunto realmente foi debatido na 
ComiSs-ãO -de Assuntos Econômicos, e flão 
na de Constituição, Justiça e Cidadania. En­
tretanto, em nenhum momento estou solici­
tando ou ponderando ao Senado deixe de 
se pronunciar sobre a matéria, que abra mão 
de sua atribuição constitucional. Apenas en­
tendo que todosa_gueles Senadores que esta­
varo ncrComissão de Assuntos Econômicos, 
quando aceitaram a tese apresentada pelos 
Senadores Fernando Henrique Cardoso e 
Jorge Bornhausen, partiam do princlpio de 
que estávamos colaborando com o Poder 
Executivo para que ele conseguisse condições 
mais favoráveis à solução do problem~ da 
dívida externa. 

Chegou-se à conclusão- eu, Pessoalmen­
te, não sei se os demais Senadores -, com 
o decorrer do tempo, que o negociador da 
.dívida externa nos tinha trazido uns parâme­
tros e umas condições que nãc ~ram acabados 
na proposta do Governo, tanto é que ele me:.­
mo, em recente viagem aos Estados Unidos 
ou no mesmo dia em que aprovávamos a reso­
lução na comissão, declarava que o Bra~il 

iria -pagar juros antes do término do presente 
exercício. 

Então. o que houve, como disse, rOi uma 
inabilidade política do Embaixador Jório 
Dauster e um excesso de boa-fé de_nossa par­
te no que ele estava nos propondo. Hoje, 
coloco-me exatamente nessa situação de soli­
citar ao Senado que não abdique do seu direi­
to constitucional de interferir no problema 
da dívida externa, mas que tenha sabedoria 
política de não aprovar a resolução ou rejei­
tá-Ia apenas em razão de_ alguns entenderem 
que o Poder Executivo não a conduziu .corre-_ 
tamente no relacionamento com ~ste Poder 
Legislativo, porque isto poderá levar a um 
impasse ou a um enfrai::jueciinento da nossa 
posição, o que não e o desejo -tenho certeza 
absoluta - de nenhum dos nobres compo­
nentes desta_ Casa. 

O Sr. Ronan Tito.:....:: Permite-me V. E~ 
um aparte? 

O SR. OZIEL CARNEIRO- Com muito 
prazer ouço o nobre Colega. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador Oziel 
Carneiro, eu gostaria de fazer um breve reJa~ 
to dos entendimentos que tivemos a respeito 
da negociação--da nossa dívida externa. Ini­
ciahnente houv!;!' uma proposta, partindo do 
Poder Executivo. que foi submetida ao Sena· 
do. Foi bom que isso acontecesse para que 
não se deparasse, no futuro, com uma nego­
ciação acertada entre, digamos, o Executí\io 
brasileiro, a banca internacional e o Senado 
Federal, a quem cabe aprovar ou não a nego­
ciação e tal negociação pudesse ser rejeitada. 
Para evitar que isso acontecess_e, entramos 
em entendimento com a área econ6mica e 
vieram aqui a Ministra da Economía, FaZen­
da e Planejamento, o Embaixador Jório 
Dauster e demais componentes do grupo que 
dirige a negoci~ção da dívida. A proposta 
que eles fizeram no dia, apoiâmo-la inteira­
mente. No entanto, sugeri, naquele mesmo 
dia, que f6ssemos marchando nas conversa­
ções, para que não se- observassem dicoto­
mias nos entendimentos entre o Executi~o 
e o Legislativo. Houve, no passado, nobre 
Senador, alguns problemas da maior serie" 
dade. Tínhamos, por exemplo, o Min-istro 
Dílson Funaro negociando a nossa dívida ex­
terna 5!, ao mesmo tempo. o Congresso Na­
ciorial, principalmente, o Senado se dividia, 
metade querendo a moratória, metade não. 
E a_ banca internacional, muitas vezes, exibia 
jornais brasileiros para o Ministro D!lson Fu­
naro- mais tarde, para o Ministro Luiz Car­
los Bresser Pereira tãmbém - mostrando 
que aqui havia uma fissura. Nossa maior 
preocupação, neste instante, diante Qa_banca 
internacional, é a de não apresentarmos ne­
nhuma, nenhuma fi~sura, qUer seja dei lado 
do Governo, quer seja do _lado do.Legislativo. 
Tanto isto é verdade que, sabe V, Ex:. tenho 
a honra e o privilégio de liderar a Bancada 
do PMDB, de Oposição ao Presidente Co­
llor, aqui dentro e, no entanto, quando tam­
bém me coube uma honra. maior ainda, de 
saudar o Presidente Bush em nome do Sena-
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do Federal, fiz questão de nomear que o Con­
gresso Nacional estava apoiando integral­
mente a proposta do Presidente Fernando 
Co_Uor de Mello. Por que fiz questão de citar, 
inclusive, o nome do Presidente_ da Repú­
blica? Para mostrar _ao Presidente dos Esta­
dos Unidos que não há aqui nenhuma fissura. 
Àquele arroubo inicial da_ n~gociação ~~io 
depois uma certa conseqüencta com a vtstta 
do Ministro Jório Dauster a Nova Iorque e 
depois a Washington. Voltamos e tive_mos 
um novo entendimento. Ele acreditava que 
pelo art. 2° vedava-se qualquer adiantamen­
to o famoso toren payment- qualquer paga­
m~nto de boa vontade- antes que se fizesse 
a negociação total. Isso poderia obstaculizar 
de alguma maneira a negoCiação. Cham~mos 
o Ministro e, informalmente, no Gabmete 
da Liderança, com os líderes do Governo, 
pedimos- veja V. Ex•- a S. Ex• que red~~ 
gisse aquele artigo, motivo de de~entendi­
mento, o qual tenho guardado na mmha sala. 
Como se facilita a negociação, para V. E~•? 
Disse muito bem o nobre Senador Humberto 
Lucena, que não podemos abdicar desse_ n_o~~ 
so mandato constitucional.~E S. Ex", o ~nís~ 
tro Dauster disse que, ao invés da prOibição 
do Senado, ele colocava tão~somente_ uma 
consulta dos negociadores ao Senado Fede­
ral. Aventamos, inclusive, naquele momen­
to, a possibilidade de socorrê-lo nas férias 
parlamentares, quando a Comis"sã_o que. aq~i 
fica presente durante o recesso podera opi­
nar -consultadas as Lideranças, claro. E asSLm 
foi feito,- de comum acordo com as Baflcad?-s 
de Oposição, com_as Bancadas do Govern? 
e com o Ministro negociador. Agora, substi­
tuímos-para consulta. O Ministro Jório Daus­
ter levou os telefones daqui. Se S. Ex• estiver 
em Washington, poderá ligar para cá e pedir 
uma consulta. Mais do que isto, Senador 
Oziel Carneiro, não podemos fazer, porque 
seria abrir mão, como disse muito bem o.Se~_ 
nadar Humberto Lucena. das prerrogativas 
constitucionais do Senado Fed!_!ral. Hoje isso 
está muito abrandado; são apenas consultas 
e delas nós não· podemos abrir mão. FlCO 
pensando, Senador, se fosse o in~erso, se_ 
acante.cesse o fato dÇ: os Estados Umdos esta-. 
rem negociando com o Bra.<>il, se o SenadÇJ 
Federal permitiria apenas consultas. Penso. 
que não. Tive oportunidade de es~ar agora. 
nos Estados Unidos e_ ouvir o debate que 
eles faziam, lá, em torno do orçamento. f)_ 
-Senado_ Federal e a Câ~ara;· não abrem mão 
das suas -_não podem nem devem -:-::: prerro~ 
gativas. ~ isso que estamos tentan_do:.. Solici~ 
tamos ao nobre Senador a cqla~or_açao para 
que também nós, eni C<?IDUm_ acordo _com a 
área negociadora, possamos dotar o Senado 
Federal de uma resolução que o coloque em 
paz com as suas atribuições constitucionais 
e com a. sociedade bra.sileira. 

O SR. OZIEL CARNEIRQ- Nobre Sena-­
dor Ronan Tito, sou agradecido a V. Ex• pe!a 
intervenção. Eu, em momento algum, deseJo 
que o Senado abdique de suas prerrogativas 
copstitucíonais. Entendo que se realmente ~ 
resolução passa a: ter um item não impeditivo 

da negociação, mas apenas no sentido de su~ 
bordiná~lo a uma consulta ao Senado Fede­
ral, talvez possa atender o meu objetivo, qu~ 
não é nem de rejeitar nem de aprovar a med1~ 
da, mas encontrar o camiO.ho mais adequado 
Para qUe o Brasil se beneficie efetivame~te 
nessa renegociação da dívida externa e evtte~ 
-se, no futuro, que o País continue com o 
Seu desenvolvimento emperrado e a sua po~ 
pulação sem poder gozar os beneflc~os. do 
bem-estar a que todos os povos têm d.JreJtO. 

Era o que tinha _a dizer, Sr. Presidente. 
(M_tiito bem!) - - - ---

O Sr. Jamil Hadd~d- Sr. Presidente, peço 
a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa concede a palavra a V. Ex" e 
pede que use os 5 mínutos da Liderança, por­
que há outros oradores inscritos, como Ude­
res, para breves comunicações. 

OSR. JAMIL HADDAD (PSB- RI. Co-_ 
mo Líder. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem_ revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ouvi atentamente as palavras 
do Senador Oziel Carneiro, a quem ~edico 
especial estima e os apartes que lhe foram 
cop_çeQidos no seu pronunciamento. 

Há necessidade de qUe_ arguns poiltos sejam 
colocados muito claramente em relação à ne-
gociação dá dívida externá. -

Primeiro, a imprensa teceu loas às declara­
ções da Ministra e do nosso negociador, Jório 
Dauster, de que o País não pagaria nenhum 
juro, não pagaria nada antes _que fosse con­
cretizado o acordo sobre o príncipal da dí­
vida. 

Sr. Presídente, todos os Senadores se re­
cordam de que a Ministra esteve aqui junto 
com o negociador Jório Dauster e que os 
dois declararam, em ~!to e b_pm ~~_!tl, que 
o País não pagaria jufos atrasados enqualltõ 
não fechasse o acordo sobre a dfv~da externa 
a longo prazo. 

Posteriormente, eu, como Membro da Co­
missão de Assuntos Econômicos, vi aquela 
comissao aProvar, por unanimidade, oproje~ 
to de resolução do S~nador F~~~~n~o Jien­
rigue "Cardoso, com uma emenda do Senador 
Jorge Bornhausen. Vou ler o que dizia o pará~ 
grafo único do art. 6": 

"É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento aos bancos privados. antes 
da aprovação dos contratos pelo Senado 
Federal, exceto quanto à dívida de cwto 
prazo, de caráter comercial e interban­
cário." 

Sr. Presidentc,._as.câmeras <!e tel~visão 
foram jogadas em cirna dos MembrJ?s d~ Co~ 
missão e co\ocou~se como uma Vitóna da 
Comiss'ão de Assuntos Econômicos a aprova~ 
ção daquela resoluç~o. . 

OS Senadores Fernando Henpque Cardoso 
e Jofge Bornhausen declararam que esse ·artt~­
go havia si?o feito pel~ ~inistro J-óri~ Daus­
ter, negoctador da di\'ida~ que estav.amos 
aprovando esse dispositivo após entendimen­
to com o Executivo; e que estávamos, na 

realidade, aceitando uma colocação feita pelo 
negociador Jório Dauster. Todos os Mem­
bros da Comissão se lembram desse fato. AI· 
guns até fiiefain a1gitri18.S postUlaçOes diver~ 
gentes, mas acabaram, por unanimidade, 
aprovando o projeto de resolução. 

Aí, Sr. Presidente, como_ deV-e oco:rer 
quando há urgência urge_ntíssima, o prOJeto 
veio a plenário. E o que aconteceu? Chegou 
dos Estados Unidos o Senador Roberto Cam­
pos e aqui fez um disc':lrs~ em q~e- colocou, 
até muito mal, a negocmçao da divida exter­
na, dizendo que o negoci~dor tinha sido s~u 
auxiliar e que não entendia nada de negocia­
ção da dívida externa, que só ele, S. Exa o 
ex-Mfuistro Roberto Campos tinha experiên­
cia sobre o assunto, porque havia negoci~d~ 
a dívida externa brasileira três vezes. Dtgo 
que negociou ~al, p?rque .cada vez devemos 
mais e temos o spread ma1s caro no Mundo. 
Esta é urna realidade._ 

O que aconteceu, Sr. Presidente? E?tou 
fazendo tal colocação, porque sei que há uma 
manobra no sentido de que não se vote mais 
essa matéria neste ano, _ 

Chegando aqui, o ex~Ministro SeÍlador Ro~ 
berto Campos entendeu~se com Lideranç~s 
e a matéria. foi retirada por ull_l ptazo determt~ 
nado, que já se expirou. Estava na Presi~ 
dêncía da Mesa o Senador Pompeu de Sousa, 
quan9-o _i!Jdaguei a ~ata ~o término do prazo 
da retirada daquele projeto de resoluçao da 
Ordem do Dja. O projeto fora novamente 
incluído, porque havia terminado o prazo. 
Agora sumiram com o projeto. _ -. 

Apó's a chegada a"o Brasil do Presidente 
do Citibank ou Citicorp, David Rockfeller 
- e diz aqui no jornal que ele não aceita, 
em absoluto, a proposta do nosso País -
o Brasil declara em alto e bom som, através 
de seu negociador, que está propondo 1 bi­
lhão e 200 milhões de atrasados e que talvez 
os bancos credores aceitem proposta. 

o-S~·. Oziel Carneiro- Per~ite~nle V. Ex' 
um aparte? 

O sR.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-(fazendo soar a campainha.) -Comunico 
a V. Ex~ que, na sessão extraordinária, o ho­
rário do Expediente é de apenas 30 minutos. 
Contedi a palavra a V. Ex~. para.uma breve 
comunicação. V. Ex• não deve ace1ta_r apartes 
e deve, assim que possível, concluir seu pro­
nunciamento. 

o-sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, 
díallte disso, iilfelizmente não posso conceder 
apartes. Mas quero ~iz~r que hoj~, no jornal 
O GlobQ1 vimos a segumte maténa: 

"Governo tira o Senado do ae<?.rdo da 
dívida." -

Mais, uma vez, estamos aqui para chance~ 
lar, para Carimbar, pois a COnstituição decla~ 
ra em alto e bom tom que cabe ao Senado 
discutir problemas relacionados com o endi~ 
vidamento externo. 
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Sr. Presidente, a mesma matéria foi publi­
cada no Correio Braziliense: 

"Governo Quer -õ Senado fora das ne­
gociações da dívida." 

O projeto já vem para cá diferente. O prõ­
jeto, que tinha aquela cláusula, vem diferen­
te: 

"É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados, sem prévia consulta ao Senado 
Federal ou, durante o recesso parlamen­
tar, ã Comissão RepreSentativa." 

Sr. Presidente, temos que encarar com se­
riedade esse problema. Fui Membro da Co­
missão da Dívida Externa e tenho visto as 
marchas e contramarchas que vêm ocorren­
do, desde que assumi o Senado, relacionadas 
com a dívida externa brasileira. Quero deixar 
bem Claro que esta Casa_deve honrar as suas 
trãdições, votando essa matéria, quem quiser 
votar. Tem que ser votada pelo Plenário. Se 
Se retirar ou rejeitar a matéiía, tUdo muito 
bem. O projeto está em urgência urgentísM 
sima. Através de uma negociação das Lidew 
rânças ele foi retiradõ durante um prazo, vol­
tou à Ordem do Dia e saiu novamente. 

Sr. Presidente, peço a V. Ex', como Presi­
dente da Casa, me informe se essa matéria 
vai voltar à Ordem do Dia. Não podemos 
encerrar a presente Sessão Legislativa sem 
ter votado essa matéria, põiCfUe é flagranteM 
mente inconstitucional o ato que está sendo 
feito. - --

Para encerrar, -sr. Presidente, peço a V. 
Er - e aí já é uma questão de ordem -
informe ao Plenário" se esta matéria entrará 
na Ordem do Dia de uma das sessões. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece a V. Ex• e ao Plenário 
que todas as matérias _que estiverem em con­
dições serão apreciadãs nesta sessão, desde 
que haja número no plenário. Estão presen­
tes 39 senhores Senadores e todas as ques­
tões, todos os projetos em curso serãiYapre­
ciados. O Plenário votará a favor ou contra, 
livremente. A Mesa até hoje não pediu e 
espera até o fim do seu mandato não pedir 
nenhum voto a nenhum senador. Nem insi· 
nuou'. A Mesa tem compromisso senão com 
o pensamento da maioria do Senado Federal. 

Com a _palavra o nobre Senador MauríCio 
Corrêa, como Líder. 

O SR. MAURÍCiO CORRÊA (PDT- DF. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, náo fosse essa pletora de pro­
jetos oriundos da Câmara que têm que mere­
cer a revisão desta Casa, conforme surpreen­
didos com a emissão de várias medidas pnwi­
sórias neste final de ano. Com isso temos 
meditado muito acerca da maneira·pÇ!la qual, 
açodadamente, somos compelidos a votar as 
lJD.atériaS oiigináfías da Câmara dos Deputa­
lias. Parece-nos extremamente injusto e até_ 
irresponsável que nós, sem meditarmos, sem 
refletirmos, sem examinarmos, sejamos obri-

gados a votar para atender ao clamor, até 
à pres..<;ão de vários segmentos da sociedade 
sobre esse ou aquele projeto de lei. 

Como dizíamos, Sr. Presidente, não fosse 
essa grande quantidade. de projetos que te­
mos a exa:mihar, ainda tomamos conhecimen­
to de que, dentre as várias medidas provisó­
rias, o Presidente da República encaminhou 
uma, relativa· ao aumento do funcionalismo 
público e dos militares. É extremamente cu­
rioso que o Presidente determine um aumen­
to, proponha um aumento, fora aquele abo­
no, de 91% dado aos militares e de apenas 
81%, aos civis. Há uma diferença de 10% 
entre uma categoria e outra. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
Constituiçâo é clara, ao determinar, no art. 
37, inciso X, que "a revisão geral da rem uneM 
ração dos servidores públicos, sem distiii.ção 
de índices entre servidores públicos civis ou 
militares, far-sç-á sempre na mesma data". 
Parece-me, poitanto, que é uma irregularí­
dade patente. Não sou contra a que um almi­
rante, a que um general ganhe mais,_ acho 
que têm que ser bem remunerados, os soldos 
estão defasados, são até ridícul05 dadã"a res~ 
ponsabilidade dos cargos que exercem; o que 
ocoiie é que_ quando se propõe um aumento, 
também Os civis não podem ser esquecidos, 
abandonados. Na medida em que se propõe 
um aumento a mais para os militares e a me­
nos para os civi~. ~tá-se estabel.ecendo Uma 
diferenciação nítida entre o cidadão civil e 
o militar, o que a Constituição veda taxativa-
mente.. -

Portanto, não poderia deixar de manifestar 
o meu protesto. A medida provisória será 
examinada, ·mas não posso concordar, não 
desejo que o índice relativo aos militares se] a 
reduzido. de jeito nenhum; o que quero é 
que se encontre um patamar de igualdade 
de condições para os civis, que são amparados 
pela Constituição com os mesmos direitos 
que os militares. - - -

Fei_tas estas considerações breves, Sr. Pre­
sidente, _quero dizer que a nossa responsa­
bilidade é muito grande para examinar es~a 
medida provisória e peço 'a V. Ex~ que faça 
uma triagem dessas matérias que estão sendo 
incluídas para votação. Não temos condições 
de votar esses projetos densos que vêm da 
Câma_ra dos Deputados. Nós, os partidos mi­
noritários, não tomamos conhecimento dos 
entendimentos que foram feitos para a vota­
çãO dessas matérias que estão sendo coloca­
das na Ordem do Dia, e a este respeito, Sr. 
Presidente, gostaria de deixar claro aqui que 
a minha posição, no que tange à taxa rodoviá­
ria, que ontem mereceu um espaço muito 
grande,é a seguinte: acho que o projeto deve~ 
ria coriter um díspositivo que permitisse aos 
estados e :nunicípios também receberem uma 
parte dessa taxa que está sendo cobrada. 

Ontem, requeremos a verificação de vota­
ção, hoje, não vamos mais fazê-lo, pelo me­
nos da minha parte, Sr. Presidente. Não vou 
mais requerer verificação para a votação. 

Entendo que as rodovias estão em péssililas 
concijções, que o_9overno precisa ter um ins­
truffieiito para concretrizar esses recapea~ 

mentos. Fiquei extremamente -convencido 
após a bela colocação feita pelo eminente 
Senador Almir Gabriel que, de forma inequí­
voca, de forma clara, de forma nítida, colo­
cou que o Governo, se quisesse, teria condi­
ções, através de outro recurso, de promover 
esse conserto. 

Mas não vou, absolutamente, criar ne­
nhum obstáculo a _que se vote hoje a taxa 
rodoviária. -

Espero, Sr. Presidente, que o mesmo trata­
mento do Governo seja dispensado numa ma­
téria que conheço, que é a relativa ao MinisM 
tério Público. Aqui, o projeto que está che~ 
gando determina, por emenda sugerida pelo 
nobre Deputado José Bonifácio de Andrada, 
que o Ministério Público de Brasília, tenha 
que ter a audiência do Presidente da Repú­
blica. 

Por outro lado, a própria emenda consa­
gra, Sr. Presidente, que é a Càmara Legis· 
lativa de Brasília, o órgão legislativo que terá 
que opinar sobre a destituição do Ministério 
Público, quer dizer, do Procurador- Geral. 
Ora, o art. 12S da Constituição diz que o 
Ministério Público da União se comporá: do 
Federal, do Militar, do Trabalho e do Distrito 
Federal e dos territórios. 

Ora, como é que podemos aceitar um pro­
jeto que vem com esse erro patente? Quer 
dizer. o Distrito Federal, os estados e os terri­
tórios são_ unidadts anômalas, :Sg(generis, 
dentro do contexto republicano. Quem terá 
que opinar sobre a destituição do Procura­
dor-Geral, que é também; dOs territórios, é 
o Senado Federal ou, no máximo o Congres-_ 
so. M?s, nunca, a Câmara Legislativa e, mui­
"to menos terá que se proceder a audiência 
-do Governador do Distrito Federal para a 
nomeação de um procurador, cuja jurisdição 
atinge os territórios brasileiros. E, nós esta­
mos criando mais três territórios: o do Alto 
Solimões, o Território do Rio Negro e o Ter­
ritório do Araguaia. No momento não temos 
territórios porque os dois que eram territórios 
se transformaram em estados. 

Fica aqui, portanto Sr. Presidente, já claro 
que essas matérias extremamente polêmicas, 
que contêm muítoS artigoS e que envolvem 
uma grande transformação na vida da comu­
nidade, essas matérias não podem. não deve 
ser votadas açodadamente, como infelizmen­
te estamos fazendo em alguns casos. Espero 
examinar essa questão profundamente e ver 
se encontro um mecanismo capaz de proibir 
que todo final de ano sejamos compelidos 
a promover votações, ·aqui, irr8.cionais, coin 
as quais não podemos concordar se fizermos 
um exame sério e amadurecido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa esclarece ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa, que esse projeto do Ministério 
Público não chegou ao SenadO "Federal até 
agora e, se chegar, não será objeto de exame, 
porque se compõe de quase 300 artigos e seria 
uma violência apreciá-lo em poucas horas. 
Se houver prorrogação da Sessão Legislativa 
ou nova convocação, af, então, a matéria: po-
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derá ser objeto de: ex.a~ne. No momento, não 
é objeto de exame n~m será. 

O Sr. Ney Maranhão - Sr. Presidente, 
peço -a palavra como líder. 

O SR. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
- Conce_do a palavra ao nobre Senador Ney 
Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. S~ni4_ores, dois assuntos me trazem hoje 
à tribuna, através dos quais, desejo me con­
gratular com o Ministro Ozires Silva quando 
S. Ex• peta privatizãÇãó da Cobrapi do grupo 
Siderbrás, a primeifa empresa estatal a :::.er 
privatizada pelo Governo Collor. E ainda 
mais, Sr. Presidente: essa empresa, na deter­
minação do MinistériO em privatizá-la, S. Ex~ 
fez a transferéncia das suas ações para os 
seus empregados, e Q resultado foi a rapidez 
do processo de privatização das empresas vin­
culadas a este ministério, dentro da política 
do Governo federal de reduzir a interferência 
do Estado na vida do cid~diío. 

Cangratulo~me o St'. Ministro e peço a 
transcrição desta matéria, aqui, no Se.na_do 
Federal. 

O segundo asSun~to ~iefere-se a u:ina portaria 
que o Sr. Ministro assinou_ crlàrido o Grupo 
Técnico Operacional da região Norte. 

Nesta portaria S. Ex§ levou em conside­
ração as dificuldades características dO siste­
ma elétrico "isolado da região Norte, que nã'o 
lhe permite usufruír das Vantagens da interli­
gação dos sistemas e letra-energéticos. 

O Ministro considerou: 

"A necessidaçle_de __ assegurar aos con­
sumidores o fornecimento de energia 
elétrica. em_co_ndiçõe_s adequadas de se~ 
gurança e qualidade'~, bem como aS difi­
culdades econômico·-f'ip.anceiras que o 
País vem atravessando, que ''tem impe­
dido que os sistemas elétriços nwncio:­
nados, atinjam as condições necessár~as 
para o atendimento_ adequado ao cres-
ciento de sua carga." -

Peço também a transcrição dessa medida 
do Ministro da Irifra-Estrutura. 

E, por último, quero me congratular cóm 
o Senhor Prestdente da RepúbHca quando 
Sua Exceleência: 

"Informou à Nação que o Sistema Na­
cional de. Crédito Rural contaria, no se­
gundo semestre de 1990, para o finanCía­
mento da safra de v~rão, com recursos 
da ordem de Cr$ 309.640 bilhões. 

Na oportunidade, a participação do 
Banco do Brasil foi estimada em Cr$ 204 
bilhões e, até 30-11-90, o, Banco já havia 
aplicado no setor agrícola cerca de Cr$ ~ 
323 bilhões, conforme segue anexo-." 

Congratulo-me com o Presidente do Banco 
do Brasil pela ajuda decisiva do Banco do 
Brasil, para com a nossa agricultura. Ao mes· 
mo tempo quero transcrever- aqui as dificul-

dades que o Presidente Policaro vem tendo, 
pãra atender a demanda de recurso: 

"Conversando Coffi i.s lideranças ru­
- raifpara evitar eventualmente radicalis­
mo, lembrando-lhes que existe uma hie· 
rarquia a ser observada: o banco tem 
gerentes, superintendentes, diretor de 
crédito rural, presidente e, além destes, 
ministros da economia e agricultura ... 

Recentemente, alguns rurícolas fêcha~ 
ram a seção externa do Banco do Brasil 

• el:!l E~cfides da Cunha_Paulista (SP)." 

Estou faze~do um apélo, Para que isso não 
aconteça nos Municípios de Rio Verde, Mi­
neiros e Jataí, para que essas lideranças pro­
curem o Presidente do Banco do Brasil para 
entrar em entendimento, afim de que não 
se repita o que aconteçeu no Estado de São_ 
Paulo. -
_A~sim sendo, Sr. Presidente, peço que 

transcreva esse trab;dho do Presidente Alber-

to Policaro, com_r_eferência ao financiamento 
ag!ícota nes_tt: Pãrs. __ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
RE O SR. NEY MARANHÃO EM SEU 
DISCURSO' 

CRÉDITO RURAL- Recursos 
--pata Cusúii"O da safra 90/91 

Em 15-8-90, ao anunciar as novas diretrizes 
para a Política agrícola, o Exm9 Sr. Presidente 
da República informou à Nação que o Siste­
ma Nacional de Crédito Rural contaria, nó 
segundo semestre de 1990, para o financia· 
menta da safra de verão, com recursos da 
ordem de Cr$ 309.640 milhões. 

Na Qportunidade, a participação do Banco 
do Brasil foi estimada em Cr$ 204 bilhões 
e, até 30-11-90, o banco já havia aplicado 
no setor agrícola cerca Cr$ 323 bilhões, con~ 
forme segue: 

Origem Programado APlicado até 

30-11-90 

Tesouro Naç1onal 
MCR 6-2 <'Ir MCR 6-3 
Poupança-Ouro ..... . 
FCO ....• - . - - - - - -- - -
Lei 8.023/90 .•..... 

Na forma prevista pelo Governo, o banco 
aplicaria Cr$ 112 bilhões corri base nos retor­
nos da Poupança-Ouro, mas as composições 
e os créditos inadimplidos atingiram Cr$ 130 
Dilhões. 

Mesnio assim; o banco injetou no segmen· 
to rural Cr$ 193 bilhões de "dinheiro novo" 
(Cr$ 60+48+8Sbilhões),_rrtontante bem 
próximo dos Cr$ 204 bilhões programados. 

Ressal_te-se que a parcela de CrS 85 bilhões, 
acima re_ferida, poderia estar aplicada em ou· 
trOs setores da atividade econômica,~ ~aior 
r~ntabilidade e menor ~~co que a agricultura, 

:Coma_ Se observa,_ para cumprir a progra­
mação estabelecida pelo Governo, o Sr. Pre· 
sidente do banco, que seinpre se identificou 
como hcimem do campo, não hesitou em mais 
uma vez apoiar o setor agrícola. 

Ante as dificuldades para atender toda a 
demanda de r~cursos, o Presidenre Policaro 
vem conversando com as lideranças rurais pa· 
ra evitar eventual .radicalismo, lembrando­
lhes que existe um<~. hierarquia a ser obser· 
vada: o banco tem ·gerentes, ·superintenden~ 
tes, diretor de crédito rural, presidente e, 
aJém destes, ministros da economia e agricul· 
t_ur-a. góverriadores e presidente da Repúbli­
ca, todos ãbertos ao diálogo e engajados no 

as 
46 

112 
1 

10 

204 

6o 
48 

215 (*) 

esforço governajneOtaT de um maior apoio 
à agricultura. 

Recentemente,· <!_l_guns rurícolas fecharam 
.a seção externa deste banco em Euclides da 
Cunha Pau{ísta (SP). Não podendo conviver 
manifestações desse tipo o banco decidiu -
até para in(bir agreSsões de espécie - encer~ 
rar suas atividades naquela localidade. 

NOTAS 

O Ministro da Infra-estrutura, Ozires Sil­
va, _assinou portaria criando o Grup-o Técnico 
Operacional da- re-gião Norte (GTON), que 
vai atuar no âmbito dos sistemaS elétricos 
isolados da região Norte e de regiões yizi· 
ti.has·, "com finalidade de apoiar as.atividades 
relativas à operação e manutenção do"s siste~ 
mas de geração, transmissão e distribuição, 
bem como de utilização e comercialização de 
energia elétrica, !Xlffi vistas a m~lhorar as con­
dições de suprimento e reduzir o custo de 
geração nesses s_istemas elétricos, propician­
do melhor atendimento a seus consumido· 
res". 

(•) Composiçôe~ (CrS 36 bilh6e~). trédito~ inadim· 
plido~ (CrS 94 bilhôe~) e "dinheiro novo .. CrS 85 
bilhôe~. 
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O GTON será coordenado pela Eletrobrás 
e será composto pelo Departamento Nacio­
nal de Àguas e Energia: Elétrica (DNAEE) 
e pelas concessionárias de energia elétrica da 
região Norte (Eletronorte, Companhia Ener­
gética do Amazonas, Centrais Eletricas de 
Rondônia, Companhia Energética de Rorai­
ma, Companhia de Eletricidade do Acre, 
Companhia de Etetiiddãde do Amapá, Cen­
trais Elétricas do Pará e Centrais Elétricas 
Moato-grossenses). A cri_tério dessas empre­
sas, poderão integrar o GTON outras empre­
sas concessionárias de energia elétrica possui­
doras de sistemas isolados a na área abran­
gida pelo grupo. 

Para assinar a portaria, o Ministro Ozires 
Silva levou em consideração "as dificuldades 
características dos sistemas elétricos isolaR 
dos" da região Norte, "que não lhes permitir 
usufruir das vantagens da interligação de sis~ 
temas elétro-energéticos". Ao mesmo tem­
po, o ministro considerou a necessidade de 
assegurar aos consumidores o fornecimento 
de energia elétrica em condições adequadas 
de segurança e qualidade", bem como as difiR 
culdades econômico-finanCeiras que o País 
vem atravessando, que __ "tem impedido que 
os sistemas elétricos mencíoilados atinjani ·as 
condições necessárias para o atendimento 
adequado ao crescimento de sua carga". 

Para o Ministro Ozires Silva, é importante 
não só dar continuidade ao que já foi reali­
zado, mas também" intensificador as ações 
no sentido de ampliar e modernizar as infra­
estruturas existentes, o que é imprescindível 
para o ate-ndimento adequado aos consumi­
dores". 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. NEY Mé!RANHÃO EM SEU 
DISCURSO: 

NOTA 

A Companhia Brasileira de Projetos 
Industriais (COBRAPI), do grupo Si­
derbrás, é a primeira empresa estatal a 
ser privatizada no Governo Collor. Em 
Assembléia Extraordinária, foi aprova­
da a transferência, para os empregados, 
do total de ações da empresa e perte­
cente ã Siderbrás. A transferência da Co­
brapi para seus empregados custará Cr$ 
15 milhões, que serão pagos em três par­
celas: um terço à vista, um terço ein trin­
Úl dias e o restante em 60 dias. 

Essa tr.ansferénci"ã de ações da Çobra~ 
pi p<l.ra seus empregados é o res_ullado 
da determinação do Ministro da Infra~ 
Estrutura', Oziies Silva-, de que fOsse ace­
lerado o processo de privatização das 
empresas vinculadaS ao ministéríó, den­
tro da política do G_oy_e_rno Federal de 
reduzir a iiltel:fefênda do Estado na vida 
do cidadão. 

Na Assembléia Extraordinária -Ioia.rn 
aprovados os demonstrativos fínanceiiõS 
da empresa até 30 de outubro e a transfe­
rência, para os empregados, de 
4.147.655 ações da companhia, ·que per­
tenciam â Siderbrás. Cada ação será ven-

dida pelo valor nominal definido no ba­
lanço de 31 de dezembro do ano passado, 
ísto é, Cr$15 milhões. Com essa transfe­
rência, os empregados da empresa pas­
Sam a ter 91% das suã ações, uma vez 

__ que- a Siderbrás ·aetiriha 80% enquanto 
os empregados já possuíam 11%. Ores­
tante das .ações ficará com a Companhia 
Siderúrgica Nacional (8%) e com a Cosi­
pa e Usiminas (1%). 

Agora, os empregados deverão convo­
car uma aSSembléia para fazer reestrutu­
ração-da empresa, inclusive a nível de 
diretoria, já como empresa privada. Dos 
720 empregados que a companhia tem, 

-apena-s 606 estão participando da priva­
tização. 

A Cobrapi foi criada em 28 de janeiro 
de 1963, vinculada à Companhia Síde­
rúrgica Nacional, como subsidiária, com 
o-objetivo de dotar o País de uma enge-

- nharia nacional competente, capaz de 
dar suporte ã entrada do Brasil na era 
industrial e da Siderurgia de grande por-

-- --~A partir de 1982, passou a fazer parte 
do Grupo siderbrás, com unidades regio­
nais distribuídas pelo Rio de janeiro, 
Volta Redonda, Vitória, Belo Horizonte 
e São Paulo. Em 1989, ela teve um fatu· 
ramento de US$ 60 milhões 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. ·t" Secretário. 

É lido o seguinte: 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÓES 
~COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

Of. n" 104/90 CO ~ 
Brasilia, 13 de dezembro de 1990 

Exm" Sr. 
Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente: 
Nos term_os regimentais, comunico a V. Ex• 

que esta comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n'·' 89, de 1990, que ''determina 
a seleção objetiva de pessoas submetidas a 
fiscalização de tributos federais e equipara 
ao crime de prevaricação a interferência con­
trária por autoridades políticas e administra­
tivas", com Emendasn·• 1 e 2-CCJ, na reunião 
realizada nesta data. 

Na oportunidade renova V. Ex• meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
SenadorCid Sabóia de Carvalho, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com referência ao expediente que acaba 
de_ser lido, a Presidência Comunica ao Plená­
n-oque, nos termos do art. 91, §§ 3" a 6" 
do Regimento Interno, abrir-se-á o prazo de 
cinco" dias para interposição de recurso, por 
um décimo da composição da Casa, para que 
o Projeto de Lei do Senado n~· 89, de 1990, 
seja apreciado pelo Plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso, a matéria será remetida à Câmara 
dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está esgotado o período destinado ao Ex-
pediente. · 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

SUBSTITUTIVO DA CÃMARA AO 
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N• 47, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia 
nos termos do art. 169 do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Substi­
tutivo ao Projeto de Decreto Legislativo 
n" 47, de 1989 (n' 174/90, na Câmara 
dos Deputados). que dispõe.sobre are­
muneração do Presidente da RepúbHca 
e do vice-Presidente da República (de­
pendendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

Solicito ao nobre Sr. Senador Pompeu de 
Sousa o parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB - . 
DF. Para emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.)----:- Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
parecer não poderia deixar de ser favorável 
à aprovação do projeto, de vez que se trata 
de adequar os proventos do Presidente e do 
vice~presidnete da República aos seus respec­
tivos encargos e, acima de tudo, conferir-lhes 
realidade para que eles deixem de ser, como 
tem sido até a data presente uma espécie de 
fixação para o qual se procuraram soluções 
altc;:_rgªtivªs nem sempre condizentes com a 
cor;reção da vida pública do País. 

E necessário que a vida públlca do País 
seja realmente pública, notória e absoluta· 
me_[lte inatacável. De forma que os_ valores 
fixados parecem absolutamente corretos e o 
seu critério de fixação e de r-evisão condi­
zentes com os critérios para õ serviço público 
em geraL 

Afinal de contas, o Presidente da Repú­
blica e o Vice-Presidente da República são 
servidores públicos. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PJU;SIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer conclui pela aprovação do pro­
jetO. 

Esclareço aos que não têm em mãos o pro­
jeto: 

"Que se fixa para o Presidente da Re­
pública, a remuneração mensalde 700 
mil cruzeiros e para o Vice-Presidente 
da República _500 milcruzeiros." 

O Sr._ Man.sueto de Lavor- Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
· -Tem V. Ex~ a palavra. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR (PMDB­
PE. Pela ~~dem.) -Sr. Presidente, o avulso 
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seguinte <iá a remuneração de Ministro de 
Estado em 950 mil cruzeiros. Esse avulso 
também vai ser votado? 

O_ SR. PRESIDENT!k (Nelson Carneiro) 
-E o item seguinte. Não posso discutir o 
outro antes de decidir este. 

Estamos votando o Projeto clfd5ecreio Le­
gislativo n9 47, de 1989, __ depois iremOs ao 
exame do Projeto de Decreto Legislativo n~ 
48. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR -Sr. Pre­
sidente, estou perguntando se estamos Votan­
do uma remuneração para o Presidente de 
República menor do que a de ministro _de 
Estado. ·-----

0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não posso concluir, porque, primeiro, não 
votamos ainda a de ministro. Se já tivéssemos 
votado a de ministro, responderia a V. Ex~ 
no momento, estamos votando a do presi­
dente. Se o Senado n·ão aprovar a do ministro 
de _Estado? Evidentemente que é diferente. 
Estamos examinando apenas a do presidente 
e a do vice-presidente. 

A pergunta de V~ Ex• será procedente no 
exame do item seguinte. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR- Sr. Pre­
sidente_, a minha conclusiio é fácil de esclare­
cer, porque os avulsos chegam na hora e não 
temos tempo de estudar as matérias. Tudo 
isso parece-me estranho. Em to4o caso, IJTI· 
tendi. -

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Informa a Mesa que a remuneração dOS 
ministros é f~ta para à próxima se<:isão legisla­
tiva, enquanto a do presidente é feita anul!l­
mente, a cada exercício. 

De modo que estamos votando matéria re­
ferente ao art. 49, inciso VIII, da Consci~ 
tuição. 

Em discussão o substitutivo. (Pausa,) 
Não havendo quem peça·a-palavra, enc_erro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
À provado. A matéria vai à promulgação. 

:é. o seguinte o substitUtivo aprovado: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS 
DEP.UTADOS AO PROiE.TO DE 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 47, DE 1989 

(N"' 174190, naquela Ca>a) 
Dispõe sobre a remuneração do presi­

dente_ ô.a República e do vice-presidente 
da República. 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a remuneração do Presi­
dente da República e do Vice-Presidente 
da República. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. lo Ficam estabelecidos como remu­

neração mensal, para o presente exercício, 
os seguintes valores: _ 

I - para o Presidente da República: CrS 
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros); 

' 

U- para o vice-presidente da República: 
Cr~ 500.000,00 (qutnhetos mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Para os efeitos deste de­
creto legisl::itivo, considera-se remuneração 
mensal a soma dos valores percebidos em 
espécie, a qualquer título, excetuadas as diá­
iiãs e ajudas de custo em razão de mudança 
·d_e sede. 

Art. 2~ Os valotes fixado~ no artigo ante­
rior sérão -reajustados nas mesmas datas, ob­
servados os mesmos índices adotados para 
os servidores da Uni~o; 

Art. 3P As despesas decorrentes da exe~ 
cução deste decreto legislativo correrão à 
conta de dotfições consignadas no Orçamento 
G~ral-~da Uillão. 

Art. 4~ Este decreto legislativo enira -em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N" 147. DE 1990 

(InclUído erri Ordem do" Dia 
nos termos do art. 169 do 

Regimento Interno) 

Discussão, em hitno único, do Projeto 
de Decreto legislativo n" 147, de 1990 
(n' 32379U, na Câmara-dos Deputados), 
que dispõe sobre a remuneração do Pre~ 
sidente da República, do Vice-Presiden­
-~a .República e dos Ministros de Esta­
do para o próximo exercício financeiro. 

_(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos J:.~onômicos.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pom~ 
peu de Sousa, para emitir parecer. 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
N~ Pàia emitir_ pareCer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 
- 1. Consoante o disposto no art. 49, inciso 

Vlll. da ·constituição Federal, compete ex­
clusivamente ao Congresso Nacional~ 

"Fixar para cada exercício financeiro 
a remuneração do Presidente e do Vice~ 
Presidente da República e dos Ministros 
d_e Estaçlo, observado o que dispõem os 
am. 150. I!, 153. lll. e !53,§ 2".1." 

Btes""citados dispositivos se referem a as­
pectos tributários relacionados com a isono­
mia de tratamemo; que deve ser respeitada 
na fixação de vencimentos. 
- . .2. Reconhecida, portanto, a competência 
do Congresso Nacional para di!:ipor sobre a 
rriatéria. convém ressaltar que os vencimen­
tos relatlvos a cargos que o projeto alude 
foram reajustados. anteriormente, pela Lei 
n" 7.923. de 12 de dezembro de 1989. Ressal­

·te-se. também, que sOmente -através di Me­
diôa'Provis6rfa ·no 247, de 17 de outubro de 
1990, que_d_eu origemà {..ei n'' R.091, de 14 
de novembro de 1990, foi concedida anteci­
pação de reajuste salarial a servidores pú· 
blicos. 

3. Como se vê, a proposição em tela vem 
ao encontro de requisitos jurídicos e técnicos, 
de vez_que é imperioso estabelecer parâme~ 
tros remuneratórios adequados a cargos tão 
relevantes, atualizando-os, conforme prevê 
o próprio texto do projeto, segundo os "mes­
mos índices atribUÍdos aos servidores civis da 
União, a partir de janeiro de 1991". 

Do exposto, conclui-se, que a proposição 
em exame nenhum vício apresenta sob os as· 
pectos da constitucionalidade, juridicidade 
regimentatidade. No mérito, cumpre ressaJ. 
tar que o valor estabelecido para a remune· 
ração de ministro de Estado e a sua forma 
de reajuste é compatível com a natureza do 
cargo e com os pressupostos inscritos no arti­
go 37 da Constituição Federal. 

Em conseqüência, somos pela aprovação, 
sem reparos, do Projeto de Decreto Legis­
lativo no 147, de 1990, mantendo-se, destarte, 
o texto -já aprovado na Câmara dos Depu­
tados. 

Acrescento que, com relaÇãO-- ao ministro 
de Estado, a preocupação foi manter ames­
ma veracidade, a mesma nitidez e a mesma 
coerência com que foi justificada a do Senhor 
Presidente e Vice-Presidente da República, 
no que diz respeito ao decreto anterior. 

É. o parecer, Sr. Presidente_. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em disCussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a dis<.:ussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto· vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovad?: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N' 147, DE 1990 

(N" 323/90, na Cãmara dos Deputados) 

Dispõe sobre a remuneração do Presi­
dente da República, do Vice-Presidente 
da República e dos ministros de Estado 
para o próximo exercido financeiro, 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' A remuneração do Ministro de 
Estado em janeiro de 1991 é de Cr$ 
950.000,00 (novecentos e cinqüenta mil cru­
zeiros), e será reajustada nas mesmas bases 
e datas concedidas a partir de l·' de_ fevereiro 
de 1991 aos servidores públicos da União. 

Art. 2" A remuneração do Presidente e 
Vice-Presidente da República terá como base 
a vigente em dezembro de 1990, reajustada 
pelos mesmos índices atribuídos aqs servi­
dores civis da União, a partir de janeiro de 
de 1991. Art. 3'' Este decreto legislativo 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4·' Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneifo) 
-Uem3: 

PROJETO-DE DECRETO 
LEGISLATIVO Ne 148, DE I990 

(Incluído em Ordem do Di-a 
nos termos do art. 169 do 

Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo n°148, de 1990 
(no 324/90, na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a remuneração dos 
membros do Congresso N acionai para 
a legislatura de 1991 a 1995. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Assur:t­
tos Econômicos.) -- -- -

Concedo a palavra ao nobre Sena<!~!' Pom­
peu de Sousa, para emitir pãrecer: 

O SR. POMPEU DE SOUSA (PSDB -
DF. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

1. Conforme dispõe o a~t. 49, inciso VIl, 
da Constituição Federal, é da competência 
exclusiva do Congresso Nacional: 

"Fixar idêntica remuneração para os 
deputados federais e os Se-nadores, em 
cada legislatura, para a subseqüente, ob­
servado o que dispõ~~ os arts. 150, 11. 
153,1IJ, e 153, § 2', !." 

Como se depre-ende do texto ora citado, 
o projeto sob exame decorre de prerrogativa 
expressa na Constituição Federal. Além dis­
so, ob~erva, plenamente, os requisitos de na­
tureza tributária a que se referem os disposi­
tivos citados no bojo do art. 49, anterior­
mente aludido. 

2. De outra parte. a proposição em tela 
fixa O subsídio e a representaçã"o do.s parla­
mentares para a próx~ma legislatura, pelos 
valores vigentes em dezembro de 1990, e ado­
ta, ainda, como critério de reajuste uniforme, 
para ambas as Casas, a mesma data e o mes­
mo percentual fixado para os servidores da 
União. 

3. Destarte, a proposição sob exame não 
apresenta vícios quanto à constitucionalida­
de, juridicidade e regimentalidade, No méri­
to, o projeto não fere pressupostos de ordem 
ética ou conjútl.tural, o que se evidencia pelo 
comedimento de seus termos. 

4. Do exposto, concluímos pela a~rova­
ção, do Projeto _de Decreto Legislativo n" 
148/90 sem ãlterações, haja vista os argumen­
tos anteriormente expendidos. 

Sr. Presidente, há uma pequena emenda 
de redação, que verifiquei posteriormente, 
com a finalidade de preservar a boa Língua, 
algo que devemos cuidar. 

O texto do projeto começa com a seguinte 
redação: 

"Art. I" A remuneração_ mensal dos 
membros do Congresso Nacional, a viger 
na legislatura e iniciar-se a 1n de fevereiro 
de 1991, constituir-se-á de: 
I- subsídio, que é a retribuição devi­

da mensalmente ao Deputado Federal 
e ao Senador, a partir da posse pelo exer­
cício do mandato parlamentar; 

li - representação. devida mensal­
mente ao parlamentar e destina-8e a 

_compensar as despesas pessoais." 

Evidentemente que, ao invés da expressão 
''e destina-se'', deve-se usar ''destinada''. 
Desta forma, a frase Iic"arhi da seguinte ma­
neira: 

«JI - representação, devida mensal­
mente ao Parlamentar destinada a com­
pensar as despesas pessoais." 

Sr. Presidente, só posso atribuir a erro dati-
lográfico. _ c 

E o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável, com emenda de 
redação. 

Em discussão o projeto. 

_O_Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex~. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Para discutir. Sem revísãci dO orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, não todos, 
m.as alguns jOrnalistas -têm criticado a remu­
neração paga aos Srs. Congressistas. 
- Então, gostaríamos de chamar a atenção 
de to_do_s_os Srs. Senadores para esse projeto 
de decreto legislativo ora em discussáo, que 
em breve seiá aprovado. 

Em primeiro lugar, quero dizer que esta­
mos cumprindo, como disse o nobre Relator, 
preCéttO Cõ-iistituciona1. 

É a Constituição que diz no art. 49: 

"É da competência exclusiva do Con­
gresso Naiconal: 

VII- fixar idêntica remuneração pa­
ra os Deputados Federais e os Senado­
res, em cada legislatura, para a subse­
qüente, observado o -que dispõem os 
arts. 150, li, 153, III e 153, § 2", I." 

Portanto, Sr. Presidente, estamos cum­
prindo uma obrigação constitucional. 

Vamos, agora, ao mérito da proposição. 
É preciso que se tenha presente, e de modo 
nítido~ que não estamos aumentando os sub­
sídioS; nem estamos aumentando a represen­
tação. Vale dizer, a representação que está 
sendo fixada para a próxima legislatura, de 
um modo geral, que compreende subsídio e 
representação, é a mesma em vigor no dia 
de hoje. 

DiZ o art. I": 

"A remuneração mensal dos membros 
do Congresso Nacional, a vi_ger na Legis­
latura a iniciar-se a 1" de fevereiro, cons­
tituir-se-á de subsídio e representação." 

E no art. z~; 

"O subsídio e a representação· são fixa­
dos pelos valores vigente em dezembro 
de 1990." 

Portanto, nós não estamos concédendo ne­
nhum aumento. Agora, vêm os reajustes: 

"Essa remuneração será reajustada" 
-quando e como "quando houver rea­
juste para o funcionalismo." 

Não_ é para o funcionalismo do Congres::;o, 
porque isso poderia depender de nós, mas, 
quando houver reajuste do funcionalismo em 
geral, vale dizer, para os servidores públicos 
da União, como está previsto no art. 7". 

Finalmente, Sr. Presidente quero também 
deixar bem claro que es.te Projeto de Decreto 
Legislatívo estabelece que o Imposto sobre 
a Renda incide sobre ambas as parcelas, não 
só sobre a parcela constituída pelo subsídio, 
como também pela representação. 

E assim procedemos, Sr. Presidente, por­
que no momento em que os servidores civís 
e os trabalhadores não estão obtendo os au­
mentos que deveriam lhe ser concedidos, no 
momento em que os serVidores públicos estão 
recebendo reajustes muito abaiXo, quero dei­
xar bem claro que nós iremos continuar nas 
mesmas condições, sujeitos aos mesmos crité­
rios. Não haverá privilégios nem para os fun­
cion-ários do Senado e muito menos para de­
putados e senadores. 

Era, o que gostaria de deixar bem claro, 
Sr. Presidente, no momento em que estou 
no exercício da Liderança da Bancada do 
PSDB. -

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR.RONANTITO(PMDB-MG. Para 
discutir. Sem revisão do orador:..) -Sr. Presi­
dente, o que me provocou vir à tribuna foi 
o início do discurso do Senador Chagas Ro­
drigues, quando S. Ex' disse: "Alguns jorna­
listas ... " Agora, estou remendando: -a im­
prensa nacional como um todo ... 

Outro dia assistia, parece-me que _às seis 
e meia - essa mania minha de acordar de 
amanhã- a um locutor, não me lembro se 
Rede Globo, dizendo "que ganharemos um 
milhão e quatrocentos ... " Eles fizeram afir­
mações, que antecipatam para mim alguns 
conhecimentos. 

Essas declarações da imprenSa têm-me tra­
zido algum aborrecimento em casa, Sr. Presi­
dente. Sabe por quê? A minha mulhe~ tem 
o hábito- de ler jorllal! E a imprensa noticia 
que estou ganhando não sei quanto! Chega 
o fim do mês e recebo, às vezes, menos da 
metade do que foi divulgado, e a.minha mu­
lher quer saber o que fiz com o resto do di­
nheiro. Então, quero dizer que há um incon­
veniente gravíssimo nisso daquí. 

Como já disSe nesta tribuna. a imprensa 
pode esquecer-me que não me traz nenhum 
prejuízo, porque não pretendo candidatar­
me mais. Apenas ressalvei e contiriuareí res­
salvando: não falem da minha honra nem da 
minha mora!, porque elevo essas acusações 
a sério e vamos aos Tribunais. Podem falar 
do Senador Ronan Ti\o o que quiserem. Não 
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pretendo mais me candidatar, de maneira que 
não vou ficar correndo atrás doj. jornalistas. 

Agora, quero dizer uma coisa, Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, que os salários dos 
deputados e senadores, no meu entendimen­
to, são salários que, se formos veriflcar na 
realidade, pela importância do cargo, são' pe­
qu~nos; agora, se formos fazer um compa­
rativo com o que ganha o salário mínimo, 
é muito. De maneira que fica difícil para a 
gente estabelecer um julgamento. 

Há poucos dias, como todos sabem, fui -
fazer uma viagem ao exterior, eu faç-o tão 
poucas, que quando faço presto até contas, 
segundo exige a tradição do Senado. Ao vol­
tar, fui hospedar-me com um amigo, lá em 
Míamí, e perguntei-lhe: quanto ganha aqui 
uma empregada doméstica? Ele me disse: ga­
nha 40 dólares por dia, ou seja, l.OOOdólares 
por mês. ~m mil dólares por mês, hoje, va-
lem 170 mtl cruzeiros. - -

Por outro lado, eu gostaria de dizer que 
trabalhei na iniciativà privada muitos ano"s .• 
e também sei de salários de executivos. Para 
falar a verdade, gostaria de um dlrelto de 
isono~lia, isonomia é uma palavra bonita, eu 
gostana de ganhar, por exemplo, o que ganha 
o direito da Rede Globo. É claro, porque se 
o povo me elegeu Senador, e aqui é chamada 
Casa mais alta, eu gostaria de ganhar o que 
ganha um diretor da Globo. É evídente que 
eu n~o quero comparar o meu salário ... 

O Sr. Mai:-condesCadelha- Permite-me 
V. Ex~ um aparte? 

O SR. RONAN TlTO- Um momento, 
Senador. -

É evi~ente que eu não quero comparar o 
meu salário com o salário de um jornalista 
iniciãnte, porque, primeiro, o que se explora 
de mão-de-obra do jornalista neste País é um 
absurdo. Um bom jornalista, nos Estados 
Unidos, deve estar &anhando alguma coisa 
em torno de 8 mil dólares por mês. Não quero 
ganhar o que ganha um jornalista compe­
tente, lá do exterior, 8,10 mil dólares. Quero 
o que ganha, por. exemplo, o meu amigo par­
ticular,_ o jornalista Joelmir Betting. Eu fica­
ria satiSfeito, sou muito modesto. Com õ salá­
rio dele, eu estaria muito satisfeito. 

O Sr. Meira Filho - Gostaria de apar-
teá-lo, se V. Ex~ me permitisse. . _ 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador 
ouvirei o nobre Senador Marcondes Gadelh~ 
e er:n seguida, o~virei. V. Ex•, que participa 
da tmp.rensa e, •mcluslve, com muita honra 
para m1m, .é meu colega no Senado Federal. 

Sr. Prestdente. a digressão é breve. Ape­
nas. eu g?stari~ de dfizer que forneço, para 
qualquer JOrnalista que quiser, o meu conrra­
~equ~ e o que recebo em folha. A qualquer 
JOmahsta eu forneço, no mês que quiser. e 
sabe para quê? P~ra evitar os problemas que 
estou tendo n.a nunha casa. A minha esposa 
sempre acrednou em mim e, ·ultimamente. 

·ela está duvidando: o que estou fazendo com 
esse ,dinheirão todo? Houve: um jornal que 
pubilcou que ganhávamos 8 milhões. E eu, 
para chegar em casa e justificar para miriha 

mulher que não tinhu trazido aquela mala 
_com tanto dinheiro, porque não estava dando 
para pagar as contas do mês, foi um exercício 
terrível. 

~ara e~tar que esse casamento, graças a _ 
Deus mu1 to bem -sucedido, de 30 anos se 
dissolva, é que peço aos membros da imp;en­
sa -membros da imprensa honesta - que 
quiserem saber quanto é que ganha um Sena­
dor, a qualquer dia do mês p()de ir ao meu 
gabinete que forneço a cópia. 

Estou faz~ndo isso, não por generosidade. 
e. nem tambem por glasnost, por transparên~ 
cta, mas, apenas, para ver se preservo um 
casamento de 30 anos. 

Ouço, com muito agrado, o nobre Senador 
Marcondes Gadelha. 

O Sr. Marcondes Gadelha -Nobre Sena· 
dor Ronan Tito, apenas para pedir a V. Ex§ 
não abrevie a digressão que está fazendo. 
V. Ex§. anuncia qUe vai abreviá-la mas eu 
acho que não deve abreviar. Eu acho que 
V. Ex§ deve debulhar, minuciosamente es­
sas comparações e não apenas ficar nos e~tre­
mos. Não comparar o que ganha um Senador, 
por exemplo, com o que ganha um diretor 
da Re_de Globo, porque não hâ termo de com­
paração. Tampouco. comparar com o salário­
mínimo, mas o salário com de um cidadão 
de classe ro_édia, por exemplo, com o que 
ganha um gerente de banco, um gc;:rente de 
supermercado, um corretor de imóveis, um 
jqr~talista de mediana aceitação, e não com 
o Diretor da Rede Globo, ma~ com o de 
um ator ou uma atriz da Rede Globo. A(, 
V. Ex§ terá números bastante significativos. 
Eu achava, inclusive, nobre Senador, que es­
sa é uma oportunidade para se explicitar, c_om 
toda a clareza, quanto ganha um senador. 
Até porque, quando acontece algum diSpa­
rate pelos estados afora, quando uma assem­
bléia legislativa estabelece as suas remune­
raçóes, imf!diatamente a imprensa e a opinião 
pública são levados a tomar como ponto de 
referência o que ganha um senador. Entªo, 
em geral, se diz que um deputado estadual 
ganha 213 do que ganha um de_i,utado federal 
ou um Senador, e quando aparece na impren­
sa um: deputado ganhando cr$ 1.600.000 00 
ou coisa dessa natureza, imediatament~ s~ 
tira _a ilação de gue urU Senador ganha 2 ou 
3 m!lhõt:s de cruzeiros. Eu acho que essa é 
uma oportunidade para se dizer, estabelecer 
nitidamente quanto ganha um senador na 
hora _presente, além de se fazer esta co~pa­
ração. O senador gaoha 811 mil cruzeiros, 
somando-se__as duas remunerações como sub­
sídio e representação. 

O SR. RONAN TITO -Descontando Im­
posto de Rencla, IPC e descontando tarubém 
o pecúlio do IPC. porque acho que todos 
os Senadores já observaram que há dois des­
contos contra o IPC. 

Do mês passado guardo bt:m de cabe~:Sa. 
nos descontaram 31 mil e 500 cruzeiros de 
pecú_Iio: então, aí. a impre'lsa já publica o 
segumte. um deputado que tem dois man­
datos aposeOla-se. Nã() é verdade, quem con-

tribui durante 8 anos no pecúlio tem o direito 
à restituição do pecúlio. 

Agora, também, vou lançar uma coisa aqui 
para todo o mundo ouvir: quem depositar 
todo mês 31 mH e quinhentos cruzeiros duran­
te 8 anos-no BRADESCO, no ITAÚ, ou 
em qualquer banco particular, vai receber 
muito tnais de pecúlio do que recebe um de­
putado que contribuiu durante 8 anos. 

O Sr. Meira Filho -Eu só pediria que. me 
deixassem falar ... 

O SR. RONAN TITO- V. Ex§ já vai [alar. 
O Sr. Marcondes Gadelha -Então, con­

gratulo-me com o Senador Ronan Tit(), peço 
a S. Ex§ que prossiga nessas comParações, 
que são extremamente úteis, para se ajuizar 
o quanto_ de sacrifício um parlamentar passa 
para exercer o seu ofício. 

_O ª~· RONAN TITO -Muito obrigado 
a V. Ex§, nobre_Senador. 

Quero ou~ir o ·meu querido amigo, nob_t~ 
Senador Me1ra Fitho, meu colega e grande 
jornalista. 

O Sr. Meira tilho -llustre Senador Ronan 
Tito, a quem aprendi a admirar nesta Casa 
o momento não pode ser mais feliz do qu~ 
este. A Nação inteira precisa saber quanto 
ganha um senador da Repúblicá. V. Ex§ disse 
que está em embarasos com a sua patroa em 
casa, porque ela quer saber o quanto V. E:<§ 
recebe. Ruí Barbosa dízía uma coisa muito 
importante, que li quando freqUCntei a esco­
la: "A única coisa que pode corrigir a impren­
sa é ela mesma." Então, chegou a oportu­
nidade de a ímprensa corrigir essa falha, esse 
erro, essa injustiça. Comenta-toe por aí que 
senador ganha rios de dinheiro. Tenho me 
encontrado com aqueles que me elegeram 
e que dizem ass.im; ''Meira, você agora ficou 
rico e não quer saber mais da gente, pmque 
você ganha um salárjo jnvejável, ganha Cr$ 
2.500~000,00'' Chegou o momento de dizer-se 
isso, claramente, à Nação brasileira, o quaniO 
gan.ha um senador. Congratulo-me com o Se­
nador Chagas Rodrigues, com todos os ou­
tros que falaram, com o Senador Marcondes 
Gadelha, porque esse assunto deve ser bas­
tante discutido e muíto bem esclarecido. Não 
há termo de comparação entre o que ganha 
um diretor daR.ede Globoe um senador; e não 
há termo de comparação entre o qUe ganha 
um senador e eu, como homenl-dc publíd­
d~de, que posso ganhar, de acordo com a 
mmha produçào e atuação, até 5, 6, 15, 20 
milhões por mês. Posso ganhar isso. depen­
dendo apenas da minha dedicação ao meu 
tr'abalho, do rneu esforço. da minha compe­
tência. Que um senador precisa realmente 
ganhar bem, precisa. Não se justifica gastar, 
numa campanha, não sei quantos milhõ-es de 
dõiares., para ganhar uma migalha no Senado 
da Repúbljca. Essa migalha t\ que faz o ho­
mem córru~to, corruptível e corruptor. 

O SR. RONAN TITO- Agradeço o aparte 
dQ n_Q_bre_Senador Meira Filho. Gostaria de 
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dizer que, quando citei a Rede Globo, não 
foi por ímp!icânda, e sírii. porque tenho uma 
admiração muito grande por essa emissora 
de televisão. Inclusive sinto-me, sem nenhu­
ma íronia. muito orgulhoso quando chego na 
Alemanha, na França, e vejo as novelas do 
Brasil dubladas em alemão, em francês, mer­
cê da competência da Rede Globo. Eu pode­
ria ter mencionado o_ diretor do jornalO Esta­
do de S. Paulo,ou o diretor da Rede Man­
chete, ou o diretor da TV Bandeirantes, ou 
qualquer outra TV, ou até aquele diretor da 
TV Record, que veio outro dia dizendo que 
comprou o atívo pelo passívo e que não ganha 
nada. Ficaria satisfeito com.!O% do que S. 
S§ não ganha nada, S. S§ ganha. S. _S§ não 
é até pastor etc. 

No encanto, o que estou precisando no mo· 
mento não é de ganhar pouco. O que estou 
precisando é de, desta tribuna, esclarecer pa­
ra a minha mulher que recebi no mês passado, 
com o aumento de 3_5%_,_1íquidos, 536 mH 
cruzeiros. t preciso esclarecer isso aqui da 
tribuna para os Anais. O salário bruto é de 
800 mil cruzeiros-. "Com descontos de 25% 
de Imposto de Renda, IPC, pecúlio, "soldo 
e paralelepípedo", acaba chegando naqueles 
500 e poucos mil cruzeiros. Não estou dizen­
do que é muito nem que é pouco; estou dizen­
do apenas que é isso o que· ganho. Se algum 
outro Senador estiver ganhando mais, gosta­
ria que S. Ex§ me contasse, porque me esfor­
ço, trabalho bastante aqui e quero ganhar 
exatamente o que os outros estão ganhando. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Permite-me 
V. Ex§ um aparte? 

O SR. RONAN TITO -Ouço V. Ex§ com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Nobre Sena­
dor, o que V. Ex§ está considerando é da 
maior procedência, da maior oportunidade, 
no momento em que se discute esse projeto 
de alteração ou reajuste da renumeração dos 
subsídios de parlamentares federais. Agora, 
essa ainda não é a -resolução que se esperava, 
porque ainda vai deixar muita margem a ex­
plicações outras. Estava conversando, aqui, 
com os Senadores Nabor Júnior e José Foga­
ça, perguntando por que o projeto que altera 
ou reajusta os vencimentos de Ministros diz 
a importância em números; o que reajusta 
a importância de Presidente da Repúblíca diz 
a importância em números ... 

O SR. RONAN TITO - Ê verdade. 
O Sr. Mansueto de Lavor -Por que não 

deputados e senadores também em números? 
Porque isso vai dar ensejo a especulações. 
Todo o objetivo da fala de V. Ex§ não vai 
ser cumprido, sua digníssima esposa vai ainda 
continuar duvidando que haja gastos extras 
fora do lar, exatamente por causa desse sub­
terfúgio._ Então, essa redação não está boa. 
Também não me conformo com essa determi­
nação de que a representação seja conside­
rada salário, vencimento. Isso é uma injustiça 
com o parlamentar. Em nenhuma repartição 

·e para nenhum servidor representação incide 
como vencimento. Aliás, a nossa represen-

tação, se se quisesse fazer uma mudança _que 
me parece importante, deveria se estender 
a todas as despesas de gabinete. 

O SR. RONAN TITO -Claro, 
O Sr. Mansueto de Lavor -Que recebês~ 

semos uma verba e prestássemos conta dela, 
como se deve prestar conta de qualquer di­
nheiro público, e isso incluísse pessoal de ga~ 
binete, as despesas de gabinete, aí sim; rece~ 
bo X números, e não esse negócio assim enig~ 
mático, que vai dar lugar a versões da impren­
sa. Agora, a minha verba de representação, 
e de todos os senadores, é essa, por ano, 
e está aqui a prestação de cantas. Quem não 
prestasse conta dela que caísse nas penas da 
lei, para todos aqueles que não prestam con­
tas do dinheiro público. Quer dizer, se viesse 
um prOje-to desse; eu o votaria com muito 
mais satisfaÇão e alegria, e na cei-táa, Sena­
dor, de que realmente não haveria versões 
ou insinuações descabidas e até maliciosas, 
corno geralmente surgem. Sempre, quando 
algum jornalista me pede os contracheques, 
entrego-os com o maior prazer; aliás tenho 
sempre um estoque de cópias xerográficas 
dos meus contracheques, porque toda vez 
que me perguntam eu digo: está aqui, é esse 
aqui, agora nunca Ví publicado corretamente, 
toda vez sai e no outro dia é essa história 
de 6, 8, 10 milhões, de 1, 2 milhões, coisa 
que ninguém ganha até hoje. 

O SR. RONAN TITO -Nobre Senador, 
deixe-me dar um depoimento: um colega nos­
so forneceu há pouco tempo um contrache­
qtre--;-'ã-quela época, se não me engano, o subsí· 
dío estava em corno de duzentos e poucos 
mil cruzeiros, eu assiti, numa televisão, o su­
jeito mostrar o contracheque e dizer: estão 
vendo aqui, 1 milhão e 200 mil? Quando tinha 
200. Mas foi um lapso, tenho certeza, porque 
a imprensa brasileira -não erra nunca. Nós, 
Senadores, erramos e confessamos isso. Te­
nho liderados_ da melhor qualidade, mas que, 
eventualmente, erram, são humanos; a im­
prensa nunca erra. Aquele dia cometeu um 
engano. Por que esqueceu de rever o engano? 

Sabe, Senador, o medo que tenho- falan· 
do agora muito sinceramente com V. Ex§ -
-é de que nós, verdadeiramente, não esteja­
mos. comprometidos com a construção do es­
tado democrático e estejamos lançando essas 

· farpas e essas coisas todas para gerar a dúvida 
sobre o Parlamento. Não se constrói demo­
cracia no mundo sem Parlamento e, por isso 
mesmo, vamos bombardear com essas coisi­
nhas pequenas. Sabem por quê? 

O Sr. Mansueto de Lavor -Permita-me 
V. Ex§ mais um aparte? 

O S"R. RONAN TITO- Vou só concluir. 

Querem V. Ex~ saber por que tenho esta 
dúviàa? Vou dizer V. Ex~ sabem quanto 
é que gastamos do nosso Orçamento para 
girar a dívida interna brasileira? Alguém sa­
be? Gastamos 68,85% do Orçamento para 

girar a nossa dívida interna. Nunca vi nenhum 
jornalista comentar isto. Sabem quanto é que 
custa o Congresso ~acionai todinho, com to· 
das as mordomias, com os salários mais altos 
dos funcionários? Ê o que está depois da vír­
gula: 0,85% todos estão preocupados com 
o que se gasta depois da vírgula; com os 68%, 
ninguém está preocupado! 

Quer dizer, os banqueiros têm todo o direi­
to de sugar este País até o infinito. Mas um 
parlamentar receber 536_ mil cruzeiros líqui­
dos por mês é um absurdo, segundo __ a im­
prensa. 

Ouço V. Ex', Senador Mansueto de Lavor. 

O Sr. Mansueto de Lavor -Queria apenas 
adit_:;tr_que não é apenas uma parcela da im­
prensa que distorce essa situação. Aliás, com 
essa r~ dação aqui, pelo visto, vai .continuar 
distorcendo. 

O SR. RONAN TITO -Vou requerer à 
Mesa que coloque ... 

O Sr. Mansueto de Lavor- QuerO apenas 
dizer que pessoas, talvez com uma responsa­
bilidade bem maior, também lançam essas 
acusações - no caso são acusaç6es - iride~ 
vidas ao Congresso Nacional. O Senhor Pre­
sidente Collor, quando candidato, num deba­
te na televisão, todos sabem, I'ançou essa acu­
sação ao Congresso, de que se estava ganhan­
do x e que era uma aberração para o padrão 
nacional. 

O SR. RONANTIT"O"- Sabe que Su'a Ex­
celência tinha razão? E por que tinha razão? 
Fui colega de Sua Excelência, que foi um 
péSsimo parlamentar e o que Sua Excelência 
ganhou aqui no Congr_~sso Na~ional foi injus­
to mesmo, porqu-e não trabalhou. Foi péssi~ 
mo Parlamentar, ficou quatro anos na Casa 
e só apresentou um projeto que beneficiava 
à própria famtlia. De modo que tinha- toda 
a razão de achar que um Congressista ganha· 
va bem demais, 

O Se. Mansueto de Lavor - Quero dizer 
que é apenas um desses acusadores, um dos 
que distorcem, e até hoje não voltou atrás, 
porque a informação que levou à opinião pú­
blica nacional naquela ocasião era falsa. Infe­
lizmente, o seu opositor e deba!~dor daquele 
momento nâo teve, talvez, estado de espírito 
para rebater - talvez não soubesse, parla­
mentar que era, qual!_ tO ganhava; mas foi urna 
infonnação falsa, distorcida, jõgada em ca­
deia nacional. Agora, sobre a questão-dos 
gastos do Congresso em comparação, já não 
falo nem a dívida externa, hoje o pessoal 
do Banco Central está fazendo uma verda­
deira campanha cc:mtra mim, pOrque, longe 
de querer rejeitar o ·orçamento do Banco 
Central- na Comissão Mista de Orçamento 
fui Relator do Orçamento do Senado -, fíi 
apenas algumas comparações para justificãr 
o pleito de que o Senado deveria receber 
para o seu orçamento, para funcionar digna· 
mente, uma importância "x", acima do que 
o Execucivp queria. E fiz o comparativo: o 
Executivo faz proposta para o Banco Central, 
e escolhi o Banco Central, primeiro, porque 
é ele quem comanda a política econômico-
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financeira do Governo; segundo, porque ti· 
nha um número relativamente igual ao de 
funcionários do Senado. Pois bem, a verba 
destinada pelo Executivo para o ticket refei­
ção do Banco Central equivale a quase duas 
vezes todo o orçamento do Senado da Repú­
blíca. Isso criou um friss<m, e o pessoal do 
Banco Central fez. um abaixo-assinado contra 
mim, protestando contra__es~a coloca,ção. 
Ora, não queria absolutainente retirar o.-.. 

O SR. RONAN TITO - Ele:-. não protcs· 
taram contra o ttchet refeição, não? 

O Sr. Mansudo de Lavor -_Não,_nã'?· 

O SR. RONAN TITO- Foi contta·v:-sx~ 

O Sr. Mansu~to de Lavor- Fiz a campa· 
ração. Realmente, não queria me ·colocar 
contra o Banco Central. Queria justificar o 
que deveria vir para o Senado. Pois bem. 
o ticket refeição do Banco Central custa qua­
se duas vez~ todo o orçamento do Senado 
para o próximo ·ano. Ainda se; diz que esse 
é um Poder gastador. Era -só isso que queria 
dizer. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Conce~ 
de~me V. Ex~ uma aparte? 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, 
peço a V. Ex.' tolerância, por mais um minuto, 
para que possamos ouvir o incontido Senado~_ 
Rachid Saldanha Derzi. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi -:Muito gra­
to a V. Ex~ A imprensa não disse também 
que o _combustível que usamos nos nossos 
automóveis é pago por nós. Os consertos dos 
carros, a reposição de peças, acumuladores, 
bomba d'água, etc. ficam ao encargo de al­
guns dos senadort!s, por conta dos senadores. 

O SR. RONAN TITO - Estou entre os 
alguns. 

O Sr. _Rachid Saldanha Derzi -Para al­
guns, porque há exceção. Avalie, nobre Se­
nador, envdopes, a Mesa nos corta. Recebe­
mos um tanto,_IO, 15 ou 20 envelopes, mas 
deles dispomos não para nos comunicarmos· 
com os nossos eleitores- é úmção precípua 
do parlamentar contactar-se com as suas ba~ 
ses, com os seus eieitor:es. Eu gastei cerca 
de dois_m_i]h<.}es_de cruzeiros.na cqmpra de 
envelopes com a suataxação postal, a quota 
que nos destinaram é também pequenina, in­
suficiente para, ao (inal do ano, se ter real­
mente contato com os eleitores e com as b~ses 
eleítoraís. Isso a imprensa não vê. O que eu 
gastei em envelopes e com taxa postal telegrá­
fica atingiu maí~de três meses de me\ls orde­
nados_. Isso a iinprensa não fala. 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador 
Rachid Sald<J.nha Derzi, v.- Ex• ainda pode 
se dar ao lu:tQ e gast-ar, mercê d8..<> centenas 
de milhares de bois que estão sendo pasto­
reados- _lá nas margens do Pantan31. Mas o 
Senador Mansueto de Lavor, esse modesto 
senador que fala, infelizme:nte, não pode se 
dar ao luxo senão faria isso. O Senador Hum­
berto Lucena também está_ reclamando, por­
que ele também não tem essa possibilidade. 

Eu sei que V. Ex• íaz isso com desprendi­
mento, com espftito cívico ... 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- - Mas a 
maioria dos senadores vive de subsídios. 

O SR. RONAN TITO - ... e pode fazer. 
porque tem uma belfssima declaração do Im­
postO de Renda. Nós outros. infelizmente, 
não podemos. 

Mas, Sr. Presidente e prezados colegas, 
apena·s pediria ao Sr. Senador Nelson Car­
neirg atendesse à reivindicação do Senador 
Mansueto de Lavor e_ a minha, e mandasse 
CQ[ocai na remunC'faÇ:ão -dos senadores os nú­
meros exatos. Não terri()s nada que esconder. 

_Muitos dizem que essa pierrogativa constitu-
cional que nos é dada é_muito ruim; porque 
nóS ,tqmos ,que tax~_r os nossos próprios salá­

~-rios. Eu não ac::ho, Sr. Presidente. Muitos 
anos eu mãrquei mees próprios salários. Eu 
era empresário e diretor da empresa, quem 
marcava os meus Salários era eu e nunc~ tive 
pejo-de marcar os meus salários, e ganhava 
naquele tempo um pouquinho melhor do que 
percebo hoje. Hoje, eu ganho tão bem e tra­
balho tão pouco que, ao findar deste man~ 
dato, voU ·abrir Umã. vag~ para um outro mi­
neiro_ que queira trabalhãr pouco e ganhar 
mUitO, Vir aqui para o Senado FederaL .. 

Encerrando as minhas palavras, peço a V. 
Ex~.-Sr. Presidente, mande colocar os núme~ 
ros, porque aí fica verdadeiramente transpa· 
rente. Estamos em te~po de glasnost. 

Agradecido, S.r. Presidente,. 

O SR. PRESIDENTE (Nefson Carneiro) 
- Ã Mesa esclarece a Y. Ex~ que qualquer 
aditamento no texto enviado peh.! Câmara 
dete_rminará a remessa do projeto à aprecia­
ção daquela Casa, razão por que não pode 
atender ao apelo de V. Ex• O texto não pode 
ser emendado, sob pena de voltar ã outra 
Ca:sa. Acredito, que no próximo ano, essa 
providência possa ser tomada. Na próxima 
oportunidade. Neste momento, não. 

Quanto ao número de envelopes e outras 
providênciãs, a Mesa esclarece que é uma 
regra geral para todos os Srs. Senadores e 

--que somente os Membros da Mesa, as Lide­
ranças e a Presidência têm esse número em 
dobro e, evidentemente, isso não constitui 
nenhum privilégio pelos encargos que pesam 
sobre esses colegas. 

O Sr. Ronan Tito -Sr. Presidente, então, 
para que também nãO pareça que queremos 
escamotear os números, peço que coloque 
como observação, no rodapé da página, di­
zendo~ ~·os subsfdios atuaiS .... ", para que 
possamos informar a imprensa, semPre pre­
sente, s_empre prestü:nosa e sempre correta, 
e ela irií publiCar- o número exato. Isso pa-ra 
nós é muito bom. Muito obrigado. 

O_SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Para atender a V. Ex•, posso envíar uma 
comunicação ao Comitê de Imprensa, nova­
lor exato do subsídio. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Encerrada a discussão, passa-se à votação 
do projet~. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEG!SLATIVO~N, 148, DE 1990 

(No/ 324/90, Na Cã'mara dos Dep~tados) 

Dispõe sobre a remeneração dos mem­
bros do.,Congress~.Na<::ional para a legis· 
latura de 1991 a 199~~ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ·lo A remuneração mensal dos mem­

bros do Congresso Nacional, a viger na legis­
latura e iniciar-se a 1~ de fevereiro de 1991, 
constituir-se-á de: 

I - subsídio, que é a retribuiçãqdevida 
mensalmente ao deputado federal e ao sena­
dor. a partir da posse, peJo exercício do man­
dato parlamentar; 

li - representação, devida mensal· 
mente ao parlamentar e destina-se a compen­
sar as despesas pessoais. 

Art. 2~ O subsídio e a representação são 
fixadas pelos valores vigentes em dezembro 
de 1990. 

Art. 39 É_d_evida ao parlamentar, no iní­
cio e no final de cada sessão legislativa, ajuda 
de custo correspondente ao valor do .subsídio. 

Art. 49 O Imposto de Renda incidirá so­
bre todos os valores previstos neste decreto 
legislativo, pagos em espécie na fOrma da lei. 

Art. 59 A cada sessão deliberativa ordi­
nária a que faltar injustíficadamente, o pãrla­
mentar deixará de perceber 1130 (um trinta 
avos) do subsfdio e da representação. 

Art. 69 O suplente convocado receberá, 
a partír -da posse, a ·remuneração a que tiver 
direito o parlamentar em exercício. 

Parágrafo único O valor correspondente 
á ajuda de custo não sei'á devido ao suplente 
reconvocado na mesma sessão legislativa. 

Art. 79 Os valores da remt.meração dos 
deputados federais e senadores serão reajus­
tado_s, uniformemente, por atos das respec­
tivas Mesas, na mesma data e no mesmo per­
centual fixado para os servidores da União. 

Art. s~ As Contribuições devidas ao Ins­
tituto de Previdência dos Congressistas pelos 
segurados e a patronal devida pelo Senado 
Federal e pela Câmara dos Deputados serão 
calculadas sobre o subsídio. 

§ I? As pensões do InstitutO de Previdên­
cia dos Congressistas serão calculadas toman­
do-se por base o subsídio estabelecido neste 
decreto legislativo, observada a legislação em 
vigor. 

§ 2.9 As Mesas do Senado Federal e da 
Câmara dos Deputados deverão alocar em 
seus orçaO)entos recursos próprios para aten· 
dimento das despesas decorrentes da aplica-
ção deste artigo. · 

Art. 9? Ficam extihtas quaisquer remu~ 
nerações acessórias, pagas em espécie, não 
previstas neste decreto legislativo, exceto a 
correspondente ao auxílio-m_oradia, enquan­
to persistir o deficit de imóveis funcionais. 
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Art. 10. Este decreto legislativo entra 
ém vigor na data de sua publicação. 

O Sr. Nelson Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência que é ocu­
pada pelo Sr. Pompeu de Sousa, 3" Secre- _ 
tário. 

O SR. PRESIDENtE (Pompeu de Sousa) 
-Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n" 550, de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 11111990. 

O requerimento que vai ser votado requer 
urgência, nos termos do art. 336, alfnea "b", 
do Regimento Interno, para o PLC n" 111/90, 
dá nova denominação à Empresa Brasileira 
de Turismo (EMBRATUR), e dá outras pro­
vidências. 

Em votação o requerimento. 
Os Sr~. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. _(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se ã apre· 

ciação ... 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESJUENJ'_E (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR.RONANTITO(PMDB-MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, gostaria de sab~r o que aprovamos 
neste instante. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência acabou de ler ... 

O SR. RONAN TITO- Desculpe-me, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O PLCn" rn~·de ~~~O (n" 5.429190, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que "dá nova denominação 
à Empresa Brasileira de Turismo, EMBRA· 
TUR, e dâ outras providências". 

É exatamente isto. 

O SR. RONAN TITO- Muito obrigado. 
E, parafraseando Shakespearc, não impor-

ta o nome. Porque, "se as rosas não chama~­
sem rosas, mesmo assim exalariam os seus 
perfumel'.". ksto foí dito por Shakespeare. 

Então, v~mos dar outro nome à Embratur. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o requerimento, passa-se à ime­
diata apreciação da matéria. 

Solicito- do nobre Senaçlor Mauro Bene­
vides o parecer sobre a matéria. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para proferir parecer. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
essa proposição objetiva assegurar nova de­
nominação à EmpriSá Brasileira de Turismo -f EMB,RA TUR, estabeleçendo tambémou-
tras profidêncías. _ _ . . _ 

A matéria foi apreciada na Câmara dos 
DePutados e ali obtcY.e.manifestação cop_sen­
sual. 

No art. 1" processa-se; realmente, a altera­
ção da Embratur, passa a ser Instituto Brasi-

leiro de Turismo. O seu parágrafo único de­
termina que a Embratur passa a ter sede e 
foro na cidade de Brasnia- DF. 

o·art. zo do projeto esclarece que a finali~ 
dade da Embratur é formular, coordenar, 
executar e fazer exec"utar a PolítiCa Nacional 
de Turismo. 

Por sua vez, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, o art. 3° discrimina a competência da 
Embratur. 

A primeira delas é propor ao Governo Fe­
deral normas e medidas necessárias à execu­
ção da Política Nacional de Turismo e as deci­
sões que para esse fim lhe sejam destinadas. 

Há, portanto, o rol, o elenco das atribui· 
ções agora ampliadas e redimenSíonadas ao 
Instituto Nacional de Turismo. 

·O an. 4~ estabelece que a Embratur será 
administrada por um presidente e três direto­
res nomeados, respectivamente, pelo Presi­
dente da República, pelo Secretário de De­
senvolvimento Regional, e demissíveis ad nu­
titm. 

Basicamente, Sr. Presidente, é isso o <Íue 
propõe o projeto que foi aprovado na Câmara 
dos Deputados. Submetido, agora, ao exame 
do Senado Federal, a nossa manifestação é 

·no--sentido de que, a exemplo do que ocorreu 
na outra Casa, também, o Senado aprove 
essa proposição origiiiária do Poder Execu­
tiVo-:· 

Portanto, Sr. Presidente, o parecer é favo­
rável ao acolhimento do projeto, já unanime­
mente acolhido na outra Casa do Congresso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, emenda que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte: . 

EMENDA N• I - PLEN 
AO PLC 111190 

Suprima-se o parágrafo único do art. 1" 

Justificação:_ Orai - Jamil Haddad 
Q SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

- Solicito o parecer do Relator sobre a 
emenda que acaba de s_er (ida. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para emitir parecer. Sem reviSão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, a 
emenda, de autoria do eminente Senador Ja­
niil Haddad, objetiva suprimir o parágrafo 
único do art. l'' do projeto. Por esse pará­
grafo, assegura-se- ã- transferência, rio caso, 
da sede da Embratur para o Distrito Federal. 
Ao que se sabe, a sede da Empresa Brasileira 
de Turismo, que passa a ser Instituto Nacio­
nal de Turísmo, tem lugar, no momento, no 
Rio de Janeiro, Agora, pretende o Projeto, 
a_trªvés-desse seu§ 1~, transferir-se a sede 
para a Capital da República. 

se viennos a admitir tal emenda,.significa 
que a Embratur permanecerá sediada no Rio 
de Janeiro. Pretende o Senador Jamil Had­
dad, ao suprimir o parágrafo, ensejar a per­
man_ên_c:ia da sede do Instituto no Rio de Ja­
neiro e não em Brasília, como pretende a 

proposição já acolhida na Câmara dos Depu-
_tados. _ 

Ora, Sr.-Presidente, essa alteração, m.~.pa­
rece, vai exatamente retirar uni dos itens fun~ 
damentais do projeto: 

A nossa manifestação é no sentido de que 
prevaleça a redação do projeto. 

O parecer é contrário, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu.!le Sousa) 
- O parecer do Relator sobre .a- emenda é 
contrário. 

Em discussão a matéria. 

O Se. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre autor da 
emenda, Senador Jamil Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PDT -RJ. Para 
discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, a Embratur, desde a 
sua fundaç_ão, tem sede no Rio de Janeiro. 
O Rio de Janeiro, quer queiram quer não, 
é a porta de entrada do turismo internaCiõflill. 
Turistas do mundo inteiro entram no nosso 
País pela cidade do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, se o atual Governo fala em 
contenção de despesa, como vai resolver tal 
problema? O Governo vai ter que criar, __ y~i 
ter que usar instalações em Brasnia para aqui 
colocar a sede da Embratur, quanóo ela tem 
sede própria no Estado do Rio de Janeiro, 
desde a sua fundação. 

Os seus funcionários ganham em torno de 
setenta, oitenta mil cruzeiros; por isso, não 
terão condições de vir para Brasília e aqui 
pagar aluguel de um imóvel. Esta é uma reali­
dade. 

Que economia é essa que o Governo- quer 
fazer, criando dificuldades para os funcioná­
rios desse órgão, que terão que vir para Brasí­
lia? Talvez esteja atrás disso a possibilidade 
de nomear aqui funcionários, já que vários 
deles deixarão seus empregos, por não terem 
possibilidade de aqui viver. 

Sr. Presidente, por que trazer a Embratur 
. para cá? Para facilitar, junto às autoridades 
governamentais, os int~resses da Embratur? 
Que venha a presidência db órgão para Brasí­
lia, mas todo o organisxp.o é um contra-senso. 

Faço um apelo aos nobres parlamentares 
do Nordeste, que aqui têm tido o nosso apoio 
em todas suas proposições, não coloquem es­
sa questãO dentro daqtielã: tese de que Hnáo 
temos nada com isso, porque não somos do 
Rio de Janeiro". 

O Rio de Janeiro foi a capital do Império, 
foi o Distrito Federal; o Rio de Janeiro é, 
na realidade, a grande atração turística do 
nosso País perante o mundo. 

Qual o brasileiro que não quer ir um dia 
ao Rio de Janeiro? Está dentro dos sonhos 
de qualquer brasileiro ir ao Rio de Janeiro. 

Por qu~. Sr. Presidente, trazer a sede da 
Embrã.tur, que funciona no Rio de Janeiro 
desde a sua fundação, para Brasília, criando 
fatos graves para o funcionalismo? . 

Sr. Presidente, faço um apelo aos nobres 
Srs. Senadores. para que, O? realidade, apro-
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vem essa emenda e deixem o projeto voltar 
à Câmara dos Deputados para, com tranqüi­
lidade, tã analisarem-na novamente. 

Não estou querendo obstruir os trabalhos 
desta sessão; estou_Blarcando a minha posi­
ção neste caso, a posição do Senador Jamil 
Haddad, do Estado do_ Rio de Janeiro. Sei 
que terei o apoio do Senador Nelson Car­
neirõ; que falará após, nesse apelo que faço. 
Este assunto implica financeiramente prejuí­
zos enormes ou na possibilidade_~de d_csem­
prego de grande gama ôefuncionárioS da Em-
bratur. - ,_ -

Espero não se decida esta questão agora' 
para querer atender a interesses governamen­
tais. Vamos aprovar a emenda, o projeto vol­
ta ã Câmara e, no próximo ~mo, com tranqüi­
lidade, voltaremos a examinar o projeto,_po15 
a matéria não é urgente,_ não há nadi n·o 
projeto de extrema urgêncüt _nem relevância 
para que eie seja .1provado conlõ -está _confi­
gurado. 

O Sr_. Leite Chaves- Sf~ Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sou::;a) 
-Tem a palavra o nobre Senador Leite Çha­
ves. 

Q SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Para 
discutir. Sem revisãO do oi'ador.) -Sr. Presi­
dente, ouvi o parecer do Senador Mauro _Be­
nevides e com S. Ex• estOU de acordo, inclu­
sive no que tange ã não.icõlfiíái da emenda. 

Há uma razão maior pela qual a Embratur 
deve estar sediada em Brasília: a Einbratur 
é um órgão nacioilal. I; nen~um_ órgãO podê 
usar a denominação "nacioilal" ou "brasi­
leira" sem que tenha sede em _Brasília. 

b: estranho, ínclusíve, que a Embratur não 
esteja aqui desde a_sua criação. Hc:>uve _alguns 
órgãos que, por conveniência dos seus d~reto­
res, permaneceram longamente no Rto de 
Janeiro. Isso ocorreu com o IBC_- e termina­
mos extinguindo esse órgão-_ porque foi tâo 
ínútíl que ele representava o Río de janeiro 
e os seus afa:z~;reÇ de fim de semana o que 
não é nada, é o_ vazio- e co·m o IAA-_que 
também foi extinto pelas mesmas razões. 

Alguns _órgãos insistiram em lâ permane­
cer, como a Petrobrás. A Petrobrás não pode 
continuar a ter sede no Rio de Janeiro, mas 
el~s fazem questão de manter act uelas aparên­
cias, é uma ficção;· eles ficam distante doPo­
der Central. As decisões do Brasil são em 
BraSJ.1ia. Rio, já era! Rio, já foi! 

O Banco Nacional da Habitação, também, 
alegava razões mais sérias para permanecer 
no Rio de Janeiro porque tinham uma sede 
faustosa e terminou sendo extinguido porque 
ficou fora da realidade adminístratívá do 
PaíS. A Ordem dos Advogados, na époCa da 
ditadura, insistia em permanecer no Rio e 
aqui lutamos seriamente para que ela viesse 
para Brasília. É uma autarquia corporativa, 
representante dos advogados. Ela tem que 
estar onde est_ãQ Q Supremo Tribunal Federal 
e os Tribunais Superiores. Entretanto, alguns 
antigos companheiros nossos do Conselho in­
sistiam em ali permanecer, sob a alegação 

de que se viesse para cá eles não teriam urn 
campo de liberdade para lutar contra a pró~ 
pria ditadura que atuava na época. E o Con­
gresso determinou e eles vieram para cá. 

Essas argumentações que fundamentam a 
emenda-de que o Rio é a entrada do País 
para o turismo é ui:n engodo. O Brasil tem 
hoje o seu segredo. Cada país tem mais ou 
menoS a sua palavra-chave para o turismo. 
Por exemplo, no Egito são as pirâmides, no 
Brasil de hoje ·e a Amazônia e o Pantanal, 
um pouqoinho Foz de lguaçú. Mas o Rio 
de Janeiro! Pelo contrário, até pelos japo­
rteses e an1ericarios é um _lugar afastado para 
se viver. Prova disso a inutilidade da Embra­
tur no Rio de Janeiro. Tendo sede lá, todas 
as suas vantagens não impediram que o Rio 
de Janeiro fosse oro recanto turístico interna~ 
cional, cuja recomendação é a de que se afas­
ta de lá_devido a in.§egurança. O japonês hoje 
treme--quando se-fala ern Rio de janeiro, mal 
chega e em meia~hora está sendo assaltado .• 
como qualquer turista americano e assaltado 

_ na praia, dentro do hotel. 
O.;.rão, o que o Rio de Janeiro merece é 

uma boa agência da Embratur, porqUe a E.m­
bratur nt:o tem a finalidad~ de acolher() turis-

----ra nó" pr-i-to -mas sim, estabelecer a política 
turíStic-a nacional que não existe, e só em 
~·,.?-:.na há essa condição. V. Ex~5 sabem que 
o Rio de Janeiro, por mais que o amemos, 
hoje é um balneário falido, é uma coisa de 
razer pena, é um vertical empobrecímento~ 
até·mesmu a fonte turfstica se esgotou um 
pouco. O Rio, que antigamente devia, por 
ser Capital da República, ter uma indústria 
e uro. turísmo mais ou menos afluentes, hoje 
não tem nada disso. -

Depois, temos que ter uma polftica muito 
séria para criar cOndições de sobrevivência 
páfa o Rio de Janeiro. Não é a Embratur 
qtié vai salvá-lo. Essa decisão de a Embratuç 
lá permanecer é de administradc:>res que que~ 
rem a conveniência do Rio de Janeiro para 
ficar fora da fiscalização de Bra_sílía, inclu­
sive, do Congresso, porque eles estão bew, 
situados e querem viver na mordomia. 

A Petrobrás também terá que vir para cá, 
pois mesmo sendo uma organização respeiw 
tosa, um tempo desses; houve desvios de va­
lores fiJianceiros, incluSive, na época, era um 
general que fOi afastadO, O PaíS conhece ísso. 
Porque eles ficam afastados e acham que o 
Rio é que é o çampo, quando é apenas ilusão, 
a:realídade política hoje, no Brasil, é Brasflia, 
O resto é canversa. 

Não podemos ::i.tender a· funcionários insu­
bordinados que querem flCar no Rio de Janei~ 
ro e, por isso, defendem se suprima o funda­
mental, que é a sede de uma instituição _nacio­
nal em BraS11ia. 

No mais, Sr. Presidente, penso que o proje­
to está corretq_t está sendo aprovado em boa 
oportunidade, deveria tê-lo sido antes~ É fun­
damental que a sede seja Brasília, que ofere­
ce horizontes e visum et repertus para a reali­
dade brasileira. Aqui estamos equidistantes 
de todos -os pofi.tOs do País e raciocin~mos 
em função dessa equidistância, e não de uma 
praia hoje abandonada, comprometida, ínse-

gura que vive de saudades passadas que não 
se motivam mais. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro. 

Q SR. NELSON CARNEIRO (PMDB :-­
RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senado 
conhece a eloqüência do nobre Senador Leite 
Chaves, mas nunca o tinha ouvido numa dia~ 
tribe contra um Estado. A divergência de 
S. Ex~ tem sido quanto ao projeto. Para de­
fender o p_gnto de \'ista aprovado Pela Cânta­
ra, S. Ex~ não pie"dsaría injuriar o Estado 
do Rio de' Jane~ro. Aqui temos o apreço por 
todos os Estados. Somos a Casa do:;_eutados. 
Aqui _não distinguimos entre estados gra!~des, 
nem pequenos, nem os florescentes, nem os 
decadentes. 

Por isso estranho, Sr. Presiderlte_, qUe 
nobre Senador Leite Chaves - um homem 
ilustrado, viajado-, para justificar a stiã pci: 
síção favorffi,vel à manutenção do projeto tal 
como redigido peta Câmara, teri.ha chegado 
ao cúmulo de chamar o Rio de Janeiro, que 
é o segundo estado potencialmente deste 
País, de balneário falido! 

Ora, Sr. Presidente, evidentem_e_nte, que 
só a eloqüência, às vezes, desordenada de 
S. Ex• pode chegar a esse exager_o. Evidente­
mente,_estou certo de que S. Ex~, meditando, 
pedirá à Subsecretaria de Taquigrafia !~tire 
essas expressões, que são injuriosas, não_aos 
que hoje vivem no Estado do Rio d_e Janeiro, 
mas a um esta!io que, durante tantos anos, 
foi a Cãpftat da República e--que hoje, na 
opinião de S. Ex', é um balneário falido. 

Não, o Rio de Janeiro tem as mesmas dívi­
das que outros estados e há estados que de­
vem mais do que o Rio de Janeiro e nem 
por isso se dirá, pOrque deve mais ou menos, 
que é estado falido. Só se S. Ex• tem poder 
de decretar falências. 

Sr. Presidente, feita esta veemente impug­
nação, irritada- iinpugnação -ãs- diatribes do 
nobre Senador Leite Chave-s,Tiripugn:açã-oes-~ 
saem defesa do Rio" de Janeiro, que é a terra 
de todos os brasileiros, onde todos que ali 
chegam são acolhidos como se fossem ho~ 
mens da própria terra nascidos ali, eu que­
ria~ .. 

Q_S_r. Humberto Lucena- Permite~me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com mui­
to prazer. 

O Sr. Humberto Lucena- Para lembrar 
a V. Ex~ que, com exceção dos paulistas, to­
dos nós que aqoi estamos somos cariocas de 
coração., 

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. EX" (~s.os.) 

O Sr. Chagas Rodrigues- Se V. Ex• per­
mite, os paulistas também. Principalmente 
os de SantQS. 
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O Sr. Mário Covas- Nobre Senador, e•J 
gostaria de apartear V. Ex• Eu até gostaria 
de pedir pela ordem, porque a provoca-ção 
foi tão grande que me sinto obrigado a fazer 
um aparte a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com mui· 
ta honra. 

O Sr. Mário Covas- Não sei se a afinD.a­
ção do Senador Humberto Lucena eStá cor­
reta ou não. Sendo paulista, sou sobretudo 
santista. E, quanto mais não seja, temos uriia: 
relação direta que nos dão as Ondas do mar. 
De forma que a idéia de qUe soilios-I:Odos 
cariocas, a idéia de que SOD:IOS todos profun­
damente admiradores do Rio de janeiro vale 
para miro tambéi?-, va1e __ p~lo Ille~~_p~I!! este 
paulista. Creio que vale para todos os pau· 
listas. É uma demasia permitir que isso não 
aconteça. Isso vale para todos os brasileiros 
que ainda vemos, no Rio de janeiro e nos 
seus representantes, figuras de região que por 
todos nós é querida. De forma que me exclua, 
por favor, desse sentimento, se é que alguma 
vez ele existiu. Não creio que ele exista, mas, 
de qUalquer maneira, se ele exls.tisse, eu gos~ 
taria de ser uma exceção que quero declarar, 
neste instante, a V .. EX' 

O SR. NELSON CARNEIRO - 6 ilustre 
Presidente do PSDB, que acaba de me apar­
tear, poderia aduzir que o Líder da sua banca­
da, que tem, sem dúvida, pela votação obti­
da, o apoio de milhões de paulistas·, é do 
Rio de Janeiro. Nasceu ali o nobre SenadOr 
Fernando Henrique Cardoso. 

De modo que essa diferença não existe, 
paulistas e cariocas só divergem no futebol, 
aí é que existe a disputa. No mais, o Rio 
de Janeiro reconhece_, aplaude e até estimula 
a projeção econômica, política e social do 
poderoso Estado de_ São Paulo. Não disputa 
com ele primazia; reconhece essa primazia, 
e há sempre uma ligação permanente entre 
as duas unidades. 

Sr. Presidente, estou certo de que a esta 
altura o nobre Senador Leite Chaves estará 
revendo o seu discurso, para retirar essas e 
outras alegações que ofendem a um Estado 
em que S. Ex• até hoje tem sido muito beni 
recebido, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, queria pe­
dir a atenção do Plenário para dois pesos 
e duas medidas. O BNDES, que é um banco 
com grande área de atuação em todo o País, 
continua no Rio de Janeiro. POrque O atual 
Presidente, Dr. Eduardo Mediano, não quis 
sair do Rio de Janeiro. Então, o banco conti­
nuou lá e não há nenhum projeto para trazê­
lo para Brasilía. E por que se vai trazer a 
Embratur para cá? Exatamente porque foi 
nomeado para presidir a Embratur um ilustre 
homem de turismo, dono de uma agência de 
turismo em Brasilia. Como ele não quer ii­
para o Rio de Janeiro, traz-se a Embratur 
para Brasniã. - - ----- --

Sr. Presidente, isso já disse eu, aqui, em 
outra oportunidade, esse não é um fUnda· 
mento, não é uma razão para se retirar do 
Rio de Janeiro a sede da Embratur. Porque, 

/ 

queira ou não o nobre Senador Leite Chaves, 
o Rio de Janeiro é a porta de _entrada do 
turismo no BrasiL S. Ex~ conhece o Mundo, 
e, em qualquer lugar do Mundo, a porta de 
eiltiada do turismo no Brasil é o Rio de Ja­
neiro. 

O Sr. Leite_ Chaves - Permite-me V. Ex~ 
um aparte? 

O SR. NELSON CARNE mO - Pois não. 

O Sr. Leite Chaves- V. Ex• está tomando 
por prinCipal o que é secundário. O que nós 
mostramos é que aEmbratur, que é um orga­
nismo nacional, que tem a responsabilidade 
de definir ã.jJOlfticanacional, não pode estar 
sediada no Rio, ela tem que estar aqui, assim 
como todos os organismos nacionais. Fícou 
até agora por uma questão de inércia de Esta· 
do. V. Ex• sabe que eu me formei no Rio, 
vivi no Rio, ninguém quer mais ao Rio do 
que eu. Mas eu quis darénfase a esse aspecto, 
que as razões levantadas para a permanência 
da Embratur no Rio de Janeiro não são mais 
justítlcáveiS; porque- a EJÍ1bratur esteve lá du­
rante todo esse tempo, e no que diz respeito 

-ao rurismo nacional, sobretudo o que flui do 
Japão e dos Estados Unidos, as instruções 
&-oveinamentais desses países é de que evitem 
o Rio de Janeiro. A pennanência da Embra· 
tur no Rio não foi de molde a tornar a cidade 
um centro turístico anterior. O que afirmei 
foi uma força de expressão. Não quero ofen­
der o Rio. Quando um balneário é condenado 
pelos- centros de turismo mais impOrtci.ntes, 
evidentemente ele cai -não digo em f31ência 
-, mas em concordata ou numa capitis dimi­
nutio. De acordo com o Regimento da Casa, 
se V. Ex~ pede e a Casa retira, não teqho 
nada contra, é do costume parlamentar. Não 
foi uma ofensa pessoal ao Rio, foi uma defesa 
ao turismo nacional. E isso s6 será definido, 
se a Embratur tiver sede aqui. 

O-SR.-NELSoN CARNEmO- Sr. Presi· 
dente, acredito que será mais fácil levar o 
presidente para dirigir os trabalhos da Em· 
bratur no Rio de Janeiro, do que trazer todo 

: o funcionalism(_l,Jo9-a a organização da Em­
bratur para que possa, aqui, S. s~ exercer 
ã diréçãQ dessa empresa. Assim, não há ur· 
gência. Até hoje. esse projeto não existiu. 
Em breve, a Câmara se reabre. De modo 
que peço ao Senado que acompanhe a emen~ 
da do Senador Jamil Haddad e a aprove e 
a Embratur continuará tendo sua sede no Rio 
de Janeiro, onde deve ser permanentemente. 

O Sr. :Alfredo Campos- Permite-me V. 
Er um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ouço o 
aparte do nobre Senad_or Alfredo Campos. 

O Si-. Alfredo Cã.mpos - Nobre Senador, 
ap6io a emenda do Senador Jamil Haddad, 
tão bem defendida por V. E r neste instante. 
Se não houvesse nenhum outro motivo, eu 
o-apoiaria peloS qu-ase 1 milhão de mineiros 
que moram naquela cidade. 

' -

O SR. NELSON CARNEIRO - Muito 
obrigado a V. Ex~ 

$r. Presidente, concluo, esperando_ que o 
Senado Federal aprove a emenda oferecida 
pelo Senador Jamil Haddad e neste momento 
_subscrita por mim também. 

O Sr. M'-uriclo Corrêa - Sr. Presidente, 
peç? a pa~avra para discutir. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir, 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa. Dá-la-ei, logo em seguida, ao 
nobre Sen~dor José Fogaça, de vez que o 
Senador Maurício Corrêa a pediu antes. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, sinto-me, de cer­
to modo, constrangido de ter que me posicio­
nar contra o Senador Jamil Haddad, porque, 
afinal, as nossas identificações são quase que 
perfeitas em termos de pensamento, enfim, 
de nossa atuação aqui. 
_ Ninguém cOntesta as delícias do Rio de 

Janeiro, ninguém contesta a Cidade Maravi­
lhosa. Afinal de contas, até D. Pedro Il, 
quando foi proclamada a República e foi obri­
gado a sair do Brasil, fez aquele belo soneto, 
em que conclui -sem citar o soneto- que 
l~_yava __ um pugilo de terra para colocar num 
travesseiro e morrer, tal o amor que tinha 
pelo Brasil. 

O mesmo aconteceu com D. Pedro I, que 
saiu constrangedoramente do Rio de Janeiro, 
praticamente-exilado, tendo em-vista os acon~ 
tecimentos que terminaram o seu exHio invo­
luntário, porque queriam tomar a coroa ·em 
Portugal da filha dele, D. Maria li, e passá-la 
para D. Miguel IV, que, na verdade, já ocu­
pava o trono. Enfim, poderemos citar Dom 
João VI, que foi também compelido a sair 
do Rio de Janeiro, e ninguém contesta isso. 

Do ponto de vista racional, técnico-admi­
nistrativo, Sr. Presidente, não há dúvida algu­
ma de que a Capital da República tem de 
abrigar a sede da Embratur. por razões mais 
do que sentimentais, logísticas e racionais. 
Aqui se localiza o centro do Brasil. 

Do ponto de vista, iriclusive, das reivindi­
cações, das tratativas pertinentes ao órgão, 
é muito mais fácil sair de Belém e vir a Bra­
sília do que sair de Belém e ir ao Rio de 
Janeiro, a não ser que essas disputas se trans­
formem, como naquela que foi travada no 
Conselho Federal da OAB, quando eu lutava 
para que o Conselho Federal viesse para aqui, 
se cumprisse o dispositivo, na verdade o que 
muitos queriam era sair dos seus estados, das 
suas capitais, e gozar um -pouco· das delícias 
do Rio de Janeiro: da praia, do teatro, e 
das moren_as _bonitas que desfilam naquela 
cidade. 

Sob estes aspectos ninguém vai contestar. 
Peço Yênia, não posso concordar com o Presi­
dente, Senador Nelson Carneiro, e em parti· 
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cular com o meu grande amigo, Senador Ja­
mil Haddad, e me coloco inteiramente solidá­
rio com_Q parecer. E numa das poucas vezes, 
desta vez não fico com o Senador Jamil Had­
dad, mas fico com o Pres1dente Fernaildo 
Collor de Mello. 

O Sr. Nelson Carneiro - Concede-me V. 
Ex~ um aparte? 

"-~-sl<.l\fA"ORitiO CORR~Ã:::" éômo 
maior prazer, nobre S.enador Nelson Carnei­
ro" 

O Sr. Nelson Carneiro- Essa transferên­
cia:, nobre-sen·ããof Mãu-ri.cú) COrrêa, é ino­
portuna. Anuncia-se que, e'!l1992, milhares 
de cidadãos~ de todo o mundo_ virão ao Brasil 
para a Conferência cj.o Meio Ambiente. Por 
que retirar a sede da Embratur nesta hor_a 
em que o Rio de Janeiro se prepara para 
acolher todos esses visitantes, esses turistas? 
Por que retirar neste momento a sede da Eril­
bra_tur do Rio de_ Janeiro? Isso não pode ser 
feito, no ponto de vista de V.Ex.', sem uma 
maior preparação, quando houver aqui casas 
para abrigar esses funcionários, quando os 
funcionários puderem chegar aqui com as 
mesmas vantagens com que chegaram os pio­
neiros da cidade, que tinham vencimentos 
em dobro. Um funcionário da Embratur ga­
nha, em média, 60 a 70 mil cruzeiros. Em 

, Brasília, V. Ex• c<>nhece melhor do que eu, 
não há nem quarto de empregada que possa 
abrigar essas fatm1ias. Então, por que é que 
vamos criar esse problema social na vésp~ra 
de uma conferência interriilcional, que reúne 
o mundo inteiro e liderada pela ONU? Não 
há pressa para iss-o, é um assunto para se 
discutir tranqüilamente em outra oportuni­
dade. 

O SR. MAURíCIO CORREA- Sr. Presi· 
dente, a transferência da sede da Embratur 
para cá não implica na transferência de todos 
os serviços que existem na Embratur no Rio 
de Janeiro. Aqui vai ficar Localizada a DiretO· 
ria; evidentemehte e é uma exigência, o cum­
primento do próprio programa governamen­
tal, administrativo de centralizar na Capital 
da República a sede dos grandes órgãos, mes­
mo porque o acesso, enfim, as relações que­
devem existír entre os administradores subal­
ternos e os órgãos superiores tudo indica que 
será em Brasília. 

Acredito que, ao se realizar essa Confe­
rência do Meio Ambiente no Rio de Janeiro~ 
não haverá risco de que essa conferência seja 
diminuída, porque· a Embratur venha a se 
transferir para Brasflia. 

De modo que, Sr. Presidente, concluindo, 
manifesto-me favoravelmente ao parecer do 
nobre Relator, no sentido de que a sede da 
Embratur, como a sede do Congresso, a sede 
da Presidência da República, a sede dos po­
deres da 'República, enfim, que os órgãos pú­
blicos estejam aqui. Se o BNDES não veio 
ainda para Brasília vamos fazer um projeto 
para transferi-lo. 

Us brasileiros têril que se dirigir a Brasília 
para resolver os seus problemas na parte ad­

- m:ihistrativa e não ao Rio de Janeiro. Vão-se 
dirigir ao RiO de Janeíro para ver o carnaval, 
o futebol, abraçar o Senador Nelson Carneiw 
ro, enfim, conviver com aquela delícia, mas 
vamos centralizar a adminiStração na Capttãr 

. da Repdblica. 

---Foi isso que norteou Juscelino Kubitschek 
·a-firzê"-lã,ãCOOStriii-Ia. E foi assr-mque pen­
sava até o patriarca, quando, nas memórias 
e apontamento enviados a Portugal, preco­
nizava a instalação da Capital da República 
no Planalto Central. 

Q SR. PRESIDEmE (Pompeu de Sousa) 
-_:Encerrada a discussão, passa-se ã votação 
do Projeto, sem prejuízo da emenda. 

Em votação. 
O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 

a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Para encaminhar a votação, concedo a pa­
Iavra ao nobre Senador, Líder do PMDB, 
Ronan Tito. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• UI, DE 1990 

(N~ 5.429/90, na Casa de origem) 

De_ iniciativa do Senhor- Presidente da 
Rep~bli~ 

Dá nova denominação à Empresa Bi-a­
sileira de Turismo - EMBRATUR, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l'·' A Empresa Brasileira de TuriS­
mo- EMBRATUR, autarquia especial, cria­
da nos termos do art. 11 do Decreto-Lei n'·' 
55, de 18 de novembro de 1966, passa a deno­
minar-se EMBRATUR- Instituto Brasilei­
ro de Turismo, vinculada à Secretaria do De­
senvolvimento Regional da Presídênda ·-aa 
República. 

Parágrafo único, A Embratur tem sede e 
foro na ~~dade de Brasília, Distrito Federal. 

Art. 2" A EmbraÍur tem por finalidade 
formular, coordenar, executar e fa:zer execu­
tar _a política nacional de turismo. 

OSR.RONANTITO(PMDB-MG.Para Art. 3• Compete àEmbratur: 
encaminhar a votação. Sem revisão do ora- I-propor ao Governo Federal normas e 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, por medidas necessárias à execução da política 
razões muito diferentes das apresentadas pe- nacional de turismo e executar as decisões 
lo Senador Leite Chaves, acho também que, que. para esse fim, lhe sejam recomendadas; 
mais cedo ou mais tarde, devemos ter a dire- 11 -estimular as iniciativas públicas e pri-
ção da Embratur aqui em BraSítfa. vadas1 tendentes·a-ae~~volver o turismo in-

No entanto, também são ponderáveis as ·têfrio e o do exterior para o Brasil; . 
razões apresentadas pelos Senadores Nelson 111- promover e divulgar o turismo nacio-
Çaiiieirô e Jamil Haddad. Por que, que nesse na!, no País e no exterior, de modo a ampliar , 
momento de contenção de despesas e de difi- o ingressO e a circulação de fluxos turísticos, 
culdades, se quer um projeto de última hora no território brasileiro; 
para fazer essa mudança, que eu diria inevitá­
vel? Eta terá que vir, como também deverá 
ser inevitável a transferência do BNDES para 
cá. 

Não vejo outra razão, a não sei- para aco· 
moda_r as necessidades ou o conforto do futu­
roPres!dente, para que ela tenha que vir i.me~ 
diatamente para Brasília. 

Por isso, mesmo, em homenagem aos no· 
bres Senadores Jamil Haddad e Nelson Car· 
'neiro eu, pessoalmente, encamínhO-a votação 
à emenda do Senador Jamil Haddad pessoal­
mente. 

Minha Bancada fica livre para votar da ma­
nerr·ã·que achar mais conveniente. Sei, e que­
ro iCpetir, que será inevitável essa transfe­
_rência, como também será inevitável a trans­
ferência do BNDES para Brasília. 

Brasília é a sede_, é a Capital Federal e 
aqui deveremos ter a sede _de todos os orgaM 
nismos públicos federais. Nesse momento é 
inoportuno e, por isso mesmo, acompanho 
o Senador Jamil Haddad na sua emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação o projeto, sem prejufzo da 
emenda. 

Ós Srs. Senadores que o aprovam queiram 
pennanecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

IV- analisar o mercado turístico e plane· 
jar o seu desenvolvimento, definindo_ as 
áreas, empreendimentos e ações priorítãrias 
a serem estimuladas e incentivadas; 
V- fomentar e financiar, direta ou iridire­

tamente, as iniciativas, planos, programas e 
projetos que visem ao desenvOlVimento da 
indústria. de turismo, controlando e coorde­
nando a execução de projetos Considerados 
como de interesse para a indústria dp turis· 
mo; 

VI- estimulare fomentar aam'pliação, di­
versificação, reforma e melhoria da qualida­
de da infra-e~:>trutura turística nacional; 

VII -definir cdtérjos, analisar, aprovar e 
acompanhar os projetos de empreendimen­
tos turísticos que sejam financiados ou incen­
tivados pelo Estado; 

VIII- inventaiiai', hierarquizar-e ordenar 
o uso e a oCupação de áreas e locais de inte­
resSe tUrístico e estimular o aproveitamento 
turístico dos recursos naturais~ cvltur_ais que 
integram o património turístico, com vistas 
à sua preservação, de acordo oom a Lei n" 
6.513, de 20 de_dezembto de 1977; 

IX- estimular as iniciativas destin8.dãs a 
preservar o ambiente natural e a fisionomia 

·social e cultural dos locais turísticos e das 
populações afetadas pelo seu des"etivolvimen-



8570 Terça-feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç!!o II) Dezembro de 1990 

to, em articulação com os-demais órgãos e 
entidades compete_ntes; 

X -cadastrar as empresas, classificar os 
empreendimentos dedicados às atividades tuw 
rísticas e exercer- função fiscalizadora, nos 
termos da legislação vigente; 

XI -promover, junto às autoridades com­
petentes, os atos e medidas necessários ao 
desenvolvimento das atividades turísticas, à 
melhoria ou ao aperfeiçoamenliO dos serviços 
oferecidos aos turistas e à facilitação do deslo­
camento de pessoas no território nacional, 
com finalidade turística; 

XII- celebrar contratos, copvénios, acor­
dos e ajustes com organizações e entidades 
públicas ou privadas naciomtis, estrangeiras 
e internacionais, para a realização dos seus 
objetivos; 

XIII- realizar serviços de consultoria e 
de promoção destinados ao fomento da ativiw 
dade turística; 

XIV- patrocinar eventos turísticos; 
XV·- conceder prêmios e outros incenti­

vos ao turismo; 
XVI- participar de entidades nacionais e 

ioternacionais de turisrrio. - -
§ 1~ São transferidos para a Embratur o 

acervo documental, as atribuições e compe­
tências do extinto Conselho Nado na i de Tu­
rismo - CNTur. 

§ z~ A liberdade do exercíciO-e a explo­
ração de atividades e serviços turísticos, nos 
termos do Decreto-Lei.nn 2.294~ de 21 de 
novembro de 1986, não excluem a sua fiscali­
zação nem a obrigatoriedade ae prestar as 
informações necessárias à organização doca­
dastro a que se refere o inciso X deste artigo. 

§ 3~ Os convênios celebrados com órgãos 
da Administração PúbHca poderão dispor so­
bre a transferência de atribuições para o exer­
cício de atividades relacionadas às firialidades 
da Embratur, em especial as funções de fisca­
lização e arrecadação de suas receitas. 

Art. 4o A Embratur será administrada 
por um presidente e três diretores, nomea­
dos, respeCtivamente, pelo Pre. ídente da Rew 
pública e pelo Secretário do Desenvolvimen­
to Regional e demissíveis ad nuti,Jm. 

Art. 5a o provimento de cargos ou em­
pregOs do Quadro Permanente do Pessoal 
da Embratur será feito mediante concurso 
público de provas, ou de provas e títulos, 
ressalvad,as as nomea _,.ões para cargos ou fun­
ções de confiança, de livre nomeação e exow 
neração. 

§ l'' O Presidente da República, à vista 
de propo-sta do Secretário do Desenvofvi­
mento Regional, p(">~~erá autorizar a contra­
tação de profissionais especializados para 
atender necessidade temporária de excepcio­
nal interesse para os serVíÇõs da autarquia. 

§ 2~ A proposta do Secretário do Desen­
volvimento Regional justificará a necessida­
de da contratação, indicará o número dos 
profissionais a serem contratados, os critérios 
de escolha, o prazo de duração dos contratos, 
que não será superior a doze meses. o mon­
tante das despesas e a disponibilidade de re­
cursos. 

Art. 6° Constituem recursos da Embraw 
tur: 

I - dotações que lhe forem consignadas no 
Orçamento da União; 
ll- receitas de qualquer natureza prove­

nientes do exercício de suas atividades; 
IH- rendas de bem, patrimoniais ou o 

prodUto da sua a_Iíenação na forma da legisla­
ção pertinente; 

IV cmpr-éstllriOs, auxílios, subvenções, 
contribuições, doações; 
V- transferências de outros órgãos da 

Administração Pública Federal; 
VI- resulta-dos de aplicações financeiras, 

na forma da legislação pertinente; 
VII - remuneração de serviços provenien­

tes de_financiamentos; 
VIII- produto de multas decorrentes do 

exercício da fiscalização; 
IX...:.._ outras receitas eventuais. 

Art. 7? _São extensivos à Embratur os pri­
vilégios processuais da Fazenda Pública, em 
especial os relativos à cobrança dos seus cré­
ditos, custas, prazos, prescrição e decadên-
cia. -· · 

§ 1~ As importâncias devidas à Embra­
tur, a qualquer título, inclusive penalidades, 
não pagas nos prazos estabelecidos serão 
d.tualizadas na data do efetivo pagam~nto de 
acordo com o índice da variação do BTN 
Fiscal e .cobrados com os seguintes acrésci­
mos: 

a) juros de mora, na via administrativa ou 
judícial, contados do mês seguinte ao do _ven­
cimento, à razão de um por cento, calculados 
na forma da legislação _aplicável aos tributos 
federais; 

b) multa de mora de vinte por cento. redu­
zida a dez por cento, se o pagamento for 
efetuado até o último dia útil do mês subse­
qüente àquele em que deveria ter sido feito; 

c) encargo de vinte por cento, substitutivo 
da condenação do devedor em honorários de 
advogado, calculado sobre o total do débito 
inscrito como dívida ativa, que será reduzido 
para dez por cento, se o pagamento for efeti­
vado antes do ajuizamento da execução. 

§ 2~ Os juros de mora não incidem sobre 
ó valor da multa de mora. 

§ 39 Os débitos com a Embratur, sem 
prejuízo da respectiva Hquidez e certeza, po­
derão ser inscritos em dívida ativa pelo valor 
expresso em Bônus do Tesouro Nacional -
BTN ou BTN Fiscal. 

§ 4\' Em casos excepcio-nais, observados 
os critérios fixados na legislação tributária, 
poderá o Presidente da Embratur autorizar 
o parcelamento de débitos. 

Art. go O inciso If do art. 5? da Lei n'' 
6:505, de 13 de de.zembro de 1977, passa a· 
vrgorar com a segurnte redação; 

"Art. 5" .................................. . 
II -multa de valor equivalente a até 

três mil e oitenta e cinco Bônus do Te­
souro Nacional- BTN; 
;; ............................ ;.~ ............. -...... -

Art. 9" O inciso I do art. ·24, d~"! Lei nn 
6.513, de 20 de dezembro de i977, pa~sa a 
vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 24 ............................... -~ ....... . 

r- multa de valor equivalente a até s_eis 
mil cento e setenta Bônus do Tesouro Naciow 
nal-BTN; 

Art. 10. O capta do art. 16 do Decre­
to-Lei D 6 1.4$9, de 30_ de dezembro de 1975, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"f).rt. 16. O funcionamento e as 
operações do Fungetur observarão os se­
guintes princípios: 

Art. 11. Os salários dos servidores da 
Embratur serão reajustados nas mesmas épo­
cas e condições dos reajustamentos conce­
didos aos servidores públicos. 

Art. 12. Os atuais Presidentes e Direto­
res da Empresa Brasileira de Turismci- EM­
BRA TUR ficarão investidos, na data da pu­
blicação desta lei, em iguais- cargos da autar­
quia. 

Art. 13. Fica ratificado o Fundo Geral 
de Turismo- FUNGETUR, criado pelo Dew 
ereto-Lei no 1.191, de 27 de outubro de 1971, 
nos termos do disposto no art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 14. O Regimento Interno da Em~ 
bratur, aprovado pelo Secretário doDesen­
volvimento Regional, disporá sobre a organi­
zação e o funcionamento da autarquia, bem 
como sobre a competência e as atribuições 
do presidente e dos diretores e de suas substi­
tuições nos casos de vacância, ausências ou 
impedimento. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação 

Art. 16 Revqgam-se o Decreto-Lei n~ 
55, de 18 de novembro de 1966, o § 2~ do 
art. 11 .do Decreto~ Lei o? 1.191. de 27 de 
outubro de 1971, o § 2~ do art. s~ e o art. 
9'.> da Lei O!' 6.505, de 13 de dezembro de 
1977, o§ 2" do art. 25 da Lei n~ 6.513, de 
20 de dezembro de 1977, o parágrafo único 
do art. 1n do Decreto-Lei no 2.294, de 21 de 
novembro de 1986, e demais disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Vamos agora submeter à votação a emen­
da. 

Em votação. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, peço 
-a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Tem a palavra o nobre Senador Jamil Hadw 
dad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do oraw 
dor.)- Sr. Presidente, diante da argumenw 
tação que foi feita, inclusive pelo Senador 
Ronan Tito agora, ficamos sabendo que não 
há urgência para essa transferência. Inclu­
sive, Sr. Presídente, quero deixar bem claro 
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que mio estamos sendo consultados, todas 
as lideranças deveriam ser consultadas sobre 
as matérias que iriam_ entrar na Ordem do 
Dia nesse final de ano. Fomos surpreendidos 
ao verificar que essa maté!ía havia entrado 
na Ordem do Dia. 

Qual a urgência, Si. Pies.iCfente? Há uma 
sede própria no Rio de Janeiro, os funcio­
nários, desde a fundação da Embratur, lá re-­
sidem e não há local para eles residirem aqui 
em Brasília, Se eles foreni pagar aluguéis com 
vencimentos médios de 70, 80 mil cruzeiros, 
não poderão sobreviver em Brasfiia. Eles te- -
rão que renunciar aos seus empregos, aban­
donando-os. 

E o que é piOr, Sr. Presidente, não queria 
levantar esse fato, porque não tenho provas, 
e não gosto de levantar fatos sem_provas. 
Mas o que saiu publicado nã iffipiirisa é de 
que pessoas, ligadas ao presidente da Embra­
tur, têm uma agência de turismo em Brasília, 
o que facilitaria, na realidade, os seus negó­
cios aqui. 

Faço esse apelo ao Plenário, porque não 
é urgente, não é relevante a transferência 
da sede da Embratur para Brasília, o Senador 
Nelson Carneiro fez uma colocação perfeita, 
vai-se realizar no Rio de Janeiro em 1992, 
o Congresso Mundíai de Ecologia para tratar 
de problemas do meio ambiente. A sede, pa­
ra esse congresso, é no Rio de Janeiro. E, 
nesse momento, faz-se essa transição, tira-se 
a Embratur de lá, e novos quadros _de pessoas 
vão ter que ser constitufdos, e mediante con­
curso, porque muitos não virão, enfim, Uma 
série de problemas serão criados. -

De modo que faço um apelo, neste momen­
to .• para que a emenda seja feita e volte à 
Câmara. Seja discutido, com tranqüilidade, 
no princípio do próximo ano e, posterior­
mente, o que a ma.ioria decidir é o que deve 
prevalecer dentro do Congresso. · -

Era o que queria colocar neste momento, 
Sr. Presidente. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Tem a palavra o nobre senador 

O SR. MAURíCIO CORRtA (PDT- DF: 
Para encaminhar a. votação. Sem revisão do -
orador.) - Sr. Presidente, se as lideranças 
se entenderem de que estã.Dão -euma-questão 
de urgêncía, estou de pleno ã.cordo em que 
a matéria seja reexaminada por ilós e, aí, 
avalíaríamos m.elttor, pois entendo que não 
se tr~ta de matéria urgente. Agora, se não 
tiver condições mais a.e adiar,_ se não-houver 
renúncia de assinaturas- se houVer- retirada 
de assinaturas, pode - mas, se_ não houver, 
temos que votar ... 

O SR. PRESIDENTI;; (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Maurício Corrêa, não" pO­
de ser retirada, infelizmente não há condição 
de se retirar, de vez que a urgência já fot 
aprovada regimentalmente, e não há como 

'· retirá-la. 

O Sr. Leite Cbaves--:- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Tel!l a palavra V, Ex•· 

O SR. LEITE CHA VES(PMN- PR. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão dÇ ora­
dor.)- Sr. Presíden-te, esse Projeto de Lei, 
que tem aqui o n" 5.429, é de iniciativa do 
Presidente da República. 

O_ Presidente foi eleito dentro de determi~ 
nadas promessas de campanha. E o sentido 
da transferênda não é só o de dar cumpri~ 
menta à Constituição, centralizar em Brasília 
os órgãos do Governo, as cúpulas decisórias 1 

como, também, Sr. Presidente, dar uma nova 
definição turístíca â política do Governo. 
Tanto é que essa questão funcional não have­
rá de impressionar pois muitos desses fundo~ 
nários Óão virão para Brasilia. Não virão por­
que muitos deles vão aposentar-se, porque 
muitOs dele~ não têm condições de enfrentar 
novas despesas nessa fase, mas é bom até 
que assim ocorra, porque eles terminam uma 
determinada fase turfstica. 

O próprio projeto estabdece no art. so: 

Art. s~ O provimento de cargos ou 
empregos do Quadro Permanente do 
_Pessoal da EMBRATUR será feito me­
dianté coriclii'so piíblicó de- provas, Oli 
de provas e títulos, ressalvadas as no­
meações-para cargos ou funções de con­
fiança, de livre nomeação e exoneração. 

. , § ~,, 0. Presidente da República, à 
vista de proposta do Secretário do De­
senvolvimento Regional, poderá autorí­
zar a contratação de profíssionais espe­
cializados para atender necessidade tem­
porária de excepcional interesse para os 
serviçoS da autarquia, 

§ 29 A proposta do Secretário do 
Desenvolvimento Regional justificará a 
necessidade da contratação, indicará o 
número dos profissionaiS a serein contra­

.. tados, os critérios de escolha, o pra_zo 
.-de duração dos contratos, que não será 
superior a doze meses, o montante das 

_despesas e a disponibilidade de recursos. 

Então, Sr. Presidente, quer-se dar uma no­
va filosofia, porque o Pa(s é, hoje, objeto 
da -curiosidade ínternacional. Se a polftíca é 
formulada aqui, não tem sentido- deiXar-se 
um presidente da Embratur e seus diretores 
p.o Rio, deslocados da nova realídade, inclu­
sive da alçada e da vigilância dos seus superio­
res. Os j)róprios funcionários da Embratur, 
que estão no Rio, V. Ex• sabe o que é que 
eles fazem? Eles fazem pouca coisa, Sr. Pre­
sidente. NJo porq~,e não tenham disposição, 
mas mesmo qUe tivessem, eles não _têm maior 
qualificação, do que levar um turista,- que 
aliás,-nem que-r bs serviço:. dele~-. a Lapa. 
ao Cristo Reden.tor, onde não yão mais de 
uma. ou duas vezes. Então, ele!-! e~t.ão de-:.lo­
éaôos. eles estão em outnls funções. Aqui, 
-eã função de cúpula, o:. funcionário:. de lá 
_permanecem na agência, que a Embratur ha­
verá de ter no Rio de Janeiro. 

Com isso, não se quer penalizar o Rio de 
Janeiro. Mas não se quer, por conveniência 
funcional, destruir-se o turismo nacional. 
Como não se admitir e, também, que a Petro­
brás, por conveniência apenas de uma sede, 
permaneça no Rio de Janeiro, como a Ordem 
quis permanecer, como outros órgãos perma­
neceram, ficanco inteiramen~e desligados dos 
interesses nacionais, e foram-destruídos como 
o IBC e o IA A. Eles ficam reduzidos àquela 
influência, pensando que o Brasil é aquilo. 
Quando o Brasil h9je é a visão que parte 
de Brasilia. Então, Sr. Presidente, essaeril.ertM 
da seria funesta. Ora, se uma das' fínaHdades 
principais é sediá-la aqui, para se dimensio­
nar às. novas finalidades, à nova política do 
turismo, como, sorrateiramente, se suprime 
uma emenda dessas em manter-se a Embra­
tur no vicio, que é deslocada dQ seu ponto 
fundamental que é a sua sede em Brasnia? 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-A Presidência alerta ao Ptenário que esta­
mos encaminhando votação. Portanto, Çada 
orador tem 2 minutos t:: meio e cada partido, 
apenas um orador. 

O Sr. Ronan Tito- Peço a palavra, Sr. 
Presidente, como Líder, para encaminhar a 
votação. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-O PMDB não falou ainda. 

. Concedo a palavra ao nobre Senador Ro­
nan Tito, como Líder. 

O SR,. RONAN TITO(PMDB--; MG. Co' 
mo Líder. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, estamos travando aqui a famOsa 
batalha de Itararé- Embratur. 

sf. Presidente, a léi que constitui a Embr~­
tur, no seu__art. n, §~o reza: 

"A sede da Embratur será na Cidade 
do Rio de Janelio, Estado da Guana· 
bara. até que o Poder Exe·cutivo ã fiXe, 
em defini-tivo, em Bras!1ia." 

Sr. Presidente, não há necessidade nem de 
autorização legislativa. O Presidente daRe­
pública, à hora que quiser, a transfere-para 
cá. Estamos travando uma batalha de Itararé. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite-me V. 
Ex' um aparte? 

O SR. RONAN TITO- Pois não. 

O Sr. Maurício Corrêa - ACont"eC~ que 
essa lei revoga a outra. A _outra lei passa 
a não exi~tir mais. Então. essa prerrogativa 
que tem o Presidente de fixar _a transf~rência, 
quando quiser: não vai existir rilãis. 

O SR. _TONAN TITO- O aparte Uo Sc:na­
dor Maurício Corrêa tem toda pertinência, 
S. Ex· tem_raz~_o, porque se e-:.~;1 )ei for rcvo· 
gada, al.;:i _anterior, a da criação da Emhratur, 
for revogada por essa lei.que aprovamos hoje, 
então, o ~ 1 ·do art': ·11 não permanece. 

De maneira que, a partir de~tt: momr.:nttl ... 
pa':>SO a votar com o Relator Mauro, Bene­
vlde~. 



8572 Terça-feira 18 DIÁRIO DD CONGRESSO NACIONAL (Seção I1) Dezembro de 1990 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-Vamos, então, passar à votação da emen­
da. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra a V,_ Ex•. O partido 
de V. Ex~ não falou ainda. De forma que 
V. Ex~ tem dois minutos e meio.-- · 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA(PST 
- ES. P~la ordem. _Sem_revisáo do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, oUvi alguns 
pronunciamentos com atenção e, infelizmen­
te, não estava presente a alguns outros por 
força das minhas atividades. 

O pronunciamentO do -e-minente Senador 
Maurício Corrêa pareCe-me o Iíüi.ÍS acettãdo. 
Realmente é para cá mesmo que d_e_ve vi}' 
a Embratur. Tenho a impresSão de que, com 
isso, concordam até os que estão hoje nesta 
sessão, se posicionado, eventualmente, con­
tra, porque acham que é apenas uma questão 
de tempestividade o deslocamento da Embra­
tur para cá. Mas todos concordam, _que de 
modo definitivo, no futuio, ela deva vil--para 
cá. 

Com essas ponderações do eminente Senã­
dor Ronan Tito, realmente a própria lei que 
criou coloca claramente isso: a sede da Em­
bratur será no Rici de _Janeiro até que O Poder 
Executivo a fixe·em Oefimtivo em Brasília. 

Sr, Presidente, estamos diante de um pro-

Estou tomando como compromisso, emi­
nente Senador Jamil Haddad, a aprovação 
ou a retificação do acordo que fizemos ante­
riormente, ou seja, o da aprovação da taxa 
rodoviária, dos crédi_tos. Enfim, todo o acer­
vo que se encontra para ser votado subse­
qüentemente. 

De maneira que deixo a questão em aberto, 
Para a Bancada do Governo considerar como 
entender melhor. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. JAMIL HADDAD(PSB - RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, quero deixar bem claro que nós, que 
obstruímos aquela matéria no sábado, o fize-
1JlOS porque queríamos marcar a nossa posi­
ção, mas estamos aqui, hoje, prontos a conti­
nuar a marcar posição, mas não para pedir 
verificação. Já- dissemos isso aqui, inclusive, 
no caso em tela da taxação sobre os combus­
tíveis, e podemos ir ao Judiciário argüir a 
inconstitucionalidade da matéria. Não obs­
truirerD.o_s_ a-q_U.i, mas não posso admitir, como 
t~m_bém o Senador pelo Rio de Janeiro, Nel­
son Carneiro, que sej? discutida u_ma pauta 
em que entre um assunto de grande interesse 
para o Rio de Janeiro e não sejamos ouvidos. 
Na realidade, causa-nos constrangimento. 

blema que acho que é muito pequeno. Todo O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
o restante do texto vai sendo pacificame!lte -A Presidência congratula-se com o espírito 
aprovado, pela Casa. J)úbHco do nobre Senador Jamil Haddad. 

Procurei o Senador Jamil Haddad e ele 
sustenta, com intransigência, o seu ponto de O SR. JÓSÉ IGNÂCÍO FERREIRA- Sr. 
vista. Estou_ obtendo do Senador Jamil Had- Presidente, peço a palavra pela ordem. 
dada compreensão para comas-demais m~té· O SR .. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
rias do Governo, porque, inClusive, essa ma- - Coci.cedo a palavra a V. Ex• 
téria se incluí, num contexto mais amplo, no 
examequefizemos-oSenadorRonan Tito, -O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA(PST 
eu, 0 Senador Marco Maciel e 0 Senador ·- ES:Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
Fernando Henrique Cardoso. -- ----:-· Sr, Presidente, há- uma ponderação dos 

Alude, aqui, 0 Senador Jamil Haddad que emine-ntes-Senadores B,onan Tito e Jamil 
os senadores do Rio de Janeiro náo foram Haddad que perfilho, no sentido de que, se 
ouvidos. Considero essa questão a que alude há base regimental, é conveniente uma ligeira 
0 eminente Senador JamH Haddad. Os sena- sUspensãO da se~ão, para nos entendermos 
dores do Rio de Janeiro não foram ouvidos. quanto a esse aspecto. Resolveremos a ques-
Realmente, em Brasília anda-se, anda-se e tão e a superare~os, se Deus-quiser. 
nunca se chega na praia. Reconheço que é O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
complicado. Deseja-se, pelo menos tempo~-~- -Desde que ligeirfssima, uma vez que temos 
riamente, que a sede da Embratur fique rio três sessões extraordinárias e o Congresso 
Rio de Janeiro. ---- -- - - --NaciOnal está convocado para as 14 horas. 

Sr. Presidente, quero de público, aqui dar O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA-
conta de que me entendi com os eminentes 
Senadores Jamil Haddad, Alfredo Campos, Muito obrigado a V. Ex• 
e, presumo, até, com o eminente Senador O Sr. -José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
José Paulo Bisol. Porque havia uma intransi- a palavra pela ordem. 
géncia, ontem, com relação à questão d~ taxa 0 SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
rodoviária. Considero da mãior importância 
essa questão. -- ~Concedo a palavra a V. EX' 

No Parlamento, também se transige. Não OSR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB- RS. Pela 
posso querer tudo. Tenho _que admitir essa ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
transigência. dente, peço a V. Ex• que leia o texto da emen-

Coloco, portanto, esta questão. D~i;tc? -em da do_S.enador Jamil Haddad, porque o que 
aberto para os Srs. Seriadores a questão da diz a emenda é muito importante, a precisão 
votação dessa emenda do Senador Jamil Had- do.s termos é que vai esclarecer muito dos 
dad. votos que vão ser dados neste momento. 

O SR. PRESIDENTE( Pompeu de Sousa) 
-Diz apenas o seguinte: "Suprima-se o pa­
rágrafo único do art. 1 "" 

O SR. JOSE FOGAÇA - Creio que esse 
é o problema. Pelo fato de ser a emenda 
supressiva não dá alternativas, ou seja, revõ-­
ga-se o art. 11 do decreto-lei que criou a Em~ 
bratur, que permitia ou estabdecia ao Presi­
dente da República que haveria de deslocar 
a sede da Embratur para Brasi1ía, assim que 
isso fosse possível. 

O Decreto-lei n" 55, de 18 de novembro 
de 1966, que criou a Embratur diz no seu 
art. 11, § 2': · 

"A sede da Ernbratur será na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Guana­
bara, até que o Poder EXecutivo ·a fi_xe 
em definitivo em Brasília." 

Dava competência ao Presidente da Repú­
blica. 

Como essa lei vai revogar o decreto, sUpri­
mindo-se o que diz o projeto de lei que esta­
mos votando, ficamos sem nenhuma saída, 
ou melhor, a própria Câmara dos Deputados 
ficaria sem nenhuma saída, a não ser a de 
restaurar o texto original. A meu ver, Sua 
Excelência não está dando uma solução plau­
sível, que viabitize um acordo. Remete-nos 
contra a parede. Ou votamos "sim", ou vota­
mos "não"-

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- É exatamente o que acontece; é nessa in­
junção- que estamos sendo cofocados regi­
mentalmente, nobre Senador José Fogaça. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, p-eço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. JAMIL HADDAD(PSB- RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, para que se chegue a um acordo, dian­
te da colocação feita pelo Senador José Foga· 
ça, colocar-se-ia na redação final "fica revo­
gado o decreto-lei, ressalvado o § 2~ do art. 
11". 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Emenda de 
redação. 

O SR. PRESIDENTE(Pompeu de Sousa) 
- Parece-me, entretanto, que não é bem 
emenda de redação. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Carneiro. 

O SR. NELSON ·CARNEIRO (PMDB -
RJ. Peta ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, há um problema: esse texto 
é pior do que a lei, porque renova o poder 
de o Presidente, sozinho, ~em dar satisfações 
ao Legislativo, decretar a transferência para 
Brasília. Então, é muito mais amplo do que 
quer o projeto. No projeto, a transferéncia 
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vairesultardeumalei;nessetextorenovamos O SR. NELS"ON CARNEIRO- Ouço V. 
.o poder de ?rbftrio do Poder Executivo para Ex~ 
transferir. E muito mais fácil para o Poder . . 
Executivo transferir, estando autorizado para O Sr. Ronan Tito - J7~tá perfetto, Sen~a-
isso. _ . _ ~ ... <!~o entanto, se permtttrmos a aprovaçao 

Peço a atenção do nobre Senador Jamil da L:t n\' 6.5ll,; revogando t_odo o decreto 
Haddad, porque a emenda, ora discutida, é antenor, o de n-55, o que vat_ocorn:r é que 
'pior ainda do que soneto, porque agora n-em fica sem a fixaçao da sede_: e ~sto_n~~ ~ode 
a Câmara precisa ser ouvida. oc~. Como é que V. Ex- vat permttir tsso, 

sem cnar ... 
O Sr. Jamil Haddad- Nobre Senador Nel­

son Carneiro, V. Ex' não entendeu. 
O parágrafo é retirado apenas com a apro­

vação dessa lei, revoga-se o anterior. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Como se 
pode fazer isso em emenda de redação? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa. 
Fazendo soar a campanhia.)- Continua com 
a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Esclareço. 
Sr. Presidente, que a emenda que ora se suge­
re é pior do que o soneto. 

Agora, retirado essê dispositivo, o que fi· 
ca? O Presidente da República pode, hoje 
mesmo, transferir a -Embratur- para Brasl1ia 
porque não há nenhuma proibição. Fica pre­
valecendo aquele texto que diz que cabe a 
ele transferir a sede da empresa. 

Não se diz que "o Congresso", diz-se ape­
nas "o Poder Executivo", A qualquer mo­
mento, o Presidente da República pode, com 
apoio no texto anterior, transferir a sede da 
Embratur para cá. Chamaria a atenção dos 
que querem manter ... 

O Sr. Huriiberto Lucena- Permite-me V. 
EX" um aparte, nobre Senador Nelson Cai-­
neiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO - P~~ náo. 

O Sr. HUõliJEirto Lucena- veja bem, se 
for aprovada a emenda do nobre Senador 
Hamit Haddad, sem a emenda de redação 
proposta a Embratur fica sem sede: nem em 
Brasília nem no Rio de Janeiro. 

O Sr. PRESIDENTE (Pompeu de S-ousa) 
-A Presidência adverte -qUe o orador está 
falando pela ordem. Não pode haver aparte. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Ao menos 
se se dissess_e "até que o Poder Legislativo" 
ou ~~que uma lei fixe" muito bem. Ma::> está 
se-dando â pessoa do Presidente da República 
o direito de_ fixar a sede da empresa e, desta 
maneira, ele sozinho pode fazer essa fixação, 
não precisa mais ouvir o Legis-latívo. 

É melhor, então, deixar a-emenda que já 
está feita. Ao inVés de ser uma -decisão do 
Executivo, f.ica logo uma decisão do Con­
gresso. 

Quero acentuar que hoje e::;tamos dizendo 
que terá ou não sede em qualquer lugar. O 
texto que se pretende é pior, porque não é 
o Legislativo que está fixando a sede da Em­
presa. mas somente a pessoa do presidente. 
Hoje mesmo. Sua Excelência-pode bàixar de~ 
ereto fixando a sede_em Brasilia. 

O Sr. Ronan Tito- Permite-me um apãr­
te. nobre Senador? 

O SR. PRESTD.tNTE {Pompeu de Sousã. 
Fazendo soar a campainha.) -A Presidência 
cumpre o dever de assinalar que, na verdade, 
essa emenda _que se está apresentando não 
é bem de redação, nem caberia; aliás, con­
sulto a ·comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania Se essa emenda é de redação, por­
que isso vai para a Câmara dos Deputados, 
que, amanhã, poderá também nos enviar um 
projeto nosso com emenda de redação, alte­
rando- não nos manda mais e, sim. direta­
mente! Então, é necessário vigiemos, por­
que. na verdade, se trata de subemenda. 
emenda a emenda. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Sr. Presi­
dente, -qUero concluir, dizendo o seguinte: 
entre rejeitar a emenda do Senador Jamil 
Haddad e rejeitar ou aprovar a sugestão ago­
ra, é melhor deixar o texto porq-ue, ao menos, 
é o Legisla_tivo que está fixando e não se dá 
a uma única pessoa, ao Poder Executivo, o 
direito de, hoje mesmo. determinar que a 
~Oe--seja em~ Brasl1ia, porque é o 9-ue vai 
acontec~r; va1 permanecer o texto antigo que 
diz que o Poder Executivo fixará a sede; en­
tão, ele fixa hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- EStá se configurando que não é ·emenda 
de redação e que, port<Jnto, estamos disc_u­
tindo uma nova emenda e, discuti-la, real­
mente tumultua os trabalho:. .. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. Ex" 
um aparte? 

O SR. NELsoN CARNEIRO _:_Não. posso 
conc~der apartes, porque não serei eu, que 
tenho o dever de cumprir, que Vou afrontar 
o Regimento. _ 

Etn s4ltese, Sr. Presidente, o que quero 
deixar claro é que, entre ser uma decisão 
do Congresso a fixação da sede da Embratur 
e ser uma.decisão unipessoal do Presidente. 
é melhor que seja uma decisão do Congresso. 
Então, os que pensam assim devem rejeitar 
a emenda; agora, aprová~la e renovar ao Po­
der Executivo o poder de fixar essa sede ... 
Ele fixa hoje, já podia até ter fixado. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu _de Sousa) 
-Já que não houve nenhum entendimento, 
passa-sé-à votação da emenda. 

O "Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
não é emenda, mas destaque. Vap1os votar 
um destaque supressivo. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, que~ 
ro deixar bem claro que a argumentação apre­
sentada pelo Senador Nelson Carneiro me 
alertou para que eu não incorresse num erro 
que seria capital, pois, se acaso permanecer_ 

o texto, se não for revogado o dispositivo, 
o Presidente da República, por de_creto, defi­
ne a sede aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-V. Ex~. retiraria a emenda. 

O Sr. Jamil Haddad- Eu passaria recibo 
disso, estou reconhecendo, E estaria l!lqui fa­
zendo o papel de apresentar emenda pensan­
do que seria uma vitória excepCiõOãl e estava, 
na realidad_e, fazendo um jogo do Governo. 

O Sll. PRESIDENTE (PomPeu de Sousa) 
-Nobre Senador Jamil Haddad, V. Ex•, au­
tor da emenda, neste caso a retira? 

O Sr. Jamil Haddad- Não, não a retiro. 
Vou tentar aprovar a emenda. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra para unta questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente; estamos discuindo 
o assunto, mas ninguém atentou para a prin­
cipal razão pela qual o Presidente mandou 
esse projeto ao Congresso Nacional- aliás, 
já está há tempo na Câmara dos De.putados. 
É que a Embratur é uma empresa pública; 
quer dizer, são capitais por ínteresse? Não. 
Ela é empresa pública. E esse projeto a trans­
forma em autarquia. Isso não precisava nem 
de explicitação, mas aqui está colocado, no 
art. 12: 

"Os atuais presidentes e diretores da 
Empresa Brasileira de Turismo-- EM­
BRATUR, ficarão investidos, na data 
da publicação, em iguais cargos da autar­
quia." 

Então, ela passa a ser autarquia. 
Ainda que não houvesse definição de sede 

e foro, eles seriaffi no Rio de JaneiÍ"o. Esta­
mos, então, diséutindO o- (rue é despiciendo. 
Mesmo que houvesse omissão, ela teria sede 
em Brasl1ia. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te, peço a pãlavra para encaminhar votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra a V. Ex•, por dois minu­
tos~ meio, porque o PFL ainda não se mani· 
festou. 

O SR. MARCONDES GADELHA. (PFL­
PB. Para encaminhar. Sem revisão do ora­
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, que­
ro trazer à Casa a informação de que, na 
verdade, a transferência da Embratur para 
Brastlia já aconteceu, através do Decreto no 
99.673, de 7 de novembro de 1990. 

Já foram transferidos para BraSl1ia a Presi­
dência e seus-órgãos subordinados a Diretoria 

_de Administração e Finanças e está em-pro­
cesso de transferência a Diretoria de Marke­
ting e a Diretoria de Economia e de Fomento. 

Penso que estamos navegando contra a ma­
ré e não tem sentido o Congresso tomar uma 
atitude neste_ momento, que contraria a or­
dem natural das coisas. A Embratur~ Sr. Pre­
sidente, é uma autarquia com abrangência 
enorme'; o seu alcance é bem maior do qu_e 
o de um ministério, e com o tempo só tende 
a aumentar. 
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Se V. E~ observar um país como a Espa­
nha, verá que o setor de turismo, d_entro da 
economia, é o mais importante hoje; e isso 
é verdade para o tmlndo todo e irá acontecer 
no Brasil também. A importância do turismo 
só tende a crescer, só tende a formar um 
compartimento autônomo e extremamente 
importante no conjunto da economia. Ora, 
se o turismo tem essa relevância e se vai cres­
:er ainda mais, dentro da formação do Produ­
to Interno Bruto do }?ais, é natural que essa 
transferência para BrasHiã ocon:~. a fim de 
estar junto dos outros centros de decisão do 
País, como foi o propósito de Juscelino Ku­
bitschek e dos que fiiei'am a ConstituiÇão 
de 1891_ e ainda, Sr. Presidente, com todos 
aqueles que sonharam com _a transferência 
da Capital e dos poderes efetivos da Repú­
blica para ocupar o Planalto Central. 

Ora, turismo será um poder fundamental 
dentro da vida económica ·deste País. 

Sr. Presidente, faço esta ponderação no 
sentido de que se atente para esse _detalhe. 
Além de ser esta uma tendência inevitável, 
pelo crescimento da importância do turiSmo, 
o fato já aconteceu e o Congresso não deve 
reverter a situação. Por isso, Sr. Presidente, 
votamos pela manutenção do texto integrai, 
que vai "referendar uma situação já criada por 
decreto. 

O SR. PRESIDENT~ (Pompeu de Sousa)_ 
-O tempo do PFL já está esgotado. 

Com a palavra o nobre Senador Mário Co­
vas. O PSDB não se manifestou ainda. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSD B - SP, Co­
mo Líder, para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: _ _ 

Só tenho umã dó~idã!-Quer~me P"aiéeero 
que esse projeto objetiva modificar a pers:o; 
nalidade juridica da empresa chamada _Em­
bratur, personalidade jurídica essa que estava 
firmada pelo Decreto-Lei n! 55, que diz: 

"É criada a Empresa Brasileira de Tu­
rismo - EMBRA TUR, vinculada ao 
Ministério d"a Indústria e do Comércio, 
com a natureza de empresa públiCã e 
a finalidade de incrementar o desenvol­
vimento da indústria de turismo, e exe­
cutar, no âmbito nacional, as diretrizes 
que lhe forem traçadas pelo Governo. 

§ 1 ~ A Embratur terá personalidade 
jurídica de dire_ito púbfico, patrimônio 
próprio e autonomia administrativa e fi­
nanceira. 

§ 2~ A sede da Embratur será na ci­
dade do Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara, até que o Poder Executivo a fixe 
em definitiVO em Brasília." 

Isso quer dizer que, quando se fez o decre­
to, se definiu a personalidade jurídica da Em­
presa e, entre outraçcoisas, se fixou a sede 
e sob uma personalidade jurídica; agora, este, 
proj"eto altera a personalidade jurídica, eJa 
deixa de_ser empresa, passa a denominar-se 
Instituto Nacional de Turismo, vinculado _ _à 
Secretaria do Desenvolvimento Regional da 
Presidência da República, na qualidade de 

autarquia pública. E como se redefiniu a per­
sonalidade jurídica, é preciso redefini-la em 
todos os seus termos, inclusive indicando a 
sedo::", se~ o que, a partir da aprovação desse 
dispositivo, ninguém ·saberá aonde se dirigir 
para-descobrir a Empresa Brasileira de Turis­
mo - EMBRA TUR, autarquia especial. 

Ora, a emenda apresentada pelo ilustre Se­
nad<?r yisa extin~gtiir o parágrafo único. 

Ein primeiro lugar, a menos que isso fosse 
e~plicitãdo aqui, ao transformarmos a Em­
bratur de empresa para autarquia, ela não 
herda todas as qua1idades que_ tinha, a menos 
que isso esteja explicitado- repito--, inclu­
sive a sua sede, E é por isso que se inc1uiu 
o parágrafo dizendo que a sede e o foro são 

-na- cidade de Brasília, Distríto Federal. A 
partir de agora, elimina-se todo o anterior, 
deixa de existir a empresa Embratur, com 
sede no Rio de Janeiro, com potencialidade 
de transferência para Brasnia, quando o Go~ 

- veillo quis_er fazê-loJ Por outro lado, passa 
a existir a autarquia Embratur, cuja sede tem 
que ser definida, ou então ela está com persa~ 
nalidade jurldica completa. 

Portanto, a emenda não pode excluir opa­
rágrafo; se o fíiei', não haverá definição quan~ 
to à personalidade jurídica integral da Em~ 
bratur. O que se pode fazer é a emenda: 
qonde se lê cidade de Brasília, Distrito Fede~ 
ral". leia-se "Rio de Janeiro". E, aí, a opção 
é entre fixar a sede em Brasfiia ou no Rio 
de: Janeiro. Mas não velo _como se estabelecer 
liína novã- fOriíiulação_, uma nova equação 
quanto _à personalidade jurídica e não se fazer 
isso integralmente. 

Parece~me que a opção, a rigor, que se 
terá que fazer. não é _eliminar o lugar onde 
fica a sede, mas optar - parece-me que é 
a intenção dos dois Senadores do Rio de J a~ 

-neiro -pelo Rio de Janeiro e não por Brasí~ 
lia. É. penso que se resolveria o problema, 
com uma emenda dizendo: esclarecendo, ou 
fica em Brasfiia ou fica no Rio de Janeiro. 
Com isso, teríamos a personalidade nova fi­
xada na íntegra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação a emenda supressiva. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
petmanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de'Sousa) 
- Co_ncedo a palavra ao nobre Senador. 

. O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
órdem: ·sem revisãO do onidOr.) -Sr. Presi­
dente, quero que fique benl claro que não 
houve- cumprimento do acordo de Plenário 
neste momento. 

O Senador Mário Covas ·colocou com per· 
feição; o decreto~lei não dizia nada, já estava 
modificado porque foi criada nova persona~ 
!idade, que é a autarquia, , 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa. 
Fazendo soar a campainha.)- Nobre Sena­
dor Jamil Haddad, é matéria _vencida. 

O SR. JAMIL HADDAD- A partir deste 
momento. vou pensar como agir nesta Casa, 
vou ver como vou agir daqui para a frente, 
porque as palavras não têm sido cumpridas. 

Nós não fomos ouvidos. Quatro Liderao· 
ças nesta Casa decidiram a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-- É matéria vencida, nobre Senador Jamil 
Haddad, lamentavelmente. Vamos conthiuar 
a Ordem do Dia. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. !'I!ESÚJENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para 
uma questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, o Regimento Interno 
do S-enado. no art. 288, Subseção I da Seção 
VI, onde trata do quorum, diz: 

"As deliberações do Senado serão to­
madas por maioria de votos, presente 
a maioria absoluta dos seus membros 
(Const., art. 47), salvo nos seguintes ca­
sos, em que serão: ... 

Portanto, a regra geral, quanto a quorum, 
é a da maioria simples, com presença da 
maioria absoluta. 

Exceções: 

''I..:.._ por-vOto fa-vorável de dois terços 
da composição da Casa .. .''; 

11- por voto favorável de três quintos 
da composição da Casa, proposta de 
emenda à Constituição (Const., art. 60, 
§ 2•); 
III- por voto favorável da maioria 

absoluta da composição da Casa: 
a) projeto de lei complementar (Const., 
art. 69); 

... ;e, 
IV -por voto favorável de dois quin­

tos da composição da Casa, aprovação 
da rião-renõvação da concessão ou per­
missão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens (Const., art, 
223, § 2~);" 

E, finalmente: 
"V- por maioria de votos, presentes 

um- décimo dos Senadores, nos requeri­
mentos compreendidos no inciso III do 
art. 215." 

· Portanto, quanto ao quorum da votação, 
a regra geral é: presença de maioria absoluta, 
votação por maioria relativa; todos os demais 
casos sãb de. quorum especial. Em seguida, 
diz o art. 289: 

"A votação poderá ser ostensiva ou 
secreta." 

E o art. 290: 

"Sera ostensiva a votação das propo­
sições em geral." 

O art. 292 diz que ela- será ostensiva- de 
duas forma_s: simbólica ou nominal. 
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O art. 294 diz o seguinte: 

"0 processo nominal, que se utilizará 
nos casos em que seja exigido quorum 
especial de votação ou por deliberação 
do Plenário, a requerimento de qualquer, 
Senador ... " 

Sr. Presidente, na sexta-feira, havia na Or­
dem do Dia seis projetos· de lei complemen­
tar, dos quais dois _foram aprovados por vota­
ção simbólica. Não pude estar aqui no sábado 
à tarde, mas soube que, naquele dia, foram 
aprovados outros dois projetos de Iei comple­
mentar, ainda por votação simbólica. 

Portanto, a questão de ordem que levanto 
a V. Ex• é a seguinte: está correta a minha 
afirmação de que, pelos arts. 294 e 288 do 
Regimento Interno, qualquer projeto, qual­
quer proposição de quorum especial necessa­
riamente exige a votação nominal? 

O art. 69 da Constituição Federal diz: "As 
Ieís complementares serão aprovadas por 
maioria absoluta.'' 

Mais do que i!isO, o art. 60 da Coristituição 
Federal diz que "a Constituiçáo po-derá ser 
emendada ... ·~ e a_ votação feita com três quin­
tos. 

Se aceitarmos que a lei complementar, que 
temquorum especial taxativo na Constituição 
Federal e no Regimento Interno, pode ser 
votada de forma simbólica, amanhã aceita­
remos por igua( razão- não há nenhum lugar 
na Constituição em que se diga que a emenda 
constitucional t~m que ser votada nominal­
mente, mas, sim, c()m oquorumde 3(5 -ama­
nhã - repito - poderemos também votar 
simbolicamente emenda à Constituição; bas­
ta que o pedido seja feito por líderes que 
representem 3/5 do Plenário. 

Portanto; gostaria de deixar bem claro, 
gostaria de ser esclarecido a respeito, pois, 
se .a decisão for outra, farei recurso ã.õ Ple-
nário. -

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nobre Senador Mário Covas, V. Ex• tem 
plena razão em toda a sua interpretação; en­
tretanto, se tem adotado essa prática costu­
meiramente, há muitoS anos- aliás, em con­
tradição com a posição pessoal do Senador 
que ora preside os trabalhos; mas é algo que 
tem acontecido_nesta Casa, infelizmente. En­
tretanto, o assunto anterior é matéria venci­
da, a emenda foi rejeiiã.da. 

O Sr. Jamil Haddad-Sr. Presidente, peço 
verificação. Eu já havia falado. 

O Sr. José Jgnácio Ferreira- S. Ex• pediu 
verificaÇão e a Liderapça do Governo concor­
da com esse pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não foi feito pedidO de vr;rificação. 

O Sr. Ronan Tito- Na hora em que V. 
EX" determinou fosse feita a votação, pedi­
mos verificação. 

O SR. PRESIDENTE _(pompeu de Sousa) 
-Então, vamos proceder à verificação, por­
que,, na verdade, não havia sido feita, pelo 
menos a Presidência não ouviu. Então; foi 
rejeitada? 

· O Sr. Mário Covas- Peço a palavra pela 
ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- C_oncedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, gostaria de saber de V. Ex•- nem 
vou discutir pedido ou não de verificação, 
tanto não foi feito que-v. EX:• me deu· a pala­
vra em questão de ordem, se estivésse~os 
em processo de votação, V. Ex• não a teria 
dado- eu gostaria de saber qual a resposta 
da Mesa a respeito da questão de ordem que 
levantei porque, se a resposta for contrária 
ao que levantei, quero formular um recurso 
para o Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O Presidente já disse que concorda plena­
mente.. V. Ex• tem toda razão; daqui por dian­
te, a Misa adotará o procedimento de votar 
nominalménte todas as vezes que vier projeto 
de lei complementar. 

-cr SR. MÁRIO COVAS - Projeto de lei 
complementar ou qualquer dos projet,os cita· 
dos aqui como exigindoquorum especial? 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Exatamente. 

· O SR. MÁRIO COVAS- Portanto, a Me­
sa fixa que, a partir de agora, qualquer proje­
to que exijaquorum privilegiado, necessaria­
mente, a votação é nominal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Perfeitamente. 

O SR. MÁRIO COVAS- Obrigado. 

O Sr. Marcondes Gadelha - Sr. Presiden­
te~ peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra, ao nobre Sen_ador. 

O SR. MARCODES GADELHA (PFL -
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, não ouvi o pedido de verifica­
ção, e V. Ex~ passou a outro assunto, na me­
dida em que-concedeu a palavra ao Senador 
Mário Covas. Então, a votação estava encer­
rada. Entretanto, não quero criar objeção, 
não quero criar maior problema. Mas, em 
sã consciência, digo a V. Ex' que não ouvi 
o pedido de verificação, mas o aceito, com 
ele_ concordo. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Vamos fazer a verificação. 
--OS Srs. Senadores, por obséquio. ocupem 

seus lugares, para a verificação doquorum. 
A votação será nominal. 

O-voto "sim-co aprova a emenda do nobre 
Sen.ã.dor Jamil Haddad; o voto "não" a re­
jeitã. 

Apelo para os Srs. Senadores ocupem os 
SeuS lugares, porque vamos realizar a votação 
iinediatamente. 

Se aprovada a Emenda Jamil Haddad, fica 
sdfiiimido o parágrafo único. Então, o "sim" 
retira o pãrágfãfo, e o "não .. o mantém. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente:, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

o··sR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo. a palavra a V. Ex~ 

O SR: LEITE CHAVES(PMN- PR. Para 
questão de ordem.) -Sr. Presidente, gosta­
ria de saber quem fez o pedido de verificação 
e se para ele houve apoiamento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O Plenário declara que foi pedido; não 
o ouvi, mas foi feito o--pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os Srs.._Senadores já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM"'NÁO" OS SRS. SENA[)ORES: 

Almir Gabriel 
Antonio Maya 
Carlos Lira 
Chag_as Rodrigues 
Gerson Camata 
Humberto Lucena 
José Fogaça 
José Ignácio 
Leite. Chaves 
Marcondes Gadelha 
Mário Covas 
Maurício Corrêa 
Mauro Benevides 
Mauro Borges 
Ney Maranhão 
Ronan Tito -

VOTAM "SIM'" OS SRS. SENADORES:. 

Afonso Sancho 
Áureo Mello 
Carlos P;:t.Jrocínio 

. Jamil Haddad 
João Calmon 
Nelson CarneirO 
Oziel Carneiro 
José Paulo BíSol 

ABSTÉM-SE [)E VOTAR O SR. SENA· 
POR: 

tourival Baptista 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Votaram SIM 8 Srs. senadores; e NÁO, 
!6. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 25 votos. 
Não houve quorum. 
A Presidência vai suspender ' ... ~:.âo por 

10 minutos, acionando as campainhas para 
a chamada dos Srs. Senadores <a plenáriO. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 13 horas e 50 minutos, 
a se-ssão é reaberta às 14 horas.) 

Q_SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está. reaberta_ a sessão. 

O Sr. Ronan Tito - Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma comunicação de lideran­
ça. 

O SR. PRESIDENTE (PompeU: de Sousa) 
-Concedo a palavra a V. Ex• -
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O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Co­
mo Líder, para comunicação. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, não nos podemos esquecer de que a 
maioria do Congresso NaciOnal pode aprovar 
e modificar o Regimento e 3/5 modifica até 
a Constituição. 

O que se propõe, o que nós estamos pro­
pondo durante esse tempo todo- ainda pedi 
durante o processo de votação - é que se 
suspendesse a sessão para· entendimentos. 
Ora, se há entendimento de todas as lideran­
ças, pressupõe-se o entendimento de toda a 
bancada. J::" evidente que com algumas coisas 
que fonüri ditas aqui eu não concordo. Não 
concordo, por exemplo, que se modifique ar­
tigos constitucionais atrayés_ do yoto de lide­
rança, porque é expresso no Regimento que 
essa votação se fará pelo processo n-ominal. 

Mas, deixando isso de lado, Sr. Presidente, 
nós temos algumas coisas p<lra votar. 

Eu gostaria de comunicar à Casa que hou~ 
ve, na Câmara dos Deputados, acordo com 
a Presidência da Bancada do PT, quanto ao 
Orçamento. e estão prontos para votar. Nós 
aqui estamos tentando um acordo, e no final 
tivemos esse acordO, para-votações -de algu~ 
mas matérias menos importantes dos que es~ 
ta. 

Por outro lado, o que está neste momento 
em jogo é se entramos em recesso ou- não. 
Temos matérias -da maior relevância, por 
exe01plo, as normas para negociação da dívi­
da externa, sobre a qual já se falou muito 
aqui- e nós vamos voltar a falar- o Senado 
Federal não pode se demitir da sua função 
maior, que é a fiscalização financeira do País. 
Se ele tem a obrigação de fiscalizar as ques­
tões entre estados, munic(pios, muito maiS 
o tell1 quanto à dívida externa. Então, neste 
momento, nós não temos nenhuma norma, 
a não ser o preceito constitucionaL 

Por isso mesmo, entramos em acordo aqui 
com as lideranças quanto à questão da vota­
ção da Embratur, porque, na verdade, nós 
estávamos travando outra Batalha de Itararé. 
De -acordo com o Decreto no 55, no seu art. 
s~. § 2°, o Presidente da República pode, a 
qualquer momento, sem consultar o Congres~ 
so Nacional, mudar a sede da Embratur. 

Chegado a esse acordo final,_peço a V. 
E~--:-comecemos a votação o mais rápido possí­
vel, principalmente comecemos pelo mais im~ 
portante, que é a questão da votação da taxa 
rodoviária. Em seguida, votaríamos a ques~ 
tão da dívida ex.terna. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Na verdade, é o que esta presidência gosta­
ria de fazer. Entretanto, houve ausência de 
número na votação da matéria anterior. A 
não ser que se retire a ve-rificação de quorum. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra a V. Ex' 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 

-Sr. Presidente, __ \'. Ex~ está agindo avisada­
mente, muito bem avi!-.adam.ente, quando su­
gere a retirada do pedido de verificação de 
votação. 

A Mesa encerra os trabalhos da presente 
sessão e convoca outra, a realizar~se, hoje, 
às 14 horas e 10 minutos. 

0- Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente,_faço um apelo para que V. Ex• inclua 
a taxa rodoviária. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Não sugiro, apenas digo que esta seria 
a coOdição paTa que se pudesse continuar. O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 

o SR . .MARCONDES GADELHA_ En· -A Mesa_es_clarece aos Srs. Senadores que 
terldO-, Sr._ Presidente. os partidos chegaram a um acordo quanto 

Queria só secundar as palavras de v. Ex• à proposta orçamentária e_jJgumas_medidas-- --------
para dizer que esse pedido de verificaçãO é provisórias. Ao sairmos daqui iremos para 
inteiramente inconsistente. Estamos traba- a sessão do Congresso. Depois, voltaremos 
[bando em cima de uma matéria üueíramente para o encerramento da Sessão Legislativa 
ociosa, Sr. Presidente. no Senado Federal. 

Insisto num ponto: a Eritbratur foi criada O SR. PRESÜ.iENTE (NeiS~n Carneiro) 
em 1966; e no próprio decreto da sua criação --A presidência recebeu oficio do Presidente 
estabeleceu-se que_ a sede seria no Rio _de da Câmara dos Deputados, solicitando retifi-
Janeiro, provisoriamente, até que o Poder cação nos autógrafos do Projeto de Lei da 
Executivo a fixas~e definitiv:ª-mente em Bra· Câmara n~ 124, de 1990, a fim de substituir, 
sília. no art. 26 da proposição, a expressão "a co-

Sr. Presidente, já transcOrreram 24 anQS.-----miSsaomísta do Congresso Nacional", por 
Foram 24 anos de provisoried_ade c~--perl'm:lo -=---"COriiiSSãõ- mista do Congresso Nacional". 
em que os funcionários lá no Rio de Janeiro A retifícaçãó já foi objeto de discussão pelo 
tiveram tempo para se adaptar a essa possibi: plenário quando da apreciação do projeto. 
!idade de mudança da sede para Brasiliã: A presidência, portanto, tomará as providên-

Efetivamente, esta sede já mudou para cias neCeSsárias à retificação dos autógrafos--
Brasília, já se transferiu, está funcionando que serão enviados à sanção do Presidente 
no Setor Norte, no prédio do antigo IBC. da República. 
Já está (unci~nand? lá, com a su~ presid~ncia, 0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
com a sua d1retona de marketmg. Alem do E h . · t 

· - · - - f · á · - sgotou-se OJe o prazo preVIsto no ar . 
=ma1s, Sr. Pre-stdente, os uncwn nos que e.s- 12 '§ 3o e 6~ d R - 1 -

0 
~ 15? d 1988 

r· no R'o de Ja e· o ma boa parte Já •::! · • a esouça n • e • 
ao 1 

. • n ~r • u , : do Senado Federal sem que tenha sido inter_-
for:am eles red.tstr~bmdos pa~a o~t.ros orgaos, osto recurso no s~ntido de que as redações 
pelo menos cmquenta funciOnanos. O que ~ . . . . . 

. f R' d -1 - . é- - -- - fmats das segumtes matértas seJam aprecta-
vat t~r no 10 e . a~:tw apenas uma das pelo Plenário: 
gerêncm com duas dlV!soes, cerca de qua· p · t d L · d DF ., 51 d 1990 
renta funcionários. -:-. !0 J.e 0 e et o n . , . e • 

Em nome do bom senso, a lógica pede que de tmctatlva.do Govema.dor do. Du:tnto Fede~ 
· · d. d"d d ·r-· -0 É ral, que esttma a Receita e flxa a Despesa seJa rettra o esse pe 1 o e ven 1caça . . .

1 
, . . 

a I t ·a d fazer porque esta do Dtstn o Federal para o exerctClO fman-esse pe .o qu: gos an ~ e • . ceiro de 1991; 
é uma Sltuaçao que nao há mais como re- -Projeto de Lei do Senado n~ 155, de 
verter. 1990, de iniciativa do Governador do Estado 

O Sr. Pompeu de Sousa, 3~ Secretário, do Amapá, que estima a Receita e -fixa- a 
deixa a cadeira da pre.çidência que é ocu- Despesa do Estado do Amapá para o exer-

- pada pelo Sr. Nelson Carneiro, Presiden- cício financeiro de 1991; e 
te. -Projeto de Lei do Senado n~ 169, de 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Já foi constatato que não houve número 
para esta sessão. 

Apenas para o cumprimento do Regimen­
to, peço aos Srs. Senadores que ocupem os 
seus lugares, par? constatarmos... _ 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, já foi 
verificado que não houve quorum, porque 
há obgr_u_ção. No entanto, também pela pala· 
vra da Mesa, há quorum na Casa. Há uma 
diferença muito grande em obstrução e falta 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--A Mesa vai fazer sessão imedidata, motivo 
pelo qual na segunda sessão pode haver quo­
rum. A votação da emenda fica adiada. 

Por falta de quorum, fica prejudicado o 
Requerimento no 551, de 1990, de urgência 
para o Decreto Legislativo n~ 142, de 1990, 
lido no Expediente da presente sessão. 

1990, de iniciativa do Governador do Estado 
de Roraima, que estimã. a. Receita e frxii ã­
DespeSa do Estado de Roraima para o exer­
cícío financeiro de 1991. 

As matérias serão remetidas à sanção dos_ 
respectivos governadores. 

O SR. PRESIDENTE (Ne_lson C(!rneiro) 
-Vou encerrar a presente sessão, conyo· 
cando uma extraordinária a realizar-se hoje, 
às 14 horas e 10 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 122, DE 1990 

(Em regime de urgência, 
nos tennos do art. 336, "b", 

dO Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do. Projeto de 
Lei da Câmara n<> 122, de 1990 (n" 5.976/9_0, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presi-



Dezembro de 1990 DIÁRIO De! CONGRESSO NACIONAL (SeÇao 11) Terça-feira 18 8577 

dente da Repúblíca, que institui a taxa de 
conservação rodoviária e dá Outras providên­
cias, tendo - - --

PARECER FAVORÁVEL, pro ferido em 
Plenário, da Comissão 

-de Assuntos Econômicos. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 76, de 1990, de autoria do Sena­
dor Ronan Tito e outros Senhores Senadores, 
que e:stabt:lece condições para a renegoci<lção 
da dívida externa brasileira. (dependendo de 

parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos.) 

O .SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas t! 8 
minutos.) 

Ata da 222~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 48• Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 14 HORAS E WMZNUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS Sli.S. SENADOREs: 

Nabor Júnior --Áureo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabriel 
-Oziel Carneiro- Moisés Abrão- Carlos 
Patrocínio - Antonio LUiz Maya - João 
Castelo- Alexandre Costa- Chagas Rodri· 
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
-Mauro Benevides -José Agripino -
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena­
Raimundo Lira - Ney Maranhão - Man~ 
sueto de Lavor - Carlos Lyra -Francisco 
Rollemberg- Lourival Baptista- José lg· 
nácio Ferreira - Gerson Camata - JoãO 
Calmon -Jamil Haddad-Nelson Carneiro 
-Alfredo Campos - Ronan Tito - Mau· 
rício Corrêa -Severo Gomes -Mário Co­
vas - Mauro Borges - Iram Saraiva -- An­
tônio Alves - Pompeu de Sousa - Meira 
Filho- Louremberg Nunes Rocha-Márcio 
Lacerda- Mendes Canale -Rachid Salda­
nha Derzi- Wilson Martins- Leite Chaves 
- Affonso Camargo - Márcio Berezoski 
-José Paulo Bisol -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci~ 
menta de 49 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossoS 
trabalhos. 

Não há expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, projeto que será lido pelo 

Sr. 1"' Secretário. 

É lido o-seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 254, DE 1990-COMPLEMENTAR 

Institui a Região Administrativa do 
Planalto, para os ereitos que dispõe o arti­
go 43 da Constituição Federal. 

O Congresso N acioiiil decieüi: 
Art. !P Para efeitos administrativos, de 

acordo com o art. 40 da Constituição federal, 
fica institU(da a Região :Administrativa do 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

Planalto compreendida pelos municipios dos 
Estã.dOS de Goiás e Minas Gerais, localizados 
na região do -entorno do Õistrito Federal, 
bem corno as cidades satélites de Brasília, 
visando ao planejamento e execução de for~ 
ma integrada dos serviços de interesses co~ 
muns. 

Art. 2~ Considerarn~se de interesse co­
mum os seguintes serviços: 

I - sarieamento básico, notadamente 
abastecimento de água e rede de esgoto e 
serviços de limpeza pública; 
- 11 - uso do solo urbano e rural; 
III -transportes, sistema viário, comuni-

cação_e.irunecimento de energia elétrica; 
IV- indústria e comérciõ; -
V - agricultura e abastecimento; 
VI - educação; 
VII- saúde; 
VIII- segurança pública; e 
IX -aproveitamento dos recursos hídricos 

e controle da poluição ambiental. 
Art. 3" Haverá na Região Administrativa 

do Planalto um Conselho Deliberativo e um 
Conselho Consultivo. 

§ 1 o O-Conselho Deliberativo constituir~ 
se~á de 5 (cinco) membros, de reconhecida 
capacidade técnica e administrativa, nomea­
dos pelo Presidente da República, sendo: 

I - um representante de cada unidade fe~ 
derada- Goiás, Minas Gerais e Distrito F e~ 
dei'al-, indicados pelos respectivos govema· 
dÇ>r_es; e 

II - dois representantes da União. 
§ 29 O Presidente do Conselho Delibe~ 

rativO será nomeado pelo Presidente da Re· 
públiC-a dentre seus membros. 

§ 3v O Conselho Consultivo compor-~e-á 
de um representante de cada cidade satélite 
do Distrito Federal e de cada município inte· 
grantes }la Região Administrativa do Planal­
to, sob a direção do presidente do Conselho 
Deliberativo. 

§ 4o Incumbe ao Governo F: ederal, aos 
.EStã.-dos de Goiás e Minas Gerais e ao Distrito 
Federal prover, às suas expensas, as despesas 
de- inanutenção dos consel.Q_o::. de que trata 
este artigo. 

Art. 4~ Compete ao _Conselho Delibera­
tivo; 

I - promove a ela-boração de Planos de 
Desenvolvimento da Região Administrativa· 
do Planalto e a programação dos serviços co­
muns; 

II - coordenar a execução de programas 
e projetos governamentais na Região Admi­
nistrativa do Planalto, objetivando a unifica­
ção dos serviço-s de ínteresses comuns. 

Parágrafo único. A unificação da execu· 
ção dos serviços de interesses comuns efe~ 
tuar-se~á quer pela concessão de serviço a 
órgãos ou entidades estaduais, quer pela ins­
tituição de organismo federal, quer ~ediante 
convênios com os municípios ou associaÇão 
de classe que os representem. __ 

Art. 5? Compete ao Conselho Consulti~ 
vo: 

I - opinar, por solicitação do Conselho 
Deliberativo, sobre questões de interesse da 
Região Administrativa do Planalto; 
li- sugerir ao Conselho Deliberativo ela· 

boração _de planos e programas de desenvol­
vimento económico social e adoção de provi­
dências relativas ã ex.ecução de projetos e 
serviços de interesses comuns. 

Art. 6" Às unidades federadas e respec­
tivos municípios e cidades satélites que inte­
gram a Região Administrativa do Planalto, 
participantes da execução do planejamento 
integrado dos serviços comuns, será assegu· 
rada preferência na obtenção dos recursos 
federais e estaduais sob a forma de financia~ 
mentos, bem como de garantia para emprés· 
timos. 

Parágrafo ú.tlico. Ê- faCultado ao Poder 
Executivo Federal incluir a Região Adminis­
trativa do Planalto, ao que se refere o § 29, 

do artigo 43, da Constituição. 
Art. 79 Esta lei complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam -se as disposições em 

contrário . 

Justificação 

O presente projeto de lei visa a cobrir tt"•:· 

lacuna administrativa, de 'ff'"Sponsabt!J- · 
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estatal, na região do entorno de Brasília, on~ camente não têm uma definição completa de 
de cresce em proporções geométricas nume~ responsabilidade. Realmente, a maior parte 
rosas aglomerados urQanos, envolvendo in- é do Estado de Goiás, mas não foi o Estado 
clusive as sedes de_municípios fronteiriços ao de Goiâs- Que provoCou as dificuldades em 
Distrito Fed~ral, na sua quase totalidade no qUe vive o entorno; foi exatamente o Distrito 
território de GoiáS.- - - Federal. 

É evidente que esta atração populacioriai Nii verdade, o bom senso manda que os 
é exercida por ~ras11ia, resultando que o Es- problemas do entorno sejam resolvidos pelo 
tado de Goiás se omite na execução ou parti- Distrito Federal, por Goiás e por Minas Ge~ 
cipação da solução dos problemas sociais des- rais. No momento é terra de ninguém; nin-
sa região e o G_Q_:verno do 'Distrito Federal guém quer resolvê~los. 
não assume por estar alérn dç: su;:tS fronteiias, Goiás-entende que os problemas são do 
gerando assim uma terra d~ nin.gu_ém, um · Distrito Fedei-3.1, que foi quem os provocou. 
conglomerado populacional dormitório de- - O DiSffltoFederal entende que os problemas 
Brasília. estã.o em..territóriõ gOiano ou mineiro e não 

É dever do Governo Federal, do Distrito lhe cabe r_~_olvê-los. 
Federal, de Goiás, de Minas Gerais e dos -i'fõ-_eittânto; há uma SOlução para isso. Já 
Municípios somarem _esforços para propor- há nluito tempo, quando iniciei o meu man~ 
cionar o mínimo de serviços públicos indis- dato de senador, encaminhei um projeto 
pensáveis à qualidade de vida dessa popu- criando a região metropolitana de Brasília. 
!ação. Com o advento da nova Constituição, hou-

Temos que instituir um organismo adminis- Vê Uiilà mOdificação nesse conceito. Ao invés 
trativo flexível e dinâmico de planejamento de "região nietfópolitani" passou a ser cha-
e coordenação que envolva recursos da mada de "região administrativa". 
União, dos estados, dos municípios e do Dis- Considerando essa oportunidade de o 
trito Federal, visando otimizar os esfor_ços grandematutino,CorreioBraziliense, tertra-
da administração pública e mesmo da. tnicia~ taão- do assunto, e estando eu com o projeto 
tiva privada, planejando e coordenando as Pionto',- resolvi apresentá~lo como meu últi-
ações e estabelecendo prioridades. mo projeto no Senado da República, já _que 

A instituição da Região Administrativa do fui eleito deputado federaL 
Planalto, proposta neste projeto de lei~ _acre- Encaminhei à Mesa esse projeto que, me 
ditamos seja o ponto de partida para a solu- parece, apresenta a solução adequada, quer 
ção desse impasse administrativo. Os de.ta7 dizer, o problema do entorno será resolvido 
lhes de _ _fu_ncion?-_mento dos órgãos aqui pro- pelo Distrito Federal, por Minas Gerais e 
postos e de outros de execução a níVel1ederal por Goiás, numa ação conjunta, combinada. 
ou estadual serão estabelecidos por leis cci- Na verdade-, muito semelhante à idéia de re~ 
muns ou decretos. gião metropolitana. 

Aprovando es.ta propÔsição, O COngresso Portanto, subffieto à consideração do Sena-
Nacional estará evitando que a região do en- do, e depois, naturalmente, à consideração 
torno se consolide como _um amont?ado_ d~ da Câmara dos Deputados, uma proposição 
gente e de construções, amorfo, confuso, in- que me parece Será ·o início do caminho para 
seguro o totalm_ent~ inóspita. a solução do momentoso problema do entor-

Conclamo, portanto, meus oobr~s pares à no de Brasília.-
aprovação urgente do presente projeto de lei Era o que .tinha a justificar, Sr. Presidente. 
complementar, _ 

Sala das Sess_ões, 17 d~ dezembro _çle t"sfgQ, ·O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
_Senador Mauro Borges. -O projeto lido será publicado e remetido 

à comissão competente. 
(À Comissão de Constituição, Justira Sobre a mesa, requerimento que será lido 

e _Cidadania). p-elo Sr. 1~ Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
ro Borges, p;.)r cinco minutos, para aduzir 
outras considerações à justificativa _do prO­
jeto. 

O SR. MAI!RO BORGES (PDC - GO. 
Para justificar. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, li hoje, coffi 
grata surpresa, um ed_itorial do Correio B_!_a:d~ 
liense, sob o título "A ve~ do entorno"._ O 
entorno, como todos sabem, _é e~sa _região 
imediatamente justaposta aos limites exter­
nos do Distrito FederaL . 

O editorial, realmente, repete aq.uilÕ que 
todos que vivem nessa [egião já sabem, ou 
seja,'que se en_coutram em uma situação hor­
rível essas cidades que estão justapostas a 
Brasília, a chamada Região do Entorno. São 
cidades, feRião de ninguém, terras que prati~ 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 552, DE 1990 

R~quere:mos urgência, nos termos do an: 
33_6,__ alínea b, do Regimento lriterno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n~ 116, de 1990, 
que reajusta pensão especial cOnCedida pela 
4i n~ 3.792, de 2 de agosto de 1960, a Car~ 
mem Rocha Nunes, viúva do ex-Deputado 
Federal Coaracy Gentil Monteiro Nunes. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
- Ronan Tito - Severo Gomes - Mauro 
BeneviQeS- Qd_açir Soares- Ney Maranhão 
- Nabor Júnior- Ãlmir Gabriel- Fernan­
do H. Cardoso- Marcondês Gadelha- Mei­
ra Filho - Marco Maciel - Afonso Camargo 
- João Calmon - JQsé Paulo Bisol - Oziel 
Ca:rneiro - José Ignácio Ferreira - Aureo 
Mello - Lourival Batista - Mendes Canale 

Chagas Rodrigues - Humberto Lucena 

- Márcio Berezoski - João Nascimento -
Carlos Patrocínio- Alexandre Costa - Luiz 
Viana Neto- Jutahy Magalhães- Ruy_Bace~ 
lar - Wilson Martins - Francisco Rollem­
berg - Jamil Haddad - Mauro Borges -
João Menezes - Pompeu de Sousa - --Amir 
Laudo - Carlos Alberto - Maurício Corrêa 
- Louremberg Nunes Rocha- Antônio Luiz 
Maya- Nelson Wedekin- Mário Covas­
Mansueto de Lavor- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O requerimento lido será votado após a 
Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pro­
nu~cia o seguirite discurso.)- Sr. Presiden­
te,_ Srs. Senadores; nos últimos dias da pre­
sente sessão legislativa, vários Parlamentã­
res, cujos mandatos agora se encerrani, fize~ 
raro, através de discurso, suas despedidas. 
Foram peças que enriqueceram os nossos 
Anais: trouxeram reflexões sobre o quadro 
político, o papel legislativo, soluções para a 
questão econômica e ofereceram depqiinen­
tos sobre a vida pública brasileira. 

O Senador Jorge Bornhauseri, a quem me 
ligam estreitos laços de amizade. optou por 
fazê-lo de forma diferente, origínãl. Fê-lo 
através de artigo na Folha de S. Paulo. 

Na última sexta-feira, 14 de dezembro, o 
referido jornal publicou o artigo ''U niã expe­
riência no Senado.", no qual o Senador Jorge 
Bornhausen, num admirável exercício de 
concisão e de síntese, regis_trou suas -impres­
sões so!Jre sua atuação nesta Casa. 

Tenho pelo Senador Jorge Bornhausen -
que esta Casa em boa hora elegeu para o 
Conselho da República -um profundo res­
peito_, alicerçado na convivência partidária e 
no cotidiano contato parlamentar. Pude, nes~ 
ses anos, privar da companhia de alguém que, 
colocando sempre em destaque os mais eleva­
dos interesses nacionais~ pautando sua ·atua­
ção por inatacáveis princípios éticos, consti­
tuiu-se num dos maís expressivos nomes desta 
legislatura. 

A atuação do Senador Jorge Bornhausen, 
tanto no trabalho parlamentar quanto no 
campo político, foi caracte"ristiáfmerite assi­
nalada pela lealdade e pela firmeZa ri"a defesa 
de princípios. Os mesmos ãSpectos que iden­
tificaram sua passagem pelo Poder Executivo 
em seu Estado, como vice-governaQ.or e co­
mo governador, manifestaram-se integral­
mente no Senado e quando de sua gestão 
à frent~ do Ministério da Educaçã_o, onde 
sucedeu. 

Na qualidade de Lídir do Partido da Ffente 
Liberal, sinto-me no dever de destacar os 
gran_des serviços prestados pelo Senador Bor­
nhausen à causa partidária que é, em- Ultima 
análise, a defesa do moderno liberali_smo que 
professamos: a plenitude do regime demo­
crático embasado na justiça social. Inscreven­
do-se entre os fundadores do PFL, tornou-se 
um de seus._maiores lideres, tend,o desempe­
nhado extraordinário papel no processo Qe 
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criação e de consolidação do partido. Num 
momento particularmente difícil da conjun· 
tu r a brasileira, assumiu a presidência da agre~ 
miação,_conduzindo-a com brilhantismo e se­
gurança. 

Ao Senador Jorge Bornhausen, nós, seus 
colegas, amigos e admiradores, manifesta· 
mos nosso reconhecimento pelo exercício de 
um mandato que honrou Santa Catarina e 
dignificou o Parlamento. O desempenho polí­
tico e parlamentar do Senador Bornhausen 
é lição para ser aprendida e exemplo a ser 
seguido. 

Ao ler, aqui, seu artigo publicado na Folha 
de S. Paulo, registro, nesta Casa, a visão-sere· 
na do Senador em relação a sua experiência 
parlamentar e a convicção quanto à impor· 
tância do Senado Federal "como cámara le· 
gislativa revisora, mas sobretudo como casa 
que permite o equilíbrio entre o "Pode! Exe­
cutivo e o Legislativo". Eis, a seguir, a íntegra 
do texto: 

"Uma Experiência no Senado. 
O dia 15 de dezembro marca o encerra­

mento da atual sessão legislativa e, se não 
houver qualquer convocação extraordinária 
, encerro minhas atividades no Senado após 
representar Santa Cãtãrina por oito anos. 

Esta foi a minha Primeira experiência no 
Legihlativo, que pude enfrentá-la tendo sido_ 
vice-governador e governador do meu esta­
do. Devo dizer que o período para mim foi 
valioso e gratificlince. Pude conhect:r bem o 
dia-a-dia do Parlamento, sentir seus momen­
tos mais tensos e, ainda, viver a experiência 
de participar da Assembléia Constituinte. 
Encerro este períóôo convencido da impor­
tância do Senado, como câmara legislativa 
revisora, mas sobretudo como casa que per­
mite o equilíbrio entre o Poder Executivo 
e Legislativo. E funciona normalmente comO 
instrumento de moderação indispensável ao 
equilíbrio dos poderes. Se antes tinha dúvidas 
quanto à va1idade e _à eficiência do bicamera­
lismo, hoje tenho a consciência de que ele 
é um instrumento indispensável à estabitida· 
de democrática do país. Por outro lado, a 
nova Constituição, que trouxe a· nós,-liberais, 
tantas angúsüas, com seu texto fina1 poucO 
sintético e estatizante, deixou-nos a porta 
aberta, sabidamente, para uma obrigatória 
revisão em 1993, o- qiie nos permite sonhar 
para breve com uma Ca-rta líbenll e moderna 
que traga também o parlamentarismo, tão 
necessário ao nosso aprimoramento demo-
crático. -

Se posso apreciar muitos trabalhos desen· 
volvidos no Cc:mgresso, se lá tiver oportu­
nidaçle de amealhar tantas amizades e até 
mesmo de merecer de meus pares a eleição 
recente para o Conselho da República, não 
posso deixar de registar duas frustrações. A 
de não ter conseguido na Câmara, ainda este 
ano, a aprovação do projeto que apresentei 
no Senad_o dando nova regulamentação ao 
salário-educação; e a de não- ter conseguido 
aprovar na Comissão de Educação do Senado 
o meu projeto dispondo sobre os objetivos 
e a organização do ensino superior. 

Quanto ao projeto sobre salário-educação, 
poderá ser ainda aprovado no próximo ano, 
mas o atraso na sua votação deixou de trazer 
o aperfeiçoamento necessário ao funciona­
mento do Fundo Nacional do Desenvolvi­
mento da Educação (FNDE). Para se ter uma 
idéia, os municípios que hoje só recebem 
obrigatoriamente 8,34% do total recolhido 
passariam a ter uma fatia justa de 30% do 
bolo. Aos estados (60%) e municípios (30% ), 
principaís beneficiários dos recursos, ficaria, 
ainda, assegurado legalmente o repasse das 
quantias arrecadadas no prazo máximo de 
30 dias, minimizando-se a corrosão inflacio­
nária-. 

Quanto ao projeto sobre o ensino superior, 
não posso negar que a minha frustação é 
maior, porque vítima de uma ação protela­
tória do corporativismo nefasto. Vi, após sua 

--áprovaçáo unânime na Comissão de Educa-
ção, o Seu retorno por recurso à mesma co­
missão; dela só saindo nesta última semana. 
A organizaçãO racional que pretendíamos dar 
ás universida-des brasileiras, que concluímos 
a pã:rtir dos 19 meses de experiência no Minis­
tério da Educação e com a expressiva colabo­
ração doS professores Edson Machado e An­
tônio Octávio Cintra~ -fica postergada e talvez 
vá aguardar a votação da nova Lei 9e _Dire- . 
trizes e B~es da Educação, que poderá de­
morar: muitqs anos a ser aprovada. 

Se fixo estas duas frustações, não posso 
negar que valeu a pena este período que pas· 
sei no Congresso, especialmente por ter parti­
cipado _intensamente da pacífica- e vitoriosa 
tr<!llsição democrática do País." 

Muito obrigado. 

Q SR:-_ PRESIDENTE (Nelson Car_neirQ) 
--Termimido o período destinado ao Expe­
diente, 

J?stão presentes na Casa 49 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 122, de 1990, de 
iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que institui .a Taxa de Conservação 
Rodoviária e dá outras providências. 
Tendo parecer proferido em plenário da 
Comissão de Assuntos Econõrnicos. 

A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão ext!aordtnária do dia 15 do corrente. 

O Sr. Mário Covas -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. MÁRIO COVAS (PSDB-SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, no instante em que V. Ex• encerrou 
a sessão anterior e convocou uma nova ses­
são, o objetivo da minha questão de ordem 
era saber qual a Ordem do Dia para esta 
nova sessão. Até porque, há pouco, recebi 
um corijunto de avulsos que suous. estava 

escrito sessão extraordinária, eram os que 
iriam ser votados na sessão subseqüente. 

Agora já recebo outro avulso que corres­
pende a este projeto, cuja urgência ainda não 
tinha sido aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, este já tinha sido aprovada a urgência 
em sessão anterior. Na sessão de ontem foi 
aprovada a urgência e se_chegou até a votar, 
só não houve númei-o, em virtude de pedido 
de verificação. 

O SR. MÁRIO COVAS- Então, está en­
trando agora, porque anteriormente estava 
programado para entrar. Essa sessão é uma 
sessão voltada apenas para votar essa ma­
téria? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, para vários projetos: os Ofícios S-56,.. 
73 e 74/90, a Mensagem n~ 238 e o Projeto 
de Resolução n~ 76. 

Passa-se à votaçáo do projeto, ern turno 
único. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Peço a colaboração de V, Ex• 

O Sr. Ronan Tito- É só para prestar um 
esclarecimento, já que tivemos alguns votos 
contrários. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex· 

O SR. RONAN TITO (PMDB-MG. Para 
encaminhar a votação. Sem revi~ã_Q do ora­
dor.) --Vou ser breve, Sr. Presidente. 

A taxa rodoviária já vem numa luta desde 
o tempo da Constituinte, quando colocamo~ 
em votação e houve uma diferença de 9 voto~ 
ou seja, incluir-se a taxa nos combustíveis. 
que é a maneira simples de fazer a contra­
prestação do serviço das estradas. 

Nos países desenvolvidos, normalmente 
existe o pedágio. No entanto, a in~tituiçãn 
do pedágio aqui, dada a velocidade da infla­
ção, fica invíabilizada, e cada vez que_ se mo­
difica cria um trauma muito grande. Nós tive­
mos as experiências de São Paulo, que man­
tém o s_erviço de pedágio e muitas vezes tudo 
que se arrecada não dá para pagar os funcio­
nários do pedágio, dada a velocidade da infla­
ção, repito, 

Então, a melhor medida, a medida mais 
adequada, que a prática legislativa bra5ileira 
consagra, porque há mais de 30 anos funcio­
nou, é justamente no costa do petróleo, da 
gasolina. Depois que não vimos consagrado 
na Constituição a qu_estão da taxa dos com­
bustíveis, criaram a taxa rodoviária com 
selinho. Foi inviável. E as discussões, durante 
muito tempo, passaram a dizer que não deve­
ria colocar nem na prática, porque aquilo era 
fonte de corrupção com a polícia rodoviária, 
"etc. A prática tem-nos ensinado, e_, durante 
30anos, funcionou no Brasil a taxa rodoviária 
incidindo sobre os combustíveis. Por isso, pe­
ço a minha bancada que vote pela aprovação, 
porque que o estado da~ rodovias do Brasil 
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é precário. trazendo enormes prejuízos finan~ 
ceiros e grandes desastres com perdas de vi­
das humanas. Por isso, encaminho pela apro­
vação. 

O Sr. Jamil Haddad -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. _ 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB-RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presi­
dente, serei rápido. Só para dizer que votarei 
contra, não farei obstrução, e o partido está 
estudando a possibilidade de argíiição de in­
constitucionalidade do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o projeto. . __ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Papsa.) 

o combustível utilizado e o rendimento médio 
do veículo. 

§ 1 o As quotas da Taxa serão pagas no 
momento da aquisição de combustível para 
utilização em veículo rodoviário. 

§ 29 A aquisição de combustíveis não 
destinada ao abastecimento para circulação 
rodoviária, excluída do pagamento da taxa, 
deverá ser realizada diretamente em empre­
sas distribuidoras ou em outras fontes de 
!ibastecimento que vieram a ser autorizadas 
pelo Departamento Nacional de Combustí­
veís-DNC. 

§ 39 Sem prej u!zo do reajuste previsto no 
parágrafo único do art. 2~ desta lei, os valores 
das quotas não sofreTão qualquer alteração 
em decorrência do aumento ou da redução 
dos preços dos combustíveis. 

Art. s~ É de exclusiva responsabilidade 
da empresa distribuidora de combustível o 
recolhimento da taxa. 

Aprovado, com os votos contrários dos SeM Paiágrafo úriicCi. A taxa prevista nesta lei 
nadares Chagas Rodrigues, Jamil Haddad.: > será recolhida pelo respo:nsável, à conta e 
Alfredo Campos, Mário Cov-as, Almir Ga.:' , ·-.ordem do Tesouro Nacional, na forma e praM 
briel e Pompeu de Sousa. · ' zo que forem estabelecidos. 

A matéria vai a sanÇão. Art. 6~ Ficam isentos da taxa os transM 

É o seguinte o projeto aprovado: 

.. !'ROJETQDE LEI_O>I.CÂMARA 
N• 122, DE 1990 

(N~ 5.976/90, na Cârilllra dos Deputados) 
(de Iniciativa do Senhor 
Presidente da República) 

Institui a Taxa de Conservação Rodo­
viária e dá outras providências: 

O Congresso Nacional decret~: 
Art. 1 o É instituída a Taxa de Conser­

vação Rodoviária, devida pela utilização, efe­
tiva ou potencial, do serviço pUblico de con­
servação das rodovias federais, seus acessos 
e interseçõ_es com as vias terrestres sob qual­
quer jurisdição. 

Art. 29 A taxa corresponder á ao valor re­
sultante dp rateio do custo anual de conserM 
vação das vias de que trata o artigo ãnteriõf; 
calculado proporcionalmente ao desgaste e 
uso de capacidade médios r~lativos à circula­
ção dos veículos das categorias _relacionadas 
no anexo e à quilometragem média anual per~ 
corrida. 

Parágrafo único. O cUsto anual de con­
servação, previsto na correspondente Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e atualizado para 
o início do respectivo exercício iinanceíro, 
será reajustado trimestralmente no decorrer 
do mesmo exercício, de acordo com a Varia• 
ção ponderada dos índices de custos de _obra~ 
rodoviárias, cujos parâmetros devem guardar· 
correlação com os montantes estimaQos pa_ra 
os gastos específicos de conservação (art. s~). 

Art. 3~ Para os efeitos desta lei, contri­
buinte da taxa é todo c_on_dutor de veículo 
automotor rodoviário. 

Art. 4" Para, facilitar o pagattrentO da ta-­
xa,.p seu valor ~nual, apurado de acord_o com 
o art. 2", será parcelado em quotas, conforme 

pOftes coletivos Urbanos, desde que abaste­
cidos na forma do § 2~ do artigo 4~' observadas 
as normas regulamentares. 

Art. 79 Aplica-se à atualização monetá­
rjª e às multas_ e juros de mora devidos pela 
falta de recolhimento da taxa o disposto- nos 
Capítulos VI e X da Lei n9 7.799, de 10_de 
julho de 1989. 

Parágrafo único. N<? procedimento fiscal 
de exigência da taxa em decorrência da falta 
de seu recolhimento, a autoridade aplicará 
a pena pecuniária de cinqüenta por cento do 
valor devido e não _recolhido, atp.atizado mo­
netariamente. 

Art. 89 Cabe ao Departamento da Rec_ei­
ta Federal a administração taxa de que trata 
esta lei. 

Parágrafo único. O processo administra­
tivo -de determinação _e exigência da taxa ob­
servará as normas expedidas com base no 
art. 29 do Decreto-Le~ n~ 822, de 5 de setem­
bro de 1969. 

Art. 9o O produto da arrecadação da ta_:­
xa destina-se a atender, exclusivamente, aos 
gastos de conservação das rodovias federais, 
seus acessos e ínterseções com outras vias 
públicas terrestres. 

§ 1 ~ Para efeito do disposto nesta lei, en­
tende-se como ga:stos de conservação de ro­
dovias os de caráter rotineiro e preventivo, 
os -de restauração das vias e os de gerencia~ 
menta de pavimentos, de engenharia de trá­
fego e operação das vias, inclusive controle 
de pesagem de veículos. 

·-- § z~ O Valor das dotações destinadas a 
acessos às rodovias federais e a interseções 
-destas com outras vias públicas terrestres não 

. poderá exceder, anualmente, a 10% (dez por 
cento) do produto da arrecadação da taxa. 

--Art. 10. O Poder Executivo fixará os 
prazos de repaSse dos recursos arrecadados 
pira o órgão executor responsável pela con­
-servação rodoviária. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias a contar da data de sua publicação, para 
fins de quantificar os valores iniciais das quo· 
tas, os procedimentos de reajustes posterio­
res e demais providências administrativas. 

Art. 12. No exercício de 1991, o custo 
anual de conservação d<lS rodovias federais 
será de Cr$ 51.945.750.000,00 (cinqüenta e 
um bilhões, novecentos e quarenta e cinco 
milhões e setecentos ~ cinqüenta mil cruzei­
ros), a preços de maio de 1990, sujeito à atua­
lização prevista na correspondente Lei OrçaM 
mentária. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 19 de março de 1991. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução n~ 76, de autoria.do nobre 
Senador Ronan Tito e outros senadOres, 
que estabelece condiçõe~ para renego­
ciação da dívida externa brasileira. (De­
pendendo de parecer da Com,issão de 

- Assüntos Econômicos) .. 

A matéria foi inchifda na Ordem do Dia 
nos termos do art. 169, parágrafo único, do 
Regimento. -

Solicito do nobre Senador -José- Fogaça o 
parecer da C01nissão de As~untos Econômi­
cos. ' .. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB- RS. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. senadores, esta matéria 
foi objeto de longo e criterioso debate na 
,Comissão de Assuntos Econômicos. 

Aqui ·estiveram presentes a S~. Ministra 
da Economia. Fazenda e Planejamento, o Sr. 
Secretário~Geral de Política Econômica e 
também o Embaixador Jório Dauster, que 
é o encarregado das negociações da dívida 
externa. 

Como resultado dessas negociações, como 
resultado deste amplo, profundo e analítico 
processo-de discussão, resUltou este projeto 
de resolução. 

Basicamente, o projeto de resolução pre­
tende adequar as negociações em curso, ém 
torno da qívida externa brasileira, às novas 
exigências da Constituição de 1988. Em ou­
tras palavras, significa dizer que o SenadO 
está presente, o Senado é um nqvo con:tpo­
nente nesse cenário, o Senado fala em nome 
do povo brasileiro, fala em nome dos estados 
e em nome da Nação, representa os interesses 
do País, no momentp em Gue parcelas consi­
deráveis da nossa soberania estão em jogo, 
porque toda vez que uma nação assume em­
préstimos, se endivida no exterior, ela com­
promete também parcelas correspondentes 
da sua soberania. 

Cabe, portanto, ao Senado, neste momen­
to, em nome do Pais, julgar, acompanhar 
e decidir sobre os contratos e as operações 
que serão realizados, que, serão decididos e 

· negociados pelo Governo" brasileiro. 
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O projeto, quanto à sua tecnicalidade e 
juridicidade, é perfeito, e quanto ao mérito, 
recebeu a aprovação unânime dos Srs. mem­
bros da Comissão de_ Assuntos Económicos. 

O Senador Leite Chaves acaba de me cha­
mar a atenção, aliás, com a erudição que é 
própria de S. Ex~, mas com inteira precisão 
neste momento, que há apenas um verbo mal­
empregado, um problema de redação no art. 
4°, inciso li, quando fala em despesas incor­
ridas pelos credores. 

O verbo incorrer é o vúbo--regido pela 
preposição em, de m6do qu_e não pode ser 
escrito, não -pode ser adotado nesta forma 
passiva. Necessariamente, há de ser um verbo 
transitivo direto, como o verbo realizar, des­
pesas realizadas, ou despesas efetuadas; e 
não o verbo incorrer, que é totalmente impró­
prio neste caso; a observação é procedente~ 

O parecer, portanto, é favorável, Sr. Presi­
dente.. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
O parecer é favorável. Em discussão o-pfo­
jeto. 

Se nenhum dos Srs. senadores desejar fazer 
uso da palavra, vou encerrar a discussão. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra para çiiscutir, ~ 

o-sR. PRESIDENTE{Nt:iSõil--Carneiio)­
Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
discutir. Sem revisão dO orãdor.) -Sr. PreSi­
dente, Srs. Senadores. A Comissão de Assup.­
tos Econômicos, por seus membros, aprovou, 
por unanimidade, não o projeto que ora está 
em dicussão. Foi aprovado o projeto do Sena­
dor Fernando Henrique Cardoso, com uma 
emenda do Senador Jorge Bornhausen, que 
o parágrafo único dõ aii~ -6" dizia: 

"É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento aos bancos privados, antes 
da efetivação, pelo Senado Federal, ex­
ceto quanto à dívida de curto prazo, de 
caráter comercial ou interbancário." 

O atual, s!. Presid"ente, diz o seguinte: 

"É vedada a efetivação de qual­
quer p-agamento de atrasados aos bancos 
privados, sem prévia consulta ao Senado 
Federal ou, durante o recesso parlamen­
tar, à comissão repreSeritatíva.'' --- -

Sr. Presidente, é óbvio que o Governo já 
recuou do seu posiciOnamento inicial, porque 
quando aqui estiveram a Ministra da Econo­
mia e o negociador da díVída, declararam que 
só pagariam os atrasados a partir do momento 
em que fechassem o acordo relacionado com 
a dNida. 

No entanto, Sr. Presidente, esta redação 
que aqui está parece flagrantemente inconsti­
tucional. A comissá:o representativã é mista 
- Srs. Senadores, prestem atenção a esse 
detalhe -; é composta de 16 deputados e 
7 Senadores. E' a Constítúição-é inuíto Clara: 
quem delibera sobre o problema da dívida 
externa é o Senado. Como uma comissão_ em 
que os Senadores são minoritários vai decidir 

sobre o problema- da dívida externa. brasi­
leira? É flagrantemente inconstitucional. 

Formei-me- acredito- em Direito, pela 
Faculdade Nacional de Medicina da Univer­
sidade do Brasil, mas o bom senso na inter­
pretação do texto constitucional mostra que 
é flagrantemente iiicoriStittiCional. 

Sr. Presidente, eu queria saber como.o re­
lator pode acolher esse fato, pois com isso 
o Senado .abre mão de suas prerrogativas e 

-as entrega â Câmara dos Deputados, que é 
majoritária na comissão representativa. 

Os jornais estão dizendo, hoje, que o Go­
verno qUer que o Senado Se af<iste - tenho 
aqui os recortes - da discussão da dívida. 
Estão dizendo a verdade, não estão mentin­
do. "Governo quer o Senado fora das nego­
ciações da dívida," está no Correio Brazi­
liense, e O Globo diz: "Governo tira Senado 
do acordo da dívida". -

E as prerrogativas do Senado? E aquele 
carnaval, quando se dizia que este Governo 
iria negociar a dívida de maneira diferente? 
O qll:e _aconteceu? Declarações do negociador 
Jório "Oauster: "O Governo pode chegar, até, 
a pagar 1 bilhão e 200 milhões de juros do 
spread devido". Já mudou o seu posiciona­
mento. Aqui eSteve o Sr. Rockfeller, dizendo 
que não aceita o não-pagamento do~ atrasa­
dos e - informações que tenho - que os 
credores internacionais não aceitarão, a não 
ser que sejam pagos 2 bilhões e meio de dóla­
res, atrasados, para que possam contin.uar 
negociando a dívida. 

Sr. Presidente, para que fique bem claro, 
a negociação da dívida externa é idêntica a 
todas as outras negociações anteriores. E esse 
projeto tinha entrado na Ordem do Dia em 
regiine de urgência urgentíssima, quando o 
nobre Senador- respeito-o, porque é coe­
rente nas posições relacionadas com a dívida 
externa - Roberto Campos, chegou aqui e 
conseguíu ret1rar esse projeto da pauta. Na­
quele ,momento, disse que o Sr. Jório Dauster 
não tinha capacidade para negociar a dívida, 
que S. s~ havia sido seu auxiliar e que era 

a única pessoa que sabia negociar. No entan­
to, conseguiu S. Ex~. com- acordo de lide­
ranças desta Casa, mudar o texto que havia 
sido aprovado por unanimidade na Comissão 
de Assuntos Econômicos. 

Pergunto eu a V. Ex•, Sr. Presidente: vão 
ser colocados em votação os dois textos? Ou 
esse é o substitutivo da comissão? Quero sa­
ber, porque existe o parecer da Comissão, 
aprovado por unanimidade, que não foi esse. 
O parecer que está sendo apreciado pelo Ple­
nário ê diferente do que foi aprovado na co­
missão. O que será votado, Sr. Presidente? 
É a pergunta que formulo a V. Ex~ 

-O SR. PRESJDENTE(Nelson Carneiro)­
A Mesa esclarece a V. Ex•: houve o Projeto 
de Resolução n~ 55 e foi pedida uma diligência 
sem prazo fixado. Entrementes. o Senador 
Ronan Tito e outros Srs. senadores apresen­
tam o presente ProjetO de ResOlução n'' 76, 
que hoje é objeto de exame. 

O Sr. Ronan Tito~ Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma explicação. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carnei~o)_-: 
Estou dando a resposül ao Senador Jamil 
Haddad. Depois darei a palavra a V. Ex~ 

O Sr. Ronan Tito- Perdoe-me, Sr. Presi­
dente. 

O SR. JAMIL HADDAD- Sr. Presidente. 
parece-me que - os juristas da Casa aqui 
estão__~ é flagrantemente inconstitucional. 
Cabe ao Senado Federal apreciar a dívida 
e_xterna brasileira. A comissão representativa 
é constituída de 16 deputados e sete senado­
res. E é_ ela q~e vai deliberar. Portanto, é 
inconstitucional. O Senado abdlca do seu dis­
positivo constitucional de amilisú o proble­
ma da dívida externa brasileira. Vamos entrar 
em recesso, a negociação está sendo feita, 

__ e já vão pagar os juros atrasados. Eles vão 
fechar o acordo, vão mandar para a comissão 
que não tem atribuição de analisar a _dí_vida 
externa. Como vai ficar? Vão aludir que a 
comissão não pode falar, e vão deixar para 
que o Senado discuta is_so após o recesso, 
já c;:om o acordo fechado, contr:irlando, inclu­
sive, o projeto que o Governo remeteu a esta 
Casa, num fausto, com a presença da impren­
sa televisada, com a presença da Ministra da 
Economia, Fazenda e Planejamento e do ne­
gociador da dívida. Mais uma vez, o Senado 
está sendo .ilaqueado na sua boa-fi, e lhe 
estão sendo retiradas atribuições constitucio­
nais claras, definidas, que não podem deixar 
de ser cumpridas. Era o que eu queria dizer. 

O Sr. José FOgaça- Peço a palavra pela 
~rdem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Cam_eiro)­
Tem a palavra, o nobre Senador Jo:;é Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMDB- RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, parece-me óbvio que o Senador Jamil 
Haddad tem inteira razão. De fato não pode 
ser a comiSsão representativa aquela que ve­
-nha a deliberar sobre a competência que lhe 
é estabelecida pelo§ 1 o do art. 5". Essa delibe­
ração é competência exclusiva do senado Fe­
deral. Portanto, trata-se. aí apenas de uma 
questão de redação, até para caracterizar me­
lhor, para expressar mais adequadamente as 
verdadeiras. as inequívocas intenções da co­
missão de Assuntos Econômicos. O projeto 
de resolição, no original, na verdade preten­
dia não a comissão representativa como em 
todo, mas aquela parte da comissão represen­
tativa integrada por senadores. Dal ser verda­
de o que alega o Senador Jamil Haddad, ser 
procedente. devendo-'i.e acrescentar "a co- -
missão representativa do Senado Federal", 
"os Membros do Senado Federal que inte­
gram a comissão representativa". Esta será 
unia necessária emenda de redação que, 
creio, corrige o pro ti lema alegado nas-argu­
mentações do Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Não há necessidade de emenda de redação, 
porque esse projeto é da competência exclu­
siva do Senado. Uma emenda de mérito pode 
ser examinada pelo Senado sem a necessi­
dade do projeto ter a varação adiada. Contu-
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do é preCiso que essa emenda exh;ta, porque 
a alegação do Senador Jamil Haddad é proce~ 
dente. O texto autoriza o Senado e não a 
comissão. Se: houver uma emenda nesse senti­
do e aprovada pelo Senado, está afa:::.tada a, 
inconstitucionalidade, que ê flagrante. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente ... 

O SR. PRESIDENTE !Nelson Carneiro) 
-Senador Ronan Tito, o Senador José Foga­
ça sugeriu uma emenda para transferir à dele­
gação do Senado na Comissão Representa­
tiva a tarefa de ser consultada, em vez de 
o próprio Senado. 

A Mesa aguardaria, pai!>, a emenda do se­
nador, que deve vir a exame-do Plenário. 

O SR. RONAN TITO - Enquanto isso, 
vou dar as explicações ao Pl_enário do que 
ocorreu na questão da negociação da dívida 
externa. 

Sr. Presidente. todos sabemos da piínieiia 
parte das negociações da questão dessa reso­
lução que cria normas para negociação da 
dívida externa. 

A segunda parte aconteceu nesse tumulto 
de última hora, em que pedimo~ a presença 
do negociador da dívida, porque entendeu, 
em determinado momento, o Ministro Jório 
Dauster, que o Congresso Nacional estava 
querendo tumultuar o processo da negocia­
ção, quando, na verdade, __ o que pretende o 
Senado Federal é ter, com o Executivo, uma 
posição única de negociação externa. 

Podemos debater internamente os proble­
mas do Brasil com a Situação e a Oposição, 
tudo o que quisermos. No entanto, quando 
se trata de negociar a dívida interna, não po­
demos mais nos dar ao luxo de apresentar 
fissuras para a banca internacional. 

Quando começou a questão de pruridos 
juridicoS internacionais, pedi ao Governo 
que mandasse aqui o seu negociador, o Minis­
tro Jório Dauster~ um homem ilustre, sério, 
correto. Foi ele o horoem que desbaratou 
a questão do fBC e todos sabemos que S. 
Ex• se deparou com algumas dificuldades em 
negociação externa contra a jurisdicidade_ da 
primeira resolução. Pedi a presença dele 
aqui, negociamos, discutímos, debatemOs 
com toda::. as Lideranças, inclusive as do Go­
verno, e o Ministro Jórlo Dauster acàbou por 
redigir esta emenda. Se há uma pequena im­
propriedade no _localizar a Comissão Repre­
sentativa do Senado, isso é outra coisa. S. 
Ex• tem todo o direito d~ enganar-se. por­
quanto não conhece as filigranas intáilas. 

Aceito a emenda apresentada pelo Sena­
dor José Fogaç-.:1. 

Peço apenas aos compariheiros que respei­
tem urna l_uta enorme de negociação por parte 
dos Senadores Ma:rco Maciel~ Fernªodo Hen­
rique Cardoso e deste modesta L(der que fala 
a V. Ex\ no ~entido Je dotar o País de uma 
regra permanente quanto à negociação Oa dí­
vida externa. 

futou simplificando toda a -discussão, tàdo 
o debate, todo o entendimento, Sr. Presi­
dente, mas foi penoso chegar onde chegamos. 
Por isso mesmo eu pediria que, evidentemen-

te com algumas correções de redação, apro­
vássemos esta resolução. 

Q si-__:._M_~iioDdes Gadelha- Sr. Presiden­
te, peço a palavra para uma questão de or­
dem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~ 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. Por uma questão de ordem. Sem revisão 
do orador.) -Sr. Presidente, queria que V. 
Ex~ orientasse ou informasse à Casa sobre 
como-- fica o processo referente ao projeto 
anterior da.Embratur, uma vez que não hou­
ve q'trorum -e a sessão foi suspensa. Pergt.mto 
a V. Ex• se será incluído na Ordem do Dia 
de alguma outra sessão estraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Nobre Senador, não será esse o único caso, 
nestes últimos dias, em que um projeto fOi 
submetida ao voto do Plenário, não houve 
quorum, e a matéria ficou dependendo de 
outra sessão. 
-O caso de V. Ex• não é o único. Não sei 

se haverá outra sessão, Sr. Senador, porque 
estamos às 15 horas praticamente, e às 16 
horas há a sessão inadiável do Congresso Na­
cional. Precisamos almoçar e, fazer uma in­
terrupção, pois estamos aqui desde as 10 ho­
ras da manhã, portanto, mais do que o tempo 
normal. Temos que encerrar a sessão. De­
pois, se houver possibilidade, voltaremos pa­
ra discutir, não só essa, mas muitas outras 
solicitações que estão aqui, dependendo do 
exame do Senado. 

A Mesa não tem c;utpa de que todos esses 
fatos renham ocorrído nos últimos dias. Por 
isso mesmo é que, por minha iniciativa, in·­
clui-se no texto regimental a possibilidade de 
não se examinar projetos vindos da Cª-mara 
dos Deputados nos últimos guinze dias, salvo 
três casos. Criou-se aqui uma urgência urgen­
tíssima, que se modificou de tal forma que 
o--que devia ser em_sessão está se convertendo 
na regra geral. E desmoralizou a iniciativa 
de se peneirar os processos que deviam ser 
do exame do Congresso. 

De modo que não posso afirmar a V. Ex• 
a que horas será examinado. Se houver possi~ 
biJidade ... 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. 
Presidente, já houve um acúmulo exagerado 
de i_rregularidades com -r_dação à votação an~ 
terior. Foi aColhido um pedido de verificação,· 
inclusive com a nossa tolerãncia, a deste tem· 
po. quando já se tinha passado para uma ou-
tra matéria. -

Não vamos agora, Sr. Presidente, sanar um 
erro com outro e colocar urna irregularidade 
maior, ailída. que é outra matéria· sem encer­
ni.r ô prõCé~Só -de votação daquela matéria. 
que foi iniciado e não pode ser interrompido, 
Já foi feíto um __ pedido de verificação. Agora, 
temos que completar a votação daquela maté­
ria, que antecede a qualquer uma outra. 
Além do mais, encontrava-se em regime de 
urgência corno qualquer outra em tramitação 
nesta Casa. 

·,-

Peço a V. Ex• que encontre uma torrna 
de dar prioridade àquela matéria sobre qual­
quer outra, porque o processo de votação 
estava iniciado, a menos que o Senador Jamil 
Haddad, desista do seu pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Agora não é possível. 

O SR. MARCONDES GADELHA~ A me· 
noS i:j_ue ·a Senador Jamil Haddad desista do 
seu pedido de verificação. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Aquela sessão Já está enCerrada. A questão 
de ordem de V. Ex• está resolvida. Não há 
somente esses projetos nessa situação; hâ um 
outro que te,.ve apreciação anterior mas não 
houve quorum,também, e a Mesa até hoje 

nãci cntouxe·ao exame do Plenário. Já tenho 
atendido a sucessivos apelos para ir adiando. 
De modo que a Mesa só colocará na ordem 
cronológica. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Certa­
mente, Sr. Presidente, não voltou à discussão 
porqUe não hOuve reclamação, o que não é 
o caso com relação a esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Não, houve. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Estou 
reclamand_o o retorno da matéria à votação. 
Aliás, o prosseguimento do proCesso da vota­
ção, que não pode ser interrompido. Quero 
crer que, enquanto não se completar o pro­
cesso de votação daquela matéria, ela perma­
nece como prioridade ab!~oluta na pauta. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Se V. Ex" consultar o L(der José Ignácio Fer­
reira, S. Ex~ dirá que hâ outra maté:ria na 
mesma situação e que ele tem feito apelos 
insistentes para que ela não seja posta em 
exa"me, porque dificultaria o andamento dos 
trabalhos. Não é o único caso que a M~a 
tem. Se V, Ex• quer que sejam votados todos 
os casos e·xrstentes eu os farei certamente o 
segundo, pela ordem cronolQgica. O caso an­
terior irá tumultuar a votação. Para outros_., 
em urna outra sessão, não houvequorum.E 
uma nova Ordem do Dia que terá ou não 
quotum,dependcndo da apreciação do Plená­
rio. O Senador José FogaÇa apresentou uma 
emenda que não chegou ainda à Mesa. 

O Sr. Ronan Tito-Sr. Presidente, o Sena­
dor José Fogaça vai apresentar a emenda. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Tem a palavra S. Ex• 

O SR. JOSÉ FOGAÇA(PMÚB- RS, Para 
discutir. Sem revisão do orador.}_:- Sr. Presi­
dente, aquilo que tínhamos proposto, portan­
to, como emenda de redação, passa a ser 
uma emenda de mérito. 

OS~: PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
De menta. Só pode ser de mérito. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- E os termos são 
aqueles já conhecido~ por V. Ex" 
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O§ 1" do art. 5a _do Projeto de Resolução 
n'' 76, de 1990, fica com a seguinte redação: 

"É .vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados sem prévia consUlta ao Senado Fe­
deral ou, durante o recesso parlamentar, 
aos Membros do Senado Federal que in· 
tegram a Comissão-Representativa." 

O Sr. José lgnáci.o Ferreira- Sr. Presi· 
dente ... 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
É sobre o projeto? 

O Sr. José lgnácio Ferreira- Ê so!,?re o 
projeto. Houve uma intervenção dn eminen· 
te Senador José Fogaça que me pa~;sou sem 
a percepção. Como este é um assunto delica­
díssimo, eu pediria ao Senador José Fogaça 
que repetisse. 

O SR. PRESlDENTE(Nelson Carneiro)­
Eu direi a V. EX" 0 3rt. 59,§ 1'', diz o seguinte: 

''§ lo É vedada a efetivação aos ban· 
cos privados sefll_ prévia consulta ao Se· 
nado Federal ou, durante o recesso par~ 
lamentar, à Comissão Representativa." 

O riobre Senador Jamil H3.ddad sustentOu 
a inconstitucíonalidade desse trecho final,-­
porque a Comissão Representativa é integra­
da por 16 deputados e 7 senadores. Ora, essa 
decisão é privativa do Senado. A emenda 
Fogaça determina que, nesse caso, os 7 seria­
dores que integram a Comissão Represen­
tativa representem o senado, se, durante o 
recesso, ocorrer esse fato. 

. O Sr. José lgnádO Ferreira- Sr. Presi­
dente, a Comissão Representativa é urri todo 

'indivisíveL O Senadõ nao púde ser repre­
sentado pelos senadores que integram a Co­
missão Representativa, porque isso não tem 
nenhuma base constitucional. O Senado é o 
Senado. O Congresso é representado, no re­
cesso, por uma ComíSsão Representativa L O 
qüe nós não podemos é colocar o bisturi no 
meio, separar senadOres e-deputados e dizer 
que aqueles tantos senadores que integram 
a Comissão Representativa, que é um ente 
criado na Constituição. e que existe constitu­
cional e legalmente, passem a representar o 
Senado FederaL Não é poss(veL Os senado­
res, individualmente, não representam senão 
a eles mesmos no recesso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Entãó, a solução será a seguinte: todos. 
estão de acordo que este t.exto é flagrante­
mente inconstitucional, porque a competên­
cia é do Senado Federal. Então, teria que 
se tirar, como quer o Senador ... 

O Sr. Ronan Tito - Se. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, quero esclarecer, porque estou num 
processo de negociação de meses. 

Porque deixar só até o Senado? Pode haver 
uma proposta- e Deus nos ajude que haja 
essa proposta - por exemplo, no dia 10 de 
janeiro. Neste caso, convocamos o Senado 
Federal -muitos Senadores poderão estar, 
ínclusive, no exterior- para que? Para di:z:er 
se está bem, se se dá prosseguimento à nego­
ciação ou não. Esse assunto foi muito discu­
tido. Penso que o que está impróprio é a 
redação. Quem redigiu verdadeiramente não 
está afeitO às lides parlamentares. 

Com a Emenda José Fogaça o projeto fica, 
no mérit() e na redação, aceitável. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A coinpetência é privativa do Senado fe­
deraL 

De modo que a Comissão Representativa, 
que tem a maioria de Deputados, não pode 
falar pelo Senado. Senão, dir-se-íaque a com­
petência é do Congresso. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, 
V. Ex' já leu a emenda do Senador José F'o­
gaça? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não. Estou respondendo ao Senador José 

-Ignácio Ferreira. 
Ou tira-se todo o texto, esse texto final, 

Ou aceita-se a solução Fogaça. O que não 
-é possível é outorgar à Comissão Represen­
tativa a possibilidade de decidir em nome do 
Senado, porque a competência é privativa 
do Senado. 

A Mesa não tem culpa de o projeto ter 
chegado só agora ao exame do Plenário. 

-(fSlr:-Cii:agas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR._.PRESID.ENTE (Nelson CarneirO) 
- Tem a palavra o nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

. O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB -
PI. Pela ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, tem~se.falado muito aqui em 
competência privativa. Não Se trata, como 
sabeJ!! .os Srs. Senadores. apenas de compe-
tência privã.tiva do Senado. . 

O art. 51 da ConStitu_ição diz: 

':~Çompete privativamente à Câmara 
dos_ Deputados:" 

af vem a comr.etência. O art. 52, que diz: 

"Cornpete privativamente ao Senado 
federal:" 

E vem o elenco. 
Ora, Sr. Presidente, esta Comissão pre· 

vista no art. 58, § 4?, da Constituição, diz 
que durante o recesso haverá uma Comissão · 
Representativa do CongressÓ Nacional. Mas 
n6s entendemos que esta Comissão, que fun~ 
cio na apenas- nó recesso, -não pOde invadir, 
nem a competência privativa do Senado nem 
a competência privativã: da Câmara, porque_ 
isso é texto permanente. 

De modo, Sr. Presidente, que realmente 
não se pode manter o § lo do art. 5o deste 
Projeto de Resolução n~ 76. 

Há duas hipóteses.: ou se suprime todo o 
§ lu ou se suprime a parte final deste § 1~ 
do art. 5'-'. A redação comó está é inconstitu­
cional, porque a competência privativa do 
Senado não pod.e ser exercida ou delegada 
a uma Comissão Mista de Deputados e Sena­
dores, qlle só funciona no recesso do Con­
gresso. 

O SR. PRESiDENTE (Nelson Carneiro) 
- .É exatamente a crítica que faz o Senador 
Jamil Haddad. Só o Senado como instituição, 
a Casa, pode exercer essa competência priva­
tiva. Não podemos transferi-la para uma Co­
missão Mista, salvo se aceitarmos a interpre­
tação do Senador José Fogaça, contra a qual 
se insurge o nobie Senad_or José Ignácio Fer­
reira. Tudo isso resulta do fato de assuntos 
dessa natureza serem examinados no último 
dia da Sessão Legislativa. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Çoncedo a paJavra ao nobre Senador. 

O SR. MAURICIO CORREA (PDT -
DF. Para discutir. Sem revisão do orador. 
} - -sr. Presidente, S~. Senadores: Sabemos 
que as competências do Senado estão defini-
das nitidamente no art. 52. -

O§ 4" do art. 58, diz que durante o recesso 
haverá uma Comissão, cuja competência será 
definida no Regimento Comum, que não foi 
votado até agora. Então, para atender a uma 
situação dessa natureza, votou-se uma resolu­
ção. Trata-se da Resolução n~ 3, de 1990. 

O que compete a essa-COmissáo? 
Lerei tudo, porque este é assunto que não 

foi trazidó-e õ e5tam0s discutindo sem exami­
nar 6 COnteúdO exatO da determinação con~ 
tida no ato. 

Diz o art. 1~ da Resolução n~ 3, de 1990: 

"Art. 7~ A <;:omissão compete: 

I- zelar pelas prerrogativas do Con­
gresso Nacional, de suas Casas e de seus 
membros.; 

II - zelar pela preservação da com­
petência legislativa do Congresso Nacio­
nal em face_ da atribuição normativa dos 
outros poderes (Const. art. 49, inGiso 
IX;) 

III - autorizar o Presidente e o Vice· 
Presidente da República a se ausentarem 
do Pafs (Cons.t. art. 49, inciso li); 

IV - deliberar sobre: 
a) a sustação de atos normativos. do 

Poder Executivo que exorbitem do po­
der regulamentar ou dos limites de dele­
gação legislativa, desde que se caracte­
rize a neceSsidade da medida cautelar 
em caráter urgente.(Const art. 49, inciso 
V); 

b) projeto de lei relativo a créditos 
adiciqnais solicitados pelo Presidente da 
República desde que sobre o mesm<r já 
haja manifestaçãp da Ço_missão Mista 
Permanente a que se refere o 1" do art. 
166 da Constituição; 

c) projeto de lei que tenha por fim 
prorrogar prazo de lei, se o término de 
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sua vigência deva ocorrer durante o pe­
ríodo de recesso ou nos dez dias úteiS 
subseqüentes a seu término; 

d} tratado, convênio ou acordo inter­
nacional, quando o término do prazo, 
no qual o Brasil deva sobre ele se _mani­
festar, ocorrer durante Q período de re­
cesso ou nos dez dias úteis subseqüentes 
a seu términq; 

V- ressalvadas a competência das 
Mesas das duas C~sas e a de seus mem-
bros: ·· 

a) conceder licença a senador e depu­
tado; 

b) autorizar senador ou deputado a 
aceitar missão do Poder Executivo; 

VI -exercer a competência adminis­
trativa das Mesas do Senado Federal e 
da Câmara dos Deputados em Caso de 
urgência quando ausentes ou impedidos 
os respectivos membroS; 

VII- fiscalizar e controlar os atos do 
Poder Executivo~ incluídos os da admi-
nistração indireta; __ 

VIU- receber petiçÕes, reclama­
ções, representações ou queixas de qual­
quer pessoa contra atos ou o.qüssões das 
autoridades ou entidades públicas; 

IX -convocar Ministro de Estado e 
enviar-lhes pedidos escritos de informa­
ção, quando houver impedimento das 
Mesas de __ qualquer das Casas interessa­
das; 
X- representar, por qualquer de 

seus membros, o Congresso Nacional em 
eventos de interesse nacional e interna-­
cional; 

XI- exercer outr~ atribuições de ca­
ráter urgente, que não possam aguardar 
o inlcio do período legislativo seguinte 
sem prejuízo para o País ou suas insti­
tuições. 

A meu ver, aqui estaria um local onde po­
deria ser c_riada uma Jórmula para conjurar 
essa crise. 

Vou reler: 

"XI -exercer outras atribuições de cará­
ter urgente, que não possam aguardar o início 
do período legislativo segUinte sem prejuízo 
para o País ou suas instituições." 

Não vou ler o restante_. 
Não há autorização contida no ato norma­

tivo dessa comissão - já não __ digo nem a 
comissão exclusiva do Senado Fed-eial, por­
que ela não tem_forma_,_ nem juízo. A comis­
são que fala é representativa dq Congresso 
Na:donal. Não há uma outra que seja repre-
sentativa da Casa::-- _ 

De sorte que-não há outra saída, no meu 
modo de ver, senão parar, realmente, na for­
ma da sugestão do Senador José Fogaça, ou 
seja, Senado Federal. Quer dizer, não há con­
dições de votarmos essa resolução a não ser, 
Sr. Presidente, até quando se diz: "é vedada­
a efetivação de qualquer pagamento de atra­
sados aos bancos privados- sem prévia~·coh­
sulta ao Senado_Federal''. Não pode ser colo­
cado "ou à Comissão-do Senado, ou à COmis­
são representativa", porque a Comissão do 

Senado nãO -tem respaldo constitucional e a 
COmiSSão representativa é mista, composta 
de senadores e de depUtados. 

Ora, se autorizarmos a Comissão Mista, 
~staremos praticando uma inconstitucionali­
dade - essa minuta seria inconstitucional 
- > sê· reduzirmos para uma Comissão do 
Senad_p é inconstitucional porque não houve 
delegação para isso. 

Por outro lado, o ato normativo que acabei 
de ler não autoriza -a que essa Comissão re­
presentativa eXeiçã áS finalidades para suprir 
o art. 52, que é o que trata exatamente da 
função do Senado na aprovação dessas dívi­
das, de prorrogação etc., tratados que envol­
vam questões fiiliirió~iras. 

D'e-sorte Sr. Presidente, que, no meu modo 
de -_ept_ender, é por imperativo· de natureza 
fíltransponíver --' que -é á Constituição -
que não te"mos COmo aprovar a resolução 

nos termos em que está proposta se não parar 
·ônde o Sen-ador José Fogaça sugere, vale di· 
zef Senã.do Federal. Daí para a frente todo 
e qualquer aCréscimo será de violenta atuação 
contra o dispositivo constitucio_nal. 

Portanto, Sr. Presidente, a opinião que ex­
terno nes~e instante é a de que por mais que 
nos esforcemos não é possível se votar uma 
resoluçãO tal qual está redigida. Há verá que 
ser contido o parágrafo exatamente Onde está 
a-~xpfessão '"_Senado Federal". 

De sorte que, estou de pleno acordo com 
as preocupações do Senador Jamil Haddad 
que, emBOra as tenha manifestado do ponto 
de vista do exercício da soberania brasileira, 
esbarra, na verdade, com um imperativo de 
ordem constitucional a impedir que se forme 
comissão, seja do Senado ou até mesmo re­
presentativa, para tratar dessa queStão. Esta 
é atribuição específica do Senado que a nor­
ma da Resolução n~ 3 não deu competência 
nerrl- à ComisSão de representantes e muüo 
inei-ios podemos c?ar aqui, no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarnCiro) 
-~A Mesa aguarda as emendas que forem 
sugeridas, para encaminhá-las ao Plenário. 

~O Sr-:-José Fogaçâ --Sr. Presidente, peço 
a palavra como Relator. 

O SR. PRESJDENTE {Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador José Fo­
gaça. 

OSR.JOSÉFOGAÇA(PMDB-RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, presto um esclarecimento. 

Na verdade. não existe a emenda à qual 
se referiu o Senador Maurlcio Corrêa, que 
seria supressiva do texto e que limitaria o 
§ l'' até a expressão "consulta ao Senado Fe· 
dera I". 

Essa emenda supressiva não existe a não 
ser _que S. Ex•, o Seriado r Maurício Corrêa. 

- a--apresente. Em apresentando a emenda, ela 
pa<>sa a eXistíf e pode ser objeto até de acor­
do. 

Está em discussão aqui não apenas uma 
questão jurídica, é o confronto de uma juridi­
cidade com a questão política. 

Se. ficarmos com a emenda que seria, por­
tanto, assinalada pelo Senador MauríCio Cor­
réa ou outros Senadores, estarfamos retiran­
do o Senado Federal da questão da llegocia­
ção da dívida externa durante todo o período 
de recesso: Se mantivermos o texto conforme 
foi apresentado pela relataria, os Senadores 
integrantes da COmissãO representativa é que 
exerceriam essa competência. 

Portanto, trata-se dessa decisão. A decisão 
é, durante o recesso, o Governo pode ou 
não efetivar qualquer pagamento de atrasado 
sem prévia consulta ao. S~n_ado Federal. Só 
poderia fazê-lo com o SenadO 'Federal reuni­
do. De modo que ao fazer qualquer tipo de 
negociaçãO que venha imp(icar pagamento de 
atrasados, o Governo teria que convocar o 
Senado Federal para obter a prévia autori­
zação, sem a qual a efetivação desse paga­
me~1to não poderia ser realizada. São essas 
duas alternativas: ou fica o senador da comis­
são representativa com essa competência, ou, 
então, o Governo teria que convocar o Sena­
do durante o período do recesso. 

q Sr. Leite Chaves -:-_Sr. Presidente; peço 
a palavra para uma quéstão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CJJAVES (PMN- PR. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orãdor.) 
-Sr. Presidente, V. Ex• responderá em con­
junto, porque é uma questão de ordem exata­
mente sobre este ponto. 

A questão de ordem é com base no disposto 
no art. 68, l" Nem a Comissão Mista poderia 
ter essa atribuição e nem a Comissão de Sena­
dores, porque o artigo é explícito. Diz o se­
guinte: 

"Não serão objeto de delegação os 
atos de competência exclusiva do Con­
gresso Nacional, os de competência pri­
yati_va ~a Câmara dos Deputados ou do 
Senado f.ederal, a matéria reservada à 
lei complementar. nem a legislaçãO- so­
bre; ... " 

... ····························.·~ ... ··············· 
Sr. Presidente, a impossibilidade é essa, 

não há possibilidade de delegação nem a Se­
nador, nem à Comissão Mista e nem à Comis­
são do Senado. De forma que é aceitáve[ 
o projeto, nos seguintes termos: 

"É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados sem préviã consulta ao Senado F e· 
dera L" 

O que quer dizer? Se essa- consulta tiver 
que ser feita- no reCessO, ou o Senado será 
convocado ou, então, não se tomará-conheci­
mento dessa matéria no recesso. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa ·apenas lembra que o texto que 
V. Ex· leu se refere à lei delegada ao Presi-
dente da República e não.. -

O SR. LEITE CHAVES- Não, Sr. Presi­
dente, mas é delegação, qualquer delegação. 
Se não se pode nem ao Presidente da Repú-
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blica, menos ainda a outro ór$-ão do Con~ 
gresso. 

O SR. PRESIDENTE (NelSon Carnçiro) 
- Compreendo que o can~aço desta )o_nga 
sessão justifique. 

Sobre a mesa, supressiva que será lida pelo 
Sr. 1~ Secretário. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Cha­
gas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB­
Pl. Pela ordem. Sem revisão do_orador.)­
Sr. Presidente, gostaria de pedir a atenção 
do Senado para o seguinte: aqui se tem dh;cu-_ 
tido apenas o§ lY do art. 5o que diz: 

"É vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados sem prévia consulta ao Senado Fe­
deral"- e há a parte .restante- "ou, 
durante o recesso_ parlamentar, à Comis­
são Representativa." 

Os Srs. Senadores querem a supresscro da 
parte fín8lâ0 l'! · 

Pediria a atenção para o § 2" do art. 5°, 
que traz uma exclusão. Se pararmos este Se­
nado Federal, mesmo assim o assunto_ não 
está resolvido, porque o referido parágrafo 
diz: --

"Excluem-se das restrições previstas 
no parágrafo anterior o pagamento das 
dívidas de curto prazo de caráter comer­
cial ou interbancário e dadívida de médio 
e longo prazo que ~em sendo servida 
regularmente.'' 

Se mantivermos -o -§ zo, estaiCmos· autori­
zando a que se façam esses pagamentos sem 
que se ouça o Senado Federal. Peço, portan­
to, a atenção dos Srs. Senadores para o se­
guinte: isso é matéria_ da maior iinportância, 
estamos votando nos últimos momentos da 
Sessão Legislativa e-até-da Legislatura. Desta 
forma, temos de _examinar esse § 2" 

Quer-me parecer que a sup~essão se impõe 
não só no que tange à parte final do § 1", 
mas com relação a todo o§ 2", porque exi::lui­
do Senado o direito de fazer qualquer apre­
ciação sobre a dívida de médio e longo prazo. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma comuriicação. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Concedo a palavra: ao nobre- Senador Ronan 
Tito. 

O SR. RONANTITO(PMDB- MG. Para 
comunicação. Sem reVisão.do orador.)- Sr. 
Presidente, comunico à Casa que durante 
muito tempo estamos tentando entendimen­
tos, entendimentos esses com as Bancadas 
e com a área do GoYerno. 

Já disse isso muitas vezes, mas vou repetir, 
entendo que, quando se trata de renegocia­
-ção da dívida externa, o Brasil tem que apare­
cer lá fora uníssimo, um só bloco. 

Lembro-me bem da hi:.tória do ex-Ministro 
BieSSer Pereira, quando estava negociando 
a dívida externa, e os governadores de Minas, 
Rio e de São Paulo pediam a cabeça dele. 
Quando ele chegou aos Estados- Unidos e 
foi Talar como Sr. Paul Volker, do Federal 
Reserve, este exibiu nada menos, Sr. Presi­
dente, do que os quatro jornais mais impor­
tantes do Brasil, cujas manchetes diziam que 
o Ministro é cadente, ele cai, ele não fica, 
os-governadores não aceitam. Acabou a ne­
gociação, não havia mais negociação. Por 
quê? Porque repetia-se o fato que aconte­
cera, anieriormente. com o Sr. Ministro 011-
son Funaro. Quando foi falar em questão de 
dívida externa, criou-se internamente, como 
se criou agora, um pretexto para que não 
se levasse naquele moment() a unanimidade 
das autoridades brasileiras. E D!lson Funaro 
estava negociando num banco, e em outro 
banco havia outra comissão negociando. 

TodOs sabem que sou Oposição a esse Go­
verno e que a minha Bancada também o é. 
No entanto, não posso ser Oposição ao meu 
País, ao Brasil. O interesse p:1aior deste País, 
Si-. Presidente, é a renegociação da dívida 
externa em termos dignos. Disse para o Presi­
dente Jeorge Bush, quando S. Ex' esteve aqui 
presente,_ que nós nos transformamos em 
transferidores de recursos -recursos líqui­
dos, da ordem de 90 bilhões de dólares apenas 
na década de 80. 

M~ a pretexto, e qualquer pretexto agora 
serve --juridicidade, redação etc. -. nós 
estamos vendo claudicar a aprovação dessa 
resolução, que é fruto de um entendimento 
com a área do Governo, com as lideranças 
dos maiores partidos e cuja redação, que ago­

-ra-está trazendo toda essa celeuma, é de auto­
ria do Sr. Ministro Jório Dauster. E não foi 
uma autoria estabelecida no calor de um de­
bate. Depois de r_edigido o artigo, S. Ex~ o 
Ministro Jório Dauster foi consultar as autori­
dades financdras do Governo, e depois ~e 
3ho-!"f!S_- veja, Sr. Pr_esidente, não foi depois 
de 15 _minutos - falou com a Ministra da 
EcOnomia, Fazenda e Planejamento, fa_lou 
coffitodas as autoiidades e_ disse que estava 
tudo bem, que estav<J. feito o acordo. 

Sr. Presidente, a partir disso daí passamos 
a celebrar outros acordos. A oposição cele­
brou um acordo também com o Govern() para 
aprovar uma taxa rodoviária a qual tenho 
sérias_ restrições; mas aprovei, cumprindo o 
acordo, cumprindo a palavra. Agora eu rei­
vindico da área do Governo o cumprimento 
da sua palavra, palavra empenhada. Não foi 
palavra empenhada de uma ou duas pessoas, 
foram Líderes que falavam em nome da Ban · 
cada, Líderes que falavam em nome do Go­
verno. Eu não po~so aceitar que se estava 

. fazendo aqui, para que nós depois aprovás­
semos o que fosse do interesse do Governo 
e depois retira_sse aq~,~ilo que é_ dç intere~~e 
do povo brasileiro. 

Debito tudo isso a um pequeno desenten­
dimento e peço a V. Ex~ Sr. Presidente. que 
dê prosseguimento a votação da resolução. 

Não estou fazendo ameaça, ma<; se não fo­
rem cumpridos os compromissos feitos com 
a Bancada do Governo e com as Bancadas 
da Oposição. não teremos condições de pros­
seguirmos as votações seguintes. Por isso 
mesmo c.reio do melhor alvitre que façamos 
essa votaÇ·âo da ·maneira Cõirio 1'01 k1to o acqr­
do, porque. senão, não teremos mais clima 
e nem poderemos acreditar nas lideranças 
que negociam conosco para continuarmos vo­
tando, inclusive o Orçamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr._Presidente. 

O Sr. Mârio Covas- Sr. P_c.i!sidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

OSR. MARIO COVAS (PSDB-SP. Pela 
ordem._ Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente;- ConheÇo o trabalho que essa resolUção 
deu para chegar ao ponto a que chegou, e 
sei do seu significado para o País hoje, e pa"ra­
a defesa do interesse do País. A única dispo-_ 
sição existe'hte aqUi não é a do §"lo do art. 
5? embora eu, pessoalmente, se tivesse que 
dar parecer, não incluiria a disposição tal qual 
ela está. 

Mas, em nome de um acordo que foi feito 
e tendo em vista o global, estou tentando 
mostrar para mim próprio e para minha com;­
ciénci<i ·uma desculpa para votar como está. 

Diz- aqui o seguinte: 

"Art. s~ .Os créditos externos de 
médio e_ longo prazos relativos à dívida 
do setor público somente poderão ser 
utilízados na aquisição das participações 
acionárias no âmbito do Programa Na­
cional de Desestatização, _se sofrerem 
deságio prévio através de mecanismos 
de mercado." 

E aí vem o§ 1?: 

''§ 1~ É vedada a efetivação de qual~ 
quer pagamento de atrasados aos b~cos. 
privados sem prévia consulta ao Senado 
Federal ou, C!urante o iecesso parlamen­
tar, à Comissão Representativa." 

A rigor, Sr. Presidente, não sei se avanço 
na minha competéncia, mas, quando se esta­
belece este parágrafo está se criando uma 
restrição nova que, anteriormente, não exis­
tia. 

A competência do Senado é: 4 'estabelecer 
limites- globais e condições para o montinte 
da dívida mobiliária dos estados, do Distrito 
Fede'ral e dos municípios; dispor sobrt:: limites 
e condições para a concessão de garantía da 
União em Operações de crédito externo e in­
temo". 

O dispositiVO-aqui não trata de se· dispór 
sobre crédito externo, mas, trata do paga­
mento de atrasados sobre créditos externos. 

Ora, o pagamento de atrasados sobre cré­
ditos externos pressupõe que o crédito exter­
no já foi feito e, portanto, não estaríamos 
discutindo o pagamento do atrasado, não fos­
sem as circunstâncias. 
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A rigor, não concordo em se dar a mesma 
concessão que o Senado tem individualmente 
a uma comissão _de _33 pessoas, das quais 24 
são deputados e pão s~nadores, a competên­
cia de autorizar o pagamento de atrasado~. 
Ou seja, dar à Comi_ssão- que é uma comis­
são do Congresso Nacional, e não do Senado 
-,poderes para dispor do interesse do_ Con­
gresso e não do Senado, _especificamente, 
atribuições que o Senado avoca para si.- Não 
é porque as tivesse antes, é porque as avoca 
em função do acordo que faz aqui. 

O que o Senado está dizendo? É que daqui 
para a frente sobre o pagamento de atrasa­
dos, o Sena<;lo tem que ser ouvido. Na renego­
ciação, envolvendo pagamento de atrasados, 
também tem que ser ouvido o Senado. E o 
Senado decidiu que, no período de recesso, 
se ouvirá a Comissão Representativa. Isso 
é pobre. O Senado está oferecendo à Comis­
são Representativa a mesma coisa que avo­
cou para si. Mas em face do fato de que_ isso 
não era uma obrigação anterio.r, está sendo 
feita agora - em face de o Senado querer 
tomar conhecimentos mais amplos, não ape­
nas de_ empréstimos novos, mas da renego­
ciação. E, em face, sobrt:;tud_o, de isto pare­
cer-me um enorme avanço do ponto de vista 
legis(ativo, no sentido de disciplinar condi­
ções para efeito de renegociação da dívida 
externa, Sr. Preside_nte, eu _y_otaÍ'eL A des­
peitO -dO- f:itCi,---qu-e "trlé--j'YáYece-errãdO, de O 

Senado, no final, determinarque __ aigo deva 
ser da sua audiência e ,_jior outro lado, trans­
ferir esse algo para a audiência de uma comis­
são, na qual ele detém um terço dos membros 
e cujo objetivo é tr"atãt-das_questões do Con­
gresso Nacional e não, especificamente, do 
Senado, eu votarei. 

Não vejo mal que o Senado faça isso-, na 
medida em que está criarido uma restrição 
nova, e não se limítando a restrições já exis­
tentes na ConstituiÇão. 

De forma, Sr. Presidente, que tão-somente 
pelo fato de que reconheço_ que foi imenso 
o esforço feito pela comissão do Senado Fe­
deral e que, certamente, obedeceu a um pro­
cesso de negociação, envolvendo até_m_esmo 
o Executivo - fato que é público e notório 
-, eu, Sr. Presidente, votarei esse projeto 
de resolução. Não terei dúvidas em votar essa 
medida, embora reconheça que"- voltO a­
insistir- não se deveria ir a esse terreno. 

Por outro lado, não se está abrindo a mão 
de uma competência do Senado FeQeral para 
enviar à comissão representativa, mas tão-so­
mente criando, no mesmo dispositivo, a obri­
gação de ouvir o Senado Federal ou, no reces­
so, a Coroi!lsão Repres_entativa, creio que não 
há inconveniente de _o Senado Federal. fazer 
isso~ 

Não é co_mo gostaria que fosse, mas tendo 
em vista o restante que compõe o problema, 
e para evitar que a questão da dívida externa 
ocorra daqui para frente em termos de rene­
gociação sem nenhum balizamento, não teria 
dúvida, Sr. Presidente, em votar a medida 
tal como está, exatamente tendo em vista esse 
pressuposto. 

O ~_r. José Fogaça- Sr. Presidente, peço 
a palãvra para prestar Uni esclarecimento .• CO­
mÓ- reratoi. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra- a-palavra ao nobre Se~ 
nador José Fogaça. 

. O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB-RS. Pela 
ofderõ... Sem revisão dO-orador.)- Sr. Presi­
dente, parece-me que toda alegação aqui le­
Varitada pelo Senador Mário Covas procede 
na m:edida em que não se aprove a emenda 
do relator, que atribui tão-somente aos mem­
bros ~o Senado Federal que integram a co­
missão representativa essa cOmpetência de 
autOiíiir o pagamento de atrasados. 

Portanto, a discussão parece-me que já 
avançou um pouco no sentido, ou são os sena­
dor_e~.que integrani. a comissão" representativa 
ou apenas o Seilado, enquanto instituição. 
Não há mais a hipótese de a comissão repre­
se"Q.tãti\,-à, como um tOdo, integrada também 
pOr deputados, decidir o _sobre essa matéria. 
OU Sãd O!r"S"eriâdores que integram a comissão 
repreSentativa ou, então,' fica apenas o Sena­
do Federal. Essas são as duas hipóteses. É 
a terceira intervenção que estou fazendo, pa­
ra explicar que é nesse plano que estamos, 
que é nesse patamar que já nos encontramos. 

Gostàtia que ·os Srs. Senadores discutis­
sem--;--a pai'tir de agora, esta questão, e não 
disçütisSerr: mãis o ·que j_á foi discutido; _ou 
seja, o que se discute é õ_u nós restringimos 
aQS senadores que_integram a Comissão repre­
sentativa a autorização para esses pagamen­
tos ou, então, fica tão-somente o Senado, 
que deverá ser c_onvoca_clo pelo Presidente 
da República para poder autorizar os paga­
mentos se _eles ocorrerem durante o recesso.­
Nãoohá outra ~dtetnativa que não 'Seja 'tão'-so­
mente essas duas. 

o---sR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Temo que esse debate se prolongue de 
tal for~a que não tenhamos possibilidade de 
reunir o· -CongresSo àS 16 horas, porque já 
sãà 15 horas e 25 minUtos. 

Pediria, apenaS aos SrS. Sen-adore"S cíúe ain· 
da _guerem discutir a matéria o façam no me­
nor tempo poSsível. Não é por intransigência 
da Mesa, é _por falta de tempo. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

·o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Qmçedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Pela ordem.)- Sr. Presidente, há inte­
resse geral-em que se chegue a um entendi­
nleõtó Sobre o assunto. 
- VerÍho- secundar as palavras do Senador 

Ronan Tito no que tange à necessidade impe­
riOS_a de_ votarmos esta matéria porque, sem 
dúvida, sem a aprovação de uma resolução 
não temos como resolver o problema maior 
da atual crise econômica, que é o da dívida 
externa, que passa pela sua renegociação com 
os banqueiros internacionais. 
~ Acredito que depois dos entendimentos 
enfi-e as lideranças, relembrados, há pouco 

mais pelo Líder Ronan Tito, possamos chegar 
a uma fórmula plausível que nos assegure 
a aprovação da matéria, que é a mais rele­
vante deste ano. legislativo, 

Todos es_tamos acordes pelo menos num 
ponto, sein a solução da questão Qa dívida, 
externa nãO Se chegará a Uina política eficaz 
de combate à inflação no País. 

Portanto, Sr. Presidente e Sf'S. Senadoies, 
queró crer que haveremos, com patriotismo 
e espírito público, acima das divergências 
ideológicas e partidárias, de conseguir apro­
var um texto que signifique o conse:nso final 
do Senado Federal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Ronan l'ito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MQ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente,_ pediria a atenção do Senador José Ig­
nácio Ferreira, Líder do Governo nesta Casa. 

Parece-me, Sr. Presidente, chegamos a um 
acordo e espero que_ ele seja definitivo. · 

O Senador José Ignácio Ferreira apres-en­
tará emenda em que retira a palavra "préviã" 
e põe um ponto final após as palavras "Se­
nado Federal". --- --

De acordo, Senador Jo.."-élgnácio_ferr~ira? 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Senador Ro­
nan Tito, V. Ex• já terminou? 

O SR. RONANTITO-_ConcedQ o aparte 
a V. Ex', inclusive para que possamos dew 
bater~ 

O Sr. José IgnáciG Ferreira - Há várias 
verdades circulando e eu tenho que acreditar 
em_ todas elas. Porque são, de um lado, sena­
dores e, do outro lado o Embaixador Jório 
Dauster que afirmou ao Ministro Jarbas Pas· 
sarinho que teria feito esta redação e, depois 
de concluída, convenceu-se de que inviabi­
Iizaria as renegociações. Então, S. Ex', Em­
baixador Jóri_o Dauster, teria procurado, so­
bretudo, o Senador Severo Gomes, que afir­
ma não ter sido procurado. O que importa 
é que, ·no meio desse tiroteio de verdades,._. 

O SR. RONAN TITO - Senador. V. Ex• 
particiPOU de todo o ·entendimentO com o 
Embaixador J6rio Dauster. V. Ex· estava 
junta 'conosco. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - NãO, Oão 
estava. V. Ex• sabe que estava em campanha. 

O SR. RONAN TITO - Digo agora, na 
redação final. Estavam no meu gabinete o 
Senador Fernando Henrique Cardos.o, V. 
Ex•, o Embaixador Jório Dauster, o Senador 
Severo Gomes e eu. -

O Sr. José Ignácio Ferreira- Telefonei 
para o Embaixador Jório Dauster e falei com 
S. Ex• por telefone, fisicamente não estava 
na reunião em que isso foi acordado. Quero 
dizer o seguinte: no-meio- desse tiroteio de 
diversas verdades, me encontrava eu; procu-
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rei o Ministro JarbaS PisSai-inho, em compa­
nhia do eminente Senador Ney Maranhão e, 
agora, o ilustre Senador Oziel Carnei:ro acitba 
de informar-me que o citado ministro orien­
tou no sentido de que me fosse transmitido 
que o texto ficaria assim: 

"Ê vedada a efetivação de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos pri­
vados, sem consulta ao Senado Fede­
ral." 

O SR. RONAN TITO - Concorda V. Ex~ 
com esta redação? 

O Sr. José Ignácio Ferreira - A partir 
desse fato, a Liderança do Governo vai votar 
o texto com tal redação, e mantido o restante 
de toda a resolução, em cima do que me foi 
transmitido agora. Não vou, evidentem~nte, 
telefonar para o Ministro Jarbas Passarinho, 
.porque se trata de um senador da República 
que acaba de me transmitir que o Titular da 
Pasta da Justiça como coordenador político 
do Governo, orienta no sentido da aprovaçâo 
integral da resolução, rom o texto que acabei 
de ler para o§ 1~ do art._5~ _ 

De maneira que é esta a posição do Gover-- -
no, em face dos fatos que acabei de narrar. 

O Sr. Jamil Haddad - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O Slf. PlfESI.QENTElNelS00Carneir6) 
-Tem a palavra V. EX" 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pela 
ordem. Sem revisão-do orador.) -Sr. Presi­
dente, quero deixar bem claro: todos sabem 
que estou, praticamente, participando das úl­
, timas reuniões do Senado pois vou para a 
Câmara. Quando coloquei o p-roblema, o fiz 
em. termos de prerrogativas_ no Senado, que 
não poderiam ser tolhidas nem transferidas. 
Sr. Presidente, a minha posição relativa à 
dívida externa é muifá clara, como sempre 
foi nesta Casa. 

Essa dívida está maiS do que paga. Tenho 
um posicionamento até radical em termos 
dessa dívida externa. Mas não estou aqui para 
obstruir os trabalhos; alertei a Casa sobre 
uma flagrante inconstituciona)ídade. O GO­
verno está encontrando saída para que Oc..Pro­
jeto seja aprovado. 

Votarei contra, mas não obstruirei. Quero 
deixar bem claro o meu posicíõn8mento. 

O Sr. Ronan Tito "'T" Sr. Presidente, requei­
ro o encerramento da discussão desta ma­
téria. 

O Sr. José Igruí.cio Ferreira - Sr. Presi­
dente, pediria à AsSessoria da Mesa que me 
.ajudasse. Vou formalizar a entrega da emen­
da, mas a emenda é do eminente Senador 
Oziel Carneiro. que já' a apreséntou. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa pede ao Sr. 1 ~ Secretário leia as 
emCndas. 

São lidas as segUintes: 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECI· 
. DAS _ 

AO PROJETO DE RESOLUÇAO N•76/90 
Emenda N~ 1 - De Plenário 

O Projeto de Resolução n• 76, de 1990. 

Suprima-se. do § 1", do art. 5o do Projeto 
a expressão final - "ou, durante o recesso 
parlamentar, à Comissão Representativa". 

Justificativa 

Feita oralmente em Plenário, em discurso 
anteriOr. 

Sala das SeSsões, 17 de dezembro de 1990. 
--Senador Maurício Corrêa. 

Emenda n9 2 - De Plenário 

Ao Projeto de Resolução n~ 76, de 1990. 

Suprima-se o § zo do art. so do Projeto. 
- Chagas Rodrigues. 

Em"enda n• 3 - De Plenário 

Ao Projeto de Resolução n°76, de 1990. 

Suprima--se do § lV do art. s~ do Projeto 
de Resolução no 76, de 1990 - a expressão 
''prévía". 

.SaJa_das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
- Oziel Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Salvo o engano, falou-se na retira~a da 
palavra "prévia" e até da expressão "Senado 
Federal". Não vejo ·emenda ... 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, a emenda é no sentido da supress_ão 
da palavra "prévia" e toda a expressão se­
guinte à palavra federal". 

O Sr. José Fogaça -Sr. Presidente, aí· 
é ilnfa combinação de duas_ emendas: a Emen­
da Maurício Corrêa e- a Emenda Oziel Car­
neíro. Vota-se_ uma e depois a outra, eviden­
temente; as duas combinadas vão resultar no 
que_ se pretende. · 

O SR. PRÊSIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai pôr a votos as emendas ... 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, a Emenda Oziel Carneiro (oi rédigida · 
assim. Evidentemente resOlve-se cOm as duas 
emendas. 

.O Sr. Mârcondes Gadelha- Coloque as 
duas. 

o Sr. JoSé lgiiácfo Ferreira- Votamos com 
as duas emendas. Obrigado, nobre Senador. 

O SR: PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Com a palavra o nobre Senador José Foga­
ça, para proferir o parecer sobre as emendas. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (!'MDB ,...- RS. Pa­
ra emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr._F.residente, são três emendas. A pri­
meil;a, relativa ã supressão da expressão "ou 
durante o recesso parlamentar, . à Comissão 
rePresentativan. -

O parecer é favorável. 
A segunda, relativa à palavra "prévia". 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

:.__Não, a segunda não. Esta é a terceíra. 
Por isso, digo que não são iguais; a segunda 

é do Senador Chagas Rodrigues, que suprime 
o § zo do art. s~ 

O SI-. JOsê Fogaça- Essas linhas de crédito 
de curto prazo não podem ser incluídas nessa 
supressão, sob pena de o Governo não poder 
ter crédito para compra e venda, exportar 
e importar, para o mercado no seu dia-a-dia, 
no seu cotídiano. 

Portanto, o parecer é contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-A terceira exclui a palavra ''prévia", e 
aprovada que seja a de n1> 1 como a de n!' 
3, chega-se à- eXclusão da palavra "prévia"· 
e da parte final "ou durante o recesso- parla­
mentar, â Comissão Representativa". 

O Sr. José Fogaça- A terceira completa 
o acordo das Lideranças; portanto, o parecer 
é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, então, ã votação do projeto, res­
salvadas as emendas com parecer favorável 
e as de parecer contrário. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários dos Se­
nadores Jamil Haddad e José Paulo Bisol. 

Passa-se ã votação das emendas de parecer 
favorável- n° 1 e no 3. 

Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 
permanecer sentados.(Pausa.) 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRE-SIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• -

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, apenas para enunciar o 
ponto de vista do Governo: o Governo vota 
contra todas as emendas que não se refiram 
a esse ponto específico. -

O SR. PRESIJ)ENTE (Nelson Carneiro) 
-A outra é de parecer contrário; será votada 
isoladamente. Agora, só as emendas com-pa­
recer favorável. 

O Sr. Márlõ Covas ....:... S:r. Presidente. peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex' 

O Sr. Mário Covas (PSDB- SP. Pela or­
dem.) -Sr. Presidente, V. Ex~ vai colocar 
em votação,_em bloco, as emendas de parecer 
favorável? 

O SR. PRESIDENTE; (Nelson Carneiro) 
-Sim, sal'::o se V. Ex~ pedir des_taque. 

O SR. MARIO COVAS_- Yo!J. pedir desta­
que. 

O SR. PRESIDENTE. (Nelson Carneiro) 
-A Mesa, então, põe em destaque a Emen­
da n~ 1, ou, durante o recesso parlamentar, 
à comisSão representativa". Esta emeO.da é 
supressiva. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores- (rue apTovam a emenda 

queiram pelnianecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Emenda n9 3, que tem também parecer 
favorável, é aquela que suprime a palavra 
"prévia". 
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Em votaÇãO. O Senado Federal resolve: 
Os Srs. Senadores que aprovam a supres- Art. 19 Subordinam-se às diretrizes esta.,., 

~ão da palavra "prévia" queiram permanecer beleCfdas nesta resolução, além das demais 
sentados, (Pausa.) diretrizes do Senado Federal, os contratos 

Aprovada, com voto contrário dos Sena- de renegociação da dívida externa brasileira 
dores Mário Covas, Jamil Haddad, Chagas firmados a partir desta data, em que sejam 
Rodrigues e José Paulo Bisol. partes, como tomadoras ou garantidoras, a 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) União ou suas autarquias, __ ou que envolvam, 
-Finalmente, a Eenda com parecer centrá- direta ou indiretamente, responsabilidade da 
rio, de n~ 2, de autoria do nobre SenadOJ União. 
Chagas Rodrigurs. ArL 2~ O montante de recursos em moe· 

Em votaçáo. ela naciOnal destinad? à -~quisição de divisàs 
O Sr. Chagas Rodrigues- Peço a palavra, para saldar os compromissos da União jUnto 

Sr. Presidente. _ -~à__comunidade finariceira internacional será 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) res_tri,to :~_capacidade interna de pagamento, 

-Concedo a palavra ao nobre Senador. salvaguardadas as n!!C_essidades de financia-
O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - --menta não inflacionários do crescimento eco· 

Pl. Para encaminar a votação. Sem 'revisão nôfiiico. 
do orador.) - Sf. Presidente, Srs. Senado· § 1~ Entende-se por capacidade interna 
res, O '§ 19 veda, proíbe, o § 2~, exclui da de pagamento a diferença positiva entre as 
proibição. Eu gostaria também 'Cie dizer que receitas e despesas da administraçãO pública_ 
o § 29 não trata _apenas de dívidas de curto _federal direta e indireta, excluídas as das ifli.­
prazo, mas também de dívidas de médio e tituiçóes financeiras federais. 
longo prazos. De modo que eu mantenho § _29 Excluem-se ainda das receitas os re­
o meu pedido de destaque. Votarei a favor, ctirsOs proVenientes do Programa Nacional 
mas não irei pedir virificáção. Fica a minha de Desestatizaçào. · 
posição: esse § 29 deveria ser excluído. Art. 3° Respeitados os limites do art. 2"?; 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) o desembolso. de divisas destinado a satiSfa-
- Em votação. ção de compromiSsoS externos não deverá 

Os Srs. Senadores gue _estão de accordo com comprometer a manutenção do nível de r e· 
o parecer, que rejeita a Emendan9 2,queiram - servas compatível com as necessidades mini-
permanecer sentados. (Pausa.) mas _de importação. 

Rejeitada com voto contrário dos Srs. Se- Parágrafo único. Para os efeitos desta 
nadares Chagas Rodrigues, José Paulo Bsol, Resolução, entende-se por nível de res.ervas 
Mário Covas, Jamil Haddad. de divi_s_as_compatível com as necessidades 

A matéria vai à Comissão Diretora, -para mínimas de importação, aqule que assegura 
a redação final. · recursos suficientes para manter a média das 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, P.arecer da Comissão Dire· 
tora, oferecendo_ a redação_finaJ da matéria, 
o qual será Hda pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o s~guinte: · 

(Da Comissão Diretora 
PARECER N• 502, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
o• 76,de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n" 7Q~ de 1990

1 
que estabelece conçiições para a renegociação 
da dívida externa brasileira. 

Sala de Reuniões da _comissão, 17 de de-­
zembro de 1990. - Nelson Carneiro, Presi­
dente- Pompeu de Sousa, Relator- Me_n­
des Canale, Áurelo Melo. 

ANEXO AO PARECER N• 502, DEJ9~0 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 76, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos. termos do item 287 do art. 48 do Regi_­
mento Interno, e eu, , promulgo a 
seguinte 

RESOI::UÇÃO N• , DE 1990 

Estabelece condições para a renegocia­
ção da dívida externa brasileira. 

im:Põftações dos últimos doze meses, conta· 
dos a partir da publicação desta resolução, 
durante o período mínimo de quatro meses. 

Art. 49 Os contratos relativos a opera· 
ções de crédito externo de que participem 
a União ou suas autarquias: 
I-não poderão conter cláusula de natu· 

reza política, atentatória à soberania nacional 
oú à ordem pública, contrária à Constituição 
ou às leis brasileiras; 
Il- não poderão conter cláusula que pre­

veja compensação automática de débitos e 
créditos ou o ressarcim~nto, pela União ou 
por suas autarquias, de despesas incorridas 
pelos credores com viagens, hospedagem ou 
seryíços técnicos ou jurídicos de seu exlusivo 
interesse; 

IH- deverão prever adequada proteção 
às reservas internacionais dO Pais, deposita­
das no exterior em nome do Banco Central 
do Brasil; 

IV -deverão conter cláusula prevendo a 
possibilidade de sua modi_ficaçaão, sempre 
que necessária apra restabelecer o equilíbrio 
contratual, eventualmente rompido pela su­
perveniênciã de alteração substancial, não 
causada pelas partes, das condições presentes 
na época de sua celebração. 

§ 1 ~ Os contrato.s de que tr3.ta este artigo 
deverão estabelecer que os litígios deles de­
rorren:tes serão submetidos a arbitragem. 

§ 29 Um dos árbitros deverá ser escolhi· 
do pelo credor, outro pelo devedor, e o ter· 

ceiro de comum acordo_ pelos dois primeiros. 
Não havendo concordância com respeito ao· 
nome do terceiro árbitro, este será designado 
pelo Presidente da Corte Internacional de 
Justiça de Haia. 

Art. s~ Os créditos externos de médio e 
longo prazos, relativos à dívida do setor pú­
blico, somente poderão ser utilizados na aqui­
sição das participações acionárias no âmbiro 
do Programa Nacional de Desestatização, se 
s-ofrerem deságio -prévio através de mecanis­
mos de mercado. 

§ J9 É vedada a efetivação- de qualquer 
pagamento de atrasados aos bancos privados 
sem consulta ao Senado Fede;ral. 

§ 29 Excluem-se das restrições previstas.' 
no parágrafo anterior o pagamento das dívi­
das de curto prazo de caráter comercial ou 
inter-bancár_io e da dívida de médio e longo, 
prazos que vêm sendo servidas regularmente: 

Art. 6~ Serão admitidas nos contratos de 
que trata esta resolução todas as condições 
e ·cláusulas usuais em contratos de emprés~ 
timo ou similares, subordinando-se sua entra­
da _em vigor à aprovação pelo Senado Fede­
ral, na forma do ;:!rt. SZ, iO.cisO V da Consti­
tuição. 

Art. 79 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação e não revoga os dispo­
sitivos da Resolução n~ 96, de 1989. 
-0 SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Em discussão' a reda.Ção final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro 

a discussão. 

Em votação. 

Os Srs: Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

_Aprovada. 

A matéria vai à pr6inulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Presidência comunica ao Plenário que 
se encerrou o prazo da Comissão Parfamentar 
de Inquérito criada através do Requerimento 
n9 231, de 1990, destinada a apurar irregula­
ridades na_compra, transporte, armazenagem 
e venda de alimentos, e na aplicação de ver­
bas pelo Ministério da Agricultura e Reforma 
Agrária, órgãos e empresas a ele vinculados 
nos últimos cinco anos, sem que a mesma 
tenha se instalado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em o.bediência ao disposto no art. 3°, alí­
nea d, do Regimento Interno, combinado 
com o art.57 da Constituição, a Presidência 

·comunica ao Plenário que, no dia lo de feve­
reiro de 1991, às 15 horas, realizar-se-á a pri· 
meira reunião preparatória, destinada à pos­
se dos novos senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia. 

Passa-se à apreciação do Requerimento n~ 
5$2190, de urgênCia, lido no Expediente, pata 
o Projeto de Lei da Câmara no 116, de 1990. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados_,_ (Pausa.) 
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Aprovado. 

Em conseqüência, jiàsSã·Se ·à iiíiediata 
apreciaÇão _da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n" 116, que rei3justa 
pensão especial, concedida pela lei de 
2_de agosto de 1960, à Cm::m~m Rocha 
Nunes, viúva do ex-Deputado Federal 
Coaracy Gentil Monteiro Nunes, depen· 
dendo de parecer da Comissão de Assun­
tos Sociais. 

Solicito ao nobre Senador Oziel Carneiro 
o parecer da Comissão de Assuntos Sociais. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS - PA. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, trata-se de proposição encami­
nhada· pelo Poder Executivo, e~tabelecendo 
reajuStamento da pensão especial concedida 
pela Lei n'' 3.792, de 2 de agosto de 1960 
à viúva do ex-Deputado Federal Coaracy Gen­
til Monteiro Nunes, senhora Carmem Rocha 
Nunes. 

Aprovada a matéria na Câmara dos Depu· 
tados, cabe, nesta oportunidade,_o seu exame 
por esta Casa, nos termos do art. 65 da Cons­
tituição Federal. 

A providência em tela prevê o estabde­
cimento de critério para o reajustamento da 
pensão, o qual se funda no percentual de 25% 
dos subsídios fixados para os deputados fede­
rais. 

A fórmula proposta, incgavelmemt.~, cor­
rige a defasagem atualmente inexistente, a 
tal ponto que.- em números reais, a benefi­
ciária recebe menos do que cinco mil cruzei· 
ros. 

Tendo em vista O carátàSOCiã.l que carac­
teriza a norma jurfdica em elaboração, opina· 
mos favoravelmente à aprovaç:-do do projeto 
de lei em exame. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação~ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à sanç-ão. 

to seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N~ 116, DE 1990 

(N" 5.658/90, na CaSa de origem) 

(De iniciatíva -do Senhor 
Presidente da República) 

Reajusta pensão especial concedida pe­
la Lei n" 3.792, de 2 de agosto de 1960, 
a Carmem Rocha Nunes, viúva do ex-De· 
putado F cderal Coaracy Gentil Monteiro 
Nunes. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1' A pensão especial concedida pela 

Lei n" 3.792, de_ 2 de agosto de 1960, a CAR­
MEM ROCHA NUNES, viúva do ex-De-

putado Federal Coaracy Gentil Monteiro Nu­
nes, será reajustada pelo valor corresponden­
te a 25% (vinte e cinco por cento) dos subsí­
dios fixados para oi deputados federais. 

Art. 2" E::.ta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presiden­
te,_ peço a palavra pela ordem. 

-o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MARCONDES GADELHA (PFL­
PB. PCla ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, havia pedido a palavra, 
antes de V. Ex• encerrar a sessão, para fazer 
um apelo: na próxima Ordem do Dia de uma 
eventual sessão extraordinária que V. Ex• ve­
nha a convocar, seja incluída a matéria refe­
rente à Embratur. 

Sr. Pre::.idente, estamos paralisando ostra­
balhos da Embratur em funão de um detalhe 
o "niéhOs importante. Porque há toda uma 
matéria dispondo sobre as funções da Embra· 
tur que fica paralisada. 

Foi ~xtinto o Conselho Nacional de Turis­
mo,- como todos sabem, e a Embratur fica 
impedida de operar nessa circunstância, por­
que o con-selho é que fazia o planejamerifo. 
E.'itamos paralisando tudo por causa do pro­
blema da transferência da Embratur para 
Brasllia, que já foi resolvido por decreto-lei 
do Presidente da República; ficou sobrestada 
matéria da maior relevância para a operacio­
nalidade da Embrarur. 

Quero fazer este apelo a V. Ex~ e. constran­
gidamente, dizer que, se não for atendido 
no caso, terei que lançar mão de expedientes 
usados em outras discussões por outros cole­
gas re..o;peitabilíssimos, ou seja, de obstruir 
e de pedir verificação de votaçãó, para que 
se cumpra o Regimento inclusive uma vota­
ção fol interrompida pela metade e não houve 
seqüência. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
:_ A Mesa esclarece a V. Ex• que há outra 
matéria em idêntica situação e foi interrom­
pida a votação porque não houve número; 
no entanto, não voltou ainda ao exame do 
PlenáriO~ _se~~ V. __ Ex" está de acordo em que 
se vote as duas matérias, d.ando preferência 
àquela mais antiga, a Mesa submeterá à apre­
ciação as duas, mas não pode atender apenas 
ao apelo de V. Ex' parcialmente. Todas as 
matérias são importantes, desde que estejam 
dentro do Regimento. A Mesa não vai sele­
cionar qual a impóttailte e qual a menos im­
portante. Se há culpa, Sr. Senador, se há 
esse atropelo, é porque o projeto só chegou 
aqui na última hora e é examinado por força 
de um requerimento de 50 Srs. Senadores. 
O que deveria ser exceção está sendo conver­
tido em regra geral. São 50 senadores que 
dão assinat_ura para todos os projetos, que, 
pela letra regimental, não poderiam ser exa­
minados, s.enão aqueles três únicos que ali 
esfãó ·rere-rtdos. 

Se V. Ex" está de acordo em que se votem 
as duas matérias já examinadas e não tiveram 
conclusão, porque houve pedido de verifica­
ção, a Mesa atenderá a V. Ex~ mas o fará 
em ordem cronoló~ica. 

Ontem, a Mesa já não fez isso, atendendo 
ao pedido do Senador José Ignácio Ferreira; 
porém, hoje, não transigirá; se houver duas 
matérias com a mesma situação e uma ante­
rior à outra, a_ Mesa Colocará em prillJeiro 
lugar a anterior; se houver número, o Plená­
rio decidirá como quiser, depois, entrará na 
segunda. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Sr. 
Presidente, não apenas concordo como consi­
dero esta uma questão cmpulsória, até para 
que se cumpra adequadamente o Regimento 
Interno. A meu ver, as duas matérias devem 
ser colocadas. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex· 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -DF. 
Pela ordem.)- Sr. Presidente, estamos en­
cerrando esta sessão ou ainda haverá vota­
ção? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
-A Mesa vai encerrar esta sessão. 

O Sr. Mário Covas- Sr. Presidente, peço­
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESiDENTE -(Nelson Carneiro) 
-Estou devendQ a palavra ao senador. Com 
a palavra V. Ex• 

OSR. MÁRIO COVAS (PSDB -SP. Para 
uma questão çle ordem. Sem revisão do ora~ 
dor,) -Sr. Presidente, para levantar a minha 
questão de ordem gostaria de saber duas coi­
sas: quis antecipar-ine ao anúncio de V. Ex• 
com receio de que acontecesse o mesmo_ da 
sessão anterior, ou seja, V. Ex• a encerrasse 
e eu não pudesse expor minhas questões. 

Em primeiro lugar, desejo saber se haverá 
outra sessão extraordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Depende do tempo; haverá uma_ sessão 
do Congresso Nacional para votação do Or­
çamento da União e de OutraS iria_Téiías; às 
18 horas e 30 minutos, haverá outra sessão 
do Congresso Nacional para votação das me­
didas provisórias, cujo acordo estã sendo 
elaborado neste momento. 

Se houver tempo, haverá uma sessão do 
Senado Federal, assim que terrri.iilar a do 

"'Congresso Nacional_ 
Será indispensável essa sessão, ao me:çtos 

para declarar encerrados os trabalhos desta 
Sess_ão Legislativa. 

O SR. MÁRIO COVAS-Sr. Presidente, 
V. Ex~ antecipou, na sua resposta, as duas 
perguntas que eu queria fazer. 

Na sexta-feira, levantei uma questão de or­
dem perante este Plenário, com base no art. 
57 da Constituição, que diz: 
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"O Congresso Nacional reunir-se-á, 
anualmente, na Capital Federal, de.l5 
de fevereiro a 30 de junho e de 1 o de 
agosto a 15 de_dezembro. 

§ 19 As reuniões marcadas para es- · 
sas datas serão trans_feridas para o pri­
meiro dia ú~il subseqüente, quando re­
caírem em sábados, domingos ou feria­
dos." 

Eu sustentava, perante a Mesa, que a trans­
ferência de uma sessão, que deveria ocorrer 
num sábado ou num domingo, para o primei­
ro dia útil não prorrogava a Sessão Legisla­
tiva, e sustentava com ba_se_até no§ 29, que 
diz: 

''A sessão legislativa não será inter­
rompida sem a aprovação do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias," 

Ou seja, se a idéia do Constituinte fOSSse 
prorrogar a Sessão, a rigor, teria feito uma 
redação igual à do § 29, simplesmente- ten­
do em vista tratar-se de sábado e domingo, 
se transfere aquela _sessão, mas não se cria 
um intervalo de tempo novo, dentro do qual 
a Sessão Legislativa se prorroga. 

A Mesa entendeu, naquele instante, já ten­
do ocorrido isso antes, que era assimf'a expU- · 
cação que ouvi do Presidente foi a seguinte: 
tendo em vista até inesmo um equívoCo da 
Presidência da Mesa, em junho, quando fo­
ram marcadas sessões ordinárias para o sába­
do e domingo, cobrindo um interstício que_ 
permitiu votar a questão dos aposentados na 
segunda-f<iíra, o que a Mesa me disse foi o 
seguinte_: "Não, realmente no sábado e do­
mingo não pode haver sessão ordinária, mas 
extraordinária, pode!" 

Digo eu, se pode haver a extraordinária, 
por que não pode acabar a sessão legislativa 
no sábado ou no domingo? Resposta: porque 
o período legislativo tem que acabar em uma 
sessão ordinária. Quanto à sessão ordinária, 
leio o art. 154 do nosso Regimento Interno: 

"As sessões do_Senado serão: 
I -ordinárias, se realizadas de segun­

da a quinta-feira, às 14 horas e 30 minu­
tos, e às sextas-feirãs, ~--9 horas;" 

V. Ex• acaba de anunciar que vai fazer uma 
sessão do Congresso âs 16 horas e outra <\s 
18 horas e 30 minutos. Estamos a exatamente 
sete minutos dessa sessão .dP Congresso. 

Ora, se-vamos acabar.:P periodo legislativo· 
em sessão extraordinária, e não ordinária, 
por que a regra ·que sustentei não é válida? 
Se toda a razão pela q1;1al se transferia para 
o primeiro dia útil o término ou o início do 
trabalho em sessão ordinária - e foi o ifue 
a Mesa me transmitiu, quando levantei a 
questão de ordem, sustentou que teria que 
tenninar a Sessão Legislativa no primeiro dia 
útil para fazer o encerramento numa sessão 
ordinária! Até porque, se pudesse fazer ases­
são ordinária no sábado ou no domingo, en­
tão se acabava a Sessão Legislativa no sábado 
ou no domingo. 

Volto a insistir com V. Ex•: como é que 
ficamos em relação a essa questão? Hoje não 

teremos mais sessão ordinária; portanto, ne­
c_essariamente, vamos enceirar o período nu­
ma sessão extraordinária; se vamos encerrar 
o período numa sessão estraordinária, a razão 
pela qual se prorrogou a Sessão Legislativa 
já não prevalece. Para mim, já valia até pela 
letra da Constituição e do Regimento. Gosta­
ria de saber _de V. ~x~ se prevalece isso, por­
que, mantida essa decisão, formularei recur­
so para o Plenário. A mim, me parece- que 
já aconteceram coisas desagradáveis neste 
Congresso, no més de junho, quanto ao fato 
de ter haviado reuniões intermediárias -
acabaram por deixar os que não estavam pre­
sentes_nã Segunda-feira em situação difícil pe­
rante a opinião pública, porque Se votou algo 
que não se podia votar; parece-me que esse 
vai ser um procedimento tradicional. 

_ É a questão de ordem qoe queria formular 
a V. Ex•, desde logo dizendo que se permane­
cermos nessa regra de continuar a Sessão Le­
gislativa até o primeiro dia útil, gostaria de 
requerer Sr. Presidente, recurso para o Ple­
nário. 

_O SR._ .P~ESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa responde: V. Ex~ tem tantos anos 
de atividade parlamentar quanto quem pre­
side estes _ _trabalhos e, certamente, há de ter 
visto que tem ocorrido a sessão de encerra­
mento ser feita nó último momento, às vezes, 
até quase ao soarem às 24 horas do dia final 
dos trabalhos. Tem sido isso uma praxe e 

-em beneficio de quem'? -Do próprio Ccm­
gresso que, preocupado em deliberar sobre 
questões da maior urgência, prolonga seus 
trabalhos. 

Seria grato à Mesa se pudesse, às 14 horas 
e 3õ minutos encerrar os trabalhOs do S_ena­
do, mas pesaria sobre nós a acusação de ter 
deixado de apreciar projetos da maior rele­
vância, por isso a Mesa tem permitido que 
isso aconteca e todas as outras M~sas j<\ o 
fizeram. A interpretação-que V. Ex• dá, leva­
da ao Plenário, poderá, de agora por diante, 
modificar essa decisão, mas se o Plenário 
acompanhar a interpretaçáo de V. Ex' estão 
encerrados, desde logo, os trabalhos da Câ­
mara e da- Senado e somente hav.erá. uma 
_sessão no Congresso para que também ali 
os trabalhar:. sejam concluídos; não haverá 
mais nenhuma deliberação. Se essa é a deci­
são do .Plenário, a Mesa se renderá a isso 
e se V. E~ qUer recorrer, a Mesa submeterá 
o recurso ao exame do Plenário._ 

O -SR~ MÁRIO COVAS - A decisão de 
V. Ex~ é que, terminada a Sessão num sábado 
ou_.domingo, passa para o primeiro dia útil, 
cóiD a prorrogação da Sessão Legislativa . .t: 
isso? 

O meu problema não é o de_ terminar agora 
ou não, mas prorrogar a Sessão até o primeiro 
dia útil, porque a explicação que me foi dada 
pela Mesa, quando levantei a questão de or­
dem, foi que assim era para que tivesse que 
acabar nurna _sessão ordinária - e isso não 
irá ocorrer; já vão encerrar os trabalhos numa 
sessão eXtraordinária. Para mim, o que quero 
decidir é se, transferido para o primeiro dia 

útil, esse interregno criado permite ou não 
haver novas se-ssões... _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Foi exatamente isso que a Mesa decidiu: 
que não era possível retardar a Sessão Legis­
lativa e interromper o trabalho normal do 
Congresso. Foi esse o entendimento pessoal 
do Presidente. Por isso, realizou esta sessão 
extraordinária e realizará outra para encerrar 
a presente sessão Legislativa, se for votado 
o.orçamento", sob pena de te!ini:fs·rodas essas 
decisões tomadas hoje, sem nenhuma valida­
de, porque teriam sido irregularmente vota­
das e decididas num dia em que só seria possf­
vel a realização de sessão ordinária apenas 
para o enCáralnento. Se o Plenário acompa­
nhar V. Ex• nessa interpretação, a Mesa ren­

, der-se-á a isso. 

O Sr. Mário Covas -Sr. Presidente, eu; 
pediria a palavra para mais uma questão de 
otdem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB- SP. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presiderite, no pressuposto- de que eu 
esteja certot o que está votado permanece. 
É evidente, ou, então, V. Ex~ teria que deixar 
de dar validade ao que fOí vOtado no sábado 
também. Por isso, me ative a levantar a ques­
tão de ordem ago!a, e não antes. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Se V. Ex" observai" o texto, vetá que não 
menciona sessão ordinária para encerramen­
to. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sei que não 
menciona, foi a Mesa que me falou. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CaúieírO) , 
- Pode ser o entendimento de um Colega 
que estivesse no momento presidindo ostra­
balhos - eu não estava presente -, mas 
o de que quem está dirigindo os trabalhos, 
neste momento, é de que até a meia-noite" 
o Congresso pode funcionar. Podendo fun­
cionar o Congresso, funciona também as duas 
Casas. Há o entendiménto, porque não diz 
se a sessãO-. é ordinária ou extraordinária; diz 
apenas que se prorroga o prazo da sessão 
legislativa. 

O SR. MÁRIO COVAS- Não, ri.ão -diz 
não~ Sr. fresidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--'-A Mesa deu a decisão, V. Ex' quer recorrer 
ao Plenário? 

O SR~-MÁRIO COVAS- Pois não. Eu 
tenho prazo para recorrer, Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car:neíro) 
-O recurso de, V. Ex• tem que ser imediato, 
inclusive, porque vou encerrar a sessão, são 
16 horas. 

O SR. MÁRIO CO:V AS - Ü recUi-so mlo 
pode ser feito por mim, tem que ser feito 
por um Líder. Peço ao Líder do meu Partido 
que o faça por mim. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneirõ)­
Pode ser por V. Ex~, a Mesa não tem nenhuma 
restrição. 

O' SR. MÁRIO COVAS- Então, faço re­
curso ao Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa pede aos Srs. Senadores que ocu- _ 
pem os seus lugares. 

O Sr. Hugo Napoleão - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
Concedo a palavra a V. E~-

O SR. HUGO NAPOL~ÃO (PF):. - Pl. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, apenas para uma indagação que 
poderia pôr fim à polêmica. V. EX" não pode­
ria meramente suspender esta sessão. en­
quanto se realizam as duas outras do Con­
gresso Nacional, e reabri-la em seguida? 

Esta é uma indagaçáo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Senadores aqui chegaram às 10 horas, 
e são 16 horas. S. Ex~ precis-ai:n, ao menos, 
de uma hora para poderem retornar aos tra~ 
balhos. Vou, inclusive, pedir à Presidência 
da Câmara dos Deputados que avise aos Srs. 
Deputados que nós só iniciaremos a sessão 
do_ Congresso às 17 horas. Nã:o é possível 
esse moto-contínuo. }\{ós estru;p.Çis. ~qui desde 
as 10 horas da manhã. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, gostaria de dizer a_ V. EX" que cogi~ 
tando o Regimento de votação simbólica, não 
precisaríamos ir para os nossos lugares. 

Outro fato importante que quero aprovei­
tar a oportunidade para colocar é que está 
aqui há 4 dias a Deputada Márcia Kubitschek 
com um projeto que é o PL DF no 66, que 
é o projeto da Vice-Govemadoria do Distrito 
Federal. Esse projeto, com 52 assinaturas, 
se encontra aí e não quero, amanhã, serres­
ponsa.bilizado pelo fato de que não foi vota­
do, apesar da insistência com que tenho me 
empenhado no sentido de vê-lo vot_ado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ao lado deste, há outros projetos aqui 
da maior relevância que também estão aguar­
dando sua vez. A Mesa nãõ eXamina quais 
os projetos, apenas acha que é preciso haver 
uma sessão de encerramento, e nessa sessão 
de encerramento podem ser votados projetos 
até a meia-noite de hoje. 

Há vários pedidos de empréstimos, outros 
pedidos também relevantes, que devem ser 
examinados até a meia-noite. A meia-noite 
e um minuto não haverá mais Se.ssã:o. 

O SR. MÁRIO COVAS -Sr. Presidente, 
em nenhum instante sustentei que não pode 
ser votado até meia-noíte. O que sustentei 

é-_que, nos termos da Constituição, a única 
mudança efetivada, quando cai num sábado 
ou domingo, é da sessão de encerramento, 
que até pOde durar um dia inteiro. O que 
rrie foi dito pela presidência naquele instante 
é que isso· decorria do fato de que precisava 
terminar numa sessão ordinária. Então, sába­
do e_dommgo podiam ser convocadas sessões 
extraordinárias. Em nenhum instante contes~ 
tei V. Ex~ de que se pode votar até a _meia­
noite de hoje. O que constesto é que ·a fato 
de se transferir a reunião de sábado ou de 
domingo para segunda-feira implica em abrir 
esse prazo de sábado e domingo para realizar 
_sessões.. Isto e tão-somente isto é o que con­
testo. 

De forma que o recurso que impretei é 
voltado para essa possibilidade que, inclu­
sive, pouco efeito tem, porque aconteceu da­
qui para trás, até porque o que _está votado 
não foi contestado; de íorffia que não há c·o­
mo voltar atrás, contrari senso, a lei comple­
mentar que foi aprovada, outro dia, teria que 
cair no iristante em que a Mesa decide que 
a lei complementar tem que ser votada nomi­
ria:linente. Não estou com a pretePsãà de atra­
palhara pauta, nem de atrapalhar o que tenha 
que ser votado, estou querendo Lxar um cri­
tério, porque paguei um preço c aro, em ju­
nho, como outros pagaram, p::l l fato de o 
do dia do término cair num sábac. l, mudar-se 
para segunda-feira, e com isso acabar ocor­
rendo votações que eram inesperadas, em ra­
lações às quais gostaríamos de estar pre..<;en­
tes. 

Sobre o problema, a minha questão de or­
dem é esta: a mim me parece que qualquer 
circunstância em que se encerre o período 
num dia que seja sábado, domingo ou feria­
do, a transferência para o primelio dia útil, 
não Implica em que se possa usar esses dias, 
sábado, domingo e feriado, para efeito de 
realizarem-se sessões e votações, E baseio 
essa posição no fato de que a Mesa me infor­
mou que a transferência era obrigatória, ten­
do em vista que o encerramento tem que ser 
necessariamente em sessão ordinária; e que 
no sábado e domingo não se pode convocar 
sessões ordinárias e tão-somente extraordi­
nárias. 

De forma que o meu ponto de discussão 
não é este, não contesto o direíto de V. EX" 
de convocar sessão até a meia-noite. Conti­
nuo sustentando a idéia de que no futuro, 
casO a Sessão de encerramento caia num sába­
do, domingo ou feriãdo, e seja transferida 
para segunda-feira, _ou o próximo dia útil, 
não se abra esse espaço para ocorrerem s-es-
só.es extraordinárias. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- o·pr6prío Regimento náo cria nenhuma 
restrição à convocação de sessões extraor­
dinárias Dos sábados e domingos, exatamente 
porque as sessõeS· re.alizadas nos sábados e· 
domingos são extraordinárias. 

De modo que vou submeter o recurso de 
V. EX" ao Plenário. 

O Sr. José Paulo Bisol - Peço a palavra 
pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre senador. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, não há sentido para essa votação, 
nós não votamos hermenêutica, não votamos 
interpretação; nós ·votarilos projetos de reso­
lução e projetos de lei: 

O Senador Mário Covas com rigoroso fun­
damento jurídico, técnico e lógico, sustenta 
uma determinada interpretação dos disposi­
tivos legais. !'{ós não temos recurso sobre in­
terpretação, a decisão que nós tomarmos aqui 
não vai obrigar, não vai vincUlar ninguém. 

Não há o que votar, não há recorribilidade. 
Sr. Presidente, por favor ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa acolhe a impugnação feita pelo 
nobre Senador José Paulo Bisol, e declara 
encerrada a presente sessão. Pede aos Srs. 
Senadores que às 17 horas estejam presentes 
â sessão do Congresso NacionaL Haverá, de~ 
pois, uma sessão :._porque essa, ãs 17 horas, 
é destinada à votação do Orçamento. Às 18 
horas e 30 minutos haverá uma sessãO desti­
nada ao exame das medidas provisórias e, 
em seguida, haverá sessão do Senado, para 
apreciação das matériãS que, poi acaso, pos­
sam ser examinadas nesse período, e para 
o encerramento da Sessão Legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneíiO) 
"""'"' Vou encerrar a presente sessão, convo­
cando uma extraordinária a realizar-se hoje, 
às 20 horas e 30 minutos. com a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turrio único, do Projeto de 
Resolução n9"75,de 1990,-de autoria do Sena­
dor Nelson Carneiro, que aplica, no âmbito 
do Senado Federal, as Disposiçôes da Lei 
Jt9"7~956,-de 20 de dezembro de 1989; altera 
o Regulamento Adffiinistrãtivo do Senado 
Federal, e dá outras providências ( dependen· 
do de parecer da comissão diretoria). 

-2-

Mensagem nç. 238, de 1990 (n1' 911/90, na 
origem), rel<itiVa à propásta para que seja 
autorizado o Ministério da Ação Soda! a con­
tratar operação de crédito externo, no valor 
de até US$ 350,000,000.00 (trezentOs e cin~ 
qüenta milhões de dólares). ou seu equiva­
lente em outra moeda (dependendo de pare­
cer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 16 horas e 10 
minutos.) 
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Ata da 223~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
da 48~ Legislativa 4~ Sessão Legislativa Ordinária, 

ÀS 20 HORAS E 30 MINUTOS. 
ACHAM·SE PRESENTES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Nabor Júnior - Áureo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir GabrLeJ 
- Oziel Carneiro- MOisés Abrão- Carlos 
Patrocínio - António Luiz Maya - João 
Castelo- Alexandre Costa-:- Chagas Rodri­
gues- Hugo Napoleão -Afonso Sancho 
- Mauro Ben~vides - José Agripino -
Marcondes Gadelha- Humberto Lu-cena­
Raimundo Lira- Marco Maciel-:- NeY~ Ma­
ranhão- Mansueto de Lavor_- Carlos L)!'ra 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap­
tist~- José Ignácio Ferreira- Gerson·ca­
mata - João Calmon -Jamil Haddad -
Nelson Carneiro - Alfredo Campos - Ro­
nan Tito - Maurícío Con:êa - Seve_ro GO­
mes --Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Antônio Alves - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho- Louremberg Nu­
nes Rocha- Márcio Lacerda- Mendes Ca­
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves-Affonso Carilargo 
-Márcio Berezoski- José Paulo Bisol._­
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de 50 Srs, Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de DeJ.IS_, inciamos noSsos 
trabalhos. 

Não há expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, requerimento que serão li­

dos pelo Sr. 1 o Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 553, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alíneab, do Regimento Interno, para o 
PDS n~ 142/90, aos atos que autorgam permis­
são às rádios Sombrio FM Ltda. e Mampituba 
FM Estério Ltda., para explorarem serviços 
de radiodifusão sonora, na cidade de Som­
brio, Estado de Santa Catarina~ 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
-Ronan Tito (Segue-se as assinaturas) 

REQUERIMENTO N• 554, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Lei da Cãmara n~ 117, de 1990, de inicia­
tiva do Presídente da República, que dispõe 
sobre a não-incidência do Imposto de Renda 
sobre lucros ou.dívidcndos distribuídos a resi­
dentes ou domiciliados no ext_erior, doados 
a instituições sem fins lucrativos. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
-José Áureo (Segue-se as assinat_~,~_ras) 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os requerimentos que acabam de ser lidos 
seJ:_ão apreciados após a Ordem do Dia, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotado o tempo destinado ao expedien­
te. 

-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
--nem I: 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução no 75, de 1990, de autoria 

- do Senador Nelson Carneiro, que aplica, 
no âmbito do Senado Federal, as dispo­
siçõesdaLein'.'7.956, de20de dezembro­
de 1989; altera o Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, e dá outras 
providências (dependendo de parecer da 

--Comissão Diretora). 

S--olicito no nobre Senador Pompeu de Sou­
sa o parecer da Comissão Diretora. 

O SR. POMPBU DE SOUSA (PSDB 
DF. Para emitir parecer. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
parecer será brevíssimo, de vez que o assunto 
üila_p.õr si mesmo. 

O Senado assume as obrigações contidas 
n·à Lel Ii"7.956, de 1989, porque essas obriga­
ções rião podem ficar vacantes; de modo que 
cumpre ao Senado assumi-las. 
-~-o p~~e~~er. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa esclarece que, aprovado este pro­
jeto, as pensões que são devidas aos depen­
de;ntes dos Senadores e dos funcionários, em 
vez de serem pagas nos guichês do INPS, 
passarão a ser pagas nos guichês do Senado 
Federal. Apenas para f~cilitar. 

O parecer é favorável. 
Completada- a instrução da matéria, pas­

sa-se à disc_uss.ão do projeto, em turno único. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não h~ vendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
.Aprovado. 
O projeto irá à Comissão Diretora, para 

a- redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Sobre a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. t···s-ecretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 503, DE 1990 
(Da Comissão Diretor~) ' _ 

Red~çã" ijna_l do Projeto de Resolução 
n• 75, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redã.ção 
final do Projeto de Resolução n(' 75, de 1990, 
que aplica, ·no áínbito do Senado Federal, 
as disposições da Lei n··-7.956, de 20 de de· 
ze-mbrà de 1989;'alterao Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal, e dá outras pro­
Vlâéncias. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 d~ de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi~ 
dente - Pompeu de Sousa, Relator- Men­
des- Canãle- Áureo Mello. 

_ANEXO AO PARECER N' 503. DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
na 75, de 1990. 

~aç~ sa~~r qu~ o Senado Federal aprovou, 
e eu, , Pi-êsidente, fiOS tf:ános do 
art. 48, item 28, do Regimento Intel-no, pro­
m~,Llgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1990 

Aplica, no âmbito do Senado Federal, 
as disposições da Lei no 7 .956, de 20 de 
dezembro de 1989; altera o Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, e dá 
outras prm:idências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" O Senado Federal observará, na 

execução do preceituado na Le_i n" 7, 956, de 
70 de dezembro de 1989, as normas cons­
tantes desta resolução. - -

Do Processamento das Pensões 

Art. 2? É instituído o CadastrQ_Ger;:t.l Qe 
Dependentes, a ser mantido e atualizado, 
anualmente, pela Subsecretaria de Adminis­
tração de Pessoal, com bas_e no qual serão 
concedida.s as pensões devidas às famílias de 
funcionáriúS- falecidos do Senado Federal. 

§ 1" Para cadastramento de dependentes 
deverá ser observado p di~posto na Lei n" 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos Servidores Públi­
cos Civis da União. 

§ 2'-' A concessão da pensão não sofrerá 
retardamento em conseqüêncía -de posterior 
inclusão ou exclusão de dependente. 

Art. 3" A pensão mensal, vitaltcia ou 
temporária, será devida a partir da data do 
falecimento do funcionário e paga aos benefi­
ciários constantes do Cadasti-o Gera) de De· 
pendentes. 
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§ lo No caso de filh_o nascido após a mor­
te do funcionário, a pensão será devida a 
partir da data do nascimento. 

§ 29 Uma vez concedida a pensão, nova­
lor total, por desconheceJ·se a existência de 
outro beneficiário, a habilitação de qualquer 
dependente, ocasionando inclusão, só produ­
zirá efeito a partir da data do requerimento, 
quando então se procederá a novo rateio do 
benefício. 

Da Habilitação posterior e 
Justificação Administrativa 

Art. 4n A habilitação de dependente não 
cadastrado na forma do disposto no art. 2" 
far-se-á mediante requerimento devidamente 
instruído com os seguintes documentos, den­
tre outros julgados necessários pela adminis­
tração: 

I -certidão de óbito do funcionário; 
li-certidão de casamento; 
lU- certidão de nascimento de filho ou, 

se for o caso, de óbito a este referente; 
IV- declaração de auferição de rendi­

mentos. 

Art. 5o Havendo necessid.ade, poderá ser 
requerida a justificação administrativa, cujo 
processamento será destinado a: 

I -suprir a ·insuficiéncía de documentO!. 
que comprovem a filiação, ou qualidade de 
irmão, desde que existam elementos de con­
vicção necessários à prova pretendida; 
li- provar fatos de interesse dos benefi­

ciários, tais como a convivência conjugal, a 
dependência económica em relação ao fun­
cionário e, alrida, a indentidade, nos casOs 
de divergência de nomes de pessoa, 

Parágrafo único. O processamento ~ó po­
derá ser efetuado mediante a apresentação, 
conforme a hipótese. de documentos, tab co­
mo: 

a) certidão de casamento civil ou religioso; 
b) certidão de nascimento de filho da ale­

gada união, sendo o funcionário o declarante; 
c) comprovação, pelo funcionário, de que 

a habilitanda foi por ele dedarada benefi­
ciária de pecúlio; 

d) prova de percepção de cota de salário 
famfiia; 

e) apólice de seguro privado em que a ha­
bílitanda haja sido designada como benefi­
ciária pelo funcionário; 

() nomeação da habilitanda, como legatá-
ria, em testamento pelo funcionário; . 

g) prova de inclusão da habilitanda como 
dependente do funcionário, para efeito de 
Imposto de Renda; 

h) prova de domícilio comum com o fun-
cionário; - --

i) prova de existência de conta bancária 
conjunta, mantida no mínimo há cinco anos 
e até à data do óbito do funcionário; 

j) prova de pertencer, ou haver perten­
cido, nos últimos cinco anos anteriores ao 
óbito do funcionário, como dependente dele, 
em clubes ou agremiações esportivas, sociais 
ou culturais; 

I) certidão de registro civil, contemporâ­
neo à habilitação, que comprove a averbação, 

junto ao nome da habHitanda. do sobrenome 
do funcionário, e de que tal aditamento sub­
sistiu até a data do óbito do f~ncionário; 

m) qualquer outro doçumcnto que com­
prove a vida em Comum e o amparo do funcio­
nário à sua companheira. Art. 6" Para 
processo da justificação administrativa, o ín· 
tcressado poderá indicar testemunhas, em 
número não inferior a duas nem supeiror a 
seis, cujos depoimentos possam comprovar 
a veracidade do atJ.) alegado. 

Do Reajuste das Pensões 

Art. 7" As pensões vitalícias e temporá­
rias serão reajustadas na mesma época e nas 
mesmas bases estabdeddas para o reajusta­
mento dos vencimentos dos funcionários do 
Senado FederaL 

ArL 8" COnStituem remuneração, para os 
efeitos desta resolução, os vencimento~ ~ as 
vantagens permanentes que, na data do óbi­
to, estejam sendo percebidas pelo funcioná­
rio. 

Parágrafo único. No caso de funcionário 
aposentado, a base de cálculo para determi­
nar a pensão será a do valor da remuneração 
percebida pelo inativo à data de seu faleci­
mento. 

Art. 9~ Ao falecer o funcionário que se 
encontrava afastado do exercíco do cargo por 
motivo de licença sem vencimentos ou por 
inVeSTidura em mandato eletivo federal. csta­
dUéil, munícípal ou distrital, a peti.Sáo será 
determinada considerando a remuneração 
que lhe seria devida se em exercício estivesse. 

Das Disposições Gerais 
Art. lO. Da dec;isão tomada no processo 

de habilitação e concessao_ caberá recurso, 
corii efeito suspensivo. no prazo de quinze 
dias corridos, contado da publicação da de­
cisão. 

Parágrafo único. O recurso deverá ser in· 
terposto perante o Diretor-Geral do Sen<~do 
Federal, que sobre de decidirá, após instru­
ção pela Secertaria de Administração de Pes­
Soal. 

Art. 11. O prazo para decisáo do recurso 
será de trinta dias corrido::>. 

Art. 12. O_ S~nado F..::d..::ral suspenderá. 
imediatamente. o benefício, na hipótese de 
CQQs~derar ilegal a sua concessão. 

Art. 13. É o Diretor-Geral do Senado Fe­
deral autorizado a conceder os benefícios de 
que trata esta resolução. 

Art. 14. Os atos e decisões do Senado Fe­
_deral, referentes à concessão dos benefícios 
de que trata esta resolução, serão publicados 
no boletim de pessoal. em- sêção própria. 

Art. 15. O Serviço de Administração e Pa­
gamento de Pessoal, que compõe a estrutura 
da Subsecretaria de Administração Financei­
ra, passa a integrar a Subsecretaria de Admi· 
nistração de Pessoal. 

Ait. 16. Os arts. lQI_e _U-7 a 135 do regula­
mento administrativo Jv Senado Federal pas­
sam a vigor~rcom as seguintes' alterações.: 
"Art. 107. A subsecrtaria de Administraç<io 
de Pessoal compete coordenar, orientar. con· 
trolar e executar _a política de administração 

de pessoal e de rec-ursos humanos adotada 
para os servidores do Senado FederaL 

Parágrafo único. São órgãos da Sub~ecrr;;-­
taria de Administração de Pessoal: 

VII -Serviços de Administração de Paga­
mento de Pessoal; 

VIII- Seção de Administração. 

Art. 127. Ao Serviço de Controle de Ina­
tivos c-ompete efetuar o cadastramento dos 
servidores inativos do Senadq Federal, dos 
demitidos, exonerados, falecidos e de pensio­
nistas; instruir, informar, organizar e provi­
denciar a remessa de processos de aposen­
tadoria e pensões especiais ao Tribunal de 
Contas da Uniõa; e executar outras tarefas 
correlatas. Parágrafo único. São órgãos do 
Serviço de Controle de Inativos: 

I - Seção de Cadastro; 
II -Seção de Inativos; 
HI- Seção de Pensionistas; e 
IV-Seção de Expediçiio e Arquivo. 
Art. 128. À Seção de Cadastro compete 

promover e manter atualizado o cadastro ge­
ral dos servidores inativos do Senado Fede­
ral, do.s __ demitidos. exonerado~ e falecidos, 
bem ussim de seus dependentes ou benefi~ 
ciários; implantar alterações e processar da­
dos relativos ao cadastro geral; encaminhar 
informações ao sistema de processamento de 
dados, de a.cordo com os manuais de procedi­
mento pertinentes; preparar certidões, decla­
rações. títulos, apostilas e demais documen­
tos de interesse dos inativos, dependentes ou 
beneficiários cadastrados pela Seção; e exe­
cutar outras tarefas Correlatas. 

Art. 129. À Seção de Jnativo_s compete 
instruir, ·lnfornfar e organizar processo-âe 
aposentadoria a serem encaminhados ao Tri­
bunal de Contas da União; mànter intercâm­
bio com a Seção de Controle de Legislação 
e Jurisprudência, para atualização da legisla­
ção relativa a ~ervidorcs inativos; _in_struir pro­
cessos de interesse de servidores inativos; a 
executar outras t<~refas correlatas. 

Art. 130. Â Seção de Pensionistas com­
pete instruir, informar e organizar processo 
relativos <l pensionistas de servidores faleci­
dos do Senado Federal; manter intercâmbio 
de informações com a Seção de Controle de 
Legislação e Jurisprudência, para atualização 
da legislação referçnte a pensionistas; e exe­
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 131. À Seção de Expedição e Ar­
-quivo compete preparar a remessa de 
processos e informações ao Tribunal de Çon· 
tas da União, relativos a servidores inativos 
e pensionistas; providenciar cópias xerográ· 
ficas de processos. ofícios, correspondência 
e demais documentos do Serviço de Controle 
de Inativos, bem assim, manter em bom esta­
do o arquivo destes papéis. de interesse do 
serviço; e execUtar úutras tarefas correlatas. 

Art. 132: Ao Serviço de Administração 
de Pagamento de Pessoal compete coorde­
nar, organizar e supervisionar todos os traba­
lhos das seções a ele subordinadas; elaborar 
os cronogramas das folhas de pagamento com 
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orientação da subsecretaria de Administra­
ção de Pessoal; elaborar o.s demónstrativos 
dos dispêndios globais de despesas com pes­
soal, tendo em vista a proposta de orçamento 
anual e os créditos adicionais; manter enten­
dimentos junto ao Prodasen para atualização 
de infonnações e acompanhamento do anda­
mento da elaboração das folhas de pagamen­
to, controlar a di:!'Jribuição dos contrache­
ques, depois de d_e_yidamente autorizada pelo 
Diretor da Subsecretaria; e executar outras 
tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de 
Administração de "fagamento de Pessoal; 

I -Seção de Pagamento de Pessoal Ativo; 
li-Seção de Pagamento de Pessoallna­

tivo e Pensionistas; 
Ili- Seção de Pagamento de Parlamen­

tares. 
Art. 133. À Seção de Pagimento de Pes­

soal Ativo compete calcular os pagamentos 
relativos a vencimentos e vantagens dos servi­
dores ativos; registrar as alterações de caráter 
financeiro relativos a esses servidores; elabo­
rar as folhas de pagamento dos consignará­
rios; organizar o mãpa para atenaer a Rela­
ção Anual de Informações Sociais (RAIS); 
organizar o mapa de serviços extraordinários; 
encaminhar informações ao Prodasen de 
acordo com os manuais de procedimento per­
tinentes; e executar outras tarefas correlatas. 
Art. 134. À Seção de Pagamentq de Pes­
soal Inativo e Pensionistas compete'_calcular 
os pagamentos relativos a proventos e vanta­
gens dos servidores inativos e de pensionistas; 
registrar as alterações de caráter financeiro 
relativos a esses servidores; encaminhar in­
formações ao Prodasen, segundo os manuais 
de procedimentos pertinente!>; e executar ou· 
tras tarefas correlatas; 
Art. 135. À Seção de Pagamento de pãria­
mentares compete calcular os subsídios c ou­
tras vantagens devidas aos Senadores; regis­
trar as alterações de caráter financeiro relati­
vas a parlamentares; encaminhar informa­
ções ao Prodasen, de acordo com os manuais 
de procedimento pertinentes; a executar ou­
tras tarefas correlatas. 

Art. 17. O art. 283 do Regulamento Ad­
ministrativo do Senado Federal passa a vigo­
rar acrescido das sguintes disposições: 

"Art. 283. . .. conceder e determinar 
as alterações das pensões estatutárias_ e 
especiais às famílias di íu.Õcionários fale­
cidos; c desempenhai- outras atividades 
pet;Uiiares ao cargo de iniciativa própria 
ou de ordem superior._... _ _ 

....-,\rt. 18. São tnmsfefidas para a Sub: 
secretaria de AdminiStração de Pessoal 

·as seguintes funções gratifiCadas, que 
compõem a estrutura da Subsecretaria 
de Administração Financeira: - uma 
de Chefe de Serviço; --·três de Chefe 
de Seção;---: seis de Assistente de Con· 
trole Interno;- dezesseis de Auxiliares 
de Controle Interno; e criada, no Serviço 
de Controle de Inativos, a função gratifi­
cada de Chefe de Seção .de Pensionistas, 
símbolo FG-2.~ · · 

Art. 19. As dotaçóeS-""neCe.sSárias ao 
atendimento das despesas decorrentes 
da aplicação da Lei n" 7.956, de 20 de 
dezembro de 1989, serão incluídas na 
proposta orçamentária do Senado Fede­
ral, p~ra o exercício de 1991. 
Art. 20. A Subsecretaria de Adminis­

tração de Pessoal republicará o Regula­
mento Administrativo do Senado Fede­
ral~ renumerando os seus artigos, para 
introduzir as alterações previstas nesta 
Resolução. 

Art. 21. Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação, vigorando 
seus efeitos financeiror a partir de 1" de 
janeiro de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a redação final._ (Pausa.) 
- -N:ãohavendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. _ 
Os Srs, Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Item 2: 
Mensagem n• 238, de 1990 (n' 911190, 

na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizado o Ministério da ação so­
cta,l_à_ contratar operação de crédito exter­

-no, no valor de até US$ 350,000,000.00 
(trezentos e cinqüenta milhões de dóla­
resl, ou seu equivalente em outra moeda 
(dependendo_de parecer da comissão de 
assuntos econômicos). 

Com a palavra o nobre Senador Mauro 
Beneyides, para emitir parecer. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, pela Mensagem n" 238190 (n'·' 
911190, de 13-12-90, na origem), o Senhor 
Presidente da República solicita ao Senado 
Federal, nos termos do art. 52, inCiso V, da 
Constituição Federal, seja autorizado o Mi­
nistério da Ação Social a ulti'mar contratação 

-·de operação de crédito externo, no valor de 
até US$ 350,000,000.00 (trezentos e cinqüen­
ta milhões de dólares norte~arnericanos), ou 
seu equivalente em outra moeda, composta 
de duas seções, uma de US$ 300,000~000.00 
e outra. deUS$ 50,000,000.00 junto ao Banco 
lnteramericano de Desenvolvimento- BID, 
destinada ao finaildaffiento parcial do Pro­
grama Social de Emergência e Geração de 
Empregos - PROSEGE, de conformidade 
.com a Exposição de Motivos no 640, de 
12-12-="90, da ·s~ Ministra de Estado da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento. 

A operação ora em análise tem as seguintes 
condições financeiras: 

a) Seção de US$ 300,000,000.00: 
Prazo: 25 (vinte e cinco) anos. 
Carência: 3 (três) anos. 
Taxa de juros: A taxa de juros é fixada 

pelo BID em nível igual aos custos médios 
dos empréstimos pOr ele tomados durante os 
12 (doze) meses anteriores â data de aplica­
ÇãO da referida taxa, acrescida de uma mar-

gem apropriada que, detenninaáa pelo B8.n­
co, destina-se a cobrir as suas despesas. Se 
ocorrer mudança da taxa {fixada inicialmente 
para o ano todo) o BID informará o·m-u.tuário 
sobre o nível a ser aplicado no segundo se­
mestre do ano. Atualmente, a taxa é de 
8,05% a.a. O pagamento deverá ser efetuado 
nos dias 15 de fevereiro e 15 de agosto de 
cada ano, iniciando-se em 15 de agosto de 
1991. 

Amortizaç-ão: Em prestações semestra_is, 
iguais e consecutivas, v"enct!ndo~se a Primeira 
6 (seis) meses após a data~limite para utiliza­
ção dos recursos e~ ~ última, em 15-02.2016. 

cOmissão de Compromisso: 3/4% a.a. so­
bre o montante não desembolsado, pagos se­
mesq;almente juntamente com os.juros. em 
15 de fevereiro e 15 de agosto de cada ano. 

Comissão de Tnspeção e Supervisão Geral: 
US$ 3,000,000.00 (três milhões de dóf<ires 
norte-americanos)~ a ser amortizada em pres­
tações trimestrais, tanto quanto possível 
iguais, ingressando na conta do Banco inde· 
pendentemente de solicitação do mutuário. 

b) Seção DEUS$ 50,000,000.00 (equiva· 
lente a cruzeiros): 

Prazo: 25 (vinte_ e cinco) anos. 
Carência: 3 (três) anos. 
Taxa de juros: A taxa de juros será de 

4% a.a. sobre o saldo devedor, paga semes­
tralmente. 

Amortização: Em prestações semestrais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
6 (seis) meses após a data-limite para utiliza­
ção dos recursos e, a última, em 15-02-2016; 

Comissão de Compromisso: Não há. 
Comissão de Inspeção e Supervisão Gerá!:· 

US$ 500.000.00 (quinhentos mil dólares nor~ 
te-americanos), a ser amortizac!_a em presta­
ções trimestraís,_tanto_quan_to possível iguais, 
ingressando na cõnf::i- dO Banco independen­
temente de solicitação do mutuário. 

É o relatório. 
ImpOrtante ressaltar que, relativamente às 

condições financeiras, o Departamento do 
Tesouro Nacional (DlN), da Secretaria da_ 
Fazenda Nacional, do Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, informou es­
tar a operação .contida nos' limites de endivi­
damento fixados pela Resolução n" 96, de 
15·12-89, do Senado Federal. 

Os recursos da operação serão destinados 
ao Programa Social de Emergência e Geração 
de Empregos (Prosege) .cuja relevância é re­
conhecida por todos. principalmente no mo­
mento onde as questões sociais tornam-se 
mais prementes e agudas na vida nadonal. 

Assim, somos favoráveis à autorização 
pleiteada nos termos e condições contidos na 
Mensagem n'·' 238190. na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 82, DE 1990 

Autoriza o Ministério da Ação Socíal 
a ultimar contratação de crédito externo 
no valor de até US$ 350,000,000.00 (tre­
Zentos e cinqüenta milhões de dólares 
norte-americanos), junto ao Banco Inte-­
ramericano de Desenvolvimento- BJD. 
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O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a República Federativa doBra­

sil autorizada a contratar operação de crédito 
externo junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento, no valor de até US$ 
350,000,000.00 (trezentOS e cinqüenta mi­
lhões de_ dólares norte-americanps). para 
aplicação no Programa Social de Emergência 
e Geração de Empregos (Prosege) coorde­
nado pelo Ministério da Ação Social. 

Parágrafo único. A operação autorizada 
no caput deste artigo será efetuada com ob­
servância às seguinteS-Condições básicas: 

a) SEÇAO de-US$ 300,000,000.00: 
Prazo: 25_ (vinte e cinCo) anos; 
Carência: 3 (três) anos; 
Taxa de juros: A taxa de juros é fixada 

pelo BID em nível igual aos custos médios 
dos empréstimos por ele tomados durante os 
12 (doze) meses anteriores à data de aplica­
ção da referida taxa, acrescida de uma mar­
gem apropriada que, determinada pelo Ban­
co, destina-se a cobrir as suas despesas. Se 
ocorrer mudança da taxa {fixada inicialmente 
para o ano todo) o BID informará o mutuário 
sobre o nível a ser aplicado no segundo se­
mestre do ano. Atualmente a taxa é de 
8,05%. a. a. O pagamento deverá ser efetua­
do nos dias 15 de fevereiro e 15 de agosto 
de cada ano, iniciando-se em 15 de agosto 
de 1991; 

Amortização: Em prestações semestrais, 
iguais- e consecutivas, vencendo-se a primeira 
6 (seis) meses apó~; a data limite para utiliza­
ção dos recursos e, a última, em 15-2-2016; 

Comissão de Compromisso: 3(4% a.a. so­
bre o montante não desembolsado, pagos se­
mestralmente juntamente com os juros, em 
15 de fevereiro e 15 de agosto de cada ano. 

Comissão de Inspeção e Supervisão Geral: 
US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares 
norte-americanos), a ser amortizada em pres­
tações trimestrais; -tanto quanto possível 
iguaisl ingressando na conta do Banco inde­
pendentemente de solicitação do mutuário; 

b) SEÇÃO DE US$ 50,000,000.00 
(equivalente a cruzeiros): 

Prazo: D (vmte e cinco) anos; 
Carência: 3 (três) anos; 
TaXa de juros: a taxa de juros será de 4% 

a.a. sobre o saldo devedor, paga semestral­
mente; 

Amortização: Em prestações semestrais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
6 (seis) meses após a data limite para utiHza­
ção dos recursos e, a última, elh 15.02.2016; 

Comissão de compromisso: Não há; 
Comissão de Inspeção e Supervisão Geral: 

US$ 500,000.00 (quinhentos mil dólares nor· 
te-americanos), a ser amortizada em presta­
ções trimestrais, tanto quanto possfvel iguais, 
ingressand'? na conta do banco, independen­
temente de solicitação do mutuário. 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Este. é o parecer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui pela apresentação do 
projeto de resolução que "autoriza o Minis- _ 
tério. d_a_A_çãp Social a ultimar contratação 
de crédito externo no valor de até US$ 
350,000",000,00 (trezentos e cínqüenta mi· 
lhões de dólares), junto ao Banco Interame­
ricaiiO -de Desenvolvimento - BID". 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os S.r_s .. S~nadores que o aprovam queiram 

perma-necer-sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora, oferecendo a redação final da matéria, 
o qual será lido pelo Sr. l" Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER Ne 504, DE 1990 

Comissáõ Diretora 
Redação final do Projeto de Resolução 

n~ 82, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
firi.al do Projeto de Resolução n'! 82, de 1990, 
que autoriza o Ministério da Ação Social a 
contratar operação de crédito externo nova­
lor de até US$ 350,000,000.00 (trezentos e 
cinqüenta milhões de dólares). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de· 
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente - Nabor Júnior, Relator - Aureo 
Mello, António Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N' 504, DE 1990 

Redação final do Projeto de ResoluÇão 
n~ 82, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu • Presidente, promul­
go a- seguinte 

RESOLUÇÃO N'· , DE 1990 

Autoriza o Ministério da Ação Social 
-a ultimar contratação de crédito externo 
no valor de até US$ 350,000,000.00 (tre­
zentos e cinqüenta milhões ·de dólares 
americanos), junto ao Banc.9 Interame· 
ricano de Desenvolvimento (BID). 

O se-nado Federal resolve: 
Art. lo É a República Federativa doBra­

sil autorizada a contratar operação de crédito 
extern6-juilto ao Banco Interamericano de 
DesenVolvimento, no val_or de até US$ 
350,000,000.00 (trezentos e cinqüenta mi· 
lhõe~_de dólares·-american_os). para aplicação 

no Programa Social de Emergência e Gera­
ção de Empregos (PROSEGE), coordenado 
pelo Ministério da Ação Social.. 

Parágrafo único. A operação autorizada 
no caput, deste artigo será efetuada cõm ob­
servância das seguintes condições básicas: 

a) Seção de US$ 300,000,000.00: 
Prazo: vinte e cinco anos; 
Carência: três anos; 
Taxa d~_juros: a taxa de juros é fixada 

pelo Banco Interamericano de Desenvolvi­
mento em nível igual aos custos médios dos 
empré.-.timos por ele tomados, durante os do­
ze meses anteriores à data de aplicação da 
referida taxa, acrescida de uma margem apro­
priada que, determinada pelo banco, desti· 
na-se a cobrir as SUWi despesas. Se ocorrer 
mudança de taxa (fixada inicialmente para 
o ano todo) o Banco Interamericano de De­
senvolvimento informará o mutuário sobre 
o nível a ser aplicado no segundo semestre 
do ano. Atualmente a taxa é de 8,05% ao 

• ano. O pagamento deverá ser efetuado nos 
dias 15 de fevereiro e 15 de agosto de cada 
ano, iniciando-se em 15 de agosto de 1991; 

Amortização: em prestações semestrais, 
iguais e consecutivas, vencendQ-se a primeira 
seis meses após a data limite para utilização 
dos recursos e, a última, em 15 de fevereiro 
de 2016; · 

Comissão de Compromisso: 3/4% ao ano 
sobre o montante não desembolsado, pagos 
semestralmente juntamente com os juros, em 
15 de fevereiro e 15 de agosto de cada ano; 

Comissão de Inspeção e Supervisão: 
Geral: US$ 3,000,000.00 (três mílhões de 

dólares americanos); a ser amortizada em 
prestações trimestrais, tanto quanto po~sfve[ 
iguais, ingressando na conta do banco, inde­
pendentemente de solicitação do mutuário. 

b) Seção deUS$ 50,000,000.00 
(equivalente a cruzeiros): 
Prazo: vinte e cinco inos: 
Carência: três· anos; 
Taxa de juros: a taxa de juros será' de qua­

tro por cento ao ano sobre o saldo devedor, 
paga semestralmente; 

Amortização: em prestações_semestrais, 
iguais e consecutivas. vencendo-se a primeira 
seis meses após a data limite para utilização 
dos recursos e, a ú_ltirna em 15 d~ fevereiro 
de 2016; 

Comissão de Compromisso: não há, 
Comissão de Inspeção e Supervisão Geral: 

US$ 500,000.00 (quinhentos mil dólares ame· 
ricanos). a ser amortizada em prestações tri­
mestrais, tanto quanto possível iguais. ingres­
sando na conta do banco, independentemen· 
te de 
solicitação do mutuário. 

Art. 2" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discuss-ão a redação final. (Pausa.) 

·Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

perriliri.ecer s~ntados. (Pau.s:a.) 
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Aprovada. 
A matéria vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia. Passa-se, ago~ 
ra, à apreciação do Requerimento n~ 554, 
de 1990, de urgência, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara nu 117, de 
1990. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-~ à ime· 

diata apreciação da matéria. -

"Discussão, em turno único, do Proje­
to de Lei da Câmara no 117, de 1990, 
de iniciativa do Senhor Presidente _da 
República, que dispõe sobre a não inci­
dência do Imposto de Renda sobre lu­
cros ou dividendos distribuídos a resi­
dentes ou domiciliados no exterior, doa­
dos a instituições sem fins lucrativos. 
(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos)". 

Com a palavra o nobre Senador Leite Cha­
ves, para proferir õ parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Pa<a 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs: S7n_a­
dores nos termos dQ art. 61, da Constttutçao 
Feder'al, o Senhor Presidente da República, 
pela Mensagem n~' 248/90, submete à aprecia­
ção do Congresso Nacional projeto de lei que 
"dispõe sobre a não incidência do Imposto 
de Renda sobre lucros e dividendos distri­
buídos a residentes ou domiciliados no exte­
rior, doados a institiiiçoes sem fins lucrati­
vos". 

A Exposição de Motivos no 21/90, que 
acompanha o projeto, esclarece que a dis~en­
sa de incidência do IR só se efetivará na htp6-
tese em que os lucros ou· dividendos forem 
doados pelos sócios ou acionistas a pessoas 
jurídicas que sejam instituições filantrópicas, 
de ed_ucação de pesquisa científica ou tecno­
lógica ou de desenvolvimento cultural ou ar­
tístico que obedeçam a determinadas condi­
ções, impostas pela legislação, para gozarem 
de isenção do Imposto de Renda das pessoa<; 
jurídicas. --- ---

Os pressupostos a serem obedecidos para 
obtenção do benefício fiscal, constantes dos 
incisos I a V do art. 1~. definem com clareza 
as condições a serem cumpridas pelas entida­
des ou instituições destinatárias das doações. 

Por outro lado, a existência dos referidos 
pressupostos elimina a possibilidade de des­
vios ou fraudes que pudessem vir a beneficiar 
entidades ou instituições não merecedoras_do 
favor fiscal. 

Na verdade, a exclusão da incidência do 
imposto sobre essas doações impede que indi­
retamente os valores destinados à assistência 
social, às pesquisas científicas e tecnológicas, 
ao desenvolvimento cultural ou artístico, se­
jam diminuídos pela ação corrbsiva do im­
posto. 

Vale ainda esclarecer que o beneffcio só 
se aplica às doações cujos valores sejam man­
tidos no País, o que implica razoável econo­
mia de divisas pela não transferência para 

o _-o __ exterior, dos lucros ou dividendos distri­
buídos por sociedades a seus sócios ou acio­
nistas residentes no exterior. 

Diante do_ exposto, e tendo em vista os 
meritórios objetivos pretendidos no projeto 
de.lei em exame, somos pela sua aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

--O -SR. PRESIDENTE (Nelson Carneir-o) 
-O parecer é favoráveL 

Completada a instrução da matéria, I?as­
.sa--se à discussão do projeto, em turno úmco. 
Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
à discussão. 

O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex' 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- :ES. Pela ordem~-Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, este projeto foi alterado 
na Câmara? É de iniciativa do Presidente da 
RepúbliCa, e deSejo saber se foi emendado 
na Câmara. 

____ O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Havia um erro na contagem do prazo do 
recurso. A própria Câmara já comunicou o 
erro do autógrafo. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, 
peço a palavra para um esclarecimento. 

O SR. -PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Er 

O-o SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB­
PB. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, este projeto teve apenas 
uma alteração na Câmara, foi na lavra do 
relator. O nobre Deputado Francisco Dorne­
lles, que aproveitou a oportunidade para in­
cluir o art. 7~, que é o seguinte: 

"A Lei n~ 8.000, de 13 de março de 
1990, vigorará até 31_ de d.ezem_bro de 
199!." 

Ou seja, ele prorrogou a isenção concedida 
__ na aquisição de veículos de passageiros. 

-O Sr. José Ignácio Ferreira - Sr. Presi­
dente, não tenho mais dúvidas. O assunto 
está em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A dúvida foi sanada pela comunicação da 
Câmara dos Deputados. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprgvado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N~ 117, DE 1990 
(N• 4. 791/90_,_ na Casa de Qr-igem) 

De iniciativa do Senhor 
Presidente da República 

Dispõe sobre a não incidência do 
fmposto de Renda sobre lucros ou divi­
dendos distribuídos a residentes ou domi· 
ciliados no exterior, doados a instituições 

_ s_em _fin_s_Jgc_rativos. 

o-congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O imposto de que trata o art. 97 

do Decreto-Lei n~ 5."844, de 23 de setembro 
de 1943, não incidirá sobre os valores dos 
lucros ou dividendos distribuídos por socie­
dades brasileiras _a seus sócios ou acionistas 
residentes ou domiciliados n9 e;xterior, que 
sejam por eles doados a instituições filantró­
picas, educacionais, de pesquisa ci_entífica ou 
tecnológica e de desenvolvimento cultural ou 
artístico domiciliadas no Brasil que: 
I- estejam devidamente registradas na 

Secretaria da Receita Federal e em funciona­
mento regular; 
li- não distribuam lucros, bonificações 

ou vantagens aos seus. administradores, man­
tenedores ou associados, sob qualquer forma 
ou pretexto; 

111- apliquem integralmente seus recur· 
- sos·no País, na manufeO:çãõ-de seus-oôjetivos 

institucionais; _ 
IV- mantenham escriturãÇ-ão de suas re­

ceitas e despesas em livros revestidos de for­
malidades que assegurem a sua exatidão; 
V- que estabelecem, no respectivo con­

trato social ou estatuto, a incorporação, em 
caso de extinção, do seu património a enti­
dade similar que atenda aos requisitos e con­
dições referldos nos incisos anteriores ou, 
conforme a área de sua atuação, ao respectivo 
niünlcípio, ao respectivo Estado ou à União. 

Art. 2° O disposto no artigo anterior 
aplica-se também ãS-doações efetuadas atra­
vés de agência, de sucursal ou de repr~sen­
tante, no Brasil, de pessoas jurídicas domici~ 
liadas no exterior. 

Art. 39 Os valores doados, na forma pre­
vista nos arts. 1 ~e 29, não poderão ser transfe­
ridos ao exterior, nem se.rãó considerados -pa­

-ra fins de apuração do imposto suplementar 
de que trata o art. r~ do Decreto-Lei n? 2~073, 

_de 20 de dezembro çl.e 1983. 
Art. 4? O valor do imposto de que trata 

o art. 35 da Lei n~ 7 .713, de 22 de dezerilbro 
de 1988, incidente sobre o valor dos lucros 
ou dividendos doado na conformidade do art. 
1 o desta lei não poderá ser compensado. 

Art. 5? A sociedade distribuidora dos lu­
cros ou dividendos deverá comprovar à físca­
lização, quando solicitada, a efetiva entrega 
da doação ao beneficiário, no prazo de 2 
(dois) dias contados da distribuição, median­
te cheque nominativo e cruzado. 

Art. 6° A Lei no 8.000, de 13 de março 
de 1990, vigorará até 31 de-dezembro de 1991. 

Art. go Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. ·99 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem a palavra V. Ex• 
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O SR. LEITE CHAVES (PMN- PR. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, embora o Reginlento não 
diga expressamente, há uma tradição de que 
os requerimentos em ·caráter de urgência en­
trem em votação e em apreciação_ plenária, 
na medida em que eles forem apresentados 
ã Mesa. Existe aqui, no Distrito Federal. a 
criação do gabinete da Vice-Govemança. 

Há 52 assinaturas, a nossa ilustre Depu­
tada, dia e noite, tem estado aqui conosco. 
E V. Ex~ sabe que o Vice-Governador e_ o 
Governador tomam posse, não em fevereiro, 
e sim agora, em janeiro. Quando oS depUta­
dos tomarem posse, tem que haver o pressu­
posto de que os gabinetes executivos já este-
jam funcionando. _ _ 

Meu apelo, e o apelo da Casa a V. Ex•, 
é que agora mesmo V. Ex• possa colocar em 
votação e apreciação plenária e_sse projeto,_ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa não pode, mas dirá a V. Ex~ que, 
dentro em breve, será votado, se os Srs. Sena­
dores não quiserem fazer" diScurs6: .. Se de­
morarem nos discursos, a Mesa não pode ser 
responsável. 

O SR. LEITE CHAYES- Agradeço a V. 
Ex~ _ _ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n9 553, de 1990, de urgência, lido p.o 
Expediente, para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n~ 142190_. 

Em votaçã_o Q requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. _ 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da mat~r_ia. 

Discussão, em_tu,rn_o único. do Projeto 
de Decreto Legislativo no 142, de 1990, 
(n~ 322-B, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados), que "'aprova os atos que outor­
gam permissão às Rádio SombriQ F:M 
Ltda., e Mampituba FM Stério Ltda., 
para explorarem serviço de radiodifusão 
sonora, na cidade _de Sombrio, Estado 
de Santa Catarina, _ 

(Dependendo de parecer da Comissão 
de Educação.) 

Concedo a palavra, para proferir parecer, 
ao nobre Senador Meira Filho. 

O SR. MEIRA FILHO (Pfl.. -DI'. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, chega a esta Comissão, para pare­
cer, o Projeto de Decreto Legislativo .n~ 142, 
(n\> 322-B, de 1990, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova os atos que outorgam per­
missão ãs Rádio Sombrio FM Ltda., e Mam­
pituba FM Stério Ltda., para explorarem pe­
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora, na 
cidade de Sombrio, Estado de Santa Cata­
rina". 

Por meio da Mensagem Presidencial o? 55, 
de 1990, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República submete ao Q:mgres_so Na<:iÓ-

nal atÔs que outorgam permissão de explo­
ração de canais de freqüência modulada, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o § lo do art. 223, da Constituição Federal, 
atos esses_ constantes das Portarias n~ 26 e 
27, de Í 9 de fevereiro de 1990, publicadas 
no Diário Oficial da União do dia 5 de feve­
reiro de 1990. 

Suã Excelência faz aCOmpanhar sua Men­
sagem de Exposição de Motivos onde o en,tão 
Senhor Ministro de Estado das Comunica­
ções esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acor­
reram as seguintes entidades: Rádio 
Sombrio FM Ltda. _e Rádio Mampituba 
FM Stéreo Ltda. 

S1,1bmetido o assunto ao exame dos ór­
gãos competentes deste Ministério, as 
conclusões foram no sentido de que, sob 
os aspectos técnicoS e jurídicos, as enti­
dades proponentes satisfizeram ãs exi­
gências do edital e aos requisitos da legis­
lação específica da rádiodifusão." 

Coube então ao SenhOr Presidente da Re­
pública, nos termos do art. 16 e seus pará­
grafos do Regulamento dos Serviços de Ra­
diodifusão, com a redaçãO dada pelo Decreto 
·n~ 91.837/85, determinar livremente a vence­
dora. 

O presente projeto foi examinado pela Co­
misSãO-de Ciência e Tecnologia, Comunica­
ção e Informática da Câmara dos Deputados, 
tendo reC_ebido -parecei favorável de seu Re­

-l!}tor, ~eputado Koyu Iha e aprovação da 
Comissão, por unanimidade. Submetido ã 
Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, foi ele aprovado por 
unanimidade, quanto à sua técniCa legisla­
tiva~ constitucionalidade e juridicidade. 

Já no Senado, esteve o projeto nesta Co­
missão, à disposição dos Srs. Senadores para 
recebimento de emendas, no prazo regimenM 
tal, não tendo recebido quaisquer reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos 
e do teste_munho ministerial de que as "Rádio 
Somb_rio FM Ltda., e Mampituba FM Stéreo 
Ltda., atendem a todos os requisitos técnicos 
e legais para recebimento da permissão, e 
lamentando que ainda vigore a alínea a do 
artigo 16 do Regula'rnento dos Serviços de 
Radiodifusão, instituído pelo Decreto n~ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação dada pelo Decreto n9 91.837/85, que 
diz, v~rbis: -

"§ 39 Constitui ato de livre escolha 
do Presidente da República a outorga 
de concessão, e do Ministro de Estado 
das Comunicaç6es a outorga de permis­
são, para exploração de serviço de racHo~ 
difusão. •· 

Opinamos pela aprovação dos atos, na for­
mJl.dO prese_nte projeto de decreto legislativo. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. P,RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. --

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à sua apreciação. 

Discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação, _ 
Os Srs. Senadores que o ãprovam queiram 

pennaõecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com abstenção do nobre Sena­

dor Pompeu de Sousa. 
Aprovado o projeto, a matéria vai à pro­

mulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TI· 
v o 

N• 142, DE 1990 
(No 322/90, na Câmara 

dos Deputados) 

Aprova os atos que outorgam per­
missão às Rádio Sombrio FM Ltda. e 
MampitUba FM Stereo Ltda., para ex­
plorarem serviço de radiodirusão sonora, 
na cidade de Sombrio, Estado de Santa 
Catarina. 

O CongreSSo Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam aprovados os atos a que refe­

rem as Portarias n9s 26 e 27, de 1 o de fevereiro 
de 1990, do Ministro de Estado das Comuni­
cações, que outorgam permissão à Rádio So­
brio FM Ltda., e à Mampituba FM Stereo 
Ltda., para explorarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Sombrio, Estado de Santa 
Catarina. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de~ sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE _(Nelson Carneiro) 
-Nada mais havendo a tratar, vou enGerrar 
a presente sessão, convocando uma extraor­
dinária para as 20 horas e 50 minutos, com 
a seguinte 

õiií>EM í>O DIA 
-l-

Ofício n<?s sn6, de 1990 (n"' 198/90", ·na orí­
gem), relativo a pleito do Governo do Estado 
do Maranhão para que seja retificada a Reso­
lução no 215, de 28 de agosto de 1986, do 
Senado Federal (dependendo de parecer da 
Comissão de Ass?-ntos Econômicos). 

-2-

Mensagem n"' 236, de 1990 (n~ 909/90, na 
origem), relativa à proposta para que seja 
autorizada a República Federativa do Brasil 
a ultimar contratação de operação de crédito 
externo, no valor US$ 135,000,000.00 (cento 
e trinta-~ cinco milhões de dólares), junto 
ao Banco Interamericano de Desenvolvimen­
to- BID (dependendo de paieCer da Comis­
são de Assuntos EconômicOs). 

-3-
Mensagem n~ 239, de 1990 (915/90, na ori­
gem), relativa à proposta para,que seja auto· 
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rizad.o a empresa brasileira de telecomuni­
cações S.A. - EMBRA TELa contratar ope­
ração de _crédito externo, no valor Global 
de até US$ 311,895,000.0Q (trezentos e onze 

milhões, oitocentos e noventa e cinco mil dó­
lares) {dependendo de parecer da Comissão 
d~ Assuntos Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Nelso;n Carneiro)·· 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 20 horas e 45 
minutos.) 

Ata da 224~ Sessão, em 17 de dezembro _de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência dos Srs. Nelson Carneiro e lran Saraiva. 

AS20 HORAS E 50 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior - Áureo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabriel 
- Ozíel Carneiro- Moisés Abrão- Carlos 
Patrocínio - Antonio Luiz Maya - João 
Castelo-Alexandre Costa- Chagas Rodri~ 
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides - José Agripino -
Marconde Gadellla __ - Humberto Lucena­
Raimundo Lira- Marco Maciel- Ne:y Ma~ 
ranhão- Mansueto de Lavor- Cru: los Lyra 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap· 
tista- José Ignácio Ferreira- Gerson Ca· 
mata - João Calmon - Jamil Haddad -
Nelson Carneiro -Alfredo CamPos - Ro­
nan Tito - Maurício Corrêa - Severo Go­
mes - Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Antônío Alves - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho- Louremberg Nu· 
nes Rocha - Mareio Lacerda- Mendes C a· 
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonso Camargo 
- Márcio Berezoski -José Paulo Bi.sol -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa o compareci­
mento de cinqüenta Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Não há expediente a ser lido. 
Sobre a mesa, _requerimentos que serão li­

dos pelo Sr. 1~ Secretário. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• SSS, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para 
o PDF n~ 65/90, que transforma cargos em 
Comissão do Grupo DireÇão e Assessora­
mento Superiores, do Quadro de Pessoal do 
DF, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
-Ronan Tito (seguem-se assinaturas)_ 

REQUERIMENTO N• 556, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea b, do Regimento Interno, para­
o Projeto de Lei do Distrito Federal no 66/90. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 
1990. - Nabor Júnior, Mendes Canale, Mau­
ro Benevides, Roberto Campos, Leite Cha­
ves, Oziel Carneiro, Ney Maranhão, Rachid 
Saldanha Derzi, Gerson Camata, Marcondes 
Gadelha, Odacir Soares, Márcio Berezoski, 
Antônio Luiz Maya, Amir Lando, ~ourival 
Baptista, Meira Filho, Carlos Patrocínio, 
João Nascimento, Albano Franco, Humberto 
L_tJcena, Cid Sabóia de Carvalho, José Igná­
cio Ferreira, João Menezes, Marco Maciel,· 
Afonso Sancho, Luiz Viana Neto, Chagas 
Rodrigues, Severo Gomes, Lavoisier Maia, 
Raimundo Lira, Carlos Alberto, Mareio La­
cerda, Alfredo Campos, Mauro Borges, Lou­
reftiberg Nunes Rocha, Affonso Camargo, 
Jutahy Magalhães, Iram Sªraiva, José Foga­
ça, Pompeu de Sousa, Carlos Lyra, li,_onan 
Tito, João Calmon, Mansueto de Lavor, João 
Loóo, Almir Gabriel, Aureo Mello, Fran­
cisco Rollemberg, Mário Covas, Carlos D' 
Carli e Aluizio Bezerra. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os requerimentos serão votados após a 
Ordem do Pia, na forma do art. 340, li, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 
- Estão presentes na Casa cinqüenta Srs. Se­

nadores. 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Projeto de Decreto Legislativo n~ 75, 

de 199lr(incluído em Ordem do Dia nos 
termos do art. 35_3, parágrafo único, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de_Decreco Legislativo no 75190 (n9 
208/90, na Cãmára dos Deputados), que 
aprova o ató- que outorga permissão à 
Fundação_ Educacional, Cultural e Assis­
tencial de Pinheiro- FECAP, para exe­
cutar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência modu~ 
lada, com fins exclusivamente educati­
vos, na cidade de Pinheiro, Estado do 
Maranhão (dependendo de parecer da 
Comissão de Educação). 

Solicito do nobre Senador Meira Filho o 
parecer da Comissão de Educação. 

O SR. MEIRA FILHO (PFL- DF. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, chega a esta comissão, _para._parecer, 
o Projeto de Decreto Legislativo no 75, de 
1990 (n" 208-B, de 1990, na Câmara dos De­
putados) que "aprova o ato que outorga per­
missão à Fundação Educacional, Cultur~l e 
Assistencial de Pinheiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em freqUéncia modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Pinheiro, Estado do Maranhão". 

Por meio da Mensagem Presidencial n" 591, 
de 1989, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República submete ao Congresso Nacio­
nal ato que outorga permissão de exploração 
de canal de freqüência modulada, nos termos 
do art. 49, inciso ·XII, combinado com o § 
I9 do art. 223, da Constituição Federal, ato 
esse constante da Portaria no 172, de 21 de 
setembro de 1989, publicado no Diário Ofi­
cial da União do dia 22 de setembro d~ 1989. 

A documentação anexada à mensagem 
presidencial informa que o processo foi exa­
minado pelos órgãos técnicos daquele minis­
tério, constatando-se que a fundação supra­
mencionada atende às exigências do edital 
e aos requisitos da legislação específica dé 
radiodifusão. 

O presente projeto foi exarriinadn pela Co­
missão de Ciência e Tecnologia, Comunica­
ção e Informática da Câmara dos Deputados, 
tendo tido parecer favorável de seu Relator, 
Gerson _Peres, e_ aprovação, com restrições, 
da Deputada Irma Passoni, daquela comis­
são. 

Submetido à Comissão de:Constituição 'e_ 
Justiça e Redação, foi ele aprovado por una­
nimidade, com a seguinte emenda: "acres­
cente-se ao art. 1~ do projeto a seguinte ex­
pressão final: "através da Portaria n~ 172, 
de 21 de setembro de 1989". 

Já no Senado, esteve o Projeto em análise_ 
nesta comissão, à disposição dos Senhores 
Senadores para recebimento de emendas, no 
prazo regimental, não tendo recebido quais­
quer reparos. 
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Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimçntos 
e do testemunho ministerial de que a empresa 
Fundação Educacional, Cultural e Assisten~ 
cial de Pinheiro - FECAP, atende a todos 
os requisitos técnicos e legais para recebi­
mento da permissão, opinamos pela aprova­
ção do ato, na forma do presente projeto 
de decreto legislativo. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer é favorável. Em discussão o 
projeto. 

O Sr. Mário Coras_~ Sr. Pr_e_Sidcnte, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE- (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra a V. Ex~. 

O SR. MÁRifl COVAS (PSDB·SP. Pela 
ordem. Sem rev:t. -do oràdor.) -Sr. Presi­
dente, acabo de • :eber os avulsos do que 
seria votado, e o qu ... foi dito aqui tem pouco 
a ver com o que está escrito na indicação, 
na ementa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson •..:ameiro) 
-A Mesa está providenri":r>_dv para que che­
gue às mãos de V. Ex• o avulso. 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, 
se for muito trabalho, posso dispensar. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-V. EXi está exigi"ndo o cumprimento do 
Regimento: A Mesa nada tem a opor. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Sr. Presi­
dente, estamos esperando o quê? 

OSR.PRESIDENTE-(NelsonCarneiro) 
- O nobre Senador Mário Covas não tem 
condições de votar sem ter em mãos o avulso. 
É regimental. De modo que estou esperando 
que o 'avulso seja entregue a S. Ex~. 

O Sr. José Ignácio Ferreira- Então, sem 
nenhum embaraço à celeridade dos· trabalhos 
- todos queremos assim -, aproveito para 
dizer que o Projeto de .Lei da Climara n • 
117, de 1990, realmente continha alterações 
além daquelas a que se referiu o eminente 
Senador Humberto Lucena. 

De maneira que, como não fazia parte de 
acordo algum, é seguro que o Presidente ha­
verá de vetar aquilo que for considerado de­
masia em relação ao que foi proposto pelo 
Governo. 

Digo isto, por.que estou tomando conheci­
mento agora de que hou.ve outras alterações. 
Alertei-me a tempo. mas, felizmente, temos 
sessões do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados e ainda os vetos presidenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-=_Isso é conseqüênCia de tais projetos chega­
relb aqui na hora final dos trabalhos. 

Senador Mário Covas. V. Er já tem ·os 
avulsos? 

O SR. MÁRIO COVAS- Tenho uma dú· 
vida. Na relação-que veio consta Ofício n'? 
sn6. de 1990 .. como primeiro item: 

"Ofício n• S/76, de 1990 (n" 198190, 
na origem), relativo a pleito do Governo 
do Estado do Maranhão, para que seja 
retificada a Resolução n~ 215. de 28 de 

-agosto de 1986, do Senado Federal. (De­
pendendo de parecer da Comissão de 
.Assuntos Econõm.icos.)" 

O avulso diz: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 75, DE 1990. 

(N? 208190~ nã-.Câmara 
dos Deputados) 

"Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional, Cultural e As­
sistenciar de Pinheiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
sem direito de exctusjvidade,_serv_iço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com flns exclusivamente educa~ 
ti vos, na cidade de Pinheiro, Estado do 
Maranhão:" 

Seria qual dos dois'! 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
As alte..:ações na Ordem do Dia foram feitas 
no úW· .. 1o -.nento, atendendo aos apelos 
dos S· s. Senadores, porque estamos a poucos 
'fl~ • ..nentos do encerramento da Sessão Legis­
lativa. Se V. Ex• insiste, a Presidência retira 
da Ordem do Oía esse proJeto. 

O SR. MÁRIO COVAS-Sr. Presidente, 
. V. Er' me dá a impressão de que não devo 
realmente levantar questões de ordem a res­
peito do assunto ... 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não, ao contrário. Estou dízendo que V. 
EX' tem razão. 

O Sít. MÁRIO COVAS -Acabo de rece­
ber wb. documento da Mesa que aponta três 
itens: o primeiro faz referência a uma coisa 
-o avulso não está aqui dentro; em seguida, 
vem_o__avulso, que é completamente diferente 
do que está aqui ni:t pauta. Todavia, V. Ex•, 
ao me responder, diz: Se V. Ex~ insiste, vou 
retira~: da pauta. 

Não estou pedindo que retire nada da pau­
. ta. Estou simplesmente querendo saber o que 
estou votando. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) -
Por isso mesmo estou dizendo a V. Er. que, 
ãtendendo à necessidade de se votar todas 
as- Õtatérias qUe estão prontas ·para o exame 
do Plenário, nem sempre se pode, no último 
día e na última hora, atender rigorosamente 
à quilo que foi planejado no primeiro momen­
to. Ao anunciar, fazemos referência a essas 
matérias que estáo sendo objeto de exame. 
Se isso resultou de um consenso e se não 
for possível mantê-lo, a Mesa terá que retar­
dar esse processo para outra Ordem do Dia. 
~Por isso digo que V. EX' tem razão. 

V. Ex~ não é o responsável; o responsável, 
no caso,. é a Mesa, que foi obrigada a alterar 
a Ordem do Dia, para atender aos apelos 
de 'que todas as matérias fossem examinadas 
pelo Plenário. 

O SR. MÁRIO COVAS - A minha ques­
tão de ordem não tem nada a ver com isso, 
Sr. Presidente. Não estou contra nenhum tipo 
de acordo que tenha sido feito. 

Simplesmente recebi uma indicaç_ão sobre 
uma proposição que se ia Votar e que não 
constava do avulso. Quando o avulso chegou, 
não era aquilo que constava inicialm6riti no 
item. - -· · 

O SR. PRESIDENTE-(Nelsori Carneiro) 
- V. Ex~ já tem o avulsO agora em Inãos. 

O SR. MÁRIO COVAS- E qual dos dois 
vale: o inicial ou o aw!so? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa sente-se no dever de s:uspender 
os trabalhos para mandar fazer ... 

O SR. MÁRIO COVAS - Sr. Presidente, 
se paia V. Ex~ é- muito difícil dizer qual dos 
dois vale, vamoS inverter a ordem: daqui para 
frente V. Ex' considera todos os meus votos 
como uma forma de abstenção e não incomo­
do mais os trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Estando presente, V. Ex~ deve votar. 

A Mesa nãO tem nenhum interesse que a 
votação ... 

O SR. MÁRIO COVAS- Eu simplesmen· 
te me abstenho. Estou votando, mas daqui 
para frente me abstenho e não intervenho 
mais no processo de votação. Não incomodo 
mais a Mesa nem nenhum tipo de acordo 
que tenha sido feitõ . 

Se não posso saber o que se vai votar, se 
isso incomoda, porque- estamos já à noite, 
tudo bem. Estou aqui desde que começou 
a sessão. 

O SR.. PRESIDENTE {Nelson Carneiro) 
- A Mesa vai atender a V. Er. e mandará 
rodar as matérias qae Constam da Ordem do 
Dia anteriormente distríbuídas. 

O Sr. Alexandre Costa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameiio) 
-Tem a palavra V. Ex• 

O SR. ALEXANDRE COSTA (PFL -. 
MA. Pela ·ordem. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, o fez o Senador Mário Co­
vas uma indagação a V. Er e é direito do 
Senador fazê-lo. 

Acontece que o que S. Er pede já se en­
contra em suas mãos. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O Senador Mário Covas tem razão. Vai 
ser feita a Ordem do Dia que corresponde 
aos avulsos distribuídos. Não há dúvida. 

O SR. ALEXANDRE COSTA -Sr. Presi· 
dente, V. Ex~ não pode interromper, porque 
um Senador já fez o relatório. Com9 V. Er 
poderá faZer uma interrupção? 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não estou interrompendo. 

Foi argüído, nobre Senador Alexandre 
· Costa, que. não eStando a matéria na O!dem. 

\ 
\ 
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do Dia, o Senador não tem elementos para 
estudar a matéria e opinar sobre ela. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - Mas tinha 
os elementos. Estão aqui os avulsos. S. Ex' 
apenas perguntou a V. Ex• por que há dois 
sobre o Maranhão: um, o decreto-legislativo; 
o outro, um requerimento do governador do 
estado. S. Ex• apenas pergun-tou a V. Ex~ 
qual dos dois. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Então, vamos votar o que está na Ordem 
do Dia. 

O SR. ALEXANDRE COSTA- Basta que 
V. Ex' diga: "é o decreto legislativo que acaba 
de ser relatado pelo nobre Senador Meira 
Filho". Basta iSso e S. Ex• se contenta. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-No fundo, o Senador Mário Covas levan­
tou uma dúvida sobre a Ordem do Dia. En­
tendia S. Ex' que, tendo sido distribuída a 
Ordem do Dia com antecedência, dever-se-ia 
cumpri-la rigorosamente. Foi isso que S. Ex• 
suscitou. Penso que o nobre Senador tem ra­
zão. Se só foi distribuída a Ordem do Dia 
com aqueles projetO!!, este projeto que está 
em discussão voltará a exame na próxima ses­
são. 

O SR. ALEXANDRE COSTA - O fato 
do senador ter razão não chega ao ponto de 
interromper, Sr. Presidente, porque S._ Ex• 
não se opõe à votação do projeto já relatado. 

O SR. PRESIO-ENTE {Nelson Carneiro) 
-0 que há é que, não tendo sido distribuída 
uma Ordem do Dia incluindo esta matéria. 
o senador pode estar surpreendido pela Or­
dem do Dia e pode até não querer votar, 
embora tenha em mãos a Ordem do Dia, 
porque S. Ex• quer estudar. Não se pode exi­
gir que S. Ex' vote -iiiiediatamente. 

Se S. Er. insiSte, a Mesa cumpre a Ordem 
do Dia que foi distribuída e depois fará uma 
sessão em que incluirá esta também. Penso 
que é a melhor solução para não perdermos 
m~ tempo e não criarmos uma-situação de 
constrangimento para o Senador Mário Co­
vas, que se retirou do plenário, inclusive nu­
ma manifestação de desagravo à decisão da 
Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 2: 

Ofício n• sn6,~~de 1990 (N' 198/90, na 
. origem), relativo a pleito do Governo 
do Estado do Maranhão, para que seja 
retificada a resoluçao n~ 215, de 28 de 
,agosto de 1986, do Senado Federal {de­
pendendo_ de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

Solicito ao nobre Senador Lourival Bap­
tista o parecer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -
SE. Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores; o senhor Governador doEs­
tado do Maranhão solicita a retíficação da 
resolução em epígi"afe, que autorizOu o esta~ 
do a contratar operação de crédito junto ao 

Banco do Estado do Maranhij.o S.A., na qua­
lidade de agente financeiro do extinto Banco 
N acionai da Habitação Popular, incorporado 
à Caíxa Econômica Federal, em face da alte­
raçãO da unidade monetária verificada a par­
tir de março de 1990. 

A Resolução n9 215, de 28 de agosto de 
- 1986, do Senado Federal, autorizou o estado 

a celebrar operação no valor de Cr$ 
6o6.480,00 (seiscentos e seis milhões, quatro­
centps e oitenta mil cruzados), junto ao Ban­
co -do Estado do Maranhão S.A. 

o plano econômico posto em prática a par­
tir de março do corrente exercício~ entre ou­
tras determinações, introduziu a mudança da 
denominação da unidade monetária nacio­
nal, que passou a ser expressa em cruzeiros. 

E face d-o exposto, somos favoráveís ao 
acolhimento do pedido, na forma do seguinte 

. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 83, DE 1990 

Modifica a Resolução n~ 215, de 28 de 
agosto de 1986, do Senado Federal. 

Art. 1·· Os valores expressos em cruzados 
no art. lo da Resolução 0°215, de 28 de agosto 
-de 1986, passam a se r expressos em cruzeiros. 

Art. 2n Esta resolução entre em vigor na 
data de sua publicação. 

Ar!. 3o Revogam-se as disposições em con­
trário. 
~ o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra encerro 
a disCussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria Vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item3: 

Mensagem n• 236, de 1990 (n• 909/90, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a República Federativa 
do Brasil a ultimar contratação de opera­
ção de crédito externo, no valor deUS$ 
135,000,000.00 (cento e trinta e cinco mi­
lhões de dólares), junto ao Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento - BID 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

SOlicito ao nobre Senador Leite Chaves o 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 

O SR. LEITE CHAVES (PMN - PR. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, pela Mensagem no 236/90 (n~ 909/90, 
de 13-12-90, ila origem), o Senhor Presidente 
da República solicita ao Senado Federal, nos 
termos do artigo 52, inciso V, da Constituição 
Fç~e:ral, seja autorizada a República Federa­
tiva do Brasil a ultimar, como garantidora, 
contratação de operação de crédito externo, 
no valor deUS$ 135,000,000.00 (cento e trin-

ta e cinco milhões de dólares norte-ameri­
canos), junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, destinada ao fi­
nanciamento parcial do Projeto Hidrelétrico 
de Segredo, de responsabilidade da Compa­
nhia Paranaense de Energia (COPEL), de 
conformidade com a Exposiç<lo de Motivos 
n9 629, de 12-12-90, da Senhora Ministra de 
Estado da Economia, Fazenda e Planejamen­
to. 

As_ características_ básicas da operação são 
as seguintes: 

Credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento - BID 

Prazo: 20 (vinte) anos; 
Carência: 4 (quatro) anos; 
Taxa de juros: será determinada pelo cus­

to de empréstimos qualificados para o semes­
tre anterior, acrescida de uma margem (ex­
pressa em termos de percentagem anual) que 
o banco estabelecerá periodicamente de acor­
do com sua política sobre taxa de juros; 

"Commitment fee": 0,75% a.a. sobre o 
saldo não desembolsado do financiamento, 
pagáveis semestralmente, juntamente com os 
pagamentos dos juros. Começará a ser conta­
da sessenta dias após os ajustes cabíveis; 

Condições de pagamento: 
- do Principal- o empréstimo deverá ser 

totalmente amortizado pelo mutuário até o 
dia 15 de agosto de 2010, mediante o paga­
~ento de prestações semestrais, consecutivas 
e iguais, a primeira das quais será paga seis 
meses contados da data prevista para o de­
sembolso ffnãJ. dos recursos do financiamen­
to; 

-dos Juros - serão pagáveis semestral­
mente, nos dias 15 de agosto e 15 de fevereiro 
de cada ano, com~çando em 15 de fevereiro 
de 1991. Serão pagos conjuntamente com as 
amortizações, efetuando-se os ajustes cabí­
veis. 

Ein processo apensado à Mensagein nP 
236/90, o Sr. Governador do Estado do Para­
ná envia o Ofício n~ S/14, de 1!:190 (Of. 
ATG-2140/90, de 13-3-90, na: origem), no 
qual solicita, em relação ao disposto na Reso~ 
lução n~ 94, de 1989, do Senado Federal, que 
a contragarantia a ser prestada à União; pelo 
aval na operação em análise, não seja compu­
tada no valor do endividamento do Estado 
do Paraná, para efeito dos limites fixados no 
art. 3~ da referida resolução. 

É o relatório. 
:Oe infcio, é importante ressaltar que, rela­

tivamente às condições financeiras da opera­
ç_ª.g-~_º-!_ análise. o Departamento do Tesouro 
Nacional (DTN), da Secretaria da Fazenda 
Nacional, do Ministério da Economia, Fazen­
da e Planejamento, informou estar a opera­
ção contida nos limites de endividamento fi­
Xados pela Resolução n~ 96, de 15-12-89, do 
S-enado Federal. 

Trata-se de obra prioritária ao funciona­
mento do complexo de geração energética 
no País, pelo que há de indubitável na pro~ 
priedade no que ora é pleiteado. 

O art. 3~, § 69, .. da Resolução n9 94, de 1989, 
do Senado Federal, permite que seja pleitea-
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da, como o foi pelo Estado do Paraná, que 
garantias prestadas não sejam éoinputadas 
nos limites fixãdos, desde que se comprove 
que: 

I -a operação de crédito é destinada a 
financiar prOfetas de fnvestímento ou a rola­
gem da dívida; e 
li- o ente garantido possua capacidade 

de honrar os compromissos assumidos. 
O pedido do Sr. Governador do Estado 

do Paraná, instruído na forma do art. 39, § 
79, da citada resolução, traz comprovação do 
atendimento às exigências requeridas, pelo 
que consideramos pertinente o pleito em 
questão. 

Pelo exposto, somos pelo acolhimento dos 
pedidos na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N'·' 84, DE 1990 ... 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar, como garantidora, 
operação de crédito externo no valor de 
até US$ 1 3S,ooo;ooo.oo (Cento e tr.inta' 
e cinco milhões de dólares americanos), 
junto ao Banco lnteramericano de Desen­
volvimento, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a República Federativa doBr-a­

sil autorizada a contratar, como garantidora, 
operação de crédito ~X!erno de responsabi­
lidade da Companhia Paranaense de Energia 
(COPEL), no valor de até US$ 
135,000,000.00 (cento e trinta e cinco milhões 
de dólares americanos), junto ao Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento (BID). 

Parágrafo único. -A operação autorizada 
no caput deste artigo será efetuada com ob­
servância às seguintes condições: 

Tomador: Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL; 

Credor: Banco lnteramericano de Desen· 
volvimento- BID; 

Prazo: 20 (vinte) ano_s_;_­
Carência: 4 (quatro) anos; 
Taxa de Juros: será determinada pelo custo 

de empréstimos qualificados para o semestre 
anterior, acrescida de uma margem (expressa 
em termos de percentagem anual) que o Ban­
co estabelecerá periodicamente de acordo 
com sua política sobre taxa de juros; _ 

"Commitment Fee": 0,75% a.a. sobre o 
saldo não desembolsado do financiamento, 
pagáveis semestralmente, juntamente com os 
pagamentos dos juros. Começará a ser conta· 
da 60 dias após os ajustes cabíveiS; 

Condições de pagam~nto: 
-do principal- o empréstimo deverá ser 

totalmente amortizado pelo mutuário até o 
dia 15 de agosto de _2010, mediante o paga­
mento de prestações semestrais, consecutivas 
e iguais, a primeira das quais será prevista 
para o desembolso final dos recursos do fi­
nanciamento; 

- dos juros - serão pagáveis semestral­
mente nos dias 15 de agosto e 15 de fevereiro 
de cada ano, começando em 15 de fevereiro 
de 1991. Serão pagos conjuntamente com as 
amortizações, efetuando-se os ajustes cabí· 
veis. 

Art. 2~ AS contragarantias prestadas à 
União, Como garantia ao aval na operação 
autorizada no artigo anterior, não serão com· 
putadas para os efeitos dos limifi;:S- fixádos 
no art. 3~ da Resolução no 94, de 1989, do 
Senado EederÇ~.I. __ _ 

Art. 39 A autorização prevista nesta re­
solução deverá _s_er exercida no pra~o de 4oze 
meses a contar da data de sua publicação. 

Art. 4~ Esta resOh.lÇão entra em vígor na 
data de sua publicação. -

Art. s~ Revogam-se as disposiç9es em 
contrário. 

Ê O -parecer, 51'.-'PréSidente. 

O SI!.. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui pela apresentação de 
projeto de resolução que "autoriza a Repú­
blica Federativa do Brasil a contratar, como 
garantidora, operação de crédito externo no 
valor de até US$135,000,000.00 (cento e trin· 
ta e cinc_o milhões de dólares ameriCanos), 
junto ao Banco lnteramericano de Desenvol­
vimento, e dá outras providências". 

Passa-se _à discussão do projeto, em turno 
único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores qU:e o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn~iro) 
- Sobre a mesa, redação final da matéria, 
que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida __ a seguinte 

PARECER N• 506, DE 1990 

(Da ComissãO Diretora) 

_ Redaçâ_Q final do Projeto de Re-soluçB.o 
n• 84, _de 1990. -

A Comissão Diretora_ agresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 84, de 1990, 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de crédito externo no 
valor de US$ 135,000,000.0U (cento e trinta 
e cinco milhOes de dólares). 
--· S?la ~-e Re_~niões da Comissão, em 17 de 
dezembro de 1990.- Nelson Carneiro, Presiw 

Cíente - Polnpeu de Sousa, Relator - Men· 
des Canáie .=-Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER 
N• 506, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 84, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII 
daCru;t-stituição, e eu, Presidente, promulgo 
a segumte 

RESOLUÇÃON·· , DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar, como garantidora, 
operação de crédito externo no valor de 

até US$ 135,000~000.00 (cento e trinta 
e cinco milhões de dólares americanos), 
junto ao Banco Interamericano de Desen­
volvimento (BlD) e dá outras providên­
cias. 

- O Senado Federal resolve: 
Art. lo É a RepUblica Federativa do Brasil 

autorizada a contr~tar; como _garantidora, 
operação de crédito externo de responsá.bi­
lidade da Companhia Paranaense de Energia 
(COPEL), nô valor de até US$ 
135,000,000.00 (cento e trinta e cinco milhões 
de dólares amer(canos), junto ao Banco Inte­
ramericano de Desenvolvimento (BlÓ). 

Parágrafo único. A operaçãO autorizada no 
caput,deste artigo será efetuada com oser· 
vância das seguintes condições: 

Tomador: Companhia Paranaense de 
Energia'(COPEL); --

Credor: Banco Interamericano de Desen-
volvimento (BID); 

Prazo: Vinte anos; 
Carência: quatro anos; 
Taxa de juros: será determinada pelo custo 

de empréstimos qualificados para o semestre 
anterior, acrescida de uma margem (e~presa 
em termos de percentagem anual), que o ban­
co estabelecerá periodicamente de acordo 
com sua política sobre taxa de juros; 

"Conunitment fee:" 0,75% aó anó sobre 
o saldo não desembolsado do financiamento, 
pagáveis semestrãlinente, juntamente com os 
pagamentos dos juros. Começará a_ ser conta· 
da sessenta dias após os ajustes cabíveis. 

Condições de pagamento: 
- do principal - o pagamento será total­

mente amortizado pelo mutuário até o dia 
15 de agosto de 2010, mediante o pagamento 
de prestações semestrais, consecutivas e 
iguais, --a prnnêira das quais será paga seis 
meses cOntados da data prevista para o de­
sembolso final dos recursos do financiamen­
to· 

:_dos juros - se"rão pagáve!is -sem.estral­
mente nos dias 15 de agosto e 15 de fevereiro 
de cada ano, começando em 15 de fevereiro 
de 1991. Serão pagos conjuntamente cOrri as 
amortizações, efetuando-se os ajustes cabf­
veis. 

Art. 2o As contragarantias prestadas à 
União", como garantidora ào aval ria Operação 
autorizada no artigo anterior, não serão com­
putadas para os efeitos dOs limites fixados 
no art. 39 da Resolução n~ 58, de 1990, do 
Senado Federal. 

Art. 3" A autorização prevista nesta· reso­
lução deverá ser exerçlda no prazo de doze 
meses a Contar da data de sua publicação. 

... Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro_) 
- ?m discussão a redação finaL (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. . , 
Os Srs. Senadores que a aprovam queira 

permanecer setados. (Pausa) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item4: 

Mensagem n• 239, de 1990 (n' 9!5190, 
na origem). relativa ã proposta para que 
seja autorizada a Empresa Brasileira de 
Telecomunicações- S.A. - EMBRA~ 
TEL - a contratar operação de crédito 
externo, no valor global de até US$ 311, 
895,000.00 (trezentos e onze milhões, oi­
tocentos e noventa e cinco mil dólar~) 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

Solicito do nobre Senador Oziel Car­
neiro o parecer da Comissão de Assuntos 
EconômicOS. - -- ~ 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS - PA. 
Para emitir pare-cer.) --..::·sr. Presidente, Srs. 
Senadores, pela Mensagem n" 239/90 (n"' 
915/90, de 15-12-90, ila origem), o Senhor 
Presidente da República submete à aprova­
ção do Senado Federal, nos termos do art. 
S2,. inciso. V~ da Constituição Federal, seja 
autorizada a Empresa Brasileira de Teleco­
municações S. A - EMBRA TEL-a ulti­
mar contratação de 4 (quatro) oper3ções de 
crédito externo~ no valor global de até US$ 
311,895,UOO.OO (trezentos e onze milhões, oi­
tocentos e noventa e cinco mil dólares norte­
americanos), dos quais até US$. 
293,232,805.00 (duzentos e noventa e três mi­
lhões, duzentos e trinta e dois mil e oitocentos 
e cinco dólares norte-americanos), a serem 
contratados nessa moeda e US$ 
18,662,195.00 (dezoito milhões, seiscentos e 
sessenta e dois mil, cento e noventa e cinco 
dólares norte-americanos), a serem contra­
tados em ECUs, equivalendo à taxa de pari-

' da de de US$ 1,33 por ECU, a EGU 
13.031.732,00 (qUatorze milhões, trinta e uln 
mil~ setecentos e trinta e duas unidades mone­
tárias da Comunidade Econômica Européia), 
junto ao Credit Lyonnais, ao Bank Brussels 
Lambert S.A e ao Export-Import Bank ofThe 
Dnited States - Eximbank.. Tais operações 
destinam-se ao financíament<' parcial do Pro­
jeto da Segunda Geraçãõ do Sistema Brasi­
leiro de Telecomunicações por Satélite­
SBTS, ou seja, à substituição, ao final de 
sua vida útil, dos dois satélites brasileiros 
atualmente em órbita, de conformidade com 
anexa Exposição de Motivos n .. 643, de 
13-12-90, da sr- Minic;tra de Estado da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento. 

As operações citadas apresentam as se­
guintes características: 
I- Credor: Credit Lyonnais. 
a) valores: US$ 78,093.000.00 (setenta e 

oito milhões noventa e três mil dólares norte­
ameríc;anos) e ECU 14.031.732,00 (quatorze 
milhões', trinta e uma mil setecentos e trinta 
e duas unidades monetárias da Comunidade 
Econômica Européia); 

b) juros: pagos semestralmente e calcula­
dos ã taxa de 1% a. a. acima da Libor de 
6 meses, durante o período de carência, bem 
assim à taxa fixa de 9,65% a.a. durante o 
período de pagamento; 

e) amortização: em dólares norte-america­
nos, inclusive a parcela desembolsada em 

ECD e em 4 secções (fn,nches) de 20 presta­
ções semestrais íguais e consecutivas, inician­
do-se o pagamento de duas delas 6 meses 
após o lançamento- dó primeiro satélite (pre­
visto para março ou abn1 de 1994), e o das 
demais 6 meses o lançamento do segundo 
saÍélite (previsto para outubro ou novembro 
de !994); 

d} ç_Q~j_o_de compromisso: 0~5% a. a. SO· 
bre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exig{vel semestralmente; 

e) .$eguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

f) comissão de administração (Manage­
riieilt fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga após a emissão do Certificado de Auto· 
rização pelo Banco Central do Brasil; 

g) Comissão de Agenciamento (Agency 
fee): ·o,125% sobre o valor do contrato, paga 
ap6s a emissão-do Certificado de Autorização 
pelo Banco Central do Brasil. 

11- Credor: Bank Brussels Lambert S.A: 
a) valor: US$ 17,651,724.00 (dezessete mi­

lhões, seiscentos e cinqüenta e um mil sete­
centos e vínte quatro dólares norte-ameri­
canos); 

b) juros: pagos semestralmente e calcula­
dos à taxa fixa-de 9,65% a.a, durante tanto 
o perío-do de carência quanto o de pagamen­
to; 

c) amortização: em 2 secções (tranches) de 
20 prestações semestrais iguais e consecutivas 
cada, íniciando-se o pagamento do primeiro 
6 meses após o lançamento do primeiro saté­
Iite (previsto para março ou abril de 1994), 
e o da segunda 6 meses após o lançamento 
do segundo satélite (previsto para outubro 
ou novembro de 1994). 

d) comissão de compromisso: 0,5% a. a. so­
bre os saldos do_ empréstimo não desembol­
sados, exigfvel semestralmente; 

e) seguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

f) comissão de administração (Manage­
ment fee): 0,5% sobre o valor do contrato~ 
paga após a emissão do Certificado de Auto­
rização pelo Banco Central do Brasil. 

ir- Credor: Credit IyOúiiais 
a) valor: US$19,181,900,00 (dezenove mi­

lhões-, cento e oitenta e um mil e novecentos 
dólares norte-americanos); 

b) juros: pagos semestralmente e calcula­
dos à taxa de 1% a. a., acima da Alibor; 

c) amortização: em 10 -piestações iguais e 
consecutivas, relativas a cada desembolso. 
sendo a primeira paga 5 meses após o respec­
tivo desembolso; 

d) comissão fixa (flat fee): 0,375% sobre 
6 valor do contrato, paga após a emissão do 
Certificado de Autorização-pelo Banco Cen­
tral do Brasil; 

e) comissão de agenciamento (agency fee): 
0,125% sobre o valor do contr~to, paga após 
a emissão do Certificado de Autorização pelo 
Banco Central do Brasil. 

IV - Credor:Export-lmport Bank of the 
United States - EXIMBANK: 

a) valor: US$ 178,305,469.00 (cento e se­
tenta e oito milhões, trezentos e cinco mil, 

quatrocentos e sessenta e nove dólares norte­
americanos); 

b) juros: pagos semestralmente e calcula­
dos à taxa frxa de 9,55% a.a., durante tanto 
o período de carência quanto o de pagamen­
to; 

c) Amortização: em duas secções (tranw 
ches) de vinte prestações semestrais iguais e 
consecutivas, iniciando~se o pagamento da 
primeira scis meSes após o lançamento do 
primeiro satélite (previsto para março ou 
abril de 1994), e o da segunda seis meses 
após o lançamento do segundo satélite (pre­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

d) Comissão de Compromisso: 0,5% a.a. 
sobre os saldos do empréstimO -não desem­
bolsados~ 

e) Seguro de Crédito: 5,48% sobre cada 
desembolso do empréstimo. 

Além destas, compõe, ainda, o projeto. 
uma operação de crédito de até US$ 
27 ,OOO.OOO.DO (vinte e sete milhQes de dólares 
norte-americanos), <f ser contratada com. o 
Citibank, N.A .• em que não é exigida a ga­
rantia da União. 

É o relató_rio. 
Importante ressaltar que~ relativamente ãs 

condições financeíras, o Departamento do 
Tesouro Nacional (DlN), da Secretaria da 
Fazenda Nacional, informa estarem as opera­
ÇõeS contidas no liniite de endividamento fi­
xado pelo art. 2" da Resolução n"" 96, de 
15-12-89, do Senado Federal. Por outro lado, 
as operações ultrapassam os Hmites fixados 
pelo art. 7~ daquela resolução, motivo pelo 
qual a Embratel pleiteia o tratamento excep~ 
cional previsto no art. 9" Ua mesma resolUção. 

A Embratel pleiteia tal excepcionalidade 
para um proje-to qúe", no contexto dOs investi­
mentos que têm de ser feitos pela empresa 
para atender a demanda do País por teleco­
municações, apresenta características excep­
cionais. Com efeito, a tecnofogía de teleco­
municações por satélites. por exigir a substi­
tuição de_stes satélites no final de sua vida 
útil, exige a contratação de pesados investi­
mentos a intervalos regulares de tempo ( 1982 
para a 1' Geração, 1990 para a 2a Geração). 

Além desta, as seguintes razões justificam 
a excepcionalidade pleiteada: 

a) o projeto é vital para aS telecomuni­
cações do País~ 

b) a Embratel apresenta excelente situa­
ção firi3.nécira, sendo o baixo endividamento 
da empresa uma das principaiS causas do não­
enquadramento das operações de crédito da 
2~ Geraçáô do SBTS nos limites do art. 7" 
da Resolução nQ 96189; 

c) as condições financeiras das operações 
de crédito são excepcionalmente favoráveis; 

d) o projetO tem viabilidade econômica as­
segurada; 

e) tendo a Ernbratel sido responsável tam­
_bém pela 1" Geração do SBTS. totalmente 
financiada num montante que também supe· 
rava 107c dos valores do patrimônio líquido 
e dO-ativo permanente da Embratel à época. 
as semelhanças entre as perfis das dívidas 
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·geradas pelos financiamentos das duas gera­
ções e entre seus pesos relativos ao patri­
mônio líquido e ao ativo permanente da __ em­
presa permitem afirmar que as operações de 
crédito da 2• Geração do SBTS são tão exe­
qüíveis pela Embratel quanto as da I' Ge­
ração. 

Pelo exposto, somos favoráveis à autori­
zação pleiteada, nos termos e condições con­
tidas na Mensagem n" 239/90, na forma dO 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
Ne 85, DE 1990 

Autoriza a Empresa Brasileira de Tele­
comunicações S.A. (EMBRATEL) a con­
tratar 4 (quatro) operações de crédito ex­
terno. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Empresa Brasileira de Tele­

comunicações S.A. (EMBRATEL} autoriza­
da a contratar 4 (quatro) operações de crédito 
externo, com a garantia da União, no valor 
global de até US$ 311,895,0UO.OO (trCzentos 
e onze-milhões, oitocentos e noventa e cinco_ 
mil dólares norte-americanos), dos quais até 
US$ 293,232,805.00--(duzcntos e noventa e 
três milhões, duzentos e trinta e: dois mil e 
oitocentos e cinco dólares norte-americanos), 
a serem contratados nessa moeda e US$ 
18,662,195.00 (dezoito milhõt:s, seiscentos e 
sessenta e __ dois mil, cento e noventa e cinco 
dólares norte_-americanos), a serem contra­
tados. em ECU, equivalendo, à taxa de pari­
dade de US$ 1,33 por ECU, a ECU 
14.031.732,00Tquatorzc milhôes, trinta e 
uma mil, setecentos e trinta c duas unidades 
monetárias da Comunidade Econômica Eu­
ropéia), junto ao Credit Lyonnais, ao Bank 
Brusseis Lambert S. A. e ao Export-Import 
Bank of the United States - Eximbank -
destinadas ao financiamento parcial do Proje­
to da Segunda Geração do Sistema Brasileiro 
de Telecomunicações por Satélite-SBTS. 

Parágrafo único. As operações autorizada!> 
no caput deste artigo serão -efétuadas com 
observância às seguintes condições básicas: 

I- Credor: Credit Lyonnais. 
a} Valores: US$ 71::,093,000.00 (setenta e 

oito milhões, noventa c três mil dóalrcs norte· 
americanos) e ECU 14.031.732,00 (quatorze 
milhões, trinta e uma mil setecentos e trinta 
e duas unidades monetárias da Comunidade 
Econõmica Européia); 

b) Juros: pagos semestralmente c calcu· 
lados à taxa de 1% a.a. acima da Libor de 
seis meses., durante o período de carCncia, 
bem assim à taxa fiXa de 9,65%- a.a. durante 
o perfo~o de pagamento; 

c) Amortização: em dólares norte-ameri­
canos, inclusive a parcela desembobada em 
ECU, e em quatro secções. (tranches) de vinte 
prestações semestrais iguais c consecutiva~. 
iniciando-se o pagamento de duas delas seis 
meses após o lançamento do primeiro satélite. 
(previsto para março ou abril tlc 1994). e o 
das demais seis meses o lançamento do segun­
do satéfite (previsto para outubro ou novem­
bro de 1994); 

d) Comissão de compromisso; 0,5% a. a. 
sobre os saidos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente; 

e) Seguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

f) Comissão de Administração (Manage­
ment fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga apó~ a emissão do Certificado de Auto­
rização pelo Banco Central do Brasil; 

g) Comissão de Agenciamento (Agency 
fee): o;l25%" sobre o valor do contrato, paga 
após a emiSsâo do Certificado de Autorização 
pelo Banco Central do Brasil. 

11- Credor: Bank Bru-sseis Lambert S.A.: 
a) Valor: US$ 17,651,724.00 (dezessete 

milhões., seiscentos. e cinqúenta e um mil sete­
centos e vinte quatro dólares norte-ameriw 
canos); 

b) Juros; pagos semestralmente e calcu­
la_do_s à taxa fixa de 9,65% a. a., durante tanto 
o -perfodo de carência quanto o de pagamen­
to; 

c) Amortização: em duas secções (tranM 
ches) de vinte prestações semestrais iguais e 
consecutivas cada, iniciandowse o pagamento 
do primeiro seis meses após o lançamento 

__ cfu. primeiro satéHte (previsto para março ou 
abril de 1994), e o da segunda seis m_eses 
após o lançamento do segundo satélite (pre­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

d) ComlS,Sâo de_compromisso; 0,5% a.a. 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente; 

e) Seguro de crédito: 5,5% sobre cada de· 
sembolso do empréstimo; 

f) Comissão de Administração (Manage­
ment fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga: ·após a emissão do Certificado de Auto­
rização pelo Banco Central do Brasil. 

m .:.... Credor: Credit Lyonnais 
a) Valor: US$ 19,181,900.00 (dezenove 

milhões, cento e oitenta e um mil e nove­
centos dólares norte-americanos); 

b) Juros; pagos semestralmente e calcu­
lados à taxa de 1% a. a., acima da Libor; 

c) Amortização: em dez prestações iguais 
e conse_cutivas, relativas a cada desembolso, 
sendo <l: primeira paga cinco meses após o 
respectivo desembolso; 

d) Comissão Fixa (Flat fee): 0,375% sobre 
o valor do contr~to, paga após a emissão do 
Certificado de Autorização pelo Banco Cen­
tral do Brasil; 

e) Comissão de Agenciamento (Agency 
fee); 0,125% sobre o valor do contrato, paga 
após a emissão do Certificado de Autorização 
pelOBãnco Central do Brasil. 

IV- Credor: Export-lmport Bank of the 
United States - Eximbank 

a) Valor: US$ 178,305,469.00 (cento e se­
tenta e oito milhões, trezentos e cinco mil, 
quatrocentos e sessenta e nove dó _lares norte­
americanos); 

b)_ Juros: pagos semestralmente e calcu­
lados à taxa fixa de 9,55% a.a., durante tanto 
o período de carência quanto o de pagamen­
w; . 

c) Amortização: ein duas secções (tran· 
ches) de vinte prestaçóe_s semestrais iguais e 

consecutivas, iniciando-se o pagamento da 
primeira seis meses após o lançamento do 
primeiro satélíte (previsto para março ou 
abril de 1994), e o da segunda seis meses 
após o lançamento do segundo satélite (pre­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

d) Comissão de compromisso: 0,5% a.a. 
sobre os saldos do empréstimo não desem­
bolsados; 

e) Seguro de crédito: 5,48% sobre cada de­
sembolso do empréstimo. 

Art._ 2P Esta resolução entra em _vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em 
contrãrio. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O parecer conclui pela apresentação do 
projeto de resolução qrie "autoriza a: Empre­
sa Brasileira de Telecomunicações S.A. (EM­
BRATER) a contratar 4 (quatro) operações 
de crédito externo". 

Completada a instrução da matéria, pas· 
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 
- Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaçã.o. 

Os Sts. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados, (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte. 

PARECER N• 507, DE 1990 
(Da Comissão Diretora)--

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 85, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 85, de 1990, 
que autoriza a Empresa Brasileira de Teleco­
municações S/ A (EMBRATEL) a contratar 
operações de crédito externo no valor global 
deUS$ 311,895,000.00 (trezentos e onze mi­
lhões, oitocentos e noventa e cinco mil dó_la­
res americanos). 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi- . 
dente -Pompeu de Sousa, Relator- Men· 
des Canale- Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER 

N• 507, DE 1990 

Redação final do Proj~Q..,(ie Resolução 
D 0 85, de 1990. ---~ . 

Faço saber que o SenadO Federal aProvou, 
nos termos do art. 52, ínciSõS-Ve VIII, da 
Constituição, e eu, Presidente, promUlgo a 
seguinte 
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RESOLUÇÃO_N• ,DE !990 

Autoriza a Empresa Brasileira de Telew 
comunicações S.A (EMB_RATEL) e con­
tratar quatro operações de crédito exter­
no. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Empresa Brasileira de té-te~­

comunicações S.A. (EMBRATEL) aut.oriza­
da a contratar quatro operações de c"rédito 
externo, com a garantia da União, no valor 
global de até US$ 311,895,000.00 (treze!ltos 
e onze milhões, oitocentos e noventa e cinçp __ 
mil dólares americanos), dos quais até US$ 
293,232,805.00 (d\.IZ~_ntos e noventa e tr~s mi­
lhões, duzentos e trinta e dois mil, oitocentos 
e cinco dólares americanos), a se.rem co~trà­
tados nessa moeda e US$ 18.662,195.00 (de­
zoito milhões, seiscentos e sessenta e dois 
mil, cento e noverua e cincq_dólares america­
nos), a serem contratados em ECU,_equíva­
lendo, ã taxa de paridade de US$ 1_,33 -( u_m_ 
dólar e trinta e três centavos) por ECU, a 
ECU 14.031.732 (quatorze milhões, trinta e 
um mil, setecentos e trinta e duas unidades 
mone'tárias da Comunidade Econômica _Eu­
ropéia), junto ao·crcdit Lyonnais, ao ~ank 
Brussels Lambert S.A. e ao Export-lmport 
Bank of the United States (Eximbank), desti­
nadas ao financiamento parcial do Projeto 
de Segunda Geração do Sitema Bra$ileiro de 
Telecomunicações por Satélite (SBTS)._ 

Parágrafo único. As operações autoriza­
das nocaputdeste artigo serão efetuadp.s COll). 

observância das seguintes condições básicas: 
I- Credor: Credit Lyonnais 
a) Valores: US$78.093,000.00 (setevta e 

oito milhões e noventa e três dólares ameri­
canos) e ECU 14.031.732,00 (quatorze mi· 
lhões, trinta e uma mil, setecentas e trinta 
e duas unidades tnonetárias daComuiüdade 
Económíca Européia); 

b(Juros: pagos semestralmente e calcula­
dos à taxa de um por cento _ao ano, acima 
da Libor de seis_ meses, dt,!rante o período 
de carência, bem assim à taxa fixã dé-9,65%­
ao ano durante o período de pagamento; 

c) Amortização: em dólares american9s, 
inclusive a parcela desembolsada em ECU 
e em quatro secções (trancbes) de vinte pres­
tações semestralmente iguais e consecutivas, 
iniciando-se o pagamento de duas delas s~is 
meses após o lançamento do primeiro satélite 
(previsto para março ou abril de 1994), e o 
das demais, seis meses após o lançamento 
do segundo satélite (previsto para outubro 
ou novembro de 1994); 

d) Comissão de compromisso: 0,5% aO ano 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente; 

e) Seguro de crédito: 5,5% sobre cad~ de­
sembolso do empréstimo; 

O Comissão de adminlstração (Manage­
ment Fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga após a emissão do Certificado de Auto­
rização pelo Ban·co Central do Brasil; 

g) Comissão de agenciamento (Agency fee): 
0,125% sobre O valor do contrato, paga após 
a emissão do Certificado de Autorização pelo 
Banco Central do Brasil. 

IT- Cn:dor: B,ank Brussels Lambe.rt S.A. 
a) Valor:US$17,651,724.00 (dezessete mi­

lhões, seicentos e cinqüenta e um mil, sete­
centos e vinte e quatro dólares americanos); 

b) Juros: pagos semestralmente e calcu-: 
lados à taxa de 9,65% ao ~no, durante tanto 
o período de carência quanto o de pagamen­
to; ~ 

c) Amortização: em duas secções (tran-:.: 
ches) de vinte prestaç-ões semestrais iguais 
e consecutivas cada, iniciando-se o pagamen­
to dos primeiros seis meses após o lançamen­
to do primeiro satélite (previsto para março 
OU abril de 1994), e o da segunda s_eis meses 
após o lançamento do segundo satélite (pre­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

d) Comissã_o_Qe compromisso: 0,5% ao ano 
sobre os saldos do empréstimos não desem­
bolsados, exigível semestralmente; 

e) -Seguro de crédito: 5,5% sobre cada de­
sembolso do empréstimo; 

O Comissão de administração (Manage­
ment Fee): 0,5% sobre o valor do contrato, 
paga após a emissão do Certificado de autori­
zação pelo Banco Central do Brasil. 

·m- Credor: Ciedit Lyonnais 
a) Valor:US$19.181,900.00 (dezenove mi­

lhões, cento e oitenta e um mil ~novecentos 
d6J.ares am_ericanos); 

b) Juros: pagos semestralmente e calco­
- _lados à taxa de -um por cento ao ano, acima 

da Libor; 
ç)_ Amortização: em dez prestações iguais 

e consecutivas, relativas a cada desembolsO, 
sendo a primeira paga cinco meses após o 
respectivo desembolso; 

d) Comissão fixa (Fiat Fee): 0,375% sobre 
o valor do contrato, paga apóS a emissão do 
Certificado de Autorização pelo Banco Cen-
tral do Brasir;- _ . . . _ 

ê) Comissão de agenciamerito (Agency 
Fee): 0,125% so_bre o valor do contrato, paga 
após a e"missão do Certificado de Autorização 
pelo Banco Central do Brasil. __ 

IV_- CrecJ.or: Export-lmport Bank of the 
Untted Sta~es (Exi_mbank) __ 

_a) Valor:US$ 178,305,469.00 (cento e se­
tenta e oito milhões, trezentos e cinco mfl, 
quatrocentos e sessenta e nove dólare,s ameri­
canos); 

b) Juros: pagos semestralmente e calcu­
lados à taxa fixa de 9,5 5% ao ano, durante 
tanto o perfodo de carência quanto o de paga­
mepto; --

Ç) Amortização: em duas secções (tr~· 
clies)de vinte prestações semestrais iguais e 
corisecu.tívas, iniciando-se o pagamento da 
pririieira seis mes_es após o lançaniento do 
primeiro satélite (previsto para março ou 
abril de 1994), e o da segunda seis meses 
após o lançamento do segundo satélite (pi-e­
visto para outubro ou novembro de 1994); 

df Comissão de compromisso: 0,5% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo nãO desem­
bolsados; 

e) Seguro de crédito: S ,48% sobre c !ida de­
sembolso do empréstimo. 

AJ:t. 2" Esta resolução entra em vigor na 
data de s_ua pubficação. 

O SR. PRESIDENTE (Nels.on Carneiro)_ 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 
pennaneéer sehtadóS. (Pausa.) 

Apr-ovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Esgotada a Ordem do Dia. 

Passa~Se ã apreciação do Req uerirhento o? 
556, de-1990, lido no Expediente, de urgência 
para o Projeto de Lei do Distrito Federal 
n' 66190. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da matéria. 
"Discussão, em turno único, do proje­

to de lei do Distríto FeQerai q1,1e cr~a 
e transforma cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Sup-e­
riores - DAS, no Quadro de Pessoal 
do Distrito Federal e dá outras provi­
dências. (Dependéndo de parecei da Co­
missão do Distrito Federal.)" 

Solicito do nobre Senador Leite Chaves 
o parecer da Comissão do DistritO Federal~ -

O SR. LEITE CHAVES (PMN-PR. Para 
proferir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, esta matéria 
resulta de projeto de iniciativa do Governa­
dor do Distrito Federal, visando à criação 
do gabinete da Vice-Governadora, ou do Vi­
ce-Govetnador- do Distrito Federal, dotan­
-do-se de dois assessores DAS-102-4, quatro 
Assessores DAS-102.3, m;n Assessor Auxi­
liar. um Secretário Executivo. 

Sr. Presidente, desde o iofcio de Brasília 
até hoje, fomos a Casa Legislativa, fomos 
a Cârri.ara do Dis.trito FederaL Portanto, a 
Câmara aqui tinha o seu apoio, sua proteção, 
sua fiscalização. Este é O único atQ p.a existên­
cia do Seriado Federal relacioilado cOm o 
cumpririléntO~ desse eri.ci.ugo cOrl.Sti(ucionaL 
Então, é a criação desse gabinete. 

Houve alguéin que leVantou-dúvida acerca 
-da oportunidade, admitindo que a Criação se­
na- por lei. 

Sr. Presidente, é o último ato do se-nãdo 
Fed-eral e a Comissão do Distrito" Federal, 
com este parecer, encerra a atnõuiçao COnsti­
tucional desta Casa. Por que nós vamos insti­
tuir esse gabinete e não a Câmara Distrital? 
Porque simultaneamente irão tomar posse o 
Governador, o Vice-Governador e os depu­
tados. A única que não teria o seu lugar. 
a condição para o exercício do s_eu honroso 
mister, seria a Vice-Governadora. Ela, com 
esse-procedimento do_Sena.do, haveria de ter 
melhor vantagem do que_ se obtivesse uma 
lei do Distrito Federal. Isso não ocorre. Lá, 
ela teria muito mais vantagem êm razão, tal­
vez, de uma influêncía política. E um ~abi-
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nete modesto, de pequena dotação, mas com­
patível com as necessidades que tem a Vice­
Governadora de criar condições de assessora­
mento ao Governador.- Sobretudo quando 
Brasilia vai partir páfa: novos ptogramas co­
mo o metrô, que é de extrema importância 
para uma cidade que está sendo pressionada 
por favelas. Esse metrô terá que receber o 
apoio do Senado no futuro,j_á não como Casa 
Legislativa do Distri_to Federal e, sim, como 
Casa do Congresso Nacional, criando condi· 
ções de aprovação de verba. Todos têm co­
nhecimento de que o Brasil pressiona Brasí­
lia. A criação de Samambaia e de outros dis­
tritos não evitarão a .. pressão social sobre a 
cidade, mas no dia que houver o metrô, nos 
termos concebidos, vamos ter uma cidade 
mais elastecida, um setor urbano mai!; amplo. 

Sr. Presidente, vejo que todos estão apres­
sados. Concluo o meu parecer pela aprova­
ção, prestando minha homenagem à Brasília, 
prestando minha homenagem à Vice-Gover­
nadora Márcia Kubitschek, que durante cin­
co dias aguarda que esse modesto gabinete 
lhe seja posto às mãos, para que ela tenha 
condições de cumprir o honroso mandato que 
em boa oportunidade lhe conferiu o -pov9 
de Brasflia. 

O parecer é favorável. 
Eis, na íntegra, o meu parecer, Sr. Presi­

dente: 

Trata-se de Projeto de Lei do Distrito Fe­
deral, de inciativa do Exm~ Sr. Governador, 
que intenta a criação de 8 (oito) cargos em 
comissão e a transformação de um cargo em 
comissão do nível4 para o nível5, no Gabi· 
nete do Vice-Govem.adOJ' do Distrito Fede­
ral. 

Mediante a Mensagem n~ 145, de 1990-DF 
(n9118/90-GAC, na origem), o-Chefe doPo­
der Execu_tívo do Distrito Federal justifica 
a criação e a transformação dos aludidos car­
gos em comissão, em vista do entendimento 
de que a nova ordem política, com eieiçõe_s_ 
diretas para os dirigentes máximos desse Go­
verno, exige se dê uma dimensão muito mais 
abrangente às funç'ões dii vice-governadoria. 

Aduz que a Lei n" 46/89 ao organizar o 
Gabinete do Vice-Governador foi muito par- . 
cimoniosa na estruturação e na criação de 
cargos em comissão, dotando o órgão em 
apreço de apenas 5 (cinco) daqueles cargos, 
o que não lhe estaria permitindo uma dinâ· 
mica de funcionamento mais adequada, além 
de não proporcionar condições para o recru­
tamento de técnicos de melhor nível. 

Assim, o Sr. GOv'etrtador propõe, no proje­
to em exame, que-o cargo de Chefe da Asses­
soria do Vice-Governador seja elevado de 
DAS-101.4 para DAS-101.5 e que sejam cria­
dos os s-eguintes cargos em comissão: 

2 (dois) de Assessor, código DAS-102.4; 
4 (quatro) de Assessor, código DAS-102.3;_ 
1 (um) de Assessor A_q.xiliar, código 

DAS-102.1; e .. 
1 (um) de Secrêtàfio~xecutivo, Código 

DAS-102.!. ...; .~. 
Entendemos que, de fato, é oportuno e 

conveniente que se dote-o Gabinete d9 Vice-

Govel'liãdor de condições de funcionamento 
tais que permitam a essa autoridade o exe{~ 
cício permanente das relevantes funções polí­
ticas que ela poderá assumir, em face da nova 
ordem instituída no Distrito Federal. 

Manifestamo-nos, ãSSilli, favoráveis à 
aprovação do presente Projeto de Lei do Dis­
trito FederaL 

E o-plin!cer: sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-O parecer é favorável. 

Em discussão. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senadot: Mau­
rício Corrêa_, 

O SR. MAURÍCIO CORRÍ:A (PDT- DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Srs. S!!nadores, estamos a cami­
nho do dia 1s; portanto; a 14 dias da instala­
ção da Câmara Legislativa de Brasília, que 
é competente para votar matérias dessa natu­
reza. Essa urgência veio-me à mão e expliquei 
que não assinaria, porque é uma matéria es-

- trejtamen!e ligada à atividade, â competência 
da futura Câmara Legislativa, seria até de 
certo mOdo uma intromissão nossa nas ativi­
dades da Assembléia, da Câmara, ei.nbora 
ainda tenhamos a reserva constitucional, pa· 
rece-me que essa competência deveria ser re­
servada à Câmara Legislativa. Entretanto, 
em homenagem à figura do extraordinário 
homem público que foi Juscelino Kubitschek 
de Oliveira, em homenagem à pertinácia da 
colega Márcia Kubitschek, inclusive nossa co­
lega aqui da bancada de Brasília; e, portanto, 
em uma homenagem toda especial, diria até 
carinhosa, não vou criar nenhum obstáculo 

- a que seja votada esta matéria, embora não 
entenda que devess.e !ier votada aqui. 

É uma homenagem, em primeiro lugar; ao 
insigne homem público falecido, Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, fundador desta cida­
de;_e, em segundo lugar, à nossa colega Már­
cia Kubitschek. 

O Sr. Jamil Haddad- Sr. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carrieíro) 
-Com a palavra o nobre Senador Jamil H8.d­
dad. 

O SR .. JAMIL HADDAD (PSB '-- RJ. para 
discutir._Sem revisão do orador.) -Sr. Presi­
dente, _quero apenas dizer que não farei obs­
trução nenhuma, mas que fique __ marcado na 
ata o meu voto contrário, porque acho que 
cabe à Câmara do Distrito Federal, à Câmara 
que foi eleita agora, tratar deste assunto. Mas 
não criarei problema. 

De modo "que, Sr. Presidente~_peço apenas 
que meu voto seja consignado contrariamen· 
te ao projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Não havendo mais quem queria fazer uso 
da pªl(!.vra, está en~rr~da a discus~ão. 

Passa-se à votação. 
Em votação o projeto. 
Os Srs .. Senadores que o-aprovam queiram· 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, parã 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, redação final que será lida 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 508, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação ímal do Projeto de Lei do DF 
~~_66, -~~ 1~90. 

A Comissão Diretora apresent~ a redação 
final do Projeto de Lei do DF n? 66, de 1990, 
que _cria e transforma cargos ern comissão 
do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores (DAS), no Quadro de Pessoal do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da ComisSão, 17 de de­
zembro-de 1990. -NelsOn Carne"íro, P[esi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Men­
des Can~le - Antônio Lu~ Maya. 

ANEXO AO PARECER 
W 508, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n• 66, <le 1990, que cria e transforma car­
gos em comissão do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores - DAS, no 
Quã.drO de Pessoal do Distrito Federa}, 
e dá outras providências. 

O Senado_ Fe9eral decreta: _ _ . 
Art. 1 ~ São criados no Quadro de Pes­

soa] do Distrito Federal, parte relativa ao 
Gabinete do Governador, os seguintes cargos 
em comissão do Grupo-Direção e Assesso­
ramento Superiores (DAS). 

Ga,binete do Vice-Governador: 
-dois Assessores, Código DAS-1Õ2.4; 
-quatro Assessores, Código DAS-102.3; 
-um Assessor Auxiliar, Código 

DAS-102.1; 
-um Secretário Executivo_, CódÍgo 

DAS-102.1. . 
Art. 2~ Fica reclassificado no nível 5 o 

cargo em comissão do Grupo -Direção e As­
sessoramento Superiores, de Chefe da Asses­
soria Especial, Código DAS-101.4, do Gabi­
nete do Vice-Govern~dor. 

Art. 3~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à sanção do Sr. Governador 

do Distrito Federal. 
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O Sr. Nelson Carneiro, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência que é ocu­
pada pelo Sr. lram Saraiva, ]v Vice-Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Sarajva) - _ 
Passa-se, agora, à apreciação do Requeri­
mento n~ 555, de 1990, de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei n~ 65/90._ 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores qpe o aprovam queiram 

permanecer sentados._ (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à ime­

diata apreciação da m_~téria. 

Discussão_, em turno único_, do Projeto 
de Lei do DF n~· 65, de 1990, de iniciativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
transforma cargos em comissãO do grupo 
de Direção e Ass~soramento Superio­
res do quadro de pessoal do DiStrito Fe­
deral, e dá outras providências (depen· 
dendo de parecer da Comissão do Dis­
trito Fe_deral). 

Solicito do nobre Senador Leit,~ Chaves 
o parecer da Comissão do Distrito Federal. 

O SR. LEITE CHAVES (PRN- P.R. Para 
emitir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Sr. Governador do Distrito Federal, 
através da Mensagem n" 141, de 1990-DF, 
encaminhou a esta _Casa, para deliberação 
desta Comissão, o Projeto de Lei n" 65, de 
1990 que "transforma cargos em Comissão 
do Grupo Direção e Assessoramento SUpe­
riores, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe­
deral, e dá outras providências". 

O profeta de lei em apreço transforma, 
em cargos de natureza especial, os cargos em 
comissão de Chefe do Cerimonial, Código 
DAS-101.4; Chefe da Assessoria para Assun­
tos Parlamentares, Código DAS-101.4; e 
Chefe da Secretaria ParticUlar, Código 
DAS·l01.4. 

O vencimento desses cargos de natureza 
especial é fixado em CrS 120.333,33 com uma 
representação de 140% (art. 29). Valor este 
a ser reajustado nas mesmas datas e nos mes­
mos índices adotados para os servidores do 
Distrito FederaU ocorridos a partir de 1\' de 
novembro de 1990. 

O art. 3" _estabelec~ a redução para 80% 
(oitenta por cento) o número atualmente 
existente de Gratificação pOf Encargo de Ga­
binete a que se refere o art. 10_ da Lei n" 
35, de 13 de julho de 1989. Pelo art. 4", essa 
gratificação poderá ser atribuída a pessoal 
sem vínculo com o serviço público, quando 
em exercício nos gabinetes do governador e 
do vice-governador, hipótese em que o valor 
da respectiva GratifiCação será acrescido do 
percentual de 90% (noventa por cento). A 
designação de pessoal .sem vínculo empre­
gatício está limitada ao percentual de 20% 
(vinte por cento) pelo§ 29 do art.·4°. 

Fundamentando sua justificativa, o Gover­
nador do Distrito Federal menciona o fato 
de não terem sido esses cargos incluídos na 
Lei n~ 57, de 24 de novembro de 1989, por 

motivos de contenção de ga.<>tos, ficando para 
ou tia· ócasiãao essa providência. 

Argumenta _o Governador em sua expow 
sição que "'Essa providência se faz necessária 
à vista O:os Valores atribuídOs aos cargos em 
comissão do Grupo DAS se encontrarem de~ 
fasados, deixando de significar justa retribui­
ção para o desempenho das atribuições, res­
ponsabilidade e representatividade inerentes 
àqueles éargos". 

O projeto de lei em exame visa corrigir 
distorções salariais no Quadro de Pessoal do 
Governo do Distrito Federal e objetivei a cOn­
tenção de gastos relacionados a pessoal quan~ 
do reduz para80% o número de Gratificações 
pelo encargo em Gabinete. 

O projeto é de boa técnica legislativa. So­
mos pela sua aprovação quanto ao rilérito, 
quanto à juridicidade e constitucionalidade. 

Este ptojeto, Sr. Presidente, poderia ser 
examinado pelo futuro Legislativo do Dis­
trito Federal. Como o Senador Maurício Cor­
rêa é o mais entendido nesse setor, S. E· 
bem que poderia tecer considerações a res~ 
peito. 

O meu parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer é favorável. 

Completada a--instruÇão da matéria, pas­
sa-se à sua discussão. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discUtir. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB '­
RJ. Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos 
há poucos dias da instalação da Assembléia 
Distrital e me parece que esses cargos, essas 
mutações, deveriam ser apreciadas por essa 
nova Casa. 

Dir-sewá que o Chefe de Assessoria para 
Assuntos Parlamentares acompanhará tam­
bém, perante o Senado, o que disser respeito 
ao Judiciário, à Políca CiVil e ao Corpo de 
B_ombeiros. Mas para isso não é necessário 
que eles mudem de categoria, eles podem 
ser assessores em comissão, como o são até 
hoje, e continuam trabalhando e acampa~ 
nhand_o esses debates. 

De modo que, devemos pensar na autono­
mia da Assembléia Distrital que se vai insta­
lar. O que resta a ela, se nós estamos resol­
vendo tudo? Nós estamos decidindo todos 
os proOJemas que deverfam Ser -resolvidos por 
ela. 

Sr. Presidente, quero consignar aqUi o meu 
protesto, o meu voto contrário à aprovação 
dessa matéria. Não participei da votação an­
teriof, -pois como presidente dos trabalhos 
estava impedindo de fazê-lo, portanto, não 
sou tesportsãvel pela deliberação tomada. 

De qualQUer forfua, -sr. Presidente, não 
poderia deixar de consignar aqui meu voto 
contrário. -

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rico_ Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, o avulso distribufdo está incom­
pleto. Porque pára no art. 4" e o § 2~ não 
conclui. Portanto, não foi publicado na ínte­
gra. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -A 
Presidência já determinou que o avulso com 
o projeto chegue às mãos de V. Ex• 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presi­
dente, um esforço íngente, e também numa 
homenagem ao Dr. Flávio Moraes, Assessor 
Parlamentar do Governador junto ao Sena­
do, que sempre acompanhou os projetos rela­
tivos ao Distrito Federal, estou fazendo um 
sacrifício para votar favoravelmente. Porque 
são três cargos: Chefe de Cerimonial, Chefe 
da Assessoria para Assuntos Parlamentares 
e Chefe da Secretaria Particular. 

O projeto que trata da situação deles vem 
até o parágrafo único do art. 29 Como o art. 
3~ fala que "o Governador poderá reduzir 
a gratifíéliÇão para 80%, entendo que tam­
bém é pertinente ao projeto. 

Porém, do art. 4" para frente não há nada 
a ver com o projeto. Inclusive não sei se está 
aqui o projeto. Vamos ver se está aqui o 
projeto. (Pausa) 

O Sr. Presidente,_ o funcionário me deu 
outro projeto. Está faltando o inteiro teor 
do projçto_. _O que tenho aqui é outro. Est~ 
está incompleto. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- A 
Presidência determinou que chegue a V. Ex•. 
V. Ex• não vai receber nem o avulso. É o 
original. 

O SR. MAURÍCIO CORR~A -Sr. Presi· 
dente, outro dia votávamos um projeto d_e 
iniciativa da Procuradoria-Geral da Repúbli­
ca e, advertido pelo Senador José Paulo Bisol 
ao examiná-lo, verifiquei votávamos um pro­
jeto que autorizava a contratação de pessoal 
lá no Estado de Roraima e no Estado do 
Amapá. Acredito que devemos ter cuidado 
com essas matérias. 

Dizia, no meu modo de entender, que é 
possível se aprovar até o parágrafo único do 
art. 3" A afronta não seria tão grande, embora 
a advertência feita pelo Senador Nelson Car­
neiro. 

Daqui para frente são situações específicas 
de interesse do Gabinete do Governador, e 
na frente, o que entendi é que era um '"'trem 
da alegria'"' enorme. 

O art. s~ que há no projeto e não está 
aqui no avulso: 

"Fica prorrogado por um ano o prazo para 
a realização da primeira ascensão funcional" 
-quando falo ascensão funcional o Senador 
José Paulo Bisol treme- "para os servidores 
integrantes das carreiras de que tratam as 
leis abaixo relacionadas''. -
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São as Leis n~" 39, 43, 51, 68, 82, 83, 85, 
86, 87. 

Vejam só nobres Senadores, o que íamos 
fazer. 

Então, Sr. Presidente~ encaminho favoraM 
velmente até o parágrafo· único do art. 3°. 
Já apresentei os destaques para a supressão 
desses artigos. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) --So· 
bre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1~' Secretário. 

São lidos os seguintes~ 

REQUERIMENTO N• 557, DE 1990 

Requeiro, nos termos regimentais, desta~ 
que para rejeição do art. 4~' do Projeto de 
Lei do DF n• 65190. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
- Maurício Corrêa. 

REQUERIMENTO N• 558, DE 1990 

Requeiro, nos termos regimentais, âesta· 
que para rejeição do art. 5"" do Projeto de 
Lei do DF n• 65/90. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
-Maurício Corrêa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)-Em 
votação o projeto. ressalvados os destaques. 

OS Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o destaque para o art. 4~', sendo 

aprovado o requerimento do Senador Mauw 
rício Corrêa. O ;;rrt. 4" ficará fora do texto. 

O Sr. Ronan Tito - Rejeitado. Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência cofocou o primeiro em votaÇão. 

Os. Srs.- SenadoreS que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

O Sr. Chagas Rodrigues- Aprova o quê. 
Sr. Presidente? 

O SR. PRESIDENTE {lram Saraiva) - A 
rejeição do art. 4"' É o destaque supressivo. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Fica rejeitado o art. 4"' 
Em votação o destaque do art. 5' 
Os Srs. SenadorC$ que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprov;ado. .. _ _ _ • 
Fica rejeitado o art, 5" 
A matéria irá à ComíssãQ Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-So­
bre a me;sa, parecer da Comissão Diretbra 
que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

É lido o_seguinte: 

PARECER N· 509, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) -

Redação final do l'rojeto de Lei do DF 
ll" 65, de 1990. 

A Comíssão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n9 65, de 1990, 
que transforma cargos em Comissão do Gru­
po Direçãõ e Assessoramento Superiores do 
Quadro de Pessoal do Dístrito Federal, e dá 
outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. -IramSaraiva, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- Antônio Luiz 
MãyU: - Mendes Canale. 

ANEXO AO PARECER 
Ne 509, DE 1990 

Redação ímal do Projeto de Lei do 
_ Distrito Federal n~65. de 1990,quetrans-­

torma cargos em Comissão do Grupo Di­
reção e Assessoramento Superiores, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 São _transformados em cargos de 

n;,tture_za especial, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, os seguintes caigos em co­
missão do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores? alocados no gabinete do gover­
nador; 

I - Chefe do -Cerimonial, código 
DAS-101.4; 

li - Chefe da Assessoria para Assuntos 
Parlamentares, Código DAS-101A; e 
III-Chefe da Secretaria Particular, Códi­

go DAS-101.4 
An. 29 A retribuição dos cargos a que se 

refere o artigo anterior é fixada em: 
__ Vencimento C:::r$ 120.333,33: 

Representação 140%: 

Parágrafo único. A remuneração de que 
trata este artigo será reajustada nas mesmas 
datas e nos mesmos índices adota:dos para 
os servidores do Distrito Federal? ocorridos 
a partir de 1"' de novembro de 1990. 

Art. 3" O número atualmente existente de 
GratificaÇão P~r Encargo em Gã.binete, a que 
se refere o art. 10 da Lei n9 35, de 13 de 
julho de 1989, fica reduzido para oitenta por 
cento, 

Parágrafo único. Obedecido o disposto 
neste artigo o ·o-ovetnador do Distrito Fede­
ral ftxará, por decreto, os quantitativos da 
G:r?_tificação por Encargo em Gabinete para 
as_ unidades ;Wministrativas. 

Art. 49 As despesas com a execução da 
presente lei correrão à conta do Orçamento 
do DistritO Federal. 

Art. 5' Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

-Art. 6? Revogam-se as disposições em con-
trário. · 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Em 
discussão a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os- Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria irá â sanção do Sr. Governador 

do Distrito Federal. 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- A 

Presidéncia convoca sessão extraordinária a 
realizar-se~ hoje, às 21 horas e 42 minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno úníco, do Projeto 
de Decreto Legislativo n" 75, de 1990, 
(n" 208/90, na Cãmara dos Deputados), 

__ que aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional, Cultural e As­
sistencial de Pinheiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educa­
tivos, na cidade de Pinheiro, Estado do 
Maranhão. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

-2-
Mensagem n" 201, de 1990 (no 759/90, 

na origem), relativa a proposta para que 
seja autorizada a formalização dos con­
tratos de cessão e transferência <_Te recur­
sos a "'fundo perdido", entre a República 
Federativa do Brasii e o Governo do Ja­
pão, destinados a finaqciar o Projeto Na­
cional do Meio Ambiente ("National 
Environmental Project'') e o Seg._undo 

-Projeto de Cíência e Tecriblogia ("S.cien· 
ce-a~d Technology 11"), no valor total 
de y 113.1:XXLOOO (cento e treze milhões 
de ienes) (dependendo de parecer da Co­
missão de Assun~os Econômico~.) 

-3-
Mensagem nu 237, de 1990 (Mensagem 

n" 910/90, na origem, do Senhor Presi· 
dente da República) relativa a pro"jJosta 
para que seja autorizado o Banco Nacio­
nal de Desenvolvimento Econômico e 
Social- BNDES, a contratar operação 
de crédito externo no valor de US$ 
250~00U,000.00 \âuúritos c cinqüenta 
mithõesde dólares) junto ao Banco lnte­
ramericano de Desenvolvimento- BID 
(dependendo de pareCer da ComL~são de 
Assuntos Econômicos.) 

0 SR. PRESIDENtE (lram Saraiva) -
Nada mais havendo a tratar. está enccrra_da 
a sessão. 

(Levanta-se a sessâo às 21 horas ·e .f(} 

min_q(OS.) 
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Ata da 225~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 

4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA-

ÀS 21 HORAS E 42 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES' 

Nabor Júnior .....;... ÁUreo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabrict 
- Oziel Carneiro- Moisés Abrão- Carlos 
Patrocínio - Antonio Luiz Maya - João 
Castelo -Alexandre Costa--:---- Chagas Rodri­
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides - José Agripino -
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena­
Raimundo Lira- Marco Maciel- Ney Ma­
ranhão- Mansueto de_ Lavor-:- Carlos Lyra 
- Franc-isco Rollemberg - Lourival Bap­
tista - José Ignácio Ferreira -Gerson Ca­
mata - João Calmon -Jamil Haddad -
Nelson Carneiro -Alfredo Campos- Ro­
nan Tito - Maurício Corrêa - Severo Go­
mes - Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva - Antônio Alves - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho - Lourenberg Nuw 
nes Rocha- Márcio Lacerda- Mendes Caw 
nale_ - Radlid Saldanha De ri!,;,;._;- Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonso Camargo 
-Márcio Berezoski- José Paulo Bisol­
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
cinqüenta Sr~. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalho5. 

Não há expediente a ser lido. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l'' Secretário. 

Ê lido ~) :;eguinte: 

REQUERIMENTO N• 559, DE 1990 

Nos termos do artigo 336, a\{nea b, do Rew 
gimento Interno, requeremos urgência para 
o Projeto_de Decreto Legislativo n·• 140, de 
1990. 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 1990. 
- QzjeJ Carneiro {seguem-se assinaturas). 

O SR. PRESIDENTE (lram_Sarai,aj- O 
requerimento lido será votado após a Ordem 
do Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno úriico-, do Projeto 
de Decreto Lcgi~lativo n" 75, de 1990, 
(n" ::!OR/90, na Câmara dos Deputados), 

Presidência do Sr.]ram Saraiva 

que aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educacional, Cultural e Asw 
sistencia! de Pi~heiro - FECAP, para 
executar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, com fins exclusivamente educa­
tivos, na cidade de Pinheiro, Estado do 
Maranhão. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Educação.) 

Solicito ao nobre Senador Meira Filho pro­
fira o parecer. 

O SR. MEIRA FILHO (PFL- DF. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores, já fizemos, 
em oportunidade anterior, o relatório sobre 
a questão em pauta e somos favoráveis a sua 
aprovação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- O 
parecer concluiu favoravelmente a matéria. 

Em- discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a p3lavra. encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queimm 

permanecer senmdos. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte u_ projetll aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 75, DE 1990 

(N" 208/90, na Câmara 
dos De_J>utados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Educadonal, Cultural e As­
siSle-ncial de Pinheiro (FECAPJ para exe­
cutar, pelo pra7o de lO (dez) anos, sem 
direito de exclush·idade, serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Pinheiro, Estado do Maranhão. 

O Congre~so Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato que outorga 

permissão a Fundação Edm:aeional, Cultural 
e AssiStencial de Pinhciro (FECAP), para 
executar, pelo prazo de 10 {dez) anos, sem 
direito de exclusividade. e com fins exclusiva­
mente educativos, serviço Jc raJiodifusão so­
nora em freqüência modulada, na cidaJc de 
Pinheiro. Estado do M.aranhão, atn a que 
se refere a Portaria Jf' 172, de 21 Je setembro 
de 1Y8Y. 

Art. 2'' Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE {Iram Saraiva) -
Hem2: 

Mensagem n·• 201, de 1990 (n" 759/90, 
na origem), relativa à proposta para que 
seja autorizada a formalização dos con­
tratos de cessão e transferência de recur­
sos a "fundo perdido", entre a República 
Fedçr~_tiva do Brasil e o Governo do _Ja­
pão. destinados a financiar o Projeto Na­
cional do Meio Ambiente {"National 
Enviromental Project") e o Segundo 
Projeto de Ciência e Tecnologi<~ ("'Scien­
ce and Technology li"), no valor total 
de Y 113.000.000 (cento e treze mHhões 
de ienes) (dependendo de parecer de Co­
missão de Assuntos Econômicos). Soli­

_ritO-llo_.nobre Senador Oziel Carneiro 
o parecer. 

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS - P A. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, através da mensagem em epígrafe! 
o Senhor Presidente da República submete 
à aprovação do Senado Federal proposta no 
sentido de ser a Rcpúblic<l Fedemtiva doBra­
sil autorizada a celebrar contrato de cessão 
e transferência de recur:~os ''a fundo perdido" 
com o governo do Japão, no valor de Y 
113.000.000 (cento e treze milhões de ienes), 
para financiar a preparação do Projeto Nacio­
nal do Meio Ambiente c do Segundo Projeto 
de Ciência e Tecnologia. 

De acordo com a Exposição de Motivos 
n" 368, de 20 de !>l:!tembro de 1990, por se 
tratar de doação e não de empréstimo, à ope­
ração não se aplicam as dispoSições da Reso­
lução n·• 96, de 1.5 de dezembro de 1989, do 
Senado Fedral, especialmente no que se refe­
re aos limite!. de i.:!ndividamento e à previsão 
de recursos orçamentários para amortização 
e encargos. 

O governo japonês designou o Banco In­
ternacional de Reconstrução de Desenvolvi­
mento (Banco Mundial) para seu agente fi. 
nanceiro. cabendo-lhe efetuar os desembol­
sos das importâncias doadas, acompanhar o 
trabalho do~ consultores que vierem a ser 
contratados, auxiliar a~ concorrências inter­
nacionais - quando necessárias - e reprew 
sentar o governo do Japão em todos os atos 
contratuah. referentes à formalização das 
tran.;,ferências de recursos a Serem efetuadas 
ao Tesouro brasileiro. 

Conforme previsto no Anexo I dos contra­
to:. a serem firmados entre a União e o Banco 
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Mundial, tendo como objeto a administração 
dos recursos -cedidos pelo governo japonês, 
os projetos beneficfados contarão para sua 
execução com financiamento do próprio Ban­
co Mundial, que será o intermediador dos 
recursos em nome do governo japonês. 

Em face do mandamento contido no inciso 
V do art. 52 do Texto Coristitucional, os fi~ 
nanciamentos acima teferidos haverão de ser, 
oportunamente, submetidos à apreciação do 
Senado Federal. 

Nestas condições, somos pelo acolhimento 
do pleito, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 86, DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a celebrar contrato de cessão e 
transferência de recursos "a fundo perdi· 
do" com o governo do Japão, represen­
tado pelo Banco Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mun· 
dial). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a República Federativa doBra· 

sil autorizada a celebrar contrato de cessão 
e transferência de recursos "a fundo perdido'' 
com o governo do Japão, representado pelo 
Banco Internacional de Reconstrução e De~ 
senvolvimento, no valor de Y 113.000.000 
(cento e treze milhões de ienes)~ para finan­
ciar a preparação- do Projeto NaciOnal do 
Meio Ambiente e do Segundo Projeto de 
Ciência e Tecnologia. 

Parágrafo único. O cortti:ató mencionado 
no caput deste artigo não acarretará encargos 
financeiros para o-T9JSouro NaCional. 

Art. 2~ A autorização prevista nesta re­
solução deverá ser exercida no prazo de doze 
meses a contar de sua publicação. 

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4P Revogam-s~_as disposições em 
contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer concluiu pela apresentação do proje­
to de resolução; que autoriza a República 
Federativa do Brasil a celebrar contrato de 
cessão e transferência de recursos "a fundo 
perdido" com o governo -do Japão, repre­
sentado pelo BancQ Internacional de Recons­
trução e Desenvolvimento (Banco Mundial). 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se à discussão do projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. _ 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentac;l._os. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)-So­

bre a mesa, parecer da Comissão Dire~ora, 
oferecendo a redação final, que será lida pelo 
Sr. 19 S~cretário. 

É lida a seguip.te: 

PARECER N~ 510, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de ResoluM 

ção n• 86, de 1990. 
A ComisSão DiretOra apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n9 86, de 1990, 
que autoriza a formalização dos contratos de 
cessão e transferência de recursos a "fundo 
perdido", entre a República Federativa do 
Brasil e o Governo do Japão, destinados a 
financiar o Projeto Nacional do Meio AmM 
biente (National Environmental Project) e 
o segundo Projeto de Ciência e Tecnologia 
(Science andTechnology li), no valor total 
de y 113.000.000 (cento e treze milhões de 
ienes). 

Sala das Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente- Pompeu de Sousa, Relator- Aureo 
Mello - Mendes Canale - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER 
N• 510, DE 1990 

Redação final do Projeto de Reso­
lução n' 86, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte_ 

RESOLUÇÃO N• 

Autoriza a República Federativa 
do Brasil a celebrar contrato de cessão e trans­
ferência de recursos "a fundo perdido" com 
o governo dõ_ Jap-ão, representado pelo Banco 
Internaciorial de Reconstrução e Desenvolvi­
mentO (Banco Mundial). 
· O Senado Federal resolve: 

Art. 1~ É a República Federativa doBra­
sil autorizada a celebrar contrato de cessão 
e transferência de recursos ''a fundo perdido" 
com o governo do Japão, representadO pelo 
Banco Internacional de Reconstrução e De­
senvolvimento, no valor de y 113.000.000. 
(cento e_ treze milhões de ienes)~ para firianM 
ciar a preparação do Projeto Nacional do 
Meio Ambiente e do Segundo Projeto de 
Ciê"ncla e Tecnologia. 

Parágrafo iinico. O contrato mencionado 
no caput deste artigo não acarretará encargos 
financ_eiros para o Tesouro Nacional. 

Art_ 7! A autorização prevista nesta re­
solUção deverá ser exercida no prazo de doze 
meses a contar de sua publicação. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (!raro Saraiva)-Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Brs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -

Item 3: 

, . 

Mensagem n~ 237, d~ 1990 (Men­
sagem n~ 910190, na origem, do Senhor Presi­
dente da República) relativa a proposta para 
que seja autorizado o Banco Nacional de De­
senvotvim~nto EconômiCo e Social-BNDS, 
a contratar operação de crédito externo no 
valor deUS$ 250,000,000.00 (duzentos e _cin­
qüenta milhões de dólares) junto ao Banco 
Interamericano de Desenvolvimento- BID. 
(Dependendo de parecer da Comissão de As­
suntos Econômicos.) 

Solicito ao nobre Senador José Ignácio Fer­
reira profira o parecer da Comissão de Assun­
tos Econômicos. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 
(PST -ES. Para proferir parecer.) - Sr: Pre­
sidente, Srs. Senadores, com a Mensagem 
n~ 237/90 o Senhor Presidente da República 
submete à aprovação do Senado Federal pro­
posta no sentido de ser o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES autorizado a contratar operação de 
crédito externo no valor de 
US$250,000,000.00 (duzentos e ciÕqüenta 
milhões de dólares norte-americanos), ou seu 
equivalente em outras moedas, junto ao BanM 
co Interamericano de Desenvolvimento -
BID. 

A operação, que se destina ao financia­
mento parcial do Programa Multissetorial de 
Crédito, realizar-se-á sob as seguintes condí­
ções fmanceiras; 

a) credor: Banco Interamericano de De­
senvolvimento; 

b) valor: US$250,000,000.00 (duzentos e 
cinqüenta milhões de dólares nqrte-america­
nos); 

c) prazo: 20 (vinte) anos, com 3 (três) anos 
e 6 (seis) meses de Carência; 

d) juros: serão determinados pelo custo de 
empréstimos qualificados para o_ semestre an­
terior, acrescidos da margem fiXada periodi­
camente pelo Banco de acordo com sua políM 
tica de juros, a serem pagos, semestralmente, 
nos dias 15 de outubro e 15 de abril de cada 
ano, a partir de 15 de abril de 1991; 

- êfaDiortiZação: em prestações semestrais 
iguais e conseCutivas, de modo -a que o em­
préstimo esteja totalmente amortizado até 15 
de outubro de 2010; 

f) comissão de compiomisso: 0,75% a.a. 
sobre os saldos do empréstimo não desem­
bolsados. 

O Departamento do Tesouro Nacional da 
Secretariada Fazenda Nacional do Ministério 
di Economia, Fazenda e Planejamento ates­
tou estar a operação contida nos limites de 
endividamento estabelecidos na Resolução nP 
96; de 15 de dezembro de 1989, e prestou 
as informações, exigidas no mesmo texto le­
gal, relativamente às finanças do mutuário. 
A ProcurcídoriaMGeral da Fazenda Nacional, 
por sua vez, emitiu parecer sobre as minutas 
dos contratos, assegurando a sua legalidade 
e confqrmidade da minuta de contrato aos 
interesses da Fazenda Nacional. 

Na hipótese, cabe a esta Casa Legislativa 
pronunciar-se sobre a concessão da garantia 
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da União"_ à operação. na forma Prevista no 
art. 52, V, da ConstituiÇão Federal e no art. 
49" da Resolução n9 96/89~ posto que·a contra~ 
tação do empréstimo pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, 
achando-se contida nos limites do art. 7~ da 
resolução sup~. dispensa a aprovação do Se­
nado. 

Nessas condições, somos pelo acolhimento 
do pedido na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N' 87, DE 1990 

Autoriza o Presidente da República a 
conceder a garantia da União a operação 
de crédito externo a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social - BNDES junto ao Ban­
co Interamericano de Desenvolvimento 
- BID. 

O Senado Federal resolve: 

o Presidente da República a conceder a ga­
rantia da União à operação externo a ser con­
tratada pelo -Banco Nacional de Desenvol­
vimento EcOndmico e Social (BNDES), jun­
to ãõ Biinco Interamericano DeSenVOlVimen­
to (BID). 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
_ -OsSrs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecersentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Cõmissão Diif:tora, para 

redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraíva)- So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
ofereCendo a redação final, que será lido pelo 
Sr. 1P Secretário. 

_--'--É lido_ o seguinte:_ 

PARECER N~ 511, de 1990) 
(Da Comissão_piretora) 

Redação final do Projeto de Resolução 
~· 8~ de 1990. 

Art. 1~ Nos termos do art. 52, V~ da 
ConstituiÇão Federal e do art. 4~ da Reso­
lução n" 96, de 15 de dezembro de 1989, é 
o Presidente da República autorizado a con­
ceder a garantia da União à operação de cré­
dito externo no valor de US$250,000,000.00 
(duzentos e cinqüenta rililhões de dólares 
norte-americanos_), ou seu equivalente em A Comissão Diretora apresenta a redação 
outras moedas, a ser celebrada pelo Banco final do Projeto de Resolução n'~-87, de 1990, 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e que autoriza-o Banco Nacional de Desenvol-
Socíal (BNDES) com 0 Banco lnterameri- vimento Econômico e Social (BNDES) a con-
cano de Desenvolvimento (BID). tratar operação de crédito extei]lo, no valor 

Parágrafo único. A operaÇão de que trata deUS$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta 
este artigo destina-se ao final:iciamento par- milhões de dólares norte-americanos), junto 
cial do Programa Multissetoiial de Crédito ao Banco Interamericano deDesenvolvimen-

. d' fin • to-çBID). 
;~:bedecerá às-s~g~~~s c~n _1çõe~--- an~~~ ~ala_de ReuriiOes-da Comissáo~_l7 de~-_ 

a) Credor: Banco Intcramericano -de De- zembro de 1990. -Nelson Carnetro, Presi-
senvoivimento; dent?- Pompeu de Sousa- Relator- Iram 

b) Valor: US$250,uoo;ooo.oo (duzentos e Sanuva- Aureo Mello. 
cinqüenta milhões de dólares norte-america- ANEXO AO PARECER 
nos): N9 511, de 1990 

c) Prazo: vinte anos, com três anos de ca­
rência; 

d) Juros: determinados pelo custo dos em­
préstimos qualificados para o semestre ante­
rior acrescida da margem fixada periodica­
mente pelo BID de acordo com sua política 
de juros. a serem pagos semestralmente. nos 
dias 15 de outubro e lS de abril de cada ano, 
a contar de 15 de abril de 1991; 

e) Amortização: em prestações semestrais 
iguais e consecutivas, de modo a que o em­
préstimo esteja totalmente amortizado até 15 
de outubro de 2010; 

f) Comissão de c_o_mpromisso: 0,75% a.a. 
sobre os saldos dos empréstimos não desem­
bolsados. 

Art. 2~ A autorização prevista nesta re­
solução será exercida no prazo de 12 (doze) 
meses da sua publicação. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. -

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDE!\'TE (Iram Saraiva) -O 
parecer conclui pela apresentação de Proj:to 
de Resolução n"' ~ de 1990, que autonza 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 87, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nOs-termos do art. 52~ incisos V~ VII e VIII 
da Constituição, e eu, Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1990 

Autoriza o Presidente da República a 
conceder garantia da União à operação 
de crédito_ externo a ser contratada pelo 
Banco Nacional de Desenvolvimento Eco­
nômico e Social (BNDES) junto ao Banco 
lnteramericano_ de Desenvolvimento 
(BID). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? Nos termos do art. 52, incisos V, 

--VII e VIII da Constituição e do art. 4~ da 
Resolução n' 96, de 15 de dezembro de 1989, 
é o Presidente da República autorizado a con­
ceder garantia da União à operação de cré­
dito externo no valor de US$ 250.000JJOO,OO 
{duzentos e cinqfienta milhões de dólares_ 

americanos), ou seu equivalente em ootras 
moedas, a ser celebrada pelo Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social, 
(BNDES) com o Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento (BID)._ 

Parágrafo único. A operação de que trata 
este artigo destina·se ao financiamento par­
cial do Programa Multise_t()rial de_ Crédito e 
obedecerá às seguintes condições financeíras: 

a) credor: Banco Interamericano de De­
senvolvimento; 

b) valor: US$ 250,000_,000.00 (duzentos e 
cinqilenta milhões de dólares americanos); 

c) prazo: vinte anos, com três anos e seis 
meses de carência; 

d) juros: serão determinados pelo custo de 
empréstimos qualificados para o semestre an­
terior, acrescidos da margem fixada periodi­
camente pelo Banco Interamericano de De­
senvolvimento (BID), de acordo com a polí­
tica de juros, a serem pagos, semestralmente, 
nos dias 15 de outubro e 15 de abril de cada· 
ano, a partir de 15 de abril de 1991; 

e) amortização: em prestações semestrais 
iguais e consecutivas, di! modo a que o em­
préstimo esteja totalmente amortizado até 15 
de_ outubro de 2010; 

f) comissão de compromisso: 0,75% ao ano 
sobre os saldos do empréstimo não desem~ 
bolsados. 

Art. 2~ A autorização prevista- ·nesta te:. 
solução será exercida no prazo de-doze meses 
da sua publicação. 

Art. 3~ Esta resoluçáo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Irarn Saraiva)- Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo qQ.em pe-ça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

OSR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)-Es­
gotada a Ordem do Dia. 

Passa-se agora à apreciação do Requeri­
mento de Urgência n\> 559. de 1990, lido no 
Expediente~ para o Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 140/90. 

Em votação: 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento~ passa-se_ à apre-

ciação da matéria: -
Discussão, em turno único, do Projeto 

de Decreto Legislativo n~ 140, de 1990 
(n9 310, na Câmara dos Deputados)~ que 
aprova o ato que outorga permissão ã 
Fundação Cultural Educacional e de Ra­
diodifusão Catedral São Sebastião do 
Rio de Janeiro, para explorar, pelo pra­
zo de d_ei anos. sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodífuSão, sonora 
em freqüência modulada, na cidade de 
São _Gonçalo, Esfado do Rio de Janeiro­
Dependendo de parecer da Comissão de 
Educação.) 
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Solicito do nobre Sen~dor Jamil Haddad 
o parecer da Comiss_ã_o de Educação. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
emitir parecer. Sem revisão- do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Projeto n" 
140, de 1990, aprova o ato que outorga per­
missão à Fundaçãõ Cultural EdQcacional e 
de Radiodifusão Catedral São Sebastião do 
Rio de Janeiro, para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de SãQ Gonçalo, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Atende a todas as exígências legais. 
O parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva} ~~O 
parecer é favorável. 

Completada a instrução da matéria, pas­
sa-se a sua díscussão, em turno único. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESlDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. --

0 SR. NELSON CARNEffiO (PMDB -
RL Para discutir. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores,-quero ma­
nifestar expressamente o meu apoio a essa 
iniciatiVa que aSsegura â Fundação Cultural 
Educacional e de Radiodifusão Catedral São 
Sebastião do Rio de Janeiro a possibilidade 
de explorar serviços de rádio na cidade de 
São Gonçalo, no Estado do Rio de Janeiro. 
Nesta hora de tantos desencontros de ordem 
moral, será um instrumento necessário à edu­
cação da ,cidade e .â preservação dos bons 
costumes. __ _ ______ . _ _ _ 

Por isso, Sr. Presidente, quero deixar ex­
presso o meu aplauso a esta iniciativa. 

. O SR. PRESIDENTE (Irarn Saraiva)- Se 
nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso 
da palavra, está encerrada a discussão. (Pau~ 
sa.) 

Em votação o projeto. 
Os Srs. SenadoreS -que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à promulgação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO L.EGISLA TIVO 
N• 140, DE 1990 

(n9 310/90, na Câmara 
dos Deputados j 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação Cultural Educacional e de 
Radiodufusão Catedral São Sebastião do 
Rio de Janeiro, para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em fre-. 
qüência modulada, na cidade de São 
Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro. 

·O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Pica aprovado o ato que outorga 

permissão à Fundação Cultural Educacional 

e de Radiodifusão Catedral São Sebastião do 
Rfo de Janeiro, para explorar, pelo prazo 
de dez anos, Seni direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de São Gonçalo, Estado 
do Rio de Janeiro; ato a que se refere a Porta­
ria n~ 40, de 20 de fevereiro de 1990, do :Minis­
tro das Comunicações. 

Art. z~ ~ste decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O-SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- A 
Presid_ência chamaria a atenção dos nobres 
Srs. Senadores para o seguinte: nós temos 
rolagem de dívida dos Estados do Rio de 
Janeiro, São Paulo, Santa Catarina, Bahia, 
Rio Grande do Sul, Espírito Santo, Rio 

-Grande do Norte, Minas Gerais, Paraíba, do 
Ministério da Agricultura e da Prefeitura do 
Rio de Janeiro. 

Acontece que a Presidência não tem condi­
ções de fazer chegar até V. Ex"' os avulsos, 
mas ~avendo anuência do Plenário, a Presi­
dência colocará em votação, logicamente que 
os pareceres serão apresentados no plenário 

_e todos os Srs. Senadores prestando a atenção 
costumeira, terão condições de ter .conheci­
mento da inteiro teor. 

. Não haVendo objeção do Plenário -a pauta 
continuará sendo instruída. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
Presidência convoca sessão extraordinária a 
realizar-se às 21 horas e 56 minutos: com a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-
OFÍCIO N" S/50. DE 1990 

Ofício n" S/50, de 1990 (n•• 17.943/90, na 
origem), relativo a pleito para que seja auto~ 
rizado o Governo do Estado do Rio de Janei­
ro a eriiitir e colocar no mercado, através 
de ofertas públicas, 588.280.935 (Quinhentos 
e oitenta e oito mílhões, duzentos e oitenta 
mil e novecentos e trinta e Cinco) Letras Fi­
nanceiras do tesouro do Estado do Rio de 
Janeiro-LFT-RJ (Dependendo da Comissão 
de Assuntos Econômicos). 

-2-
0FÍC10 N• S/56. DE 1990 

Oficio n" S/56, de 1990 (n" 17.974/90, na 
origem), relativo a pleito da Prefeitura Muní­
cipal de São Paulo para que possa emitir e 
colocar no mercado, através de ofertas públi­
cas, 1.717.544.757 de Letras Financeiras do 
tesouro do Município de São Paulo- LFTM­
SP (Dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos). 

-3-

0FÍC!O N" S/62. DE 1990 

Oficio n• S/62. de 1990 (N" 1.107190, na 
origem), relativo a pleito do Governo doEs­
tado do Rio de Janeiro para que possa contra­
tar operação de compra e venda, com finan­
ciamento externo junto à Medicor, empresa 
de comércio exterior da República da Hun­
gria. no valor deUS$ 20.000.000.00 (Depen· 

dendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos) 

-4-
0FÍC10 N" S/65. DE 1990 

OfíCio n~ S/65. de 1990 (n'·' 445/90, -na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado de Santa Catarina 
a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de Santa Catarin-a·- LFT­
SC (Dependendo de parecer da Combsáo 
de Assuntos Económicos) 

-5-
0FÍCIO N•· S/6§, DE !990 

Ofício n~ S/66, de 1990 (n" 446/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zadn o Governo do Estado da Bahia a emitir 
e colocar ilo mercado, através de ofertas pú­
blicas, Letras Financeiras do T escuro do Es­
tado da Bahia- LFT-BA (Dependendo de 
parecer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos). 

-6-
0FÍC10 N• S/68, DE 1990 

Ofício n~ S/68, de 1990 (n~ 448/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul a emitir e colocar no mercado, através 
de ofertas púbHcas, 14.000.000.000 (Quator· 
ze Bilhões) de Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio Grande do Sul LFT-RS 
(Dependendo de parecer da Comissão de As· 
suntos Econômicos). 

-7-

0FÍC!O N' S/69. DE 1990 

Ofício n" S/69, de 1990 (n"' 449/90, na ori· 
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado do Río Grande 
do Sul a emitir e colocar no mercado, atravé:::. 
de ofertas públicas, !Letras_ financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul 
-LIT-RS, (Dependendo de parecer da Co-

-missão de Assuntos Econômicos). 

-8-
- _OFÍCIO N• S/70. DE !990 

Ofício no sno, de 1990 (no 450190. na ori­
gem), relativo à proposta para que seja auto­
rizado o Estado do Espírito Santo a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas pú· 
blicas, Letras Financeiras do Tesouro doEs~ 
tado do Espírito Santo......:. LFT-ES (Depen~ 
dendo de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos). 

-9-
0FíCIO N" S/71. DE 1990 

Ofício n~ sn1, de 1990 (n" 451190, na ori­
gem}, relativo à proposta para que seja auto­
rizado o Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte a emitir e colocar no mercado, atra­
vés de ofertas públicas, Letras Finant-eiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Norte- LFT-RN (Dependendo de Parecer 
da Comissão de Assuntos Econômícos). 
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-lO-

OFÍCIO N" Sl72. DE 1990 

Ofício no SJJ2, de 1990 (n" 452/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado de Minas Gerais 
a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, 14.170.470 (quatorze mi­
lhões, cento e setenta mil e quatrocentOs e 
setenta) Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de Minas Gerais LFT-MG (Depen­
dendo de Parecer da Comissão de Assuntos 
Económicos). 

-li-

OFÍCIO N" sm. DE 1990 

Ofício n~ Sn3, de 1990 (n" 453/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado da Parruba ã emi­
tir e colocar no mercado, através & ofertas 
públicas, 8.021.000 (oito milhões e vinte e 
um mil) Letras Financeiras do Tesouro do 

Estado 'cta Parafba- LIT-PB (Dependendo 
de Parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos). 

- 12-

0FÍC!O N• S/74. DE 1990 

Ofícío no S/74, de_ 1990 (n~ 454/90, na ori­
gem), relativo a pleito para que seja autori­
zado o Governo do Estado do Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, 27.140.001 (vinte e sete mi­
lhões, cento e quarenta mil e uma) Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 
de Janeiro - LIT-RJ (Dependendo de Pare­
cer da Comissão de Assuntos Econômicos). 

-13-

0FÍCIO N' S/77. DE 1990 

Ofício n" S/77. de 1990 (n" 18.179190, na 
origem), relativo ã pleito para que seja auto­
rizada a Prefeitura Municipal da Cidade do 
Rio de Janeiro (RJ) a emitir e colocar no 

mercado, através de ofertas públicas, 
14.000.000.00 (Quatorze Bilhões) de Letias 
Financeiras do TesourQ M!_.!nicipal- LITM­
RJ (Dependendo de Parecer da Comissão de 

_Assuntos Econômicos). 

-14-

MENSAGEM N• 79, DE 1990 

Mensagem n~ 79, de 1990 (n~ 137/90, na 
origem), relativa à proposta para que seja 
autorizado o Ministério da Agricultura a ulti­
mar contratação de crédito externo, no valor 
equivalente a até US$ 210,000,000.00 (duzen­
tos e dez milhões de dólares) (dependendo 
de parecer da ComisSão de Assuntos Econô­
micos). 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Es· 
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas 
e 55 minutos.) 

Ata da 226~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS21 HORAS E 56 MINUTOS, ACHAM· 
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior - Aureo Mello -Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabriel 
- Oziel Carneiro -Moisés Abrão - Carlos 
Patrocínio - Antônio Luiz Maya - João 
Castelo- Alexandre Costa- Chagas Rodri­
gues- Hugo Napoleão --:: Afonso Sancho 
- Mauro Benevides - José Agripirio -
Marcondes_ Gadelha- Humberto Lucena­
Raimundo Lira- Marco Maciel- Ney Ma­
ranhão- Mansueto de Lavor- Carlos Lyra 
-FranciscO Rollemberg__: Lorival Baptista 
- José Ignácio Ferreira - Gerson Camata 
-João Calmon- Jamil Haddad- Nelson 
Carneiro - Alfredo Campos - Ronan Tito 
-Maurício Corréa- Severo Gomes- Má­
rio Covas- Mauro Borges - Iram Saraiva 
- Antônio Alves - Poropeu de Sousa -
Meira Filho- Louremberg Nunes Rocha­
Márcio Lacerda -Mendes Canale - Rachid 
Saldanha Derzi - Wilson Martins - Leite 
Chaves- Affonso Camargo -Márcio Bere­
zoski- José Paulo Bisol -José Fogaça. 

Colocação 
15-12-90 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas" nos termos da Rresolução n~ 565, 
de 20-09-79. do Banco Central; 

Presidência do Sr. lram Saraiva 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
50 Srs. Senadores. Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE(Iram Saraiva) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

OfícioS/50, de 1990 (no 17.943 na ori­
gem). relativo a pleito para que seja au­
torizado o Estado do Rio de Janeiro a 
emitir e colQcar no mercado, através de 
oferta pública, 588.280.935 Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado do Rio 

_de Janeiro- LFTE~RJ. Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos). 

Solicito ao nobre Senador Jamil Haddad 
q parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

Vencimento 
. -15-12-95 . 

Data-base 
30-09-90 

h)_ autorização legislativa: Leis n~ 1.389 e 
1.555, âe 30-10·89, e Decreto n• U.SOS. de 
30·03-89. 

O SR:]AMÍLHADDÁD(PSB- RJ. Para 
emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: o Senhor Presidente do Banco Central 
do Brasil encaminha, para exame do Senado 
Federal, pedido formulado pelo Govern-a"dár 
do Estado do Rio de Janeiro, no sentido de 
ser autorizada a emissão e colocação no mer~ 
cada, através de ofertas públicas, de 
588.280.935 Letras Financeiras do Tesou_ro 
do Estado do Rio de Janeiro (LIT - RJ), 
cujos recursos serão destinados ao pagamen­
to de precatórios judiciais pendentes, deres­
ponsabilidade daquele Estado. 

A emissão pretendida realizar-se-á nas se-
guintes condições: 

a) quantidade: 588.280.935 LFf- RJ: 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00 (um cruzeiro); 
f) previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem. emitidos: 

Quantidade 
$88.280.935 

o Senhor Pre51dente do Banco central do 
Brasil embora reconheça que a realizaçãO 
da op~ração não importará desObediênCia aos 



Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CDNGRESSO NACIONAL (Seção IT) Terça-feira 18 8613 

limites previstos no ãrt. 3" da Resolução D'·' 
74, de 15 de novembro de 1989, manifesta-se 
contrariamente à conces_s<io da autorização 
pleiteada. . 

De se ressaltar;· contudo, que ao autôrizaf 
a emissão de títulos da dívida pública não 
computáveis nos limites glObais de endivida­
mento, como previsto no parágrafo único do 
art. 33 _dQAto das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, o legislador constituinte te­
ve em vista solucionar_gma situação de fato, 
que representava fator de instabilidade so­
cial, qual seja o grande número de decisões 
judiciais condenando o Poder Público a reali­
zar pagamentos. descumpridas em face das 
dificuldades financeiras que este atravessava. 

Ao exercício desta faculdade não se pode 
opor, a toda evidência, o órgão encarregado 
de registrar ,tais titulas. 

Colocação 
15-12-90 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n" 565_, de _ 
20-09-79, do Banco Central; 

h) autorização legislativa: Leis n..s 1.389 e 
1.555, de 30-10-89, e Decreto no 12.808, de 
30-03-89. 

Art. 3° A autorização de que trata esta 
Resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de dezembro de 1990. 

Art. 4'·' Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação_. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

:é. o parecer: Si-. -Presidente .. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer conclui pela apresentação de projeto 
de resolução que autoriza o Estado do Rio 
de Janeiro a emitir Letras Financeiras do T'e­
souro do Estado- LFT-RJ. 

Passa-se à discussão do projeto, em turno 
único. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria vai à Com.f~S.[Q Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo redação final, que será lido pelo 
Sr. lo Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 512, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 88, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
finãl do ProjetO de Resolução no 88, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e ·colocar no mercado, 

Por outro lado, decidir sobre a forma mais 
adequada de obter os recursos necessários 
ao cump)'imento de suas obrigações é prerro­
gativa do Poder Executivo interessado que, 
a nosso ver, está melhor equipado para fazê­
lo, e o faz amparado na autonomia que a 
Constituíção assegura: aos entes federados. 

Assim, somos pelo acolhimento do pedido 
na forma· do seguinte: 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 88, DE 

1990 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado - LFT - RJ. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" é o Estado do Rio de Janeiro, 

nos termos do art. 33, parágrafo único, do 
Ato das Disposições Constitucionais Transi-

Vencimento 
15-12-95. 

Data-base 
30-09-90 

através de ofertas públicas, 588.280.935 Le­
-tras Financeiras· do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro (LFT · RJ). 
- Sala -áe_Reuniões da Comissão, 17 de de­
ze_mbro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente, Relator Iram Sai-aiva - Pompeu de 
Sousa - Áureo Mello. -- -

'A.Í'/EXO AO PARECER N• 512, DE 1990 

l{edação final do Projeto de Resolução 
n• 88, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos-termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1990 

---·Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e a colocar no merca­
do, através de ofertas públicas, Letras 
FinancE:iras dO Tesouro do Estado do Rio 
de J~neiro (LFT-RJ.) 

O Senado Federal resolve: 

tórias e do mt. 9" da Resolução n'' 94, de 
15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, 
autori2:ado a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, 588.280.935 Le­
traS Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro (LIT- RJ), destinadas ao 
pagamento da 2~ parcela de precatórias judi­
ciais pendentes, de sua responsabilidade, 

Art. zo A operação obedecerá as seguin-
tes condições: 

!l) quantidade: 588.280.935 LFr- RJ; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe· 
rencial); -

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; (um cruzeiro) 
f) previsão de colocação e vencimento dm. 

títulos a serem emitidos: 

Quantidade 
588.280.935 

Art. 1" É o Governo do Estado do Rio 
de Janeíro, nos termos do art. 33, parágrafo 
tlnico do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, autorizado a emitir e a colocar 
no mercado. através de ofertas pUblicas, 
588.280.935 Letras Financeuas do Tesouro 
do Estado do Rio d,e Janeiro (LFr-RJ), dcsti­
nadas ao pagamento da segunda parcela de 
precatórias judiciais, de sua responsabílida~ 
de. 

Art. 2~ A operação obedecei-á às seguin~ 
tes condições: 

a) quantidade: 588.280.835 Letras Finan­
ceiras do TesourO do Estado do Rio de Jan_ei­
ro (LFT-RJ); 

b) modalidade: .nominativa-transferível; 
cf rendimento: igual ao das Letras .Finan­

Ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) previsão de Colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

Colocaçio Vencimento Data-Base Quantidade 

15-12-90 15-12-95 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução no 565, de 
20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

h) autorização legislativa: Leis Estaduais 
noS 1.389 e 1.555, de 28 de novembro de 1988 
e 30 de outubro de 1989, respectivamente, 
e Decreto Estadual n" 12.808, de 30 de ma_rço 
de 1989. 

ArL 3'·' A autorização de que trata esta 
Resolução será exercida até o dia 31 de de-
zembro de 1990. -

Art. 4'1 Esta Resoluç<lO e"iltra- em vigór 
ná. data de s"ua públü:~ção. 

30-9:90 588.280.935 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Em 
discussão a redação final. (PaUsa) 

N<lo havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. S_enadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 2: 
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Oficio n" s/56, de 1990 (n" 17.974190, 
na origem), relativo a plcitn da Prefei­
tura Municipal de São Paulo para que 
possa emitir e colocar no mercado, atra­
vés de ofertas públicas, 1.717.544.757 de 
Letras Financeiras do Tesouro do Muni· 
cípio de São Paulo -LFfM-SP. (depen­
dendo de parecer da Comissão de Assun­
tos EconômiCos). 

Solicito do nobre Senador Severo G_omes 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB-SP. Para 
emitir parecer) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Presidente do Banco Central doBra­

. sil encaminha, para exame do Senado Fede­
ral, pedido formulado pela Prefeitura do Mu­
nicípio de São Paulo - SP, no sentido de 

ser _autorizada a emissão e colocação no mer­
cado, através de of_ertas públicas, de 
1.717 .544. 757 Le_tras Financeiras do Tesouro 
do MunicfpiO de São Paulo (LFTM- SP), 
cujos recursos serão destinados ao pagamen­
to d_e 2/8 (dois oitavos) do total de precatórios 
judiciais pendentes de responsabilidade da­
quele Município. 

A emissão pretendia realizar-se-á nas se-
guintes condições: 

a) quantidade: 1.717.544.757 LFTM-SP; 
b) modalidade nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceirasdoTesouro Nacional (mesma taxa refe-
rencial); --

d) prazo: 1826 dias; 
e) valor nominal : _Cr$1.00; 
f) previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

Co1ocaçlio 
Novembro/90 

Vencimento 
01-06-95 

Data-base 
01-06-90 

Quantidade 
1.717.544.757 

Código 
655000 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n~ 565, 
de 20-9·79, Banco Central; 

h) autorização legislativa Lei n~ 7.945,_de 
29-10-73, Lei nn 10.020, de 23-12-85 e Decreto 
n• 27.630, de 26-1-89. 

O Sr. Presidente do Banco Central doBra­
sil, embora reconheça que a realização da 
operação não importará desobediência aos 
limites previstos no art. 3~ da Resolução n~ 
94, de 15 de novembro de 1989, manifesta-se 
contrariamente à concessão da autorização 

' pleiteada. 

De se ressaltar, contudo, que ao autorizar 
a emissão de títulos da dívida pública não 
computáveis nos limites globais de endivida­
mento, como previsto no parágrafo único do 
art. 33 do Ato das Disposições Constitucio­
nais Transitórias, o legislador constituinte te­
ve em vista solucionar uma situação de fatO 
que-representava fator de instabilidade so· 
cial, qual seja o grande número de decisões 
judiciais, condenando o Poder Público a rea­
lizar pagamentos, descumpridas em- face das 
dificuldades financeiras que este atravessava. 

Ao exercício dessa faculdade não se pode 
opor, a toda evidência, o órgão encarregado 
de registrar tais títUlos. 

Por outro lado, decidir sobre a forma mais 
adequada de obter os recursos necessários 
ao cumprimento de suas obrigações é prerro­
gativa çio Poder Executivo iitteressado, que, 
a nosso ver, está melhor equipado para fazê-

lo, e o faz amparado na autonomia que a 
Constituição assegura aos entes Iedetados. 

Assim, somos pelo acolhimento do pedido, 
na forma do seguinte: 

PROJETO .DE RESOLUÇÃO N' 89, DE 
1990. 

Autoriza a Prefeitura do Município de 
São Paulo (SP) emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Município- LITM·SP. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura do Municfpio de 

São Paulo (SP), nos termos do art. 33, pará­
grafo únicO, do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias e do art. 9" da Reso­
lução no 94, de 15 de dezembro de 198_9, do 
Senado Federal, autorizado a emitir e a colo­
car no mercado, através de ofertas públicas, 
1.717.544.757 Letras Financeiras do Tesouro 
do Município de São Paulo (LFTM-SP), des­
tinadas ao pagamento da z· parcela depreca­
tórias judiciais pendentes, de sua responsa­
bilidade. 

Art. 2~ A operação obedecerá às seguin-
tes condições: 

a) quantidade: 1.717.544.757 LFTM-SP; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional( mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 1826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1.00 
f) previsão de colocação e vencimento dos 

títulos a serem emitidos: 

Colocação 
Novembro/90 

Vencimento 
01-Qô-95 

Data-base 
01-06-90 

Quantidade 
1.717.544.757 

Código 
655000 

g) forma de colocação: através _de ofertas 
públicas, nos termos_ da. Resolução n" 565, 
de 20-9-79, Banco Central; 

h) autorização legislativa: Lei no 7.945, de 
29-10-73, Lei n" 10.020, de 23-12-85 e Decreto 
n• 27.630, de 26-1-89. 

Art. 3~" A autorizaç-ão- de que trata esta 
Resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de dezembro de 1990. 

Art. 4o Esta _ _Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (1ram Saraiva)- O 
parecer concluiu pela apresentação do proje­
to de resolução que autoriza a Prefeitura do 
Município de São Paulo (SP) a emitír Letras 
Finãnceiras do Tesoiúo do Município -

. LFTM-SP. 
Completada a instrução da matéria pas­

sa-se à sua discussão. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
OSS!-S: Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (!ram Saraiva) - So­
bre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECERN• 513, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n"--S9, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do projeto de Resolução n" 89, de 1990, 
que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo (SP) a emitir e colocar no me.rGado, 
através de ofertas públicas, 1.717.544.757 de 
Letras FiflariceiiaS do Tesouro do Município 
de São Paulo (LFTM- SP). . . 

Sala de Reuniões da Corilissão, 17 de de­
zembro de 1990. -NelSon Cainelfo, Presi­
d~nte; Nabor JúÓiQr, -Relatoi; Áureo Mello, 
Antônio Luiz .M:aya. 

ANEXO AO PARECER N·' 513, DE 1990 

Redação final do' Projeto de Resolução 
n• 89, de-1990. 

Faço saber que_ o Senado Federal aprovou, 
nos termos do- art. 52, inciso VIl, da Con"sti· 
tuição, e cu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , de 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo 1 Estado de São Paulo, a emitir e 
a colocar no mercado Letras Financeiras 
do Tesouro do Município de São Paulo 
(LFTM-SP). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É a Prefeitura Municipal de São 

Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do 
a.rt. 33, parágrafo único do Ato da~ Dispo· 
stções Constitucionais Transitórias. autoriza­
do a emitir e a colocar no mercado, através 
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de ofertas pública<>, 1.717.544.757 Letr~ Fi~ 
nanceiras do Tesouro do Município de São 
Paulo (LFTM-SP), destinadas ao pagamento 
da segunda parcela de precatórias judichiiS, 
pendentes de sua responsabilidade. 

Art. 2° A operação obedecerá às seguin­
tes condições; 

a) quantidade: 1.717.544.757 Letras Fi­
nanceiras do Tesour9 do Município de São 
Paulo (LFTM-SP); 

b} modalídade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: L&26 dias; _ 
er Valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f)" previsão de colocação e vencimento dos 

tftU!õ-s a -serem emitidos: - -

Colocação Vencimento D.ata-base Quantidade Código 

Novembra/90 01-06-95 0!.06-90 1.717.544.757 655.000 

g) forma de coloca_ção: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução _no 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco central 
do Brasil_;. 

h) autorização legislativa: Leis Estaduais 
n§s 7.945, de 29 de outubro de 1973 e 10.020~ 
de 23 de dezembro de 1985 e Decreto Esta· 
dual n§ 27.630, de 26 de j8ilciro ·de 1989. 

Art. 3Q A autorização de que trata esta 
resolução-será exercida até o dia.31 de dràem· 
bro de 1990. 

Art. 4Q Esta resoluçâ~feiltra ~vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Em 
discussão a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) 
Item. 3: 

Ofício n' S/62, de 1990 (Ofício n' 
1.107/90, na origem), relativo ao pleito 
do Governo do Estado do Rio de Janeiro 
para que possa contratar operação de 
compra e venda com financiamento ex­
temo junto a Medicor, Empresa de Co­
mércio Exterior da RepúbliCa da Hun­
gria, no valor de Vinte milhões de dólare 
(Dependendo de parecer da Comissão 
de Assuntos Econômicos.) 

Solicito do nobre Senador Jamil Haddad 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos, 

OSR. JAMIL HADDAD (PSB-RJ. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores", com o Ofício nG S/62, o Senhor Go­
vernador do Estado do Rio de Janeiro sub­
mete à consideração desta Casa Legislativa 
proposta no sentido de ser o estado autori­
zado a celebrar operação de compra e venda 
com financiamentO externo, com a empresa 
de comércio exterior da República da Hun­
gria-Medico r. 

A operação em causa consiste na impor­
tação de equipamentos médico-hospitalares 

--.noVator de US$.20.000.000,00 (vinte milhões 
de _dólares norte-americanos), utilizando li­
nh~ ãe crédito rlõ valor deUS$ 17.000.000,00 
(d~essete milhões de dólares norte·imeri­
canos), ofer~cida pelo Magyar Kulkere.<>ke­
delmi Bank R. T. e~ caso autorizada, obede­
c_erá às seguintes Condições financeiras: 

a) Valor: US$ 17.000.000,00; 
b) Amor~ç_ão: em 14prestações semes­

trais com carénCfa de 18 meses; 
cJ Juros: 7,5_% a.a., exigíVeis em p"arJ::elas 

semestrais; 
_ID_ Garant~: vinc~lação de parte do Fundo 

de Participação dos Estados.. -
A operação foi autorizada pela Lei Esta­

dual n' 1.717, de 18·10·90. 
O Sr. Go.vemador do Estado do Rio de 

Janeiro solicita -em fac.e de haver o Estã.do 
esgotado a sua capacidade de endividamento, 
nas termos da Resolução n" 94, de 15 de de­
zembro de 1989, do Senado Federal -, a 
elevação temporária dos limites ali previstos, 
na forma do que lhe faculta o art. 7'1 da citada 
resolução. 

Esclareça-se, por ÕpÕriuno~ -que a Reso­
lução IT' 94189 ~ do Senado Federal, não mais 
está em vigor desde o dia 7 de dezembro 
passado, e que a Resolução re:eentemente 
aprovada para regular a matéria, por não ter 

-sido publicada, não está em vigor. 
-Ademais, a importância da operação que 

objetiva equipar os hospitais e ambulatórios 
públicos da rede estadual, e as condições a 
tratativas do financiamento oferecido pela 
instituição financeira húngara, convencem~ 
nos da necessidade de ser autorizado o estado 
a contratá~lo, na forma do seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 90, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a celebrar operação de compra 
e venda com financiamento externo junto 
80 Magyar Knlkereskedelmi Bank R. T. 
âa Hungria. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Estado do Rio de Janeiro 

autorizado a contratar operação de financia­
mento junto ao Magyar Kulkereskedelmi 
Bank R.T., da Hungria, no valor de US$' 
17.000.000,00 (dezessete milhões de dólares 
norte-americanos). 

Art. 2? A operação destina-se à compra 
financiada de equipamentos médico-hospita­
lares para iquipar hospitais e ambulatórios 
públicos da rede estadual. 

Art. 39 A operação deverá obedecer às 
seguintes condições básicas: ~ ·- ····-··· 

a) Juros: 7,5% ao ano sobre o·.saido devê-. 
dor; 

b) ~ortizaç:ão: em 14 prestações semes­
trais, com carênda ·de 18 nieses; 

c) Garantia: vinculação de parte do Fundo 
de Partícipa~o dos Estados. 

Art. 4~ A autorização de que trata est_a 
resolução deverá ser exercida no prazo de 
12 meses a contar de sua publiCação. 

Art. 59 Essa resolução entra em vigor na 
data de s.ua. publicação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

É o parecer, Sr.. PreSid-ente._ 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -O 
parecer Co"Q.c1uiu pela apresentação de proje­
to de resolução que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a celebrar operação 
de compra e venda com financiamento exter~ 
no junto ·ao Magyar Kulkereskedelmi Bank 
R.T da Hungria. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os SrS. Senadores que_o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
-Aprovado. - · --
A matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
oferecendo a redação firial da m~téria, que 
será lida pelo Sr. lo Secretário. 

É lida .a seguinte: 

PARECER N• 514, DE 1990 

Redação f"mal do Projeto de Reso­
lução n~ 90, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução nl' 90> de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a contratar operação de compra 
e venda, com financiamento externo junto 
à Medico r, empresa de comércio exterior da 
República da Hungria, no valor de 
US$20,000,000.00 (vinte milhões de dólares). 

Saia de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Ale­
xandre Costa - Áureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N• 513, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
· n· 90, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou. 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, • Presidente, promulgo 
a seguinte 
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RESOLUÇÃO N• , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a celebrar operação de compra 
e venda com f'manclamento externo junto 
ao Magyar Kulkereskedelmi Bank R.T., 
da Hungria. 

O Senado Fede.t:_a_l resolve: 

Art. 1~" · É o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro autorizado a contratar operação 
de financiàmento junto ao Magyar Kulkeres­
kedelmi Bank R.T., da Hungria, no valor 
de US$17,000,000.00 (dezessete milhões de 
dólares americanos). 

Art. 2~' -A operação destina-se à compra 
finali-ciada de equipamentos médico-hospita­
lares para equipar hospitais e ambulatórios 
públicos da rede estadual. 

Art. 3~ A operação deverá obedecer às 
seguintes condições básiCas: 

a) valor: US$17,000,000.00 (dezessete mi­
lhões de dólares americanos); 

b) amortização: em quatorze prestações 
semestrais, com carência de dezoito meses; 

c) juros: sete e meio por cento ao ano, 
exigíveis em parcelas semestrais; 

d) garantia: vinculação de parte do Fundo 
de Participação dos Estados. 

Art. 4" A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida no prazo de 
doze meses a contar de sua publicação. 

Art. 5~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

de permitir o giro de 138.101.116 LFf -se, 
vencíveis em janeiro de 1991. 

A operação em questão, se autorizada, rea­
lizar-se-á de acordo com as seguintes condi­
ç6es financeiras básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativa~transferível; 

Vencimento 

c) rendimento: igual ao das Letras Finan­
ceiràs do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

~) prazo: até 1.825 dias; 

!) valor nominal: Cr$ 1,00 

- 1J câracteristic8s dos títuloS a serem Substi­
tuídos: 

Quaalidade 

138.101.116 

g) previsão de colocaÇãO e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Colocaçilo Vencimento 

2+91 1-9-95 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos_ da Resolução n9 565, 
de 20.9-79, do BAnco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei n9 7 .546, de 
27-1-89 e Decreto n9 2.986, de 10-2..g9.-

0 processado está devidamente instruído 
na forma preSCrita do art. 99 da Resolução 
n9 94, de 15 de dezembro de 1989, desta Casa 
Legislativa. 

No caso em exame, embora reconheça que, 
mesmo após a realização da operação em cau­
sa, continuará o Estado obedecendo aos limi­
tés -fiXados na referida Resolução n9 94/89, 
do Senado Federal, o Banco Central do Brasil 
ãieifà-pili"a o-s risCOs decorrentes do excessivo 
eridividamento das unidades federadas. 

Cabe ressaltar, por oportuno; que a Reso­
lução n9 94/89, do Senado Federal, deixou 
de \{i gorar, por -decurso de prazo, a 7 de de­
zembro passado e que a resolução recente-

Data-Base 

561,713 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 91, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras dO Tesouro do Estado de Santa 
Catarina - LFrC. 

O Senado Federal resolve: _ 
Art. 19 É o Estado de Santa Catarina au­

torizado a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
- LFfC, no montante necessário ao resgate 
de 138.101.116 Letras Finariceiras do Tesou­
ro do' Estado de Santa Catarina - L FI' C, 
vencíveis no mês _de janeiro de 1991. 

Art. z~ A operação obedecerá às seguin~ 
tes condições: 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 4: 

____ mente aprovada, que disciplina a matéria, 
ainda não está em vigor por não haver sido 
publicada. 

Ofício n• S/65, de 1990 (Of. Dipon/Ga· 
bin-90/445, na origem), relativo ao pleito 
para que seja autorizado o Estado de 
Santa Catarina a emitir e colocar no mer­
ca~(). através de ofertas públicas, Letras 
Financeiras do_ Tesouro do Estado de 
Santa Catarina. (Dependendo de pare­
cer da ComissãO de Assuntos Econômi­
cos.) 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 

Solicito do nobre Senador Severo Gomes 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. SEVERO GOMES (PMDB -.SP. 
Para proferir parecer.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Diretor de PoHtica Monetária 
do Banco Central do Bra_sil enc;uninha, para 
exame do Senado Federal, pedido formulado 
pelo Governo do Estado <f_e Santa Catarina, 
no sentido de ser autorizada a emissão e colo­
cação no mercado, através de ofertas públi­
cas, de Letras Financeiras do Tesouro doEs­
tado de Santa Catarina - LFT-SC, a fim 

Ademais, a rolagem da dívida dos estados 
e municípios impõe-se, no momento em que 
a economia atravessa período recessivo, sob 
pena de serem inviabilizadas suas adminis­
trações. 

Em face do exposto, somos pelo acolhi­
mento do pedido, na forma do seguinte: 

Vencimento 

c) rendimento: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro N acionai {mesma taxa refe~ 
rencial); 

d) prazo: até 1825 dias; 
e) valor nomifi,$1: Cr$ 1,00 
f) características dos títulos a serem substi­

tuídos: 

Quantidade 

i3&10LÚ6 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Co!ocaçilo Vencimento Tllnlo Data-Bale 

2-1-91 561,713 1"1-91 
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h) forma de coloca~9: atrayÇs_de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução no 565, 
de 20-9-79, do Banco Ce.ntral do Bras_il; 

i) autorização legislativa: Lei nD 7 .546, de_ 
27-1-89 e Decreto no 2.986, de 10-2-89. 

Art. 3~ A autorização de que trata esta 
resolução deverá se_x: exercida até o dia 31 
de janeiro de 1991. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em 
contrário. 

É o parecer , Sr. Presidente. 

O SR. PRESIJ;lENTE (lram Saraiva) - O 
parecer conclui pela apresentação de Projeto 
de Resolução n"' , de 1990, que autoriza o 
Governo do Estado de Santa Catarina~ emi­
tir e a colocar no mercado, através de o(ertas 
públicas, Letras F_i_nanç~irás do TesoUro do 
Estado de Santa Catarina -LFTC. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai ã ComisSão Diretora para 

a redação final. 

O SR. PRESiDENTE (Iram Saraiva)- SoR 
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final da matéria, que 
será lida pelo Sr. lo Secretário, 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 515, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 91. de 1990. 

A CoinissãO Diretora apresenta 
a redação final do Projeto de Resolução 
n~ 91, de 1990, que autoriza-o Governo 
do Estado de Santa Catarina a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas 

Vencimento 

1°-1-91 

- __ públicas, Letras Financeiras do Tesouro 
dó Estado d_e_Santa Catarina (LFTC). 

Sala de Reuniões dà C6m1ssão, 17 de 
dàembro de 1990. ~Nelson Carneiro, 
Presidente - b·am Saraiva )telator -
Pºmpeu de Sousa- Aureo Mello, Rela~ 
to r. 

ANEXO AO PARECER N• 515, DE 
1990 

Redação final do Projeto de Reso­
lução n~ 91, de 1990. 

Fãço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII da Consti· 
turç·oo;-eeu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N·. !)E 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Santa 
-cala.rina a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Finan· 
ceiras do Tesouro do Estado de Santa 
Catarina (LFTC). 

_Q Senado Federal resolve: 
Art. 1" É o Estado de santa Catarina au· 

torizado a emiJir_ e a colocar no mercado, 
através de oft:r_tas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
(LFTC), no montante neces&ário ao resgate 
de 138.1íll.ll6 Letras Financeiras do Tesou· 
rodo Estado de Santa Catarina (LFTC), venR 
cíveis no mês de janeiro de 1991. 

Art. 2~ A operação obedecerá às seguin­
tes condições: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem subititu(dos, dedu R 
zida a parcela de 12% a título de juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual aci das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe· 
rertcial); 

d) prazo: até 1.825 dias; 
e) -valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 

· l) caraCterfsticas dos títulos a .serem substi· 
tuídos: 

Quantidade 

138.101.116 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento Tft.ulo Data-Base 

2-i-91 1"-9-95 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n~ 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Cen_tral 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei E~tadual n~ 
7.546, de 27 de janeiro de 1989 e Decreto 
Estadual n~ 2.986, de 10 de fevereiro de 1989. 

Art. 3? A autorização de que trata esta 
resolução devem. ser exercida até o dia 31 
de janeiro de 1991. 

561.713 

Art. _.t~ .Ç:sta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Em 
discl!-ssão a redaÇão final. (Pausa.) 
· ~ão havendo quem peça a palavra, encerro 
a dis.cussão. 

··Em- votação. 
_ -os- Srs. Senadores que a aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada._ 
A matérl.ã vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 5: 

Oficio n~· S/66, de 1990. DF. DIPOM/ 
GABIN 90-446, na origem, relativo-ao 
pleito para que seja autorizado o Go­
verno do Estado da Bahia a emitir e-colo­
car no mercado, através de Qfertas públi­
cas, Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia (dependendll de pare­
ce-r da Comissão de Assuntos Econômi­
cos). 

Solicito ao nobre Senador Mauro Borges 
6 parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. MAURO BORGES (PPC - GO. 
Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

1. Considerações iniciais 

. A presente solicitação foi fllrmulada e_ ins­
truída durante a vigência da Resolução_ n"_ 
94, de 1989, do Senado Federal, cuja vigência 
originalmente programada para expirar em 
30-11-90, foi prorrogada para até 7 de dezem­
bro corr_ente. _J\.pós tal data, foi apreciado 
e aprovado, pelo Plenário desta Casa, o subs­
titutivo do rel~tor ao Projeto de Resolução 
n~ 66, de 1990, que ainda não entrou ~m -Vigor 
por se achar pendente de publicação. Nesse 
caso, ent_ende o relator ter o Plenário do Se­
nado Federal latitude para apÍiciÚ o critério 
que entender mais conveniente, dada a prer­
rogativa constitucional de que se acha inves­
tido, bt!m como do. preceito doutrinário de 
que a ausência de norma não constitui fuqd~­
mento para que a autoridade ou órgão res­
ponsável deix.e d_e decidir. _ . . _ 

Assim, diante de tal circunstância, optou 
o relator por apreciar o pleito com base nas 
nqrmas Jegais que instruíram a sua formu­
lação,_ como norína de bom senSo e capaz 
de assegurar eqüidade no tratamentO de piei· 
tos similares, desde que adotada tal orien­
tação em todos os casos asst:melhados que 
venham a ser deddidos po_r esta Casá,_ nestes 
dias finais da Sessão Legislativa de 1990. 

Parecer 

Nos termo~ do ci.ue dispõe o a.ri. 9''da Reso­
lução no 94~ 4~ J989. do Senad9 ,Fe~eral, () 
Governo do Estado da Bahia submeteu à con· 

. sideração· dCSte senado Federãl, .por -inter­
médio do Banco Central do Brasil, proposta 
de emissão, com conseqüente colocação no 
mercado, de Letras Fin?-nceiras do Tewuro 
do Estado da Bâhia (LFfcBA}. em "quanti­
dade suficiente para promover a suhstituição 
das 940.952.649 LFT-BA, que vencem no de· 
correr de 1991. 'O Banco Centr(!.l, restringiu 
sua apreciação ·aos títulos com vencimento 
em janeiro e fevereiro de 19n, ou seja, 
24.719.408 LFT,BA, deduzida a parcela de 
12% a tftulo de juros. _ 

As condiçõe·s -básicas da operação; noS ter­
mos da proposta do Gove-fno do ES-tado da 
Bahia ·e do Pareçcr Dedip/Dia!~ - 9Ç_/547 
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(Pt 3159075/90), do Banco Centi"al do Brasil, 
são as seguintes: __ 

a) quantidade: a definir no resgate das 
24.719.408 LFf-BA; 

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (em 
6-11-90); 

c) modalidade: nominativa-transferível; 
d) prazo de resgate: até 731 dias; 
e) forma de colecação: através de ofertas 

públicas, nos termos da Resolução n" 565, 
de 1979, .do Bacen; 

f) rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

g) colocação: em janeiro e fevereiro de 
1991; 

b) vencimento: em 15-1-93 e 15-2~-~~· 

A operação se acha devidamente autori­
zada pelo Poder Legislativo do Estado da 
Bahia, pela Lei n" 4.828, de 17-2-89. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de endividamento estabelecidos pe­
lo Senado Federa] - através da Resolução 
n"' 94189 -, o parecer do Departamento da 
Dívida Pública, do Banco Central, assinala, 
com base nas avaliações de seus setores técni­
cos, que, mesmo após a emiss[o pretendida, 
o endividamento do Estado da Bahia ficará 
abaixo dos limites operacionais indicados nos 
arts. 2? e 3? da resolução supra, manifestando, 
não obstante, reservas quanto à oportunida­
de da operação em face das repercussões ne­
gativas do endhtidamento crescente dos Esta­
dos e Municfpios iliiSJ>Oiltlc3s-d6-c0ntenção 

. da inflação. 
No que se refere ã instrução processual, 

o pedido se acha adequadamente informado, 
tendo cumprido as exigéncias estabelecidas 
pela Resolução n~ 94, de 1989, do Senado 
Federal, isto é, anexado cópia da lei autori­
zativa, detalhado as características básicas da 
operação e anexado infori:nações sobre a si­
tuação financeíra do estado. Sua instrução 
inclui, igU31mente, declaração .do Governo 
estadual de que aquela unidade da Federação 
tem cumprido as disppsições. do art. 212 da 
Constituição, do art. 38 do Ato das Dispo­
sições ConstitucioóaiS ·Transitõ.f:ias. 

Quanto aos aspectos formais, cabe assina­
lar que, segundo o que estabelece o art. 15 
da Resolução n"~'94, de 1989, do Senado Fede­
ral, as resoluções autorizativas deverão in­
cluir as segUintes informações; a) valor; b) 
objetivo da operação; c) condições financei­
ras básicas; d) prazo para o exer.cício das auto­
rizações. 

Assim, à vista dos elementos anteriormen­
te consideraq.os, especialmente dos propósi­
tos da operação e do fato de o es~ado dispor 
de margens utilizáveis de endividamento e 
de capacidade de pagamento,_ à luz dos critéw 
rios fixados pela Resolução n9 94/89, somos 
pelo acolhimento do pedido, nt;>s termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 92, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Ba­
bia a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado (LFT-BA) para a substi-

tuição de 24.719.408 de tais títulos que 
:Venceni: no início de 1991. 

Art. 19 É o Govemçt_do Estado da Bahia 
autorizado a emitir, mediante registro no 
Banço Central do Brasil, a quantidade de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
Bahia (LFT-BA) estritamente necessária à 
substituição de 24.719.408 (vinte e quatro mi­
'lhões, setecentos e dezenove mil, quatrocen­
tos e oito) LFf-BA, que vencem em janeiro 
e fevereiro de 1991, deduzida a parcela de 
12% (doze por cento), a título de juros,com 
vistas ao giro da dívida mobiliária do Estado. 

Parágrafo único: A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância ãs seguintes condi­
ções básicas: 

a) Valor nominal unitário: Cr$ 1,00 cada, 
em 6-11-90· 

b} modalidade: nominativa-transferível; 
c) prazo de resgate: 731 dias; 

. d) rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

e) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n~ 565n9 
õóBacen; 

f) colocação dos títulos: janeiro e fevereiro 
de 1991; 

g) vencimento dos títulos: em 15-1-93 e 
15-2-93. 

Art. 2? A presente autorização será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3Y Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {lram Saraiva) -O 
parecer concluiu pela apresentação do Proje­
to de Resolução n? , de 1990, que "autoriza 
o Governo do Estado da Bahia a emitir Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado (LFf -
BA) para a substit~ição de 24.719.408 de tais 
títulos que vence_m no início d~ 1991". 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a .discussão. 
Em votação. 
OS Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ComisSão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (liam saTaiva) -So­
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
ofereCendo a redação final da matéria que 
será lida pelo Sr. 1? Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nt 516, DE 1990 

Redação rmal do Projeto de Resolução 
n' 92~ de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
firiái do Projeto de Resolução n" 92, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado da Bahia 
a emitir e colocar no mercado, através de 
ofertas públicas, Letras Financeiras do Te­
souro do Estado da Bahia (LFf- BA). 

Sala de Rellniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. - Nelson Carneiro, Presi- · 
dente- Alexandre Costa,- Pompeu de Sou­
sa Relator - Aureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N' 516, DE 1990 

Redação fmal do Projeto de Resolução 
n' 92, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VTI, da Consti­
tuição, e eu~ Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Ba­
hia a emitir Letras Financeiras do Tesou-
ro do Estado da Bahia (L FI' -BA), para 
á substituição de 25.719.408 (LFT-BA), 
vencíveis no infdo de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É o Governo do Estado da Bahia 

autorizado a emitir, mediante registro no 
Banco Central do Brasil, a quantidade de 
Letras Financeiras do Tesouro dO Estado da 
Bahia (LFf-BA) estritamente necessária à 
substituição de 24.719.408 (vinte e quatro mi­
lhões, setecentos e dezenove :mil, quatrocen­
tos e oito) Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia {LFf-BA) que vencem em 
janeiro e fevereiro de 1991, deduzida a par­
cela de doze por cento a título de juros, com 
vistas ao.giro da divida mobiliária do-estado. 

Parágrafo único. A emissão e a coloc3.ção 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con­
dições básicas: 

a) quantidade: a definir no resgate das 
24.719~408 Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado da Bahia (LFT-BA); 

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (um 
cruzeiro) em 6 de novembro de 1990; 

c) modalidade: nominativa-transferível; 
d) prazo de resgate: até 731 dias; 
e) forma de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos do art. 565, de 20 de 
setembro de.1979~ do Banco Cential doBra~ 
srl· 

f} rendimentos: igual ao das Letras Fiilan­
ceiras do Tesouro NaciOnal(mesma taxa refe­
rencial); 

g) colocação: em janeiro e fevereiro de . 
1991; 

b) vencimento~ em 15 de janeiro de 1992 
e 15 de fevereiro de 1993; 

i) autorização legislativa: Lei nY 4.828, de 
17 de fevereiro de 1989. 

Art. 29 A presente autorização será 
exercida até 13 de março de 1991. 

ArL 3? Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Erit 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 6. 

Ofício s/68, de 1990 (of. Dipom/Gabin 
90-448, na origem), relativo ao pleito do 
Governo do Estàdo do Rio Grande do 
Sul, para que possa emitir e colocar no 
mercado, através de ofertas públicas, 14 
bilhões de Letras Firianceitas dQ Tesou­
ro do Estado do Rio Grande do Sul (de­
pendendo de parecer de Comissão de 
Assuntos Econômicos.) _ _ _ 

Solicito ao nobre Senador José Paulo BiSol 
o parecer. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB- RS. 
Para emitir paiecer.) -Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

1. Considerações iniciais 
A presente solicitação foi.formulada e ins­

truída durante a vigência da Resolução n9 
94, de 1989, do Senado Federal, cuja vigência 
originalmente programada para expirar em 
30-11-90 foi prorrogada para até 7 de dezem­
bro corrente. Após tal data, foi apreciado 
e aprovado, pelo Plenário desta Casa 1 o subs­
titutivo do Relator ao Projeto de Resolução 
n9 66, de 1990, que ainda não entrou em vigor 
por se achar pendente de publicação. Nesse 
caso, entende Q Relator t_e:r o _P_lenário do 
Senado Federal latitude para aplicar o crité­
rio que entender mais conveniente, dada a 
prerrogativa constítucional de que se acha 
investido, bem como do preceito doutrinário 
de que a ausência de norma não consti_t.ui 
fundamento para que a autoridade ou órgão 
responsável deixe de . .õecidir ._ 

Assim, diante de tal circunstância, optou 
o Relator por apreciar o pleito com base nas 
normas legais que ínstrufram a sua form~­
lação, como norma de bom senso e capaz 
de assegurar eqüidade no tratamento de plei­
tos similares, desde que adotada_ tal orien­
tação em todos os casos assemelhados que 
venham a ser decididos por esta Casa, nestes 
dias fiqais da Sessão LegisHniva de 1990. 

Nos termos do que dispõe o artigo 9~ da 
Resolução n<>94, de 1989, do Senado Federal, 
o Governo do Estado do Rio Qrande_ do_ Sul 
submeteu à consideração deste Senado Fede­
ral, por intermédio do Banco Central doBra­
sil, proposta de emissão, com conseqüente 
colocação no mercado, de 14.000.000.000 
(quatorze bilhões} de Letras Financeiras do 
Tesouro do Esta_do ·do :R,.io Gr.apde do Sul 
(LFT - RS), com viStas-a financiar parte 
da dívida interna do estado. 

As condições bási<&S da operç_ão, nos ter­
mos da proposta do Governo do Estado c!o 
Rio Grande do Sul_e do Pa~ecer Dr::dip/Dia­
re-90/512 (PT 3159051/90), do Banco Cen­
tral, são as seguintes: 

a) Quantidade: 14.000.000.000 LFT·RS; 
b) Valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (em 

1'-9·90): 
c) Modalidade: nominativa-transferível; 
d) Prazo de resgate: até sete anos.: 
e) Forma de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos da Resolução n? 565, 
de 1979, do Bacen; 

f) Rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Naci_onal (mesma taxa refe­
rencial); 

g) Colocação: em de~embro de 1_990; 
b) Vencimento: 3.000.000.000 em 

íS-li-91, 3.000.000.000 erii f5·11-92, 
3.500,000,000em15-11~93, 1.500.000.000 em 
15·11c94 e três parcelas de 1.000.000.000 ca· 
da, em 15·11-94, 15-11-95 e 15-11·96. · 

A operação -se acha devidamente autori­
~a9-a pelo Poder Legislativo do Estado do 
Rio Grande du Sul pelas Leis n~ 8.493 e 8.822 
de 2l-12-87 e 15-2-89, respectivamente. 

Em termos de impacto da Operação sobre 
os limites de e_ndividamento estabelecidos pe­
lo Senado Federal - através da Resolução 
n9 94/89 - o parecer do Departamento da 
Dívida Pública, do Banco Central, assinala 
que mesmo após a emissão pretendida o endi-

- vídamento do Estado do Rio Grande do _Sul 
ficará abaixo dos limites operacionais indiCa­
dos nos arts. 2? e 39 da Resoluçã_o supra. 

Adicionalmente, __ c_omunica o Diretor de • 
Política Monetária do Bacen, em seu ofício -
à PreSidência do Senado Federal, a existência 
de compromisso do Governo do Estado de 
manter os títulos emitidos bloqueados em 
conta do Fundo da Dívida Pública- SELIC, 
indisponív~is para negociação, não causando, 
portanto, efeitoS ein t~r'nlos de expansão mo-
netária. -

No que se, refere à instrução processual, 
_-o p~dido se acha adequadamente informado, 
tendo cumprido as exigências estabelecidas 
pela Resolução n9 94, de 1989, do Senado 
Federal, isto é:anex.ado cópia da lei autori­
zativa, detalhado as características básicas da 
ópCração e aneXadõJnformações sobre a si­
tuação financeira do Estado. Sua instrução 
inclui, igualmente, declaração do Governo 
Estadual de que aquela unidade da federação 
tem cumprido as disposições do art. 212 da _ 
Constituiç_ão, do art. 38 do Ato das Dispo­
sições Coit.s.tituçiÕqais Transitórias. 

QUanto aos aspéCtoS fo_nn_ais~ cab'e assin-(1~ 
lar que, segundo o que _estabel~ce o art. 15, 
da Resolução no 94, de 1989, do Senado Fect"e-­
ral, as iesoluções autorizativas deverão in­
cluir as seguintes iilfotmações: a) valor; b) 

objetivo-da operação; c) condiÇões finan~ 
ceiras básicas; d) prazo p<i.ra o exercício da 

- autorização. 
---~A-sSim-;-àvista dos elementos anteriormen~ 
te considerados, especialmente dos propósi­
tOs da operação e do fato do estado dispor 
de- maÍ"gens utilizáveis de endividamento e 
de capacidade de pagamento, à luz dos crité~ 
rioS.Iíxados pela Resolução n? 94/89, somos 
pelo acolhimento do pedido, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 93, DE 1990 

Autoriza o GoVerno do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir 14.000.000.000 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
(LFT- RS).· 

Art. 1°· É o .Governo do Estado do Rio 
Gra-nde do SUl aUtórízado, a emitir, mediante 
registro no Banco .Central do Brasil, o mon-

tante de 14.000.000.000 (quatorze bilhões) 
de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Sul (LFT- RS}, equiva­
lentes a Cr$ 14.000.000.000,00 em 1 ~ de se­
tembro de 1990, com vistas a substituir fontes 
de financiamento de operações contratâdas. 

§ 19 A einissão a que se refere este artigo· 
será efetiuida com observância às seguintes 
condjções "básicas: -- --

ar-valor nominal unitário: Cr$ 1.00 _cada, 
em 1~-9-90; 
~ b) Modalidade: nOJJÜna.civa-transferível; 

c) Prazo de Resgate: até _7 (sete) anos; 
d) Rendimentos: igual ao das LetraS Fi­

nanceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa 
referencíal); -

e) Forma de colocação: através de ófertas 
públicas, nos termos da Resolução n" 565n9 
do Bacen; 

f) Colocação dos títulos: prevista para deM 
zembi:-o de 1990; 

g) Vencimentos dos títulos: de 15-11-93 
a 15·11-96 

§ 2; _o~ ~ítutOs emitidos com baSe na pre~ 
sente autorização permanecerão bloqueados 
na conta do Fundo da Dívida Pública no Selic, 
indisponíveis para negociação quer para ope­
rações definitivas, quer para operações de 
recompra. 

Art. 2° A presente autorização será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

ArL 3? Esta resoluÇão entra em vigor na 
data_ de- sua PUblicação. __ 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- O 
parecer concluiu pela "ap-resentação do proje­
to de resolução que autoriza_ o Governo do 
Estado do Rio Graitde- do Sul a emitir 
14.000.000.000-LettàS Finánceii-ãS do Tesou­
ro do Estado (LFT- RS). 

Em discussão o parecer, (Pausa.) 
Não havendo 'luem peça a palavra, encerro 

a discussão, 
Em votação.-
Os Srs. Senadores qUe o aprovam queiram 

permanecer sentados, (Pausei.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão Dir~tora, para 

a redação final. 

_O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -So­
bre a mesa, reçi~ção final que será lida pelo 
Senhor 1? Secretário. 

É !~da _a seguinte: 

PARECER N• 517, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 93, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de ResoluçãO nu _93, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir _L4.000.000.000 Let~~s 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 

-Grallde do Sul (LFT- RS). 
Sala de Reuniões da Confissão, 17 de de­

zembro de 1990. - Nelson Carneiro, PreSi­
dente - Alex_andre Costa, Relator - Pom­
peu de Sousa- _Áureo Mello. 



8620 Terça-fcifá-18 -DIÁRIO Db CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Dezembro de 1990 

ANEXO AO PARECER N• 517, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
ne 93, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52;_ iliciso VII, da ConstiR 
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir 14.000.000.000 
Letras Financeiras do.Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Sul (LFT - RS). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 ~ É o GOverno do Estado d_o Rio 

Grande_ do Sul autorizado a emitii; mediante 

registro no_Banco Central do Brasil, o mon­
tantfi ~de 14.0U0.001l.OOO (quatorzé bilhóes) 
de Le.tras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Rio Grande do Sul (LFT - RS)_, equiva­
lentes a Cr$ 14.000.000.000,00 (quatorze bi­
lhões de cruzeíroS), _em y de setembro de 
1990, com vistas a sub_stituir fontes de finan­
ciamento de operações contratadas. 

§ 1 u A emissão a que se refere este artigo 
será efetuada com observância das seguintes 
condições básicas: 

.-,.V. quantidade: 14.000.000.000 Letras fi­
nanceiras do Estado do Rio Grande do Sul 
(LFT- RS); ~ 

Vencimento 
15-11-91 
15·11-92 

Valor 
3.000.000.000 
3.000.000.000 
3.500.000.000 
1.500.000.000 
1.000.000.000 
1.000.000.000 
L 000. 000. 000 

15-11·93 
15-11-94 
15-11·94 
15-11-95 
15-11-96 

§ 2D Os títulos emitidos com base na pre~ 
sente autorização permanecerão bloqúeados 
na conta do Fundo da Dívida Pública no Selic, 
indisponíveis para negOciaç-ão, quer para 
operações definitivaS~- quer para operações 
de recompra. 

Art. 29 A presente autorização será exer-
cida até 13 de março de 1991. -

Art. 39 Esta Re.solução ent~:a em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTJ;: (lram Saraiva) -Em 
discussão a_ redação finaL _(_Pausa.) _ 

Não havendo_quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (~ausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESID~T_E (Iram Saraiva) -
Item 7: 

Ofício sl69, de 1990, (449190, na ori­
gem), relativo ao pleito para que seja 

Co1ocaçlo 

1-2-91 

h) forma de colocação; através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução nn 565, 
de 20-09-79, deste Banco Central: 

i) Autorização legislativa: Leis n6~ 6.465, 
e 8.822, de 15-12-72 e 15-02:.89, respectiva­
mente e Decreto Estadual n" 33.668, de-
18-09-90. 

A Diretoria da Dívida Pública e de Opera­
ções Especiais do Banco Certtral do Brasil, 
embora reconhecendo que a efe_tivação âa 

autorizado o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a emitir e colocar no mer­

- cada, através de ofertas públi_cas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio Grande do Sul (dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Econó· 
micos). 

. Solicito dO nQbre Senador José Fogaça o 
paréCer da Comissão de Assuntos Econômi­
cos. 

O-SR. JÔS~FOGAÇi\(PMDB- RS. Pa­
rª_el!litir parecer. r- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, com o Ofício S/69, de 1990, o Senhor 
Diretor de Políticª- Monetári_a do Banco Cen­
tral do Brasil encaminha ao Senado Federal 
_s_ç_licitação do Governo do Estado do Rio 
Grande do Sui no Sentido de ser autOrizada 
a emissão e colocasão no rp_ercado, at~ayés 
de ac_ertos públicos, de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado do Rio Grande do_ Sul 
- LFT-RS, destinadas ao giro de 3.453.294 
(três milhões, quatrocentos e cinqüenta e três 

Vencimento Titulo 
15-11-93~ 521095 

emissão pretendida contem-se nos limites fi­
XadO~ pela Resolução nn 94, de 15 de_dezem­
bro de 1989, do Senado Federal alerta para 
o fãto de que o crescimento da dívida dos 
entes federados tem-se constituído um entra­
ve aú cOntrole do endividamento, buscado 
pelo Governo Federal como medida de con­
tenção do processo inflacionário. 

A realização -da operação em Causa tem 
em vista possibilitar o giro dã dívida mobi-

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (um 
cruzeiro) em 1_9 d~_setembro de 1990; 

c) modalidade: nominativa-transferível; 

d) prazo de resgate:_ até sete anos; 

e) rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiraS-dO TiSouro Nacional (meSma taxa refe-
rencial); · 

f)- forffia de coloc:ação: ã.tá,tvés _de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução no 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

g) colocação dos títulos: prevista para de­
zembro de 1990; 

h) venCimento dos tftulos: 

ffiíl, duzentos e noventa e quatro) LFT-RS 
_ no mês de fevereiro de 1991. ---

A emissão realizar-se-á nas seguintes con­
dições: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a &e rem substituídos, dedu­
Zida a paicefa de 12% a iíiUló de jurOs; . 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
-c} rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceira!:;do Tesouro Naçional (mesma taxa refe-
rencial); 
- d) prazo: até 7 anos; 

e) valor nominal: Cr$1 ,00; 
f) caracterfsticas dos títulos a serem substi­

tuídos: 

Vencimento Quantidade 
~1-2-91 3.453.294 

g) previsão de colocaç_ão e vencimento d.os 
títulos a serem emitidos: 

Data-Base 

.1-.2-91 

· ..• 
liária interna do ~(ad~_. do Rio Grande do 
Sul. 

Na hipótese, tendo em vista que foram ob­
servados ás limites e condições estabelecidos 
na ResOlução n\' 94, de 15 de dezembro de 
1989, e que a situação das finanças da maioria 
dos estados e municípios brasileiros tania im­
prescindível a rolagem -de sua dívida, somos 
favoráveis à aprovação da- emiSsão de títulos 
pretendida, nos termos- do seguinte: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 94, DE 1990 

Autoriza o GoVerno do Rio Grande do 
Sul & emitir e colocar no mercado _Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado do Rio 
Grande do Sul- LFT-RS. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 o h o Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul autorizado na forma do art. 
9? da Resolução n9 94, de 15 de dezembro 
de 1989,- do Senado -Federal, a emitir e a 
colocar no mercado, atravéS de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras do TeSouro do Estado 
do Rio Grande do Sul - LFf • RS destinadas 

ao giro-de 3.453.294 (três milhões, quatro~ 
centos e cinqüenta e três mil, duzentos e no­
venta .. e quatro) Letras Financeiras do Tesou­
ro do Rio Grande do S_ul- LFT-RS vencíveis 
no mê,s de fevereíro de 1991. 

~ Art~2?_ A e-mi~llQ_ de q1:1e tra-~a_ esta reso­
lução realizar-se-á sob as seguintes condi­
ções: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos tftulos a serem substituídos dedu­
zida a parcela de 12% a título de juro~; 

b) modalidade: nominativa-tran~ferível; 

c) rendimento: igual ao da.<; Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: a{é 7 anos; 
e) Valor nomínai; Cr$ 1,00; 
f) caracterfstica dos títulos a serem substi-

_tuídos: -

Vencimento Quantidade 

3.453.294 

g) previsão de cotocação e vencimento dos 
_ tftulos a se:t;em emitidos: 

Colocação Vencimento Titulo Data-B111e 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução nn 565, 
de 20-09-79, deste Banco Celitral; 

i) autorização legislativa:• Lêls-fi~~6.465 e 
8.822, de 15-12-72 e 15-02-89, respectivamen­
te e Decreto Estadual n9 33.668, de 18-09-90. 

l _O"'" - . 

Art. 39 A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida até o dia 31 
de janeiro de 1991. 

Art. 4'-' Esta resolUção entra em vigor na 
data de sua publicação. -

Art. 59 Revogam -se as- disposições em 
contrário. 

Quero alertar a V. Ex~ que o Rio Grandt. 
do Sul tem tido essas emissões de Let!aS apto­
vadas pelo Banco Central, uma vez que é 
um estado que saneou int~_iramente as Suas 
finanças. . _ -~---

É o parecer, Sr, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE {lram Saraiva) -E 
o Rio Grande do Sul, realmente, é uma das 
potências deste País e nã_o_podemos deixá-lo. 
a descoberto. 

O parecer concluiu pela apreSentação de 
projeto de resolução, que autoriza o Governo 
do Rio Giande do Sul a emi~ir e coloc~r no 
mercado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Gtãnde do Sul- f_.tf-RS. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não hav.endo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Encerrada a disqt,ts~âo, passa-se à votação. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores que o aprovam "quei-ram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTJ,; (!ram Saraiva) -So· 
bre a Mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. to Secretário. 

É lida a seguinte: 
PARECER N• 5!8, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 94, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de_ Resolução n~ 94, de 1990, 
que autoriza o Governp do Estado do Rio 

15·11·93 531.095 1°-2-91 

Grande do Sul a emitir e colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouró do Estado do 
RioGrande do Sul (LFT·RS); 

--- -SaJ:a de Reuniões da ConiiSSsao, 17 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente -_Ah:xandre Costa, Relator- PQm­
peu de Sonsa - Áureo Meno. 

ANEXO AO PARECER Ne 518, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
- il? 94, de 1990. 
Faço -saber que o Senado Federal aprovou, 

ncis termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuiçãcJ, e eu, Presidente, promulgo a se­

- guinte. 

RESOLUÇÃO N• , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado -dõ Rio 
. GJ:"3nde do Sul a emitir e a coloca:r no 
mercado Letras Financeiras do Tesouro 

----do Estado do Rio Grande dQSul (LFT-
RS). - . 

O Senado Federal resolve: _ 

Art. 1\' t o Governo do Estado do R~o 
Grando do Sul autorizado a emitir e a colocar 
no m~rcado, através de ofertas públicas, Le~ 

- tras Financeiras do Tesouro do Estado do 

Colocaçfio Vencimento 

JS-11·93 

·h) forma de colocação:_ ;ltravés de ofertas 
públicas, noS te-rmos ·aa Resolução n\' 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do BrasiL 

i) autorização legislativa: Leis Estaduais 
n~ 6.465 e 8.822, de 15 de dezembro de 1972 
e 15 de fevereiro de_l989, respectivamente, 
e Dec.t:eto Estadual no 33.668, de 18 de setem­
bro de 1990. 

Art. 3" A autorização de que trata esta 
resolução será exercida até o dia 31 de janeiro 
de 1991. 

Art. 4" Esta resolUção entra em vjgor na 
data de sua publicação. 

Río Grande do Sul (LFT -RS), destinadas ao 
giro de 3.453,294 (trêS milhões, quatrocentos 
e cinqüenta e três mil, duzentos e noVenta 
e quatro) Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul (LFT -RS), ven­
cfveis no m~s de fevereüo de 1991. 

Art. 2~ A emissão de que trata esta reso­
lução obedec~rá ~s_seguintes condições: 

a) quantidade: a ser_ definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu­
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; 

b) modali_dade: nominativa-iúliisferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do 1esouro Nacional (mesma_taxa refe-
rencial); - - - - · 

d) prazo: até 7 anos; 
e)" valor nominal: Cr$ 1,00 (tim cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem substi-

tufdos: 

Vencimento Quantidade 

3.453.294 

g) previsão de colocação e vencilnentos 
dos títulos a serem emitidos: 

Titulo Data-Base 

531.095 1°-2-91 

O SR. PRÉSIDENTE (Iram Saraiva) -Em 
discussão a redaçã-o final. (Pausa.) 

Nãp havendo quem paça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Enl votaçáõ: · 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

pennanecer" sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'iTE (Iram SaraiVa)"­
Item 8: 

Ofício sno, de !990 (Oficio n' 470/90 
na-õrigem), relativo à proposta para que 
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seja autorizado o Estado do ·Espírho 
Santo a emitir e colocar no màcado, 
através de ofertas públicas, Letras Fi~ 
nanceiras do· Tesouro do Estado do Espí­
rito Santo (dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos). 

Solicito do nobre Senador João Calmon 
o parecer da Comissc'io de Assuntos Econô­
micos. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB - ES. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senado-res, o Sr. Diretor de Política Mone­
tária do Banco Central do Brasil encaminha 
pedido do Governador do Estado do Espírito 
Santo solicitando autorização desta Casa Le­
gislativa para proceder à emissão e colocação 

no mercado, através de_ ofertas públicas, de 
Letras Fínanceiras do TesoUrO do Estado do 
Espfrito Santo - LFTES, para atender ao 
giro de 14.430.000 LFTES com vencimento 
no 1~ semestre de 1991. 

A emissão em causa, caso autorizada, abede­
cerá às seguirites condições: 

o·-aanco Central do Brasil, embora reco­
nheça que após a realização da emissão não 
serão extrapolados os limites fixados na Re­
Solução n9 94, d~ 15 d_e de.-.embro de 1989, 
dÕ Senado Federal, alerta para o fato de que 
o crescimento de dívida dos entes federados 
constitui sérío -enrra·ve ápoiítica de contenção 
do processo inflacfonário conduzida pelo Go­
verno Federal. 

_ a)quantidade; a ser definida na data deres­
gate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nOminativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao dãs Letrás Finan­

ceiras do Tesouro NaciOnal (mesma taxa de 
referêricia); -- · 

d) prazo: 730 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; 
f) características dos títulos a serem substi­

tuídos: 

Vencimento Quantidade 

14.430.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Colocação Veuciru.-nto Titulo Data-Base 

1"5-1-91 

b) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução no 565_, de 
20-9-79, do Banco Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei nG 4.216, de 
27-1-89 e Decreto n> 2.986-N. de 9-5-90. 

Ressalte-se, por oportuno, que os limites 
fixados na Resolução n9 94/89, do Senado 
Federal, não-servem mais cm:no parâmetro 
para balizar a decisão desta Casa Legislativa, 
haja vista que a resolução em causa perdeu 
a eficácia a 7 de dezembro passado, em face 
do decurso de seu prazo de validade. A reso­
lução recentemente aprovada para regula· 
mentar a matéria ainda não está em vigor, 
por não haver sido publicada. 

Nessas condições, e tendO em vista que 
a situação financeira da maioria dos estados 
não lhes deixa outra alternativa que não seja 
a da rolagem de suas dívidas, o que não impli­
ca elevação dos níveis de endividamento, so­
mos pelo acolhimento do pedido na forma 
do seguinte. 

PROJETO DE REiiOL_UÇÁO N• 95, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Espí­
rito Santo a emitir e colocar nó mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Espí­
rito Santo - LFTES. 

Colocação Vencimento 

15-1-91 1S-8-93 

h) forma de colocação_através de oferta~ 
públicas nos terni.Os da Resolução n~ 565, de 
20-9-79, do Banco-Central do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei nu 4.216, de 
27-1-89 e Decreto n• 2.986. de 9·5-80 

15-1-93 670.730 15·1-91 

O Senado Fedeial resolve: 
_Art. 1'' é o Governo do Estado do Espí­

rito Santo, autorizado a emitir e a colocar 
no-mercado, através de ofertas_púbHcas, Le­
tras· Finã.nceiras do Tesouro do Estado do 
Espírito Santo - LFTES destinadas ao giro 
de 14.430.000 Letras Fiiiã.nceiras do tesouro 
do Espírito Santo _:__ LFTES, vencfveis no 
1" semestre de_l991. 

Parágrafo único. A emissão e colocação 
dos títulos a que se refere elite artigo será 
efetuada com observância às seguintes condi­
ções básicas: 

a) quantidade: a ser definida da data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, 

b) modalidade: nominativa transferível 
c) _igual ao das Letras Financeiras do Te· 

souro Nacional (mesma taxa de referência); 
d) prazo: ·730 diaS; -- · 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; 
i) características dos títulos a serem substi~ 

tuídos: 

Vencimento Quantidade 

15-1-91 14.430.000 

g) previsão de colocação e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Titulo Data-Base 

670.73Q 1S-l-9l 

Art. 2" A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida até o dia 30 
de junho de 1991. 

Are 3'·' Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4~· R.e:vogam-.se as disp-osições em 
contrário. 

Trata-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
de uma rotina: todos os pedidos do Governo 
do Espírito Santo, encaminhados ao Senado 
Federal, foram invariavelmente aprovados 
sem nenhuma dificuldade. Convém destacar 
este fato porque não raro a bancada federal 
do Espírito Santo é acusada, pelo governador 
do nosso estado, de procurar opor obHáculos 
à aprovação de projetos desta natureza. 

O meu parecer é favorável, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Em 
discussão o projeto. 

O Sr. Gerson Camata - Sr. Presidente, 
peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra a V. Ex• 

0 SR. GERSON CAMATA (PDCC:..:. ES. 
Sem revisão do_orador. Para discutir o pare-

- cer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, pri­
meiramente manifesto apoio integral ao pare­
cer que acaba de ser lido, com opinião favo­
rável do Senador Joã6 Calmon e -é neces­
sário se diga aqui - apesar das agressões 
constantes que o governador faz até ao Poder 
Legíslativo. Recentemente, na televisão, Q 

governador chegou a dizer que existe lugar 
onde os políticos trabalham, que é no Palácio 
do Governo do Estado do Espírito Sant_o, 
e há lugares onde os políticos recebem e não 
trabalham, e aí fo! ?presentada uma foto­
gra1'ia do Congresso Nacional. 

Mas é necessário se diga e se denuncie aqui 
que, no último fim de semana, no Espírito 
Santo, ocorrerem doze mortes violentas, por­
qUe- o governador acabou com a polícia do 
Espírito Santo, destruiu a estrutura da polí­
cia, corrompeu a Polícia Militar do estado, 
fazendo com que ela funcionasse em sintonia 
com o jogo do bicho do Rio de Janeiro. 
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Esse gove:nadór do Estado do Espírito 
Santo destrUiu as estradas estaduais. Esta­
mo~, ~o Espí:ito Santo -_estado que tem 
2 mdhoes e qumhentos mil habitantes-, com 
200-mil crianças sem escola primária. Os mé­
dicos, no Espírito Santo, recebem o menor 
salário do BrasiL Os profess'ores, juízes, ad­
vogados, procuradores do estado, todos estão 
promovendo greves, porque recebem tam­
bém os. menores salários do Brasil, enquanto 
a famiha do governador possui nove empre­
sas que trabalham para o governo do estado. 

Há uma corrupção generalizada, uma cor­
rupção institucionalizada, patrocinada pelo 
governad_or. 
~om?s f~voráveis, mas vamos pedir que 

a flscalizaçao aumente, porque são Letras do 
Tesouro. O Tesouro, ele já diJapidou · vamos 
ver se ele deixa pelo menos as letra~ serem 
negociadas. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva) -O 
parecer concluiu pela apresentação do proje-· 
to de resolução que "Autoriza o Governo 
do Estado do Espírito Santo à emitir e colOcaf 
no mercado Letras Financeiras do _Tesouro 
do Espírito Santo- LFT-ES~', __ 

Continua ~m discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
Em votação. 

OS Srs .... Sen.açlores que o aprovam queiram 
permanecer sent~dos. (Pausa.} 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão_ Diret_pra p~ra 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - So­
bre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. i<? Secretário. 

É lido o_s~guinte: 

PARECER N• 519, DE 1990 

Redação imal do-Projeto de Resolução 
n' 95, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do P~ojeto de Resolução n" 95, de 1990, 
que autonza o Governo do Estado do Espí­
rito santo a emitife cõlocarffifffiercado, 3tra­
vés de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do__Es-t<ido do Espírito Santo 
(LIT-ES). · 

:Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. - NelsÓn Carneiro, Presi­
dente- Pompeu de Sousa, Relator- Iram 
Saraiva- Alexandre Costa. 

(\NEXO AO PARECER N• 519, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 95, de 1990. 

Faço saber que o Senado _f~~~ral aprovo~, 
nos térmos do art. 52. inciso VII da Con..sti­
tuição. e eu, PreSidente. promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N? , DE 1990 

Autorizao Gc:werno do Estado do Espí­
rito Santo a emitir e a colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
do Espírito Santo CLFT-ES). 

O Senado Federal resolve: 

Art. lo É o Governo do Estado do Espí­
--rito Santo autorizado a emitir e a colocar 

no mercado, através de ofertas públicas, Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado do 
EspíritO S3.nto (LFr-_ES) destinadas ao giro 
de 14.430.000 Letras Fmanceiras do Tesouro 
do Estado do Espírito Santo (LFT-ES), ven­
cíveis no primeiro semestre de 1991. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
-dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguintes con­
dições básicas: . 
- a) q-uantidade: a ser definida na data de 

resgate dos títulos <t_serem substituídos, dedu­
zida a parcela de 12% a título de juros~ 

b) modalidade: nominativa-transferível· 
c) rendimento: igual ao das Letras Fin~n­

ceiraS do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: 730 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) -características dos títulos a serem substi~ 

tilfdos: 

Quantidade 

15-1-91 14.430,()()() 

g) ~previsão de colocaçao e vencimento de 
títulos- a serem emitidos: 

Colocaçlo Vencimento 'Titulo Bata-Baae 

IS-1-91 15-1-93 670.730 15-l-91 

"iifíoiffia, de colocação: ati-aVés "de -ofertas 
públicas, nos termos da Resolução no 565, 
de 20 de s_etembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n~ 
4.216, de 27 de janeiro ·cte 1989 e Decreto 
Estadual n~ 2.986-N, de 9 de. maio·de 1990. 

Art. zo A autorização de que trata esta 
resolução deverá ser exercida até_ o dia 30 
de junho de 1991. 

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

. O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Em 
d1scussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Enl'votação. 
Os Srs. S~nadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. {Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai â promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Ittm 9: 

"S/71, de 1990, 0!. DIPOMIGABIN 
~90-451, na ?rige~), relativa à propo'Sta 
para que seJa autorizado o Governo do 

.i 

Estado do Rio Grande do Norte a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas 
públicas, Letras Financeiras do Tesõuro 
do Estado - LFTERN. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Assuntos 
Econômicos.)" 

Solicito ao nobre Senador Afonso Sancho 
o parecer da Comissão de Assuntos Econó- -
micos. 

O SR. AFONSO SANCHO (PFL - CE. 
Para emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

1. Considerações iniciais 
A presente solicitação foi formulada e ins­

truída durante a vigência da Resolução n~ 
94, de 1989, do Senado Fe_deral, cuja vigência 
originalmente programada para expirar em 
30·1lw90 foi prorrogada para até 7 de dezem-

.. ~ro corrente~ Após tal data foi apreciado e 
aprovado pelo Plenário desta Casa o substi­
tutivo do relator ao Projeto de Resolução 
n9 66, de 1990, que aínda não entrou em vígor 
por se achar pendente de publicação. Nesse 
caso, entende o relator ter o Plenário do Sew 
!lado Federal latitude para aplicar o critério 
que entender mais conveniente, dada a prer­
rogativa constitucional de que se acha inves­
tido, bem como do preceito doutrinário de 
que a ausência de norma não constitui funda­
men~o para que a autoridade· ou órgão res­
ponsável deixe de decidir. 

:As~im) diante de tal circunst_ância, optou 
ó relato':t:J>:or~~_pteciar o pleito com base nas 
nortnas legais qUe instruíram a sua formu­
lação, como norma de bom senso e capaz 
de as~e~urar eqüidade no tratamento de plei­
tos s1mdares, desde que adotada tal orien­
tação em todos os casos assemelhados que 
venham a ser decididos -por esta Casa nestes 
dias finais da Sessão Legislativa de 1990. 

2. Parecer 
Nos termos do que dispõe o art. 9" da Reso~ 

loção n~ 94~ -de 1989, do Senado Federal, o 
Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
submeteu à consideraÇ_ão deste Senado Fede­
ral, por intermédio do Banco Central doBra: 
si!, proposta de emissão, com conseqüente 
colocação no mercado, de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do 
Norte (LFTE-RN), em quantidade suficiente 
para promover a substituição das 38.109.575 
LFTE-RN que vencern_no decorrer de 1991. 
O Banco Central restringiu sua apreCiação 
aos títulos com vencimento em ja-neiro de 
1991, ou seja, 2. 776.500 LFTE-RN, deduzida 
a parcela de 12% a tftulo de juros. 

As condições básicas da operação, nos ter­
mos da proposta do Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte e_ do Parecer Dedip/ 
Diare-901546 (Pt 3159061190), do Banco Cen· 
trai, são as seguintes: ....._ 

a) quantidade: a definir no resgate das 
2. 776.500 LFfE. RN; 

t>) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (em 
19·9-90); 

c)· modalidade: nominativa-transferível; 
d) prazo de resgate: até 1.095 dias; 
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e) forma de colocação; através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução fi9_ 565, 
de 1979, do Bacen; 

f) rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceirasdo Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

g) colocação: em janeiro de 1991; 
h) vencimento: em 15 de janeiro de 1994. 
A operação se acha autorizada pelo Poder 

Legislativo do Estado do Rio Grande do Nor­
te pela Lei 0° 5.947, de 10-11-89. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de endividamento estabelecidos pe­
lo Senado Federal - através da Resolução 
n~ 94/89 - o parecer do Departamento da 
Dívida Pública; do Banco Central, assinala 
que mesmo após a emissão pretendida o endi­
vidamento do Estado do Rio G.rande dp Nor­
te ficará abaixo dos limites operacionais indi­
cados nos arts. 2" e 39 da Resolução supra, 
manifestando, não obstante, reservas quanto 
à oportunidade da operação, em face d~s. re­
percussões negativas do crescente endtvtda­
mento dos estados nas políticas de combate -
à inflação. 

No que se refere à instrução processual, 
o pedido se acha adequadamente informado, 
tendo cumprido as exigências estabelecidas 
pela Resolução_ no 94, de 1989, do Senado 
Federal, isto é, anexado cópia da lei autori­
zativa, detalhado as características básicas da 
operação e anexado inforniaÇões sObre a si­
tuação do Governo Estadual de que -aquela 
unidade da Federação tem cumprido as dis­
posições do art. 212 da Constituição, do art. 
38 do Ato das Disposições ConstituCíónais 
Transitórias.----- -

Quanto aos aspectos formais, cabe assina­
lar que, segundo o que estabelece o art. 15 
da Resolução n" 94, de 1989, do Senado -Fede­
ral, as resoluções autorizativas deverão ·in-­
cluir as seguintes iriformações: a) valor; b) 

·objetivo da operação; c) condições financei­
ras básicas; d) prazo para o exercício das au-
torizações. _____ ~--

Assim, à vistã-dos elementos anteriormen­
te considerados, especialmente dos propósi­
tos da operação e -do fato do estado dispor 
de margens utilizáveis de endividamento e 
de capacidade de pagamento, à luz dos crité­
rios fixados pela Resolução n" 94/89, somos 

:pelo acolhimento do pedido, nos termos do 
seguinte: 

RESOLUÇÃO N• 96, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte ·a emitir Letras FW.nR 
ceiras do Tesouro do Estado (LFTE-RN) 
para a substituição de 2. 776.500 de tais 
títulos que véncem em janeiro de 1991. 

Art. 1" É o Governo do Estado do _Rio 
Grande do Norte autorizado a emitir, me­
diante registro no Banco Central do Brasil, 
a quantidade de Letras Finan-ceiras do Tesou­
ro do Estado do Rio Grande do Norte (LF-

TE-RN).es.tntamente m:ct::ssarias à substitui­
ção de 2.776~500 (dois milhóes, setecentas 
e seterita e seiS niil e quinhentas) LFTE-RN, 
que-vencem-em jane_iro de 1991. dedutida 
a parcela de 12% (doze por cento) a títu(o 
de juros, com vistas ao giro de parte da dívida 
mobiliária do estado. 

Parágrafo único. A emissão a que se refere 
este_ artigo será efetuada com observância às 
se&iiiOtes condições básicas: 

1;1) valor nominai unitário: Cr$ 1,00 cada; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) prazo de resgate: até 1.095 dias; 
d) rendimentos: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

e) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução o? 565n9 
do ~ac_e.Q.; 

f) colocação dos títulos: prevista para janei­
ro de 1991; 

g) vencimento dos títulos: em 15-1-94. 
Art. 2? A presente autorização será exer­

cida até 13_ de marçq de 1991. 
Art. 3? Esta resolução entra em vigor na 

data de_sua publicação. 
É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -O. 
parecer concluiu pela apresentação de proje­
to de resolução que "autoriza o Governo do 
Estado do Rio Grande dO Norte a emitir Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado (LF­
"(E-RN) para a substituição de 2.776..500 de 
tais títulos que vencem em janeiro de 1991. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a diScussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. O projeto vai à Comissão Dire­

torá para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE {lram Saraiva)- So­
bre a mesa, redação final que seráiida pelo 
Sr. 19 Secretário. -

É lida a seguinte 

PARECER N• 520, DE 1990 

Redação final do Projeto d~ Resolução 
n9 96, de 1990. 

--A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de ResDlução n" 96, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a emitir e colocar no merca-

Vencimento 

15-01-91 

do, através de ofertas. públicas, Letra.'> Finan· 
ceiras do Tesouro do Estado do Rio Grande 
do Norte (LFT- RN). 

Sala de Reuniões da Comissão, de 17 de­
zembro de 1990. --:Nelson Carneiro, Presi­
dente- Pompeu de SOusa, Relator- Iram 
Saraiva .....: Atexandie Costa. 

ANEXO AO PARECER N· 520, DE !990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 96, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nas termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição,_e_eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1990 

Auiori~ O-Goverilo do Est;ado d.O Rio 
Grande do Norte a emitir Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado (LFTERN), 
para a substituição de 2. 776.500 f!e, tais 
títulos, que vencem em janeiro de 1991. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1 o É o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte autorizado a emitir, me­
diante registro no Banco Central do Brasil, 
a quantidade de Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado do Rio Grande do Norte (LF­
TERN) estritamente necessária à substitui­
ção de 2.776.500 (dois milhões, setecentas 
e setenta e seis mil e quinhentas) Letras Fi­
nanceiras _do Tesouro do Estado do Rio 
Grande do Norte (LFTERN), que vencem 
em janeiro de 1991, deduzida a parcela de 
doze por cento a título de juros, com vistas 
ao giro de parte da dívida mobiliária do Es­
tado. 

Parágrafo único. A emissão a que se refere 
a este artigo será efetuada com observância 
das ~guintes condições básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos. títulos a serem subs.tituídos, dedu­
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; -

b) modalidade: nominativa-transferíve(; 
c) rendimentos: igual ao das Letras Finan­

ceiras dQ Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rencia:J); - -

d) prazo de resgate: até ~.095 dias; 
e) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (um 

cruzeirO); 

f) característica~ dos títulos a serem substi­
tuídos: 

Quantidade 

2776.500 

g) previsio d.~- colocação e venci.Inent_o 
do_s títulos a serem eJ?litídos. 

ColocaçAo VcD.clmento Titulo Data-base 

15-Ql-90 15-01-95 
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h) forma de colacação: através d~ of~rtas 
públicas nos termos da Resolução n·' 565~-de 
20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autori2:açâo legislativa: Lei Esta~ual n" 
5.947, de 10 de novembro de 1989. 

Art. z~ A presente autorização será 
exercida até 13 de rp..arço de 1991. 

Art. _3:'_ _ E~ra resolução ent.n:! em vigor na 
data d.e sua publicação. 

O SR.l'RESIDENTE (lram Saraiva)- Em 
discussão a redação finaL (Pausa.) 

Não havendo qm::m peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permane~er sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item 10: 

Ofício n" sm. de !990 of.- D!POMI 
GABIN 90· (452, na origem), relativo 
a pleito para que seja autorizado o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a emi­
tir e colocar no mercado, através de ofer­
tas públicas, 14.170.470 Letras Financei~ 
ras do Tesouro do Estado de Minas Ge­
rais ( dependendQ de ,parecer da Comis­
são de Assuntos Econômicos). 

Solicito ao nobre Senador Ronan Tito o 
parecer da Comissão de Assuntos EcQnômi­
cos. 

OSR.l!ONANTITQ(PMDB-MG. Para 
emifíf parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Seha-­
dores: 

1. Considerações Iniciais 
A presente solicitação foi form-ulada e ins­

truída durante a .Vigénçja da Resolução n" 
94, de 1989, do Senado Federal, cuJa vigên-cia 
originalmente programada para expirar em 
30-11-90 foi prorrogada para até 7 de dezem­
bro corrente. Após tal data foi apreciadO e 
aprovado pelo Plenário desta Casa o substi­
tutivo do relator ao Projeto de Resolu_ção 
n" 66, de 1990, que ainda não entrou em vigor 
por se achar pendente de publicação, Nesse 
caso, en_~ode_o relator tey o Plt::nário .do Se­
nado Federa{ latitud.e para apficar o critério 
que entcnder_mais_çº_nvcniente, dada a prer­
rogativa constituciQna[ 5:l't! que se acha inves­
tido, bem como do preceito doutrinário de 
que· a ausência de nprma não constitui funda­
mento para que a autqridadc ou órgão res­
ponsável deixe de decidir, 

Assim, diante de tal circunstâncía, optou 
o relator por apreciar o pleito com base nas 
normas legãis que instruírarrr a sua fo--rm_u­
lação, como norma de bom senso c capaz 
de assegurar eqüidade no tratamento de plei­
tos _ _s_iroilarc:s, desde que adotada tal orien­
tação em todos os casos asseinelhados que 
venham a ser decididos por esta Casa nestes 
dias filiais da ~eSsão-Legislativa de 1990. 

2. Parecer 
Nos termos do que disfiõe o art. 9"da R~so­

lução n~ 94, de 1989, do Senado Federal, o 
Góverrio do Estado de Minas Gerais subme­
teu à consideração deste Senado Federal, por 
intermédiO" do Banco Central do Brasil, pro­
posta de emissão, com conseqüente coloca­
ção no merCado, de Letras Financeiras do 
Tesouro dO Estado de Minas Gerais .(LFT­
MQ), em quantidade suficiente para promo­
ver a-SUbstituição das 14.170.470 LFT-MG 
que vencem nos meses de janeiro e fevereiro 
de 199t deduzida a parcela de 12% a título 
de juros. 

As condiçõés básicas da operação, nos ter­
mos_ da_proposta do Governo do Estado de 
Minas Gerais e do Parecer DEDIP/DIA· 
RE·g0/544 (Pt3159075190), do Banco Central 
do Brasil, são as seguintes: 

a) quantidade: ddinir no resgate das 
14.!70.470 LFT·MG; • 

b) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 (em 
14-!1·90); 

c) modahdade: nominativa-transferívd; 
d) prazo de resgate: acé 1.827 dias {cinco 

anos); 
e) forma de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos -da Resolução n" 565, 
de 1979, do Bacen; 

f) rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe-
rencial); -

g) colocação: em janeiro e fevereiro de 
1991. 

A operação se acha devidamente autori­
zada pelo Poder Legislativo do Estado de 
Minas Gerais. pela Lei n~ 9.589, de 9-6~88. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de e_ndividamento estabelecidos pe· 
lo SéJ_lado Federal --:_através da Resolução 
n" 94/89 - (f pãfeCer do Departamento da 
Dívida Pública do Banco Central assinala, 
com base nas avaliações de seus setores técni­
cos, que mesmo após a emissão pretendida 
o endividamento do Estado de Minas Gerais 
ficará abaixo dos liniltes operacionais indica­
dos nos arts. 2'' e 3'' da res0luç5o supra, mani­
[cstando, não obstante, reservas quanto à 
oportunidade da operação, em face d<is re­
percussões negativas do endividamento cres­
cente dos estados e municípios nas políticas 
de mntenção _da inflação. 

No que se refere à instruÇão prOcessual, 
o pedido se acha adequadamente informado, 
tendo cumprido as exigênctas estabelecidas 
pela Resolução n~ 94, de 1989, do Senado 
Federal, isto é, anexado cópia da lei autori­
zativa, detalhado as características básicas da 
operação e anexado informações sobre a si­
tuação financeira do estado. Sua instrução 
indui, igualmente, declaração do Governo 
Estadual de que aquela unidade da federação 
tem cumprido as disposições do art. 212 da 
Constituiçào,.do arL 38_do Ato das DispÇl· 
siÇOr!s Constitucionais Transitórias e demais 
exigências fixadas pelo Senado FederaL 

Quanto aos aspectOs formais, cabe assina­
lar que, segundo o que estabdece o art. 15 
daRe.solução n~94, de 1989, do Senado_ Fede­
ral, as resoluções autorizativas deverão in-

cluir as seguintes informaçõ~s: a) valor; h) 
objetivo da operação; c) condições financei­
ras básicas; d) prazo para o exercício da auto· 
rizações .. 

Asslffi, a vista dos elementos anteriormen­
te considerados, especialmente dos propósi­
tos da operação e do fato do estado dispor 
de margens utilizáveis de endividamento e 
de capacidade de pagamento. à luz dos crité­
rios fixados pela Reso\4ção n" 94/89, somos 
pelo acolhimento do pedido, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 97, DE 1990 

Autoriza o Go,·erno do Estado de Mi­
nas Gerais a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado (LFT-MG) para 
a substitUição de f4.160.470 de tais títulOs 
.que vencem no início de 1991. 

Art. ·1" É o Governo do Estado de Minas 
Gerais autorizado a emitir, meqiante registro 
no Banco Central do Brasil, a quantidade 
de Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
de Minas Gerais (LFT-MG) estritamente Ue­
cessáría à substituição de 14.170.470 (qua­
torze milhões, cento e setenta míl, quatro­
centas e setenta) LFT-MG, que vencem em 
janeiro e fevereiro de 1991, deduzida a par­
cela deU% (doze por cento) a título de juros, 
com vistas ao giro da dívida mobiliária d() 
estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocaç3o 
dos a que se refere este artigo será efetuada· 
com observância às seguintes condições bá­
sicas: 
-a) valor nominal unitário: Cr$ 1,00 cadã., 

em 14·11·90; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) prazo de resgate:_ 1.827 dias (cinco 

anos}; 
d) rendimerltos: igual ao das Letras Fina,il· 

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
renda!); 

e) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos, termos da Resolução n" 565/79 
do Bacen; 

f) colocação dos títulos: janeiro e fevereiro 
de !991; 

g) vencimento dos títulos: em 1"-1-96 e 
1"·2·96. 

Art. 2° A presente aütorização será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- O 
parecer concluiu pela apresentação do Proje· 
to de Resolução n"97, de 1990, que ''autoriza 
Q. Governo do Estado de Minas Gerais a emi­
tir" Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
{LFT-MG) para a substituição de 14.170.470 
de tais títulos que vencem no início .de 1991". 
--Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votaçáo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
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Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação finaL 

O SR.l'RESIDENTE (Tram Saraiva) -so: 
bre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. lo Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 521, DE 1990 
Redação final do Projeto de Resolução 

n~ 97, de 1990. 

A Comissão- Diretora ·apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução o" 97, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a emitir e colocar no meicã.do, através 
de ofertas pl.Íblicas, Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de Minas Gerais (LIT·MG ). 

Sala de Rcuniô_es da Comissão. 17 de de­
zembro de 1990. - Nelson Carneiro, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator --Ale­
xandre Costa - Áureo Mello. 

ANEXO AO PARECER W 521. DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 97, de 1990. 

faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N·· --,DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de Mi­
nas Geras a emitir Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado (LFT-MG) pãra a 
substituição de 14.170.470 de tais títulos, 
que vencem no início de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. l'' É o Governo do Estado de Minas 

Gerais autorizado a emitir, mediante registrO 
no Banco Central do Brasil, a quantidade 
de Letras Financeiras do Tesouro do E;;.tado 
de Minas Gerais (LFT-MG) estritamente ne­
cessárias à substituição de 14.170.470 {qua­
torze milhões, centci e _setenta mil, quatro­
centas e setenta) Letras Financeiras do Te­
souro do Estado de Minas Gerais (LFT-MG) 
que vencem em janeiro e fevereiro de 1991, 
deduzida a parcela de doze por cento a título 
de juros, com vistas ao giro da dívida mObi­
liária do E."itado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com ·observância das seguintes con ... 
dições básicas: 

a) quantidade; a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serem substituídos, dedu- . 
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; -

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan~ 

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe~ 
rencial); 

d) prazo: at~ 1.827 dias; 
e) valor nominal: _Cr$ 1.00 (um cruzeiro); 

f) características dos títulos a serem substi· 
tuídos: 

vencimento 

1-1-91 
15-1-91 
1-2-91 

15-2-91. 
Total 

quantidade 

2.614.333 
486.659 

1J!.749.798 
319.680 

14.170.4760 

g) previsão de colocação e vencimentos 
dos títulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento Tftulo Data-base 

2-1·91 
1·2-91 

1·1·96 
1-2-% 

511.826 
511.826 

1-1-91 
1·2-91 

-h) forma de colocação; através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n" 565, de 
20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n" 
9.589. de 9 de junho de 1988. 

Art. zo A presente autorização será exer­
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3" Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Em 
discussão a redação fí:iial. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

pennanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai ã promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -

Item 11: 

Ofício n• S/73, de 1990 (OI.DIPOM/ 
GABIN 90/{453, na origem), relativo a 
pleito para que seja autorizado o Go­
verno do Estado da Panuba a emitir e 
colocar no mercado, através de ofertas 
públicas, 8.021.000 Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado da Paraíba. (De­
pendendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econômicos.) 

Solicito do nobre Senador Humberto Luce~ 
na o pare-cer da Comissão de Assuntos Eco­
nômicos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para proferir parecer.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

1. Considen:aÇôes iniciais • 

A presente solicitação foi formulada e ins­
truída durante a vigência da Resolução n" 
94, de 1989, do Senado Federal, cuja vigência 
originalmente programada para expirar em 
30-11-90 foi prorrogada para até 7 de dezem­
bro corrente. Após tal data foi apreciado e 

aprovado pelo Plenário desta Casa o substi­
tutivo do relator ao Projeto de Resolução 
n~ 66, de 1990, que ainda não entrou em vigor 
por se achar pendente de publicação. Nesse 
caso, entende o relator ter o Plenário do Se­
nado Federal latitude para aplicar o critério 
que entender mais conveniente, dada a prer­
rogativa constitucional de que se acha inves­
tido, bem como do preceito doutrinário de 
que a ausência de nonna não constitui funda­
mento ·para: que a autoridade ou órgão res­
ponsável deixe de decidir. 

Assim, diante de tal circunstância, optou 
o relator por apreciar ó pleito com base nas 
norma,s legais que instruíram a sua formu­
laça:o; como norma de bom senso e capaz 
de assegurar eqüidade no tratamento de plei­
tos similares, desde que adotada tal orien­
tação em todos os casos_ assemelhados que 
venham a ser decididos por esta Casa nestes 
dias finais-da-Sessão LegiSlativa de 1990. 

2. Parecer 

Nos termos do que dispõe o art. 9? da R~so­
lução n~ 94, de 1989, do Senado Federal, o 
Governo· do Estado da Panuba submeteu à 
consideração deste Senado Federal, por in­
termédio do Banco Central do Brasil, pro­
posta de emissão, com conseqüente coloca~ 
ção no mercado, de Letras Financeiras do 
Tesouro do Estado da Paraíba (LFT -PB), em 
quantidade suficiente para promover a sUbsti· 
tuição de 8.021.000 LFT-PB que vencem no 
mês de fe_vereiro de 1991, deduzida a parcela 
de 12% a título de juros. 

As condições básicas da operação, nos ter­
mos da proposta do Governo do Estado da 
Paraíba e do Parecer Dedip/Diare-90/543 (Pt 
3159074/90), do Banco Central do Brasil, são 
as seguintes: 

a) Quarítídade: a definir no resgate das 
8.021.000 LFT-PB; 

h} Valor nominal unitário: Cr$ 1,00 {em 
29·11·90); 

c_) Modalidade: nomii:tativa-transférfvd;-
d) Prazo de resgate: até 183 dias; . -

e) Forma d_e colocaç_ãQ: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n~ 565, 
de 1979, do Bacen; 

f) Rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceirasdt> Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

g) colocação: errt fevereiro de 1991; 
A operação se 3Cha devídamente autori­

zada pelo Poder Legislativo do Estado da 
Para1ba, pela Leí n"5.121, de 27-1-89. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de endividamento estabelecidos pe­
lo Senado Federal - através da Resolução 
no 94/89 - o parecer do Departamento da 
Dívida Pública, do Banco Central, assinala, 
com base nas avaliações de seus setores técni­
cos, que mesmo após a emissão pretendida 
o endividamento do Estado da Parru.ba ficará 

_ abaixo dos limites operacionais indicados nos 
arts. 2? e 3Q da resolução supra. 

Em seu ofício à presidência dei Senado Fe­
deral, o diretor de Política Monetária do Ban-
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co Central recomenda que a presente opera~ 
ção não seja autorizada. Assinala ele: 

"CabeM me al_ertar que, em decorrência 
da liquidação extrajudicial do Banco do 
Estado_ d_a P~raíba, decretada por este 
Banco Central, em 20·9-90, os títulos de 
emissão do Estado da Paraíba - LFI'­
PB- vencidos a partir daí, não iiVeram 
seus resgates honrados (715.683 LFI'-PB 
em 15110 e 2.468.000 LFTPB em 1'111, 
o que, no meu entendimento, impossi­
bilita o deferimento do pleito ora apre­
sentado, pelo menos enquanto perdurar 
a inadimplência do estado frente aos pa­
péis de sua responsabilidade." 

No que se refe_rç à instrução processual, 
o pedido se acha a,dequadamente informado, 
tendo cumprido as exigéncias estabelecidas 
pela Resolução n9 94, de 1989, do Senado 
Federal, isto é, anexado cópia da lei autori­
zativa, detalhadas as características básicas 
da operação e anexadas as iqformações sobre 
a situação financeira do estado. Sua instrução 
inclui, igualmente, declaração do governo es­
tadual de que aquela unidade da Federação 
tem cumprido as disposições do art. 212 -da 
Constituição, do art. 38 d_o Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. 

Quanto aos aspectos formais~ cabe assina­
lar que, segundo o que estabelece o art. 15, 
da Resolução n" 94, de 1989, do Senado Fede­
ral, as resoluções autorizatiyas deve_rão in-" 
cluir as seguintes informações: a) valor; b) 
objetivo da operação; c) condições financei­
ras básicas; d) prazo para o exercício das au­
torizações. 

Assim, à vista dos elementos anteriormen­
te considerados, especialmente do (ato does­
tado dispor de margens- utilizáveis de endivi­
damento, mas levando em conta __ a informa­
ção do Banco Central quan~o à ip.adimplência 
recente do estado frente a papéis de sua res­
ponsabilidade, somos pelo acolhimemo do 
pedido, de forma condicionada, nos termos 
do seguinte: 

PROJETO DE RE.SQLUÇÁQ N• 98, DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Pa­
rníba a emitir Letras Financeiras do Te­
souro do Estado (LFT-PB) par-a a substi­
tuição de 8.021.000 de tais títulos que 
vencem em fevereiro de 1991. 

Art. 1? ÉoGovernodoEstadodaParaí-. 
ba autorizado a emitir, mediante registro no 
Banco Central do Brasil, ~xigível para tanto 
a comprovação de já ter honrado os resgastes 
de títulos de sua emissão vencidos no decor­
rer de 1990, a qU<ii:ttidade de Letras FiD.an­
ceiras do ·Tesouro do Est~do da Paraíba 
(LFT-PB) estritamente neCessária à Substí~ -­
tuição de 8._021.000 (Oito milhões e vinte uma 
mil) LFT~PB que vencem em fevereiro de 
1991, deduzida a parcela de 12% (doze por 
cento) a título de_ juros, com vistas ao giro 
da dívida mobiliária do estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação' 
dos títulos a que se refere este artigo ~erá 

efetuada com observância às seguintes condi­
ções básicas: 

a) Valor nominal unitário: Cr$ 1,00 cada, 
em 29-11-90; 
- b} Modalidade: nominativa-transferível: 

e) Prazo de resgate: 183 dias; 
d) Rendínie"ntos: igual ao das Letras Fi­

nanceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa 
referencial); 

e) Forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução no 565/79 
do Bacen; 

f) Colocação dos títulos: fevereiro de 
1991. 

Art. 2? A presente autorização será exer· 
cida até 13 de março de 1991. 

Art. 3" Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

r5 SR. 1'1\ESillEI'ITE (Iram Saraiva) - 0 
parecer concluiu pela apresentação do Proje­
to de Resolução n~ , de 1990, que auto­
riza o Governo do-Estado da Paraíba a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
PIU'~ba (LFT - PB) para a substituição de 
8.021.000 de tais títulos que vencem em feve­
reiro de 1991. 

Ein discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo_ quem queira fazer uso da 

palavra, encerro a discussão. 
Em votação_. 
os- Srs. ·senadores que aprovam o projeto 

queiram-pe-rmanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (I raro Saraiva) -So· 
bre a mesa, redação final que será (fda pelo 

-Sr. 1~ Secretário. -

É lida a seguinte: 

PARECER N• 522, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
ne 98, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 98, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado da Paraiba 
a emitir e colocar no mercado, através de 

Vencimento 

ofertas públicas, Letras Financeiras do Te~ 
souro do Estado da Paraíba (LFT- PB), 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990 -Nelson Carneiro, Presi­
dente- Nabo r JUnior~ R e \ator- Aureo Me­
llo - Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N'' 522, DE 1990 

Reda~ão final do Projeto de Resolução 
n~ 98, de 1990. 

-Faço saber que o Senado Federal aproVou, 
nos termos do art. 52, inciso VII, da Consit­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado da Pa­
raíba a emitir Letras Financeiras do Te-
souro do Es~do da Paraíba (LFT- PB) 
para a substituição de 8.021.000 (LFT 
- PB). 

O Senado Federal resolve: 
Art. lo É o Governo do Estado da Paraí­

ba autorizado a e_m_it~x, mediante registro no 
Banco Central do Brasíl, exigível para tanto 
a comprovação de já ter honrado os resgates 
de útulos de sua emissão, vencidos no decor­
rer de 1990, a quantidade de Letras Finan­
ceiras do Tesouro do Estado da Paraíba (LFT 
- PB) estritamente necessária à substituição 
de 8. 021.000 (oito milhões, vinte e uma mil) 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado da 
Paraíba (LFT- PB) que vencem em feve­
reiro de 1991. deduzida a parcela de doze 
por cento a título de juros, com vistas ao 
giro da dívida mobiliária do Estado. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
eretuada com observância das seguin~es con~ 
dições básicas: - -

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a ser_em substituídos, dedu· 
zida a parcela de doze por cento a título de 

--juros; 
b) modalidade: nominatiVa-transferível; 
c) rendímellfo: igUal ao das Letras Finan· 

ceíras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: até 183 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f)_ características dos tltulos a serem substí-

tuido.s; 

Quantidade 

8.021.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Colocaçlo Vencimento Titulo Data-Base 

1°-8-91 '590.181 
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h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n9 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

f) autorização legislativa: Lei Estadual n\' 
5.121, de 27 de janeiro de 1989. 

Art. 2~ A presente autorização será exer-
cida até 13 de março de 1991. -- -

Art. 39 Estciresolução entra em vig'Or- riã:­
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira fazer uso da 
palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os sr.--Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -

Item 12: 

Ofício n~ sn4, de 1990 (Offc"iO n9 
454/90, na origem), relativo â proposta 
para que seja autorizado o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, a emitir e 
colocar no mercado através de ofertas 
públicas, de Letras Financeiras do Te­
souro do Estado do Rio de Janeiro -
LFf-RJ~_(Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos-Econômicos)_._ 

Solicito ao" nobre Senador Jamil Haddad 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô­
micos_ 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
emitir parecer.) --sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, o Diretor de Política Monetária do 
Banco Central âO --Brasil encaminha pedido 
do Governador do Estado do Rio de Janeiro 
soliCitando autorização desta Casa Legisla­
tiva para proceder à emissão e colocaç_ão no 
mercado, através de ofertas públicas, de Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro - LFTRJ, para atender ao 
giro de 27.148.001 LetraS Fin:ãnceirã:S-do Te­
souro do Estado dQ Rio de Janeiro vencíVeis 
nos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

A realização da operação em questão, con­
forme o parecer de fls. 2 a 5, do Banco Cen­
tral do Brasil, implicará em ser extrapolado 
o limite de que trata o art. 3\ inico 11, da 
Resolução n" 94, de 15 de dezembro de 1989, 
do Senado Federal, relativamente ao _exer­
cício de 1996. 

A emissão, caso autorizada, realizar-se-á 
sob as seguintes condições: 

a) aOOl quantidade: ser definida na data 
de resgate dos títulos a serem substituídos; 

b) modalidade: nominativ-a-tiailsfá(vel; 

c) rendimento: igual ao das Letras Finan· 
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe· 
rencial); 

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nomiilal: Cr$ 1.00: 

fJ características dos títulos a serem substi­
tuídos: 

Vencimento 

1°.01-91 
1°-02..91 
Tota) 

Quantidade 

13.574.001 
13.574.000 
27.148.001 

g) previsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Co1ocaç!o Vcncimcnm 

1°-1-96 
1°-2-96 

h) forma de colocação: através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n~ 565,_pe 
20-.9-79~ .do Banco Central do Brasil; 

i) autoriz~ção legislativa: Lei n~ 1.389, de 
28·11·88. 

As informações encaminhadas pelo Banco 
~_trai do Brasil a resp_eito da situação das 
fina.qças do Estado do Rio de Janeiro de­
monstram que o parâmetro fixado no art. 
3.,_, 11, da Resolução n~ 94/89, do Senado fede-

- ral, já se encontra extrapolado, no c-orrente 
exercício, o que só ocorre com conhecimento 
e aprovação desta Casa Legislativa- a quem 
compete, por mandamento constitucional 
dispor sobre os limites da dívida pública. ' 

Ademais, na hipótese em exame, o que 
está em causa é uma emissão de títulos para 
rolagem da dívida, que não implica alteração 
dos nfveis de_ endividamento, 

Em situação de aperto de liquidez, impedir 
os entes federados de_ promoverem o giro 
de sua dívida pode ocasionar sérias dificul­
dades ao cumprimento de seus compromis­
sos. 

Ressalte-se, por oportuno, que a Resolu­
ção no 94/89, do Senado Federal, perdeu a 
valid~d~ a 7 de dezembro passado, por haver 
tenp_mado seu prazo de vigência, e que a reso­
lução recentemente aprovada sobre a matéria 
ai da não está em vigor, posto que ainda não 
publicada. 

Vencimento 

1°-1-91 
1°-2-91 
Total 

Titulo 

541826 
541826 

Data-Bue 

E face do exposto, somos pelo acolhimento 
do pelo, na fonna do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 99, DE 1990 

Autoriza o GOverno do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e colocar em mercado 
Letras ~_inanc_eiras do Tesouro do Rio de 
Janeiro - LFTRJ. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1? É o Governo dõ Estado do Rio 

de Janeiro autorizado a emitii e a coloCar 
no mercado através de ofertas públicas, um 
montante de Letras Financeiras do Tesouro 
do-RiO "de:Janeifo...::.. LFiRJ, -neCessáriO ao 
giro de 27.148.001 LITRJ, nos meses de ja­
n~iro e fevereiro de 1991. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere-- este artigo será 
efetuada com observância "das seguintes con­
dições básicas: 

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serenrsubstituídos; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00; 
f) características dos títulos a serem substi­

tuídos: 

Quantidade 

13.574.001 
13.574JJOO o 

27.148.001 

g) previsão de colocação e vencimento 
dos títulos a serem emitidos. 

Coiocaç!o Vencimento Titulo 

541826 
1°-2-91 
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h) forma de colocação; através de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n9 565, de 
20~-9~79, do Banco Central do Br_asil; 

i) autorização legislativa: Lei no 1.389, de 
28-11-88. 

Art. 29 A autorização de que trata esta 
resolução será exercida até o dia 1" de 'feve-­
reiro de 1991. 

Art. 3o Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

É o parecer. Sr. Presidente. 

SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Opa­
recer concluiu pela apresentação do Projeto 
de Resolução n~ , de 1990, que "auto­

"riza o GovemQ do Estado do Rio _9e "Janeiro 
a emitir e colocar em mercado Letras Finan­
ceiras do Tesouro 9o Rio ~e Janeiro -· 
LFTRJ:'~ 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai a Comissão Diretora, para 

a redação final. 
O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)-Sobre 
a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 
19 Secretário. 

É lida a seguinte: 

PARECER N• 523, DE 1990 

Redação imal do Projeto de Resolução 
n? 99, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n9 99 ~ doe_ 19_90, 
que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e a êolocar no niácadO­
Letras Financeiras do Te!;'>Q1JLo do EStadO do 
Rio de Janeiro (LFf'RJ). 

Sala de Reuniões da Comissão~ 17 de d~· 
zembro de 1990. - Nelson Carneiro, Pfesi· 
dente- Nabor Júnior, Relator- Pompeu 
de Sousa - Áurêo Mello - Antônio l..uiz 
Maya. - -

ANEXO AO PARECER N• 523, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 99, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art, 52, irii:isó VII, da Constf· 
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e a colocar no mer~ 
cado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro (LFT~RJ). 

O Senado Federal resolve; 
Art. 1 o É o Gover.nO do Estado do Rio 

de Janeiro autorizado a emitir e a colocar 
no mercado, através de ofert_as públicas, um 
montante de Letras . ..Financeíras do Tesouro 
do Estado do Rio d~ _Janeiro (LF'T-RJ),ne· 
cessário ao giro de 27.148.001 LetraS Finan-

ceiras do Tesouro do Estado do Rio de Janei· 
ro (LFI'-RJ), nos meses de janeiro e fevereiro 
de 1991. 

Parágrafo único. A emissão e colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância das seguinte condi· 
ções básicas: 

a} quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos títulos a serein substituídos: 

Vencimento 

-Total 

b) modalidade: nominativa~transferí~el; 
c) ren-dimento; igual ao das Letras Finan­

ceiras dO Tesouro Nacional (mesma taxa refe· 
_renciãl); -

d) prazo: até 1.826 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) características dos títulos a serem substi­

tuídos:_ 

Quantidade 

13.574.001 
13.574.000 

27.148.001 

g) prevtsão de colocação e vencimento dos 
títulos a serem emitidos: 

Colocação Vencimento 

2-1-91 
-1°~2-91 

10·1-96 
1°-2-96 

h) forma de colocaçãO:-atrãvés de ofertas 
públicas nos termos da Resolução n~ 565, de 
20de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei Estadual n~ 
1.389, de 28 de novembro de 1988. 

Art. 2? A aUtorização de que trata esta 
Resolução será exercida até o dia 19 de feve· 
reiro de 1991. 

Art_. _ _39 Esta Resolução entra em vigor 
na data df? _sua publicação. -

·o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Em 
disc_ussã_g a redação.final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a di~cussáo. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai_à ~romulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -

Item 13: 

Ofício S-77, de 1990, (OL PRESJ/SU 
- -PAR·90/Í8.179, na origem) relativo ao 

pleito para que seja autorizada a Prefei­
tura Municipal da Cidade do Rio de Ja­
neiro a emitir e colocar no mercado, 
através de ofert.as públicas, Cr$ 
14.000.000,00 (quatorze bilhões) deLe· 
tras Financeiras do Tesouro Municipal 
(dependendo de parecer da Comissão de 
Assuntos Econô_micos). 

Solicito do nobre Senador Jamil Haddad 
o parecer da Comissão de Assuntos Econô~ 
micos. 

Título 

541.826 
541.826 

Data-Base 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. 
Para __ emitir parecer.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

L Considerações Iniciais 

A presente solicitação foi formUlada e ins· 
trufda durante a vigência da Resolução _no 
94,_de 1989, do Sénado·Federal, cuja vigência 
originalmente programada para espirar em 
30·11·90 fQi prorrogada para até 7 de dezem­
bro corrente. Após tal data foi apreciado e 
aprovado pelo Plenário desta Casa o Substi­
tutivo do Relator ao Projeto de Resolução 
nV66, de 1990, que ainda não entrou em vigor 
por se achar pendente de publicação. Nesse 
caso, entende o Relator ter o Plenário do 
Seriado Federal latitude para aplicar o crité­
rio que entende_r conveniente, dada a. prerro· 
gativa corl.stitucionat de que se acha inves~ 
tido, bem como do preceito doutrinário df; 
que a ausência de norma não constitui funda~ 
mente para que a autoridade ou órgão res~ 
po~sável deixe de decjdir, 

Assim, diante de tal circunstãOcia, optou 
o Relator_ por apreciar o pleito com base nas 
normas (egais que instruíram a sua formu­
lação, como norma de bom senso e capaz 
de assegurar eq-üidade_no tratamento de plei­
tos simila:res, desde que adotada tal orien­
tação em todos os ca~s assemelhados que 
venham a ser decididos por esta C;;t-Sa nestes 
dia's finais da Sessão Legislativa de 1990. 

2. Parecer 

Nos termos do que dispõe o art. 99 da Reso­
lução n~ 94, de 1989, do Senado Federal, a 
Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro sub­
meteu â consideração deste Senado FederaJ, 
por intermédio do Banco Central do Brasil, 
proposta de emissão, com conseqüente colo-

i 
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cação no mercado, de 14.000.000.000 (qua­
torze bilhões de Letras Financeiras do Tesou­
ro Municipal (LFTM-RF), como forma de 
promover a antecipação da receita orçamen­
tária prevista para 1991. 

As condições básicas da operação, nos ter­
mos da proposta da Prefeitura Municipal do 
Rio de Janeiro e do Parecer DEDIP/DIA­
RE-90/513 (Pt 31590S2190), do Banco Cen­
tral, são as seguintes: 

a) Quantidade: 14.000.000.000 LFTM-
Rio; 

b) Valor nominal unitário·. Cr$1 ,0(}, 
c) Modalidade: nominativa-transferível; 
d) Prazo de resgate: 395 dias; 
e) Forma de c_olocação: através_de ofertas 

públicas, nos termos da Resolução n~ 565n9, 
do Bacen; 

t) Rendimentos: igual ao das Letras Finan­
ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

g) Colocação: em janeiro de 1991; 
h) Vencimento: 3.500.000.000 por mês, a 

partir de 31-10-91. 
A operação se acha devidamente autor~­

zada pela Câmara Municipal do Rio de Janei­
ro, pela Lei no 1.373, de 26-1-89. 

Em termos de impacto da operação sobre 
os limites de endividamento estabelecidos pe­
lo Senado Federal - através da Resolução 
n~ 94/89 - o parecer do Departamento da 
Dívida Pública, do Banco Central, assinala 
que mesmo após a emissão pretendida o endi­
vidamento do Município do Rio de Janeiro 
ficará abaixo dos limites operacionais indica­
dos nos arts. 29 e 3° da Resolução supra. 

No entanto, o Banco Central, através do 
ofício de encaminhamento, de sua Presidén~ 
cia, manifesta preocupação com o impacto 
negativo das operações da dívida dqs estados 
e municípios nao; políticas de combate à infla­
ção. 

Quanto aos aspectos formais, cabe assina­
lar que, segundo o que estabelece o art. 15, 
da Resolução nu 94, de 1989, do Senado Fede­
ral, as resoluções autorizativas deverão_ in­
cluir as seguintes informações: a) valor; b) 
objetivO" da operação; c) condições financei­
ras básicas; d) prazo para o exercício da auto­
rização. 

Assim, a vista dos elementos anteriormen­
te considerados, especialmente dos propósi­
tos da operação e do fato da Prefeitura Muni­
cipal do Rio de Janeiro dispor de ma:gens 
utilizáveis de endividamento e de capac1dade 
de pagamento, à luz dos_ critérios fixados pela 
Resolução n~ 94/89, somos pelo acolhimento 
do pedido;nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N· 100, DE 
1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro a emitir 14.000.000..000 Letras 
Financeiras do Tesouro Municipal 
(LITM·RJ). 

O Senado Federal resolve: 
Art. l" Ê a Prefeitura Municipal do Rio 

de Janeiro autorizada a emitir, mediante re­
gistro no Banco Central do Brasil. o mon-

tante de 14.000.000.000 (quatorze' bilhões) 
de Letras Financeiras do Tesouro Municipal 
(LFTM-RJ), equivalentes, nesta data, a Cr$ 
14.000.000.000,00, com vistas _a promover a 
antecipação de parte da receita orçamentária 
prevista para 1991. 

Parágrafo único. A emissão a que se ref~­
re ~ste artigo será efetuada com observânCia 
às seguintes condições básicas: 

a) Valor nominal unitário: Cr$ 1,00; 
b) Modalidade: nominativa-transferível; 
c) Prazo de resgate: 395 dias; 
d) Forma de _colocação: através d~ ofertas 

públicas, nos termos da Resolução n~ 565/79, 
do Bacen; 

e) Rendimentos: igual ao das Letras Fi­
- na!Jceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa 

referencial); 
f) Colocação: prevista para janeiro de 

1991; 
g) Vencimento: de 31-10-91 a 30-1-92 
Art. 2° A presente autorização será exer­

cida até 15 de março de 1991. 

Art. 3o Esta resolução ent-ra em vigor na 
data de sua publicação. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -0 
parecer concluiu pela apresentação do ProJe· 
to de Resolução no , de 1990, que "au~o­
riza a Prefeitura Municipal do Rio de Janerro 
a emitir 14.000.000.000 Letras Financeiras do 
Tesouro Municipal (LFTM-RJ). 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. S"enadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação final. 

O SR. PRESlDENTE (Iram Saraiva)- So­
bre a mi:-sa, parecer da Comissão Diretora 
que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte: 

PARECER N' 524, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
no 100, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n~ 100, de 1990, 
que autoriza a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro (RJ) a emitir 14.000.000.000 Le­
tras Financeiras do Tesouro do Município do 
Rio de Janeiro (LITM-RJ) 

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de de­
zembro de 1990. -Nelson Carneiro, Presi­
dente - Pompeu de Sousa, Relator - Ale­
xaridre Costa- Áureo Mello. 

ANEXO AO PARECER N• 524, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 100, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso VII da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a seguin­
te: 

RESOLUÇÃO N• 

Autoriza a Prefeitura Municipal do Rio 
âe Janeiro a emitir 14.000.000.000 deLe­
tras Financeiras do Tesouro Municipal 
(LITM-RJ). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ É a Prefeitura MuniCipal do Rio 

de JaneiÍo autorizada a emitir, mediante re­
gistro no Banco Central do Brãsil, o mon­
tante de 14.000.000-.000 (quatorze bilhões) 
de Letras Financeiras do Tesouro Municipal 
(LFTM-RJ), equivalente, nesta data, a Cr$ 
14.000.000.000,00, com vistas a promover a 

·antecipação de parte da receita orçamentária 
prevista para 1991. 

Parágrafo único. A emissão a que se refe­
re este artigo será efetuada com observância 
das seguintes condições básicas: 

a) quantidade: 14.000.000.000 de Letras 
Financeiras do Tesouro Municipal (LFTM­
RJ); 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Finan­

ceiras do Tesouro Nacional (mesma taxa refe­
rencial); 

d) prazo: até 395 dias; 
e) valor nominal: Cr$ 1,00 (um cruzeiro); 
f) cronograma de colocação: 

data da 
co1ocaçlo 

qualltldade vencimento 

ja.neiro/91 3.500.000.000 31-10-91 
janeiro/91 3.500.000.000 31-11-91 
janeiro/91 3.500.000.000 31-12-91 
janeiro/91 3.500.000.000 31-1-91 

g) forma de colocação: através de ofertas 
públicas, nos termos da Resolução n" 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
do Brasil; 

h) autorização legislativa: Lei Estadual n·• 
1.373 e Decreto n" 8.355, ambos de 26 de 
janeiro de 1989. 

Art. 2" A presente autorização deverá 
ser exercida até 15 de março de 1991. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -Em 
discussão. a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. 

Aprovada. 
A m~téria vai à promulgaçªo. 
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O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Item 14: 

Mensagem n~ 79, de 1990 (Mer:tsagem 
n" 137, de 1990, na origem), relativa à 
proposta para que seja autorizado ao Mi· 
nistério da Agricultura ultimar contra­
tação de crédito externo, no valor equi­
valente a até 210 milhões de dólares,_ 
(Dependendo de parecer de Comissão 
de Assuntos Econômicos). 

Solicito ao nobre Senador José Ignácio Fer­
reira o parecer da ComiSsão de ASsuntos Eco­
nômicos. 

O SR. JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA (PST 
- ES. Para proferir parecer.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Se.na_dores, com a Mensagem n" 
79, de 1990, o Senhor Presidente d<! Repú­
blica submete à con_sid_cração do Senado F e­
deral proposta no sentido de ser autorizada 
a República Federativa do Brasil a celebrar, 
com o Banco Internacional de Reconstrução 
e Desenvolvimento (Banco Mundial), opera­
ção de crédito externo no valor de US$ 
210,000,000.00 (duzentos e dez milhões de 
dólares norte-americano_s), destinados ao fi­
nanciamento parcial do Projeto de Irrigação 
Nordeste I, a ser executado pela Secretaria 
Executiva do Programa Nacional de Irriga­
ção, pela Companhia de Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco ~CODEVASF, pelo 
Departamento Nacional de Obras de Sanea­
mento- DNOS e pelo Departamento Nacio­
nal de Obras contra a Seca- DNOCS. 

A operação realizar-se-á sob as seguintes 
condições: 

a) Credor: Banco Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial); 

b) Valor: US$ 210.000,000.00 (duzentos e 
dez milhões de dólares norte-americanos); 

c) Juros: caulculados à taxa de 0,5% a.a. 
acima do custo de captação de recurs_os pelo 
banco, apurado no semestre anterior aos res­
peqtivos pagamentos, a· serem efetivados se-· 
mestralmente, em 15 de abril e 15 de outubro 
de cada ano; __ _ 

d) Amortização: _effi 20 prestações semes­
trais iguais e consecutivas, no valor de US$ 
10,500,000.00 (dei mllhões e quinhentos mil 
dól.ares norte-americanos) vencendo-se a pri­
meira em 15-10·1995 e a última em 15-4-2005; 

e) Comissão de compromisso: 0-,75% a.ã.. 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sados, exigível semestralmente juntamente 
com os juros. Excepcionalmente até 30·6-90 
tal comissão está fixada em 0,25% a. a.; 

f) Desembolsos: poderão s"er efetuados até~ 
30·6·95. 

O pedido vem io_s_t_ruído com parecer da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional so­
_bre a legalidade e constitucionalidade da~ mi­
nutas dÕ contrato e ser celebrado Com o Ban-' 
co Mundial, e sobre a -Õbediência ao disposto 
na Resolução no 96, de 15 de dezembro de 
1989, do Senado FederaL 

Assim, considerando a importância do Pro­
grama objeto do empréstimo em questão, so-

IDI)S pelo· acolhimeri:to do pedidÔ, na forma 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N• 10I. DE 
~ I990 

·, Autoriza a República Fedel-ativa do 
Brasil a celebrar operação de crédito ex. 
terno com o Banco Internacional de Re~ 
construção e Desenvolvimento (Banco 
Mundial). 

·o Senado Federal resolve: 
Art. Í" Ê a República Federativa doBra­

sil, n~ forma do art. 4n da Resolução no 96, 
de 15 de dezembro de t989, do Senado Fede­
ral, autorizada a celebrar contrilto de emprés­
timo externo no valor deUS$ 210,000,000.00 
(duzentos e de~ milhões. de dólares norte-a­
mericanos), com o Banco Internacional de 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco 
Mundial), destinados ao financiamento par­
cial do Projeto de Irrigação Nordeste I. 

Art. 2~ A operação de crédito autorizado 
no art. 1~ deverá obedecer às seguintes condi-
ções: ... 

a) Credor: Banco Internacional de Re­
construção e Desenvolvimento (Banco Mun­
dial)~ 

b) Y1lor: US$ 210.000,000.00 (duzentos 
e dez rrilhões de dólares norte-americandos); 

c~ Juros: calculados à taxa de 0,5% a.a. 
acima do custo de captação de recursos pelo 
banco, apurado no semestre anterior aos res­
pectivos pagainentos, a serem efetivados se­
mestralmente, em 15 de abril e 15 de outubro 
de cada ano; 

d) AmortiZação: em 20 prestações semes­
trais iguais e consecutivas. no valor de US$ 
1 0_!5()()_~00. ao (dez milhões e quinhentos mil 
dólares_oorte-americanos) vencendo-se a pri­
mCitaem 15-10-1995 e a última em 15-4-2005; 

e) Coniissâo de compromisso: 0,75% a.a. 
sobre os saldos do empréstimo não desembol­
sado?, _exigível semestralmente juntamente 
com os juros. Excepcionalmente até 30~6-90 
tal comissão estª fix"a_~a em 0,25% a.a.; 
- f) Desembolsos: pOderão ser efetuados até 
30-6·95. 

A)."t. _3~ A autorização de que trata esta 
resolu~ão será exercida no prazo de doze me· 
ses a·contar·de sua publicação. 

Art. 4~ Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 
Ar~._Y Revogam-se as disposições em 

contrário. 
É o parecer, Sr. PreSidente. 

O SR. _PRESIDENTE (Iram Saraiva) -O 
parecer ço_nclui pela apresentação do projeto 
de Resolução n"_ , de 1990, que "autoriza 
a República Federativa do Brasil a celebrar 

- operação de crédito externo com o Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvol-
vimento (Banco Mundial). ., 

Em diseussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. . 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

_ pennanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora, para 

a redação finaL 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -So~ 
bre a mesa, parecer da Comissão Diretora, 
que será lido pelo Sr. 1~ Secretário, 

É lido o seguinte: 

PARECER N• 525, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
11'! 101, de 1990. 

A COmisSão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução no 101, de 1990, 
que autoriza a República Federatíva do Brasil 
a celebrar operação de crédito externo com 
o Banco Internacional de Reconstrução e De­
senvolvimei::J.to (B'anco Mundial). -

Sala de R~l:l_niões da Çóffiíssão, 17 de de­
zembro de 1990 - Nelson- Carneiro, Presi­
dente - Romero de Sousa, Relator - Iram 
Saraiva - Alexandre_ CostA - Aureo Meilo. 

ANEXO AO PARECER N• 525, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n' 101, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, inciso V, da Consti­
tuição, e eu, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1990 

Autoriza a República Federativa do 
Brnsu a celebrar operação de crédito ex­
terno com o Banco Internacional de Re~ 
construção e DesenvolvimentO (Banco 
Mundial) · • 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1~ É a República Fed~rativa doBra­
sil, na forma do art. 4o da ResOlução no 96, 
de 15 de dezembro de 1989, do Senado Fede-

- ral, autorizad.a a celebrar contrato de emprés· 
timo externo nó valor deUS$ 210 1000,000.00 
(duzentos e dez milhões de dólares norte-a­
méricanóS), com o BanCó Internacional de 
Reconstrução e DesenVolvimento (Banco 
Mundial), destiiiados ao financiamento par~ 
ciat do Projeto de Irrigação Nordeste L 

Art. zo A operação de crédito autorizada 
no art. 1" desta resolução, deverá obedecer 
às ·seguintes condições: 

a) credor: Banco Internacional de Re~ 
construção e Desenvolvimento (Banco Mun-
dial); ~ 

b) valor: US$ 210,000,000.00 (duzentos e 
dez milhões de dólares americanos); • 

c) juro-s: calculados à taxa de meio por 
cento ao anO acima do c_usto de captação de_ 
recursos pelo banco, apurado no semestre 
anterior aos respectivos pagamentos, a serem 
efetiVã.dos semestralmente, em 15 de abril 
e 15 de outp_bro de cada ano; 

-d.-) amortização: em vinte pre~tações Se­
mestrais igu'ais e coh~cutívas, no valor de 
US$10,500,000.00(dezQ:lilhões e quinhentos 
mil dólares americanos) vencendo-se a pri­
meira em 15 de outubro de 1995 e a última 
em 15 de abril de 2005; 
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e) comissão de compromisso: 0,75% ao 
ano sobre os saldos do empréstimo não de· 
sembolsados, exigível semestralmente juntaR 
mente com os juros. Excepcionalmente até 
30 de junho de·ly-90 tal coinissão está fiXada 
em 0;25% ao ano; 

O desembolsos: poderão ser efetuados até 
30 de junho de 1995. 

Art. 3~ A autorização de que trata esta 
resolução será exercida no prazo de doze me­
ses a contar de sua publicação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Jram Saraiva)- Em 
discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. (Pausa.) 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência convoca sessão a realizar-se hoje, 
âs 22 horas e 26 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Resolução nô 57, de 1990, de inidãtiva da 
Corni~são Diretora, que dispõe sobre a extin­
ção de vinte cargos, em comissão, de assessor 
legisla ti v o do grupo direção e assessoramento 
Superiores do quadro permanente do Senado 
FederaL, dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n~ 479, de 1990, da co­
missão 

~Diretora, favorável ao projeto nos ter­
mOS-de substitutivo que oferece e contrário 
às Emendas n~$ 1 e 2, apresentadas de acordo 
com o art. 235, II, f, do Regimento Interno. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 111, 
DE 1990 . 

___ -~ (Em regime de urgência, 
nos termos do ait. 336, b, 
do Regimento Interno.) 

ContinuaçãO da votação, em turno único, 
do Projeto de Lei da Câmara n9 lll, de 1990 
(n9 5.429/90, na CaSa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova de­
nominação à Empresa BraS:ileirade Turismo 
-Embratur, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, proferidos em plenário, da 
comissão 

- De Constituição, Justiça e Cidadania, fa­
vorável ao projeto e contrário à emenda ofe­
recida em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Es­
tá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 25 
minutos.) 

Ata da 227~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
4~ Sessão Legislativa Qrdinária, da 48~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA 

Presidência do Sr. Iram Saraiva 

ÀS 22 HORAS E26M/NUTOS. ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Nabor Júnior _-:::_Áureo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabriel 
- Oziel Carneiro- Moisés Abrão..:..... CarloS 
Patrocínio - Antonio Luiz Maya - João 
Castelo- Alexandre Cõitã- Chagas Rciórí­
gues - Hugo Napoleão - Afonso Sancho 
- Mauro Benevides - José Agripino ....:.... 
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena­
Raimundo Lira -Marco Maciel- Ney Ma­
ranhão- Mansucto de Lavor- Carlos Lyra 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap­
tista -José Ignácio Ferreira - Gerson Ca­
mata -João Calmon -Jamil Haddad -
Nelson Carneiro - Alfredo Campos - Ro­
nan Tito- Maurício Corrêa- Sevào Go· 
mes - Mário Covas - Mauro Borges -
Iram Saraiva -Antônio Alves - Pompeu 
de Sousa- Meira Filho - Lourenberg Nu­
nes Rocha- Márcio Lacerda- Mendes Ca­
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonso Camargo 
-Márcio BereZOSKi - JOsé Paulo Bisol -
José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE_(Iram_Sa_rajva)- A 
lista de presença acusa o comparecimento de 
cinqüenta Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob_ a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

-Não há expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- A 
presidéncia convoca sessão do Senado a reali­
zar-se hoje, logo após a do Congresso Nacio· 
ria L 

Passa-se â 

ORDEM DO DIA 

O SE,. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Item ,, 
Votação, __ e:m turno único, do Projeto 

de Resolução n" 57, de 1990, de iniciativa 
-da Comissão Diretora. que dispõe sobrt! 
a extinção de vinte car,g_os. em comissão, 
de assessor legislativo do Grupo-Direçãp 
e ASSeSsoramento Superiçres do Quadro 
Permamente_do Senado Federal, e dá 
outras providências, tendo 

PARECER. sob n" 479. de 1990, da 
Comissão 

....... Diretora, favorável ao projeto nos 
termos de substitUtivo que oferece e con­
trário às Emendas n"5 1 e 2, apresentadas 

-_-de acordo _com o art. 235, II, f, do Regi-
mento Interno. -

-A discussão da matéria foi encerrada em 
sessão de 14 do corrente. 

Votação do substitutivo, que tem prefe­
rência regimental. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Sr. Presi­
dente, peço a palavra para encaminhar avo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. RACHID SALDANHA DERZI 
(PRN-MS. Para encaminhar a votação. Sem· 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o Projeto de Resolução n" 57, de 
1990, é teimoso! 

Volta novamente à apreciação dos Srs. Se­
nadores. Eu me admiro e tinha dito que a 
Mesa, ou o Presidente da Me_sa, tinha o obje­
tivo de perseguir. Alguém está entrando na 
perseguição, porque nessa insistência, vendo 
que realmente a Casa não deseja aprovar ago­
ra esse projeto, a um mês e pouco da eleição 
da nova Mesa, vem um projeto dessa e-nver­
gadura, com a reforma, para apreciarmos 
agora? Não compreendo, Sr. Presidente. Não 
te-nho um cargo, um funcionário" nomeado 
a meu pedido. Nem nos trens da alegria em­
preguei alguém. Não há um! Portanto, sou 
insuspeito de colocar-me contrário à aprova­
ção deste projeto de resolução. 

Não é possível, Sr. Presidente! Esse proje­
to de resolução que extingue cargos deveria 
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ser precedido de estudo técnico acuradq, ,S()m 
vistas a: 

1. Reestruturação geral do Senado, para 
atender às novas disposições constitucionais 
(a estrutura atual do Senado é a aprovada 
pela Resolução 09 58, de 1972, com pequenas 
modificações ao lo_ngo dos últimos 18 anos); 

2. Lotação id(!al dos órgãos do Senado Fe­
deral, objetivando corrigir distorções flagran­
tes, onde alguns órgãos dispõem de servi­
dores em excesso e, outros, se vêem obriga­
dos a cumprir atividades com recursos huma­
nos exíguos e com sobrecarga de trabalho; 

3. Plano de carreira, objetivando corrigir 
antigas anomalias eX:isteiltés no quadro fun­
cional. 

Tecnicamente, devem_qs, primeiro, debru­
çar-nos sobre o exame da atu.al estrutura da 
Casa; em seguida, definir a lotação ideal dos 
órgãos; depois, aprovarmos um novo piano 
de carreira, _ç~ enfão-, finalmente, extinguir 
os cargos que se verificarem desnecessáriOs. 

Eticamente, não é recomendável que apro­
vemos, a toque de caixa, p~ojeto extinguindo 
cargos a menos de 2 (dois) meses do advento 
de uma nova Mesa diretora, que poderá e 
deverá proceder a estudos amplos e acurados 
e recomendar ao Plenário providências glo­
bais, imprescindíveis ao melhor funciona­
mento do Senado Federal, 

A extinção dos çirrgos ora pretendida pode 
causar enormes prejuízos ao quadro funcio­
nal, com conseqüências impoSsíVeis de se; ava­
liar no momento. Apenas para um exemplo, 
há servidores na Casa corri mais de dez anos 
sem nenhuma promoção e estes não Se bene­
ficiarão das aposentadorias que estão se veri­
ficando, pois esses cargos serão extintos pura 
e simplesmente. 

Sr. Presidente, não é poS5ívcl. A menos 
de dois meses da eleição da nova MeSa, esta, 
no início do seu mandato, fará um estudo 
em profundidade, para realizar realmenté-a-~ 
reforma administrativa desta Casa. 

Não é a hora, Sr. Presidente, de aprovar­
mos um projeto de resolução como este. 

Faço urri apelo" aos nobres Srs. Senadores: 
não pennitán1 q-ue' se com~;:_ta essa indelica­
deza com._ a futura Mesa dp Senado Federal! 

O SR. PRESIDENTE (i<am Saraiva)- A 
presidência lembra aos Srs. Senadores que 
ainda teremos sessão conjunta do Congresso 
e, em seguida, outra do Senado. 

O Sr.'Nelson Carneiro - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

. Ó SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva f=· 
COncedo a palavra ao nobre Senador Nelson 
Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB -
RJ. Para encaminhar a votação. Sem revisão 
do _orador.) -Si_. Presidinte, Srs. Senado­
res, a Mesa que se despede tem o dever de 
cortar 10% dos funcionários da Casa, para 
cumprir o que determina o LD9. Mais ainda: 
há nesta Casa 350 C<i._rgos vagos. A cortar 
aqueles cargos que têm ocupan~es, a Mesa 
preferiu sugerir fossem essas 350 vagas as cor­
tadas, porque assim já s.e estaria dando res-

po!õ.ta à determinação que em 1991 terá que 
ser cúrriprida. 
-De55eS 350 cargos, a Mesa teve o cuidado 

de __ reservar _cem, se-ndo dez para o preenci­
mento de cai'g"os de concursados, no período 
que teve a honra de presidir esta Casa o nobre 
Senador Humberto Lucena. Os outros no­
venta, para serem providos por concurso pú· 
blico entre motoristas, serventes, contínuos 
e seguranças. 

Alem -disso, quando esta Mesa tomou pos­
se-, encontrOu n·a Casa-140 assessores técnicos 
por concurso, mais de oitenta assessores indi­
cados_pelos Senadores e dois assessores das 
liderã.nças, ao iilvés de um. Portanto, eram 
mais de 220 assessores técnicos. que hoje re­
cebem quirihentos e tantos mil cruzeiros cada 
u~_· 

O que fez a Mesa? 
~sses eram ass_essores que não tinham o 

qué fazer. Eram cargos de livre nomeação 
dÓ Presidente. O Presidente poderia ter de­
mitido os virite -e noineado os vinte, mas de­
mitiu os vinte e não nomeou ninguém. E a 
Mesa está funcionando até hoje. 

Não houve, portanto, nenhum prejuízo. 
Não have_rá_Qenhum .. prejuízo para a Casa 
se continuarem os d_uzentos e tantos asses­
sores técnicos, cada um ganhando mai-s de 
SOO mil cruzeiros e se: extinguirem apenas 
aqueles vinte que são de livre nomeação do 
Presidente. E esses vinte assessores[odem 
ser até es_tra~nhos ao Senado Federal. cargo 
em eomissão. 

Creio que se pretendia qu_e a Mesa no­
measse vinte amigos, recolhidos onde estives­
sem, para exerce-r ess-es cargos, mas a Mesa 
extinguiu esses cargos. 

Esta Mesa nomeou, porque aprovados em 
concursos realizados pela Universidade de 
Brasífiã, de modo mais rigoroso, sob a Presi~ 
dência do Senador Humberto Lucena, dez 
enfermeiros, porque não havia mais enfer~ 
meiros na Casa; cinco tradutores e intérpre· 
tes-, porque não havia quem traduzisse rima 
página ein frài'lt:ês ·ou inglês; e dez bibliote­
cãfii5s:. Não nomeou, até hoje dez, comuni­
c:rdo:re_s_ sociais e por isso o projeto ressalva 
que entre os cem estão esses dez. 

Têm sido numerosos os apelos, mas a Presi­
dência entendeu qtie não há necessidade de 
prover imediatamente esses cargos, porque 
há muitos comunicadores sociais na Casa des­
viados de suas atribuiçÕes. E nomeou um ta­
quígrafo, também aprovado em concurso an­
terior à gestão atual. 

_Dç._ modo, q!J.e a Mesa não tem intei:-esse 
em perseguir ninguém. A Mesa tem o dever 
de trazer esses problemas ao plenário e o 
Plenári? decide soberanamente. ' · 

Em brev:e, Sr. Prt:sidente, saio desta Presi­
dência e até hoje, taQto aqui quanto no Con­
gresso, nunca pedi.um voto. Nunca pedi um, 
Vótó~ã"cjüâlqúer senador Qu a qualquer depu­
tado, nesse ou naquele sentido. 

Mais ainda. No primeiro dia, convoquei os 
diretores da Casa para dizer que r não dav.a 

opinião sobre os pareceres que __ eles profe­
rissem, que eles poderiam proferir livremente 
seus pare·ceres. Nunca pedi a um diretor para 
opinar, em qualqUer Processo, a favor ou con­
tra. 

Por isso, Sr. Presidente, estou com a cons­
ciência tranqüila. O Senado decidirá. Esta 
Mesa pode orgulhar-se de ter procurado res­
taurar o pre-stígio desta Casa, evitando os ex­
cessos e os privilégios. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Em 
votação o substitutivo, que tem preferência 
regimental. 

Os Srs. Senadores_ que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi - Sr. Presi­
dente, peço verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -S. 
Ex~ tem apoio dos.Senadores Lourival Bap­
tista, Meira Pilho, Alfredo Campos, João 
Menezes. É o suficíente. 

Vai-se realizar a verificação. 
Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus 

lugares. (Pausa.) 
Os S.rs. Senadores já podem votar. (Pau­

sa.) 

(Procede-se à votação.) _ . 
VOTAM "SEM"" OS SRS. SENAOORES: 
Alexandre Costa- Almir Gabriel- Cha­

gas Rodrigues - Hugo Napoleão - Hum­
berto Luce_na- J o~é Fogaça- Leite Chaves 
=-- Mansueto de Lavor - Maurício Corrêa 
- Mauro Benevides- Mauro BOrges­
Mendes Canale - Nelson Carneiro - Oziel 
Carneiro -Paulo Bisol- Ronan Tito 

VOTAM '"NÃO"' OS SRS. SENAOO­
RES: 

Alfredo -Campos- João -Menezes- Lo.U­
rival Baptista- Marcondes Gadelha- Mei­
ra Filho- Rachíd Saldanha Derzi. 

ABSTÊM-SE OE VOTAR OS SRS. SE· 
NAOORES: 

Aureo Mello- Jamil Haddad_- Pompeu 
de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Votaram SIM 16 Srs:- SenadÕr_es; e NÃO, 
6. 

BoUVe 3 abstenções 
Total: 25 votos. 
Não há quorum. A votação fica adiada. 
Tendo em vista que é visível e comprovada 

a ausência de qu()rum,a Presidência soHcita 
ao~ Srs. Senadores o comparecimeitto à ses­
sáo conjunta do Congresso. 

Normalmente, e se não houver objeção das 
Lideranças, a eresidêndá aguarda 10 minu­
tos, nos termos do regimento, e repete a vota­
ção. No entanto, observamos que re;almente _ 
não há quorum. 

Se não houver discordância das lideranças, 
a Presidência vai encerrar a sessão. . 

O Projeto de Lei da Câmara n" 111, de 
1990, que· constava do item 2 da pauta, fica 
adiada, por falta de quorum. 
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É o seguinte o item cuja vOtação fica 
adiada: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N~ I li, DE 1990 

(Em Regime cte Urgência, 
nos termos do art. 336, B, 

do regimento interno) 

Continuação da votação, em turno único, 
do Projeto de Lei da Câmara n" 111, de 1990 
(n\> 5.429/90, na casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dá nova de­
nominação à Empresa Brasileira de Turis~o 
- EMBRATUR, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, proferidos em plenário! da 
comissão 

-de Constituição, Justiça e Cidadania, fa­
vorável ao projeto e-contrário à-emenda ofe­
recida em plenário. 

O Sr. Maurício Corrêa - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem, apenas para uma 
informação. - -

O SR. PRESIDENTE (Iram saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador, Mau-
rício Corrêa. - - -

O SR. MAURÍCIO CORRf:A (l?DT- DF. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, antes de V. Elt.' encerrar, s6 uma 
informação, pela ordem, e gostaria que V. 
Ex~ me respondesse. 

Na hipótese de a sessão do Congresso ter­
minar depois da meia-noíte, mesmo assim ha­
verá sessão de encerramento no Senado? 

O SR. PRESlDENTE (lram s3raiva) -Aí 
·a Legislaú.ira já estará encerrada constitucio­
nalmente. -

O Sr. Marcondes Gadelha -Sr. Presiden­
te, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
ConCedo_ a palavra a V. Ex• 

O SR. MA:RCONDES GADELHA (PFL­
PB. Pela ordem. Sem revisão -do orador. -
Sr. Presidente, no encerramento desta ses­
são, _chamaria a atenção· p<Jra a situação me­
lancólica em que foi jogado o projeto refe­
rente a Embratur. 

Esse projeto não trata:, necessariamente, 
da questão da transfer..;ncía da Embratur para 
Brasília, pois tal transferência já aconteceu. 

Ao pedir verificação" para a matéria, a des­
tempo. fora da oportunidade, o Senador. Ja-

mil Haddad conseguiu, na verdade, impedir 
-fosse votado todo o projeto da Embratur, 
que disciplina o funcionamento dessa empre­
sa. É uma situação extremamente necessária, 
agora que o Conselho Nacional de Turismo 
foi extinto. Sr. Presidente, estamos malhando 
em ferro frio, estamos chovendo no molhado. 
Pelo menos para efeit~--~ ~ornada de cons­
ciénda:-·da Casi, quero ler o Decreto no 
99.673, de 7 de novembro de 1990, que diz: 

"O Presidente da República, no uso 
das suas atribuições, decreta: 

--- Art. 1" Fica transferida para a cida­
de de Brasília, Distrito Federal, a sede 
da Empresa Brasileira de Turismo -
Embratur, a autarq'lia vinculada à Se­
cretaria do Desenvolvimento Regional 
da Presidência da República." 

A ti-ansferência já se" deu no dia 7 de no­
vembro de 1990. Assim, ainda que a emenda 
do Senador Jamil Haddad fosse aprovada, 
a transferência já estava feita. 

Não se votar <~,_matéria, Sr. Presidente, im­
pede todo o resto da proposição que disciM 
plina o funcionamento da Embratur. A única 
coisa que não é alcançada pela emenda do 
Senador Jamíl Haddad é a transferência_ da 
Embratur para _o Distrito Federal, porque já 
aconteceu. S_e a emep.da for aprovada~ o mais 
que pode acontecer é_o dispositivo ser supri­
mido do projeto, o que é inócuo, uma vez 
que esse decreto se b<l!-.eia na lei original que 
criou a Embratur. Então, em qualquer cir­
cunstância, a transf~rência está feita. 

A renitência em se manter essa matéria 
sem solução vai prejudicar todo o funciona­
mento da Embratur, todo o funcionamento 
do turismo nacional. b 

Para isso que chamaria_a_atenção da asa. 
E não impede a transferência, que continuará 
feita, ·quer votemos. quer não votemos, quer 
aprovemos, quer rejeitemos a emenda. A es­
ta altura posso até aprovar a emenda do Sena­
dor Jamil Haddad, quel não altera absoluta-
mente nada. _ 1

, 

Sr. Presidente que se]a votada a matéria 
que disciplina o funcionamento da Embratur, 
para que não fiquemos com um hiato de três 
meseS, de não sei quãnto tempo, durante o 
qual esse funcionamento vai ficar inteiramen­
te irregular, ·por f<ilta-de operacionalidade, 
porque o Conselho Nacional de Turismo foi 
extinto. 

Então, quem teria que responder seria essa 
autarquia, essa nova definição de autarquia, 
essa condição de autarquia t:special que _é 
concedida â Embratur, por essa.circunstân­
cia. 

De modo que faço um apelo a V. Ex', para 
dar uma solução ao problema. 

O Sr. JaniiiHaddad -Sr. Presidente, peço 
a palavra, por ter sido citado. Serei rápido. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad. 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Para 
pessoal especial. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, quero apenas 
dizer que houve um acordo de Lideranças 
nesta Casa, que as matérias que entrariam 
na Ordem do Dia seriam através de acordo 
de todas as Lideranças. Os Senadores'do Es­
tado do Rio de Janeiro não tomaram ciência 
de que essa matéria entraria na Ordem do 
Dia, razão pela qual obstruímos, sim, e nos 
sentimos muito satisfeitos de ter protelado 
essa matéria para ser votada só no próximo 
ano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -A 
Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos dos arts._ 332 e 333 do Regimento In­
terno, ao final da Legislatura serão arqui· 
vadas todas as proposições em tramitação no 
Senado, exceto as originárias da Câmara ou 
por ela revisadas e com o parecer favorável 
das Comissões_, e serão ainda automatica­
mente arquivadas as proposições que se en­
contram em tramitação há duas Legislaturas. 
(Pausa.) 

Em obediência ao disposto no art. 3~, alí­
nea d, do Regimento Interno, combinado 
com o art. 57,§ 49, da Ç=onstituição, a Presi­
dência comunica ao Pl_enário que no di<! 1~ 
de fevereirO de 1991, às 15 horas, realizar­
se-á a primeira reunião preparatória da 49> 
Legislatura, destinada à posse dos novos Se­
nadores. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores estão convocados para 
a sessão de encerramento dos trabalhos do 
Senado, que será realizado após a do Con­
gresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE\Iram-Saraiva)- Es· 
tá encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 22 horas e 50 
minutos:) _ 
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Ata da 228~ Sessão, em 17 de dezembro de 1990 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Nelson Carneiro 

ÀS23 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES: 

Nabor Júnior - Áureo Mello - Odacir 
Soares - João Menezes - Almir Gabriel 
- Oziel Carneiiõ---:- Moisés Abrão- Carlos 
Patrocínio - Antonio Luiz Maya -João. 
Castelo- Alexandre Co_sta- Çhag.as Rodri­
gues - Hugo Napoleão -Afonso Sancho 
--Mauro Benevides- Jo_sé Agripino­
Marcondes Gadelha- Humberto Lucena­
Raimundo Lira - Marco Maciel- Ney Ma­
ranhão- Mansueto de Lavor- Carlos Lyra 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap­
tista- José Ignácio Ferreira- Gerson Ca­
mata - João Calmon - Jamil Haddad ~ 
Nelson Carneiro -Alfredo Cámpos - Re­
nan Tito - Maurício Corrêa - Severo Go­
mes - Mário Co_vas --Mauro Borges_­
lram Saraiva - Antônio Alves - Pompeu 
de _Sousa- Meira Filho- Lourenberg Nu­
nes Rocha - Márcio Lacerda- Mendes Ca­
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonso Camargo 
- Márcio Berezoski - José Paulo Bisol -
José Fogaça. - · 

O SR. !,'RESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A lista de presença acusa ó co-mpareci­
mento de 50 Srs. Senadores. 
· Havendo número i"eginieritaJ, declarO 

ãberta a sessão. 

Neste mesmo período, o Brasil deu impor-. 
tantes passos-noprocesso de consolidação de­
mõttátka. Ao primeiro Pre-sidente da Repú­
blica pós-revolucionário sucedeu o segundo, 
este já eleito pela vontade direta do povo; 
e um Congresso renovado vai repre~ntar es-

. se mesmo povo a partir de fevereiro próximo. 
Mudanças profundas não se fazem, porém, 

sem traumas. 
Em âmbito mundial, a discórdia estabe­

leceu forte trincheira no Oriente Médio; a 
Alemanha, exempfo de recuperação e de 
prosperidAde econômica e social, se vê, uma 
vez-unificada territorialmente, a braços com 
o conflito das disparidades_ sociais e tecnoló­
gicas das populações do Leste e do Oeste; 
e ·auniáo Soviética, superpotência mundial, 
abrindo-se ao mundo, revelou-se impotente 
para, a curto prazo, matar a fome de seu 
povo. 

Para salvar a perestroika, para salvar a de­
mocracia,-para salvar-a paz mundial, as na­
ções mals i1C3s COtizam .:Se em bilhões de dóla­
res para socorrer a popul~ção russa. Mais 
que um gesto de CO:r:t;lpreensão, é uma medida 
de sobrevivência. A fome é o maio! inimigo 
da paz, no âmbltO da frum1ia, do ba:irró, -do 
município, do estado, do país e do mundo. 

No caso brasileiro, as mudanças também 
ocasionaram e ~tão ocasionando dolorosOs 
traumas. 
N:~ me cabe, nesta solenidade, elogiar ou 

condenar os- nimOs·goveinamentais. É mister Sob a proteção de Deus, iniciamoS nossos 
trabalhos. _ constatar que se tra(a de um governo de forte 

- - - --- --------personalidade e de_ indiscut(vel determina-
A Mesa, nesta oportunidade, agradece aos ção. Cumpre-me, no entanto, alertar para 

Srs. Senadores a col.aboração prestada durao- alguns fatos de indisfarçável gravidade. 
te esses dois anos. Ela prócurou, quanto foi 
possfveJ, coiabora.r para que a imagem do 
Senado Federal não justificasse as. distorções 
que a imprensa e os mei.os de comunicação 
têm divulgado. 

Tenho a consciência do dever cumprido. 
Srs. Senadore~. a Qua~dragésima Oitava 

Legislatura foi Restemunha de prõfundas e 
surpreendentes mudanças no mundo e r~o 
Brasil. O Muro de"Betlim, tão sólido em sua 
estrutura de cimento e aço, ruiu como castelo 
'de cartas, ante o sopro do entendimento~ dos 
anseios e da necessidade de paz. A peres­
troika, de Gorbachev, alastrou-se por todo 
o Leste Europeu e esfarrapou a Cortina de 
Ferro, que dividia o mundo em dois blocos 
perigosamente antagônicOs. A democracia 
provou ser o instrumento mais adequado para 
promover o entendi.Inento e estabelecer a 
oo_ncórdia entre os homens e as nações. 

No correr do ano que ora fiiida, foram tre· 
qüentes as divergências entre a classe política 
e a área executiva. Se ~sses epis<idios não 
caracterizaram, ainda, uma confrontação en­
tre poderes da República, constituem, toda­
via, um caminhCI difícil. Para que não seja 
trilhado, urge estabelecer a simbiose entre 
o técnico e o político. ,... 

Foi o político que, para acabar com o auto­
ritarismo do decreto-lei, instrumentalizou o 
Executivo com a medida provisória. Mas foi 
o técnico que baitalizou o dispositivo consti~ 
tucional, transformandó em regra o que o 
constituinte estabeleceu como exceção 1egis~ 
lativa. 

O atrito não é de hoje. A eXpressão desse 
choque é a veto, tão animadamente utilizado 
pelo Presidente, naturalmente convencido 
pela assessoria técnica. E o conflito entre o~ 
poderes se pode agravar perigosamente, na 

. medida em que os reflexos se espraiam pelos 
setores da sociedade interessados nas medi­
das conflituosas. 

Entre muitas lições, Milton Campos dei­
xou-nos a de que "obra põlítica é obra de 
sabedoria". Dizía Qão se poder dispensar, no 
mundo moderno. a presença, a colaboração 
e a orientação dos técnicos -_soçiólogos, pia· 
nejadores, economistas..., Entendia-os neces­
sários e até felizes por ãcred.ítarem nas coisas 
que fazem~ Mas anotava uma distinção_ entre 
o saber e a sabedoria, esta transcendendo 
aquela no sentido da informação, ainda que __ 
profunda e ampla. 

Vale a pena citar Milton Campos, literal-
mente: -

"Lembro-me da fa~osa frase de Só­
crates, quando o orácUlo o declarOJ,l o 
mais sábiO dos llomei:ls: -.uEu s6 seí que 
nada sei". E me lembro de Guimarães 
Rosa, no tumulto do "Grande Sertão: 
Veredas". Ele coloca na boca do Sócra­
tes sertanejo esta expressão: "Eu quase 
nada sei, mas desconfio de muita cois_a". 
Ness~ desconfiar está_ a díf~-ren:ç-a e"i:ll:ré 
o sabedor e o sábio. Via de regi-à, o sábio 
supõe saber pouco, mas desconfia muíto, 
e o técnico presume saber muito, mas 
desconfia pouco". 

Si~uada no meio desse confronto~ ª ~ocíe­
dade sai prejudicada, por vezes sa-crificada. 

Eu me pergunto se acaso se pode construir 
um Estado forte debilitando a sociedade .... É 
verdade que nenhuma nação pode atingir àl.­
tos eStágios de desenvolvimento e uma ade­
quada estabilidade social,_com uma inflação 
galopante. É evidente_ que mudanças de prO­
fundidade exigem sacrifícios gerais. Mas é 
de se. questionar se existe algum plano que 
seja absolutamente perfeito e, como tal, irre­
mediavelmente intocável. 

Na política -e a econo_mia é um de seus 
ramos - l:lão há regras fixas e imutáveis. 
Se não fo_r capaz 9_~- conduzir a evolução dos 
acontecimentos1 cabe-lhe a missão de se 
adaptar a eles, ou delc;::s tirar o maior provei­
to, para minorar efeitos negatiVos. Contra 
a inflação se trava não uma batalha, mas uma 
guerra, que é composta de ~uitas batalhas, 
algumas qlle se perdem, a decisiva que é' for­
çoso ganhar. Avançar e recuar Jazem parte 
da estratégia, Ao querer avançar sempre, 
quaisquer que sejam as Circunstâncias, riem 
sempre se caminha para o sucesso. 

À sociedade teme a fome, mãe de todos 
os desesperos. 
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.o pacto social é a solução? 
:b hoje, talvez,- o único caminho. Urge 

constatar, em primeiro lugar, o que o pacto 
social é um ato eminentemente político, mes~ 
mo quando, estranhamente, se coloque a 
classe política à margem dos entendimentos. 

Há muito tempo estou convencido de que 
s6 um acordo entre eis diversos segmentos 
sociais é instrumen-tO capaz de colocar o País 
no caminho do futuro de grandeza a que tem 
direito. Ao assumir a Presidência desta Casa 
e do Ccingresso, convoquei, para debater o 
assunto, os partidos políticos e os líderes dos 
setores representativos da comunidade nacio­
nal. Foi uma tentativa que considero váfída, 
embora os resultados tenham sido desalenta­
dores. Verifico, hoje, que o momento não 
era propfcio. O Governo estava em fim de 
mandato e, em conseqüência, sem respaldo 
para assumir compromissos sequer a curto 
prazo. E a campanha eleitoral absorvia as 
atenções gerais gerava um clima de esperança 
que ofuscava realidades palpáveis. De qual­
quer forma, orgulho-me de, como Presidente 
do Poder Legislativo, ter dado o primeiro 
passo concreto, buscando viabilizar o acordo 
nacional. Sendo o entendimento essencial­
mente, um ato poi(tico, vale repetir, vejo com 
certo ceticimo essas reuniões das quais não 
participa a classe política. É esta que encontra 
no diálogo a grande arma da atividade parla­
mentar. Mesmo assim, reconheço que já hou­
ve inegáveis avanços. Forças antagônicas 
aparentemente inconciliáv:eis partiram para 
o diálogo construtivõ e chegaram a alguns 
denominadores com-uns. É o princípio do de­
sarmamento dos espíritos, que deve nortear 
todas as partes envolvidas na negociação, que 
não é contra ninguém, mas a favor de todos, 
porque a favor do Brasil. É conveniente re­
cordar que o tão citado Pacto de Monclua 
se resume às linhas mestras.de um plano eco­
nômico e social, acordadas entre as partes 
e em seguida desenvolvidas e cc!ccadas em 
execução pelo Governo. 

Srs. Senadores, terminamos uma jornada. 
Estou certo de que cada um de nós cumpriu 
seu dever e levou a cabo sua missão da melhor 
forma que pôde. Como um todo, o ~ena_do 
e o COngeSso viveram Uma Sessão LegrslatJ.va 
marcada por feitos singulares. As eleições de 
15 de novembro exigiram de nós tempo e 
esforços que, normalmente, dedicarfainõs à 
atividade parlamentar. Mas esse foi um dever 
extensivo ao nosso mandato, que cumprimos. 
O episódio de inaio{·Singularidade foi o de 
termos apreciado, disçutido, emendado, os­
bruído e votado mais dé 150 medidas provisó­
rias, em sua grande maioria altamente polê­
micas. Entre nós, discutimos,-divergimos, ce­
lebramos acordos e decidimos no voto. Com 
o Poder Executivo procuramos manter um 
diãlogo franco e leal, auscultando seu pensa­
mento através de convocação de seus repre­
sentantes, sobretudo em questões momen­
tosas como foi ocasO, por exemplo, da dívida 
e:rter~a. Deste modo, cumprimos o preceito 
da harmonia. E tivemos opOrtUnidade de fa­
zer valer o princípio da independência, inclu-

sive ao exigirmos re..oc;postas, dentro dos pra­
zos, a nossos requerimentos de informações .. 

Apesar de_ t~ntos esforços, nossa imagem 
ante a Opiitiãõ pública não é das mais confor­
táveis. A imprensa, que ignora·os trabalhos 
de rotina - porque a rotina e o dever não 
são notícia -, não nos perdoa os deslizes. 
Às vezes até injustamente. Mas ela é peça 
essencial para a atividade parlamentar. Di­
vulgando, elogiando ou criticando, cumpre 
seu dever e nos estimula a melhor cumprir 
nossa missão. Defeitos os teremos, cada um 
de nós, individua.Jmente, e todos nós, como 
instituição. O importante é que cada um de 
nós se compenetre do papel que representa, 
do zelo pela mandato, da necessidade do es­
forço pela solução dos problemas nacionais, 
do co11vencimento de que o Poder Legislativo 
precisa prestigiar-se ante a opinião pública. 

Isso vale para os que vamos continuar no 
exercíciO do mandato como para aqueles que 
foram recente_mente_eleitos. A todos nos es­
peram-dias difíceis e espinhosos, pois árduos 
serão os caminhos a serem trilhados pelo po­
vo brasileiro nos próximos tempos. 

Em nosso coração e, sobretudo neste Na­
tal, devemos encarar a realidade, embora du­
ra, com otimismo, a exemplo de Juscelino 
Kubitschek, que, contraditando os pessimis­
tas que proclamavam estar o Brasil à beira 
do abismo, replicou: "Não há perigo. OBra­
s~! é maior"._ 

Esta mensagem que_ deixo aos que aqui -
não continuam, não se candidataram, ou por­
que as umas não lhes foram ocasionalmente 
favoráveis. A convivência nos tornou amigos 
e sua ausência vai deixar, nos que ficam, as 
marcas da saudade e da admiração. Tenho 
ce:~:teza de_que, estejam onde estiverem, con­
tinuarão trabalhando pelo povo e pela Pátria, 
e confio que eril breve retornarão a esta Casa. 

A todos, aos que nos deixam e aos que 
permanecem, __ ex_E_ress~ ~~~~ J!l~Js -~!~c~~q_s_ 
agra"dedm-eD.tOS Pela-COlaboração que me em­
prestarám na condução dos trabalhos desta 
Casa. 

Testemunho minha constante gratidão a 
todos os membros da Comissão Diretora, que 
me coube presidir, e especialmente aos ilus­
tres Senadores Mendes Canale, Pompeu de 
Sousa e Antônio Luiz Maya. que tanto -me 
ajudaram a vencer_ as procelas administra­
tivas e_ aqui não estarão na reabertura dos 
trabalhos legislativos. Não foi fácil a tentativa 
de impor à administração a austeridade recla­
mada pelo interesse público, nem a luta para 
evitar tolerâncias e privilégios justificados 
sob a constante alegação ·de que esta é uma 
casa política. Faço votos a Deus para que 
conceda aos dirigentes que vierem depois de 
nós a possibilidade de dar seqüência ao que 
não nos foi possível conCluir. _ 

Por igual, meu agradecimento aos líderes, 
sem cuja cõoperçãão teria sido impossível 
vencer as dificUldades de complicadas pautas. 

Cabe-me, ainda, agradecer àqueles que são 
o alicerce de nosso trabalho - os ·funcio­
nários da Casa-, na pesSoa do Diretor-Ge­
ral, o ex-Senador Passos Pórto. É hora de 

homenagear igua~_mente o Sr. Henrique Car­
doso, que tão excelentes e relevantes servi­
ços, durante tantos anos, prestou ao Poder 
Legislativo. 

Minhãs saudações aos jornalistas, que fa­
zem a cobertura de nossas atividades no Sena­
do _e no Congresso e que, pelo trabalho e 
pela convivência, se incrustaram em nossa 
amizade. 

A todos formulo votos de um feliz Natal 
e de um Ano Novo, além de venturoso, de 
fecundo trabalho em favor da Nação bras­

-I eira. (Muito bem!) 

O Sr. Ronan Tito-- Sr. Pr!ú;identê, peço 
a palavra pela or?em. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo_ a palavra ao nobre Senador Ro­
nan-Tito. V. Ex~ dispõe de três minutos. --

OSR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pela 
ordem. S_em revisão do orador.)- Sr. Presl· 
dente, o Congresso Nacional foi muitci-bem­
dirigido por esta Mesa. Destaco o papel de 
V. Ex•, que já tinha o mais rico currículo 
parlamentar, sem dúvida. V. Ex~. Sr. Presi­
dente, deu a este País uma legislação extraor 
dinária, principalmente em relação à família 

No biênio que se encerra agora, V. Ex~ 
fez uma administração séria, correta, e na 
reconstrução do estado democrático, colabo­
rou extraordinariamente. 

Quero ressaltar tambêm o_papel dos auxi­
liares. Gostaria, neste momento, de homena­
gear os nossos auxiliares na pessoa de um 
ex-funcionário dedicado, inteligente, compe~ 
tente, capaz; qüe vestiu a camiSã do COn­
gresso Nacional, principalmente do Senado 
Federal, durante mais de 30 anos. 

Ele serviu ao Congresso Nacional de ma· 
neifã brilhante, séria, correta, e inclusive, foi 
vítima de calúni.l!_ da imprensa __local, _ _ciassifi· 
cando-o de "maraiá". Isso. Sr. Piesidente_ 
co~o se ele não t'rab~lhas~e~-não -se -d~di~ 
casse, não fizesse jus ao salário que recebi"ã. 
Esqueceram, Sr. Presidente, de dizer que ele 
era aposentado e retornou, para dar, mais 
uma vez,-- a sua contribuição, todos sabem 
que estõu me referindo ao Dr. Nerione, ao 
nosso querido irmão Nerione. Não foi um 
funcionário da Casa, foi um colaborador ex­
traordinário. 

Quero homenagear a todos os funcionários 
que djudaram esta Mesa a atravessar esse 
período, esse rubicão, que é justamente a 
reconstrução do estado _democrático. Enfim, 
Sr. Presidente, homenageio todos os funcio­
nários que auxíliaram a Mesa, na pessoa do 
nosso amigo Dr. Nerione. 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)--;...;. 
A Mesa lamenta que algum dos Srs. Sena­
dores não tenha concorrido às eleições ou 
não tenha- merecido o apoio nas urnas. Isso 
é a contingência da vida política. 

Declaro encerrada a presente Sessão Legis­
lativa, com os agradecimentos da Mesa a to­
dos os Senhores Senadores~ a todos os Srs. 
funcionários e a todos os Srs. Jor.ãaJistas.- -
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O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro) 
Está encerrada a sessão; 

(Levanta-se a sessão às 23 horas e 58 
minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
Nt 266, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, [tem 38, e 97, inciso IV, do Regimento 
Interno e de conform_idade __ com a delegação 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão_D_ite_t.Qra n" 2, de 1973, re­
solve nomear JOSÉ __ RODRIG.UES _MO­
RAES para exercer o cargO, em Comissão, 
de Assessor Técnico, Código SF-DAS-102.3, 
do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 
com lotação e exercfcio no Gabinete do Sena­
dor Amir Lando, a partir de 12 de dezembro 
de 1990. 

Senado Federal, 12 de dezembro de 199_0. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 267, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, _IJ.O uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar, e de conformíOade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 

da Cpmissãg Diretor"a n~ 2, de 1973, reSf)l_ve 
designar CELIO ELIAS SILVA ARAUJO 
Técnico Legislativo, Área de Processo Legis­
lativo, Classe "Especial", Padrão I, do Qua~_ 
dro Permanente do Senado Federal, parares­
ponder pelo expediente da Subsecr_etaria 
Técnica Eletrônica, durante os eventuais im­
pedimentos do títular. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
-Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 268, DE 1990 

O Presidente do Senad_o Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, e de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n? 2, de 1973, resolve 
designar a servidora LIGIA MARIA BAR~ 
RETO ffiREMA, Analista Legislativo, 
Área de Processo Legislativo, Classe "Espe­
ci.a_l_", Padrão III, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, para responder pelo expe­
diente da Secr_etaria __ L-egislativa, nos even­
tuais impedimentos da titular. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1990. 
--Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

A TO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
N9 009, D~ 1990 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso dâ competêiicia que·Jhe confere o arti-

go 137, do Ato n\' 31, de 1987, da Comissc'io 
Diretora e, considerandO o disposto no pará­
grafo úilico dõ -artigo 87 dO Decreto-Lei no 
2.300, de 21 de novembro de 1986, alt~rado 
pelos Decretos-Leis n?' nuS 2.348, de 24 de 
julho de .1987 e 2.360, de 16_d~ setembro 
de 1987, resolve: 

Art. lo Os limites preVísfoS riOS--ãitigos 
18. 19, 76, 88 e 117 do Ato n'' 31. de !987. 
da Comissão Diretora, a serem adotados até 
dezembro de 1990, sãO os constantes do Ane~ 
xo deste Ato. · 

Parágrafo ú~ico. Os valores referidos 
neste artigo, independentemente de revisão 
autorizada, serão automaticamente corrigi­
dos, a-partir" do primeiro dia útil de cada 
trimestre civil, a iniciar-se pelo de janeirO 
a março de 1991, tomando-se por baseava­
riação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 
em comparação com o vigorante no mês .de 
outubro de 1990,._desprezada do resultado fi­
nal a fração_ inferior a Cr$ LOOO,OO (hum mil 
cruzeiros). 

Art. zo Este ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. -39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1990. 
- Senador Mendes Canale, Primeiro Secre-
tário. - --- -

ANEXO DO ATO DO PRIMEIRO-SECCRETÁRIO 
N° 009, DE 1990 

ARTIGO ITEM NOVO VALOR 

I-a 17.831.000,00 
1-b 178.318.000,00 -

1-c 178.318.000,00 

18 

II- a 4.160.000,00 
li- b 118.878.000,00 
II-c 118.878.000,00 

I 1.188.000,00 
19 

li 178.000,00 

. 
76 - 59.439.ooo;aa 

88 - 23.775.000,00 

117 III 4.160.000,00 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
(Resenha das _ _m.até.riac; 

apreciadas de 1 o a 17 de 
dezembro de 1990- art. 269, li 

do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS A SANÇÃO DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

- Projeto de Lei dª Cii_mara fi? 80, de 
1990 (n" 3.681189, na Casa de origem), de 
iniciativa ao Superior Tribunal de Justiça. 
que introduz modificação na estrutura orga­
nizacional da 4" Região da Justiça Federal, 
dá competência ao respectivo Tribunal Re­
gional e determina outras providências. 

Sessão: 4-12-90 
- Projeto de Lei da Câmara n~ lQO., de 

1990 (n~ 4.759/90, na Casa de origem), de 
iniciativa do Ministério Público da União, 
que dispõe sobre a criação das Procuradorais 
nos Estados de Roraima e Amapá, e dá ou­
tras providências. 

Sessã.P: 4-12-90 ,_ _ 
- Projeto de Lei da Câmara no 82, de 

1990 (n' 4.675/90, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a complementação de aposen­
tadoria de ferroviários e dá outras ·providên­
cias. 

Sessão: 11-12-90 (competência terminati­
va) 

-Projeto de Lei da Câmara Il0 103, de 
1990 (n' 5.943/90, na Casa de origem), de 
iniciatvia do Presidente da República, que 
altera a redação do_art._ 4" da Lei n~ 6.932, 
de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as 
atividades do médico residente e dá outras 
providências. 

Sessão: 13-12-90 
- Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 

1990 (n" 5.883/90, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
altera a redação dos arts. 29, 5.~. &, 89, 13 
e 28, revoga o art. 14 da Lei na 6.729, de 
28 de novembro de 1979, e dá outras provi­
dências. 

1 Sessão: 13-12-90 
- Projeto de Le:i da Câmara o" 68, de 

1989 (n~ 2.648/89, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a caracterização de símbolo que 
pennita a identificação de pessoas portadoras 
de deficiência atiâitíva. · 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) _ 
- Projeto d_e_ Lei da Câmara n" 74, de 

1990 (n"' 1.871/90, na casa de origem), que 
revoga o art. 508 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decre­
to-Lei nu 5.452, de to de ma+o de 1943. 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara- li.\' 86, de 

1989 (n9 2~013/89, na Casa d_e origem); de 
iniciativa do Ministério Público Federal, que 
.cria ~Procuradoria RegiOnal do Trabalho da 
17• Região da Justiça do Trabalho e dá outras 
pr~widências. 

Sessão: 14-12~90 
- Projeto de Lei da Câmara no 41,-- ift!-

1990 (n" 262/87, na Casa de origem), de inicia­
.1tiva do Presidente da República, que autoriza 

a União Federal e o Instituto de Adminis­
tração Fin-anceira da Previâência e-Assistên­
cia Social- lAPAS a pennutarem frações 
ideais de imóveis que menciona, situados nos 
Municípios de Caxias do Sul e de Pelotas, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Sessão: 14-12-90 (eXtraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n" 42, de 

1990 (n~ 3.107/89, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
autoriza a doação do imóvel que menciona. 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
- Substitutivo da Câmara ao Projeto de 

Lei do Senado no 176, de 1989, de autoria 
do Senador: NeJson_ Ciir!J.ejro, que dispõe so-
bre a Política Agrícola. · 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n? 1_19, de 

1990 (n9 5.995/90, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a participação da comunidade 
na gestão do Sistema Unico de Saúde- SUS 
e sobre as transferências intergovernamen:tais 
na área da saúde e dá outras providências. 

Sessão: 15·12-90 (extraorôiilária) 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 115~ de 

1990 (n9 5.975/90, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da Repúi?lica, que 
altera a denominação da Fundação Centro 
de Formação do Servidor. Público- FUN­
CEP e dá outras providências. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara nl' 112, de 

1990 (n9 5.802190, na Casa de origem), que 
aplica às organizações sindicais de trablha­
dores rurais as disposições do art. 89 e inCisos, 
da Constituição FederaL 

Sessão: 15·12-90 (extraordinária) 
-Projeto de lei da Câmara n~ 5, de 1990 

(n" 8.388/86, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que cria cargos 
na Procuradoria Regional do Trabalho da 14~ 
Região, em Porto Velho-RO, e dá outras pro­
vidências. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara no 124, de 

1990 (no 5.997/90, na Casa de origem), que 
altera a legislação do Imposto sobre a Renda 
i-elativa a incentívos fiscais, estabelece_novas 
condições operacionais dos Fundos de Inves­
timentos Regionais e dá outras providências. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
-~ ProjetO de L_ei_ da Câmara n9 122, de 

1990 (no 5.976/90, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
institui a Taxa de Conservação Rodoviária 
e ~á outras ptovidênci~s. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 117, de 

19-9"0 (n'.> 4.791190, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a não incidência do Imposto de 
Renda sobre lucros ou dividendos distribuí­
dos a residentes ou domiciliados no exterior, 
doadOs a instituições sem fins lucrativos. 

Sessão: 17·12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Lei da Câmara n" 116, de 

1990 (n9 5.658/90, na Casa de_ origem), de 

iniciativa do Presidente da República, qúe 
reajusta pensão especial concedida pela Lei 
n°3.792, de Zde agosto de 1960, a CARlviEN 
ROCHA NUNES, viúva do ex-Deputado Fe­
deral Coaracy Gentil Monteiro Nunes. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária~-

PROJETO APROVADO E 
ENVIADO À SANÇÃO DO 

GOVERNADOR DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

-Projeto de Lei do Senado n" 155, de 
1990, de iniciativa do Governador do Estado 
do Amapá, que estima a receita e fixa a des­
pesa do Estado do Amapá, para o exercício 
financeiro de 1991. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS A SANÇÃO DO 

GOVERNADOR DO 
ESTADO DE RORAIMA 

-Projeto de Lei do Senado_ n" 191, de 
1990, de iniciativa do Governador do Estado 
de Roraima, que autoriza o Poder Executivo' 
a abrir créditos adicionais até o limite de Cr$ 
1.544.000.000,00 (um bilhão, quinhentos e 
quarenta e quatro milhões de cruzeiros). 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado n" 169, de 

1990, de iniciatiVa do Governador do Estado 
de Roraima, que estima a receita e fiXa a 
despesa do Estado de Roraima, para o exer­
cício financeiro de 1991. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS A SANÇÃO DO 

GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL 

- Projeto de Lei do DF n" 32, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que remíte crédíto do Imposto Predial 
e Territorial Urbano, no Distrito Federal, re­
lativo a imóvel de propriedade de compo­
nente _da Força Pxpedicionária Brasileira, e 
dá Ol.ltras providências. 

Sessão: 12·12-90 
-Projeto de Lei do DF n" 56, de 1990, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que altera a compbsição do Conselho de 
Transporte Público Coletivo do Distrito Fe­
deral. 

Sessão: 12-12-90 
-Projeto de Lei do DF n" 62, de 1990, 

de autoria do Senador Meira Filho, que regu­
la o reconhecimento da imunidade tributária 
pelo ·GDF, em relação aos tributos de sua 
comPetêPda, -das e-ntidades e instituições vin· 
culadas a governos estrangeiros. 

Sessão: 12-12-90 (competência terminati· 
va) 

-Projeto de Lei do DF n" 59, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que aprova a pauta de valores imobi­
liários do Distrito Federal, para efeitos de 
lançamento:do IPTU no exercício de 1991, 
aUera dispositivos da legislação tributária e 
dá outras providências. 

Sessão: 14-12-90 (cxtraordináriâ.) 
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-Projeto de Lei do DF n" 64, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede-­
ral, que autoriza o Poder ExeCutivo a abrir 
ao Orçamento do Distrito Federal créditos 
suplementares até o limite de onze milhões, 
oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros. 

Sessão: 15-12-90- (extraordinária) 
- Projeto de Lei do DF n" 66, Je 1990, 

de iniCia-tiva do Governador do DiStrilO Fede­
ral, que cria e transforma cargos em comiss-ão -
do Grupo Direi;-áó- e- Assessoramento Supe­
riores- DAS, no Quadro de Pessoal do Dis­
trito Federal e dá outras providências. 

Sessão: 17-12-90- (extraordinâria) 
-Projeto de Lei do DF nu 65, de 1990, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que transforma cargos em Comissão do 
Grupo DireçãO--e- ASSessoramentO SUperio­
res, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede­
ral, e dá outras providências. -

Sessão:-17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Lei do DF o" 51, de iniciativa 

do Govànador do Distrito Federal, que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa do DiStrito 
Federal para o exercfcio financeiro de 1991. 

Sessão: 17-12-90 (extraordíitáriãJ ___ _ 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À PROMULGAÇÃO 

-Projeto de Decreto Legb.lativo n" 51, 
de 1990 (no 218/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo sobré 
Cooperação Cultural celebi"ado entre o Go­
verno da República Federativa do BrasU e 
o Governo da República Democrática Ale­
mã, em Brasniã:;·a 7 de março de 1990. 

Sessão: 4-12-90 
-Projeto de Decreto Legislativo n" 61, 

de 1990 (no 127/89, na Câmara dos Deputa-
~ dos), que aprova o ato que outorga permissão 

à Santa Luzia Comunicação Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada, na cidade de 
Luziânia, Estado de Goiás. 

as operações de crédito interno e externo dos 
estados, do Distrito Federal, dos municípios 
e de suas autarquias, e estabelece limites e 
condições para a concessão de garantias. 

SessãO: 11-12-90 
-· Projeto" de Decreto Legislativo n" 24, 

de- 1990- (il" 153/90, na Câmara dos Deput:d· 
dos), que aprova o ato que outorga concessão 
ã Rádio Vale do Vasa-Barris Ltda., para ex· 
plorar~- pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão so­
nora em onde média, na cidade de Jeremoa­
bo:-Estado da Bahia. 

Sessão: 11-12:90-
- Projeto de Decreto Legislativo o" 26, 

de 1990_ (n" 159/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprovª _o ato que oUtorga concessão 
à Rádio Vitória de Batalha Ltda., para explo· 
rar serviço de radiodifusão sonora, na cidade 
de Batalha, Estado do Piauí. 

Sessão: 11-12-90 

- Projeto de Decreto Legislativo n·• 62, 
de 1990 (n" 251!90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão 
à Rede Nordeste de Comunicação Ltda., pa­
ra explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiofu­
são de sons e imagens (televiscio), na cidade 
de Caruaru, Estado de Pernambuco. 

Sessao: 11-12-90 
- Projeto de Resolução n" 68, de 1990, 

que altera a Resolução n" 186, de 6 de novem­
bro de 1987, do Senado Federal. 

Sessão: 11-12-90 
-Projeto de Resolução n" 69, de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grãnde do Sul a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado do Rio Grande do_ 
Sul (LIT-RS). 

Sessão: 11-12-90 
- Projeto de Resolução n'·' 70, de 1990: 

que autoriza a Prefeitura Municipal de São 
Paulo. Estado de São Paulo, a emitir e colo­
car no mercado, 6.191.417.692 Letras Finan-

Sessão: 4-12-90 __ 
-Projeto de Resolução n" 67, de 1990, 

que autoriza o GoVerno do Estado da Bahfa 
a emitir um total de 14.103.560.700 de Le-tras 
Financeiras do Tesouro do Estado_ da Bahia 
(LFTBA), com temporária elevação do limi­
te fixado no art. 3'1, I, da Resolução n" 94, 
de 1989, do Senado Federal. 

-- celtas-do Tesouro. do Município de São Paulo 
(LITM-SP). 

Sessão: 4-12-90 
-Projeto de Resolução O:' 58, de 1990, 

de iniciãtiva da Comissão de_ ~Constituíção, 
Justiça e Cidadania, que revoga o art. 370 
do Regimento Interno do Senado FederaL 

.Sessão: 6-12-90 
-Projeto de Resolução n·~ 64, de;: 1990, 

de iniciativa da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, que suspende a execução 
dos arts. 84 e 89 da _Lei nu 2.454, de 17 de 
outubro de 1977, do Município de São Cae­
tano do Sul, Estado de São Paulo. 

Sessão: 11-12-90 
-Projeto de Resolução n" 66, de 1990. 

de autoria do Senador Ney Maran~cio, que 
dispõe sobre limites globais e condições para 

Sessão: 11-12-90 
-Projeto de Resolução n" 71, d~ 1990, 

que autoriza a Prefeitura Municipal de Ma­
ringá, Estado do Paraná, a contratar opera­
ção de crédito junto à Caixa Econômica Fe­
deral. 

SesSao: 11-12-90 
......,_Projeto de Resolução n" 72, de 1990, 

que-autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais a emitir um total de 8.982.516. 993 Le­
tras Financeiras do Tesouro do Estado de 
Minas G_erais (LFT- MG) .. 

Sessão: 11-12·90 
--Projeto de [)~ereto Legislativo n" 20, 

de 1990_ (n" 158/89. na Càma!~l dos Deputa: 
dos), que aprovã o afõ que outorga concessão 
a Televisão Capltal de Fortaleza Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão), na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará. 

Sessão: 12-12-90 
- Projeto de becr~to Legislativo n" -91, 

de 1990 (n" 241/90, nã Câmara dos Deputa-

dos), que aprova o texto da convenção cele­
brada entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo do Reino dos 
Países Baixos, destinada a evitar a dupla tri­
butação e prevenir a evasão fiscar em matéría 
de impostos sobre a renda, firmada em Brasí­
lia, a 8 de março de 1990. 
. Sessão: 12-12-90 
- Projeto de Decreto Legislativo n" 70, 

de 1990 (n·• 215/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que outorga concessão 
à Televisão Alvorada do Sul Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão de sons e ima­
gens (televisão), na cidade de Floriano, Esta­
do do Piauí. 

Sessão: 13~ 12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução nu 77, de 1990. 

que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e colocar no mercado Le­
tras Financeiras do Tesouro do- EstadÔ do 
Rio de Janeiro (LFf-RJ). 

Sessão: 13-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n" 74, de 1990. 

que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo (SP) a emitir Letras Firianceiras do Te­
souro do Estado de São Paulo (LFT-SP). 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n" 73. -de 1990,-­

que autoriza- o GOverilci-dO Est:ddo de São 
Paulo a emitir Bõnus do Tesouro do Estado 
de São Paulo. -

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n" 78, de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina e elevar temporariamente os limites 
de sua dívida para celebrar operação de cré-
dito externo. _ 

Ses_são: 15-12-90 (extrãordinária) 
- Projeto de Resolução n'·' 79, de 1990, 

que autoriza o Presidente da República a con­
ceder a garantia da União à operação de cré­
dito externo a ser contratada pelo Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial (BNDES). 

Sessâo: 15-12~90" (extraordinária) 
- Projeto de Resolução nu 80. de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado do Paraná 
a emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Paraná (LFT- PR). 

Sessão: 15-12-90 (extraoidinária) 
-Projetei de ResoluÇãõ n" 81. de 1990, 

que autoriza a República Federativa do Brasil 
a contratar operação de empréstimo externo 
no valor deUS$ 150,000,000.00 (cento e cin­
qüenta milhõe:. de dólares), ou o seu equiva­
lente em outras moedas. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
-Substitutivo da Câmara ao Projeto de 

Decreto Legislativo n" 47, de 1989 (n" 174/90, 
na C<imara dos Deputados), que dispõc~ohre 
a .remuneraç-ão do Presidente da República 
e do Vice-Presidente da República. -

Sessão: 17-12-90 ( extraordimiria) 
- Projeto de Decreto Legislativo n" 147, 

de 1990 (n" 323/90, na Câmara dos Deputa­
dos), que dispõe sobre a remuneração do Pre­
sidente da República, do Vice-Presidente da 
Reptiblica e dos Ministr~--º~-Estado para 
o prôximo exerclcio financeiro. 

Sessão: 17-12-90 (extraOidínária) 
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- Projeto de Decreto Legislativo nQ 148, 
de 1990 (n~ 324/90, na Câmara dos Deputa-­
dos), que dispõe sobre a remuneração _dos 
membros do Congresso Nacional para a legis-
latura de 1991 a 1995. . . 

Sessão~ 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução no .76, de 1990, 

de autoria do Senador Ronan Tito e outros 
Senhores Senadores, que eStabelec;_e 'coftclj~ 
ções para a renegociação da dívida externa 
brasiieíra. ____ _ 

Sessão: 17-12-90 (eXtraordinária) 
-Projeto de Resolução n'' 83~ de 1990, _ 

que modifica a ResoluçãQ n" 215, de 28 de 
agosto de 1986, do Senado federal, 

Sessão; 17-12-90 (extraordinária} 
- Projeto de_ Reliolu_ção n\' 84, de 1990, 

que autoriza a República Federativa do Bra:)it 
a contratar, como garantidora, operação de. 
crédito ex_terno no valor de até US$ 
13S;ono;ooo.oo (centQ e trintt e cinco mHhões 
de dólares. americanos). junto ao Banco lnte~ 
ramericano de Desenvolvimento (BID) e dá 
outras providências. 

SessãO: 17-12-9.0 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n" 85, de 19.90, 

que -autoriza a Empresa Brasileira de Teleco­
municações S.A. (Embratel) a contratar qua­
tro operações de crédito externo. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução on 75, de 1990, 

de autoria do Senador Ndson Carneiro, que 
aplica, no âmbito do SenadQ Fç:deral, as dis­
posições da Lei n" 7.956, de 20" de dezembro 
de 1989; altera o _Regulamento Administra-_ 
tivo do Senado Federal e dá outras provi­
dências. 

Sessão: 17-U-90 (extraordinária) _ _ 
-Projeto de Resolução no 82, de 19QO, 

que autoriza o MinistériO da Ação Social a _ 
ultimar contratação, de crédito externo no 
valor de até US$ 350,000_,000.00_ (tré.zentos -
e cinqüenta milhões de dólares americanos), 
junto ao Banco lnteramericano de Desenvol­
vimento (BID). 

Sessão~ 17-12-90 (extraórdiiiária) 
- Projeto de DecrG.tQ Legislativo n" 142, 

de 1990 (no 322190, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova os atos que outorgam per­
missão às Rádios So.mbrio FM Ltda. e Mam­
pituba FM Stéreo LtQa. para explorarem ser-
viço de rádiodifusão ___ s_onora, na cfdade de 
Sombrio, Estado de _Sa,ó_ta_Catarina. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Decreto Legislativo, n" 75, 

de 1990 (n" 208/90, na Câmara dos Deputa· 
dos), que aprova o ato que outorga permissão 
à Fundação EducaciOnal, Cultural e A-ssis­
tencial de Pinheiro - FECAP, para execu~ 
tar, pelo prazo de 10 (dez) an~. sem direito 
de exclusividade, serviços de radiofusão SO· 

nora em freqüência modulada·. com fins ex­
clusivamente educatiyos~ na cidade de Pi­
nheiro, Estado do Maranhão. 

Sessão-: 17-12-90 (extraordinária) 

-Projeto de Resol.ução n~ 86, çle 1990, . 
que autoriza a República Federativa do Brasil_ 
a celebrar contrat_o_de cessãq e_transfer~ncia 
de recursos ·•a fundo perdido" com o Go-

verno do Japão, representado pelo Banco In­
ternacional de Reconstrução e Des_envolvi­
mento_-_(Banco Mundial). 

Ses_são·: 17-1_2-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 _87, _de 1990, 

que autoriza o Presidente da Repúblicaa con­
ceder garantia da União à operação de cré­
dito externo a ser contratada pelo Banco Na­
cional de Desenvolvimento Econômico e So­
cial - BNDES, junto ao Banco Interame­
ricano de_Desenvolvimento (BID). 
- Sess3.o: 17-12-90 (extraordiilária) 

- Piojeto de Decreto Legislativo n~ 140, 
de 1990 (n9 310/90, ria Câmara dos D~puta­
dos), que aProva o ato que outorga permissão 
à Fundação Cultural Educacíonal e de Radio­
difusão Catedral São Seba,stião do Rio de 
Janeiro, para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de São Gonçalo, Estado do 
ruo de Janeiro. 

sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
~ Pi-ojeto de Resolução -n9 &8, de 1990, 

que autoriza o Governo dQ- Esta_do do Rio 
de Janeiro a emitir e ã Colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financei­
ras do Tesouro do-Estado do Rio de Janeiro 
(LFT-RJ). 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n? 89, de 1990, 

que aUtoriza a Prefeitura Municipal de São 
PaUlo, Estado de São Paulo, a emitir e a 
colocar no mercado, Letras Financeiras ·do 
Tesouro do Município de São Paulo (LFf­
SP). 

Sessão: 17·12-90 (extraordinária) __ 
-ProjetO de Re.solqç_á_o_l]_? _2Q~ _d~ 1990, 

"que autoriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a celebrar operação de compra 
e Verida com financiamento externo junto ao 
Magyar Kulkereskedelmi Bank R. T., da 
HUngria. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de R~solução n? 91, de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado de Santa 
Catarina a emitir e a colocar no mercado, 
através de ofertas públicas, Letras Financei­
·raS-OoTesouro do Estado de Santa Catarina 
(LFTC). . .. . . . 

SeSsão: 17-12-90 (extraordinária) 
_ -Projeto de Resolução o? 92, de 1990, 
que au"toriza o GõViinO do Estado da Bahia 
a emitir Letras FinanceiraS do TesoUro do 
Estado da Bahia (LFT-BA) para a substi­
tuição de 25.719.408 (LFT-BA), vencíveis no 
início de 1991. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
- -Projeto 4e- Resolução n" 93~ de 1990, 
que autoriZa o Governo do Estado do Rio 
Grande do Su'l a emiti_r 14.000.0()().000 Letras 
Firianceiras do EStado do Rio Grande d()Sul 
(LFT·RS). . . 

Sessão: 17-12-90 (extraOrdinária) 
-ProjetO àe Resolução n~ 94, de 1990, 

qu.e autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul a enlitír e colocar no mercado 
Letra$ Financeiras do Tesouro _dp Estado do 
Rio Grande do Sul (LFT-RS). 

Se_s_s_ãQ: _1]·12-90 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n_9 9;5, de 1990, 
que autoriza. o Gove;rno _do_Estado do Espí­
rito Santo a emitir e a colocar no mercado _ 
Letras Financeiras do Te-souro do Estado do 
ESpít-iio Santo. 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n9 96, de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado (LFTERN): 

SesSão: 17-12-90 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 97, de 1990,­

que autoriza o Governo do Estado d~ ~inas 
Gerais a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado (LFT-MG) para a sub$tituição 
de 14.170.4~0 de tais títulos, quevencem no 
íniCio de 1991. - -

Sessão: 17-12-9Õ (extraordiriária) 
- Projeto de Resolução n9 98, de 1990, 

que autoriza o Governo do Estado da Paraíba 
a emitir Letras Finanç_eiras do Tesouro db 
Estãao da Paraíba (LFf·PB) para a substi· 
tuição de S.021.000 (LFT-PB). 

Sess.ão: 17-12-90 (extraordinária) 
---:- Prc:>jeto de_ Resolução n9 99, de 1990, 

que autOriza o Governo do Estado do Rio 
de Janeiro a emitir e a colocar no mercado 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do 
Rio de Janeiro (LF1'-RJ). 

Sessão: 17-12~90 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 100, de 1990, 

que autoriza a Prefeitura Municipal do Rio 
de Janeiro a emitir 14.000.000.000 de Letras 
Financeiras do· Tesouro MUnicipal (LFI'M-
RJ). . . .. 

Sessão: 17-12~90 (extraordin~J;ia) 
- Projeto 4e Resolução n9 101, de 1990, 

que autoriza a República Federativa do Brasil 
a celebrar operação de crédito externo com 
o Banco Internacional de R~construção e De­
senvolvimento (Banco Mundial). 

Sessão: 17-12-90 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À 

CÀMARA DOS DEPUTADOS 

-Projeto de Lei do Senado no 106, de 
1988, de autoria do SenadOr lram Saraiva, 
que estabelece os_casos_e.m que acontecerá 
á identificaçãO criminal, tornando eficaz o 
art. -.9~ item L VIII, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil~ e dá ou~ras provi-
dências. -

Sessão: 3-12-90 (competência terminativa) 
-Projeto de Lei do .Senado n~ 405, de 

1989, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que· torna obrigatória a publicação de despe­
sas com publicidade realizadas pela União 
Federal. 

Sessão: 3-12-90 (competên"cla terininatiVa) 
-Projeto de _Lei do Senado nQ 88, de 1990. 

de autoria do SeÕador Odãcir_So.ares, que -
dispõe _sobre a exploração dos serviços de 
telecomunicações. 

Sessão:_ 5-U-90 
-Projeto de Lei do Sen~do n" 180, de 

1990, de autoria do Senador Marco Maciel,· 
que restabelece o Fundo ~açioo~l de Dc:;serj-,_ 
volvimento -Científico e Tecnológico, 

Sessão: 6-12-90 



Dezembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçllo TI) Terça-feira 18 .8641 

-Projeto de Lei do Senado n~ 383 de 
1989, de autoria do Senador Márcio Lace~da 
que mod!fica o§ 2i> dO art. 77 da Lei n?7.209: 
de 11 de Julho de 1984, que altera dispositiVos 
do Decreto-Lei o9 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940- Código Penal, e dá -outras provi­
dências. 

Sessão: 10-12-90 (competéncia terminati­
va) 

-Projeto de Lei do Senado nD43, de 1990, 
de autoria do Se~ador Francisco Rollemberg, 
que altera o artigo 294 da Lei n~' 5.869, de 
11 de Janeiro de 1973 (Código ·cte Processo 
Civil). -

Sessão: 10-12-90 (competência terminati­
va) 

-Projeto de Lei do Senado no 136, de 
1990, de autoria do Senador Márcio Lacerda, 
que dá nova redação ao inciso 111 do artigo 
484 do Código de Processo Penal (Decre­
to-Lei n9 3.93!_. d~ 1_1 d~ de~_~mbro de 1941). 

Sessão: 10-12-9IT {COmpetência terminati~ 
va) 

-Projeto- de Lei do Senado n" 179, de 
1990, de autoria do Senador Fernando Hen­
rique Cardoso, que dispõe sobre o regime 
de prestação de .serviços públicos pela inicia­
tiva privada, previsto no artigo 175 da Consti­
tuição, e regula a concessão de obra pública. 

Sessão: 10-12-90 (competência terminati­
va) 

-Projeto de Lei do Senado n~ 294, de 
1989, de autoria do Senador Itamar Franco, 
que dispõe sobre a seleção de locais, a conS­
trução, o licenciamento, a operação, a fiscali­
zação, os custos, a remuneração, a responsa­
bilidade civil, as garantias dos depósitos de 
rejeitas radioativos e dá outras providências. 

Sessão: 10-12-90 (competência terminatí- -
va) 

-Projeto de Lei do Senadona27, de 1990, 
de autoria do Senador Mário Covas, que ins­
titui renda mensal vitalfCiã. em favor das pes­
soas portadoras çle deficiência e dos idosos, 
nos termos do art. 203, inCiSo V, da Consti­
tuição Federal, e dá outras providências. 

Sessão: 10-12-90 (competência terminati­
va) 

-Projeto de Lei do Senado n9 82, de 1990, 
de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que dispõe sobre a fiscalização das 
relações do trabalho e dá outras providências. 

Sessão: 10-12-90 (competência terminati­
va) 

-Projeto de Lei do Senad_o n9 354, de 
1989, de autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, que dispõe sobre o acondiciona­
mento, a coleta, o tratamento, o transporte 
e a destinação final dos resíduos de serviços 
de saúde. 

Sessão: 11-12-90 (competência terminati~ 
va) 

-Projeto d~ Lei do Senado n~ 5, de 1989, 
de autoria do Senador Pompeu de Sousa, que 
instl.tU.i õ Conselho de Comunicação Social, 
na forma do art. 224 da ConstituiçãO, e dá 
outras providências. 

Sessão; 12-12-90 

-Propos-ta de Emenda à Constituição n? 
5, de 1989, de autoria do Senador Nelson 
C_arn_eiro e oUtros Senhores Senadores, que 
d1spoe sobre a remuneração dos deputados 
estaduais e dos vereadores. 

Sessão: 12-12-90 
...;_Projeto de Lei do Senado n? 203, de 

1989, de autoria do Senador Marco Maciel, 
que dispõe sobre o registro de pessoas físicas 
ou jur(dicas junto às Casas do Congresso_NaM 
cional, para os fins que especifica, e dá outras 
providências. 

Sessão: 12-12-90 
-Projeto de Lei do Senado n~ 123, de 

1990, de autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, que estabelece diretrizes para uma 
política nacional de habitação rural e dá ou­
tras providências. 

Sessão: 13-12-90 (competência terminatiM 
va) (extraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado n& 161, de 
1989-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que define os 
serviços de qualquer natureza sujeitos ao im­
posto de competência dos municípios, pre­
visto no inciso IV do art. 156 da Constituição. 

Sessão. 15-12~go (eXtraordinária) 
~Substitutivo do Senado ao Projeto de 

Lei da Câmara n• 47, de 1988 (n• 682/88, 
na Casa de origem), que proíbe a utilização 
de clorofuorcarbonetos como propelentes em 
a~rosot do tipo spray e dá outras providên­
ctas. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária)· 
-Projeto de Lei do Senado n? 150, de 

1989-Complementar, de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, que dispõe, 
nos termâs·ao incisO m dO art. 161 da ConstiM 
tuição Federal sobre o acompanhamento, peM 
los beneficiários, do cálculo das quotas e da 
liberação das participaÇões previstas nos arts. 
157, 158 e 159 da mesma carta. 

Sessão: 15-12-90 (extraordinária) 
- Erilenda do Senado ao Projeto de Lei 

da Câmara n' 113, de 1990 (n' 3.145/89, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e territórios, 
que dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos territórios. 

Sessão: 15M12-90 (extraordinária) 

PROJETOS APROVADOS E 
ENVIADOS À COMISSÃO DIRETORA 
(ART. 98, V, DO REGIMENTO INTER­

NO) 

-Projeto de Lei do DF n'.> 54, de 1990, 
d~ autoria do Senador Maudcio Corrêa, que 
cna a Ouvidoria-Geral do Distrito Federal, 
dotada de autonomia técnica e vinculada à 
Câmara LegislatiVa do Distrito Federal, com 
a finalidade de fiscalizar e controlar os atos 
da administração pública direta, indireta ou 
fundacional do Poder Executivo do Distrito 
Federal. 

Sessão: 12-12-90 
-Projeto de Lei do Senado n9 256, de 

1989-Corriplementar, de iniciativa da ComisM 
são Diretora, que dispõe sobre a declaração 
de nulidade dos atos que tenham por objeto 

a ocupação, o domínio e a poss-e das Íerras 
indígenas, ou a exploração das riquezas do 
solo e dos lagos nelas existentes, e dá outras 
providências. 

Sessão: 12-12-90 
-----:Projeto de Lei da _Câmara n'-' 4,5, de 1989 

(n9 560/88, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que concede 
pensão especial a Dotares Drummont de AnM 
drade. 

Sessão: 14-12-90 (extraordinária) 
-Projeto de Lei da Câmara no22, de 1990 

(n97 .503/86, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que autoriza o 
Departamento Nacional de Obras Contra as 
Secas- DNOCS, álltarquia vinculada ao Mi­
nistro de Estado Extraordinário para Assun­
tos de Irrigação, a doar o imóvel que menM 
ciona, situado no Município de Icó, no Esta­
do_ do Ceará. 

Sessão: 15-12-90 (extrãC:iidinária) 

PROJETO REJEITADO E 
ENCAMINHADO AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n~ 104, de 
1989, de autoria do Senador Roberto Cam­
pos, Cjue extingue, como empresas estatais, 
as que foram deficitárias, privatizando-as ou 
liquidando-as. 

Sessão: 3-12-90 (competência terminativa) 

PROJETOS DECLARADOS 
PREJUDICADOS E 

ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

-Projeto de Lei do Senado n~ 221, de 
1989, de autoria do Senador Odacir Sóã.res 
que considera nulas todas as nomeações ~ 
admissões sem concurso pUblico, feitas na ad­
ministração pública direta ou indireta e dá 
outras providências. 

Sessão: 7-12-90 
-Projeto de Lei do Senado n'' 369, de 

1989, de autoria do Senador Nelson Carnei­
ro, que dispõe sobre os serviços notariaiS e 
de registro. 

Sessão: 10-12-90 
-Proje"to de Resolução n9 45, de 1990, 

de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que altera a redação do art. 16 da 
Resolução do Senado Federal n" 94 de 1989 
que dispõe sobre limites globais e ~ondiçóe; 
para as operações de crédito interno e exter­
no dos municípios e de suas respectivas autar­
quias e estabelece limites e condições para 
a concessão de garantias. 

Sessão: 12-12-90 
-Pr_ojeto de Resolução no 62, de 1990, 

de autoria do Senador Ney Maranhão, que 
dá nova redação à,_ Resolução n• 94, de 198_9. 

Sessão: 12-12-90 

PROJETOS ARQUIVADOS NOS 
TERMOS DO ART. 101, § 1", 
DO REGIMENTO INTERN'O 

-Projeto de Lei do Senado no 146, de 
1990, de autoria do Senador Edison Lobão, 
que cria a região metropolitana de São Luís. 

Sessão: 3-12-90 (competência terminati­
va). 

{. 
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-Projeto de Lei do Senado n" 183, de· 
1989, de autoria do Senador Lavoisier Maia, 
que concede aos profe:)sores de pós-gradua­
ção incentivo financeiro por produção acad_ê_­
mica. 

Sessão: 7-12-90 (competência tenninati­
va). 

-Projeto de Lei-do Senago n'' 412, de 
1989, de autoria do Senador Marcos Men­
donça, que institui o ensino obrigatório de 
geriatria nas faculdades de ciências da saúde. 

Sessão: 7-12-90 (Competência terminati­
va). 

MENSAGENS APROVADAS 
RELATIVAS À ESCOLHA 

DE AUTORIDADES 

-Mensagem n"' 197, de 1990 (n• 732190, 
na origem), de 15 de outubro do corrente_ 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Félix Baptista de Faria, Mi­
nistro de Primeira Classe, da __ Carreira de Di­
Plomata, para exercer a função de Erribai­
xador do Brasil junto à República do Senegal. 
.Sessão~ 13-12-90 {extraordi_nária). _ _ 
-Mensagem n" 212,-de 1990 (n• 828190, 

na origem), de 20 de novembro do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à defi_beração do Senado a es­
colha do Senhor G_uilherme Luiz Belford Ro­
xo Leite Ribeiro, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira dé Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica do ChHe. 

Sessão: 13-12--90 (extni.o-rdinária). 
-Mensagem n" 213, de 1990 (n" 829190"," 

·na origem), de 20 de novembro do correqtc 
ano, pela qual o Senhor Presídente da Repú­
blica submete à delib~tração do S_enado -~.es­
colha do Senhor Fernando Silva Alves, Minis­
tro de Segunda Classe, da C3:_r~~ir~:c:re- D-íp!o­
mata, para exercer a função de Emoarx-ador 
do Brasil junto à República do lraque. 

S_essão: 13-12-90 (~traordinária). 
.-Mensagem n• 220, de !990 (n" 827190, 

na origem), de 3 de novembro do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à del_iberação do Senado a es­
colha do Senhor Jorge Carlos Ribeiro, Minis­
tro de Primeira Classe, da CarreiJ;"a de Diplo­
mata, para exercer a função-de_ Embaixador 
do Brastl j'unto à República Oríental do Uru­
guai. 

Sessão_: 13-12...:90 (extr~_ordinária). ____ . __ _ 
-Mensagem n• 224, qe1990 (n" 883199, 

na origem), de 20 de dezemb;ro_do.cm:rente 
ano, pela qual o Senhor F_residente da Repú· 
blica submete à deliQera._çã_o <:lo Senado a es­
colha do Douto-r Francisco Peçanha Martins, 
para exercer Q G.argo de Ministro do superiOr 
Tribunal deJust_iça, na vaga destinada a __ advo­
gado, decorrente da_ ~xoneração do Ministro 
Carlos Mário Velloso, por ter sido empos­
sado como Ministro do Supremo Tribunal Fe­
deral. 

Sessão: 13-12-90 (extraordinária). 

REQUERIMENTOS APROVADOS 

-Requerimento n~ 447, de 1990, de auto­
ria do Senador Jutahy Magalhães, solicitan­
do, nos termos regimentais, a tramitação con­
junta dos Projetos de Lei do Senado n" 20, 
de 1984, 309, de 1985, 220, de 1986, 382 e 
409, de 1989, e 59, de 1990, de autoria dos 
Senadores Nelson Carneiro, Heráclito Ro­
llemberg, CéSar Cals, Marcos Mendonça e 
Ney Maranhão, que dispõem sobre a assis­
tência ao idoso. 

Sessão: 4-U-90 (extraordinária) 
----""Requerimento no 442, de 1990, óe auto­

ria do Senador Ney Maranhão, solicitando, 
nos termos regimentais, a inclusão em Ordem 
do Dia dos Projetos de Lei do Senado n" 
344~-de-1989, e 38, de 1990, de .. S\l<! autoria, 
que regulamentam o art. 23, inCiso VIU, da_ 
ConStituição, e dispõe sobre a obrigatorie­
dade de órgãos da administração pública fe­
deral realizarem suas_ compras na Companhia 

·Nacional de Abastedinento- CONAB e dá 
outras providências. 

Sessão: 4-12-90 (extraordinária). 

PARECER APROVADO 

-=-Parecer no 190, de 1990, dã ComisSão 
_Q.e- _Constituiç;fõ-,- Justiça e Cidadania, con­
cluindo pelo indeferimento do Ofício n'·' S/33, 
de 1989, do Supremo Tribunal Federal, solici­
tando, do Senado Federal, a licença prévia 
para instauração de procedimento criminal 
contra o Senador João Castelo. 

Sessão: 12M12-90. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Espécie: Contrato n" 048/90. 
Contratada: J. O. Marra & Cia Ltda. 
Contratante: Senado Federal 
Objeto; Prestação de serviços de manu­

tenção preventiva e corretiva, com aplicação 
de peças, em 1 (uma) processadora automá­
tica de filmes. marca Macrotec. 

Crédito pelo qual correrá a despesa: À con­
ta do Programa de Trabalho no 
01.001.0001.202110002, e Natureza da Des­
pesa n" 3490.394610. 

Empenho: Foi emitida a Nota de Empenho 
n• 0146712, de 30·10·90. 

Valor contratual: Estimado em Cr$ 
200.0UO,OO (duzentos mil cruzeiros). 

VigCncia: 12 {doze) meses a partir de 
13·12-90. 

Signatários: Pelo Senado Federal: José 
Passos Pôrto. Pela Contratada: José de Oli­
veira Marra. 

Afilãtiry Gonçalves Martins,· Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Con­
trato no 030/89. 

Contratada: Dimep -Di mas de Melo Pi­
menlã S/ A. 

Contra~ante: Sef!_ad'? Federal. 
Objeto: Repactüação, por acordo entre as 

partes, dos_ preç_os do Contrato original. 

Data da assinatura: 12-12-90 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Pas~osPôrto. Pela Contratada: Luiz Gonzaga 
Trajano. 

Amaury Gonçalves Mai-tins, Diretor da 
Subsecretária de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Con­
trato no 039/89. 

Contratada: Lavanderia e Tinturaria Con­
gresso Ltda. 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: Repactuação, por acordo entre ãs 

partes, dos preços do Contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90 
SigilatárioS:Pelo Senado Federal; Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: GetUlio Ro­
dar. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretária de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: S-egundo Termo Aditivo ao Con­
trato no 041189. 

Contratada: Simão Engenharia Eletrônica 
Comércio e Indústria Ltda. 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acor?~ entre as 

partes~ dos preços do Contrato ongmal. 
Data da assinatura:- 12-12-90. O--­

Signatários: Pelo Senado f~deral: Dr. Jos~ 
Passos Pôrto. Pela Contratada: Romenos St­

- .mão. 
Amaury Gonçah·es Martins, Diretor ~a 

Subsecretaria. de Administração de Matenal 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Con-
trato n~ 042/89. 

Contratada: Tele-Sistema Ltda, 
Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do Contrato originaL 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. Jo.sé 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Klaus Dte­
trich Guth. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor ?a 
Subsecretaria de Administração de Matenal 
e F.atriiDônío. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Con­
trato n''49!89. 

Contratada: REMAN -_Reformas, Ma­
nutenção e Obras _Ltda. 
· Contratante: Senado Federal. 

Objeto: Repactuação, por acordo entre as 
partes, dos preços do contrato original. 

Data da assinatuta: 12-12-90. _ 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. Jos_é 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Marcelo Oli­
veira Borges. 
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Amaury Gonçalves Martins, Diretor -da­
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. 

E"trato de Termo Aditivo 

Espécie: Segi.tndo Termo AdifivO ao COn~ 
trato n~ 05/89. 

Contratada: Magno Conservadora e ServiR 
ços Ltda. · 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acordo entre as 

·partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura; 1Z-12-9U. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Ivo Magno 
Pinto. -- -

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: PrimeirO Termo Aditivo ao Con, 
trato n" 3/90. 

Contratada: Elevadores Sur S/ A. 
Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços· do contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: António Car­
doso Farias. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con-
trato no 5/90. 

Contratada: Indústrias Villares S/ A. 
Contratante: Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato originaL 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Luiz Alfredo 
A. de_Souza. · 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Sub:::.ecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato n~ 6/90. 

Contratada: SITRAN - Indústria e Co­
mércio Ltda. 

Contratante: Senado Federal. 
Qbjeto: Repactuaçã.o, põr acordo entre as 

partes, dos preços do Contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. Jos~ 

Passos Pórto. Pela Contratada: Francisco 
Alencar Rodrigues_._ 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. -

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: PrimeirO Termo Aditivo ao Con­
trato n~ 7/90. 

Contratada: Lavanderia e Tinturaria Con­
gresso Ltda. 

Contratante:_Senado Federal. 
Objeto: Repactuação, por acordo entre as 

partes, do!:i preços do Contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: Pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Getúlio Ro­
dar. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato no 10/90. 

-Contratada: Aquazul piscinas, higieniza-
-Ção e análise química Ltda. 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato original 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela contratata: António Fer­
reira da Silva. 

Alriliüi'Y Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato n~ 11/90. 

Contratada: Teleservice Equipamentos e 
Sezy~os Ltda. 

-- Contratante: Senado Federal 
Objeto: repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Victor Ver­
loet Serednicki .. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
-e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Adi-tivo ao Con­
trato 0° 24/90. 

Contratada: Alfa- Sistema Contra Incên­
dios (DAL Pont & Teixeira Ltda.) 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: repactuaçáo, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
.Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela contratada: Valdecy de 
Deus Pinto. 

Amaury Gonçalves Mart_ins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e· Patiimónio. 

Extrato de Teimo Aditivo 

Espécie: Primeiro Te'rmo Aditivo ao Con-
trato no 30/90. . 

Contratada: Entherm - Engenharia de 
-Sistemas Termomecãnicos Ltda. 

Contratante: Senado Federal 
Objeto: repactuaçáo, pot acordo entre as 

partes, dos preços do contrato originaL 
Data da assinatura: 12-12~90. 

Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 
Passos Pôrto. Pela contratada: Edmirson Jo­
sé de Oliveira. 

Amam;-y Gonçalves _Martins, _Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato 0° 33/90. 

Contratada: HDR- Instalação, Manuten­
ção e Comércio Ltda. 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços de contrato original 
Data da assinatura: 12~12-90. 
Signatáríós: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pdrto. Pela Contratada: Domingos do 
Rosário Ferreira. - ___ __ ., 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato n? 41/90. 

Contratada: Araújo Abreu Engenharia Lt­
da. 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: repactuação, por acordo entre a.<> 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura: 13-12-90. 
Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela contratada: José Luiz Fer­
ro de Oliveira Fortes. 

Amaury Gonçalves Martins,Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Patrimônio. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Te.rmo Aditivo ao Con· 
trato nG 44190. 

Contratada: Itautec Informática SIA (Gru­
po Itautec). 

Coritratante: Senado Federal 
Objeto: repactuação, pÕr acordo entre .as 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatlua: 12-12-90. 
Signatáriôs: pelo Sen'ado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela contratada: Sérgio Sibin 
e Sérgio M. Saputo Bastos. ~· 

Amaury Gonçalves Martins, Di.retor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Con­
trato n" 027/90. 

Contratada: E quitei SIA- Equipamentos 
e Sistemas de Telecomunicações 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: repactl,Iação, por acordo entre a~ 

partes, dos preços do Contrato origina!. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Si$natários: pelo Senado Federal: Dr. Jo~é 

PassosPórto. Pela Contratada: Jorge·Erne!.to 
Soares e Robertq Tadeu Couto Mazoni. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 
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Extrato de Termo Aditivo 

Espécie:- Primeiro_ Termo Aditivo ao Con~ 
trato n~ 008!90. 

Contratada: Só Antena~ Comércio e Re-
presentações Ltda. _ 

Contratante: Senado Federal. 
Objeto: repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: pelo Senado Federal: Dr. _José 

Passos Pórto. Pela Contratada: Antônio Sér­
gio Bàrbosa. 

Amaury Gonçalves- Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Ad~in!stração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Con­
trato n• 038189. 

Contratada: Só An_tt:nas ·corriérCiô e Re­
presentações Ltda. 

Contratante: Senaclo Federal 
Objeto: repactuação, por acordo entre as 

partes, dos preços do contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
Signâtários-: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pórto. Pela Contratada: Antônio Sér­
gio Barbosa. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor- da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e_Património. 

- Extrato de Termo Aditivo 

~Esp-écie: Primeiio Tenno Aditivo ao Con­
tiãto n' 004/90. 

Contratada: TYPE- Máquinas e Serviços· 
Ltda. 

Contratarit-e: Senado Federal -
Objeto: repactuação, por acoi-do- eriire as 

partes, dos preços do Contrato original. 
Data da assinatura: 12-12-90. 
SignatáriOS:-pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Coiifratada: André Luiz 
Rocha. 

-Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

Extrato de Termo Aditivo 

. Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Con­
trato n~ 044/89. 

Contratada: Auto Silva Ltda. 
Coritratante: Senado Federal 
Objeto: repactuaçáo, por acordo entre as 

-partes, dos preços do Contrato original. 

Data da assinatura: 12-12-90. 
Signatários: pelo Senado Federal: Dr. José 

Passos Pôrto. Pela Contratada: Mário Luiz 
Magalhães Lattaro. 

Amaury Gonçalves Martins, Diretor da 
Subsecretaria de Administração de Material 
e Património. 

PARLAMENTO LATINO-AMERICANO 
GRUPO BRASILEIRO 

Grupo Brasileiro do 

Parlamento Latino-Americano 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos estatutários, ficam convocadas 
eleições para membros do Conselho Delibe­
rativo e da COmissão Diretora do Grupo Bra­
sileiro do Parlamento Latino-Americano, a 
se realizarem no dia 2 de fevereiro de 1991, 
entre 9horas é 17 horas, na Sede da Entidade, 
situada no 10':' andar do Anexo I do Serlildo 
Federal. 

Brasília -DF 17 de dezembro de 1990. 
-Senador MarcondeS Gãdelba, Presidente. 


